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~ .d- tJA -c.,. P. 
EXCELENTíSSIMO SENHOR MINISTRO SYDNEY S~ ~~IDE~ DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO PROC~to _Dt\/~Gl< ~IIl4ENT(' N~ 
SENADO FEDERAL .""" U YJ ~ 7 <T 

~.. J,? C· 
0f.yJ / .L- \ J,.J> . 

FERNANDO ~~:::LLOR ri I \\~~~ 
República Federativa do Brasil, 

impeachment instaurado em virtude denúncia apresentada por 

BARBOSA LIMA SOBRINHO e MARCELLO LAVENÉRE MACHADO, vem, corno 

faculta o art. 22 da Lei n 2 • 1.079, de 10.4~50, oferecer 

suas 

a le ga ç õ e s p r e 1 i m i n a r e s d e d e f e s ar 

o que faz, pelas razões adiante deduzidas, dentro do prazo 

que lhe foi assinado pelo rito procedimental elaborado para 

esta causa (alínea a, n. 10), do qual o Defendente foi 

notificado em 6.10.92. 

Brasília, .26 d~utUbr~_ d. e 1992 (segunda-feira) 

~~ i' /1, 
p.p. //</ Ij tt ( 1/./) ~~.;/l/ I 

~~~ Evarist~ide Moraes Filho 
adv. insc. 8..410, OAB-RJ 

p.p. l.r.J" ~ 0~ 
(JJõsé~uilherme Vil1ela 

adv. insc. 201, OAB-DF 
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Pelo Defendente 

Fernando Affonso Collor de Mello 

EG. COMISSÃO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL 

2. 

,iNà 'insfciliração, na sua c01idllÇão e 'na sua conclusão, o 

impeachmenr terá in.$piração política, estímulos políticos. Políticos 

serão os resultados perseguidos. É natural que seja assim; 

dificilmente assim não será. 

Contudo, isso nao qÍlei' diiér que o impeacíllnent seja inteiramente 

discricion.árioe, que o Sel( desenvolvimento se processe ao inteiro 

sabor de ÚI1~ ou de outra casa do Congresso, tanto é certo que, uma 

vez installrado, deve desdobrar-se segundo a lei, que minuciosamente 

o disciplina. Em glosa ao Regimento do Seíwdo norte-americano. 

THOMAS JEFFERSON, que o presidiu. escreveu que, em matéria de 

impeáchmenr,_ a~ decisão senatória "must be secundum, nOI1 ultra 

legem". E não só asentença, mas o processo todo, no que diz respeito 

a suas fases e formalidades" (O Impeachmenr. de PAULO 

BROSSARD DE SOUZA PINTO. ed. de 1965, ps. 184/185). 

PRELIMINARES 

I. CERCEAMENTO DE DEFESA 

Ao repetir no preâmbulo destas alegações 

preliminares de defesa a justa advertência que já dirigira à 
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Câmara dos Deputados, na fase precedente da autorização para 

o processo de impeachment, alimenta o Defendente a certeza de 

que, perante.o augusto Senado Federal, não será submetido a 

processo que viole a garantia constitucional do due process 

of law. 

3. Conquanto a conseqüência imediata e inevitável 

da autorização para o presente procedimento houvesse de 

determinar a suspensâo das funções presidenciais, em que fora 

investido o Defendente, por expressiva maioria do povo 

brasileiro em dois e.scrutínios eleitorais, entendeu·a Câmara 

dos Deputados que poderia impor tão grave sanção ao 

Presidente da República, sem sequer garantir-lhe a defesa que 

a Carta Magna assegura a qualquer acusado, isto é, "o 

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes" (art. 5º., n. LV). 

4. Certo de que sua defesa - se feita com pleno 

conhecimento da acusação e da prova sobre a qual estava 

edificada - poderia impedir a autorização para este processo, 

o Defendente não poupou esforços para conseguir o 

reconhecimento de seU direito de defesa durante o curso do 

exíguo prazo que o Eg. Supremo Tribunal Federal ampliara para 

dez sessões da Câmara dos Deputados, tanto que insistiu junto 

ao ilustre Presidente da Comissão Especial que rhe desse 

vista dos elementos probatórios Golhidos pela Comissão 
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Parlamentar de Inquérito, nos quais se baseavam tanto o 

relatório AMIRLANDO quanto a denúncia sob resposta. 

5. Esses elementos só vieram ao conhecimento do 

Defendente muito depois de consumada a autorização para o 

impeachment. Não foi possível conhecê-los antes, embora o 

advogado do Defendente, quase ao término do prazo de defesa, 

houvesse dirigido ao nobre Deputado GASTONE RIGHI, este 

pedido: 

6. 

"Como aTé o momenTo o DefendenTe não pôde Ter vista dos auTOS, nos 

quais, ao que presume, del'em estar os documenTos a que se reporta o 

relaTório da CPf, da lavra do ilusTre Senador AMfR IANDO - cujo 

exame é essencial à defesa do acusado - pede-se que V. Em. se digne 

dar visTa dos amos do processo de aUTOrização para o impeachmenT 

ao adrogado signaTário, que. embora compelido a enTregar anumliã a 

defesa escrita. não Teve sequer a oporTlLl1idade de manusear os 

referidos auTOS eos documenTOS originários da CPf, sobre os quais, 

obviameme, deverá man(festar-se o acusado". 

Com surpresa, o peticionário recebeu resposta 

negativa do Presidente da Comissão Especial, acompanhada do 

ofício n 2 • 02/92, de 31.9.92,. que S. Exa. dirigira ao 

eminente Presidente da Câmara e do ofício-resposta SGM/P n 2 • 

1.383. Eis o teor da manifestação do Presidente da Comissão, 

que faz prova plena do cerceamento imposto à defesa do 

Presidente da República perante a Câmara dos Deputados: 

"Na qualidade de PresidenTe da Comissão Especial da Câmara dos 

Depurados, destinada a analisar o pedido de impeachmenT do Exnw. 
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7 • 

Sr. Presidente da Replíblica, formulado pelos Senhores Barbosa Lima 

Sobrinho e Marcelo La venére, venho informal" a V .. Sa. que estou 

impossibilitado de atender a solicitação de vista feira, duas vezes 

oralmente e, na terceira, por escrito, eis que não foram remetidos até 

a presente data, pela Egrégia Presidência da Câmara, os originais da 

petição inaugural. os autos da C.P.M./. e os documentos ali coligidos 

que embasam a inicial, apesar de requerimentos encaminhados em 

09.09.92 e reiterados em 21.09.92 cujas cópias ora anexamos." 

Custa crer que não repugne ao senso jurídico 

comum exigir-se de alguém produzir defesa digna desse nome 

sem sequer dar-lhe conhecimento das provas em que a acusação 

se tenha baseado. Mas assim se fez e assim se afastou o 

Presidente da República de suas altas funções, pois as forças 

majoritárias na Câmara dos Deputados pareceram mais 

preocupadas em apressar o julgamento, de modo a que ele fosse 

feito às vésperas da eleição de 3.10.92 e sob os refletores 

da televisão. 

11. INtpCIA DA DENúNCIA 

8. Os ilustres subscritores da inicial ofereceram 

denúncia contra o Presidente da República, imputandO-lhe a 

prática de supostos crimes de responsabilid3de, à invocação 

do art. 85, ns. IV e V, da Constituição Federal, e dos arts. 

8 2 , n. 7, e 9 2 , n. 7, da Lei n 2 1.079, de 10.4.50. 
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9. Segundo o Il1enC ionado a.ct . 85 i "são crimes de. 

responsabilidade os atos do Presidente da República que aTenTem contra a ConsTituição 

Federal e, especialmente contra: 

10. 

art. 85 que 

( ... ) 

IV. a segurança imerna do País: 

V. a probidade na administração". 

Embora prescreva o parágrafo único do mesmo 

"esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento", 

os denunciantes se basearam na antiga Lei nº 1.079/50, 

editada sob o regime da Constituição de 1946, que, entre as 

modalidades de infrações político-administrativas, inseriu os 

tipos seguintes: 

11. 

Art. 8°. São crimes contra a segurança interna do país: 

( .. .) 

7 - permitir, de forma expressa ou tácita, a Íllfração de lei federal de 

ordem pública. 

Ar!. 9". São crimes de responsabilidade comra a probidade na 

adminiSTração: 

(. .. ) 
7 - proceder de modo incompaTível com a dignidade, a honra e o 

decoro do cargo. 

A denúncia em causa não se preocupou em 

demonstrar qualquer conduta determinada do denunciado qU( 
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pudesse enquadrá-lo num ou noutro desses crimes de 

responsabilidade. Em vez de deScrever condutas típicas e de 

demonstrar seu enquadramento nos dispositivos legais 

invocados, os denunciantes produziram algo como um manifesto 

político ou uma conclamação a correligionários, de que não 

resultou uma acusação formal e idônea por eventuais crimes de 

responsabilidade. 

12. Se a peça acusatória, ampliada pela mídia e 

pelas manifestações organizadas das ruas, somou dividendos 

políticos para alguns dos corifeus do impeachment, pouco 

trouxe ela de lastro jurídico para a causa, pois se limitou a 

repetir a monocórdia campanha que os meios de comunicação 

vinham desenvolvendo nos últimos meses, enxovalhando a honra 

do Presidente da República e envenenando a opinião pública. 

13. Apesar de atribuída à responsabilidade coletiva 

de uma plêiade de expoentes da advocacia, a denúncia nem de 

longe se aproximou do figurino que o velho e sábio JOÃO 

MENDES gizou nesta passagem antológica: 

"É uma exposição nil'Tativa e demonstrativa. Narrativa. porque deve 

revelar o fato com todas as suas circunstâncias. isto é, não só a ação 

transitiva, COl1W a pessoa que a praticou (quis), os meios que 

empregou (quibllS auxiliis). o nialefício que produ:iu (quid), os 

nwtivos que o determinaram Q. isso (Df[) , a maneira porque a 

praticou (quomodo). o lugar onde a praticou (ubi). o tempo 

(quando). Demonstrativa, porque deve descrever o C01pO de delito, 
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14. 

dar as razões de convicção ou presunção e nomear as testenumhas e 

informantes" (O Processo Criminal Brasileiro, ed. 1959,11/183). 

Exigência elementar do princípio do 

contraditório, que por imposição da Carta Magna (art. 52, n. 

LV), domina qualquer processo, ;2 .a de que a acusação deve 

conter 

15. 

"0 exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a 

qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa 

ident(ficá-lo, a class{ficação do crime e, qllando necessário, o rol de 

testemunhas" (ar!. 41 do C. Pr. Pen.). 

Com acuidade, já' observou FREDERICO MARQUES 

que, "por paradoxal que pareça, a acusação é uma exigência do exercício do direito de 

defesa" • Depois de recordar ensinamentos do ilustre Prof. 

JOAQUIM CANUTO MENDES DE ALMEIDA, prosseguiu aquele douto 

mestre paulista: 

16. 

"É que nUlgpém pode defender-se no vácuo, ali seja, ignorando o 

crime que se lhe imputa. Sem que o réu ten.ha conhecimento e notícia 

do fato delituoso que lhe é atribuído, impossÍl'el lhe será rebater, 

através da defesa, a denunciação contra si endereçada" (Estudos de 

Djreito Processual Penal. ed. 1960, p. 1149/150). 

Dir-se-á que, em relação aos crimes de 

responsabilidade, deve haver maior flexibilidade, por 

acabarem confluindo para um julgamento político . O caráter 

político do impeachment não pode, porém, justificar denúncias 
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vagas, imprecisas, lacunosas ou infundadas, já que, como 

lembrou SEABRA FAGUNDES, 

17. 

,"Pelo seu caráter eminentemente político, não deixa o jllízo de 

responsabilidade de se exercer através de um verdadeiro julgamento, 

com apuração de fato (delito), aplicação do direito (pena ou 

absolvição) e irretratabilidade de efeitos (coisa julgada)" - O 

Controle Jurisdicional dos Atos Administrativos. n. 67. p. 157. 

Daí não ser possível condescender com denúncia 

inepta, seja quanto a crimes comuns, seja relativamente a 

crimes de responsabilidade. Como os últimos são raramente 

objeto da persecutio criminis, vale-se o Defendente dos 

exigentes critérios jurisprudenciais quanto aos requisitos da 

denúncia. Eis alguns arestos a título meramente 

exemplificativo: 

a) "Processual Penal. DenÚncia. No crime de prevaricaçao, inepta é 

a denúncia qlle não espec(fica o sentimento pessoal que animo a 

atitude do autor" (RHC 61.985, de 15.6.84, RTJ. 111/288, relator o 

eminente Ministro DECIO MIRANDA). 

b) "Crime de pre1'Gricação. Denúncia que não precisa em que teria 

consistido o ato do servidor imputado causador do retardamento ou 

da omissão. 

lI. Se dificultou ela a defesa do acusado, o qual reclamou desde a 

resposta escrita e sem êxito, certa a decisão que deu pela nulidade 

processual. 

Precedente do Supremo Tribunal Federal. 

III. Recurso extraordinário conhecido, mas não provido" (RE 77.776, 

de 14.5.74, RTf. 71/835, relator o eminente Ministro THOMPSON 

FLORES). 
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c) ".Atribuiu o Ministério Público ao paciente o delito de 

prevaricação a que se refere o art. 319 do Diploma Penal e pela 

forma comissiva. 

Ficou, porém, na linguagem abstrata do preceito "para satisfazer 

interesse ou sentimento pessoal". 

Era mister concretizá-lo em que teria consistido esse interesse ou o 

próprio sentimento, precisando-o, mencionando o fato ou fatos que 

teriam levado à incriminação, pois, sem sua existência, não se 

configura a tipicidade penal sobre a qual iria repousar a demanda 

criminal" (trecho do voto condutor do acórdão relativo ao HC 

48.564, de 15.12.70, RTf. 56/774, relator o eminente Ministro 

THOMPSON FLORES). 

d) "Habeas Corpus. Denúncia inepta. 

- Denúncia que importa cerceamento de defesa, porquanto contém, 

no tocante ao paciente, imputações vagas, das quais não se extrai a 

narração dos fatos com toda as suas circunstâncias. Aplicação do 

art. 41 do CPP. Recurso provido para anular-se o processo "ab 

initio" - RHC 61.208, de 04.10.83, R Tf.1l0 / 107, relator o saudoso 

Ministro SOARES MU.7VOZ). 

e) Pode a denúncia ser concisa, porém não a ponto de, pela sua 

imprecisão, dificultar a defesa do imputado. Colocada aqui em 

termos vagos, não contém a denúncia a exposição dos 'fatos com 

todas as circunstâncias, pois nela não se esclarece sequer se, na 

espécie, houve falso ideológico ou, se a prevaricação. que se imputa 

ao acusado, decorreu de ato praticado para satisfazer interesse ou 

sentimento pessoal, elemento que compõe esse delito, na sua 

configuração típica" (trecho do voto condutor do acórdão relativo ao 

RHC 57.023 de 22.05.79, RTf. 92/630-631, relator o eminente 

Ministro LEIT Ao DE ABREU). 

18. bem sabem que o 

relatório AMIR LANDO, em que se fundaram, não constituiu 

Os ilustres denunciantes 
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seguro arrimo para a acusação deduzida, tanto que requereram 

"também, na forma do art. 16 da lei n Q
• 1.079/50 sejam requisitadas cópias do inteiro teor 

dos autos do inquérito realizado pela Comissão Mista de Inquérito, e de todas as peças, 

colhidas até agora, no inquérito policial instaurado pela Polícia Federal acerca das mesmas 

imputações, e do respectivo relatório, se já estiver concluído". Mas, corno já se 

assinalou, a prova da CPI e do Inquérito Policial só veio ao 

conhecimento do Defendente após consumada a: autorização para 

o processo do impeachrnent. 

19. Não estando a denúncia acompanhada dos 

documentos que ela própria reclama, erige-se em meras 

suposições e conjecturas que conduzem, repita-se, a evidente 

cerceamento à . defesa do acusado. De qualquer modo, forçoso 

reconhecer que esse também é um caso de inépcia da denúncia, 

de acordo com a abalizada palavra da Suprema Corte, nos 

julgados seguintes: 

a) "Habeas corpus. Uso de documento falso. - .É inepta a denúncia 

qye, fundada em meras conjecturas, dissociadas da prova indiciária 

até então apurada, imputou ao paciente o crime definido no art. 304 

do código penal, independentemente de quaisquer elementos de 

. convicção quanto ao dolo, direto ou ;eventual, indispensável à 

tipificação penal do fato. 

Recurso de habeas C01pUS provido parcialmente, para o fim de se 

reconhecer a inépcia da denúncia" (RHC 56.120, de 30.05.78, RTJ. 

94/101, relator o saudoso Ministro CUNHA PEIXOTO). 

b) "Habeas C01pUS. Justa causa. A denúncia deve reportar-se a um 

fato delituoso, corroborado quantum satis por elementos probatórios 

idôneos. Não pode a denÚncia amparar-se em suposições, visto não 
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20. 

existir vestígio que ligue o paciente aos fatos denunciados. O ato 

acusatório deve basear-se pelo menos em indícios, no que conceme a 

autoria. 

Recurso extraordinário não conhecido" (REer 88.118, de 24.10.78, 

RTJ. 90/1014, relator o eminente Ministro LEITÃO DE ABREU). 

MÉRITO 

I. CONCEITO DE CRIME DE RESPONSABILIDADE 

A instauração deste processo desencadeou o 

pronunciamento de vários estudiosos sobre os parâmetros que 

balizam a decretação do ~impeachment do Presidente da 

República. 

21. Trata-se de matéria pouco vers~da entre nós, o 

que obriga a uma incursão na doutrina e' jurisprudência 

estrangeiras. 

22. No seu celébre "Tratado" I Jiménez de Asúa faz 

um estudo sistemático da matéria sob o título "EI Jeje de 

Estado", mostrando os diversos critérios de fixação da 

responsabilidade presidencial adotados nas Constituições 

modernas ("Tratado", vol., ed, pgs. 1312 e segs.). 
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23. Em primeiro lugar, menciona a 

meramente política del Presidente de 

independiente de la infracci6n de 

"responsabilidad 

la República, 

sus deberes 

constitucionales y de concretos tipos de delito" (grifo 

nosso). Assim dispunha a famosa e efêmera Constituição de 

Weimar. 

24. O outro sistema de declaração da 

responsabilidade vincula o impeachment à prática de uma 

conduta concreta, que configure, por parte do Chefe de 

Estado, uma "infracci6n delicti va de sus obligaciones 

constitucionales" , ou que encontre tipicidade nas leis penais 

comuns. Segundo Asúa, "aqui ya surge la responsapilidad de 

indole penal". 

25. O celebrado penalista espanhol, minucioso como 

de hábito, expõe os sistemas consagrados nas Constituições 

latino-americanas, permitindo que se estabeleça uma nítida 

diferença, por exemplo, entre a Carta argentina e algumas das 

demais, entre elas a brasileira. 

26. A Constituição platina perfilhou um critério 

misto de responsabilidade: o Presidente poderá ser destituído 

tanto por motivo político - "mal desempeno" ,quanto pelo 

cometimento de crimes concretos, quer delitos "en el 

ejercício de sus funciones", quer "crímenes comunes". 
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2i . Já a maior parte das outras Cartas, inclusive a 

do Brasil, não prevêem a hipótese de punição apenas por 

motivo político, com base no "mal desempeno", somente 

autorizando a destituição do Presidente, se este vier a 

praticar delitos de caráter político (traição à pátria, 

conspiração, desrespeito às garantias constitucionais, etc.), 

ou mesmo crime de natureza comum. 

28. Em pronunciamentos recentes, desenvolvidos a 

partir do processo ora em exame, alguns estudiosos 

brasileiros pretenderam transplantar pare o nosso país o 

sistema imperante no direi to anglo-americano, e isto nos 

obriga a tecer breves considerações sobre o mesmo. 

29. É inegável que na Inglaterra o impeachment 

evoluiu, da sua concepção estritamente criminal, para a 

aplicação de sanções de ordem política, excluindo-se o 

processo da "law of the land", para submetê-lo à lex 

parliamentaria. Essa evolução acompanhou o ritmo e as 

vicissitudes da consolidação do próprio sistema de governo 

que desembocou no parlamentarismo. 

30. Os Estados Unidos herdaram essa experiência já 

consolidada e os "framers" da Constituição copiaram o modelo 

inglês, sem perceber que introduziam no ordenamento por eles 

adotado um instituto próprio do sistema parlamentar de 
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governo. Recepcionaram, com efeito, numa constituição que 

organizava o regime presidencial, medida precursora do voto 

de desconfiança, com que se derrubam os governos no 

parlamentarismo. É sintomático que hajam empregado, para 

definir a responsabilidade do Presidente da República, as 

mesmas expressões utilizadas nas decisões da Câmara dos 

Lordes, dispondo na Seção 4 do artigo 2º. da Constituição: 

31. 

"The Presidem, Vice President and ali Civil officers of the United 

States, shall be removed from office on Impeachmente for, and 

Conviction of Treason, Bribery or other high Crimes and 

Misdemeanors. " 

Este sistema consagrado na Carta norte-

americana inspirou a Constituição argentina, podendo traçar­

se um paralelo entre "mal desempeno", e "misdemeanors", o que 

dá respaldo a decretação do impeachment, por simples má 

conduta política, ainda que não esteja configurada a prática 

de um crime político ou comum. 

32. Observe-se, porém, que mesmo na Inglaterra, 

algumas autoridades respeitáveis, opinavam pela natureza 

penal do impeachment e sua sujeição ao princípio da 

legalidade. Veja-se Raoul Berger, autor de uma exaustiva e 

erudita monografia sobre o tema (Impeachment: The 

~nstitucional Problems, Harvard, 1973): 

"The viel1' that impeachment must rest upon violation of existing 

criminal law has the imprimatur of Blackstone; an impeachment, he 
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33. 

stated, 'IS A PROSECUTION OF TRE ALREADY KNOWN AND 

ESTABLlSRED LA W'. Ris Sltccessor as Vinerian lecturer. Richard 

Wooddeson, said rlIat impeachments 'are not framed 10 alrer the law, 

bllt ta ca,.,:\" it im more elfeCTual execution; , they 'ARE FOUNDED 

\.AND PROCEED UPON TRE LAW IN BEING'. On the eve of 

President Andrew Joimson 's impeachment, Theodore lÀ~'ight put the 

matter more slwrp,-"r: "The decided weight of authority is, fllat NO 

IMPEACRMENT WILL LlE EXCEPT FOR A TRUE CRIME. .. 

BREACR OF TRE COMMON OR STATUTE LAW, WRICH. .. 

WOULD BE TRE SUBJECT OF INDICTMENT". 

(Tradução literal: "0 ponto de vista de que o impeachment deve 

repousar na violação de uma lei criminal em vigor tem o imprimatur 

de Blackstone; o impeachment, afirmou ele, é um processo por uma 

lei conhecida e vigente. Seu sucessor como professor "Vineriano", 

Richard Wooddeson, disse que o impeachment não foi concebido 

para alterar a lei mas para executá-la efetivamente; estáftmdado e se 

processa de acordo com a lei existente. Na véspera do impeachment 

do Presidente Andrew Johnson, Theodoro Dy.'ight colocou a questão 

de maneira aguda: o peso decisivo da autoridade é que o 

impeachment só pode basear-se num verdadeiro crime... uma 

violação do direito costlllneiro ou de lei ... que possa dar margem a 

uma acusação"). 

o último autor citado acrescenta, em seguida ao 

trecho acima, que como nos EE.UU. não há "common law crimes, 

but only those which are contrary to some positive statutory 

rule, there can be no impeachment except for a violation of a 

law of Congress ... English precedents concerning impeachable 

crimes are consequently not applicable" (Trial by 

Impeachment, 6, American Law Reg. (N.S.) p. 257/264 apud. 

Raoul Berger, ob. cito pago 56). 
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34. Este ponto de vista não foi adotado pelo Senado 

americano, que rejeitou as defesas a ele apresentadas por 

esse fundamento. Em compensação, pouquíssimas vezes, teve que 

aplicar a cláusula "high crimes and misdemeanors", com base 

na "common law" e na doutrina da natureza política do 

instituto. 

35. Algumas vozes, porém, se insurgiram na doutrina 

norte-americana contra essa orientação. Ab uno disce omnes, 

Watson (The Constitution of the United States, v. 1º., p. 

210/211): 

36. 

França. 

37. 

"It is a quasi criminal proceeding .. , " 

(Tradução literal: "é UI11 processo qllase criminal".) 

E, mais adiante (p. 214): 

"Chief Jllstice Chase saià: We are here IN A CRIMINAL CASE where 

the respondem is entitled to the benefit of everr reasonable dOllbt, 

both upon the facts and the lali'. " 

(Tradução literal: "0 Presiden.te da Suprema Corte Chase disse: 

estamos aqui diante de um caso crimin.al em que o acusado tem 

direito ao benefício de toda dú\'ida razoável, seja quanto aos fatos 
seja quanto à lei"). 

É esta, também, a opinião predominante na 

Assim se exprimia o velho Barthélemy (Le Rôle 

du Pouvoir dans len Républiques Modernes, p. 118): 

"La Constitution américaine établit done LA RESPONSABIUTÉ 

PÉNALE, ABSOLVE ET GfNERALE DV PRÉSIDENT, mais elle 
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38. 

rejette sa responsabilité politique. Alors qu 'en france un ministre ne 

peut resta au pOllvoir s 'il est censuré par la chambre des deputés, !in 

ptésident américain peut conserver son poste et exercer ses trés 

importantes fonctions, alors même que ses adversaires les plus 

acharnés ont la majorité dans le Sénat et dans la Chambre des 

Répresentants ". 

(Tradução literal: "A Constituição americana estabelece, portanto, a 

responsabilidade penal, absoluta e geral do presidente mas rejeita 

sua responsabilidade política. Enqllanto em França um Ministro não 

pode permanecer no poder se é censurado pela Câmara dos 

Deputados, um presidente americano pode conservar seu posto e 

exercer suas importantes funções, mesmo que seus mais felTenhos 

adversários tenham a maioria no Senado e na Câmara de 

Representantes"). 

É a mesma a lição de Georges Burdeau (Cours de 

Droit Constitutionnel, p. 104): 

39. 

Gicquel, no 

"L 'impeachmem est tine procédure qui sanctionne seulement UNE 

RESPONSABILITÉ PÉNALE." 

(tradução literal: "0 impeachment é um processo que sanCIOna 

apenas uma responsabilidade penar.) 

E, mais recentemente, André Hauriou e Jean 

seu notável "Droit Constitutionnel et 

Institutions Politiques", sustentam (p. 518): 

"L 'impeachment est la procédure par laquelle le Congres a la 

possibilité de meW·e en cause la RESPONSABILITÉ PENALE DU 

PRESIDENT ... " 

(Tradução literal: "0 impeachment é o processo pelo qual o 

Congresso tem a. possibilidade de colocar em causa a 

responsabilidade penal do Presidente"). 
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40. seu monumental Derecho Constitucional 

Comparado, Manoel Garcia Pelayo sustenta a mesma doutrina' (p. 

37) : 

41. 

"EI Presidente solo es respol1sable politicamente "ante el pais y su 

conciencia" (Marshal!). 

Existe, sin embargo, DESTITUCION PENAL cuando el Presidente 

sea acusado y convicto de "traición" cohecho u ou'os crimenes o 

delitos. " 

Na Itália, Guglielrno Negri firma carrément 

(Enciclopedia deI Diritto, v. 20, p. 240): 

"L 'impeachment si pone, in definitiva, come precisazione istituzionale 

di quell'affermazione ripetllta da tlttti gli storici deI diritto publico e 

deU Stato moderno, per cui /'enucleazione de! principio della 

responsabilitá politica, SUpp0110 essenz.iale di ogni f01:ma di governo 

contemporaneo. ha come. suo precedente, storicamente d{ffuso, ma 

assai precisato nell'evohôone inglese, LA RESPONABILITÁ 

PENALE. E come questa afferma::.ione é generale, senza essere 

generica, cosi /'impeachment pilO oggi avere una definizione, 

riferibile, tutta\'ia, alia generalita degli instituti che nei diversi 

ordinamenti ad esso si inspirano, quale procedimento di accusa E 

G/UD/ZlAR/O, dicui il Parlamento é sotto diversi profili investito, 

per atti contrari agli interessi generali delle Stato commessi da 

personalità politiche ne/l'esercizio delle loro fimzione. 

L'impeachment sostanzia, in somma, la matrice storica di quella 

FUNZIONE GIUD/ZIARIA deI Parlamento. " 

(Tradução literal: "O impeachment se apresenta, em definitivo, como 

precisão institucional daquela afirmação repetida por todos os 

historiadores do direito público e do Estado nwderno, pelo qual o 

núcleo do princípio da responsabilidade política, suporte essencial de 

todas as formas contemporâneas de governo, tem como seu 
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42. 

precedente historicameiue difuso, mas bastante preciso na evolução 

inglesa, a responsabilidade penal. E como esta afirmação é geral, 

sem ser genérica, assim o Ímpeachment pode, hoje em dia, por uma 

definição rejerrvel, todavia, à generalidade que nos diversos 

ordenamentos nisso se inspiram, qual procedimento de acusação e 

judiciário, de que o Parlamento é, sob muitos aspectos, investido, por 

atos contrários aos interesses gerais .do Estado, cometidos por 

personalidades polfticas no exerdcio de suas junções. O 

impeachment consubstancia, em suma, a matriz histórica daquela 

fimção judiciária do Parlamento"). 

o PROBLEMA MO BRASIL 

Será lícito, entre nós, defender a doutrina que 

veio a prevalecer em países cuja matriz do direito positivo é 

a common law, vale dizer, o costume e os precedentes 

judiciaIs; em países em que, no caso do impeachment, a 

punição pode resultar da infração de uma norma ambígua, que 

alude à "misdemeanors", ou seja, "desvios de conduta"? 

43. No Brasil, todas as Constituições, desde a de 

1824, exigem que uma LEI ESPECIAL DEFINA os CRIMES DE 

RESPONSABILIDADE. A Constituição imperial falava em "lei 

particular" (art. 134). Exatamente por essa razão, Pontes de 

Miranda advertia que "ê sem qualquer pertinência invocar-se o 

direito inglês ou o direito dos Estados Unidos da América 

para se resolverem questões sobre responsabilidade" 

(Comentários à Constituição de 1967, p. 350). 
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44. E, em ,seguida: 

45. 

"No sistema jlllidico brasileiro, em que a palavra impeachment se 

.e·videncia inadequada, os crimes de responsabilidade, no Império e 

na República, SÃO CRIMES, SÃO FIGURAS DELITUAIS PENAIS. " 

Num magnífico acórdão I de que foi relator um 

eminente jurista, o Desembargador Oswaldo Aranha Bandeira de 

Mello, o Tribunal de São Paulo deu sua prestigiosa adesão a 

esse entendimento, com substanciosa fundamentação, da qual 

vale a pena reproduzir os trechos culminantes (Rev. Dir. 

Adm., v. 81, p. 291 e segs.): 

"Ante o exposto se apura que o processo de imveachment é UM 

PROCESSO JUDICIAL de julgamento, e por TRIBUNAL 

FUNCIONANDO EM JUSTIÇA, embora consTiTuído por órgão 

político. É um Juízo politico no seu aspecto orgânico-funcional, MAS 

CRIMINAL NO SEU PROCESSO E JULGAMENTO. Juízo político, 

porque o órgão julgadorfa::. parte dos órgãos políticos do Estado, e o 

seu objeTO principal é o de desalojar o acusado de cargo políTico e 

inabilitá-lo para o exercício da fu.nção, ou mesmo, de alro cargo 

adminisTrativo ou judicial, que reflete direTQI~lente na vida políTica do 

Estado. ( ... ) CRIMINAL NO SEU PROCESSO, oUTrossim, porquanto 

se respeitam as normas procedimentais de acusação e defesa, para 

apuração de culpa ou inocência do acusado, E CRIMINAL NO SEU 

JULGAMENTO, porque APLICA PENAS, e penas não só decorrentes 

diretamente do JuÍ::.o Político, como propicia a aplicação de ouTras, 

pelo Juízo Comwn, em delegando a eSTe tal competência subsidiária 

daquele. Aliás, se nos crimes comuns A PENA DE PERDA DO 

CARGO PÚBLICO E A INTERDIÇÃO DE NOVA INVESTIDURA 

Têm caráTer acessório da principal, no Direito Penal moderno, nos 

crimes de responsabilidade, ELA É A PRINCIPAL DA QUAL AS 

OUTRAS SÃO COMPLEMENTARES.' 
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Não se confunde, portanto. "jurisdição política". da órbita do direito 

criminal, com "responsabilidade política", da órbita do direito 

constitucional. Aquela suscita processo e aplicação de penas, 

mediante julgamento. Esta acarreta simplesmente a queda do 

Gabinete dos Ministros. por falta de confiança no Parlamento, que 

discorda da orienração gOl'emamental por éle traçada. Vêm a calhar 

estas considerações de Pontes de Miranda: 

"Não há julgamento político, sensu stricto, do Presidente da 

República. HÁ JULGAMENTO JURÍDICO. Quer nas 

preliminares relativas à formação da relação jurídica 

processual, qlle se estabelece com a recepção da denúncia, 

qller na cognição incompleta. supnficial após à 

angularização da relação, que é afirmativa com a 

decretação de acusação, quer na cognição completa, 

declarativa da não-responsabilidade ou descontituiva­

conden.atira, com a decisão final. o Poder Legislativo, ou 

parte dele somente julga: o fato de que resulta a sanção há 

de ser infração da lei, porque, de regra, os aTOS anti­

regulamentares não são objeto de acusação (Hans Kelsen, 

Allgemeine Staatslehre, 286); o C01pO legislativo ou C01pOS 

legislativos a Que se atribuem a recepção da denúncia, com 
os seus pressupostos subjetivos e objetivos, a decretação da 

acusação e a decisão finai FUNCIONAM COMO CORPO 

JUDICIÁRIO, ou corpos judiciários, a cujas regras de 

julgamento se devem submeter. É A FUNÇÃO JUDICIAL do 

Poder Legislativo, que se lhe somou, em virtude de 

exigências históricas e de política del1wcrática, COI1W 

existem funções normativas do Poder Executivo e funções 

executivas do Poder Judiciário (cf Comentários à 

Constituição de 1946, pags. 424/425, vol. lI, 20
• ed., ano 

1953). " 

Tal conclusão mais se afirma no Direito Pátrio, em que, por expressa 

disposição constitucional o impeachment só alcança ATOS 
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46. 

QUAliFICADOS COMO CRIMES, por texto da Constituição 

Federal, nomeados de responsabilidade, DESENVOLVIDOS EM 

LEI, e o julgamento se efetiva através de processo, também por lei 

regulado, portanto, PROCESSO PENAL, para reger o procedimento 

em que se verifica a ocorrência ou não de crime. " 

Esta teoria é a única compatível com a natureza 

do regime presidencial, que não pode tolerar fique o Chefe do 

Estado e do governo exposto à remoção do cargo por haver 

perdido a maioria no Congresso. Aceitar-se que o Presidente 

possa ser destituído sob a invocação de uma fórmula vaga e 

imprecisa, como a que se inscreveu no art. 2º, Seco 4ª, da 

Constituição americana, importa em admitir que ele possa ser 

afastado por uma simples moção de desconfiança, absolutamente 

inadequada ao sistema presidencial de governo. 

47. Já era esta, na vigência da Constituição de 

1891, a opinião de João Barbalho (Comentários, p. 216): 

"Estabelecida a responsabilidade do Presidente da República, a 

Constituição passa a determinar os atos pelos quais nela incon'e ele. 

Saindo assim do vago em que nesta matéria se expressam outras 

constituições, a nossa melhor garantiu o poder público e a pessoa do 

chefe da Nação. APLICOU AO ACUSADO O SALUTAR PRINCÍPIO 

QUE SE LÊ EM SEU ART. 72, § 15 E NO ART. I DO ÇÓDIGO 

PENAL. E tirou, quer à camara dos deputados, quer ao Senado, todo 

o poder discricionário que nisto de outro modo lhes ficaria 

pel1encendo. Deste feitio, ficou consagrado que o presidente 

denunciado deverá ser processado, absolvido ou condenado, NÃO 

ABSOUE LEGE E POR MERAS CONSIDERAÇÕES, DE ORDEM 
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48. 

49. 

POLÍTICA. quaisquer que sejam. MAS COM PROCEDIMENTO DE 

CARÁTER JUDICIÁRIO, mediante as investigações e provas 

admitidas em direito, e julgado secundum acta et proba ta. " 

E, na página seguinte: 

"O precedente solenemente estabelecido com a decisão do 

impeachment inteT1fado contra Johnson, fará jurisprudência. 

Ficou afirmado que o presidente só pode ser processado por fatos 

que lei da União definir conw crimes. 

A independência do poder executivo assim torna-se W7W realidade. O 

congresso não há de contar com o processo de impeachment para 

dominar o presidente ou desembaraçar-se dele". 

Cabe esclarecer que o art. 72, § 15 recolheu o 

princípio "nullum crimen, nulla poena, sine lege". 

50. Não é menor a autoridade do saudoso Ministro 

Anibal Fr.eire. No seu aplaudido "O Poder Executivo na 

República Brasileira", depois de reproduzir a relação dos 

crimes de responsabilidade, observa (p. 85): 

51. 

"É evidente a razão dessas disposições. Tornava-se indispensável que 

o legislador estabelecesse os fatos criminosos para que não se desse a 

injustiça de poder ser o chefe do executivo condenado, por simples 

arbítrio do tribunal julgador. Nos próprios pâfses, como a França, 

onde o presidente não governa e não exerce o papel saliente qúe as 

constituições filiadas ao espfrito da norte-americana lhe resen!aram, 

a lei básica timbrou em capitular qualidade de crimes funcionais, 

para e'vitar o abuso e violência da decisão judiciária." 

Assim, se se entender que é aplicável no 

Brasil, a doutrina anglo-americana do impeachment, ESVAZIA-SE 
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DE CON'l'EUDC 0 D: SPOSITIVO CONSTI'l'UCIONAL QUE DETERMINA À LEI 

ESPECIAL DEFINIR OS CRIMES DE RESPONSABILIDADE. Qual, com 

efeito, a necessidade de lei especial para definir os crimes 

de responsabilidade, se bastassem à sua caracterização as 

fórmulas vagas do próprio texto constitucional como 

"probidade da administração" ou "que- atentem contra a 

Consti tuição" . O parágrafo único do art. 85 seria 

inteiramente supérfluo, se pudesse prevalecer o entendimento 

que aqui se censura. 

52. É 

constitucionais 

certo, portanto, que as disposições 

e legais que regulam o impeachment exercem 

dupla função: de um lado, definem estritamente os crimes, e 

de outro dão ao presidente a GARANTIA DE QUE O NÃO SERÁ 

DEPOSTO POR UM GOLPE PARLAMENTAR, MAS JULGADO SEGUNDO O DUE 

PROCESS OF LAW. 

53. Nessa 

evidente, também, 

mesma 

que a 

linha de 

lei especial 

raciocício, parece 

onde se definem os 

crimes de responsabilidade não pode deixar de observar a 

regra da certeza, ínsita à tipicidade penal. Ela deve definir 

precisamente o tipo de delito que pune, sob pena de violação 

do art. 5º, inciso XXXIX da Constituição atual e do postulado 

da amplitude da defesa consagrado em seu inciso LV. 

Comentando o art. 141, par. 25, da Constituição de 1946, 

sobre o tema observa atiladamente o Desembargador Alcino 

Pinto Falcão (Const. Anotada, v. 2, p. 197): 
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54. 

liA proibição' de normas penais imprecisas, indeterminadas. Os 

meSl1WS motivos, a menos que se tome leTra morta a plena defesa 

assegurada no te).:to Constitucional, conduzem à exigência de que o 

texto da lei penal seja preciso, determinado. Os que defendem a 

possibilidade de texto. penal . indeterminado encontram o 

instra'!spon(vel rac/ocfnio desenvolvido por GEORGES RIPPERT. 

"Pour just(fier'j'indétermination de l'infraction on dit volontiers que 

l'élément capital de l'incrimination est l'immoralité de la conduite. li 

faur alors avoi,- une grande confiance dans le juge, et, s'il s'agit d'un 

fait politique, une catitude de son impartialité. Dans les pays 

totalitáires on s 'en remettait à la saine appréciation du peuple! Nous 

devans préférer la tolérance d'une habile immoralité à /'inquiétude 

de la suspicion. La loi que détruit la sécurité n 'empêche pas /.'action 

immorale et décourage celle qui serait utile. " 

Veja-se, também, Nuvolone (Rev. Bras. 

Criminologia e Direito Penal, n. 10, 1965, p. 28): 

55. 

"É exatamente nas normas com fórmulas vagas e elásticas, segundo 

nossa opinião, que se aninha um dos perigos mais graves para a 

liberdade e para a igualdade dos cidadãos. O problema, 
naturalmente, NÃO É CONCERNENTE s6 AOS CRIMES DE 

NATUREZ..6t POLÍTICA, mas a todos com particular referência 

àqueles que podem ser cometidos através da imprensa, ou através de 

outro meio de manifestacão e difusão do pensamento. Num respeito 

formal ao princípio da legalidade, o legislador pode praticamente 

tomá:.lo in.operante. O problema é, pois, técnico, lógico e po[[tico ao 

mesmo tempo: trata-se de elaborarfiguras de delito que, obedecendo 

àquele nitério de adaptabilidade a uma série de situacões concretas, 

que é fundamental para a formulação da lei, tenham limites 

categoriais bem n.(ridos, de modo a excluir o que chamaríamos de 

"sanfona intelpretativa. " 

Igualmente Battaglini: 
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56. 

constituiria excesso condenável incluir na pane especial 

incriminaçÜo de âmbito muito lato, com a finalidade de preencher 

lacunas. No direito penal, qualquer abuso é desaconselhável" 

(Direito Penal, ed. bras. 1964, p. 24). 

À luz do princípio da certeza, a norma do art. 

9º, inciso 7 da lei nº 1.079, que considera crime "proceder 
) 

de modo incompatível com a dignidade, a honra e o decoro do 

cargo, deveria ser considerada inconstitucional, salvo se 

vinculada a um dispositivo definidor de um crime comum. Sem 

essa articulação ela padecerá de uma indeterminação que não 

poderá resistir ao confronto com os incisos XXXIX e LV do 

art. 5º da Constituição. 

57. Então o que significa realmente proceder de 

modo incompatível com a dignidade, a honra e o decoro do 

cargo? 

58. Tratando-se de matéria penal, a única 

interpretação possível de texto de tamanha vacuidade é 

entender-se que o procedimento incompatível de 

traduzir-se por uma ação ou omissão concreta definida em lei 

como crime. 

59. Assim, por exemplo, a prática de atos de 

corrupção, concussão, prevaricação, advocacia administrativa, 

previstos no capítulo dos crimes contra a administração 
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pública; ou furto, roubo, extorsão, apropriação indébita, 

estelionato,receptação 40los~1 no tocante às infrações 

contra o patrimônio; estupro, atentado violento ao pudor, 

lenocínio, ultraje público ao pudor, no campo dos delitos 

contra os costumes seriam todas elas hipóteses de 

procedimento .. incompatível com a dignidade, a honra e o 

decoro do cargo", capazes de ensejar a decretação do 

impeachment presidencial. 

60. Esta interpretação do texto legal, que ora se 

sustenta, compatib~liza a norma do item 7 do art. 9 Q _, com o 

ordenamento adotado na Constituição brasileira, que somente 

admite.a destituição do Chefe do Estado em caso da prática de 

crime (de responsabilidade ou comum), em contraposição ao 

sistema inglês, que permite a deposição com fundamento quer 

em crime grave, quer em conduta incorreta. 

61. Ademais, acima das divergências de 

interpretação, o relevante é que no caso concreto está sendo 

imputado ao Defendente, como fundamento do impeachment I a 

prática de ações definidas como crime no Código Penal, que 

caracterizariam os at~s incompatíveis com a dignidade do 

cargo pelos quais se pretende destituir o Presidente da 

República. 
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'iI. CERTEZA INDISPENSÁVEL 

62. 
, , 

Assim, o que resta' examinar, 'é" se os' elementos' 

coligidos pela Comissão Parlamentar de Inquérito e os 

constantes'do Inquérito Policial revelam-se suficientes para 

demonstrar a existência dessés' 'crime's ~ 

63. De início, . iniperide . relembrar que o terna em 

debate é de índole crlminal. 

64. Quer se trate de' crime de' respon'sabiiidade, ' 

quer de crime comum, a condenação reclama a existência de 

provas de certeza, não havendo lugar para a dúvida, e muito 

menos para a utilização, corno ba,se, ,do ,veredi~to, do próprio,' 

estrépito causado pel~ própria formulação da denúncia em si, 

ou do escândalo 
i~vestigat6rios. 

armado em torno dos trabalhos 

65. De acusações infamantes, não' ficaram imunes 

figuras veneráveis da história nacional. 

66. o Duque, de Caxias, Patrono do Exército 

brasileiro, ao regressar vitorioso da Guerra do Paraguai, 

glorificado pelo povo;"foi recebido com absoluta indiferença 

pela Corte, não tendo o Imperador Pedro 11 nem mesmo 

comparecido ao seu desembarque. Havendo optado pelo 
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recolhimento, no sítio onde se encontrava, recebeu notícias 

de que no Senado, no qual tinha assento, fora vítima de torpe 

acusação, com o fito de atingir-lhe a honra, com a imputação 

da prática de atos de improbidade. Os seus adversários 

fizeram divulgar que Caxias trouxera dos campos de batalha do 

Paraguai, em sua bagagem, como, propriedade pessoal, uma 

apreciável quantidade de cavalos pertencentes ao patrimônio 

público. Incontinenti, o velho comandante reassumiu a sua 

cadeira e respondeu a seus detratores de maneira altiva, com 

o reg~lamento à mão, provando que não usara sequer a metade 

do número de dez cabeças, ,a que tinha direi to de arrolar como 

bagagem. 

67. Nem Rui Barbosa, a maior expressão da cultura 

jurídica nacional, foi poupado 'de imputações ignominiosas, 

que lhe colocavam em dúvida a honradez. Sem provas firmes, 

era assoalhado que o sumo advogado brasileiro promovera, como 

Ministro da Fazenda, o famoso encilhamento, ao mesmo tempo em 

que exercia a presidência da empresa de mera especulação, por 

ele beneficiada. O nível das infâmias chegou ao ponto de 

propalar-se serem de acervo público os móveis que guarneciam 

a residência deste memorável vulto de nossa história. 

68. Assim, o fato de serem urdidas denúncias 

estrepitosas contra quem exerce a Pres'idência da República, 

sem ter a embasá-las provas firmes da prá~ica de ilicitudes, 
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não basta para cassar-se-lhe o mandato, democraticamente 

conquistado. 

69. Em matéria de imputação criminal há de se ter 

sempre presente a advertência do clássico Borges da Rosa: 

por isso 

"deve-se distinguir a prova da acusação, da prova da defesa. A 

acusação deve apresentar mm.'as de certe:;.a, a defesa pode limitar-se 

a provas de probabilidade, de verossimilhança, de simples 

credibilidade, etc."; 

"o acusado só pode ser condenado quando a acusação ficou pro"vada 

plen.amente, porque só a prova plena é que pode gerar a certeza, "; 

devendo o acusado 

70. 

"ser absolvido qllando, com qualquer espécie ou elemento de prova, 

tome racion.almente crível a hipótese de sua inocência" (Processo 

Penal Brasileiro, vaI. I, 1942, p. 414). 

E estes mandamentos, em matériaprobat6ria, 

aplicam-se ao processo de impeachment, cÇ)nforme a lição de 

Chase, Presidente da Suprema Corte norte-americana, já 

citada, mas que convém recordar: 

71. 

"estamos aqui diante de um caso criminal em que o acusado tem 

direito ao benefício de toda dÚvida razoável, seja quanto aos faros, 

seja quanto à lei. " 

Vejamos, portanto, se os acusadores reuniram 

elementos de convicção suficientes para gerar a certeza da 
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existência dos crimes de responsabilidade referidos na 

denúncia, que deu origem ao presente processo de impeachment. 

72. Neste passo, pedimos vênia para reproduzir, 

parcialmente, a exposição e discussab dos fatos oferecidas ao 

Egrégio Supremo Tribunal Federal, através da petição dirigida 

ao ilustre Ministro lImar Galvão. 

111. CONDUTA DE PAULO CÉSAR FARIAS 

73. o Defendente não se beneficiou, indevidamente, 

de um ceitil arrancado dos cofres públicos, nem usufruiu, 

conscientemente, de valores de origem espúria, fruto de 

corrupção ou do tráfico de influência nos negócios do Estado, 

praticados por terceiros". -< 

74. Todas as despesas feitas, em proveito do 

Defendente e de seus familiares, desde o início da campanha 

presidencial, em abril de 1989, até os dias de hoje, tiveram 

a respaldá-las fontes legítimas de recursos, dentre elas as 

contribuições para a campanha e o produto de operação 

creditícia, realizada com empresa legalmente estabelecida, e 

ainda em plena atividade, na República do uruguai. 
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75. Muito se censurou o Defendente, por uma 

atitude, supostamente omissa, diante das denúncias que se 

vieram acumul~ndo, ao longo dos últimos meses, tendo por alvo 

as práticas ilícitas nas quais o Sr. Paulo César Cavalcante 

Farias estaria envolvido., 

76. Esquecem os' acusadores que foi através de ato 

de ofício e pessoal do Defendente que se instaurou inquérito 

para apurar a procedência das notícias, havendo as 

autoridades policiais, desde a abertura de seus trabalhos I 

agido com absoluta autonomia e independência nas 

investigações. 

77. A abertura de inquérito é O único procedimento 

legal, nos regimes democráticos, para se promover a apuração 

de crimes, salvo se se pretender retornar à barbárie de 

condenar-se um suspeito, sem o devido processo legal e sem 

que lhe seja assegurado o direito de defesa. A presunção de 

inocência, é uma outra garantia constitucional" que não 

poderia ser postergada, mesmo em se tratando de uma pessoa, 

como o Sr. Paulo César Cavalcante Farias, que já fora 

aprioristicamente condenado no julgamento da opinião pública, 

em decorrência do que os juristas norte-americanos intitulam 

de pre-trÜ \ ou trial by midia, forma de linchamento pela 

imprensa, repudiado pelas Cortes de Justiça nos Estados 

Unidos. 
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78. Além disso; a' partir, de determinado momento, 

passaram também' 'a -énvo'l ver o Defemdente numa' imaginária 

cumplicidade' com' as at'ividades - ilícitas ,,' imputadas ao Sr. 

Paulo César. A injustiça de tais invectivas gerou no espírito 

do Defendente a convicção de que estava diante de-uma manobra 

de adversários políticos, visando a arrancá-lo do exercício 

da Presidência da Repúbliça, ,tornando-o mais cauteloso. Por 

isso recusou-se a admitir, de plano, a procedência das 

acusações, çontra um homem, a que~, 90nhecera como empresário 

respeitado no .Estado de ~lagoqs, e em que depositara total 

confiança, a ponto de atribuir-lhe, juntamente com o Dr. 

Cláudio Vieira, futuro Chefe do Gabinete Pessoal do 

Presidente da República, a guarda, administração e emprego de 

recursos da campanha presiqencial. 

79. 

franqueados, 

Agora, entretanto,' quando lhe foram 

milhares de através 'de" seus advogados,' os 

documentos bancários, compondo 'as dezenas de anexos, que 

acompanham os diversos autos da CPI e do inquérito pOlicial, 

o Defendente sente-se no dever de reconhecer e proclamar ser 

impressionante a prova documental e indiciária, denunciadora 

de atividades escusas do Sr. Paulo César Cavalcante Farias, 

que teriam propiciado a 

valores equivalentes a 

americanos. 

este empresário c 'a manipulação de 

dezenas de milhões de dólares 



896 Terça-feira 27 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Outubro de 1992 

80. É com decepção e amargura, sem falar da revolta 

difícil de conter, que o nefendente admite .sobrarem aos meios 

de comunicação, caso hajam tido acesso aos documentos, razões 

para atacar o Sr. Paulo César Cavalcante Farias, e exigir a 

apuração dos fatos, o que aliás foi de logo determinado, por 

ato pessoal da Presidência da República. 

81. Em verdade, torna-se forçoso reconhecer, diante 

das provas somente agora franqueadas, que a atividade normal 

das empresas do Sr. Paulo César Cavalcante Farias 

dificilmente lhe propiciaria o manuseio de valores de tamanha 

significação .. 

82. Se, porventura, o Sr. Paulo César Cavalcante 

Farias, ao cabo do devido processo legal a que responderá, em 

decorrência, repita-se, de iniciativa do Defendente, não 

conseguir provar a origem licita dos quantitativos 

depositados nas contas correntes bancárias de suas empresas, 

a decepção e amargura do Defendente cederão lugar ao desprezo 

e à repugnância, naturais por parte de quem se sentiu 

atraiçoado por pessoa na qual tanto acreditou. 

83. Em síntese, no que tange à pretensa omissão, o 

Defendente agiu com a prudência de um Presidente da 

República, num Estado democrático: acionou os instrumentos 

previstos no Código de Processo Penal, para apurar a 
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existência de crimes e a identificação de seus responsáveis. 

Sob pena de praticar ,um abuso de autoridade -- e muito foi 

aconselhado a fazê-lo não poderia ir além; notadamente 

quando tinha ponderáveis 

injustiça das imputações 

encontrar-se frente a 

razões para suspeitar, diante da 

a 'ele próprio dirigidas, de 

uma- conspiração de interesses 

políticos, que se utilizava do justo empenho moralizador da 

Imprensa. Não se deve esquecer dos inúmeros equívocos a que 

foi arrastado o noticiário dos jornais, induzido em erro por 

informações distorcidas, como, por exemplo, a fábula dos 

depósi tos superiores a nove milhões de dólares, na conta 

bancária da Sra. Ana Acioli, secretária particular do 

Defendente. 

IV. FONTE LEGíTIMA 

84. Desenvolvidas estas considerações, resta 

enfrentar o ponto nodal das suspeitas arquitetadas contra o 

Defendente - as importâncias depositadas na referida conta da 

Sra. Ana Acioli, que cobriram as despesas pessoais 'do 

Defendente e de alguns de seus familiares, fizeram face ao 

pagamento das obras realizadas na "Casa da Dinda", 

satisfizeram o preço de compra de um automóvel Fiat Elba, bem 

como atenderam ao orçamento da reforma de um apartamento em 

Maceió, têm origem lícita e confessável, 0)1 provieram daf; 
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atividades espúrias, ligadas à corrupção e ao tráfico de 

influência, atribuídos ao Sr. Paulo César Cavalcante Farias? 

85. Para que se possa entender o relacionamento de 

natureza financeira entre a Sra. Ana Acioli e o Sr. Paulo 

César, há que se remontar a 1989, quando se desencadeou a 

campanha presidencial. 

86. Desde os idos de 1979, a Sra. Ana Acioli, na 

qualidade de secretária particular do Defendente, tinha a 

incumbência de providenciar o pagamento das despesas pessoais 

de seu patrão, sendo-lhe, para tanto, por ele fornecidos os 

recursos. 

87. Com o lançamento da candidatura do Defendente à 

Presidência da República, a Sra. Ana Acioli permaneceu com as 

mesmas funções, mas os recursos necessários ao pagamento das 

despesas passaram a ser geridos pelC? Dr. Cláudio Vieira, 

pessoa de absoluta confiança do Defendente. 

88. Durante aquele período, entretanto, as fontes 

dos recursos diversificaram-se. Somaram-se às anteriores, 

duas novas: as contribuições feitas para o sustento dos 

gastos da campanha e o produto de u~ empréstimo efetuado, em 

abril de 1989, junto a uma empresa uruguaia, e que será 

objeto de considerações em capítulo próprio. 
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89. De acordo com a divisão de tarefas entre os 

membros da equipe da campanha, o Sr. Paulo César ficou 

precisamente incumbido da captação dos recursos e da emisssão 

de cheques ou ordens de pagamento para prover algumas das 

necessidades da conta bancárii'l. do Dr. Cláudio Vieira, 

tesoureiro da campanha, e da Sra. Ana Acioli , secretária 

particular do candidato. 

90. Assim, ao contrário do que se supõe, o 

fornecimento de numerário para atender às despesas pessoais 

do Defendente, por parte do Sr. Paulo César, vem desde meados 

de 1989, época em que seria estultice falar-se em atividades 

espúrias, vinculadas à corrupção e ao tráfico de influência. 

Quem se dispuser e examinar a conta da Sra. Ana Acioli no 

Banco Mercantil do Comércio constatará a existência de 

dezenas de depósitos em cheques e dinheiro providenciados 

pelo Sr. Paulo César. 

91. A mesma sistemática de alimentação de recursos 

para a Sra. Ana Acioli, promovida pelo Sr. Paulo César, 

prosseguiu depois de 20 de dezembro, quando da realização do 

segundo turno das eleições presidenciais. Também aqui, 

continuaria sendo uma tolice falar-se em atividades espúrias 

vinculadas à corrupção e ao tráfico de influência. 

92. Posteriormente, na época da transição do 

governo, a denominada fase do "Bolo de Noiva" I' as despesas 
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pessoais do Defendente permaneceram atendidas pela Sra. Ana 

Acioli, graças aos depósitos efetuados em sua conta pelo Sr. 

Paulo César. Ainda agora, mais uma vez, somente por estupidez 

poder-se-ia falar em atividades ilícitas vinculadas à 

corrupção e ao tráfico de influência. 

93. Em suma, já antes de o Defendente haver 

assumido o Governo, desde a campanha até à posse, os 

depósitos de recursos da campanha efetuados pelo Sr. Paulo 

César, e os provenientes de aplicações, no mercado de ativos, 

feitos pelo Dr. Cláudio Vieira, com base em empréstimo obtido 

junto à empresa ur~guaia, supriram a conta bancária da Sra. 

Ana Acioli que fazia face às despesas do Defendente e de 

familiares. Não há, portanto, como associar tais suprimentos 

de -valores a uma atividade ilícita, que o Sr. Paulo César 

teria passado a desenvolver, a partir de determinada fase do 

Governo. 

9~. Assinale-se, por relevante, que nos primeiros 

meses de governo, quando não seria crível já haver o Sr. 

Paulo César desencadeado as ações criminosas a ele 

atribuídas, novos depósitos foram efetuados em favor da Sra. 

Ana Acioli, na conta destinada a atender às necessidades do 

Defendente. 

95. Desta forma, se a Comissão Parlamentar de 

Inquérito tivesse estendido sua devassa ao período que se 
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iniciou com a campanha presidencial, e se prolongou até a 

assunção do governo pelo Defendente, teria verificado a 

absoluta ausência de liame entre o fornecimento de recursos 

efetuados pelo Sr. Paulo César em favor da Sra. Ana Acioli e 

os atos de corrupção e de tráfico de influência pelos quais 

aquele empresário é acusado. 

96. Repita-se e reitere-se: os fundos da campanha 

confiados ao Sr. Paulo César eos rendimentos de aplicações 

em ativos financeiros constituíram as fontes de recursos, com 

as quais o Defendente contou, desde que se lançou candidato à 

Presidência da República. É de todo insensato sustentar que 

já durante a campanha, na fase de transição, e mesmo nos 

primeiros meses de governo, estaria o Sr. Paulo César 

envolvido em tratativas escusas. 

97. Assim, se o Sr. Paulo César, posteriormente 

veio a praticar atos de improbidade, durante o governo 

empossado em 15 de março de 1990, esta atividade ilícita não 

tem qualquer vínculo com o abastecimento de recursos que já 

era realizado desde os primeiros meses do ano anterior. 

98. Há, port"lnto, duas situações paralelas e 

distintas: urna, referente aos depósitos efetuados na conta 

da Sra. Ana Acioli, tendo corno fonte os já aludidos recursos 

advindos das contribuições da campanha e das aplicações 
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financeiras f que ascenderam a menos de quatro milhões de 

dólares; outra, pertinente aos atos de improbidade irrogados 

ao Sr. Paulo César, envolvendo cifras que se contam na casa 

de dezenas de milhões de dólares, desde que se admi tam, 

também, como de sua responsabilidade, as denominadas contas 

fantasmas" . 

99. Estabelecer relação de causa e efeito entre os 

gastos do Defendente e de seus familiares e o vul tosíssimo 

produto das atividades espúrias atribuídas ao Sr. Paulo César 

significa um exercício meramente conjecturaI e especulativo. 

V. DEPÓSITOS DE PESSOAS FICTíCIAS 

100. Resta examinar a insólita presença de depósitos 

e de pagamentos efetuados por pessoas fictícias, que eram 

titulares das aludidas "contas fantasmas". 

101. Esses fatos constituíram absoluta surpresa para 

o Defendente. Sabia ele, sempre informado pela Sra. Ana 

Acioli que o Dr. Cláudio Vieira, quando solicitado, promovia 

depósitos para fazer face, como de hábito desde a campanha, 

às despesas pessoais. Tais suprimentos de recursos não lhe 

causavam estranheza, porque 

arrecadados na campanha e os 

financeiras. Das entradas e 

compatíveis com os valores 

correspondentes às aplicações 

saídas de numerário, era o 
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Defendente, dentro da rotina, cientificado por sua secretária 

particular. Entretanto, da identidade dos depositantes jamais 

teve conhecimento, e sempre supôs fossem o Sr. Paulo César e 

o Dr. Cláudio Vieira. 

102. Agora, ,instado pelo processo de impeachrnent e 

pelo questionário elaborado pela douta Procuradoria-Geral da 

República, o Defendente dirigiu-se ao Dr. Cláudio Vieira que 

desde a campanha e, depois, durante o governo, era o gestor 

dos recursos financeiros ao Defendente. 

103. A carta enviada ao Dr. Cláudio Vieira encontra-

se anexada à presente defesa, bem como a resposta por ele 

enviada. 

104. Dos esclarecimentos apresentados por seu antigo 

Chefe do Gabinete Pessoal verifica-se que o produto do 

crédito, obtido junto a uma empresa uruguaia, foi aplicado na 

compra de ouro, de um investidor da Bolsa Mercantil e de 

Futuros, do Estado de São Paulo, chamado ~ajum ~urne~. Ficou 

sabendo, ainda, ter sido o Sr. Paulo.César o responsável pela 

aproximação entre o Dr. Cláudio Vieira e o referido Sr. 

Najum, sendo certo, por outro lado, que aquelas pessoas 

mantinham negócios entre si, com crédi tos e débitos 

recíprocos. Informou, também, o Dr.. Cláudio Vieira que, 

provavelmente em virtude dessa circunstância, passara a 
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"solicitar ora ao SI. Paulo César Farias, ora ao SI. Najum Turner", os recursos 

para atender às necessidades "relativas à manutenção do candidato, bem 

como de sua família e de sua residência" • 

105. Por outro lado, da leitura, que agora pôde 

fazer dos depoimentos prestados pelo Sr. Najum Turner, 

concluiu, que, efetivamente, existia um relacionamento 

financeiro promíscuo entre aquele investidor e o Sr. Paulo 

César f com uma cadeia de negócios, em que eram utilizados, 

por ambos, valores depositados em nome de pessoas fictícias, 

inclusive para o pagamento de terceiros, credores de um ou de 
outro, indiferentemente. 

106. Quanto à responsabilidade pela criação dos 

correntistas "fantasmas", estabeleceu-se entre o Sr. Paulo 

César e o Sr. Najum Turner uma sucessão de afirmativas e de 

negaças, cabendo às autoridades policiais e ao Ministério 

Público, com o auxílio dos agentes do Banco Central, 

identificar qual dos dois - ou se ambos é o verdadeiro 

manipulador de contas bancárias abertas em nome de pessoas 

fictícias. 

107. o certo é que não devem ser cobrados 

esclarecimentos de terceiros que, porventura, tivessem 

direitos contra o Sr. Paulo César ou o Sr. Najum Turner, pelo 

fato de haverem recebido seus créditos, por meio de cheques 

de .. fantasmas", emi tidos por um ou por outro, ou por seus 

prepostos. 
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108. Para o Defendente, o que sobreleva é a 

circunstância de que os depósitos e os pagamentos efetuados 

em seu favor não ultrapassaram os valores representados pelas 

contribúições conseguidas durante a campanha e pelas 

aplicações financeiras. 

109. É também importante destacar que o Defendente 

jamais teve cqnhecimento de depósitos efetuados pelas 

"empresas de Paulo César Cavalcante Farias ou por "pessoas 

fictícias" . O que sabia é que os suprimentos se 

concretizaram, desde a campanha, tendo por base aquelas 

fontes já mencionadas, sem qualquer relação com os negócios 

escusos atribuídos ao Sr. Paulo César, cuja realização de 

todo ignorava. 

110. Diante do até aqui exposto, verifica-se que não 

havia razões para o Defendente sequer suspeitar da existência 

de suprimentos efetuados pelo Sr. Paulo César, supostamente 

originários de atividades criminosas. 

111. A sistemática do pagamento das despesas 

pessoais do Defendente, através de depósitos feitos pelo Sr. 

Paulo César, atendendo às solicitações formuladas pelo Dr. 

Cláudio Vieira, vinha desde o início da campanha 

presidencial, quando seria inconcebível cogitar-se da prática 

de corrrupção, mesmo porque ninguém exercia função pública. 
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.0 teria sentido que o Defendente, j á depois de empossado I 

com as múltiplas responsabilidades e obrigações do cargo que 

assumira, passasse ele próprio a cuidar de seus gastos 

familiares. Sabedor da existência de recurso oriundos, quer 

de eventuais contribuições para a campanha, quer das 

aplicações financeiras dos valores recebidos pelo empréstimo 

junto à trading uruguaia, o Defendente não tinha motivo para 

supor que estivesse sendo sustentado pelo Sr. Paulo César, 

pois efetivamente não estava. 

112. o fato de existirem depósitos promovidos em 

nome do Sr. Paulo César, de suas empresas ou de pessoas 

fictícias, constituiria indício de cumplicidade, se não 

houvesse uma plausível explicação sobre a~ fontes dos 

recursos; ou se o Oefendente não estivesse na justa crença de J. 

que a origem dos suprimentos se situava naquelas fontes 

legítimas já mencionadas. 

113. À luz das declarações prestadas pelo Sr. Najum 

Turner e dos esclarecimentos trazidos pelo Or. Cláudio 

Vieira, pode-se chegar à origem dos questionados depósitos: 

decorreram da promiscuidade que se estabeleceu, à revelia e 

sem conhecimento do Defendente, nas relações financeiras 

mantidas pelos dois, inclusive com reflexos na liquidação dos 

débitos de ambos junto a terceiros. Daí o Or. Cláudio Vieira 

admitir que solicitava a liberação de.r~cursos, ora ao Sr. 
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Najum Turner, ora ao Sr. Paulo César, que promoveriam, 

posteriormente, entre si, o acerto de contas. Utilizavam, 

igualmente, cheques emitidos por pessoas fictícias, para 

solver seus pagamentos. 

114. De qualquer forma, repita-se, seja quem for o 

responsável pela manipulação dos chamados "fantasmas", o 

certo é que a fonte dos valores depositados em favor da Sra. 

Ana Acioli e demais pessoas ligadas ao Defendente era 

legítima e de todo desvinculada da atuação ilícita atribuída 

ao Sr. Paulo César, que se teria iniciado no segundo semestre 

de 1990, possivelmente no mês de julho, quando aberta a 

primeira conta bancária em nome de pessoa fictícia: José 

Carlos Bonfim. 

115. o relevante é que, se o Sr. Paulo César, a 

partir de determinado momento, ingressou no campo da 

ilicitude, já no curso do governo empossado em 15 de março de 

1990, isto nada teve a ver com os depósitos na conta bancária 

da Sra. Ana Acioli, que já vinham de muito antes. E, ainda, a 

gritante desproporção entre o montante do suprimento das 

contas e as cifras astronômicas obtidas nas atividades 

ilícitas está a evidenciar a absoluta ausência de relação 

entre os depósitos e a prática de corrupção ou tráfico de 

influência. E, por fim, a simples existência dos depósitos 

efetuados durante a campanha, a transição e o início (" 
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governo, quando não seria possível cogitar-se de rendimentos 

do denominado "Esquema PC" , emerge como irrespondível 

evidência de que eram outras as suas origens. 

VI. O CONTRATO NO URUGUAI 

116. Cabe, agora, desenvolver algumas considerações 

sobre a denominada "Operação Uruguai". 

117. 

Presidente 

Quando decidiu 

da República, o 

lançar-se como aspirante a 

Defendente contava com seus 

recursos pessoais e a promessa de contribuição de um pequeno 

círculo de amigos. Impunha-se a busca de outras fontes, mas 

sem comprometer a independência que marcava a candidatura, em 

relação aos detentores do poder político e econômico. A 

solução seria contrair empréstimo no exterior, para não 

estabelecer vínculos e compromissos, que implicariam futuras 

cobranças, na hipótese de chegar ao governo. E assim foi 

feito, como hoje é do conhecimento público. 

118. Ocorre que, com o desenvolvimento da campanha e 

o resultado das pesquisas, cresceram de forma surpreendente 

as contribuições de múltiplas fontes, quase todas inspiradas 

tão só no desejo de ver triunfante um candidato, com o qual 

se identificavam, no campo político-ideológico, sem gerar, 

portanto, para ele qualquer tipo de compromisso de ordem 
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material. O afluxo de recursos, ainda mais se acentuou quando 

as opções eleitorais se foram definindo entre o Defendente, 

de um lado, e os Srs. Luiz Inácio Lula da Silva e Leonel 

Brizola, de 'Outro, já que estes representavam a ameaça de uma 

crescente intervenção do Estado nas atividades econômicas. 

119. Com o resultado do primeiro turno, 

estabelecendo o confronto direto entre o Sr. Luiz Inácio Lula 

da Silva e o Defendente, avolumaram-se as adesões e, 

naturalmente, as contribuições. 

120. Embora tenha sido aplicada apreciável parcela 

-- entre despesas de propaganda, suportadas pelo Partido, e 

gastos com a infra-estrutura houve considerável sobra, 
. 

representada por parte das contribuições recebidas e, 

sobretudo, pelo produto da linha de crédito aberta junto à 

trading uruguaia. 

INCONSISTENTES OBJEÇÕES DA CPI. 

121. O parecer do relator da Comissão Parlamentar de 

Inquérito, Senador Amir Lando, alinha diversas objeções ao 

contrato de· abertura de crédito celebrado pelo Dr. Cláudio 

Vieira, no Urugua5 - em janeiro de 1989: 

. 
1) as partes não o assinaram no mesmo dia; 
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2) O contrato não foi legalizado no consulado 

brasileiro em Montevidéu; 

3) não foi assinado por testemunhas; 

4) as cláusulas de submissão do ajuste à lei 

brasileira e a eleição do foro de Maceió 

para solução das divergências dele oriundas 

são "absolutamente improváveis", 

5) não' há estipulação sobre a data do 

pagamento dos juros; 

6) o Dr. Cláudio Vieira não podia assumir o 

compromisso expresso na cláusula 10, 11, 

porque no momento em que assinou o 

contrato, não tinha a disponibiJ-idade de 

seus bens; 

7) o contrato está escrito em língua inglesa 

quando o normal seria que fosse redigido em 

português ou espanhol; 

8) como poderia o Dr. Cláudio informar o 

destino do dinheiro emprestado, se não 

sabia quem negociara o empréstimo? 

9) a legalização notarial do contrato refere 

uma ratificação do documento, inteiramente 

desnecessária; 
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10) os boletos que registram o câmbio de US$ 

3.750.000,00 por cruzados novos, fazem 

referência apenas à mutuante, Alfa Trading, 

tornando impossível vincular a co.mpra da 

mo.eda brasileira ao co.ntrato. de abertura de 

crédito.; 

11) quando. os recursos de empréstimo. chegaram 

'às mãos do. Dr. Cláudio Vieira, já não eram 

mais necessários porque as despesas da 

campanha eleitoral já haviam sido supridas; 

porque, então, não fo.i liquidado o 

empréstimo imediatamente? 

12) o teto do crédito previsto no. contrato (US$ 

5.000.000,00) não foi atingido; co.mo se 

explica que a parcela não sacada tenha 

ficado sem remuneração? 

13) há uma declaração do Sr. Ricardo Fo.rcella, 

Presidente da Alfa Trading, de 21.7.92, de 

que somente US$ 3.750.000,00 dos US$ 

5.000.000~ previstos no contrato. foram 

utilizados até aquela data; logo a dívida 

"poderia ser cobrada pelo valor da nota 

promissória que co.bre o. total faturado 

(sic) contratualmente"; 
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122. 

Examinaremos 

apresentadas. 

123. 

14) a nota promissória contém uma cláusula 

"E 

absurda de proibição do seu endosso, 

impedindo a Alfa Trading de ceder o crédito 

aos verdadeiros emprestadores. 

se mais mundo houvera lá chegara" . 

essas. críticas, na ordem em que foram 

A DATA DAS ASSINATURAS 

A circunstância de as partes não haverem 

assinado o contrato no mesmo dia é absolutamente irrelevante 

para o efeito de comprometer a sua validade. O termo inicial 

do contrato é que pode ser afetado, prorrogando-se para a 

data da última assinatura, por aplicação analógica do art. 

1086 do Código Civil. 

A LEGALIZAÇÃO CONSULAR 

124. A legalização consular é uma providência 

burocrática, de ordem exclusivamente notarial, isto é, serve 

apenas para reconhecer as firmas dos signatários de um 

documento. A sua falta, evidentemente, portanto, NÃO TORNA 

INEFICAZ O QUE FOI PACTUADO. Se algum litigio resultar do 
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contrato, levando uma das partes a provocar a intervenção 

judicial, o demandado poderá por em dúvida a autenticidade de 

sua assinatura e exigir uma perícia grafotécnica. MAS ISSO 

PODERÁ FAZER MESMO QUE SUA FIRMA ESTEJA RECONHECIDA POR 

TABELIÃO NO INSTRUMENTO DO CONTRATO. Se nenhuma das partes, 

no entanto, repudiar sua assinatura, o contrato se cumpre ou 

se executa por decisão judicial, ou sujeita o inadimplente a 

compor perdas e danos. A ausência de legalização consular, 

portanto, NÃO CONSTITUI VíCIO DO ATO. 

125. Alguma importância teria o argumento se o 

documento devesse ser transcrito no Registro de Títulos e 

Documentos. Mas a Lei dos Registros Públicos só exige essa 

formalidade para os documentos em língua estrangeira PODEREM 

VALER CONTRA TERCEIROS e apenas somente quando "têm de 

produzir efeitos em repartições da União, dos Estados e dos 

Municípios, ou em qualquer instância, juizo ou tribunal" 

(art. 129, VI). Ou seja, inter partes, a falta da legalização 

consular não tem qualquer conseqüência. Observe-se que a 

exigência legal tem por objeto o registro e, não, o 

reconhecimento de firmas, que não tem qualquer influência na 

validade do ato ou na geração dos efeitos próprios do 

contrato. Veja-se a lição d~ Clóvis Bevilácqua (Código Civil 

Comentado, v. l Q ., p. 319, 12ª. ed.): 

"Mas nem o reconhecimento da firma, nem a apresentação em juízo 

ou repartição pública, nem o falecimento de algum dos signatálios 

são circunstâncias destacada no Código, para tornar o ato válido em 
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126. 

relação a terceiros. Somente nas procurações (art. 1.289, § 4D
.)' o 

reconhecimento da letra e firma é decl.arado condição essencial à sua 

validade em relação a terceiros)." 

o PROBLEMA DAS ~ESTEMUHHAS 

A presença de testemunha nos instrumentos 

particulares diz respeito exclusivamente à prova do ato e s6 

pode embaraçar o cumprimento das obrigações nele assumidas se 

for posta em dúvida a sua existência ou autenticidade. A 

ausência delas, porém, NÃO INVALIDA O ATO. Comentando o art. 

135 do C6digo Civil, observa Carvalho Santos (C. Civ. Bras. 

In t., v. 3 Q ., p.' 15 7, 8 5l. ed.): 

127. 

'1\ omissão dessas formalidade somente obsta a que o documento 

jaça, por si próprio, PROVA COMPLETA da obrigação,!:!1iM não lhe 

acalTeta ª nulidade. Em tal hipótese, ele valerá como começo de 

prova por escrito (cfr. HUC, obro cit., n°. 247; LAURENT, obro cit., 

n°. 262)." 

O ilustre comentarista sustenta, em seguida, 

que se o devedor alega a falsidade de sua assinatura, o 

documento não valerá como começo de prova por escrito, mas 

ressalva, na análise do art. 141 (ob. cit., p. 204): 

-
"0 segundo requisito exigido é que o escrito provenha do devedor ou 

da pessoa que o representa. Daí a conseqüência de, no caso de ser 

impugnada a finna que se vê no escrito, não poder esta valer como 

começo de' prova, SENÃO DEPOIS DE VERIFICADA A 

AUTENTICIDADE DA PREDITA FIRMA. " 
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128. É esta a jurisprudência, como se vê das ementas 
dos acordãos reproduzidas a seguir: 

129. 

"Não é nula a obrigação convencional feita por instrumento 

particular quando faltar a êste a subscrição de duas testemunhas 

(TR-SP., - RT 125/565).· 

"O fato de não estar o contrato subscrito por duas testemunhas, não 

torna nula a obrigação em relação aos signatários (TI -SP, RT 

213 / 224)." 

"Não é destituído de valor probatório o instrumento de contrato de 

compra e venda de estabelec~mento comercial assinado pelas partes, 

embora não subscrito por duas testemunhas, nem registrado, desde 

que sua existência ou autenticidade não seja posta em dúvida (TI -SP, 

RT 233/ 184)." 

• As testemunhas instrumentárias não são exigíveis como condição de 

validade dos negócios jurídicos. (TI -SP, RT 263/258). n 

A ESCOLHA DA LEI E DO FORO BRASILEIRO 

Sustenta o relatório do Senador Amir Lando ser 

inverossímil a opção pela lei do devedor para reger um 

contrato internacional. Muito mesmo pl!"usível a eleic,ijo do 

foro de Maceió para solução dos conflitos surgidos na 

~xecução do negócio. 

130. Ora, é preciso considerar que não se trata aqui 

de uma operação de crédito entre um poderoso banco americano 

ou japonês e uma' empresa de terceiro mundo? mas da abertura 
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de crédito feita por uma corretora de valores de um pequeno 

país sul americano a um assessor de um Governador de Estado 

brasileiro, candidato à Presidência da República, por ele 

grantido juntamente com dois poderosos empresários, cujo 

patrimônio excede muitas vezes o valor do crédito. A 

correlação de forças no caso é a oposta à da primeira 

hipótese acima imaginada. Aqui, devedores são mais fortes e 

importantes que o credor. 

131. Além disso, como mostrou o Prof. Guido Soares 

no excelente parecer junto com esta, o art. 2.399 do C. Civil 

uruguaio remete ao Tratado de Derecho Civil de 1989, 

incorporada à ordem jurídica daquele País, que dá preferência 

a lei do país do devedor (fls.,31): 

132. 

"En consecuencia, los contratos sobre cosas ciertas e 

individualizadas se rigen por la ley de! lugar donde ellas existian ai 

tiempo de su celebración ... Los referentes a cosas fungibles, por la 

deZ lugar de! domicilio deZ deudor ai tiempo de su ce!ebraciÓn." 

Curiosamente, a escolha do foro de Maceió não 

foi uma imposição do tomador, mas uma esperta reivindicação 

do credor. Argutamente considerou este que, sendo avalista da 

promissória um governador, a eventual execução do crédito na 

capital do Estado ganharia ali estrepitosa notoriedade e 

teria um poder de intimidação muito superior a de uma demanda 

no longínguo Uruguai. 
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OS JUROS· 

133. Não é exato que ~ão haja sido fixada data para 

pagament6 dos juros. Os juros foram expressamente estipulados 

e a taxa convencionada foi a LIBOR, acrescida de um "spread" 

de 5% ao ano. É evidente que não estando prevista qualquer 

prorrogação do prazo de vigência do contrato ou a renovação 

da promissória que o garante, a data do pagamento dos juros é 

a data do vencimento do contrato. 

134. Não há, por outro lado, qualquer contradição 

entre as cláusulas 1, VII e 5.2. Ao contrarlo, elas confirmam 

decisivamente o que foi dito acima. A primeira define o 

período de juros dizendo que ele se inicia na data do 

empréstimo e termina NA DATA DO VENCIMENTO (obviamente do 

contrato) . A segunda declara que o cálculo dos juros será 

baseado no número de dias entre o saque e o final do ano 

civil porque o dev..eqor podia tomar o dinheiro na medida de 

suas necessidades. 

COMPROMISSO ASSUMIDO DE BOA FÉ 

135. Afirma o relatório em exame que o Dr. Cláudio 

Vieira não poderia ter assumido o compromisso enunciado na 

cláusula 10.2 do contrato porque, naquela data, não podia 

dispor de seus bens, bloqueados pelo Banco Central em virtude 

da intervenção numa financeira, de que era conselheiro. 

Dispõe a referida cláusula: 
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"0 TOMAPOR ora declara e garante que" 

A assinatura e o cumprimento deste contrato, bem como a emissão da 

Nota não implicarão qualquer obrigação previamente assumida pelo 

TOMADOR, nem violarão qualquer obrigação previamente assumida 

por este e, não violarão quaisquer dispositivos legais ou contratuais 

de qualquer natureza que possam no futuro, vincular o TOMADOR." 

136. Ora, a indisponibilidade dos bens não provoca a 

morte civil, não inabilita a vítima da medida para assumir 

obrigações. 

137. O tomador declarou apenas que a obrigação de 

pagar o valor do crédito não se opun~a a qualquer outra por 

ele contraída, nem violava lei ou contrato anteriormente 

assinado. Parece evidente que o seqüestro de bens não 

equivale a qualquer das hipóteses previstas na cláusula. 

Importava apenas na proibição de alienar esses bems ou de 

onerá-los, mas o contrato uruguaio não exigia garantias 

reais. Assinale-se, por outro lado, que o vencimento do 

ajuste se dará em 1996, tempo mais do que suficiente para 

restaurar o patrimônio. A indisponibilidade, aliás, j á foi 

levantada. 

138. Cabe observar, também, que a seriedade do 

compromisso interessava apenas ao credor, amplamente 

garantido pelos avais apostos na promissória. 
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A LíNGUA DO.CONTRATO 

139. Não vale mais que as anteriormente respondidas, 

a objeção relativa a língua do contrato que, segundo o 

relatório, deveria ter sido redigido em português ou 

castelhano, e não em inglês. 

140. 

F.S. Soares, 

seguinte: 

141. 

Mais uma vez, passa-se a palavra ao Prof. Guido 

de cujo parecer transcreve-se a passagem 

IIDeve ser ressaltada a prática generalizada, nos dias correntes, do 

inglês, mesmo entre contratantes que não falem, originalmente, tal 

língua: vejam-se, a exemplo, os inúmeros contratos entre as empresas 

estatais brasileiras e em presas estatais brasileiras e em presas 

francesas, alemãs, japonesas ou da extinta URSS, em que a prática é 

a redação dos instrumentos em inglês,· ou, eventualmente, em três 

versos: em português, na língua do outro contratante (e assim se faz, 

em virtude de necessidade da posse dos originais redigidos em língua 

pátria, para fins de direito interno) e enfim, num língua franca, o 

tnglês. " 

I 

Não atentou o eminente relator da Comissão 

Parlamentar de Inquérito para a circunstância de o credor, no 

caso, não ser uma instituição financeira, mas um 

intermediá.rio entre aplicadores e o devedor. Alguns desses 

aplicadores podem ser naturais de países de língua inglesa, 

interessadas em conhecer o destino dos recursos por eles 

fornecidos. É esta a explicação natural e lógica para a 

escolha daquele idioma, o que, certamente, não é causa de 

nulidade do ajuste. 
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o DESTINO DO DINHEIRO 

142. Não se percebe bem, falando com o devido 

acatamento ao Senador Amir Lando, o alcance da objeção assim 

exposta (fls. 282 do Relat6rio da CP!): 

143. 

"0 Sr. Cláudio Vieira recebeu o contrato para assinar, . em Maceió. 

Declarou à CPl, em seu depoimento,que não sabia quem tinha 

negociado e ultimado o empréstinw. Conw poderia informar o 

destino do dinheiro, ~em saber conw a operação joifechada?" 

Não há, d.v., qualquer relação entre a premissa 

e a conclusão. A ignorância sobre· "como a operação foi 

fechada" não era,' evidentemente, obstáculo ao conhecimento do 

destino do dinheiro. 

RATIFICAÇÃO SUPÉRFLUA 

144. Estranha o relatório que, na legalização 

notarial do contrato o Sr. Ricardo Forcelal haja ratificado 

os termos do documento. 

145. Trata-se de um pormenor tão insignificante, que 

é estranhável haja sido apontado como defeito do contrato. Em 

que, realmente, pode afetar o ajuste uma fórmula tabelioa, 

que não integra suas cláusulas? 
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OS BOLE~OS 

146. Como nesses documentos s6 há referência à Alfa 

Trading, isto'é, co~o neles se declara que a operação cambial 

se realiza por ordem desta,. afirma o relat6rio ser lícito 

duvidar que ela esteja associada ao contrato de empréstimo. 

147. A compra de cruzados novos, que não deve ser um 

neg6cio comum, fazia-se por ordem da mutuante, Alfa Trading, 

e s6 ela, portanto, tinha que ser mencionada no boleto que 

registra a aquisição da moeda brasileira. Não havia por que 

consignar nesses documentos que a operação resultava de um 

contratá "x" 'ótf "1'.,, •. 0. 

148. Não há por que também perder tempo com uma 

discussão interiamente ociosa. O contrato de compra de ouro, 

vincula, inexorávelmente, empréstimo, compra de cruzados, e 

sua aplicação naquele metal. 

DECISÃO PESSOAL 

149. Por que não foi liquidado imediatamente o 

empréstimo, pergunta o relatório, se quando o dinheiro chegou 

as necessidade da campanha já estavam supridas por outras 

fontes de recursos? 
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150. Não se pode, obviamente, pretender com essa 

ind~gação invalidar o contrato. A decisão de respeitar o 

prazo contratual é personálíssimá. Trata-se do exercício de 

um juizo de oportunidade e conveniência que só as 
, , 

circunstâncias de momento podem ditar. Não foi 'liquidado o 

empréstimo porque os recursos 

necessários. O saldo até hoje não utilizado poderá ser ainda 

sacado se as outras éircunst'âncias assim exigirem. 

A REMUNERAÇÃO DO SALDO 

15i. No esfórço in:glórió dé'lançar suspeitas sobre a 

autenticidade do empréstimo, estranha' o 'relatório' que "o 

contrato não haja previsto o pagamento de uma taxa ou 

comissão calculada sobre o saldo não utilizado. 

152. Ainda aqui a dúvidanãô procede. O empréstimo, 

insista-se,' não foi feito por um banco obrigado, 

contabilmente, a fazer provisão para prevenir essa hipótese. 

153. O crédito foi aberto por uma corretora que 

capta os recursos exigidos por seus negócios, no mercado 

financeiro, à medida em que eles se fazem necessários. Não 

havia I assim, porque exigir do devedor o pagamento de uma 

comissão de permanencia, se ela não bloqueava recursos para 

atender a essa emergência. 
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A PROIBIÇÃO DO ENDOSSO 

154. Se apenas uma parte dos recursos foi utilizada, 

o devedor corre o risco de ser executado pela integralidade 

do crédito, pois emitiu uma promissória por esse valor total. 

Essa preocupação da CPI é, teoric~ente, procedente. 

155. Pontifica o relatório, logo em seguida: a 

proibição do endosso da promissória sem o consentimento do 

devedor é uma cláusula aberrante da prática comercial. 

156. Mas, é esta cláusula, precisamente, que elimina 

o risco de a promissória ser, executada pelo valor nela 

consignado, apesar de sÓ"parte. do crédito haver sido 

utilizada. 

157. Com efeito, é princípio elementar do direito 

cambial que entre as partes da relação fundamental é lícita a 

discussão sobre a causa debendi. E a jurisprudência pacífica 

do Superior Tribunal de Justiça exige que, na execução de 

títulos de crédito resultantes de contratos de abe:çtura de 

crédito ou conta corrente, o credor exiba, com a inicial, o 

extrato da conta, para evitar que a execução se faça por 

valor superior ao da parcela efetivamente utilizada. Vejam-se 

algumas decisões recentes: 

"EXECUÇÃO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO E NOTA 

PROMISSÓRIA ILIQUIDEZ. CARÊNCIA DECRETADA 
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--

Não basta do c;edor, na execução fulcrada em contrato de abertura 

de crédito e em nota promissória a ele vinculada, assinalar, de modo 

unilateral, o saldo devedor da cambial. É necessário, segundo 

jurisprudência da e. Quarta Turma, que a inicial da execução venha 

acompanhada do adequado demonstrativo contábil. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STI -RESP. 9.748, reI. Min. Barros Monteiro, Dl 17.8.92). 

"Direito Comercial e Processual. Empréstimo bancário: Gambial. 

Vinculação a contrato. Validade. Não apresenta cão do extrato pelo 

credor. Exame de cláusula. Embargos procedentes. Recurso não 

conhecido. 

I - A promissória, emitida como garantia de contrato de mútuo 

bancário, não perde a sua executividade, mesmo que não haja 

coincidência absoluta dos valores, desde que guardem esses 

coerência com os termos do pactuado, não se abalando a autonomia 

da cambial pela sua vinculação ao contrato. 

II - Recusando-se o credor intimado a apresentar o extrato, 

inviabiliza-se a aferição da harmonia entre a avença contratual e o 

titulo de crédito, justificando-se a acolhida dos embargos. 

lU - Dependendo o julgamento de apreciação de cláusula contratual, 

não se conhece do recurso especial". (STl-RESP. 8..715, re!. Min. 

Sá/vio de Figueiredo, Dl 24.2.92). 

"Mútuo - Nota promissória - Contrato. 

Referindo-se a cambial e o contrato ao mesnw débito, ambos devem 

ser exibidos quando se pretende cobrá-lo. A promissória, 

necessariamente, posto que, sendo endossável, poderia circular, 

expondo o devedor a que outro pagamento lhe fosse exigido. 

Avalista - Inexiste impedimento a que, a par da obrigação cambial, 

firme contrato em que assume responsabilidade, como devedor 

solidé.rio, relativamente ao mesnw débito, ja aí com acessórios." 

(STl-RESP. N°. 2.946, reI. Min. Nilson Naves, Dl 24.9.90). 
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158. Assim, Cláudio Vieira não corre o risco de a 

Alfa Trading exigir-lhe o valor cohsignado na promissória, se 

ele for superior aos saques efetuados, porque, de acordo com 

a jurisprudência, o credor tem que exibir o extrato da conta 

corrente. 

159. Mas se a promissória fosse endossada, aí sim, o 

endossatário que não foi parte da relação fundamental, ou 

seja, do negócio subjacente que deu causa ao título de 

crédito, poderia exigir, especialmente dos avalistas - que 

não podem opor ao 

disponha o devedor 

promissória. 

portador, 

principal 

as 

, 
exceções pessoais de que 

o valor total da nota 

160. Para evitar que isto ocorra é que se proibiu o 

endosso do título sem autorização do devedor. A cláusula, 

aliás, é a prova maLs decisiva da existência do ajuste. Se o 

contrato fosse uma farsa, como alguns assoalham, não haveria 

necessidade dessa precaução. A promissória, pura e 

simplesmente, não teria sido emitida. 

VII. REALIDADE DOS NÚMEROS 

161. Demonstrada a existência do contrato de 

abertura de crédito, cuja autenticidade, aliás, sob aspecto 
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material e ideológico foi abonada pelos abalizados pareceres 

que acompanharam a carta-resposta enviada ao defendente pelo 

Dr. Cláudio Vieira, cumpre examinar se o aporte decorrente do 

contrato, no montante de US$ 3.750.000,00 (três mil~ões, 

setecentos e cinqüenta mil dól~res), foi suficiente para 

justificar os depósitos e pagamentos colocados sob suspeição, 

pela CPI I, que pret,endeu vinculá-los aos resultados de 

atividades ilícitas atribuídas ao Dr. Paulo Cesar Cavalcante 

Farias. 

162. Ressalte-se, inicialmente, que alguns depósitos 

e pagamentos foram realizados com recursos que não provieram 

da aplicação financeira dos valores resultantes do contrato 

de abertura de crédito pactuado com a empresa uruguaia'. 

163. Vejamos, por exemplo, os suprimentos efetuados 

entre os meses de março e junho, num total equivalente a 

cerca de 49 mil dólares, entregues ao mordomo Berto José 

Mendes para efetuar o pagamento das despesas da "Casa da 

Dinda", inclusive os salários dos demais empregados. 

164. É evidente que estes recursos, movimentados 

através de depósitos realizados por empresas do Sr. Paulo 

César Farias (EPC - Empreendimentos Ltda. e Brasil Jet Taxi 

Aéreo Ltda. ) tiveram como fonte as, demominadas sobras de 

campanha. Inadmíssivel serem apontados ·como produto ,de 
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corrupção'ou tráfico de influência os ingressos na conta do 

mordomo' Bérto concretizados nos dias 25 ',de março, 3 e 10 de 

abril de '1990, quando ainda não se comp'letara sequer um mês 

do novo governo. 

165. O mesmo se ',diga, em relação a depósitos 

efetuados' entre 25 de abril el8 de maio'de 1992; num total 

equivalente a quase 140 mil dólares, em favor da esposa do 

Defendente, Sra. Ro~ane Collor de Mello. Não seria crucial 

supor que, naquela data, apenas dois meses depois da posse, o 

Sr. Paulo Cesar já estivesse percebendo frutos das atividades 

ilícitas a ele imputadas. É muito mais plausível que esses 

recursos oriundos' da EPC 'tenham outra origem', inclusive 

resíduos de campanha. 

166'. No mesmo seúi.tido,' poderiam ser indicados vários 

outros depósitos efetuados peÍasempresas do Sr. Paulo César, 

nos'três ou quatro primeiros meses do governo. 

167. De qualquer forma, ainda que se tomem por base 

os valores de depósitos e de pagamentos adotados pelo 

relatório da CPI, concluiremos que estes poderiam ser 

suportados pelo resultado das aplicações financeiras, 

reai'izadas com os recursos do ,empréstímo obtido junto à 

empresa uruguaia, num total de US$ 3.750.000,00 

milhões, setecentos e cinqüenta mil-dólares). 

(três 
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168. Para . tanto, basta que 'sejam corrigidos os 

equívocos e podados os excessos cometidos pela CPI em seu 

relatório e se reduzam os valores dos depósitos e dos 

pagamentos à sua real dimensão. 

169. Convém,- de início, reproduzir o texto e os 

números apresentados.'pela 'Comissão Parlamentar de Inquérito: 

170. 

"De acordo com·a documentação bancária examinada pel.a CPf, 

pode-se estimar que o "esquema P.c." transferiu, para gastos 

pessoais e familiares do Sr. Presidente e de suas residências, um total 

aproximado de US$ 6,5 milhões, assim distribuídos: 

- Ana Acioli: US$ 2,37 milhões; 

- Brasil's Garden: US$ 2;95 milhões; 

- Maria !zabe! Teixeira: US$ 871 mil; 

- Rosane Malta Collor de Mello: US$ 43 mil; 

- Céli Elisabeth MonteirO de Carvalho: US$ 47 mil; 

- Bel10 José Mendes: US$ 81 mil; 

- Leda Collor de Mello: US$ 44 mil; 

- Dário Cesar Barros Cavalcante: US$ 17 mil; 

- Refonrurdo apartamento de Maceió: US$I64 miL 

Tais cifras, entretanto, longe estão de serem 

pacíficas. O próprio Laudo pericial elaborado pelo Instituto 

Nacional de Criminalística, do Departamento da Polícia 

Federal, que se encontra as fls. 1161 a 1675, do 62. volume 

do inquérito STF 705-6, indica valores diferentes dos 

encontrados pela CPI, como por exemplo, os dep6s i'tos 

efetuados na conta da Dona Ana Acioli: enquanto a CPI fala em 

US$ 2,37 milhões, os peritos oficiais apontam c montante de 
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cerca' de .. um milhão e quinze mil dólares, ou seja, uma 

diferença para menos de um milhão trezentos e sessenta mil 

dólares. Discrepâncias semelhantes, para menos, ou para mais, 

se verificam em quase todos os casos. 

171. De qualquer forma adotaremos sempre o valor 

mais elevadO dentre 'os apontados pela CPI e pelos peritos 

oficiais. 

172. Quanto à Sra. Ana Acioli os valores depositados 

teriam ascendido às cifras indicadas pela CPI: US$ 2,37 

milhões de dólares. 

173. Em relação à Brasil' s Garden, responsável por 

obras na "Casa d.a Dinda", cabem considerações mais demoradas. 

174. Os contratos iniciais da reforma foram firmados 

em abril de 1989, época em que, evidentemente, não se pode 

cogitar de atos de corrupção e de tráfico de influência que 

vie,ram a ser imputados ao Sr. Paulo César quase três anos 

depois. Naquela época, mal s~ iniciava a campanha para a 

Presidência da República, e, no entanto, o sinal foi pago, 

diretamente, pelo Sr. Paulo César, com recursos advindos da 

campanha, a fim de que a "Casa da Dinda" pudesse ser usada 

como .. residência do candidato, e como ponto para encontros 

políticos. 
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175. Quase todas as obras e respectivos pagamentos 

ocorreram no ano de 1989 e início de 1990, antes da_posse do 

Defendente, sem nenhum vínculo, portanto, com as atividades 

marginais irrogadas ao Sr. Paulo César. 

176. Em verdade, já 

melhoramentos foram realizados e 

depois 

pagos. 

da posse, novos 

177. Os valores adotados pela CPI, entretanto - US$ 

2,95 milhões de dólares - muito longe estão de refletir a 

realidade do despendido nas obras da "Casa da Dinda". O 

próprio Laudo Pericial já discrepa dos números da CPI, pois 

indica US$ 2,020 milhões de dólares em depósitos nas contas 

correntes da Brasil' s Garden e do seu titular José Roberto 

Nehring César, pressumindo que tal montante teria relação com 

a reforma do imóvel em foco. 

178. O certo, porém, é que não foram gastos nas 

obras nem quase 3 milhões de dólares, como pretende a CPI, 

nem cerca de 2 milhões, como registra o Laudo Oficial. Muito 

menos ainda, os preterlsos 9 milhões de dólares fantasiados, 

em seu depoimento na Polícia Federal, pelo titular da 

Brasil's Garden, Sr. José Roberto Nehring César. 

179. Diante de números tão desencontrados e 

consciente de que o valor das reformas jamais poderia ter-se 
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elevado àquelas cifras, o Defendente mandou providenciar 

exames periciais, para esclarecer o real montante gasto. 

180. Assim, consoante demonstram as peças técnicas 

que ilustruem a presente defesa, elaboradas por conceituados 

peritos, verifica-se que o imóvel, com todas as suas 

melhorias, foi avaliado entre um milhão e cem mil dólares e 

um milhão e quatrocentos mil Qólares. 

181. Em relação às obras realizadas pela Brasil' s 

Garden, incluindo a reforma dos tão falados jardins, foram 

estimadas, no dia 16.10.92, em Cr$ 6.485,907.592,00 (seis 

bilhões, quatrocen~os e oitenta e cinco milhões, novecentos e 

sete mil, quinhentos e noventa e dois cruzeiros), 

equivalentes a US$ 911 185 23 . , , j á computada neste montante 

margem de lucro equivalente a 20%. 

182. Aliás, este valor bem se aproxima das 

informações prestadas pelo Dr. Cláudio Vieira, responsável 

pelo controle dos pagamentos referentes às obras, que estimou 

em, no máximo, um milhão e cem mil dólares, o total pago à 

Brasil' s Garden e a seu titular, o que elevaria o lucro a 

quase cinqüenta por cento sobre o custo real. da obra. 

183. Se os levantamentos efetuados pela CPI e pelos 

peritos oficiais chegaram a um volume de depósitos, nas 
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contas da Brasil's Garden e de José Roberto Nehring, 

superior aos um milhão e cem mil dólares, máximo pago pelas 

obras da "Casa da Dinda", essa diferença diz respeito a 

outros negócios que devem existir entre o Sr. Paulo César e 

aquela empresa. Caberá às autoridades policiais investigar as 

verdadeiras causas dos depósitos feitos pela EPC e por 

pessoas fictícias nas contas ora examinadas. 

184. Assim, em relação a esse item, deve-se operar 

uma redução: ao invés dos US$ 2,95 milhões conjecturados pela 

CPI, pode-se admitir um máximo de US$ 1,1 milhão. 

185. Vejamos, agora, os US$ 871 mil dólares 

mencionados pela CPI como pagos à Sra. Maria Izabel Teixeira. 

Dó exame dos depósitos efetuados na conta da referida senhora 

verifica-se que, entre os meses de abril e junho de 1990, foi 

depositado pela Brasil Jet e pela EPC o equivalente a US$ 

701. 388,66. 

186. Tais depósitos dizem respéito à decoração da 

"Casa da Dinda" e de outras residências, entre elas a do Sr. 

Paulo César. 

187. Tendo em vista as datas dos ingressos - abril a 

junho de 1990 , forçoso é concluir que os pagamentos 

referentes à "Casa da Dinda" originaram-se dos recursos da 
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campanha. Já os depósitos restantes, como, por exemplo., os 

realizados em nome do "fantasma" José Carlos Bonfim, a 

própria Sra. Maria Izabel esclareceu em seu depoimento 

estarem relacionadas "a despesas de Paulo César Farias, pertinentes à decoração 

da casa deste empresário no Lago Sul" (Inquérito STF 705-6, fls 844, 42. 

vol.). 

188. Esclareça-se que, depois da posse, a Sra. Maria 

Izabel passou a exercer funções de secretária da esposa do 

Defendente. Nesta fase, porém, para atender às despesas da 

Sra. Rosane, fo~am utilizados, 

pela Sra. Ana Acioli, com 

devidamente esclarecida. 

sempre, 05 suprimentos feitos 

fundos cuja origem já foi 

189. Analisemos, agora, os números relativos à Sra. 

Rosane Collor de Mello. A CPI refere US$ 43 mil dólares; 

enquanto o laudo oficial menciona cerca de US$ 601 mil 

dólares, que devem ser reduzidos a US$ 142 mil dólares, pois 

os recursos recebidos diretamente da Sra. Ana Acioli atingem 

mais de US$ 459 mil dólares. 

190. Trabalharemos com a pior hipótese: 142 mil 

dólares. Este montante foi representado por depósitos feitos, 

à exceção de um deles, nos meses de abril a junho de 1990, o 

que os desvincula das atividades ilícitas atribuídas ao Sr. 

Paulo César, que se teriam iniciado, provavelmente, depois 

daquela primeira fase do governo. 
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191. Acrescente-se 'que o Dr. Cláudio Vieira, 

esclareceu em seus depoimentos e ratificou em sua carta, 

haver emprestado ao Sr. Paulo César, em final de 1989, o 

equivalente a cerca de set'e quilos de ouro, do volume 

adquirido e 

segundo o 

confiado ao Sr .. Najum Turner. 

Dr. Cláudio Vieira, esse 

Posteriormente, 

empréstimo foi 

paulatinamente ressarcido, e levados os valores 

correspondentes ~à conta de Sra. Rosane Cóllor, sendo que um 

dos depósitos, por sua indicação, foi feito em favor do 

dentista Olímpio Faissol. 

192. O importante, repita-se, é que não existe, 

inclusive em razão da época em que foi realizada a maioria 

dos depósitos,' qualquer liame entre os suprimentos e a 

prática de atos de corrupção ou de tráfico de influência. 

193. Quanto à Sra. Celi Elisabeth Monteiro de 

Carvalho há, como sempre, discrepância entre os números 

apurados pela CPI e os indicados pelo laudo pericial. A 

primeira alude a US$ 47 mil dólares e o segundo chega a US$ 

99 mil dólares, se expurga.dos os recursos oriundos da Sra. 

Ana Acioli. 

194. Entretanto, sequer esses US$ 99 mil dólares 

refletem a realidade, porquanto o cheque n Q 867.498, datado 

de 14 de maio de 1992 (documento nos arquivos da CPI), no 
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valor de Cr$ 19.763,312,00, de emissão de Jurandir C. 

Menezes, contra o Banco Rural, corresponde a US$ 7.629,15, e 

não a US$ 73.010,85, como equivocamente computado pela 

perícia oficial. Assim, corrigidos os cálculos, chega-se ao 

montante de US$ 33 mil dólares. 

195. Sejam os US$ 47 mil dólares da CPI, sejam os 

US$ 33 mil da PF, esses valores não infirmam a declaração do 

Dr. Cláudio Vieira, segundo a qual todos os recursos 

destinados à Sra. Celi Elizabeth provieram da utilização de 

resíduos da campanha eleitoral, que ainda remanesciam sob a 

guarda do Sr. Paulo César. 

196. No tocante ao mordomo Berto José Mendes a CPI 

aponta depósitos no valor de US$ 81 mil dólares, já o Laudo 

Pericial, deduzido um cheque oriundo da Sra. Ana Acioli, 

registra a importância de US$ 64,7 mil ~lares. Examinando-se 

as datas dos cheques constata-se que a maior parte foi 

resgatada no período que sucedeu à posse, o que confirma 

tratar-se de fundos da campanha e, não, portanto, de negócios 

escusos, posteriormente realizados, e atribuídos ao Sr. Paulo 

César. 

Relativamente à Sra. Leda Collor de Mello I a 

CPI menciona US$ 4 mil dólares, ao passo que os peritos 

oficiais indicam US$ 10,1 mil dólares, excluídos os cheques 
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advindos da Sra. Ana Acioli. Cuida-se, mais uma vez, de 

depósitos efetuados nos pródromos do governo e ligados aos 

recursos da campanha, conforme informou o Or. Cláudio vieira. 

198. No que tange a Dário César Barros Cavalcante, 

os números da CPI são bem inferiores aos apurados pelos 

peritos da policia: US$ 17 mil, contra US$ 34,6 mil, abatidos 

os depósitos da Sra. Ana Acioli. Consoante esclarecimentos 

prestados pelo Or. Cláudio Vieira, todos os depósitos feitos 

na conta do Sr. Dário César, decorreram de solicitações 

feitas ao Sr. Najum Turner. Certamente em razão da 

promiscuidade que se estabecera nas relações financeiras, 

mantidas entre o Sr. Paulo César e o Sr. Najum Turner, um 

depósito foi efetuado pelo Sr. Jorge Luiz Conceição, pessoa 

das relações QO Sr. Najum Turner, outro pela EPC e, 

finalmente, um terceiro por correntista "fantasma" José 

Carlos Bonfim - cuja criação flutua entre o Sr. Najum e o Sr. 

Paulo César. 

VIII. O FIAT ELBA 

199. Grande destaque foi dado à compra de um veículo 

Fiat Elba, que teria sido pago por recursos oriundos de 

pessoa fictícia. 
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200. o fato não se deu assim. O veículo anterior do 

Defendente, da marca Chevrolet, tipo Veraneio, acidentou-se 

e, em substituição, resolveu adquirir um mo~elo mais simples 

e menos valioso que o antigo. 

201. Para isso, determinou ao Dr. Clâudio Vieira que 

promovesse a compra de um veículo marca Fiat, modelo· Elba, 

tendo o aludido senhor tomado, segundo esclareceu, as medidas 

necessârias, junto ao Sr. Najum Turner, pa.ra que este 

liberasse os recursos a fim de atender ao pagamento à 

revendedora, onde o carro foi adquirido. 

202. Essa realidade foi devidamente apresentada nos 

depoimentos prestados pelo Dr. Clâudio Vieira e pelo Sr. 

Najum Turner, perante a autoridade policial. 

203. Não 

na aquisição do 

houve, portanto, 

referido veículo, 

recursos legítimos. 

qualquer irregularidade 

atendida a partir de 

IX. AS OBRAS NO APARTAMENTO DE MACEIÓ 

204. Por fim, há que mencionar o custeio da reforma 

do apartamento nº. 1102, do Edifício Michelangelo, localizado 

à Rua Aristeu de Andrade, nº. 40, na Cidade de Maceió. 



938 Terça-feira 27 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Outubro de 1992 

205. O Defendente já teve oportunidade de esclarecer 

este assunto, em pronunciamento feito através de .. rede de 

emissoras de rádio e televisão. 

206. Era o Defendente promitente comprador de dois 

apartamentos no mencionado edificio: o ngo 1102 e o ngo 1202, 

sendo este último tipo duplex. 

207. Necessitando desfazer-se do apartamento ngo 

1202, incumbiu o Sr. Paulo César Farias de intermediar a 

venda, tendo fixado o Defendente o valor que pretendia 

receber. 

208. Durante as tratativas para a alienação, 

realizadas em 1983, o Defendente constatou que o preço por 

ele estipulado de início ficara sensivelmente defasado, 

frente a cotação do imóvel no mercado imobiliário. Diante 

disto, avençou com o Sro Paulo César que, independentemente 

do valor efetivo que viesse a ser pago pelo comprador, o 

Defendente receberia apenas aquele que antes fixara. Mas, em 

contrapartida, o Sr. Paulo César assumiria a responsabilidade 

pelo custeio das reformas que viessem a ser feitas no 

apartamento remanescente nº. 1102 , que necessitava 

adaptações, em face do desmembramento que se operara. 

209. Assim, o Defendente recebeu o equivalente, na 

época, a cerca de US$ 70 mil, sendo liquidadç, ainda, pelo 
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adquirente, o valor do saldo devedor junto à incorporadora, 

no montante de cerca de US$ 23 mil, perfazendo um total de 

US$ 93 mil. O valor de mercado do imóvel, segundo informações 

obtidas junto à "Habitacional Construções S .A. ", seria 

aproximadamente de US$ 240 mil. Desta forma, restou uma 

diferença mais do que suficiente para custear a futura 

reforma. 

210. Há de assinalar-se um novo equívoco da CPI, 

quando estimou em US$ 164 mil o montante pago pela EPC, pelas 

obras realizadas no imóvel em tela. 

211. Como se verifica do exame atento das notas 

fiscais emitidas pelas diversas empreiteiras que efet'uaram as 

mencionadas reformas, o montante despendido no apartamento do 

Defendente foi de US$ 85,2 mil, e não de US$ 164 mil', como, 

erroneamente, consta do relatório da Comissão Parlamentar de 

Inquérito. É que, por malícia ou engano, foram computadas 

notas fiscais referentes a obras feitas em outros locais, 

notadamente no imóvel sito à Ladeira do Orfanato São 

Domingos, nº. 80, residência do Sr. Paulo César Cavalcante 

Farias, conforme demonstrado no anexo resumo da auditoria 

realizada nos documentos finais destacados pela CPI. 

212. Portanto, adicionando o preço recebido pelo 

Defendente ao pago à incorporadora pelo adquirente, obtemos o 

montante de US$ 93 mil, que, acrescido do valor da reforma, 
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cerca de US$ 85,2 mil, resulta no total de US$ 178 mil, ainda 

bastante inferior à avaliação apresentada pela "Habitacional 

Construções S.A". 

213. 

números 

x. RECURSOS LEGíTIMOS 

De todo o exposto, 

adotados pela CPI e 

eliminados os excessos dos 

pelo Laudo Oficial, e 

restabelecidas as cifras reais, chega-se à conclusão de que a 

soma de depósitos e pagamentos, questionados no relatório 

parlamentar, está coberta pelo resíduo das contribuições de 

campanha e, sobretudo, pelo resul tado das aplicações 

financeiras realizadas com os recursos originários do 

empréstimo àbtido junto à empresa uruguaia. 

214. Aliás, em relação ao montante de depósitos e 

pagamentos efetuados, depois de 15 de março de 1990, os 

valores oriundos da linha de crédito obtida junto à Alfa 

Trading seriam, por si só, suficientes para satisfazê-los, 

como já cabalmente demonstrado nesta defesa. 

215. Destarte, os referidos depósitos e pagamentos, 

ainda que feitos pelas empresas do Sr. Paulo César Farias -

fato que, aliás, já acontecia desde a época da campanha - não 

têm relação com as dezenas de milhões de dólares que aquele 
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empresário poderia ter arrebanhado, graças à corrupção e ao 

tráfico de influência que lhe são carregados. 

216. Quanto à utilização de .. fantasmas" pelos Srs. 

Najum Turner e Paulo César para concretizar as liquidações de 

seus próprios negócios, trata-se de matéria que somente 

aqueles senhores podem explicar. 

XI. O SAQUE DE CRUZADOS MOVOS 

217. Poucas denúncias da CPI abalaram tanto a opinão 

pública quanto à de que a Sra. Ana Acioli esvaziara a conta 

bancária do Defendente, às vésperas do Plano Collor, que 

decretou o bloqueio dos ativos financeiros de todos os 

brasileiros. A manobra constituiria uma imoralidade chocante, 

se fosse procedente a acusação, mas a realidade é outra, como 

se passa a demonstrar. 

218. O saque, com efeito, foi promovido por meio de 

um cheque adminis~rativo. Vale dizer, NÃO SUBTRAíA A 

IMPORTÂNCIA RETIRADA "AOS EFEITOS PERVERSOS" (Relatório da 

CPI, fls. 241) do bloqueio. Se a Sra. Ana Acioli tivesse 

conhecimento das medidas restritivas que iam ser editadas, 

NÃO EFETUARIA SAQUE EM CHEQUE MAS EM DINHEIRO, única forma de 

escapar da retenção provisória imposta pelo Plano. 
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219. A prova incontendivel de que a Sra. Ana Acioli 

ignorava o bloqueio t O FATO DE SEU MARIDO, EMPRESÁRIO DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL, HAVER DEPOSITADO NO BANCO ECONÔMICO, NO DIA 

13.3.90, NADA MENOS QUE VINTE E DOIS MILHOES, QUATROCENTOS E 

SESSENTA E OITO MIL CRUZADOS NOVOS, equivalentes, na época, A 

MAIS DE QUINHENTOS E VINTE MIL DÓLARES (doc. anexo). Não pode 

haver elemento de convicção mais insofismável de sua 

inocência. 

220. A verdade é que o saque destinava-se a atender 

ao pagamento de despesas e foi efetuado através de cheque 

administrativo, por sugestão de um funcionário do banco, que 

informou ser essa uma prática corrente naquele momento de 

incerteza sobre o que ia acontecer, por recomendação de todos 

os especialistas do mercado financeiro (v. "O Estado de São 

Paulo", 8.3.90 - doc. anexo). 

221. Exatamente porque foi surpreendida com o 

decreto de indisponibilidade dos ativos é 
, 

que a Sra. Ana 

Acioli se viu obrigada a buscar o auxílio de conhecidos, que 

obtiveram a troca do cheque por cruzeiros, com uma empresa de 

transportes, autorizada a pagar despesas em cruzados novos. 

222. Fez-se, com se vê, uma tempestade num copo 

d I água. Tudo se passou nos limites da boa fé e da mais 

estrita correção, sem afronta ao povo, sacrificado com o 

bloqueio de suas poupanças, e a moralid~déadministrativa. 
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XII. CORRUPÇÃO IREÃISTERTE 

223. Esta exposição dos fatos e de sua prova torna 

indeclinável a conclusão de que não se encontram evidenciados 

os crimes de responsabilidade aflorados na denúncia. 

224. Quanto ao crime do art. 9 2 I 7, da Lei n 2 

1.079/50, o procedimento' incompatível com a dignidade do 

cargo irrogado ao Defendente ter-se-ia consubstanciado no 

recebimento de vantagens indevidas, que configurariam o crime 

de corrupção passiva. Relembre-se o que já foi acentuado: a 

única interpretação do referido inciso 7 do art. 9 2 , 

admissível à luz da Constituição, é a que reclama a presença 

de um tipo penal, como suporte da conduta considerada 

incompatível. 

2"25. Estabelecida esta premissa, simples é a 

demonstração de que o suposto crime de corrupção longe está 

de configurado na espécie. 

226. Em primeiro lugar, como já exaustivamente, 

exposto, era lícita a origem dos valores questionados na CPI 

inexistindo prova e muito menos prova geradora de certeza, de 

que o produto das atividades espúrias I atribuídas ao Sr. 

Paulo César, alimentou a conta corrente bancária da Sra. Ana 

Acioli ou promoveu pagamentos em benefício do Defendente. A 

-'---~~~-------------'-----------------
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demonstração da procedência ilícita dos recursos. era ônus, do 

qual os acusadores não se desincumbiram. 

227. Além disto, desde a edição em 1940, do Código 

Penal brasileiro, todos comentadores destacam, como um dos 

elementos básicos do crime de corrupç'ão, previsto no art. 317 

e parágrafos, a existência de um ato funcional concreto, da 

esfera de competência do intraneus, que tenha sido objeto das 

tratativas deste com o extraneus. 

228. Por exemplo, Magalhães Noronha (Direito Penal, 

vol. 4, ed., 17ª ed., 1986, págs.244 e seg.) reiteradamente 

sustenta que, no "ponto de vista objetivo deve haver relação 

entre o ato executado ou a executar" pelo funcionário 

corrupto, e a retribuição solicitada ou recebida como preço 

pela prática do ato funcional. 

229. Salienta, ainda, que a lei não se preocupa com 

que o ato objeto do tráfico, seja legítimo ou ilegítimo, 

líci to ou ilícito, justo ou injusto, contrário. ou não ao 

dever do funcionário". 

230. Adiante, o saudoso professor paulista enfatiza 

que "deve o ato ser da competência do funcionário, pois a 

contraprestação ao pagamento é vinculada pela função e, pois, 

o ato deve caber no âmbito deste". A seguir, o mestre 

reproduz a indagação do Cesar da Silveira: 
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"Quid, se a vantagem é relativa a um f!.!Q não atinente ao ofício?", 

e a sua resposta: "se o funcionário público executa outros 

atos, não inerentes ao próprio oficio, mesmo quando a sua 

qualidade facilite tal cumprimento ou execução, falha 

definitivamente um dos extremos legais constitutivas do crime 

de corrupção passiva". 

231. Como se vê, a presença de um ato concreto, que 

tenha sido objeto do comércio da função, se erige como uma 

das características elementares do crime da corrupção. 

232. o sumo mestre Nelson Hungria, em seus famosos 

"Comentários" (vol. IX, 1;\\ ed., 1958, p. 369), dá 'especial 

relevo ao problema da competência ,funcional para a prática do 

ato mercadejado: 

233. 

"0 ato ou abstenção a que a corrupção se refere deve ser da 

competência do intranells, isto é, deve estar compreendido nas suas 

específicas atribuições funcionais, etc." 

Outro não é entendimento dos doutrinadores mais 

modernos. O pranteado Heleno Fragoso, ao discorrer sobre o 

tipo objetivo do crime em exame, alude a ser "próprio da 

corrupção que a vantagem seja solicitada, recebida ou aceita 

em troca de uma ato de ofício" assinalando depois: 

~O crime está na perspectiva 4e um qto de offcio. que à acusaçdo 

cabe apontar na denúncia e demonstrar no curso do processo· 

(Lições doDireito Penal, Parte Especial, 212 vol, 5 Cl ed., 1986, p. 418). 
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234. Ora, na espécie, uma das causas da inépcia da 

denúncia de impeachment é, justamente, não terem seus 

ilustres subscritores, inobstante a competência técnica dos 

eminentes penalistas que participaram da equipe elaboradora 

do documento, logrado apontar um único ato funcional, da 

órbita da competência específica do Presidente da República, 

que haja sido praticado, ou omitido em troca das vantagens 

indevidas, imaginadas pelos acusadores. 

235. Por sua atualidade e pelo volume impressionante 

de referências jurisprudenciais, cabe invocar Júlio Fabrini 

Mirabete. (Direito Penal, 42 vol., 52 ed., 1991, pg. 311): 

236. 

"É indispensável para a caracterização do ilícito em estudo que a 

prática do-ato tenha relação com a função do sujeito ativo. 

O fllQ ou abstenção a que se refere a corrupção deve ser da 

competência do funcionário, isto é, deve estar compreendido nas suas 

especificadas atribuições funcionais". 

Com lastro em vários arestos, acrescenta o 

ilustre professor paulista, sempre excelentemente informado: 

237. 

"Além disso, o pagamento feito ou prometido deve ser a contra 

prestação de ato de atribição do sujeito ativo". 

Neste sentido, o entendimento tranquilo dos 

tribunais como, por exemplo, este acórdão assim comentado por 

Heleno Fragoso, em sua conhecida "Jurisprudência Criminal" 

(nº. 114): 
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238. 

239 

ftNa AC 47.312, relator o ilustre Des. ROBERTO MEDEIROS, 

decidiu a 21J. C. Crim. do TI da Guanabara, que a corrupção passiva 

"tem como suporte básico a prática ou omissão de um ato de ofício, 

lícito ou ilícito, que à acusação cabe apontar na denúncia e 

demonstrar no curso do processo"." 

Em idêntico diapasão, esta outra ementa: 

"A corrupão passiva exige para a sua configuração a prática de atos 

de ofício, dando ensejo ao recebimento de vantagem indevida. E por 

ato de ofício, consoante uniforme jurisprudência, se entende somente 

aquele pertinente à função específica do funcionário" (TISP - Ap. 

Crim. - Relator Des. Cantidiano de Almeida - RT 390/100). 

Falta, portanto, um elemento básico para o 

reconhecimento do crime de corrupção passiva, objeto de 

conjecturas, mas sequer descrito na denúnçia e muito menos 

evidenciado nos alentados volumes da CPI e do inquérito 

policial. Repita-se: os acusadores não indicam um ato 

funcional concreto, da esfera de competência do Defendente, 

que poderia servir de suporte para qualquer libelo. 

XIII - A OMISSÃO QUE MÃO HOUVE 

240. Vejamos, agora, o outro crime de 

responsabilidade irrogado ao Defendente: "permitir, de forma expressa 

ou tácita, a infração de lei federal de ordem pública". 

241. Este delito, teria como supedâneo, o "recebimento 

injustificado das vultuosas quantias por meio 'de' correntistas fanstasmas"; e a 
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tolerânc ia "quanto ao tráfi co de influência exer.cido por Paulo César 

Farias" (vide relatório do Dep. Nelson Jobim). 

242. Quanto aos depósitos de cheques emitidos por 

pessoas fictícias, a matéria já foi, exaustivamente, abordada 

no curso desta petição. 

243. o Defendente não tinha o mínimo conhecimento de 

que o suprimento de recursos solicitado pelo Dr. Cláudio 

Vieira, aos srs. Najum Turner e Paulo César, fora, em certas 

ocasiões, realizado através dos denominados "fantasmas". 

244. Para o Defendente, os valores provinham dos 

fundos da campanha e das aplicações financeiras antes 

mencionadas. 

245. Por outro lado, a prova do inquérito policial 

permite a ilação de serem os correntistas fictícios meros 

instrumentos utilizados pelos srs. Paulo César e Najum Turner 

em seus negócios, inclusive para o pagamento de terceiros. 

Assim, é possível, na hipótese de ser o Sr. Paulo César o 

manipulador dos "fantasmas", que este haja pago ao Sr. Najum 

Turner com os malsinados cheques, havendo este, por sua vez, 

repassado os títulos para terceiros, entre eles a Sra. Ana 

Acioli. 
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246. o relevante é que o Defendente não se omitiu, 

simplesmente porque desconhecia os depósitos questionados. 

247. o mesmo se diga em relação ao tráfico de 

influência desenvolvido pelo Sr. Paulo César, do qual jamais 

o Defendente teve conhecimento concreto. As pessoas 

procuradas por aquele empresário, ao invés de denunciarem o 

fato, inclusive à própria Presidência da República ou aos 

órgãos a ela ligados, preferiram conluir-se nas negociações 

espúrias. 

248. Ao lhe chegarem rumores, vagos e inespecíficos, 

o Defendente 'fez pronunciamento amplamente divulgado pelos 

meios da comunicação, em 27 de outubro de 1990, 

desautorizando "parentes, conhecidos e amigos a interferirem em negócios do 

governo", e a falar ou agir em nome do Presidente da 

República. 

249. Nem se argumente que os alegados favores ou 

privilégios obtidos para terceiros, pelo Sr. Paulo César 

junto à administração, derivavam de instruções, ordens ou, 

sequer, insinuações propiciadoras feitas pelo Defendente a 

Ministros de Estado ou a outros servidores públicos, de 

qualquer escalão. 

250. Fora de dúvida, o Sr. Paulo César manteve 

notórios vínculos com a candidatura do Defendente, integrando 
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a equipe de seus colaboradores mais próximos. Certamente 

granjeou prestígio junto aos círculos administrativos e 

empresariais. Se, depois da posse, passou a lançar mão deste 

prestígio, isto não se deveu a qualquer incentivo por parte 

da Presidência da República mas certamente, à tibieza dos que 

estão sempre dispostos a cortejar a quem supõem representar o 

poder. Neste sentido, é sintomático que nem o noticiário, 

muitas vezes distorcido e apaixonado, apontou um único caso 

de corrupção direta,·· praticada pelo Sr. Paulo César, para 

obter facilidades, em favor de seus clientes, perante à 

Administração. 

251. Aliás, corno já se lembrou na petição dirigida 

ao Egrégio Supremo Tribunal Federal, esta atividade, que 

poderia ser denominada lobby ilícito, não era prevista corno 

crime na generalidade dos códigos penais. Mas, diante de sua 

freqüência em todo o mundo, o legislador espanhol introduziu 

recente modificação em seu código, para poder punir todo 

aquele que obtenha vantagem econômica, para influir junto "-ª 

un funcionário público Q autoridad", prevalecendo-se de sua 

relação pessoal com o "otro funcionário público o autbridad" 

(art. 404, bis b, do Cod. Penal espanhol). 

252. Destarte, o simples fato de o Sr. Paulo César 

haver logrado vantagens, usando o prestígio decorrente das 

tarefas que exercera durante a campanha presidencial, não 
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significa. que O Defendente possa ser acusado de cumplicidade. 

Em verdade., foi a maior v·ítima deste lobby imoral, tramado à 

sorrelfa.~ 

253. Por fim, ql,lant,o; .. à . implltação intitulada "A 

Mentira", a denúncia atribui ao Defendente ter fal.tado com a 

verdade, em sua fala à Nação, através de rede de televisão, 

em 30 de junho do corrente ano. Naquela. ocasião, declarou, e 

agora reafirma, que seus gastos pessoais eram.pagos com 

recursos administrados por Cláudio Vieira, seu secretário 

particular, e repassados à secretária Ana Acioli. 

254. Na realidade, conforme exaustivamente se 

mostrou no curso desta defesa, os depósitos na conta da Sra. 

Ana Acioli tinham a origem legítima que.se esclareceu. 

255. 

apresentadas 

XIV. PALAVRAS FINAIS 

Após 

pelo 

a recente 

Defendente 

apresentação das 

ao Egrégio Supremo 

respostas 

Tribunal 

Federal - quando teve a ocasião de restabelecer a verdade dos 

fatos, na primeira oportunidade que lhe foi dada de examinar 

as provas dos inquéritos - ficou evidente a inexistência dos 

crimes, de responsabilidade ou comuns, que seus opositores 

políticos haviam conjecturado, com ampla divulgação pelos 

meios de comunicação. 
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256. Agora, fracassada a primeira tentativa, nova 

vertente acusatória vem sendo arquitetada: independentemente 

da configuração de delitos, o impeachrnent deveria ser 

aprovado, porque o estrépito armado em torno dos fatos, 

teriam substraido ao Defendente .condições de governabilidade. 

257. A prevalecer este entendimento, estariam 

feridos de morte o Direito e a Democracia. 

258. o Direito, porque o sistema constitucional 

brasileiro não admite a destituição do Presidente da 

República, salvo se ficar provada, com grau de certeza, a 

prática de crimes de responsabilidade. 

259. Restou evidenciado que as apurações da CPI e do 

Inquérito Policial não foram capazes de gerar a certeza 

exigível, inclusive·· por doutrinadores dos Estados Unidos, 

cujo ordenamento jurídico é menos exigente do que o nosso, 

quanto aos requisitos para a aprovação do impeachrnent. 

260. O que se viu; do cotejo entre as cifras 

apresentadas pela CPI e pelo Inquérito Policial, foi um 

absoluto desencontro de informações, até num terreno, onde a 

matemática permitiria alcançar-se conclusões firmes e 

inabaláveis. 
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261. A insegurança. e imprecisão dos trabalhos 

investigat,órios podem. ser ilustradol? por um episódio 

emblemático. Q senador Amir Lando, no item VIII.I.3.11, 

afirmara, enfaticamente, no seu relatório de 23 de agosto: 

262. 

"a . empresa .' Paulo . . Octávio Empreendimento Inwbilários, de 

propriedLtde do Deputado Paulo Octávio, recebeu das contas dos 

''fantasmas'' Manoel Dantas Araújo e Flávio Maurício Ramos o 

equivalente a US$ 1,3 nÍilhões." 

Menos de dez dias após, interpelado pelo 

Deputado Paulo Octávio, o' mesmo Senador Amir Lando, dirigiu 

carta ao parlamentar brasiliense, confessando: 

"em momento algum foi detectado qualquer ato suspeito ou 

desabonado r em relação a V. Exa. " 

e, admitindo, melancolicamente, que a afirmação contida no 

relatório, acima transcrito, não correspondia 

263. 

exigüidade 

"à realidade apurada, tendo sua inserção sido provocada 

exclusivamente pelos árduos trabalhos deste Relator, aliado com a 

complexidade dos fatos e exigüidade de tempo" (doc. anexo). 

Seguramente, a complexidade dos fatos e a 

do tempo também foram responsáveis pela 

superposição de cifras, que levaram aresul tados aberrantes 

da realidade, em relação aos depósitos e pagamentos 

referentes às despesas pessoais do Defendente. Até gastos 

fei tos na residência, em Maceió, do Sr. Paulo César, foram 

lançadas nas contas da reforma do apartamento do Defendente. 
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264. 

partir da 

E a nova estratégia acusatória, montada a 

suposição de uma futura ingovern'abitfdade, 

atentaria, também, contra o próprio regime democrático. 

265. Não é tolerável destituir-se um Presidente da 

República, legitimamente eleito, com base em escândalo, 

urdido à partir de suposições e conjecturas, que não 

resistiram ao confronto com a realidade da prova. Depois de 

um procespo .kafkiano" em que não, se franqueou ao acusado o 

menor acesso aos autos, constituiria um espetáculo, digno de 

Ionesco, com seu teatro do absurdo, considerar-se o 

Defendente, indigno de permanecer' na Presidência da 

República, pelo único fato de ter sido personagem de um 

escândalo, ao qual foi arrastado por um ato de desatino, com 

raízes em dolorosos conflitos familiares. 

267. A vingar este precedente, o regime resvalaria 

para a mais absoluta insegurança. Os destinos da Remocracia 

ficariam entregues a -uma verdadeira tirania, exercida pelos 

meios de ·comunicação que, de boa ou má-fé, podem dar 

estrepitosas ressonâncias à imputações caluniosas contra- os 

detentores de parcela :.do poder, tanto no Executivo, quanto no 

Legislativo ou no Judici~rio. 

268. Se o Senado Federal quiser, realmente, dar uma 

lição de Democracia, deve curvar-se à Constituição e às lei,s, 



Outubro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Terça-feira 27 955 

e realizar um julgamento sereno e justo, acima das paixões I 

desencadeadas pelo estrépito do noticiário. 

269. Um veredicto absolutório, emanado dos Maiores 

da Pátria, significará o mais valioso penhor de 

governabilidade, pois a 'ele 'haverá de se render, 

reverencialmente, todo o povo brasileiro. 

Justiça 

Brasília, 26/Q.e,70u1jbro de 1992 (segunda-feira) 

Al)~' l/ ' ,,;~ /? iJ--' ~ 
p.p. /tI~~'f,f {.~ ~ 

ton o ~varlsto d 'Mor es 1 o 
" adv. lnsc. 8.410, O -

p.p. ~~H.~~U~ 
O-JoséIGuiih~rme-Villela 

adv. insc. 201, OAB-DF 

REQUERIMENTO DE PROVAS ANEXO À DEFESA 

Ao que se depreende das normas procedimentais 

elaboradas pelá eminente Presidente SYDNEY SANCHES, com a 

aprovação da Comissão Especial, o Defendente terá o direito -

que ainda não teve de produzir as provas que, sejam 

necessárias à defesa (alínea ª, n. 12). 

2. Para afastar as acusações de tráfico de 

influência no governo, nas quais a denúncia encontrou seu 
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maior alento, o Defendente indica prova testemunhal, 

arrolando as 11 seguintes testemunhas T algumas das quais já 

inquiridas pela CPI, embora sem a presença do acusado ou de 

seu defensor: 

1 - Osires 

Infraestrutura; 

Silva, ex-Ministro da 

2 - Eduardo Modiano, ex-Presidente do BNDESi 

3 - Antônio Carlos Alves dos Santos, ex-

Presidente da CEME; 

4 - Bernardo Cabral, ex-Ministro da Justiça; 

5 - Jorge Bornhausen, ex-Secretário de 

Governo; . 

6 - Célio Borja, ex-Ministro da Justiça; 

7 - Marcílio' Marques Moreira, ex-Ministro da 

Economia; 

8 - Reinolds Stephanes, ex-Ministro da 

Previdência Social; 

3. 

9 - Renato Jorge Sarti, Diretor da CETENCOi 

10 - Deputado Paulo Octávio Alves Pereira; 

11 - Luiz Estevão de Oliveira Neto, empres~rio. 

Protesta o Defendente pela indicação de outras 

testemunhas referidas na instrução, cujos depoimentos venham 

a ser julgados convenientes à completa apuração dos fatos 

articulados nest~ defesa preliminar. 
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4. Pede o Defendente, por fim, que se faça através 

de perícia, a avaliação dos custos das obras realizadas na 

"Casa da Dinda", caso esta Eg. Comissão Especial considere 

insuficientes os esclarecimentos técnicos ministrados pelos 

inclusos 

Defendente. 

exames periciais providenciados pelo próprio 

Brasília, 26 de outu~ de 1992 ~(Segunda-feira) 

) /~' /:; 
p.p. /)}. ,</ ///~ 1/ '/ . 

~n.io 'Evaristo de,1{oraeJ;-Fi1ho 
adv. insc. 8.410, OAB7RJ 

p.p. \n~í c: u ~M., - -"- ", li ~ 
QJosé ~~IIhé~evrl1ela . 
adv. insç. 201, OAB-DF 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, 
FERNANDO AFFONSO COlLOR DE MElLO, brasileiro, casado, 

Presidente da República Federativa do Brasil, domiciliado no SMLN, 
Trecho 10, casa 1, Brasília, Distrito Federal, nomeia e constitui seus 
procuradores os advogados ANTONIO EV ARISTO DE MORAES FILHO, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seção do Rio de Janeiro, n0841 O, com escritório na Rua México n090, Rio de 
Janeiro e JOSÉ GUll.HERME Vll.l.ELA; brasileiro, casado, inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Distrito Federal - sob o nO 

201 e portador do CIC nO 000 333 321/34, com escritório no Setor 
Comercial Sul, Edifício, Anhangllera, sala 610/12, nesta Capital, com os 

poderes .ad judici~, podendo receber citação, para em conjunto ou 
.•.. -. 

separadamente defenderem o Outorgante perante o Senado Federal em 

processo por crime de responsabilidade, podendo substabelecer . 

. Brasília, 21 de outubro de 1992. 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A DAR PARÉCER SOBRE A DENUNCIA CONTRA 
O SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA POR CRIMES DE RESPONSABILIDADE, 
OFERECIDA PELOS SENHORES BARBOSA LIMA SOBRINHO E MARCELO LAVENÉ­
RE. 

lImo. Sr. 
Dr. JOSÉ, GUILHERME VlLELLA 
Em mãos. 

Prezado Serihor, 

• •• I • 

Na' qualidade de Presidente da Comissão 

Especiai da Câmara dos Deputados; destinada a analisar o pedido 

de impeacbm.en:t do Exmo. Sr. ,Presidente da República, formulado 

pelos Senhores Barbosa Lima Sobririho e Marcelo Lavenere, venho 

informàr a V.SA que estou impossibilitado de atender a solicita­

ção de vista feita, duas vezes 'oralmente e, na terceira, por es­

crito, eis que 'não foram remetidos 'até a presente data, pela 

Egrégia 'Presidência da Câmara, os'originais da petição inaugu-
.I, 

ral, os autos da C.P.M.I. e os documentos ali coligidos que emba-

sam a inicial, apesar de requerimentos encalIdnhados em 9/9/92 e 

reiterado em 21/9/92, cujas cópias ora anexamos. 

Sem mais, atenciosamente, 

subscrevemo-nos. 

0,_ ~
' 

, ----
GASTONE R GHI Deputado 

Presidente 
\ 
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COKIssl0 ESPECIAL DISTlKADA, A OU PARECER SOBRE A DENONCIA CONTRA 
O SENHOR PRESIDENTE DA ePOBLICA POR awms DE USPONSABIUDADE, 
OFERECIDA PELOS SENHORES BARBOSA LIMA SOBRINHO E MARCELO UVENt-
U .. 

Of ... • 'lI' 2 

Senhor Presidente, 

Reitero a Voa.a Excelbcia ofício expedido 
por eata Presidência - -of .. n llt 1., de 9.9.92 - no qual solicitei a 

reaessa, a _ta CoIdsdo bpecial" de, toda a documentação anexada 
~ den11ncia oferecida pelos Senhores 'BARBOsA LIXA SOBRDmO • JQR­

CELO uVENtRE, e tmAbém a remessa dos autos da CPHI do Congresso 
Nacional que apurou ,atividades do Senhor PAULO CÉSAR FARIAS, com 

a dOCUlDentaçio ali colhida, .. aaterial asse necessArio para o de­
aenvolvi.ento dos trabalhos desta Comisslo Especial. 

Ifa oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência 
• 

protestos de elevada consideraç4o. 

~. - C\\~. 
GAS~HE ucfI 

Presidente ' 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado XBSEH PDUmIRO 
Im.. Presidente da ca.ara dos Deputados 
Brasília-DF .. 
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rO"~ISSOES ESPEC'~'S 
Cf 71: -'-----' 

Brlsr 111, J-~ de setembro de 1992. 

Senhor Presidente, 

Em ItençAo aos seus ofrclOS nQs 01 e 02, de 09 e 
21 de setembro corrente, respectivamente, esclareço que a denún­

cia foi encaminhada a essa Coml~~lo acompanhada d. :odos os dOCU­
mentos a ela anexados. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa _Excelência 
protestos de apreço. 

Excelentfsslmo Senhor 
Deputado GASTONÊ RIGHI 

Presidente 

DO. Presidente da Comissão Es~eclal destinada a dar perecer sobre 
a denúncia contra o Senhor Presidente da República por crime de 

" 
responsabilidade. 
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'heque administrativ 
reOClipa banqueil# S 
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E xcelent í*smo Senhor 
Deputado Federa! PAULO OCl AVIO 
Gabinete 645 • Câmara dos Deputados 
BRASfuA;; Qf 

Conforme dcitaç!io de V.E~ # revendo os trabalhos 
realizados pela ComissSo Pariamentar de Inquérito que apurou 
~ contra o Sr. Paulo Ohar Far~s, 0$ quais forrMI por mim 
relatados ... verifiquei, Que em momsnto algum ... foi detectado qualquer ato 
supeito ou desabonador em relação a V.ExI.Não tendo sido ... também ... 
localizado qualquer pagamento feito através de cheques ou contas 
fantasmas ao Sr. Deputado PaulO Octávio. Raz!o pela qual a afirmaç!o 
contida no último parágrafo da folha 263 do Relatório Final, não 
corresponde à realidade apur aeja... tendo sua inserção sido provocada 
exclusivamente pelos árduos tlabaflos deste Relator ... aliado com e 
complexidade dos fatos e exiguidade de tempo. 

Cordialmente ... 

DECLARO, qua a presente cópia é reprodução fiel do 

original que se encontra em meu poder. 

22 de setembro de 1.992. 

\ . 

PRN-DF 
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RELATóRIO DE AUDITORIA 
R~~.C R~~orma do ap~rtam~nto nQ 1102, situado ~ Rua Aristeu d~ 

Andrad~. nQ 40 - 11Q andar. Edi~ícío Mich~lâng~10 - Mac~ió-

AL. 

Com bas~ no R~lat6rio Final da Comissio Parlam~ntar Mista 
J 

de Inquirito - CPI~ ~xaminamos as notas ~iscais das ~mpr~sas qu~ 

~orn~ceram materiais para a re~orma do apartamento. conclurndo que 

hi notas ~iscais consideradas ~rroneam~nt~ como desp~sas7 con~ormE 

discriminaçio a s~guir: 

i. Comercial Termo Técnica Ltda. (item a. paga 179. anexa) 

a) Nota ~iscal nQ 017694 de 02/01/91. no valor Cr$ 71.925.00 (US$ 

416 7 71). demonstra no corpo da nota ·Obra 297". enquanto que as 

demais demonstram ·Obra 298" (anexo I). 

b) Nota ~iscal nQ 14163 de 18/02/91. no valor de Cr$ 45.000.00 

(US$ 203.68) demonstra no corpo da nota ·Casa Grande". todavia 

hi um recibo de quitaçio d~ s~rviços compl~m~ntares datado ~m 

05/02/91, visto que a nota ~iscal i post~rior ~ quitaçio do 

s~rviço pr~stado (an~xo 11). 

"c) Nota ~iscal nQ 018227 d~ 18/02/91. no valor d~ Cr$ 54.822.00 

(US$ 245,37), dtmonstra no corpo ~d~ nota 81 0ca l d~ ~ntresa: 

Re5id~ncia do S~nhor Paulo César· (~nexo 111). Consideramos o 

recibo de quitaçio mencionado no "item b". / 
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2. Pinaud EBpreendiBentos de Engenharia Ltda - ME CiteB d r paga 

180" anexa) 

a) As notas ~icais nQ: 000163 d~ 19/10/90, no valor d~ Cr$ 

380.000,00 (US$ 3.831,80) ~ 000164 d~ 03/12/90, no valor d~ Cr$ 

CUS$ 2.188,63) nio indicam o local da obra. Elas 

~oram ~mitidas 3 ~ 5 m~s~s ap6s a nota ~iscal nQ 000161 d~ 

26/07/90, corr~spond~nt~ ao apartam~nto (an~xo IV). 

b) Nota ~iscal nQ 000202 d~ 08/05/91, no valor d~ Cr$ 4.817.800,,00 

(US$ 18.184,49) d~monstra no corpo. da nota ·Casa Grand~· 

d~signaçio j~ m~ncionada no jt~m 1 l~tra b (an~xo V). 

3. Rocha e Leite Ltda - Vidra~aria Rochedo (item e v pago 18i v 

anexa) 

As notas ~iscais abaixo discriminadas d~monstram como 

d~stino das m~rcadorias a Lad~ira do Or~anato Sio Domingos, nQ 80, 

s~ndo qu~ ~sp~ci~icam~nt~.a NF 2469 d~ 17/09/90, t~m observado que 

a m~rcadoria discriminada, d~stina-s~ ao quarto de hósp~des closet 

D. El ma (~sposa do Sr. Paulo Cisar) o qu~ d~monstra qu~ as 

m~rcadorias nio ~oram utilizadas no Ed. Michelin9~lo (anexo VI): 
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Nr nQ DATA Cr, us' 
2~3B 03.09.90 tIIJ3.93B,50 620 ,13 
2~39 03.0S.90 15.553,75 219,53 

00570 0~.09.S0 9.0B3,50 130.32 
2~64 1~.09.90 3~.670,80 tIIJ59,27 
2~69 17.09.90 6.152,50 81,80 

TOTAL 109.377,05 , .511 ,05 

As notas fiscais abaixo discriminadas nio demonstram o 

destino das mercadorias e as quantidades e tipos nio comportariam 

em um apartamento (anexo VII): 

NF nº DATA Cr$ US$ 

244.5 05.09.90 17.250,00 253,83 
2460 13.09.90 17.902,50 242,61 
2487 27.09.90 76.224,08 906,24 

00599 16.10.90 11.1560,00 124,31 
2608 13.12.90 80.200,00 532,08 
2654 15.01.91 34.590,00 18',60 
2666 21.01.91 21.380,00 107,03 
2717 01.03.91 62.600,00 278,63 

TOTAL 321.706,58 2.626,33 

4. Pimentel Lopes Engenharia e Arquitetura Ltda (item ~r pag. 18i p 

anexa) 

As notas fiscais abaixo discriminadas v observam como local 

de entrega Ladeira Sio Domingos p nQ 80 ~ Mangabeiras - Macei6-AL 7 

que diverge do endereço do Ed. Michel~ngelo o que demonstra que 

tais mercadorias nio foram utilizadas na reforma do apartamento 
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Nf nQ DATA cr( Use 

01500 18.07.90 '.184.250,00 17.696,50 
004165 19.07.90 339.250,00 5.040,86 
004166 19.07.90 207.000,00 3.075,78 
004167 19.07.90 368.000,00 5.468,05 
004168 19.07.90 270.250,00 4.015,60 
004169 19.07.90 431.250,00 6.407,87 

01528 23.08.90 306.75'0, DO 4.298,02 
004258 23.08.90 195.500,00 2.732,24 
004260 23.08.90 97.750,00 , .369,62 

TOTAL 3.400.000,00 50.104,54 

Conclusão: 

Com base na documentaçio examinada, expurgado as notas 

fiscais consideradas erroneamente, os gastos com as benfeitorias 

no apartamento passam a ter a seguinte posiçio: 

EMPRESA Cr$ US$ 

Comerciai Termo Técnica ltda 2.043.999,99 21.060,45 
Max Esq ua d r I as Com. e Repres. ltda. 110.000,00 1.969,21 
I na. de Márm. e Gran. Sta. Terezlnha 506.32 i" 70 4.229,43 
Plnaud Empr. de Eng. ltda. 900.000,00 13.488,75 
Vidraçaria Rochedo (Rocha e Leite Ltda) 118.109,50 1. 30"1,70 
Pimentel Lopes Eng. e Arq. Ltda 2 . 878 . 8,' 2 , 2 O 43.220,76 

TOTAL GERAL 6.557.243,19 85.27B,30 

/I> 

Andrade na 40, 11 8 andar, Id. Michelangelô - rarol - Maceió-AL, per-
tencente ao Sr. rernando Affonso Collor de Mello, confor.e Certidlo do 
11 Cartório de Registro,de I.óveis de Maceió, matricula nl "'99 (re­
colhida pela CP!) •. 
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'frata-se de Notas Fiscais que, embora emitidas .m nome da 
EPC - Empresa.de Participações e Construções ~tda., indicam como local 
de entrega das mercadorias ou daprestaçlo dos serviços o endereço do 
referido apartamento, ou que se referem a orçamentos de prestaçlo de 
serviços naquele apartamento, aprovados pela EPC - Empresa de Partici­
pações e Construções Ltda. 

sistema 
valor de 

Eis a relação das empresas e notas fiscais: 

a) Termotécnica -. Centro - Maceió - AL 

Apresentou proposta para fornecimento e instalaçlo de um 
de ar condicionado central. A proposta levou o n g 1117/90, no 
Cr$ 1.950.000,00 (proposta de 25.06.90). 

No. NF 

16.084 
16.148 
16.290 
16.475 
13.887 
13.947 
17.694 
14.163 
18.227 

Subtota1 

Valor (Cr$) 

31.322,65 
8.278,60 

305.125,51 
735.577,52 
869~695,72 
94.000,00 
71.925,00 
45.000,00 
54.822,00 

2.215.746,99 

OS$ 

475,23 
124,43 

4.308.,47. 
10.202,18 

5.405,53 
544,61 
416,71 
203,68 
.245,37 

21.926,21 

data 

10.()7.90 
17.07.90 
02.08.90 
22.08 .. 90 
21 .. 12.90 
02.01.91 
02 .. 01.91 
18.02.91 
28.02.91 

b) Max Esquadrias - Comércio e Representações Ltda - Po~~ -
Maceió - AI. 

A empresa confirma a solicitaçlo de orçamento do serviço de 
conserto e limpeza geral em 12 esquadrias de'aluminio, executado no 
endereço acima (correspondência de 08.01.92). 
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k'ERCIAl TERMO ;~CNICAL TDA. 

·~~-=-~,mTE· m . -. -: >=-~ -=-=. f.: '. !~I.I~~IJ . ~.~ r .;-1:' emperatura com T.ecnologia 

. Nota FIScal de Serviço 
Oualquer rJatureza 111163, 
1 ~ V"~ Série 'IIA" 

COMERCIAL TERMO TECNICA lTDA. 
C_G.C.08.421.091/oo01-40 
Irlsc. Esl. 24.064.684-3 
CMC 021.663-1 
Rua Pedro Monteiro. 251/263 • Centro - Maceló-Al. 

Mod. 7 g~f~~d~~~ás~~a~;2~~~~DJ~ ;~!~ ~~!.;~1~, 
Destlnatãrlo do Serviço Prestado 

N' ~doCJiente p"\,,?,,~,,O c\, fu,,;\--\,.hY).Q,,-C:'';: fi (.~\~\IPci~. V;\~~, 
Endereçof\·,,).0Q.,,';'& A .. s '(f'?" ....".,.õ)c~·.1~/b!-:-_,.""~C)) -",C'\\,J"":',;.\,<!,~,;rA.!' 
Municrpio "'Y('\n ~\. "\ '.-..- Estaél;.l.B.u\I......-_________ ---'" ____ _ 

CGC(MF) ~1 Cj\::2 \.PSIa:T'\ .~~ E tad I du. r-.~~ ~<jy 6 . . - " . ... la '", nse. s ua . .. , 

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇC Preço Unlt. Preço Total 

, ..... , ~p"\ ""\ ~ lo""\~" :\ \ C'\ ./::,!,.-\\.,. ~ ~\ .. . ~ ~ n ~ \",,~á~..., ....·Ç\.,r 
\. , 

\-..r.--.., ~(~A~' " \~ ~C\.I.0" c~ (\ ........ \~ \ \ " \ \ ("\ A· nn~~\ 

I ,'Ir. "'\ \'""\ ,..."'" S. A ~--, :'P'o. \ AM \...r.-t À'?-"H ~ ~\,\...~,ttl '. 
(\ tr'" 

-
PJÇ:'",-\, nl'\ • I . A ~. ... Ai ~\.\.,.....~~! c.. :-:1'. ~ ,,\ r.-.. ,\ \_ , - ... '. 

'"\'f-2 à i.. -..:. ("u'("\-"..., ,('\r~ \ \ ~.~; dt · '"' I \.1 \: (\tU. () 

.' " H.~~ Cl "> 
. . ,,~ , \ ~t - , ' 

f\Á é.;) I ~r" "C\J\ I \t" \. :r..., A{"-., ,CL~f~ (\ 

""co .•. ,\-, ~ """"r\.." r'\ ,\i)::(\';~~ c\:~ '~'\~r-, ohT~ c--} .. \\.~ 
" "- A,,' .-. . . .TI yscm cc \ .......... ('\j.o oa.~~ ~\\('\'C"1\'" ," ~" 

'" : I , ! 

f))..... ç" /J1(j,;7~ .rdÇ'ÀI'J ~' :76" : I , , , 
~J "'1- ....-:: . _ ""-.1C,._ /A~ ~"'l ;.-~ ::"'f '~j ,;./~x;;~'! 4 ... 

·c;s S % NCz$ .J,:>~O. ("Ir. Valor Total da Nota 1.bZ$ lIS,\.l'Y\ nn 
Grall:e~ Ind, e editora Llda.. Rua Oro Pontes de Miranda. 89/95 • MaceI6-JI;L. CGCMF: 12.357.33110001-62 - rue, Esl. 24!.!5S.o1S-3 •. 
CMC 010.809-0 - 50 Tis. SOx4 N. F. de Serviço Q.,alquer Natureza Série A de 013751 111 016250 Aut. 005 da Prefeitura Municipal ÓII 

Lf f;3 e tA ~J;=- ~1·íD~fºiac~J.j. ~JTj9j ~ 
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:;.' \" IA 
Rl .. DI. r-c~, .. "'011101'0. 251 a 
(;0> .. 1.-0 • l ec: Z21. SOO"' 
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Ocsllnat(·I:-. da I.ht ·.:.i..:.:!.:.::Ir:.:l.:.a __ ~ __ ...;..::-:-____ .....,. ______ ~~ ----~~""T--

f N:me Ôl F;'~ '." '. '.' __ " __ ~.;.' _'-_' ,_,_'_0 _ • .....,. ________ ~~-~--- _____ '_ 
~. \\'; '~-.:' .. \' ".:~ .~ ..... ~ .... .\ 

.. ~ . '" 1-,\ .. -'_~ 

'"" C.G.c:.: .' • - • Imc. E:s1. _______ ========~ 

~~I~-------~--:~-C-I-IC-:~~-,~:·-.& ___ r-lt-,.-·~~-I-~-s _____ ~I __ ----------~-"ECOS ,~ 
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. ~. _.- .... 

-.' 

"-e Hat _______ _ 
~ I>ICltS _______ _ 

ToteI )Cr$ _______ _ 

Nome do 1~1Idor ________ ~-:.._:__~---------

~-----------------~.------------~-----------'i'IacII CID IIIIblio -:.. _______ I!s,._· __ ~ __________ _ 

• •• li. 
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Nota fiscal n Q 004, no valor de Cr$ 110.nOO,00, correponden­

te a USS 1.969,21; em·06.06.90 

. c) Indústria de Mármores e Granito.s Santa Teresinha (Lauro 

G. Nogueira e Cia Ltda) - Tabuleiro do Martins - Maceió - AL, tendo 

como local de entrega o mesmo acima citado. 

I No. NF 

11033 
11055 

1106 
11073 

114 

Valor Cr$ 

191.616,00 
153.700,00 

91.003,20 
18.865,00 . 
51.137,50 

Subtotal 506.321,70 

US$ 

1.811,12 
1.301,66 

745,87 
115,11 
255,67 

4.229,43 

data 

30.10.90 
13.11.90 
20.11.90 
26.11.90 
19.01.91 

d) Pinaud - Empreendimentos de Engenharia Ltda - Tabuleiro 

dos Martins 
citado. 

Maceió - ALa tendo como local de destino o mesmo acima 

-----------------------------------------------------
No~ NF 

159 
161 
163 
164 
202 

Valor Cr$ 

210.000,00 
690.000,00 
380.000,00 
322.100,00 

4.817.800,00 

USS 

3.367,00 
10.121,75 

3.831.80 
2.188,63 

18.184,49 

data 

03.07 .. 90 
26.07.90 
19.10.90 
03.12 .. 90 
08.05.91 

----------------------------------------------------
Subtotal 6.419.900,00 37.693,67 

------------------------------------------------------

e) Vidraçaria ~ochedo (Rocha e Leite Ltda) - ~atiúca - Ma­

ceió - AL. Trata-se de mercadorias destinadas a obras e de mão-de-obra 
para corte e colocação de vidros e es~lhos. 
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/1' pngUll rmpmnjL;~ml~ de Tngll\btlda LliSa. 

/ rinau~ fmprêeô~j~lisde Enuenbaria lI~a. -M[ 

.. 
mil li UWll~l-n IIst. 1s1. tUI • .ur·~ t. t UI 556·1 

IB' lut~W flBnS. C&. r.ln: m·zm • !Q·nt3 • lü ... os larll8s 
r 

------I~~~~~~-~~----------·------------- ---I---+~~~~~ 
r 

-:>_ -1------------------------ 1---

---------I-------------·~---------------------- -----~--~--------

IUtitrla Grjfiu .i ldal6 U!I&.· b. J ....... 16Y_, 319 • c ...... Meceli. "L ..... c. bt. 240593JO-J CG'h4f 1l.1:uN/.IIIOO104' 
116 T6s. &0.4 S.,. .... Pu. 111. 0091101 • 00D%60 Ih 01.04 86 4.aorllt4~. lU ela 11"'.11_ ~dp" ele MIIICe1' ' • , 
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Itl AlIJI I.mllllll:\I'I1II" ... ·J~ .... .. .. ,,~......... ..-
,.. ..... , .... ·ri, .... :.1 ...... 1 
_ 2U·':"Io4-3 

Pinau~ [m~reelillimcmus ~e Ennen~aria 1I~a. -Mf 
mil II13Uo/ml-ZI lasc. 1&1. 2UIUU·' t I C Dll ~5S·1 . 

lia ht~ks rim! U· IlIu: m·U1a .'CZ·!3U • teb. das 'arllBS 
Maceió - Alago ... 

-------1 ..... --...... --...... 

-I -1,-
1.s.S. ___ ~_O/e Cz" lt;:; TntaJ da Nota 
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414MIII UII~:li<n:Il:n~ntoS De .1I0811l1aIla i.1:Ml. 
~ .... 1 ... ~,I~o 1' .... 01 ... 1 

. t4.o'!.U$·' 

~~~ fm~rcenDirncnlns De Enucn~aria l1~a ... ME - mil II UU41/ml·21 Im. tiL 2UtUZi-3 t I t DJI m·' 

bl tllC"dts f1uut U· fDatl: uz·zm • !(Z·m) . lob. dn [zIIlIIE 
M&col6 

r-tOlA fISCAL DE SC~VIÇOS 
CID .,.,.,-..- _ . Si !( 

" ~.- ~ '""." ... _~ .-*' 
" piA p. ......-!"- J\ A .. 

. ··..cr:RI~ ~Ã"'''' ... 
- 2 •• ':' i A.~ ~. M~' 000161 
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mar ti t3W3IlUI-ZI IISt.lt 2UIU2J-' t I t 831556-1 

80 hlc!rdtS flnad. CS· fillU: l4Z-ZZlI • !42·2341 • 1-' • rarllllS 
Maceió • Alagoàlll 

f\!OlA FISfAI. DE SERViÇOS 

M OÓ0202 

-_._-

-------I------------------~------------------------ ---- ---1-----------

__________ I~-S~.S~.~~~~~~~~,~~~~----~~~~~~~~~O 
IdêlU18 lirilln de llatclê Wa.·t ... J"'''' 161>_. ~. t=._ .. MaeaI6-.o.L ..... e.. lal. 24059310.3 eG' &:UU301'~!_4. 
Di Tia. iOat Siri •• Iu ele 009001 e OODliO 4. 0)"011. 86 ""'Dri:.~. UI lia , •• fela .. M~ ele Macell 

cll rj.. :\ ( ! [-<~(~: I 
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-------------------------------~----------------------
No. NF Valor Cr$ OS$ data 

~---------------------------------------------------2.438 43.936,50 620,13 03.09.90 
2.439 15.553,75 219,53 03.09.90 

570 9.063,50 130,32 04.09.90 
2.445- 17.250,00 253,83 05.09.90 
2.460 17.902,50 242,61 13.09.90 
2.164 34.670,80 459,27 14.09.90 
2.469 6.152,50 81,80 17.09.90 
'2.487 76.224,08 906,24 27.09.90 
2.492 16.750,40 198,89 28.09.90 

593 101.359,10 1.105,81 11.10.90 
599 11.560,00 124,31 16.10.90 

2.608 80.200,00 532,08 13.12.90 
2.654 34.590,00 181,60. 15.01.91 
2.666 21.380,00 107,03 21.01.91 
2.717 62.600,00 278,63 01.03.91 

----------------------------------------------------
Subtota1 549.193,13 5.442,08 

~-----------------------------------------------------

f} _Pimentel Lopes Engenharia e Arquitetura Ltda - Barro Duro 

Maceió - AL 

No.NF. Valor Cr$ 05$ Data 
--------------------------------------------~-----------
4.028 345.000,00 6.198,35 12.06.90 
4.029 884.000,00 15.882,14 12"06.90 
4.030 115.000,00 2.066,12 12.06.90 
1.478 425.987,42 7.115,21 25.06.90 
1.500 1.184.250,00 17.696,50 18.07.90 
4.063 95.000,00 1.411,59 19.07.90 
4.165 339.250,00 5.040,86 19.07.90 
4.166 207.000,00 3.075,78 19.07.90 
4.167 368.000,00 5.468,05 19.07.90 
4.168 270.250,00 4.015,60 19.07.90 
4.169 431.250,00 6.407,87 19.07.90 
1.528 306.750,00 4.298,02 23.08.90 
4.258 195.000,00 2.732,24 23.08.90 

.4.260 97.750,00 1.369,62 23.08.90 
1.551 470.000,00 5.587,92 27.09.90 
4.325 230.000,00 2.734,51 27.09 .. 90 
1.597 313.824,80 2.224,92 29.11.90 

------------_ ... -----------------------------------------
Subtota1 6.278.312,20 93.325,30 

--------------------------------------------------------
Total Geral 15.969.474,02 164.585,90 
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/Jotnfl ~ LEITE liDA. i YIDRIIC!1RII ROCHEDO 
'1 lUDO [M VIDROS, ESPElHOS, MOLDURAS, nt 

Av. Dona Oonctancle, 537· Jatlúca • B 232·j091 

JdACElú - ALAGOAS 

Nota Fiscal SlRIE fiD-,. 

la Vio W;··2438 

Av. Dóna Conslallcla. 837 • Jat.l6ea 
Muolclplo: MllcelO ... Estado: AllIgou 
lDlc. no C.G.C.[M.F.) 08.42fL93(fClOOJ-OO 
lnllcrJçno EslAdual 24.0S;::IlU I-
Natureza dll Operaçl'1o: J~'lL!6. ___ ' 

E X I J A A N O T A F I S C A l : VIa de TrallFporLe: I.,f, dJ..J.::..f!.!~:-.. _ 
I. C. M. $. R~rolhldo· Estado Desen't'ol"ldD Dato d. Em'nh d. JIlOleJ:..J I ~0.!..L-.1 ~::/.. I 111:. y-C. 

lIe4. J O E S T I_ N A T A:l' O A S,M E R C A O O R I A. S , .' _ 
1: t:. Í ,..., ..,. - /. - - ) . , I 

Nome da FJrma.L;.: .-: ~~-L.J1.7l/!..:- ~_~.:dD.LJ.!J:L_{fr / c.,- &-_I.LÜ -í ''-'fc..tL.!.:~-Ltac. 
/
,.... 'I: _ J /"' I '. ~ ) II ,1 - ,. J' . , 

Eol! ereço ..J" .1 I II B:l.LCLL-Llf f ... Co .,1"/ (.·U.!..! r ~.J~!..::.':_L -! /' L _____ _ 
. 'niCIPio--J11 r .. c./:i C . . -. _ .' ~ - ~F:tadO I) f r, r; /Cf) .;) 

I C DO C G C (M F )...LI . CU:7 ~J.20I'.,'C I Y:> lDRC Eel II-?"y" ~ /.2....,.- .' De . . . . .. .::: - . -' . .~ .- ....... ~ 
VOLUMES DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS !'feio 

ESPECIJ>ICACÀO hhl Cr$ 
Unld. Ouanl [sO/tlt DUZltida4t. malta. 1101. mD'~I.. num!!!! tlt. UnlUrlo 

lI/li {)(5 1\') er I.·..l., rI'r" .4 dJ/lU/f ,~;r /' &OPfL '1 . .f:Ot?t5'{) 

A rI') !) \?)~Q.9P rJ.e.........:p..J..c.Z.u: I - ? IrJOf.ím ~J2óú,oo_ 
iLt!-- ("JJJ .. tl,·dr.k 1" f'77'lIfA' 61'1t1-~' L~~7?t. / .-L5~ L 2/::(2126_ 
· Uri 01 fá o· Lf,!(,f Vt- I fI·l ~ x í):( c; ltq.f!7~ J3...c-7.(~2.c!...-
Uti f}f r.l, 1· Lf lA lA ;:;~ x/ gt? /' ::).:JÚct7/, -:J.:J'{,I( 1'7.r~ 
UH (i,1) 1';:.0 '. -~ nn"lrl :J.( I y 1\'1 ./ ~. -:;'C(~,-~tPO_ 

I 'f\ . 

~. ~ ~~ºi:fr.r. ·+t:; ra4 tl!O 

~ 1"-
J\\~ r-t"_ 

lr.,r/liLQ ~_ ~; t,: fiI..f.)Õ~í/C-f:j~j -R /" 

'-......J 
. 

-. I ~:o~r::.~ .. ~== I TOTAL CrS 17'/ 25k lia I 
Preto Cri_____ VALOR TOTAL DI. HOTA Cr$ '1=5 . .'í3f 5"0'1· 

I 
.eguro Cr. _____ _ 

Cri impeDio de ClrCo'cle ),I em. e e:1I"lço. JIl b>eJ1IIj!o 110 preço "7 4' L.,-q I 
LT~o~t~Il~I_~========:..! ~ (~Ieulaclo pela el1quc;ta iIle Li. -/., CrlI 1', 1[/ ~f2r: 
"'om- do Transportador' ____ *~-;)!...._!..rnu..:.t.",;S'=::..:..,lI1~J,,/' .... ~:..-------- "=====p====~ .. • - ~ CJ ~II& COI ~r~clU1.cG~.;1) 

_'..5.....t-.-CP.-:LI../1? 
DIA 1/81; ANO 

Enllereço' ______________________ _ 

Placa do "elcnl~, _____ ldunlelplo E~taclo, __ _ 
CAl/ACTERISTICAS DOS VOLUMES 

Marca I Ndme~ I OuanL I BSPf;cIE PeDo Bru\o , Pe.o LiqUIdo 

(J'I\AJ'AL. OrAbca Alapu ......... A'. lIeD. c.~ 2Z7 • Joeç. • a&&e:eit6/AJ. .. C.O.C,,(llI.) li! ... ~/DOIn.J. - ..... ÜL ".IIG6..IIS7-J ... CUC e:::...:sa.o 
li! ~ ZoC • _ ,"10 IM 1%>1 a 2.118 • CleBI. __ ·110 • A1IL .' -= •• a....,· ... SEI'A1 .... U.Ç,D,F •• DI_ • .1.1.. 
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f---~LEITE 
li YI D R I C I R li' R O C fi [ D U 

IlUDO EM VIIlROS, E$.I'LUIOS, MOLDUUS, ne. 
1}Ir. Dona OODlIl.lUlcliI, 337· JaU6ea • a: 252-1001 

fi' MACEJO - ALAGOAS 

LiDA .. 

r r E ~ ~. JwA
,. ~"~I~ \~.,: ~,:,,~,e. L : 

Nota Fiscal 
Viu 

Av. Done COllpt.ucla, 837 • Jatlúc& 
Munlelplo: Maceió - Estado: Ale~nBII 
lose. no C.G.C.(M.F.) 08.426.934/1I00J-00 
lnscrlçAo Elltadual 24.067.S~~-8 J 
Nalureu dll operação:~:JjJlÇl/,_) _,...a.-

Via de TreDFporle: rLl!le.!:LlJ .... ,""'·r'--_ 
O 

., .. ,,.. 9 • - ~ I r-r •.• d. C'..o .... o d. I'OUtJ!. .• ,:)./_._/:irl_oL _ .J'::_~ I 21Jt-.. 

....... a OESTINATARIO DA~ MERCADORIAS i-
N ome da FI~~~ . .l"C: (,. f::ne.:-r}--~~L~í . ('~-f.:Í!.\J..;~r : (r i,.,. iik~.-:: _-)~_dG 
Endereço AI ,\Ud/f __ JÍ,<' ,Q(!I".~ 1J1L!5-~-I( ~u. 7 "1.rif. . 
• nielplo fi'] (;'f.~(.' ~ I .... 'ESl.adO nir.I", I" (, ') 
Jose DO C G C (M.F.) lL.5J-7 i-f.) I /''1(/(11-.9.3 lD~c Est ,} 4..Y.dJ3 1I!..Íf.~_«---

iUr.ld• 

: . ,~\ 

~~Pr~:~._E_ .. _~_:!_.:: ___ r __ I __ '1 TOTAL Cr$ I/-').,.ç 59' ?~j 
, Prete c,c I 

- .. pro cd-----1 'fALOR TOTAL DA NOTA Cr$ /5. 5.l)'? ?5~ 
I To t ai Cr' 1IIIP0810 ~e Circ.:lle 111 era. e e:srvlçoa f' In"lol40 110 preço / ,-
L. ~~~~::::::========1 . . (Calculado p~l .. aUQuota Oe elo) erl :J . C l(l{ I C/, 
'-ome do TraOEPortador _____ :lo.()'-..:..t'Yl..:....:....e.:..:.?-J...l~:'\.!.. .... .:..:...r..:..) _________ ~====::;jé::=:::::; 

Salda do; P.oII1ftos 
!Dderil9O' _________________ -- .n.!:LJJ!.!l_' ,J3::L. 
?'1aea do Veleulo, _____ Mllolc:lplo E&tadll___ DIA ..ms .1.100 

CA~ACTERISTlCAS DOS VOLUMES 

, ~uca I Número I E6PECIE feDO BruLo I Peso' LIqUido 

GRAJ'Al.. O_e. A"', ... l.I4Io. - At. 1Jo •• wDC&Ud ... 1m - ,..... • )I ••• ,O/A!. - c.D.C.ja.!.I'.) 1I!I._/llQD1." • boo<. E.c1.. U .... .a. .. Sl-J • CldC _ .. 
lIIO n.. a •• - _ ... ,. .. 2..=.s .. :&.JIIII • 0nI. __ ·DI· A .... a' IIO!I lia _ .... &VoU do U-C.D.I'. - -..... A!. 
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. ..~HP._ ---b' LEITE L TD A. 
~ -' VlDRACAmA ROCHEDO 

Ao't. DOD" Gllltlueta. SS1 - .hU6ca - 1'0.8: m-•• J - MaceiÓ - A..L 

\,].O.C,(M.P.) OU2USCf'OOIIJ-oD - 1111111:. EstaduJ 

C.M.C. cn.t4ll-lt 

Nola Fiscal de Serviços 

:N~ ,,00570 
1." VIA 

, 
1mjIo,Ie Sobre S'FY!cO& '" OulqvlN a1'lUlen 

------I----------------------------------------t----I--~~~------

---- ----------------- ------- ----I--,:-f·~_;_,,~-----

Total da Nota 
'" 0rIUMe ........... IMa • 1111" -~ c_ ~ _ - .... rolfT/ll4 • lllouU • AI.. - CO C Hm3.013/".'-i%. l~iIIc1 ~...., ~D~ 

!IIi na. _, • S#rV -A. l1'1li ....... tI.zsJ lO 1..2SD - AIIIl. Sl5 ..... 111/1-114 • "",ri! ...... JI ..... dpdl ... .III..-.s - AI. 
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'IDRlcaRII ROCHEDO 
JU~O [M VIDROS, ESPUMOS, MOLDURAS, [Tc. 

Av. Doos OODI:t.a.Dell, 337· JaU6ca • B 282·1001 

MACmO - ALAGOAS 

. - .... -

l.a V i O 2464 

AT. Dona COblltuela, 8.'7 • Ja1l6ca 
MUbletplo: Mat'el6 - E .. t.odo: Alftl!oU 
Inac. no C.O.C.(M.P.) 08.426.934/(looJ-00 
JDscr'ç&o Est.adual 24.0G7.8J~-JI / 
Nat.ureia da Operaç&o: . li l ~?!l.ª::2. __ . __ ' 

E X I J A A N O T A FI S C A L : Via de TraD6port.e: l/tJr/1J/.dl.IJL!._ .. __ 
l. C. M. S. lecolhldo - Estado Duea,,'oMdo O.'a d. Emula0 d. Not.L!/./~/ 1ft J_J:6...rcI J!15.~~' 

a&e4. S O E S T I N A T A R 10 O A S 1M E R C A O O R I AS .. I 
Nome da Flrma1.:.2..e:. .. .h...YV1~Q.'-c4._[La...!Z.j,"-t:~(! .. (L.;~.J:.-e.t&t.~L;;L.<.L.j.:;.. ___ .2 .. 7.,( I 

Endereço AI/~ 1) li rlí 0) . .t/; Min;r!.é..(l.I.!.·,·rC.:-_*-?L2L ... ..2Z_6L~ ~/J;.LL.L. ... _. __ 

}U'lDielplo r>1/,1.L.,6j1' '. . Estado )J LCr(, (Cri .' _º ___ ._ 
)utle. no C.G.C.(M.F.Ll./.:..9Jn?· if:2lLú:IL1I--Y3. luc. E9t./li.~~o._?3.:LÇy'=-

VOll'MES DJSCRIMINACÀO DOS PRODUTOS 
ESPECJFICACÀO 

Uni d. 

PrelO 

tlnlU,-lo 
Total I C.r$ 

~:;~a:.o~=!~~ 15lf h /Og 
F r e t 111 Cr,________ .:; Uh 

L 7- 10& '!guro Cr. _____ ---'l....-___ - - - -
I To ta J Cri Imposto de Clrc:de Mero. e E:el'Tl~os J' tno1pl.llo 110 preço '/"'-. y (t; 1/, /' 
- (Calculado peja all:Juota d@ CJ. %) Cr' J ().J 7.(./ 

Nome do ~portador ___ ____I"c_')'--'-lIM-4-'-e_4:Ç-':-.)~11..L..1..ír::::_ .... --. ________ ' ___ ...:======= ~ U4 ~ _ Salda. dos Produto 
EDdereço'__________________________ /.,t!;-- AtO 

J...J--'~.~.z __ I.A 
Placa do VeicuJo _____ MuutclpIO Estado ___ --.D_III ___ III_ts __ 

CARACTERtSTICAf; DOS VOLUMES 

Marca Nümero QUaDt. 

I 
E S·P E C J E 

I 
Peao Bruto Peso Llq 

GRAFAl. - Oo6IJea A1eroa. WL • A ... Do ... f,eallWDcI ... D7 - P_ • r.<I.CftI6/AL. • C.O.c.(NJ".) 111.435.51'1110001.11 - luc. bI.. JdJIIi6JIS7.) • CUC lI2õ 
:10 no.. z" •• SúI •• 801- d. lL261 li L76D - Colll. 8'" 20-01.'" • AaL a' SD3 .. 11-01-110 • SE7A% da tI.c.D.P •• ""1016. AL 
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OC[I,\ & LEITE LiDA. 
YIDRICIRil ROCHEDO 

lUDO Ui VIDIO$. BP[lHO~. MOLDUUS, ne. 
AT. Dona Oonst.aoela, 851· Jatl6ca • B 282-10m 

IIfACEJO - ALAGOAS 

Nota Fiscal SÉRIE Cf B-' • 

ta V i (] 2469 

Av. Dona CODlIlnnela, 831 • JaU6ca 
Munlclplo: MFlcel6 - EF:lado: Alll!:!ou 
IDIlC. no C.G.C.(M.F.) OB..t2fl.9,34./fl001-OO 
lnllcrJ\-fto Estadual 24.067.Slrp~8 . / 
Natureu da Opereçia: A-,'-.ell.dú..LJ_ ... __ 

E X I J A A NO T A F I S C A l: Via de TrDD~port.e: ,.:t1dl.JJl,/{lI·O ._._ 
I. (. M. $. Recolhido • .{SlBdo Dr~h\'oIYldO Date d. F ..... t .. r.o d. No •• J.f . .! ~~Il~:'!1.l J/"-1,./'I J9 .9f.;. 

- . - - . -.. , ._--Z.; __ -J __ 
' .. .-._--- .-...... _ ... -

VOLUMES DISCRIMINACJ.:O DOS PRODUTOS 

1 

Preto 
Ef;PROJPJCACÀO lotai (r$ 

Unld. QuanL L.lSJlf~lt. umlldade. malca. IIpB. mOdele. numero elt. UIIIUrlo 

"li oi lÃ .D~ ~i1) 3.~!J)H" (; fi >( fí.2- !/ 'ta!!]j / l7'ljJ -;-)-
ill1 Q~ry, &' /f 2 3~ -,!- (/í/}cv . ! _~ ;~Ct2.r D.P:.--};t; ._nw.~ _2C;J.,Q_ .... -:-._._._~ .... 
JJ1 [r) 1 &j,Q c.. " . ~Y.n)l-l I f? ... ~~~ ~ _1 '. 1.i6~.l~ '3 'i651:~r 

~ , -, 1 '-

- . -------... _--.. _-
\ - él? \." Sn /IA 1-,,-, !-los [rdc( 'l I )Ç 

",v!·'; _. fI·f" í-ú c 'L~ -
. / I 

)- .. 

)/);5 ·hlPICCOc./tQc'-~ o?;; 0 fCto'h 
« ------

\ 

-
hÇj Jo..d-f.i.rc:.....d/'J Jf'}c..J a//4 0/"';; _5~ I 

-
J)rro) . 'rT (!.. ~ N.t~#C: 

l-

I Desp6,as AeeuOTIU \! 
TOTAL Cr$ 16./;;..ç25r I (Por "" ..... __ I&no) 

Vrete Cri VALOR TOTAL OI. NOu Cr$ I h·.1 5.2 .~-C: I I Deguro Cri 

Tot.al Cd 
Imposto d~ Clrc:de MeTo. e fenlços 'A lnçl)li!lo 110 preço I / O ~j-~? I (Calculado pela allQuola de ( . t %) Cr' 

p , , , 
Nome do Trllll&PortadOT __ .......:f!)~...Jh~7.1 ____ :S~D~J.l-!-r..:... ------------1 8alOa dOI! ProdutOI 1 
EndereÇ,o _/ 7 ,_Q .. 5i_,_9c. 
Placa do Veiculo Munlclplo Eslado____ DU. 1I4ts ANO 

'----- CARACTERISTICAS DOS VOLU~{RS 
Marca Numero Quant. EspEcIE Peso BrUlO Peso LIquido 

.. 
GRAJ'AL - CrUica Ale,... Lula. - A'f. Do ... CoD~c:I&. :a7 - Poçe - Macel6/.A.L. - c.o·C.lIoU'·l 118.41\.'>88/0001·1& - IDo:t. E&1..·~.~·1 - CIIIC 1r":'_'I92~ 

'" 'nL. z",4 - Sái •• 11-10 •• %.ri! .. 1.7IiO - CoaL Dm .... ·110 • A.L S· I11II:I .a. 111-0.·. - SEf A:L d&U;C.DI .• ':.eelO· Alo 
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(\ LEITE LiDA. 
"DRICIRII ROCHEDO 

TUDO EM VIDIOS, Bru.HOS, MOLDURAS, Ue. 
AT. Dou 00D,111l:1C18, 331- Jatlúca • B 232·1091 

MACEJÚ - ALAGOAS -

EX I J A A NOTA fiSCAL: 

Nota Fiscal 
ta V i (] 

1- E S P EC I F 1 C A C J.. o 
I _...:.v~o,.:L..:u..:.:IA::'::[:':S_.I ____ D-,lS:...C_'R.I;-M;;-IDN:-;A~·C;:À.O~DãO~S~P;;-RI0-;D"U_T_O_S ____ I Pr t , I) 

stRIE Cf D·'» 

2445 

(r$ 

(~\I----I 

--l~----I-----------------------:::::-I:-----I----- -----1 
'0.\ 

,/1,}A~'_\'---__ I ____ ----i 

/ 7" ~ 
~--~D-e-sp-e-S-&i~A-C-e-Re-or-uu------~~-----------------Z:::~------ ~(Úl~L (,$ 

i1" ................. _u.n..j .r I J ':;_~/) .t:;(T rl.1 , 
FI!' e te Cr' ______ _ 

"'- VALOR TOTAL DA HorA crS I /1- J :5c Í: c- I 
fUlrill ..... ,_______ , 

To t a I Cri Imposto de Clrc.'de J8ere. e Senlçoll j~ tn~uJ~o DO prltço I r) _ O> -:> "'") :s _I 
12~~_~============-l (Calculado pela alJQuota de L i %) Cri ~ J:> ~ L.1 
Nome do TransportadOT _____ -lO...,t-_)·)1 PS mO ~======~:=~ 
Erlller6po __________________________ _ _º_~_O L_,í( 
Placa do Velculo ____ _ Munlclplo Estado ___ _ 

SalGa 130B P,oClUlOIi ~ 

DIA wtl; ANO 

CARACTERISTICAS DOS VOLUMES 

Marca NÓmero Ouant. E6PÉCIE Peso BrulO .F-elll(' LIQUido 

(lRAPAJ. - OnLC4 Ala,.... lAà. - Av_ 1)0 .. " CO ........ c1 ... lI%1 - P_ - JoIac:eI'/AJ.. • c.G.C,(MJ'.) I15.f35.1>S8/000J-U - ~ ÚL 14.lIf"'-II87-1 - CJoIC 02.\.3SHI 
• 'nL Z,,' - Série .IIH •• e ~ lO 1.160 - CoIII.. __ ·IID - Ali\. a- IICU d. n-ec-1I8 - SUAZ OI. U.CJ).J'_ - Alecel6 - .1.1.. 
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-, . 
'fIDRICIRI! ROCHEDO 

lUDO UI YIDROS, maHOS, MOLDURAS, nt 

A.,. DODa OonstancllI, 337 • Jlitlúca • B 232·1001 

MACEJO - ALAGOAS 

l\lu la. 

1.- Vi O 2460. 

Av. Dona CllnatllDcllll, 537 • Jatlúca 
Munlc!r1o: MllcelO - F.slndo: Ala'r,ou 
luc. no C.G.C,(M.P'.) 08.426.934';0001-00 
lnlicrlçAj) Efltlldursl 24,067~S 5·B: . I 
Natureza dli op.erI1Cao: :Jj~D.daa. __ . ,,_ 

E X I J A A N O T A f I S C A L: Via de Trl\n~porle: 1 ud!!~.J2.J.~,_,_ ,_ 
i. c. M.. S, I!e(olhldo. htado Dncnvolvldo Oa,; ela F.co'u.o d. NOM_I? I_'::t;-i!:::t-.c<o.:c_ I '9 .?.?-, 

---I------I---------~\-~.-.---------------------I-------I-----------

t\ . /I i 

Despe"" Acenor .... 
(Par c ...... IIcl'Uaa"""'tll 

Pret. 

~1f)~ TOTAL Cri l/-/. ~O:J.sC··1 
CrS·_____ UL)i lOTAl 11.1. HOU Cr$ I ):; lfe",,? :)0 I 

-"'l:1Iro crS _____ _ 

I Cri Imposto d" Clre.'de lIere. e F""lçOD I' In.Ju..!~o 1110 ,""~'J I '/. 1"1 (/,? . ~.~_ .1 
LT~ot:..:a~I_~_=========::==_! (CalcuJaóo pela. aUQuota de 1,""- 0/0) Cri ":l. u 7.:? ( ... ./ _ 

"'ome do Tr"Il'PI)r1ac!or __ -f'Q;:--J,)~Jf,-,-e.-,..,~mr...L.'-'a.;...:..._-,-__________ ...:=========:::; 
" ~ - 611.1111' aOE P,O!lUI0i::1 

.J.2J-P.5._,z'tL Elldereço ________________________ _ 

PlaCA do Velculo _____ lduolclplo Estado ___ _ DIA Idas "'NO 

CARACTERISTICAS DOS VOLUMES 

Marca I Número I QuallL I R6PRCIE Peso Bro,o I ,peso UQuII10 

GkA.fAl. • Unbca Ala,cwu. U4&. A A~. Dona CoDnaAd ... %:7 .. ,.~ .. l.la.eclOJAL ... c.G.C,{ll.Y.' D&.. .. ~/oml·lI ... I.~ E.n. :U.n6ü..!(S,7·1 . CllC r~~ ... 
2!D 1\1. ~d .. SUie .B-h do :..:AJ • 1.7f.IO .. Ceai .•• :zo..oc." .. .AaL DO em ao llWW·lIIII .. SU.u. .. lJ.c..n..!' ....... c:.u6 .. AL 

Recebf(emos) de R [) C H 11 , t. E IT E LI D 1. 
OB produtos oooELaol,,' da NOTA FISCAL 

2460 
___ __ • __ dl' ___ ._. ____ de 19 __ 

ÁulDaturll. 
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f-ocnr. &. LEITE LIDA. 
ilDRnCBRl1 ROCHEDO 

TUDO [Iol YIDROS, ESP[LHOS,' MOlOURAS, ETC. 

. Av. Dooa Oonstaocla. 557 - Jat!úca, - B 232·1ODl 

MACEJO - ALAGOAS. 

EXIJA A NOTA FISCAL: 
I. c. M. $. I/eloiltldo. Eslddo DesenvclYldo 

Nota Fiscal 
1.11 Via ~ 2487 

AT. Do"oa Cooetancla. S37 • Jatlúea 
Munlclplo: Ml\celO - Estado: Ala!;.ou 
lnsc. DO c.a.C.(M.F.) OBA26.934./ClOO1-()O 

.. 1ÍI8crlç~o Estadual 24..057.S1?;..?, / 
Na~Dref.a da Operação: -;-l-t..J.;'..Li.d..:-~._-

. Via .de Traosporte! /-1 n,-//(//. (?1,.!.~_ 
Data d. Eohllo d. Not1l~~.J.1 /, O",:: .... , .t~,tJl' 19 flc.!.... 

"arca I NÚll'lero QmL I E5I'EcIE Peso Bruto Peso LiqUIdo 

I 
GR.A.FAL .. OrUrca A'-,o •• lAd ..... AT. 11.,.. Cof.l.wu:l&,. m .. fOQa .. ),lae.'6/A.L.. .. c..O.C.,(M..F.' aa.«.nbSS/OOOI·n .. lA&c.. &L %4.0C"488"·1 .. OJC ClS...~-I 

• 't15.. 2bd .. Séri ... a..b d. %..%111 • 1.2DO .. CoAL •• 2'04!1·fiO .. Ali\. •• DO.."! •• ta-N-DO .. 6EPAZ da U.c..o ...... ".CIIIkI: .. AI.. 

Recobl(emos) de R 11 C H B 1 LE IT E L T D I. 
oe produtos eon6tantc6 d .. NOTA FISCAL 

Série «B-1» 2487 
dE' ___ . ___ de 19 __ 

Alslolltura 



Outubro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II-ÓRGÁO JUDICIÁRIO) Terça-feira 27 987 

RoeIiA· & .I .. Er.lE lrTDA. 
VIDRAÇARIA ROC;HEO~· 

AT. nona Con~;ADela. 8:1; • Jathiea • f ODe: ~S:·1091 • Mae{·16· AL 

C.G.li.(M.F.) tI!.t2!1.9S4JUf1OHIO • bee. üladlllll 

C.M.C. C!S.90I·: 

---------

Nritafiscal dr Scr\,jrm~' 

N: .00599 
I." "IA 

---- -----·--·---------·-·------r-~-I-..:.--I-- -------, 
.. -' .. '. 

-----I---_-.-__ -_-_-_-_~-. _________ i __ • __ . __ ..._-.... -.\-~~-------•• _ .... 

. ---- -.--. -- . "r"\\,f . / 
- .. - -- ---.-----------'-----':::r-"1.--r--- .1--:-.,.--- .---._. 

I _____________ .___ I / .___ .• ____ _ 
----,- I ,-• . -- "'"l-:--.----"'-O---- -----=_-. ~~ .-. -z-:---;[, l:~~(.<!.-:, ,_/~_=_=-!...:..{'_)_I_' '_-1·...:(~::...J _________ I---I.---I------

~~L%~;CT~I~~-=-=' Total da Nota - =lITi1:~~ê 
In..:!.:.,.:rt" C"dr~" Ja"upud l..J.d.a ... Ao"" h .. o Cruo rl4tri.6OI .. JOTllraA .. ItIJrr4lt .. AI... .. CG C IlJ.bUJ.OTJ/ltCIC'J-!J,1. 'u,u1irl1D .c.'ad"",'" :~.ur:.4:I: 

)(. n. 5'JJI ... c;.TI" • 4 .... '-.. ,,, dI' 'tfS1 a 1.1i'J .. ..Iut. "~ rm 1"·JJ ... 1'7,./rltllro JlIf,..'rh..41 ti,. Jlaulf4 .. .41. 
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~o[ni\ l\ LEITE L TO 1\. . strm cq IH .. 

Y I D n 11 C fi FII a R o C 11 [ D o 
TUDO [M VIDROS, urnHOS. MOLDURAS, ii(. 

1.8 V i (] 2608 

Av;. Bonn Oonstnncle, 337· Jntlúca .. fi 232·1091 

MACEIO - ALAGOAS 

AT. Dona C('n~teDela. !J37 .. Jatlú(: 
MunJelplo: Ml1celó - E~tGdo: Aln~ !JfU 
lnme:. 1.0 C.G.C,(M.F.) 08.126.934;OU01-00 
Inscrlçrlo Estadu!!l 24.0G7.315.~ (- I 
Nnture:.a dll Opereç6o: -=-_,J.,,:Jl.[JJ __ _ 

E X I J A A NO T A F I S C A l: Via de Transporte: 1,1 r~.~D.b.ir._ 
i. c. M. $. lIerolhldo· [suado Desenyolvldo D~I. ~. Emh •• o d. Not"..\=-3 f / ~.:!.rT\'!·b·;""", 19.X 

O E S T I N A TA --R-j O-..!D-A--!.S-M·:::.:.E:.:R..:::.C..::A::::.:.::D::.O:.::..:R.:..I..:.;A:.:.:.:.S"""";;.:!..!.,::;.:;;;='f"v;:;....;..;.;;.::;;:..=:..:-.:.~:::.. 
. ~ 

Nome da Flrma_ 6, ... Ç? ... C ...... -= .... 6,':l.np::O:?.i:l. d!_ .. _d.e. ..... !)?.o_J:z!:.!~! ,~L_.E_Cf)l1it; .... J.5Z 
Endereço _Lu (·J..L.",\.~J!lr,.~ ...... l~G.~~ 0LQÚ/0.:1D.,._)"\ ~...:}. --OJ._.=_~:D.I.~I..!.0-,; '!.·IJ ..... _._ 

MUOiC1Plo_~.J...c..if'f\!~ , .' Estado /J/O r)':,'l h . 

In9c. no C.G.C-rM.F.L_\.\..., Q. ~...:t~~ZDD~_L=-93 Josc. Ést._ç:dL·_on_<_J..S.~~.:::-)' 
YOLUMES Pre, I) . DISCRIMINAÇÃO .DOS PRODUTOS I j I 

E S P E \: J F J C A C À. O 10 ta I (f S 
Unld. Ouant. .. [sjJ!c\!. QU3r.li~ade. mar~. \lOD.· I!Innelo. ngil'!fD ·"ele. ti nH .§ r I I) 1 

. U . / I 

--I-.--2=Ç/ ~ _________ . -(- I 
( 

,.~---~~~~~~~~---,----------------------------~--------~~~~------~I 

Frete 

Seguro 

Uesp.,.am Aces.6rlas I ()O "?- : 
Ihr .0'" CIo .""'o._oj TO T A L ( r .$:.....:::/'1==. ::L:(Y)==,:[:;).:::! 

Cr'_--'"____ " 
Crf_____ VALOR TOTAL DA !lOTA Cr$ xn. ?rf),O-:J I 

To La I Cr~ Imposto de Clrc:de Mero. e f:en-iços li Inr uldo no prt'ço 
L.:.~~_~==========::==.J (Calculado pela allQuota Cle ~ _%) Cd l -=t (,:, ...... 0 C"'- I 

_ ("1:: ., () ~::::;==...)=' ::-=..)::::7::, -:: ..... ::;) I 
NOllle do TrafBPo;tador_R\~i'f~~ -Jlo =~:::,? I\~~- r- Saloa l10s PrOduto, I 
EnelereQo h (, L )~:&~ O C"Dn ~.~,.j? ~'- :2"21 - \Q.I/..l rlb2 ~"::t C? C';i 

,J • V lJ..' ~) n Ir _ .. :-?....J_l:.. __ f ___ <-"_.: 
Plaeo do· Veiculo MUlllclplo Q,!""r', C ESlI"h,---1l!.::_)_. _ DIA .. es A ~'J : 

. frÁRACTERISTICAS DOS VOLUMES .J 
~Arca ,Número I QuanL ,. E S ;:P:':;E:-=C~1:';E:--=..=..:::..:.:.:..:::::.-..:--r--=p-e9-0-:B::-r-U'-D-,r-P::-e-so-U-q-u,-" I 

GRAfAI.. ci""Uco Aiat"oo< \.ui&. • j.,. 1>0 .. Coc01aftcla. m • !"oco • WacolÓJAI. • C.O.C{M.F.) lla.o:..f>S9/1lIJIJ1·18 • lo..,. üc :t.nr.c...s&;·l • ClJC o:::..:!9:! ... 
1IlI no.. 211:4 • Strle .8-1_ •• 2.2:11 • %.7611 - Coa/. ... 2D-04·IIC· As<. lO· 8C:I c. 1_· •• SEF AZ da tl.C.D.F •• MecolO' AI. 

Reeobl( emos) de P. O O ~ 11 &: tE Ir E li lU. 
08 p.roduto& "On&taDtes da NOTA FISCAL 2 608 

_____ • ___ dP •.. _ .. ___ _ de 19 __ 
Assinatura 
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/cmll & LEITE. ~ IOA. stmE «0·1 ... 

1.& V i O 2666 v[OnncnRII nOtUrDO 
'1 • 

TUPO tu VIOROS, m!lHO~, MOLDURAS, m. 

A v. DaDa OooltaDela, 337· Jatlúca • B 232-1091 

ldACEIÚ - vALÃGOAS 

Av. Dona CODsteDcla. 837 - Jetlúca 
MUDlclplo: MAcel6 -- E~lado: Alagou 
ID.c. DO C.G.C.(M.P'.) OB.426.934!n001-OO 
Tnscrlçllo Estadual 24.067.815-8[. d 
Natureza dll Op~r8ç!o:.c::....l.JE!~. -9-----

E X I J.A A N O T A F I S C A L : V!a. de. !Traosporte: ~{(.J(~J)I y Q "iQ_._ 
I. C. M: S. P.ecolhldo· Estado Duenyolvldo O.ta d. Üt>t .. Ao do Note P!...' __ ' ... (::d'V' ;J!.!..:l- I ]9.Yl 

~VOlUIdES . 

U n', c. f Quant. 

:,~1I1 I () ~ 
I- ~ 'J\ 

vfv. fI " 
I }I~ 

. 
DISCH.!MINACAo DOS PRODUTOS I_ I 

ESPEGIPICACÀO 
I--------~t~'~~~·d~.~~~~~~~----~------ Unltjrlo 

r ,SCtele. QU3nli M. m3fta. IICD. mmlr. numerD el:. 

Prelo 
Tolal CrS 

) --I-----I--------,--.. -------------------I-------I-----/~---I 
r"')C -J -J::.\ ~. I 

/ f ----I-------I·-----------------------------------------I----------I---~--------~ 

(~.~~--~--~~--~~-------------------------~------_+~--L--~~~I 
#. DcspetaE AcenOrla.a y O T • L C • ., I ? I -;::.. r7'{ ) n-:---. I 

I ~ r ~ te (Por ~:, _dO_d_-_Da_-__ 1 ---'_ A 'I~ ?-. ).) I 41 .1/ / I 
- VALOR TOTAL DA ~OTA (r$ I --::./07. m I 

.. ,-uro Cr" ______ _ 

l.!!.:. Imposto de CI~e.·d~ Ilero. e f;&rTlcoU I' Inoluldo DO pre~o I I Total Crf . .I'~ -;.; / /" 
, , (Calculado é:eJa alJquota d~ • ..:."10) Cri --'r ('.-:::"'('7'. Q) 

Q:::>",...::. . :) ..... ) .-.._, \\ .... ~ . T: 
Nome dO\"oEPorlaclor ,.._IV.'''',,:} .IJ ,''''-'''''' t\O 1).1 H I S IA d P d 1 ~ .. ( '\ ..... -.../ t a us. OS ro U os 
EDderepo ~\I t'-..\, _,() - ,"7'.'\' :v-.t;.l : ~: '\~t - \, ·_.!d..~7a........I_P-L.t_OL/.-S" 
PlaC'.4 do VeiCUlO MUOlclplo J, ~...tJ . E&Csào __ L Dl'" lolaB ANO, 

CARACTERISTICAS DOS VOLUMES I 
E6PECIB PeDO Bruto I Peso LiquIdo 

tlJVJ>A1." Onfie> .Ala, ... lAà - AT. Do .. eo ....... cI .. m . Poço " .... oi6/AI. - c.O.~Iol.l'.1 OR 4.~/lIOOl·U - IA .... E.c!.. :'.I1GGJI8;.J • C"C =.33,.., 
.. "J'k,.. Bd • G6ri ..... h ti. ~I • 1.* .. Com.. •• 204N·DI - A .... a· ac:s •• le.-G4·1O .. SEr' AZ .... tLc..D..F .• "aea&6. AL 

Recebl{emos) de eo OH B I Lt Ir E E.T U 11. 
De produlos coo&taDlc& da NOTA FISCAL 

2666 
_______ ._. __ de, _________ de 19 __ 

AsslDatura 
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CUt\ .& LEiTE LiDA. 
ROCHEDO 

TUDO [lJ. YIDROS, nrm-!os, MOLDUHS, BC 

A"Õ.Done Oons\.r.ocle, 537 - Jatluca - :3 232·10!l1 

[\jota Fiscal 
Vio 2654 

Av. Dona Constl\ncle, ~37 - Jatlúca 
Munlclplo: Mncel6 - Eslndo: Al!l!:oea 

MACEIO - ALAGOAS lnsc. no .C.G.C.{M.F.) OBA2t1.!l3~/}'OOl.OO 
----- lOi:crlçr1o Es\.adulIl 24.0G7.515.tJ.~· .1 

E X I
'J A A NO T A F I S C A L.' .Nnture'21\ dll Opcraç~o: ---::,,~~~~ .•... - .. _-

Via de TrRnFpor\'e: . ~')l-.JI( \, v·:·Jlí.i (. 

1. C M. S. ~e(olhldo. Estado Omnyo!vldo Da'a d. E",hs~o d. NOlft} .. '.!. 1.2~~-'~[.:~_-;-1;. ~ /-
" ... 1 ". O E S TI N A TI' R 10 o AS M E R C A O O R I.A S '- . 

Nome da ;"fI.Tm a r(~-~~<;i-'C:'_:";':"":::-"'~;;'\~::\:;'~!~':!::~:~{:~L!.::~:.J:.,.~~~ .... ;~-::~_'.- ;~J.:~{!..{;~J~I2~: ... _~_~~L: . .!.>~_Ji 
Eod ereço ~:~:......}._~.~1.!;-~-'-~'-~-f':::"::' __ V ... UJ.I .. ..:.0_~-;-Y.!...:--_.-!_J.:.L-.:~-. .i-'J...:~l::!:.JL-:. ___ .. _ ... ___ _ 
Mn 1plo'==-1'·'J:(·b, 1.__ . :,.' Estndo ";,(-,(,'"./.,-,.1. __ . __ 

lo~c. DO C.6.C.(M.F.).:.l... ... ~~~~.-.L0b~~_.~~~ _____ JnBc. ·Éllt.z..Y.~~.~C.:1~,~ . .!..::::.:'(.~ .. :~ ._<~ 
vOluias 

Déspe,,,. ""ceeeOn ... 
('fc. ca'Dl.& do ooc:t;.nG14rlCl} TOTAL Cr$ 

Frete 
Cri ______ _ 

SeCU
fO 

Cr& ___ ----- VALOR TOTAL DA NOTA crS I 3~ ~}(),--:::, C->:; i 
1 Cri Imposto de Clrc:de Mero. e ~e~lço5 j~ III"lu!60 DO pr .. ço ~I ==::=~:::====I 

•• ta r fj '. (c.aICulad0"y~l .... lJ~úota. d~, )rl7. .;_"10) Cr' I ,''5. >{'?,O I ~f-:: i 

Nome do TraoEpDrtador' J,Y\ () r" r· (I Cc "'''' c.'r I\ .. rt \1 c, .(' I {\\J . (. \- /, ~ . r, A l ~ J ..,-:-' EI110a dos produ.o, I 
Eodereço H . ~~ f-';:,,"l? rD"'.N G,Y)rn J~"\:::' )~""'-l- - \.r)..U~...D. 15 n, q j I 

J I '-...,; \" _ / \ I \ I ·-_·::::::·--.l_·_-,,---.I-~-i 
pjllca do Úlculo Munlclplo I Q f'r;',~ 'EstàDo~ DIA 1o!f:S ANO I 

. .. CARACTERISTICA!': D0S VOLUME~ J -I ""U I ", .. ro I o •• " I • 6 PE c te p", Bmw. I Po.o L,o'''' 

GRAFAl..· Grl.LIca. Al.~c:.s Lad~ .. A:~. 1>0110. (.o::afõt.aDdL. %l7 .. roço .. ).ta('e~6/AL .. c..O.C..(M.P.) OS.4S!l,!)"/00l1-1$ .. lolte. Ü1.. lc.or~'1.1- C'-1C a::::..m. 
2D n.. 2f>d ,I'trio .11-10 .. :t.=Il • 2..J!IO • ConL em 2O·0i·1IO ..... L a' ICO •• lI;"~.\IO • SU.u tia tl.c.D.l' •• 1l.cel~. AI. 



Outubro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Terça-feira 27 991 

~í'[Pft 

'I , 

TUDO [1.1 YIDROS, EsPELHOS, MOLDURAS. ETC. 
Av. DCDa 000S18DClll, 337· JatlúcB • fi 232·1091 

MACEIO - ALÀaOAS 

Nota t=iSCE.I 
lã V I. M ·'2008 

Av. Dona CODstaDcla, 837 - Jetlúca 
Munlclplo: MI\cel6 - E!:tll c! o: Alngo8e 
JDDC. DO C.G.C.(M.F'.) 08.428.!l34 0001-00 
Inscrlçllo Estadulll 24.067.315·8 d 
NatnreZa da Operação: .C:J.l~. -9--.. ---

E X I J_A A N O T A F I S C A L : VIa de Transporte: . ~(Jtn, ~.ÚUliD_._ 
I. Co M: $. P.e(olhIdc - fS!ddo DClcnvohldo D.la d. Emhdo d. Not .. ("""!../ __ \.c~D~;J!..'..2-1 19 ~l_ 

I 

-==i 
I 

~ 
[';;c: .-1.1 

~~-----,_--,----,---j---l 
I 

~ 
--~--------I~~/~ 

, DeSl'esaE Acea6Órl/lS 
(Por eot:t.8. 40 4~!)&tArlO) 

I L 
TOTAL e,s I ?I, "J1{t jlJ/) I 

Frete Cri______ VALOR TOTAL DA IlOTA crS I 
~ "'\lIro ,Crf _____ _ ?! ?/;;'l1{Y) I 

I Imposto d" Cire:dc Mero. e f'en-lço8 ,t,1nolu)do DO preço I ! 
L'l::o~c.:.t~a:..l _..:C~rf~==========;::J . 0-/ 7:: (. ~ I (CalculadO' yel" sl!quota ele ~' "- %) CrI :.J. ..':::'-,"7". Ir) 

d ,] <..."\..( 0-M YkpJi __ ,...:======::::::==~== 
../ .I.-. .Salda dos ProdU!Oltl" 

"~" in.. o II ~ "\~'} - k)oF.JJJ...~ t'?/ OL .,." 
J

' o.' I [,oi) --C4.J-' . 1 __ 1 
, ______ M:1nlclplo ' ~ Jo,' E&la o .. _H:._, _ DIA t.I~ ... 1<0 

CARACTERISTICAS DOS VOLUMBS I 
llarca I Nümero E6PECIE PeDO BrUlO I. Peso LI:juldo I 

GR.A.YAL. Gri.[1ca Ai.ro." l..tda.. • .A~. lJona CoU'\Anc1 ... :rn - Poçet .. ~t.ceUI/Al- ... c.O.C,tlf..P.) mL'\S,.!)S8/000J-1I • lace- EI:t.. 24.1'II6G..BS7·1 - CJ,1C lT'~..3n" 
• nc. 2'!l:14 ... GAri ... B-b do %.%:.1 • 2.750 .. CoaJ.. •• 2INJ4-80 .. A8l. a t lJQ3 4. la.-o..·uo • 6EF AZ •• U.c.DJ' •• ~&cel4" AI.. 

Recebi(emos) de r.OOH6 g LEITE LTOIL o. produtos eODsl.actC& da NOTA FISCAL 
2G66 

______ • ___ de_. ___ . __ .. ___ ._._de 19 __ -----_....:.-._._-----
Assinatura 
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l\ LEITE LTO A. Nota Fiscal stRIE uB-h 

YIDR~cnRII ROCHED.D 2717 
lUDO EM VICROS, ESPllHCS, MOLDURAS, tTe. 

Av. Dona Oonstancle, 837· Jatlúca • 8 232-1091 

MACEIO - ALAGOAS 

A v. Dona Cons!.ancla, 337 • Jatlúca 
Munlclplo: MacelO - Estado: Alflj!oall 
lnsc. no C.G.C.(M.F.) OB.421l.934jU001-OO 
InscrlçAo Estf1dull\ 24..0G7.S15-B ·1. ' . 
Na.ture~a da Operaçao: . _V.~'V)JJp-. .. __ 

E X I J A A NO T A F I S C A L: Via de TranEporte: ~05.J.'~._ 
I. Co M. S. Re.cc!hldo· Est~do Desenvolvido . Date d. Em .... o da Nol'It~)~ ./.JJ~J1.J.~_1 199_(_ 

11104. 1 DESTI·NATARIO DAS MERCADORIAS '" I 

Nome de FI,m.-E.í2L::_~-"cd.iA.w;,t!iE:,~Ll:..-Ck~ ~A,lt-&. 
F.Udereçof)! iC)\/.r;UD.Q .... .d~Q?é~ .. _JJ.D11F~L0.-;J.J.: 'l3D.b._::-_J"C!J~lpiLD .... _._ 
... .Iniclplo~J..ru:Oi,O __ . _~ Estado hfl.00..'X)J) . 
IDsc no C.G.~(MF) 1':.. Sv JlcJ..LCm.l.::-q3. IDse C 2} Q1~ 19/x.Q ..... .' - - ~ - .. L -. - .-..... ----

VOLUMES DlSCli.IMlNACAo DOS PRpOUTOS I Pre(D 
. E S P E c: I F 1 C A C À O Tat ai ÇrS 

Unld. Ouant. [SO~\t. Qu;n\!~~~. milita. I!OC, mD~ele. num~rt el~,·· Unitário 

.ühl 06 '.LL~ 6Y=.\&:-. ~6 u'-zo_ .L3OG:a.:: ) '1. '610) g) 

~ 0 h ~2_~~3Df2.:_G_~.~ .. __ ~O.l....i ... ~a. ... ? o~YfOc ! 'lo ~Ç/)+-rJi2 
ll\t -D_2- _ peNb &:2 y",-" ~ . de .y J, t. ! "~() ·6.f.dQg ~ 'S .50[).1.-(;2 
fUlL _Ql_ ~~1D yv--.. "= de . ~ ~ yQ l?l3Q4~ _~~ID.L.oo. 
Uhl. a2:. :et:PQ.h.n Ltv. ~ ~ Á.t ~ 6. ~.~b h.~~Ot: t? h01f12 
\)1.1 (l \ ~~ !z~.~ dp ? { K ~_ ::,. ~rnf1" ~.Fb4t?l 
()I\1 02 ]. =-~- tro~~I2· ~~<5 ~ 37 X ~.52 ~:W.2()- 3. ... ~.ac. , 

'" .-. 
.) 

~ /' I . _---- I ._------.. _------_ . 
- '-

jJeapt'6!1. AcessOrla. 
TOTAL Cr$ I ~.b9:J/çvl (t'cr coa\.& 40 .~C4LàrlO) , 

Frete Cri VALOR TOTAL DA. NOTA crS 
,. 62. 6J:) tX) I 

Se~ro Cri -
Total Cri Imposto de Clrc:de },IerQ. e Fervlçc8 l' 1°11110 DO pre~o ! (Calculado p~la allquota lIe _"lo) Cr' • 

Nome do TraD8Portador _____ Q __ ~. .....:1Ü~ ___ ~_____ 6~a' ét:::.~~:u~ I 
. O (.'1- .. , .L 

Endereço _ ..... ~....J ..i;.l..:2 __ ', 
Placa do Veiculo MUlllclplo Estado' . ULA 1IIf:l! ..... 0 

CARACTER1FTICAS DOS VOI UMES , , , 
},I arca I Numero 

I 
Quant. 

I 
ESI'ECIE Peao Bruto 

I 
Peso LiqUido , 

GRAf ... L. • OrAbca "'Ja", .. \MIA. • A •• 11 .... CG."""e.L z:7 • Poço· 1010 •• 16/1\1.. • C.G.c.{~LF.) 08.(.~"'-/OODI-1S • 1 ..... Eoc 24.or.GJl87-1 • CIolC tn:..3II2~ 
lID TIL:&14. S.ri. a1H. ~ 1.%:>1 "1.7IiO. CGo.L __ l1li ....... /l' lOS •• IWf.I.,. SUoU _ U.C.D.I'.· ...... 16 -AI.. 
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~ -pirnentel 
~ ..... " . opes 

NOTA FISCAL DE SEHVICO:: 

t m V I A 

I. Série A J\~ 
1.-

01500 
PrMENTEllOPES ENGENHARIA E ARQUITETURA l TOA. 

A •. Muniz Faldo nO 388 - Berro Duro· Fone: 241·2996· Maceib: Alagoas ',. 
C.G.C·(M.F.) 08.413.B25.'OOOl·~0 - C.M.C. 020.821·3 

Data de Emiu~o: 

~ =z:sz: __ == .. UiL!L!W E .X::=:J ,.:. 

,. . , 
... 

-- ',. 

~.- .. -
~-L~ 

----r 
~-.. " 

---

'-". DESTINA:rÃRIO DOo~ER\(IÇO.PRESTADO. 

Cliente: EPC - D·T DE P.A.RrICIPAÇÃQ E c::mSTroÇ.NJ LTDfJ ... 

Endereço: AV lTJ1lV.AL D'E mIS l-mm.:rID--])Ql--· '1'lillln:,F,IOO 

MunicfpitJ: rr f"f'TC Estado _----,,{-;u!:-________ _ 

CGC o 11. O] 2. t2='/CXXl1_tn Ins::.no n. ________ j __ ;>.l Inse.. Eu. 

QUANT. UNIDADE 

, .. _o .. ~ 
. --:~ .-.~ 

-- ~-. 
P-r 

v __ 
~ 

0'-
O< 

'-o. 

u -., 

.. 
o' .... -~, 

oas: 

. DISCRIMINAÇÃO DOS SERViÇOS o' 

o" .. -
• Servi.ços· executarios em tua· o'l;:ro,··-., 

;La.deira são Domingos /l.~ncs-beira~ 
. i,~c·eió/.Ai:~:- __ o ... ~ •• __ • .-• 

'-' .ft.?:o. 

--- .. -. k_ .-
...-. -. ~.----- . --.- .. . .. ~ .... , -- -

~ --- ..-
. /-Jlt.;!/l4l.7. -
, ........ 

.~ 

_.-
o •• 

,r_ , .... -..- ~ 
' . - ---

.~ . .. -~ ,- .. -
- - ... 
......- --~- ...... 

----_--.: .... --'--'-"--'--
. \. 

Unitário 

V'álor Total cÍa Nota NCis 

.... _. - ISS. .(~alculado pe.l~ . 
ali quota b %) 

'" 

PI!EÇO 

TOTAL 

/ 
- I 

1.184.2:;O,{ 

I NCz$ 59.21: 

P;onl .... Cr6rlca Ltda, - R.I 8ari" d. Jarop"- <"~,c 002.035" • talC. E'l. 24.051.53'·6 o C.C.c.(~r.r.) J:.ZOI.31~/OOOI_U 
50 Th. 5"~ - Strl. -Á" d. 01001 a 835 ••• Cenr •• o. 19-05-19 -ADt •. 149 d. 19-0$-.9 o I'r.l. ~h'Dklp.1 d. Ma •• 16JAIoCo ... 

o'. o I'. _.­
U' 

'Recebemos de Pimentel Lopes Engenharia e Arquitetura Úda.~:,: . 
Os serviços constantes da Nota Fiscal de serviços. 

____ ~----~--__ de--~--------------de'g-----

'" .I ..... -,.~ __ ~ __ · _0 __ 1 __ 5 __ 0_0 
~,'''·o 

Ass. 
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O~S~ClntO Clt' 

Condl\õ~! E. ~PI!'CI.lt 

MunictE:s\Jldo 
ftdÇ,. f'.tptO 

Valor NCr$ 

[ç:; ::"\ ,q. ?r,('l, d~ Dl::l41 G'j/9'J 
P/Popllme010 .t~ 

_no - .!:. J·l~..i;' .iJ.!J l'J.J{l"lL:.u-.. ';J.:J J:; W;:::'l ].;~'JJ:. 

AV DURUJ.. n:: (XnS 100ITOJD 7301 'Tl.:!!:iLI:IIO 

1':1. CF:J.O / .AL CEP 

I:t.CEIO 

i:;'IFtliéííi. 

;'/PLOIOO N' 

VlNDEOOR 

In .C G C.!''''F! Incr. [ct 

." (')1 ":" ,_.,c. 1~)"'Ii n"': ========"::t::::::"'::±7:::'=='±r::~:::-=p============",=?'i~::~;~::-':::'=-===~! 

!Trc::;::n .... :-::;'e ~::-int-. C nC'vEo t'il,cb::;e:ltoo e d.n,!·ucn~ c!"ll:'l?ircc. 'j.:r.::.~.T..:l:.::.::.11 "itIOT pOT 

E x{(,nsc 

Ouant. UniC: 

Dl 
Dl 
01 
Dl 
Dl 
Dl 

Dl 
Dl 
01 
Dl 
01 

I 

EnONlI"ço 

Placa 

u..1 
ud 
u=. 
u=. 
u.:l 

ui 

ui 

u=. 
ui 

u.:l 

~ 

I 

E xiia, NOt2 Fisca!: ICr .... 1 Recolhido· EstaClo Desenvolvido 

B:.R.":I1i!D/PrscD:J,. 
Â...'"'::l:.rl.O IJ.jl lJ. F;)3E l'U:J.. 00 12CD.:r:lC:-o:--,30'J 
A.:-na.rio fI/2 lJ. ro":c FD::J.. 00 2350xe,5C':r.:750 
J.r:raric ll/3 .t.!, ro::::c roZJ.. ro I6')O:::3;;0:x:75') 
A==rio JJ./4 lJ. roDE mu 00 2D:X);:éD?x750 
f.:r-->.rio Al/5 1.:1 roBr; Ftlz..t. 00 16~:)z60::'x750 
~ .. !lca ~1/l::1 ,0000 !!.AD8 08 1950.:r:l5O:t}00 

. Bf.EinEJ/~J':!)RA 

A:roario il/l JJ. mE!!: FOZ.! 00 23DOxS6Ox550 
"-~rio JJ.j2 J.l rom: roSA. 00 B9CxSGOrj50 
J.:r....?-rio lJ./3 li FlJIiE PJZ1, 00 600:x:S60x700 
~vcteiro GV /1 GV :!'DEI: ro::;. 00 527:::360:1::240 
'Ia.:::po n/I '1'5 OO(Y.) FOZA. 00 527z:55C'x30 

V~UDh PA~A E~T~~G~ FUTU~\\ 
SEr:f, D~;::,,· :J:: I:í.~ D:: ~CO;WO 

CI 
I 

he;c.. 
F"L$ Unit~oC" 

, 
L 
L 

1,1: 

I I;· 
I 1.-

1;-

L 
L 
L 
1 

I L 
I 
! 

, ! 

, 

I 
)\" 

lotai 

3().O::O,OO / 
~.0:xJ,0'J / 
1';0.000, 00 / 
50. O:lO ,O')i 

35·0::>0,00 ! 

~ot-rc.(';t"'l>: 1 ----."" \''''0' ! 

5.00'J,00/ j 
40.000 ,ro ,I 

15.000,00 / 

5·000,00 / I' 
25.000,00/ I 
10.000,0~~ I 

29:'.000,00 115 '44- 250,OJ, 

I 

vi 
41-. 250 , OCJ 

I 

I 

Valor' !, CrS339. 2:(1, O::> 
J. 1---'---'--'--; B 1------.....; C 1------.....; [; i-.-----.....; 

Vr-ncto i 30.08·90 

IGA$A _ '"riuttli. Gr:o.11C1 AIDooana L1da • RUI! s.. f' AI~uQut'roue. 4(: . Jaflli)uJ· '"se t-n '4 ror ,)f:t:'· C G.c.M.r. 1'.'62.85110001 s,· s.." ".s f\:01t ;.,,~ 
ç .'ur'll . !",J.,,~ Unlca 5~.f, til" O:l3.251 It 005. 7~ . Ãul J~R mo 23.02.5::' ~ a UntOfttJr dI" COI"\!lolr dI" uoC"urn:"f'l10i f tS~I\ 

Recebemos de P/ment"! lopes E ngcnharia e ArQuitetura ltda. 
Os prOOlltOS constantes di> NOla F,scal Fatura Sélle Ún,ciI >,; 101"[. il 

________ .d~_ m-'~ __ I 
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Ar:v_! l_.': t._":l_~~-:=· L~l_41";""_tr, __ 
~'L -'. O~JGS' 

;... .. J:I~ml: I i.I ..... Jl. :(::;t . l .... () (JUJ(· . 1.',.J~l'IO."l . tt' ~l 'llj~' 

fone IOCZI'~1.:'!:'9E· i('r~,· OC771!>f.· !'IUI r---;1~70i.-.;1;-:A~-;F::-I:-;S-:-·C:::-:-A-:-L-~ 
CGC08413.E2~/OOOl.40 .Inc :74 (){,4 737·7 FATURA 

co. 9'='-V I .... ......... - s~~,.Ji·D> ......... Nat. ele OperaçãO'·. .I' ... .LU ........ ... 

Via de i ,ansPorleRo:l.ovic.rio no 4 1 G G ) Divisão Madeira 
___________________________ ~ ________ ~_0_8_t8_d_e __ E_m_is_s_~_o_·~n~4~r:OL--------- I 

.g 
c 

i 
~ 

O("s:ooto Ot 

ConOI~br~ 'fsorei'l' 

No",~ d. filma 
EnC1rr~~o 

t.'\unlr.lt.tlado 
Pu,;, P.~no. 

Incr.C,C; C.''''Fl 

\ ZOIOf por 

ti'c.; - U·..J,'j',.!.:Jj. j)~ I'EE'lClTIL".t.l.i ,L; I,;.;Jbl LJ.l)J. S/PEDIDO N' 

AV rr JI:'! lJ. DE CJIS lmm:rnJ 7301 TJJrul..!:Iro 
I::ACElol '.L CEP 

vEr~DfDOR 
J 

l:fJ.CS!!J 
24-?1 3.194~8 

" 0l? •• .,t;!{'IfY1l_0'l, 
Iner.hl noCCrio I 

li 
ell:lenJ,.O r\ r D.cc:>ntoc e "Sl"t.r- r-i1 c:-.I.Z.cirotl. ='""-- y.:""- z.:r:.::.::.r.:::. ::, ::.::. :: &. z. z.~. 1:.::.~.:t.::. 1:.::: •• 1 ! 

_. 
EXija IJota Fiscal: Icr .. ~ flecolh!do - Estaja Dcscí1vo!l1do 

r---~-----r--------------------------------------- ------,-r~r---õ7.~---;r---------·----r~I~~r~.~~-r~~c~l~n-c~1 
10tol . De-çctiç60 dos. Produ~oSi 

CI. f"trçO 
QUlnt Unld. FlS UondnO 

01 lU 

01 ui! 
01 ui! 
01 ud 
01 ud 

01 ui! 
O} ui! 

01 ud 
01 ud 

Dl u.i 

Ve1c-r 

\I.t'.1'I!:lC 

\ 
D-:'õ>QSITO /PISCIllJ. 

A.rr.la:!:'i o A1./1 Ai_ lm1:J.FL ~J 70Jz21:"'JI350 

r:: -' ~ ÍrrrUD 
t..:rrna:!:'i -;;-ü/l JJ. nr~1='!, !:;.F1 00 3100x.350z:350 
t.:rna=-i o JJ.J2 JJ. llAFL lUI..1='!, 00 ·12CX>r3}Ox:l00 
Tcr::po Ts/l TS 0000 1~"L HÍ~ 12~x700J50 
T=po Ts/2 ~~ 0000 11AOO 004D0r.280i400 

Li.V J3) {\riSllJ..:R10 
A=ario llj1 ;J. FOIl!: FO:A. OC 2000:::;420:::600 
Dana!: D!I/lllll J:A..r.o J:'~OO 00 . 3;D:::50:r50 
'I-=po TL 0000 l!l..FL m.: 4OOOL'itD.c50 
Da~ nR/l DR 0000 1~00 00 6100:::l50z30 
8;nc:a 51/1 SI 0:>00 1-:.\00 00 18ro:r150:d50 

! 

L 

L 

'r ~ ~I ,.A-

I ~ 
L 
L 
L 

V::;~DI', Pi.~,\ ;:;;Tf,:S \ fUJu:: .. 1 ~~ 
C'~'· [.::-' I r·TO )f"i D- N'O-L.J-.j...-I----
...... _, ••. _ .... ""',,,-O ... _ .... h c .......... /!_ 
COi!. ~L'I~r. 01;87. ./ 

. 1:::-:201' (}Y), 00 e c -\ 30.03·90 I 

[l 

30.000,00 

40 .CY.Xl,oo 
30.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

I I 

1.0JO,'o0 

I i 
25·00C,OO I I 

I :1. 

3.000,00 
12.000,00 

15.000,00 I I' 
5·0:>0,00 . 

~-----l-.--I '---
130.000,00 'T'OX'''i 

I 
jTotilJ I p.f \' 

lto12 C? Saia? 

Jl I 
IGAS-4. _ I"""unltll Gré'ICI .t.,11'O"')."II Ltda . t:l.UO\ SA r AlbuQUII'"tQue. 46='· J.,.-;:t.6 l~sC ·Esl ,., ~ :v::-:, . C fi C M.r 1:' '8' 8~1I000l 5.3· s,.'1 Tt~ Nna f ,,'.ar 
F.tu' •. $(.;flr U"':! 50.&6 or r-a3.1Sl .OC:'.75Ü Aut J.:f; ar 2302 a9 00/1 \")nl("l. 'r dt C.onllCllt n .. l.vCur ..... ·"·Ol f 1~:'.lU:. 

FieceDemo< oe P'IT,enlel Lopes E n!?enharia e I :junelura Ltd~. 
Os prodlll0s constantes Cl~ No'" Fiscal Fatura ··r;e UOIea 

________________ . dr ________________ do 1° __ 
( .·I".I~.I..,.·:~,,·:. 
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[)t"~conl" Cle 
Co"diç'õc~ E'Qt'cill5 

Nomr Cfa F'irm~ 

\lalor ,.,0' 

Er'lensc 

E P C - [=::-rc:;:;. de Ia.rúciJnç.ao e Con:::t •. Ltcib 
AV D..t...--val ti..c Go16 r!:mtciro 7301 '.:'ahl1oiro 

1'i2.cció/JJ.,· 'EF 

Inc •. Er: 2d.073.191;-D 

Exila Nota Fiscal: leM R: -rtlhido • E~!2c[l D~5cn\'DI\r,ao 
~ CI. 

Oe:criç.k "O~ P,oduto, I i t ''''ço 
OuIIU. Unia. ~LS . lJnilÁH~ 

(!J.YEO .. :J~:::'~ I . 
01 ud· J.=a::"io lJ.1l M l:A.r"1.. }~r.FL 00 215?z2100_ 530 .1 J .. 
02 ud. Ct:.Il:::'S CS/l CS CJVE }!1.:'L J.:!~ 1&3:>-..J5QrSSO . J. ~:J.O~~,OO . 
02 ui Di vi ~o DS/l DS 0:::>00 l;Jn r·::s 2100z65~rlO:::> ~ 10.0..'"1:::>,00 

Dl u.:i Di vi cão DS!2 DS 0000 !!..&.,F"'.1." 1.;)'. 270):z:7::,0:1:200 ,j. i 
01 ud. ~ve:'. GE/l GT OOVE F'OZA 00 1600x20::;J:ém j 

02 \rl }·lold=-a HA/l 1 ~ 0000 !:t.:oo 00 270~~O J 2·500 ... 00 

! 

02 ud J·'esinl:l.&. J!;/l m~ c;lVE ~Z!.. 00· 75JL100=500 

I 

J 15.000,00' 

01 ui Painel Fu/1 PI> cooo !~IDO K!~ .dOI 0:0-1 O~.JO J I 
01 ui Painel PN/2 :P}! 0000 1·:;.00 J~ 135DI60:n::30 J 

01 ud Pratel ps/1 rs 0:)00 FJZA r.s 160:):0-.30:>::'".;0 J 

8~ u:i p-:l.lel t~ ~ 8338 fS'" t- ~(Y\ "PO ~" I j ~.'iX'88 J:r l;~ , ~ =_., 1:;)1'1 
u.:J. ra. ~ ........ - .. .~:J-'X)~ .::.O"'J, ~ 

§l u:i ~~nCll rll PI ~0~8 D~ 1~ ~>rl'f'::lf? I T I 
~ D.~~O TS "'~/2 .f.s ~ Bi.J \.~ .... ;:!B .12.'.J .. ~~ ) ~ 

, 
u.:J. 1·ã.:: ,:) F~ 1 ·~'J:::1J,JJ.)tl ; 

S!.L.A. :r 1.:':': A:f.. 

01 .A:re~r lJ./l AI }.::A..T.'L ;.:!.J!, 00 475::>::t:~50:r.400 

7cu,~ ~r:tle: ,~~. 
o. '.1/,':>" 

eo.o:::>:::>,oo< 
.dO. c::>o, 00 I I 
20. OY.l, OOJ ;; I 
20.000,00 
15. 0Y.l ,OOr , 

5. 000,00 1 ! 
30. o:):) , o:) }-- .·1 
2t...OOO,OO· , 

5.0:>J,oof 
3.000,00 . 

~:m;S3·, 
lQ'§lP.'§81 I 

~ r -I ,," I Ú-w: :";.' 

55>·000,00 

I 

I 
I 
I· 
I 
I 

I 

i 
! 

I , 

! ; 
~--_._--~~--~----~ 

320.0:.>J,0c. 11:; 145.000,C.~ 

I ~~~'D:_:'Ri.._Ei:~~E:~ :~~~~: II 

RDc,..t"?ln(l~ c1r P,me"trl t n~rc: F ofl!"nharia p krOui'f'lura lIdê 
Os p.od,.los constanu'S d I<Ol~ FI~= .. I f ?lura Sérre Untci! L 

I I 
i I i 

. I 
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Nat. da OperaçáO: 50. 9:rv• p/E- futura 
Via de lransDorte:TIoio-:icrio ) 
Data de Em'ssáo' 19.07.9:1 ./ __ . _________ ---'-___ ----=----:--=--__ ~::::::=:::::::=;::::::::::~-.J 

DiVisão Madei,<I 
/ 

ESTA NOTA VA.U COMO! N. '=-nc.al Fel NO 
fJ.HJAA PARJ.1D[)OS 

OS UEll0S LEG"'S I n::J1i16:.j')O 

Oe~co"lo Cle 

Condlçõe'JI Eu::ec;"i$ 

Velor I\6Cl$ 

I~~d 
DuOI'czl1a NO 1I.~ci'n<~10 ] I 

[J,., (11 Q"J DIP41Cr:,/90 ~ ... c...,.;..MI 

I rr C - I:;·2r23A li!: P 1.lli'1 C.:J' J,C;1'''::> E C:il: , I,TIl}. 

~ 
Nome' da fama ! J,:V D'JITV fIL . DL GO~S ]·D!T:'EIm 7301 T J.JtllZIro 

EnCleft-Ç'O 

~ 
Munl,te5ndo 1.:ACFJ.OI1JJ CEP 
Prllça f'ag1o 

111.912,425/0001-93 Ô 'ncr.C.G.C.I"'A 'ncr. C:tõt. 24.073.194-8 

Valo' ftOI' r> ID..::;cntos C ceiCl:-==:' mil, õ .. ..lZCntol; O cin~a~!"~~E:. c:-..:.=.t:íro::.., 

Ouant 

Dl 
01 
01 

03 
01 
03 
03 
02 
01 

01 
03 

EJuens.c 

UniC. 

~ 

~ 

~ 

~ 

ui 

~ 

ui 

ui 

ui 

.. ._. 
EXIja Nota I Isca!: lCIv': Recoll'lido - ESt2CO Desenvolviao 

Oe~rjçéo cos. PrOdutOS 
CI. hcço 

FLS Unf:.átrO 

SKL..t. J Al:J' 1..P. 

120"""'%3,0 '\. L:'. JJ!llElrio 1,;-/1 1.1 l:Jll, 1~""'L O:) 

Divi~o DI/1 DS 0000 .H..IJ'L }!S 620J:4!}0L20 L' 

Di vi tão DI/l D5 (X)O:J 1':'!J'L 1·l!l 12 ébrM);)J:20 L. i 
3·0:)0, o:) I Pratel PS/2. PS OX>O J:;.."'L )·3 12():)z.iO:::::20 L 

I Pratal PS/2 p!i OJOJ 1::.:FL J.S 775z:,DO:r20 L 

r·ra.tcl FS/3 PS O~X)J J.~L. 1:3 120Jz:GO:n:20 L 3.000,00 , 
?;ro.tel J' si 4 PS 0:)00 1:'l,.FL ]·S l2()Jx4')8:l:20 L 3.roO,oO 
Sa.-.,c::a. SI/l SI 0CY.Y.l 1-1-'00 OJ 12iY.)zl00:t40Q L ~.OOO,Oo 

T=po TS/1 TS 0:)00 Jw"""'L 1.3 1200z600:.c50 L 

L I 
30.000,00 I L 

ISCRITOP.IC 
Est= ta H. OJ\'E r:'J'L 00 2350;rJ8~ 
S~'l~C 5r/1 P1 0000 !·lt..F.L MO 7700.:,POz1 O 

I 

I I 

1.' 'iIO • Chtlltl 

S/PEDICO N' 

1 
VeNDEDOR 

I ~ R0E;C:!"io 
~ __ • __ _ ___ I) 
_0.-.1 __ ._" .0_- 'X.. I. _ .... ~..A --j ~ 

lOl.' 

I 4~.OOO,OO 

2.0::>0,00 I 
4·0~f.),OO I 

I 9. OY.l, DJ I 
2.0J:::,O:) i 
9· 0Y.l,00 I 
9·CY.Xl,OO 

, 
6.0Y.l,OO 
4.(Y.)3,OO 

60.000,00 I 90.000,00 
" 

2.35.ox., 00 

!mr, hú~ 1,,(1 ~ 
~ \'el"r 

I 
I 
i , 

! 

15

1 

I 

I 
I 
I 
I 
I 

3:.2)0,0::; 

I 
f 
I 

I 
Vi 

I--_VO_IO_' ---i J. I---!:Cr:=..!:~:..?7:..::0::.:.-=2....::;O::...L.:o::.:;1:)1 B f-----~ c \------~ c 1-_____ ....J1
1 

I 
V.nC1O 3Q.09.9C . 

_1 
~, 

11 
'CASA _ InduS'Jria Cr'4flc:a AI"'90an. ltda - RVII s..e AlbvOH~'QUf'.462'·J.'~u.: ·"ue. F..I~ 74roO.3fi::t,· CC.C.M F.l:.2't~,~8~HOOCl !:tJ·SO Tis No" Fu.,.' 
F4!1fUf •. s.:lIf UnlQ!l 5:1 ... 6 dr OJ~.2!:.1 a O~5'75:l A\lt 3':8 Ot' 23 07.a9 ela Un'''ildt"to COr'"uol( dto DO:IJrTY.:'nlC'l" F,.call 

RccC'h':"'mos d~ Pimentel lopp,~ Enpenharia P ArQuit€'!ura ltda. 
Os produlos constantes da NOTa F,scal F.'ur. Sé"e Unica 

_____________________ .d~ __________________ _ 
dr'~ __ 
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rli v-'~' -<.~. ,<~ tOr.~r.: .. ~· ~:d.~~ 

í Divisão Madeira 

ESU,'N01A VAU co,,"ol N F""", F.: NO V.'or NCzS 

fATURA rARt. TODOS 
1\ Cr:-.131.250 ,ot OS Hf ITOS LEGAIS In:D~169/90 

Dts.cc,nlC dto 
C d . \ ~ ,ppet.is on .ç:O(· -

·,,,. I. _ ••.• ,_ 

CG',. Ob r.13.1;J~IOl':l1,4(l . Int ~d O("Q ,32 7 

Na:. da Operação ;,. ~9-V. r/r:., 1'.1 ~:rn 
Via de i r8nsporte·n,,:io,\; n.rio 
,O~I. d. Emis~áo' 19.07.90 

Ol,lol'a". N~ VenCIrnt'nIO 

DlP416?/90 I Di"\"~:!·:::::::J 
p/r .pamenlG aI! 

r;p c- E ?JE.:A DE F JJ!!'l CIP AÇAD E OOr91' L'l'DA 
Nom. oa FI,m. 

~ End"ft'~O AV DI.JR'I ft.!. D=: G:>I.:5 I-DIITEIrD 7301 'l'lJlüLEL-P 

.... -- .,. ... , ' •. - #"'-

1.' 110 • Cl1lnlr 

S/f'EOIDO N' I 
.~ PJI"n,ciE'UdO ilACEIO/AL CEP 

~"",'~ ~ P,açll PatJ'o 
Õ Inc. C G.C 1~'Fl 11.912,425/0001-93 Intr. Est. 24,073.1Q!-B n~::i 

Valo. ,",Of r~} ~~ t:-=ce.~tos C tri.!ItD (! u:: r:Ii.1,~::c~tot: e cinq-.!c:1t<:. c~~eil"'"o~. - ... -- --b,~"sC'" 
.. • .J •• ........... J:.:J: ......... 

t 

Ou.nt. Unic 

01 ui 
02 u:! 
01 ui 

01 ui 

02 tU 
'OI ui 

02 ui 

02 ui 

02 ui!. 

02 ui 

.. 
EXija Nota Fiscal: leM Recolhloo - Estado Desenvol\'1do 

DJ.EZT1r-::'1/Z::L...'!. lJ].22;l 
'!la::- t,:!': .... K~"L ç~ 46;O:::350:x:550 
Divisoria 1;S/l ns 0000 l:t.FL :':1> Z200z:560:r50 
ESt=tCl AI 1:J.?L I:rn.. 00 1150x750:I::)OO 
Ec:;inha le/l I·E 0:>00 !:''IOO 00 j00z.280y..30Q 

S11Jrtl. 
J.:r=.~ ll/l .AI ~!lE FeZA 00 300X550J:500 
P·rate1 "ps/l PS 0:>:)0 FOZA 1:.3 30ro:x:600:r50 
F~te1 FS/2 FS 0000 Rl~A 1·:S 1200x500:::50 
l':rntel PS/3 PS 0000 FOZ.! l·S ~'JO::::50J:::50 

BA!r:rr:!P..:l S.tJ11TA 

CI. 
FLS. 

L 
L 
L 
L. 

L 
L 
L 
L 

l.x=rio :..:r.j1 .AI roDE FOZJ. DO 1400:4'Y.>z300, L 
Sa~ca SI/I SI 0000 FOZ!.. 00 ltoozl5OxJ..-50 L 

f-reç'o 

lJnn'no 

10.0:>0,00

1 

lo.o~J 

150. oro, 00 . 

20.000,00 ' 
e~.coo,o::> r 

10. O:x> .00 ' 

20.00:1,00 
15.000,00 
10.~,OO 5.000,J 

~.5OOtOO 

3'J.ooo,J 8>.000,00 

5.000,00 

! 

._ \.bIO T 

2. 5OO,op 5.000,00 I 
~3::':1::':5:-. ":"o;:\::':o::':-:t-=oo-=-.--:-, \-=-1":"5+' 5-6:-,-2-50-,-ot~ 

VEIlDA 'AnA EllTR.éGA FUTURA. ~.. . . I 

'

I SEt:. DES1 !:.0.U:: leI.' DE ACORDO I \J,:' . I I 
COM' SI:JIEF 0\;87: --LL I 

1 
I .. "'181.Doooo i"Jt"~71..9"!~~-J.-."",e!"I7~~'~ \lL..TO-\-.'-C-.-F-.O-d-U-'O-,L..---:\-,;":'----+T-C-,~.,"""·,-.P-.,-. -'1=";1, Código \.!' .. ,(, lEI "1V(J().)l.; ~ I .. ~.,J tr"'-A , I ..... 94 01 6l.0~"':rI,. (J.a lnclull"1o n('l Pre;ol I I 

do c •• ,.IIO'NOC ...... -'''''000:,'' '''''1 h C.le 1"/."0 O. ,'. Nr,,, 37':,.OOGiOO _ ."6.2:;0,"''' '. 
ItI "",12g!;j!~""'11 foi./IOJ4:ill '4~ (\ I-"'=:r===:::t=~~-:.:..:'~----=~-:::..:~~.:;.:::.....J..:...:.:.:~~.;~!.,V~-_ll 

I.P.1. r .. 4CJ:1OC1x • J ~Q)YJtJ(' ';11" 1 J I J " 
Des:> .... po'. . I h ... NC:S I S.?",O NuS I 10'01 NCz~ NCr$ ~ + <!, I Total da Nota NCl$ .., ;' I' 

I 431.<.';0.00 , 
CnnllJ do OeStlf'\31&ffO l.;Iere!' J Num~rc t O",.nhOitOe lsréttf" F. Bruto :..:p:.... -LI-OU"';,"""oo-ij 
ll.nsp. ~ ~. . 
~no.,.ço i "'-...--,. ___ '- --- ~ I 
Pl,C4I Est. Mum::. r . ~ 

Velo' C:r~):;<i5)10) Cr~1~3.150,ro 
. 

(;=:61.750, CO" 
Data o; S"'da 

I lj A & C O 
V .. nc:1~ 

L'1t.P. :;,I.Ü 1~·(l0·QO V ~O • (Y.l, ClQ ,," 
'GA.SA - lnnuStri .. Grjf.c:a IUII'101tf'\Il L,na # R"u~ $.-\ r Afhucut-fQUe. 416'· Jar~u' ~ 1n5: E •• 24000 Jr.J.' . C.C C M.F. l:!.262 8!ÃlIOOO1·SJ . 50 Ttl PItot. ~1tatI 
FI.,,,,., St-",. Uruc. 50 .. 6 oro OC'.! 2'51 .0::"15;.'50· Avt ,:l48 ~ 2'3.0::.R9 cu UmO.nt' dl' CoOIltrOh- ar Ot'lrutn,"nlns rIK." 

Rpcr("1'!mos dp P,m('nlf>1 l!lpf's E IIg~nharia e AtQuite1Ur~ lld2. 
Os ,..r(l"t110~ constanu,s O. NOI" r ,s~al F alurz Sl'ne Uni~-

_______ , df __________ <1("~ __ 
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•• ..l . \IV - ·io.pes .. 
f;~ .... ~11 .. \, •. -"'...... .~.. . ,II( •• , .1 ...... ,:., À
':·:··· .. ~~"'" ---:..--

:. PIMENTEL LOPES ENGENHARIA E AnourrETURA L TOA. 
;: .• ' ••• A •. MunIZ l=aaCio nO 38[1· Ba"O DlIre> ·.For • ., '41·2998. M .. c~,(>.· AI~Hoa •. 

. C.G;C.IM.F) OO.41J.n:Z;';UOO1·40 - C.M.C. 02C.B21.j . 

= ......... .._- • 

. , 
'.0 

""' 
.' .... , .. ,;... ...: " I·.... .O~s.TlNAT~mO OOSERViço,PRESTAOq. ,.1... :.:.:.:. I J r 

~~~ni~[~~~~~"'~"" '.--~' i"'j"i .:./:':.~;' ..... :'·-:'.:~'l'~ 
.-i 

(', 
:, ........ :. 

r , __ , 

·1 
" .. , ,....-" :I! -~., o' ... : .. ; 
L 

!
' .-...... 
.. ~::-:1._ 
"\' . 
" '.". ',':"'-,. 

'. , 

"".-.. ... 

._-.... 

. ' , 

r--': . 
:: 

E~dPI cto:.;.g"-:e-l!!J ~~~1)01 . -:; .. mmJ:t;:;f~jlli.Oo---:---:--:,---:---:-::;:-:-:~ .~: '-.-:.;..--~.' . 
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SENADO FEDERAL 
COl\IO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

T·E R M O D E C O N C·L U SÃO ----- -- ---------

FACO ESTES AUTOS CONCLUSOS À COMISSÃO ESPECIAL A QUE SE REF~ 

RE O ARTIGO 380, "E", DOi REGIMENTO INTERNO. 
I 

I , 

SENADO FEDERAL,?6 DE Oá-lu.67T8 ~, DE 17'92 

ç~·Gatl/d.!L . 
dr/tnIb 40 ~~ 
~ í )ú j).UJ (,/1 -uur:-f 

~ -E -X ~ ~, ~Q.t,- \. ,,- ~ ~ ~ 
c... 
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SENADO FEDERAL 
COMO· ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

TERMO DE CONCLUSÃO 

FAÇO ESTES AUTOS CONCLUSOS AO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR MINISTRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENIE DO 
SUPREMO TRIBUNAL fEDERAL E DO PROCESSO DE 
"IMPEACHMENT" CONTRA O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. 

SENADO FEDERAL,,_20_. _DE _6v-_Ii_L_;})_Y'D __ DE !7'? 2 

C'h/@W-L ~, 
GUIDO F~A DE CARV ALiO 

Escrivão do Processo de "Impeachmenf' 
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SENADO FEDERAL 
COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

DESPACHO: Juntem-se a petição e as procuraçoes aos autos. 

Brasília, 26.10.92 

Ministro SYDNEY SANCHES 
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tl~?n ~:1 ~aa0:1,~ !ff'ta:1e~ 
~n:Je/;{() ~1a/ 

, 
.~ 

EXMO. SR. MINISTRO SYDNEY SANCHES ~ ) _ n 
M.D. PRESIDENTE DO PROCESSO DE "IMPEACHMENT" r8 PRESID~TE . 

DA REPÚBLICA "'-, q., 
~ 

:~ t- ) 

MARCELLO 

~ / 

crf/ 
ALEXANDRE JOSÉ BARBOSA Á.IU .... 4RINHO e 

LAVENERE MACHADO, denunciant~ p:;:dente da 

República afastado, Fernando Affonso Collor de Mello, no processo de 

"impeachment" em andamento no Senado, sob a presidência de V .Exa .•. 

vêm requerer a juntada dos inclusos instrumentos de procuração, para 

todos os efeitos legais e de direito. 

Neste termos, 

P. deferimento. 

,Brasília-DF., 26 de outubro de 1992. 

EVANDRO LINS E SILVA 
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Asse CIACÃO BRASILEIRA DE IMPRENSA 
1'0 OI IAftll!'RO 

PROCURAC1l0 

ALEXANDRE JOSE aARBOSA LIMA SqBRINHO, brasileiro, casado,jor­

nalista, residente na Rua:Ass~nç~o 217, Botafogo, Rio de Janeior-RJ, C.P.F. 

n Q 007.793.427-04, por este instrumento de_Procuraç~o nomeia e constitui o 

Dr.EVANDR~ LINS E SILVA, brasileir~' vi~vo. (nscrito na OAB sob o n Q RJ-

958w para acompanhar e representar o outorgante no processo de impeachment 

instaursdo contra o Sr. Presidente da Rep~blica Fernando A~fonso Collor de 

Mello, podendo para isso praticar todos os atos de direito permitidos e 

nece~sários ao bom e fiel desempenho deste mandato inclusive substabelecer. 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1992 

,:. - _ •• Ã. _. 

=-:,-.. ::- .. ~: .. :: 

i. ":.: ,:. .~, . ~ :: '. ~'., 

•• ' I. 
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PROCURACÃO 

MARCELLO LAVENERE MACHAPO, brasileiro, casado, 

advogado, residente no SAS, quadra 05 lote 02 bloco N. 12 andar, 

BrasÍlia - DF. CPF 'n2 002.822.354/34 por este instrumento de procuração 

nomeia e constitui seus bastantes procuradores os doutores - EV ANDRO 

CAVALCANTI LINS E Sn.VA, bra.sileiro, viúvo, advogado, inscrito na 

OAB/RJ sob o n2 958 com escritório na Av. Rio Branco 133, 122 andar -

Rio de Janeiro - RJ e SÉRGIO SÉRVULO DA CUNHA, brasileiro, casado, 

advogado inscrito na OAB/SP sob o n2 12859. com escritório em Santos à 
Rua Mal'tim Afonso 101, 52 andar - são Paulo - SP, para o fim específico 

de representá-lo junto ao SENADO FEDERAL no processo de impcachment 

Íl.i.staurado contra o Excelen-i.fssbo Senhor Presidente da República 

FERNA NDO AFFONSO COLLO~ DE MELLO podendo para tanto pratica:t' 

tcdos os atos necessários &0 bom e fiel" desempenho desse mandato, 

~il::lusive substabelecer. 

20 de outubro de 1992. 

MARCELLO LA VENERE MACHADO 

1.' u.=iCiO DE NOTAS 
lAS. MAURIcIO G. LEMOS 

SU?RA. 
Reconheço a (s) firrll3. (5) INFRA. 

RETRO 

'assina)3ó O. com n:e:.l sInJl pú­

blico, l"~ ~.!!:: ::1:t:1Ç:l CÚ1l\ a (s) 

~l, i. -, _. ____ =--_--
, I: 1.. 11: _ ,~_ ... I" 



CÓDIGO DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR 

- Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Dispõe so-
bre a proteção do consumidor e dá outras providências 

- Dispositivos vetados e razões dos vetos 
- Legislação correlata 
- índice temático 

À venda na Subsecretaria de Edi­
ções Técnicas - Senado Federal, Anexo 
I, ~ andar - Praça dos TJts Poderes, 
CEP 70160 - Brasflia, DF - Telefones 
311-3578 e 311-3579. 

Lançamento 
Cr$ 800,00 

Os pedidos a 'serem atendidos através da' ECT deveria ser 1lçrescidos de 50% (cinqOenta 
por cento) de seu valor para a cobenura das respectivas despesáií postais e acompanhados de 
cheque nominal 11 Subsecretaria de EdiçOes Técnicas do Senado Federal ou de vale postal reme­
tido 11 Agência ECT do Senado COA 470775. 



, . 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

(Inclusas as despesas de correio via terrestre) 

SEÇÃO I (Câmara dos Deputados) 

semestral ................ Cr$ 286.706,00 até 1°/11/92 

SEÇÃO n (Senado Federal) 

Semestral ................ Cr$ 286.706,00 até 1°/11/92 

J. avulso ................ Cr$ 2.048,00 até 1°/11/92 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque pagá­
vel em Brasília, Nota de Empenho ou Ordem de Paga­
mento pela Caixa Econômica federal - Agência 1386-
PAB-CEGRAF, conta corrente nO 920001-2 e/ou pelo Ban­
co do Brasil - Agência 0452-9 - CENTRAL, conta corren­
te nO 55560204/4, a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
Praça dos Três Poderes - Brasília - DF 

CEP: 70160-900 

Maiores informações pelos telefones (061) 311-3738 e 311-3728 na Su­
pervisão de Assinaturas e Distribuição de Publicações - Coordenação de Aten­
dimento ao Usuário. 



REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIV.A N'o .. 110 

(abril a junho de 1991)' 
Está circulando o nO 110 da Revista de Informação Legislativa, peri6dico trimestral de pesquisa jur[­

dica, editada pela Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal. 
Este número com 398 páginas, contém as seguintes matérias: 

Assinatura para 1991 (nO 109 a 112). 

COLABORAÇÃO 
A primeira Constituição Republicana do Brasil -
Alcides de Mendonça Lima .................................. .. 
Tarefa dos partidos políticos no processo de inte­
gração da América Latina -André Franco Montoro 
Os actos legislativos no Direito Constitucional 
Português - Jorge Miranda ..................................... . 
Konrad Hesse: Uma nova crença na Constituição 
- Inocêncio Mártires Coelho .................................. . 
Os Direitos Humanos como limitações ao poder 
constituinte - Leomar Barros Amorim de Sousa 

Revisão constitucional - Geraldo Atahõa ........... . 
Direito ConstitucionaLBrasileiro (Reflexões so­
bre aspectos elementares) - Sebastião Baptista 
Affonso ........................................................................ . 
Mandado de injunção - Marcelo Duarte ............. . 
As Medidas Provisórias no Sistema J urídico-Cons-
titucional Brasileiro - Fran Figueiredo ................ . 
Aspectos do Regime Constitucional da Desapro-
priação - Vitor Rolf Laubé ..................................... . 
A liberdade de expressão e a propaganda eleito-
ral ilícita - Geraldo Brindeiro ............................... .. 
Questões e direitos reJativos à mulher nas Consti­
tuições do Brasil e de Minas Gerais - Anamaria 
Vaz de Assis Medina' .............................................. .. 
Fundações privadas ~tituídas pelo Poder Públi-
co - Adilson Abreu Dallari .................................... .. 

Cr$ 4.500,00 
Auditoria e avaliação da execução - Rosinethe 
Monteiro Soares ....................................................... . 
Soberania do Poder Judiciário - Antônio de Pá-
dua Rlõeiro ................................................................ . 
O Poder Normativo da Justiça do Trabalho - Pau-
lo Emilio Ribeiro de Vilhena ................................ . 
A Escola Judicial- Sálvio de Figueiredo Teixeira 

Da constitucionalidade do bloqueio de valores -
Adriano Perácio de Paula ...................................... . 
O Programa Brasileiro de Privatização de Empre-
sas Estatais - Marcos Juruena Villela Souto ...... . 
Tratamento jurídico dispensado no Brasil ao capi-
tal estrangeiro - Werter R. Faria ... ~ ...................... . 
Agricultura e inflação sob o capitalismo periféri-
co - Mauro Márcio Oliveira ................................... . 
A pau e pedra: notas sobre o vandalismo - José 
Arthur Rios ................................................................ . 
Dois momentos decisivos na vida de Rui Barbo-
sa - Rubem Nogueira .............................................. .. 

PESQUISA - Direito Comparado 

Lei inglesa de proteção ao consumidor, 1961 .... . 

Lei inglesa de segurança do consumidor, 1978 .. . 

Emenda à lei inglesa de segurança do consumi-
dor, 1986 ..................................................................... . 

Obras publicadas pela Subsecretaria de Edições 
Técnicas ...................................................................... . 

À venda na Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal, Anexo I, 22° andar - Praça dos 
Três Poderes, CEP 70160 - Brasília, DF - Telefones: 311-3578 e 311-3579 
Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edlçoes Técnicas do 
Senado Federal ou de vale postal remetido à Agência ECf Senado Federal - CGA 470775. 



Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 07/1203 

Brasília - DF 

EDIÇÃO DE HOJE: 152 PÁGINAS 



o r' República Federativa do 

o C NGRES 
SEÇÃO II 

ANO XLVII - SUPLEMENTO AO W 5 TERÇA-FEIRA 27 DE OUTUBRO DE 1992 BRASÍLIA - DF 

SENADO FEDERAL 
COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

Diversos nf? .12, de 1992 

Processo de "Impeachment" contra o Presidente da 

(Art. 52, inciso I da Constituição) 

~ . 



SENADO FEDERAL 
, - , 

COMO ORGAO JUDICIARIO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou f~ que os documentos mencionados no Item 

VII, pir~grafo 161 das a1egaç6espre1iminares de defesa 

(fls. 1104), publicadas no Di~rio do Congresso Nacional 

_ Seção 11 - Senado Federal como 6rgão Judici~rio, de 

27 de outubro de 1992, p~gina 925, foram autuados em 

APENSO ao presente ProcessO com numeração pr6pria de 1 

a 295, e publicados em Suplemento ao referido Di~rio. 

SENADO FEDERAL, aos 26 dias do mês de outubro de 1992. 

1 

tr~4"I/~ Wd:LP . ,~I? \~Jlmundo Carrelro ~- ~ 
Escrivão Substituto do Processo 

de "Impeachment" 



SENADO FEDERAL 
, ., -." ., 

COMO ORGAO JUDICIARIO 

COMISSÃO CONSTITUíDA NOS TERMOS DO ART. 380, "b", 
DO REGIMENTO INTERNO 

Presidente: Senador Elcio Alvares 

Relator Senador Antonio Mariz 

DOCUMENTOS MI;NCIONADOS NO ITEH VII,PARÃGRAFO 161 DAS 

ALEGAÇOES PRELIMINARES DE DEFESA: 
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Brasília, de outubro de 1992 
Ilmos. Srs. Drs. 
ANTONIO EVARISTO DE MORAES FILHO e 
JOS~ GUILHERME VILLELA 

Em atenção correspondência de V. Sas., d-ª, 

ta da de 14.10.92, cumpre-me prestar-lhes os seguintes esclar~ 

cimentos: 

1. Como já afirmei em diversos depoimen 

tos, ao final do ano de 1988, quando o então Governador Fernan 

do Collor decidiu concorrer ao honroso cargo de Presidente da 

República, em eleição a ser realizada no ano seguinte, alguns 

amigos do Governador, com a presença deste, reunimo-nos várias 

vezes para discutir a questão. analisar as dificuldades e av-ª, 
liar as chances. 

o primeiro problema a ressaltar per tine 

questão dos recursos viabilizadores da campanha, ao menos no 

seu início. Com efeito, tratando-se de politico regional, GQ 

vernador de um dos menores Estado's da Federação, e, portanto, 

pouco conhecido nacionalmente, à época, evidentes ficaram, em 

tais reuniões, as' vicissitudes a serem enfrentadas, especial 

mente, no angariamento de contribuições partidárias suficien 

tes à consecução do desiderato. Aventou-se, então. a hipótese 

de conseguirmos um financiamento garantindo o início da c a!!) 

panha õu até mesmo a sua sustentação durante os vários meses 

segUintes. Estimou-se a necessidade de um 'aporte de recursos 

no valor de cinco milhões de dólares, quantia essa a ser desti 

nada parte ao Partido, visando o pleito eleitoral, parte à m-ª, 

nutenção do canditado e de ,sua família, considerando-se que e~ 
te, já em maio de 1989, deveria afastar-se do cargo de Govern-ª, 
dor do Estado de Alagoas para dedicar-se exclusivamente à ca!!) 
panha polí tica. 

Parece-me oportuno um adendo: a Constitui 

ção de Alagoas anterior atribuía aos ex-Governadores uma 

sao vitalicia no mais alto nível remuneratório do Estado; 
pen 

ao 
assumir o Governo, uma das primeiras medidas do Governador Fer 

nando Collor foi propor a extinção desse benefício-aposentado­

ria, respeitado apenas o direito' adqUirido por aqueles que já 

eram beneficiários. Em consequência, ao então Governador, após 
desincompatibilizar-se, nenhuma remuneração caber ia. 

Volto ao tema. 

Assente aquelas conclusões primeiras. sg 

pra nomeadas, outras dificuldades haveriam de toldar-nos o en 

tusiasmo. 

Como conseguirmos o financiamento? Qual o 

Banco que nos emprestaria tal volume de recursos? Ademais. os 

altos juros praticados no mercado interno, jungidos ao 

prazo das operações de financiamento. inv iabilizar iam o 

to. 

curto 

proJ\ ' 

optou-se, então, por buscar os recursos no 

exterior, opção essa respaldada na obtenção de juros a taxas 

inferiores às praticadas no mercado interno, como sói acont~ 

cer em tàis operações, e à possibilidade de negociação de pr-ª, 

zo mais dilatado. 

Assim, em janeiro de 1.989, firmou-se con 

trato de abertura de crédito (anexo) de até cinco milhões de 

dólares com a Alfa Trading, empresa uruguaia, a juros pratic-ª, 

dos no mercado internacional e a prazo mais longo que os conc~ 

didos no mercado financeiro brasileiro. Sobre a Alfa Tradin~, 

devo ressaltar ser empresa idõnea. de propriedade do Sr. Ricar 

do Forcella, corretor da Bolsa de Valores uruguaia desde 1951. 

Trata-se de pessoa bastante conceituada entre seus pares. ten 

do sido, em 1987 e 1990, Secretário do Conselho Diretor daqu~ 

la Bolsa de Valores e, nesse último ano referido, representan 

te da mesma na Cãmara Nacional de Comércio do Uruguai. Em 

1991, Ricardo Forcella ocupou o cargo de Secretário Geral 

tem representado a Bolsa d~ Valores de seu País em diversos en 

contros internacionais, ,a saber: 1987 - Delegado junto XIV 

Assembléia Ge'ral da Federação Iberoamer icana de Bolsas de V-ª, 

lares .. realizada em Caracas, Venezuela, de lQ 04.11.1987; 

1990 - Delegado junto à XVII Assembléia Geral da Federação Ib~ 

roamericana de Bolsas de Valores, realizada em Bilbao, Esp-ª, 

nha, de 10 a 12.12.1990 - 1991 - Delegado junto á Assembléia 

Geral ExtraordinárIa da Federação Iberoamer lcana de Bolsas de 

Valores, realizada na cidade de Buenos Ayres, em l8.03.9t:,. 
Em abril de 1989 foram sacados da linha de 

crédito contratada três milhões setecentos e clnquenta mil dQ 

lares, dinheiro esse que ingressou 'no País em cruzados novos, 

por força da avença com a trading uruguaia e em acordo com 

legislação vigente, tanto uruguaia quanto brasileira, esta úl 

Uma recentemente alterada pelo BACEN com o declarado intuito 

de exigir identificação dos participantes. A proPósito, rem~ 

to a V.Sas. pareceres dos ilustres juristas Drs. Alberto Xavi 

er, Guido F. S. Soares e Eduardo Lapenne, este último uru-
guaio, atesta dores da legalidade e da legitimidade da oper-ª, 

ção, bem como períCia grafo técnica realizada por conceituados 

peritos paulistas, os Drs. Livl0 Gomide, Tito Livio Ferreira 

Gomide e Paulo Argimiro da 5il veira, comprovadora de sua auten 
ticidade material. 

Os recursos aludidos foram, então, aplic-ª, 
dos em ouro,' firmado que foi contrato de compra e venda desse 

metal com 'o Sr. Najun Turner (anexo'), à época pessoa bastante 

conhecida na Bolsa Mercantil & de Futuros - BMF de são Paulo e 



.investidor de grande porte naquela Instituicão. O Sr. Najun 

Turner havia sido a mim apresentado por um amigo de longa di!. 

ta, o empresária Paulo César Cavalcante Farias, que com ele 

mantinha negócios e sobre o qual me fizera as melhores ref~ 

rencias. 

Em maio de 1989, deflagrada a campanha pr~ 

sidencial, surpreendentemente o já candidato Fernando Collor 

passou a gozar de boa posicão nas pesquisas eleitorais, desti!. 

cando-se mesmo dos demais concorrentes. Obviamente, contribui 

ções financeIras começaram a fluir, tendo o mencIonado Paulo 
céqr Finjas allJerlo com sucesso na captação de taIs recursos~. 

partir de então, isto é, maio de 1989, 

concentradas em minha pessoa a administração da campanha e as 

providencias relativas à manutencão do candidato, bem como de 

sua família e de sua residencia, passei a solicitar ora ao Sr. 

Paulo César Cavalcante Farias, ora ao Sr. Najun Turner, os r~ 

cursos para tanto; deste, os recursos aplicados em ouro, como 

já descrito; daquele, utilizando os fundos da campanha. Do Sr. 

Paulo Cesar Cavalcante Farias, solicitava-lhe por telefone ou 

pessoalme.nte, pais à époc'a, mantínhamos contacto constante; já 

do Sr. Najun Turner, por razões de segurança e discrição, fi!. 

zia por escrito, em geral pelo correio, outras vezes por inte.r 

postas pessoas, uma das quaIs e com maior freQuencia foi o me.>. 

mo Sr. Paulo César Cavalcante Farias, pessoa Que me apresenti!. 

ra o Sr. Najun Turner e, portanto, conhecedora da aplicação -
por mim feita. 

sistemática acima descrita, iniciada em 
maio de 1989, perdurou mesmo depOis da campanha vitoriosa, na 

oportunidade da preparacão do Governo, e ainda após a posse do 

Presidente Collor, durante os anos de 1990, 1991 e 1992 

Esses foram os recursos utilizados no prQ 

vimento das necessidades do Presidente Collor e ae seus fami 

l1ares, bem como na manutenção de sua residencia, inclusive _ 

das obras ali realizadas, recursos esses que, como visto, nada 

tem a ver com pretensas atividades espúrias de quem quer que 

sejô. Aliás, sobre as obras realizadas na Casa da Dinda, essas 
n~o custaram mais de hum milh~o e cem mil dólares, aproximad-ªx 

mente a quantia por mim paga a Empresa Brasil' s Garden e seus 

sócios. Nesse particular, devo acrescer Que o custo das obras, 

acima destacado, poderia ter sido ainda menor, caso tivesse vi 

gorado acordo firmado com o titular da firma Brasil 's Garden. 

2. Indagam-me, ainda, V.Sas. sobre a exi.>. 

tencia de depósitos feitos por terceiros, e não por mim, na 

conta da Sra. Ana Acioli, conta essa destinada a atender àsde.>. 

pesas pessoais do Presidente Fernando Collor de Mello. 

Responsável pelas aplicacões financeiras e 

pelo gerenciamento dos recursos pessoais do Exceientíssimo S~ 

nhor Presidente Fernando Collor desde 1989, foi total e absolg 

ta surpresa para mim a constatacão de depósitos feitos por pe.>. 

soas outras, inclusive fictícias, Que não o Sr. Paulo César 

Cavalcante Farias e o Sr. Najun Tumer, não apenas nas contas 

da Sra. Ana ACioli, mas, tambem, nas de Dário césar, Jose RQ 

berto Nehr ing césar, Regina Nehr ing e Brasil' s Garden, bem a.>. 

sim nas contas das Sras. Rosane Collor de Mello, Leda Collor 

de Mello, L1libeth Monteiro de Carvalho, Dr. Olimpio Faissol e, 

do Sr.. Berta José Mendes. 

Os depósitos feitos nas contas-correntes -

dos primeiros (Ana ACiol1, Dário césar, José Roberto Nehring 

César, Regina Nehring e Brasil 's Garden), oriundos ora do fUil 

do de campanha (principalmente em 1989), ora da aplicacão em 

ouro. só pOderiam ter advindo ou do Sr. Paulo César Cavalcant~. 

Farias ou do Sr. Najun Tumer; do Sr. Paulo César Cavalcante 

Farias porque a dito senhor foi-lhe por mim solicitado satisfi!. 

zer despesas do candidato utilizando os fundos da campanha e, 

também, por várias vezes, ter sido o portador de minhas solicl 

tacões a Najun Turner; do Sr. Najun Turner, em decorrência dos 

resgates de minhas aplicacões em ouro, sendo depositário' o alg 

dido senhor. 

No tocante aos depósitos nas demais contas 

correntes (de D. Rosane Collor de Mello e de Dr. Faissol, de 

D. Leda Collor de Mello, de Ulibeth Monteiro de Carvalho e de 
Berta José Mendes), esses só poderiam ter sido realizados pelo 

Sr. Paulo César Cavalcante Farias e por mais ninguém. Com efel 

to, depósitos na conta-corrente de D. Rosane Collor de Mello 

e do seu dentista, foram por mim reclamados ao aludido Paulo 

César Cavalcante Farias em resgate a empréstimo de cerca de 7 

qUilos de ouro que eu fizera, através do Sr. Turner, em fins 

de 1989 ou, ainda, resultante da utilizacão de saldo da campa­

nha, em pequena expressão; nas contas de D. Lilibeth Monteiro 

de Carvalho e de Berta José Mendes, ao Que me recordo, solicl 

tei ao Dr. Paulo César Cavalcante Farias fazer pequenos depósl 

tos util izando fundo de campanha. 

Até a revelacão pela Imprensa, desconhecia 

eu completamente Que qualquer outra pessoa, ainda mais fictl. 

cia, tivesse realizado tais depósitos, além dos Srs. Najum 

Paulo César. 

Assim solicitei naquela oportunidade,:... 

através de advogado, esclarecimentos ao Sr. Najun Tumer, Que 

foram dados por meio da escritura pública de declaracão anexa. 

Estranhamente, o Sr. Najun Tumer veio, depois, a negar parte 

da declaracão feita perante Tabelião P úll.li co , embora a confi.r 

masse na substãncia. Como o mesmo Sr. Turner, em suas últimas 

declaracões, aludisse a ligaCÕes com funcionários do Sr. Paulo 
César Farias e até com o próprio, instado pela carta de v.Sas., 

5 
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dirigi-me a este na busca de explicacões Que me estão sendo g 

xigidas. 

Em resposta às minhas indagacões e minha 

estranheza, o Dr. Paulo César Cavalcante Farias vem negando as 

últimas afirmacões do Sr. Najun Turner, a despeito de, ao meu 

ver, estar hoje de certa forma evidente haver alguma ligacão 

maior entre Paulo César e Najun Turner, entendendo mesmo, 

partir dos fatos e documentos Que somente agora conheci, ocoL 

rer promiscuidade de negócios entre ambos, com permanente 

reciproca realizacão de pagamentos e de depósi tos. 

De resto, reafirmo desconhecer totalmente 

as pessoas estranhas, reais ou fictícias, Que aparecem como dg 

posita-ntes nessas contas acima enumeradas, sendo-me forcoso 

concluir Que tais pessoas são de responsabilidade de ambos 

Paulo César Cavalcante Farias e Najun Turner, sendo alheias 

não só a mim, como também aos destinatários dos recursos. 

Ademais, sejam os depósitos 

nessas contas pelo Sr. Paulo César Cavalcante Farias ou pelo Sr. 

Najun Turner, provêm, como explicado acima, da linha de crédi­
to obtida junto a Alfa Trading e aplicada em ouro, ou de rema­

nescente fundo da campanha, recursos absolutamente licitos, 

não sendo nós outros responsáveis por eventuais atividades mg 
nos legI timas de terceiros, se houver. 

Acreditando ter atendido ao solicitado por 

V. Sas., e permanecendo á disposicão se necessários outros e~ 

clarecimentos, firmo-me 

atenciosamente 

::-~"'AUU tt.~ 

ProlOCOIo L"~ 
-o"" ... ,., ~ 

fia. "1 (j'if' 



7 

FOX. FOX. TERRA. &. lA.PENNE 

~~~VH Foxcm IIS A 

fI!Çll'\MII.N A rOXlI li 

PlF c;0 Tf RRf>. C:f>.I'\Vr Il ('I 

'JO[l()I'lO PorWXlSlIltrl 

fOUAI'\OO LAPENNE Ll('l 

INDUSTRIAl PROI'f Rlv !\G! N1S a, COUNSfI or?s IN lAW 

:?~J dI"' Mnvc> ~:)7 
I' () FIel> 64711 

ro',IClI eM€' 11000 
Meonlpv'OPe, UrUÇllUOy 

• 11'1('phC'''r~ ~ O!l 4 • 

9f,or'4;>. !Ifi(l!l'~ 
9r, O', 44 . 9~~' .­

lele. FOX UY <,~,. 

Sef'!or 
Dl'. Claudio Franclsco Vielra 
Presente 

De ml mayor conslderacion: 

F lO' 9f, O!l li: 
E a~yh"k 6<'9114:-; 

Montevldeo. 30 de JUllO de 199.": 

Tengo el agrado de hacerle Ilegal' mi opin16n. en relaclón a la 
val:idez o lnvalldez para la ley uruguaya, deI negoclo jurídico cele­
brado con fecha 16 de enero de 1989. entre Alfa Tradlng S.A. y Clau­
dio Francisco Vielra. 

A tales efectos. he tenldo a la vista los slQulentes documentos: 

õ) Texto deI contrato denomJnado por las pal-tes "Convenlo de 
Crédito" de fecha 16 de enero de 1989. 

b) Declaración deI Sr, Rlcardo Forcella de fecha 21 de jU110 de 
1992. FreSldente de Alfa Trading S.Á. 

c) Declaraci6n deI Sr. Dn:illO Bonjfacino. Corredor de Cambios, 
de fecha 8 de jullO de 1992. 

dl Certlflcado deI Cdor. Lorenzo E. Verdesio, de fecha 9 de ju­
lio de 1992. 

el Tres fotocopias de documentot extendidos por Emij:io Bonlfaci­
no. de fecha 25 de abrll de 1989, que refieren a los documen­
tos de venta de dólares contra Nuevos Cruzados que se mencio­
nan en el certIfIcado deI Cdor. Lorenzo E. Verdesio. 

Freliminarmente. corresponde entonces atender a las calidades de 
los contratantes en relaclón a nuestra ley. 

El prestatario. se trata de Alfa Trading S.A., una sociedad anó­
nima fjnanclera de inversIón. cuyos estatutos fueron aprobados por 
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el Juzaado Letrado de Primera Instancja en lo CiVl1 de 140. l'urno. 
La aprobación judlcial. tuvo en cuenta el dictamen de la Inspecclôn 
General de Hacienda. que no opuso reparos. 

En su vlrtud. la sociedad se inscribló en el Registro Público y 
General de Comercio y se hicieron las publiraclones legales en el 
Dlario Oficial. 

Se trata en consecuencia. de una socledad anónima legalmente 
~onstltujda en nuestro pais. Y especlficamente. una 'ociedad an~nj­
ma flnancH'rô de inverslOn. c-omc, las denomlna la Ley No. 11.073 de 
24 de )UnlO de 1948 que las rige. 

El Art. 1 de esta Ley. las desn'ibe aSl: "Las sociedades anOnl­
mas cuya ac-tlvidad princlpal sea reallZal'. dl)'ec-ta c· lndlrectamlõ'nte. 
pc-)" C-IJE-nta propla o dE' terc-eros. o pari"l teJ'cero~,. inverslones en el 
extl-anJero. en t:ítulc.·s. bon?s. l'ICClones. c~dulas. debentul'es. letras 

C0mo se ve entonces. esta floura .;urldlc-a "socledadE's financie­
ras de lnVe)·slón". tiene en nuestl'o pais. una regulaelón leÇral 
desde hac-e 44 anos. Históricamente. pOl' 10 demas. no se debe su 
saneión a una elaboraci6n meramente doctrinal. surge deI proplO 
Mensa.iE' de1 Poder EJE'cutivo enviado aI Parlamento. con fecha 5 de 
s,etlembrE' dE' 1947. qUE' SE' pretfó'ndi.> )'egulõ)' una Sltuõc16n planteadt 
dE'sde comiE'nzos de la d~cada d~ 1930. la eXlstenclõ de este tipo de 
sociedades que incidian en nyestl'a vlda ec(·n()mlca. 

Por tanto. el lE'glslador dE' 1948. se llmltó a ordena)- el funcio­
namiento de este tipo de soc-iedades. adjudlc-and01e una regulae16n 
especlfjc-a. 

Y de su buen funcionamiento y ordenamiento. da cuenta el legls­
ladol". aI preservar este tipo de socjedad. e>:ceptuandolas de] 
réglmen general. aI dictarse la nueva ley de sociedades No. 16.060 
de 16 de ágosto de 1989. 

EI art. 516 dlspone: 

Artlc-ulo 516. (Reglmenes especialesl.- Las socledades financi~ras de 
inversión previstas en la Ley No. 11.073. de 24 de 
junjo de 1948. contj'nuarôn rigiéndose por las normas 
de la ley citada. sin perjuiclo de la aplicación de 
e~ta ley en lo no previsto por ella. 

Especialmente. las comprendidas en el al'tlculo 70. de 
dlcha ley. no estaran obligadas a expresar su capltal 
y acciones en moneda naci0na1 y seguiran rigiéndo~e 
por los articulos 30. y 40. de la Ley No. 2.230. de 2 
de junio de 1893. en lo que respecta a la suscrlpclón 

SENADO FEDEAA\.. 
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e intecrraciOn de capital: Tampoco estaran obllgadas a 
formul~r sus estado~ contables de acuerdo a las normas 
de la presente ley. 

Las socledad~s anónlmas cuyo únlCO objeto s~~ el de 
real izar op'.raclon€'s en calldad de usuarias de zonas 
francas. continuarán rlgléndose por las dlSposlclones 
dE>l artículo 17 de la Ley Nc·. 15.921. de 17 de 
diclembre de 1987. en lo pertinente. 
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El lo. POI- otra paI-te. es tan asl. que> el Anuarlo de Derecho Co­
mercial que publlca las sentenclas de interés en orden a esta mate­
~la y por tanto. a las sociedades. no recoge nlnguna sentencla re­
ferida a algun asunto que nuestros Trlbunales hubleran tenldc· que 
falIar. en donde se discutlera la operatlva de esta ley. 

Se trata de sociedades que tienen un gran arraigo en nuestro 
pals. Que son muy atractivas para los inversores extranjeros. Tie­
nen un régimen fiscal muy beneflclosO. Esto determina que caSl eI 
50% de las sociedades anOnimas que se constituyen en eI pals. son 
de este tipo y canalizan adernas. un alto porcentaje> de la exporta-
elón de servi cios. Esta eva]uaclón. corresponde al Dr. Ricardo 
Ollvera Garc1a. Profesor de Derecho Comerclal en nuestra Facul-
tad de Derecho. 

Este tipo de Sociedades. no requieren estar inscriptas en eI 
Banco Central deI Uruguay. 

El Banco Central deI Uruguay. regula la actividad de las 
sociedades que captan ahorro naclonal y este tipo de sociedades 
financleras de inversión. precisamente tienen prohibido captar eJ 
ahol-ro públ i co. 

En orden a la interpretación de "activ:idad financiera". nuestro 
Banco Central es constante en su cTlterjo de interpretación. As1. 
por ejemplo. los Corredores d~ Bolsa que reciben depósitos de sus 
clientes. para comprar t1tu)os en el futuro. no la entiende como 
una actlvidad financiera a los efectos de su lnscripción y controlo 
Lo mismo. ocurre con las casas de cambio que efectúan compraventa 

"de moneda extranjera. salvo. en 10 que respecta aI pago deI impuesto 
que grava dichas operaciones. 

La intervenciOn deI Banco Central. se limita a 
sociedades que captan ahorro público y 10 colocan. 

aquellas 

La otra par'te contratante. es eI Sr. Claudio Francisco Vieira. 
que tiene la calidad de no residente en Uruguay y fue quien tomO el 
préstamo para util1zar en el exterior. 

SENADO fEDERAL 
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Ambas part es. son entonces h~bl 1 es pa,",') ce 1 e brar est e cont 1"0 t ('. 
en la medida en que no conozco nlngun el~mento que pueda afector e~­

ta capacidad para contratar. 

La sociedad anonima. ~ste habllitada para ello y lo mismo el Sr. 
Claudlo Franclsco Vieira. según la clôusula 10 (i) deI contrato d~ 

16 de enero de 1989. 

M O N E D 11 E X T R 11 N J E R A 

Las clâusulas en moneda extranjera. son plenamente valldas en 
nuestro pals. 

Los articulos 9 y 10 deI Decreto Ley No. 14.500 deI 8 de marzo 
de 1976. establecen: 

Art. 9.- Las partes podrân establecer.cualquler clase de estipula­
C10n que tenga por f]nalldad mantener el valor de las 
obllgaciones contra1das. 

Art. 10.- Quedan comprendidas en el art1culo antel"ior las clausulas 
en moneda extranjera. A los efectos establecidos por el 
art. 874 deI C. de r. c. y disposiclones complementarias. 
los documentos que contengan obligacion de pagar suma de 
dlnero expresada en cualquieJ" especie de moneda extranje­
ra. constituiran titulo que trae aparejada ejecuciÓn en 
la moneda especiflcadu y se considerara 11quida la res­
pectiva cantidad. 

Paralelamente a estas normas. que autorizan los negocios en mo­
neda extranjera. existe la contrapartida que autoriza la libre 
disposlción de moneda extranJera. 

La ley No. 12.670 de fecha 17 de diciembre de 1959. estableció 
que la compra o venta de moneda extranJera. se regulara por eI jue­
go de oferta y demanda. No obstante. en perlodos variados. existie­
ron distintos reg1menes de control que no permltlan la libre compra­
venta de moneda. 

En el ano 1974. por resolución deI B.C.U. de fecha 24 de se­
tiembre. se dispuso el libra acceso a todas lüs personas autori­
zadas. Bancos. Corredores de Cambio. para intervenlr en la compra 
y venta de moneda extranjera. 



Y flnalmente. por Decreto deI Poder EJecutjvo 364/76. d~l 24 
de :unio de 1976 --que derogó el anterlOl" vIÇlente Decreto -,01/71-­
quedO hablfltada la compraventa libre de moneda extranJera. tanto 
para resIdentes. como para no residentes. La norma no establece 
ninguna distincion. 

Dentro de este marco normativo. la lntervenClon deI Sr. Emilio 
Bc·nifacIno. en la opel-acion de venta d~ de>lal·es. para adquiril' 
Nuevos Cruzados. es 11cIta. 

EI Corredor de Cambios. adquiere su calldad y esta regulado pn 
su activldad po)" el Banco Central deI Uruguay. 

11 

La Circular No. 1022 deI Banco Central de fecha 10 de junIo de 
1980. dispone la última regulaclon deI regimen Jurldico dp los 
Corredores de Cambio. 

En efecto. por esta CIrcular. se comunIca la sustitucIón de Jo~ 
arUculos de la RecopilaclOn de Normas de Come)"cio E>:tel"ior y Cam­
bios. resuelta por el Banco Central y se establece en sus artjc~10s 
668 a 674. Ia nueva regulacion:-

Art. 668.- (REGIMEN APLICABLEl. Las relaciones de los corredores 
de cambi o con e I Banco Centra 1 de I lIruguay quedara su·, 
jeta aI régimen establecido en ICls art1culos sigulent!'s. 

Art. 669.- (REGISTRO). SOlo podran operar con la Mesa de Cambios 
deI Banco Central deI Uruguay aquellos corredores de 
cambio que preVIamente se inscrIban en el registYo que 
a tales efectos se abrirá en esta InstituciOn. 

Al-t. 670. - (REQUISITOS DE INSCRIPCION1. A ef ect os de ser i nscri p­
tos en el registro. los corredores de cambio deberan 
presfõ'ntar certificación de por 1,) menos tres instltu­
Clones bancarias que acrediten que opera en cambios en 
el mercado interbancario. La inscrlpción quedará suje­
ta a la aprobación deI Banco Central deI Uruguay. 

Art. 671.- (SOCIEDAD DE CORREDORES DE CAMBIOl. Las sociedades cu­
yo único y espec1fico objeto sea la actividad de corre­
dor de cambio. que soliciten su admisiOn en el reglstro 
correspondiente. deberôn revestlr la forma de colectiva 
y sera necesario que todos y cada uno de los socios que 
la integran. se aJusten a lo dispuesto en presente 
régimen. 

SENADO FEDEAAL 
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Art. 672.- (APODERADOS). Los corredores de cambIo repistrados con­
forme a lo diFpuesto en eJ articulo 669 podr6n conferIr 
poderes a sus emplead0s para representarlos en todas 
las operaciones a su cargo. 

El poder deber6 conferirse por escrItura pública. Un 
testlmonlO deI poder deberá ser presentado ante el Ban­
co Central deI Uruguay para su inscripci~n en eI repls­
tro correspondlente. Toda renunCla o revocacion de un 
p0der. deber6 ser c0municada a este banco. En su de­
tecto el mandante será responsabIe de los actos que 
real ice el mandatario. 

Art. 673.- (GARANTIAS). Los corredores de cambIo. previo a su re­
gistro ante el Banco Central deI Uruguay. deber6n cons-

• tituir un depósito en garantia en ObIigaciones Hipote­
carias Reajustables por un valor de 500 Unidades Rea­
justables. 

En caso de sociedades. cada Integrante deberá constItuir 
una garantia en Obligaciones HIpotecarIas Reajustables -
por un valor-de 50 unidades rea]ustables. además deI 
importe correspondiente aI de la sociedad. 

Las garantias deberán ser 
deI Uruguay y responderán 
que incurran el Corredor 
con el Banco. 

depositadas en el Banco Central 
por la falta de cumplimiento en 
o la Sociedad. en su relación 

La liberación deI depósito en garantia se efectuará una 
vez transcurrido un plazo de 180 dias contados a partlr 
deI d1a siguiente aI cese de su actividad como corredor 
de cambio. 

Art. 674.- CELIMINACION DEL REGISTRO). Podrãn ser eliminados deI 
registro aquellos corredores de cambio que no cumplan con 
las leyes. reglamentaciones o disposiciones atinentes a 
su actividad. o aquellos cuya conducta profesional haaa 
aconsejable su eliminación deI registro. La eliminac~On 
deI registro deber6 ser dlspuesta en todos los casos por 
resolución fundada. 

Estas normas justiflcan la intervención deI Sr. Bonifaclno. 5u 
calidad de Corredor de Cambjos. surge deI crrtificado deI Cdor. Lo­
renzo E. Verdesio. de fecha 9 de julio de 1992. Que es uno de los 
documentos Queobran en la consulta. Se trata entonces. de una ac­
tividad lícita y de una operación de venta de dólares para comprar 
Nuevos Cruzados. que se ajusta a nuestra normativa. Es por ]0 de­
m~s. una operaclón comun en nupstra plaza. 



Las c16usulas deI contrato. nos colocan ante una hlp~tesls de 
contrato de mutuo. La prestamlsta. con fondos propios u obtenldos 
en el exterlor. otorga un credlto aI prestatarlo. dentro de cl~usu­
las corrientes en este tipo de negoclo. AS1. se establece el 
monto a prestar. el plazo de restitución. los lntereses deI contra­
to. los de mora. etc. 

De la lectura de las cl6usulas deI contrato celebrado el 16 de 
enero de 1989. se desprende la existencia de los elementos esen­
ciales. que requ:iere nuestra' ley para la valldez de los contratos 
"consentimiento. capacidad. obJeto y causa". 

El Art. 1261 de nuestro Código. Civil establece 

Art. 1261.- Para la validez de los contratos son esenciales los 
cuatro requisitos siguientes:-

10. Consentimiento de partes. 
20. Capacidad legal de la parte que se obliga. 
30. Un objeto lícito y suficientemente determinado 

que sirva de materia de la obligaclón. 
40. Que sea lícita la causa inmedlõta de la obllgación. 

Esto se entender6 sin perjulclo de la solemnidad 
requerida por la ley en ciertos contratos. 

Y concretamente. refiriendo 01 mutuo. nuestro CÓdlgo Civil 
establece:-

Art. 2197.- EI mutuo o préstamo de consumo. es un contrato por el 
cual se da dinero u otra cosa de las fungibles. con 
cargo de volver otro tanto de la misma especie y cali­
dado 

Art. 2198.- El mutuarlo se hace duefto de la cosa mutuada. Ia cual 
perece para él. de cualquier manera que se pierda. 

Y nuestro Cód:i go de Comerc) o. en 5U Al-t. 700. d 1 spone :-

Art. 700.- ~l pr~stamo mercantll es un BCto en VJrtud de] cual U. 
comerciante recibe una cantidad de dlnero o mercanclas 
pal-a destinarIa a open~clones de su lr6flco obligandose. 
a devolver otro tanto de la misma especie. 

Este contrato adem~s. ha tenido principlo de ejecuclón er. 
nuestro país_ De ]05 recibos extendidos por el Sr.Bonifacino. se 
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desprende que el dia 25 de abril de 1989. se efectuaron tre5 
compraventas de Nuevos Cruzados. con dólares en cumplimiento de ese 
mismo contrato. Esto surge de los recibos deI Sr. Bonifacino y de 
la certificación del Cr. Verdesio. Y esta ejecución deI contrato. 
supone para nuestra ley. un principio de lnterpretación dei mismo y 
por tanto. dirigido a su validez. Esta es la norma aplicable. 

En efecto. nuestro Código Civil. en la Sección que lleva como 
titulo "DE LA INTERPRETACION DE LOS CONTRATOS" en el Art. 1301. 
establece:-

Art. 1301.- Los hechos de los contrayentes. posteriores aI contrato. 
que tengan relación con lo que se discute. servirán para 
explicar la intención de las partes aI tiempo de cele­
brar el contrato. 

Surge deI texto dei contrato que las distintas entregas efec­
tuadas se documentarlan en vales. No he tenido a la vista los va­
les que se hubleren firmado. lo que es lnevitable. ya que los mis­
mos deben estar en manos de Alfa Trading S.A. Pero considero 
que ello. no incide en este contrato. por cuanto éste.es el mutuo 
celebrado entre las partes y teles documentos. son meramente 
instrumentales. de ejecución. dotados esencialmente de efectos 
procesales que posibilitan una ejecución rapida. Todos lo~ 
elementos de tales documentos. están dispuestos en el contrato de 
mutuo. 

Esta es mi opinión. sobre los documentos que recibi via fax y 
que acreditan la celebración deI mutuo de fecha 16 de enero de 1989. 

Aprovecho para saludarlo muy atentamente. 

EL/m] 
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Escritório Jurídico FOX, FOX, TERRA, PORADOSU & LAPENNE.­
Agentes de Propriedade Industrial e Consultores Jurídicos. 
Drs. Billy H. Fox, Norman A. Fox, Diego Terra Carve, Teodo 
ro Poradosu, Eduardo Lapenne - 25 de Mayo, 552, P.O. Box -
6124, Código Postal 110DO - Montevidéu, Uruguai. 

Sr. 
Dr. Cláudio Francisco Vieira 
Em mãos 

Prezado senhor, 

Montevidéu, 30 de julho de 1992 

Tenho a satisfação de fazer chegar às suas mãos o meu pa 
recer, com relação â validade ou invalidade, para a lei ur~ 
guaia, do negócio jurídico celebrado em dqta de 16 de janeI 
ro de 1989, entre a Alfa Trading S.A. e Cláudio Francisco 
Vieira. 

Tive em mãos, para tanto, os seguintes documentos: 

a) Texto do contrato denominado pelas partes "Contrato de 
Crédito", datado de 16 de janeiro de 1989. 

b) Declaração do Sr. Ricardo Forcella, com data de 21 de j~ 
lho de 1992, Presidente da Alfa Trading S.A. 

c) Declaração do Sr. Emilio Bonifacino, Corretor de Câmbio 
datado de 8 de julho de 1992. 
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d) Certificado do Cdor. Lorenzo E. Verdesio, em data de 9 
de julho de 1992. 

e) Três fotocópias deôocumentos emitidos por Emilio Bonif~ 
cino em data de 25 de abril de 1989, qUE~ fazem referên 
cia ~os documentos de venda de dólares contra cruzados no 
vos que são mencionados no certificado do Cdor. LorenzQ 
E. Verdesio. 

Preliminarmente, corresponde atender entio às qualific~ 
ções dos contratantes, em relação à nossa lEi. 

A prestatária é a Alfa Trading S.A., uma sociedade anõn~ 
ma financeira de investimentos, cujos estatttos foram apro 
vados pelo Tribunal de Primeira Instância Cjvel de 149 Tur 
no. A aprovação judicial levou em conta o djtame da Insp~ 
ção Geral da Fazenda, que nâo opôs reparos. 

Por sua natureza, a empresa inscreveu-se junto ao Regis 
tro P~blico e Geral de Comércio, tendo sido feitas as publI 
cações legais no Diário Oficial. 

Trata-se, em consequência, de uma sociedade anônima le­
qalmente constituída em nosso pais, e especificamente uma 
sociedade anônima financeira de investimentos, conforme as 
denomina a Lei n9 11.073, de 24 de junho de 1~48, que as 
re<;:e. 

O A r t. 1 de s t a I e i as sim a s de s c r e ve: lO 1\ s s o c i e' d a d e s anã 
nimas cuja atividade principal seja a de realizar, diretã 
ou indiretamente, por conta própria ou de terceiros ou pa 
ra terceiros, investimentos no exterior, seja em títulos~ 
bõnus, açôes, cédulas, debêntures, letras ...... 

Como se vê, então, esta figura jurídica de "sociedades 
financeiras de investimento" têm, em nosso país, uma regu 
lamentação legal, há 44 anos. Historicamente, ademais, n~o 
se deve a sua sanção a uma elaboração meramente doutriná­
ria, mas surge da própria Mensagem do Poder Executivo, en 
viada ao Parlamento, em data de 5 de setembro de 1947, que 
pretende-se regulamentar uma situação colocada desde os pri 
mórdios da década de 1930, a existência deste tipo de so= 
ciedades, que incidiam em nossa vida econômica. 

O legislador de 1948 limitou-se, portanto, a ordenar o 
funcionamento deste tipo de sociedades I adjudicando-lhes uma 
regulamentação. 



E de seu bom funcionamento e ordenamento dá conta o le 
gislador, ao preservar este tipo de sociedade, excetuando= 
as do regime geral ao ser ditada a nova lei de sociedades 
de n9 16.060, de 16 de agosto de 1989. 

O art. 516 dispõe: 

Artigo 516. (Regimes especiais). - As sociedades financei­
ras de investimento previstas na Lei n9 11.073 
de 24 de junho de 1948 continuarão a ser regi 
das pelas normas da lei citada, sem prejuízo a 
aplicação desta lei, no que não seja por ela 
previsto. 

,Especialmente, as compreendidas no artigo 79 
da referida lei, não estarão obrigadas a ex­
pressar seu capital e ações em moeda nacional 
e continuarão a ser regidas pelos artigos 39 e 
49 da Lei n9 2.230, de 2 de junho de 1893, no 
que se refira à subscrição e integralização de 
capital. Tampouco estarão obrigadas a formular 
seus estados contábeis de acordo com as normas 
da presente lei. 

As sociedades anõnimas cujo único objetivo se 
ja o de realizar operações nOa qualidade de usua 
rias de zonas francas continuarão a ser reg~ 
das pelas disposições do artigo 17 da Lei n9 
15.921, de 17 de dezembro de 1.987, no pert~~ 
te. 

Tanto e assim que, por outro lado, o Anuário de Direito 
Comercial, que publica as sentenças de interesse no tocan 
te a esta matéria e, portanto, às sociedades, não registra 
nenhuma sentença referida a algum assunto que nossos Tribu 
nais tenham tido que sentenciar, na qual se discutira'a ope 
ração desta lei. -

Trata-se de sociedades que tém grandes raizes em nosso 
país, que são muito atraentes para os investidores estran­
geiros. Têm um regime fiscal muito benéfico. Isto determi­
na que quase 50% das sociedades anônimas que sejam consti 
tuidas no país sejam deste tipo e canalizam, ademais, uma 
elevada porcentagem da exportação de serviços. Esta avalia 
ção corresponde à do Dr. Ricardo Olivera Garcia, Professor 
de Direito Comercial em nossa Faculdade de Direito. 

Este tipo de Sociedades não tem a exigência de que 
jam inscritas junto ao Banco Central do Uruguai. 
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o Banco Central do Uruguai regulamenta a atividade das 
sociedades que captam a poupança nacional e este tipo de 
sociedades financeiras de investimento, precisamente, têm 
proibida a captação de poupança pública. 

No tocante à interpretação de "atividade financeira", o 
nosso Banco Central é constante, em seu critério de inter 
pretação. Assim, por exemplo, os Corretores de Bolsa que 
recebem depósi tos de seus clientes para a compra de ti tulos 
no futuro não a entendem como urna atividade financeira pa 
ra fins de sua inscrição e controle. O mesmo ocorre com as 
casas de câmbio que efetuam compra e venda de moeda estran 
geira, salvo no que diz respeito ao pagamento do imposto 
que grava tais operações. 

A intervenção do Banco Central limita-se às sociedades 
que captam poupança pública e a colocam. 

A outra parte contratante é o Sr. Cláudio FranciscoViei 
ra, que tem a qualidade de não residente no Uruguai e foI 
quem tornou o empréstimo, para utilização no exterior. 

Ambas as partes são, então, capazes para celebrar este 
contrato, na medida em que não conheço nenhum elemento que 
possa afetar esta capacidade para contratar. 

A sociedade anônima está habilitada para tanto e, igual 
mente, o Sr. cláudio Francisco Vieira, segundo a cláusula 
10 (i) do contrato de 16 de janeiro de 1989. 

M O E D A E S T R A N G E I R A 

As cláusulas em moeda estrangeira sao plenamente válidas 
em nosso país. 

Os artigos 9 e 10 do Decreto-Lei n9 14.500, de 8 de mar 
ço de 1976, estabelecem: 

Art. 9 - As partes poderám estabelecer qualquer classe 
de estipulação que tenha por finalidade manter 
o valor das obrigações contraídas. 

Art. , O - Ficam compreendidas no artigo anterior as clãu­
sulas em moeda estrangeira. Para os efeitos es 
tabelecidos 'pelo art. 874, do C. de P. C. e as 
disposições complementares, os documentos que 
contenham obrigação de pagar valor em dinheiro 
expresso em qualquer espécie de moeda e~~ei 
ra constituirão ti tulo que traz vinculada a exe 
cução na moeda especificada e será considerado 
liquido o respectivo valor. 

<::FNADO FEDEMf 
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Paralelamente a estas normas,que autorizam os negócios 
em moeda estrangeira, existe a contrapartida, que autori­
za a livre disposição de moeda estrangeira. 

A lei n9 12.670, de 17 de dezembro de 1959,estabeleceu 
que a compra ou venda de moeda estrangeira será regulamen 
tada pela lei de oferta e procura. Não obstante, em perío 
dos variados, existiram diferentes reqimes de controle~ 
que não permitiam a livre compra e venda de moeda. 

No ano de 1974, por resolução do B.C.U., em data de 24 
de setembro, dispôs-se o livre acesso a todas as pessoas 
autorizadas, Bancos, Corretores àe Câmbio, para intervir 
na compra e venda de moeda estrangeira. 

Finalmente, pelo Decreto do Poder Executivo 364/76, de 
24 de junho de 1976, que revogou o Decreto 801/71 ante­
riormente vigente, ficou habilitada a compra e venda li­
vres de moeda estrangeira, tanto para residentes corno pa 
ra não residentes. A norma não estabelece nenhuma distin= 
çao. 

Dentro deste marco normativo, a intervenção do sr. Emi 
lio Bonifacino, na operação de venda de dólares para ad= 
quirir Cruzados Novos, é lícita. 

O Corretor de Câmbio adquire sua qualidade e está regu 
lamentado em sua atividade, pelo Banco Central do UruguaI. 

A Circular n9 1022 do Banco Central, de 10 de junho de 
1980, dispõe a última regulamentação do regime jurídico 
dos Corretores de Câmbio. 

Com efeito, por esta circular é comunicada a substitui 
ção dos artigos de Recompilação de Normas de Comércio Ex 
terior e Câmbio, decidida pelo Banco Central e estabelece 
se, em seus artigos 668 a 674, a nova 'regulamentação: -

Art. 668 - (REGIME APLICÂVEL). As relações dos correto-
res de câmbio com o Banco Central do Uruguai 
ficará sujeita ao regime estabelecido nos ar 
tigos seguintes. 

Art. 669 - (REGISTRO). Somente poderão operar com a Mesa 
de Câmbio do Banco Central do Uruguai os Corre 
tores de cãmbio que tenham sido previamente 
inscritos no registro que para este efeito es 
ta Instituição abrirá. 

Art. 670 - (REQUISITOS DE INSCRIÇÃO). Para os efeitos de 
serem inscritos junto ao registro, os correto 
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res deverão apresentar certificados de pelo 
menos três instituições bancárias que compro 
vem que opera em cãmbio junto ao mercado in­
terbancãr io. A in scr i ção ficará suj e i ta a apro 
vação pelo Banco Central do Uruguai. -

Art. 671 - (SOCIEDADE DE CORRETORES DE CÂMBIO). As socie 
dades cujo único e específico objetivo seja ã 
atividade de corretor de cãmbio, que solici­
tarem sua admissão junto ao registro corres­
pondente, deverão revestir-se da forma de co 
letiva e será necessário que todos e cada um 
dos sócios que a integrarem ajustem-se ao que 
dospõe o presente regime. 

Art. 672 - (PROCURADORES). Os corretores de câmbio regis 
trados conforme o disposto no artigo 669 pode 
rão conferir procurações a seus empregados pa 
rarepresentá-Ios em todas as operações a seu 
cargo. 

Tal procuração deverá ser conferida mediante 
escritura pública. Deverá ser apresentado um 
registro da procuração perante o Banco Central 
do Uruguai, para sua inscrição junto ao regis 
tro correspondente. Toda renúncia ou revoga= 
ção de uma procuração deverá ser comunicada a 
este banco. Em sua falha, serã o outorgante 
responsável pelos atos que realizar o mandatá 
rio. 

Art. 673 - (GARANTIAS). Oc corretores de câmbio, ante­
riormente ao seu registro perante o Banco Cen 
traI do Uruguai, deverão constituir um depósI 
to em garantia ,em Obrigações Hipotecárias I€a 
justáveis, no valor de 50 unidades reajustá= 
veis, além do valor correspondente ao da &cie 
dade. -

As garantias deverão ser depositadas no Banco 
Central do Uruguai e responderão pelo descum 
primento a que incorrerem o-Corretor ou a So 
ciedade, em sua relação com o Banco. 

, 
A liberação do depósito em garantia será 
tuada uma vez transcorrido um prazo de 
dias contados a partir do dia seguinte 
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cerramento de sua atividade como corretor. 

Art. 674 - (ELIMINACAo DO REGISTRO). Poderão ser elimi­
nados do registro os corretores de cã~bio que 
não cumprirem com as leis, regulamentos ou dis 
posições atinentes ã sua atividade, ou aque= 
les cuja conduta profissional torne aconselhá 
vel sua elimin~ção do registro. A eliminação 
do registro deverá ser disposta em todos os 
casos por resolução fundamentada. 

Estas normas justificam a intervenção do Sr. Bonifaci 
no. Sua condição de Corretor de Cãmbio surge do certifica 
do do Cdor. Lorenzo E. Verdesio, datado de 9 de julho de 
1992, que é um dos documentos que figuram na consulta. 
Trata-se, então, de urna atividade lícita e de uma opera­
ção de venda de dólares para a, compra de Cruzados Novos, 
q~e se ajusta ã nossa normàtiva. t, além disso, uma oper~ 
çao comum em nossa praça. 

As cláusulas do contrato colocam-nos ante uma hipótese 
de contrato de mútuo. A mutuante, com fundos próprios ou 
obtidos no exterior, outorga um crédito ao mutuário, den 
tro das cláusulas correntes neste tipo de negócio. são 
assim estabelecidos o valor a ser emprestado, o prazo de 
restituição, os juros contratuais, os de mora, etc. 

Da leitura das cláusulas do contrato celebrado em data 
de 16 de janeiro de 1989, depreende-se a existência dos 
elementos êssenciais que requer nossa lei para a validade 
dos contratos, como seja, "consentimento, capacidade, ob 
jetivo e causa". 

O Art. 1261 do nosso Código Civil estapelece: 

Art. 1261 Para a validade dos contratos, são essenciais 
os quatro requisitos seguintes: 

19 Consentimento das partes. 
29 Capacidade legal da parte que se obriga. 
39 Um objetivo lícito e suficientemente de 

ter~inado, que sirva de matéria da obri= 
gaçao. 

49 Que_seja lícita a causa imediata da obri 
gaçao. 

O exposto será entendido sem prejuízo da sole 
nidade requerida pela lei, em determinados~ 
tratos. 
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De forma concreta, referindo-se ao mútuo, nosso Códi­
go Civil estabelece que: 

Art. 2197 - O mútuo, ou empréstimo de consumo, é um contra 
to pelo quãl se dá dinheiro ou outra coisa e~ 
tre as fungíveis, com o encargo de devolução 

de outro tanto, da mesma espécie e qualidade. 

Art. 2198 - O mutuário se faz dono da coisa mutuada, a 
qual perece pdra ele, qualquer que seja a ma 
neira que se perca. 

E, em seu Art. 700, nosso Código Comercial dispõe: 

Art. 700 - O empréstimo mercantil é um ato em virtude do 
qual um comerciante recebe um valor em dinhei 
ro ou mercadorias, para destiná-lo a operações 
de seu tráfego, obrigando-se a devolver outro 
tanto, da mesma espécie. 

Este contrato, ademais, teve principio de execuçáo em 
nosso pais'. Depreende-se, dos recibos emitidos pelo Sr. 
Bonifacino, que no dia 25 de abril de 1989, foram efetua­
das três compras e vendas de Cruzados Novos, com dólares 
em cumprimento desse mesmo contrato. Isto surge dos reci 
bos do sr. Bonifacino e do certificado do Cr. Verdesio.= 

# _ Lo 

Alem do exposto, esta execuçao do contrato supoe, para a 
nossa lei, um principio de interpretação do mesmo e, por 
tanto, dirigido à sua validade. Esta é a norma aplicável~ 

Com efeito, nosso Código Civil, na Seção que leva como 
título "DA INTERPRETAÇÃO DOS CONTRATOS", no Art. 1301, es 
tabelece:- -

Art. 1301 - Os feitos dos contraentes, posteriores ao con 
trato e que tenham relação com o que se discu 
te, servirão para explicar a intenção das par 
tes, no momento de celebração do contrato. 

Surge do texto do contrato que as diferentes entreg~s 
efetuadas seriam documentadas por notas promissórias. Não 
tive em mãos as notas promissórias que tenham sido firma 
das, o que é inevitável, já que as mesmas devem estar em 
mãos da Alfa Trading S.A. Considero, porém,que isto não 
incide neste contrato, porquanto este é o mútuo celebrado 
entre as partes e tais documentos são meramente instrumen 
tais, de execução, dotados essencialmente de efgitos pro 
cessuais que possibilitam uma execução rápida. TOa'Os os 
elementos de tais documentos estão dispostos no contrato 
de mútuo. 



Este é meu parecer sobre os documentos que recebi via 
fax e que comprovam a celebração do mútuo em data de 16 
de janeiro de 1989. 

Valho-me do ensejo para saudá-lo, múi 

Atenciosamente, 

(a.) Dr. Eduardo Lapenne. 

---- .. --------------------- xxxxx ------------------------

------------------------- xxxxx ------------------------

NADA MAIS constava do referido original, que devolvo ao 
interessado com esta tradução fiel que conferi, achei con 
forme e assino, na data abaixo. DOU Ft. 

são Paulo, 08 de agosto de 1.992. 

~{J~~~ 
Manoel Antonio ~idt 

Tradutor Público 
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ALBERTO XAVIER 

LEGALIDADE DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

CONCEDIDO POR RESIDENTE NO 

EXTERIOR A RESIDENTE NO BRASIL 

EM MOEDA NAOONAl 

Parecer 
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LEGAUDADE DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO CONCEDIDO POR RESIDENTE NO 

EXTERIOR A RESIDENTE NO BRASIL EM MOEDA NACIONAL 

CONSULTA 

Somos consultados sobre a legalidade de operação de abertura de crédito com 
as seguintes características fundamentais: 

a) o credit2nte é pessoa jurídica domiciliada no exterior; 

b) o creditado é pessoa física domiciliada no Brasil; 

c) o contrato de abertura de linha de crédito tem um valor-limite expresso 
em dólares none-americanos; 

d) serão efetivamente entregues em moeda nacional brasileira os valores a 
serem colocados à disposição do creditado, bem como os valores a 
serem reembolsados pelo creditado ao creditante. 

PARECER 

I - As limitações do Direito Público .Monetán·o à liberdade das panes nos 
contratos intern.acionais 

o Direito Privado brasileiro reconhece uma ampla liberdade na celebração 
de contratos internacionais, notadamente contratos de crédito, isto é, contra tos 
em que uma das partes seja residente no exterior, aplicando-se a lei brasileira se 
no Brasil se constituiu a obrigação (art. Cj1 da Lei de Introdução ao Codigo Civil), 

PAX 15/0per.Credito/cf 
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salvo disposição em contrário das panes que tenham eventualmente 
determinado a aplicação de lei estrangdra1. 

Esta liberdade é, no entanto, restringida quanto a certos aspectos específicos 
de tais contratos, em virtude de normas de direito público, mais precisamente 
de direito monetário, que estabelecem limitações no que concerne ã moeda de 
conta e de pagamento das obrigações pecuniárias internacionais. Com efeito, 
essas limitações respeitam, umas vezes à legitimidade da escolha da moeda 
estrangeira como instrumento de cálculo do montante a pagar em moeda 
nacional (moeda de conta), outras vezes à legitimidade de pagamento da 
obrigação pecuniária a não residemes, seja em moeda nacional ou em moeda 
estrangeira (moeda de pagamenlO)2. 

Exemplo do primeiro tipo de limitações é, entre n6s, dado pelo Decreto-lei 
nQ 857 de 11 de setembro de·1969 que proibe a d,áusula de moeda estrangeira 
nos contratos celeb,rados entre residentes no país, permitindo-a no entanto nos 
contratos em que uma das panes seja residente no exterior3. 

Exemplo do segundo tipo de ções é, entre n6s, dado pelo regime de 
controle de câmbios, consistente na necessidade de prévia autorização, pelo 
Banco Central do Brasil ou outras entidades públicas, de operações que 
envolvam pagamentos internacionais, ou seja, operações em que uma das partes 
mo seja residente no território do Brasil. 

operação sobre a qual formos consultados é um contrato de abertura de 
linha de crédito em que o creditante é residente no exterior, o creditado 
residente no Brasil e a moeda de pagamento é a moeda nacional brasileira, na 
qual serão entregues os recursos ao tomador e na qual este deve reembolsar o 
credor. 

Assim, no que concerne ã primeira ordem de limitações atrás referidas não 
se colocam dúvidas qaunto ã validade de eventual cláusula de indexação cambial, 
pela qual o montante da obrigação pecuniária, conquanto pago efetivamente em 
cruzeiros, seja calculado em moeda estrangeira, que desempenhe a função de 
simples moeda de conta. Dispõe, na verdade, o art. ']:Q inciso IV do Decreto-lei 
nQ 857 de 11.9.69 que não se aplicam as disposições que prevêem a nulidade de 

1 efr. AMILCAR DE CASTRO, Dlretto lnlernacíonal Privado, Rio de Janeiro, 1977, pg. 414 e 
55. 

2 efr. AlBERTO XAVIER, Valídade das cláusulas em moeda estrangeira nos coniratos 
internos e tnte-mac~onats, in A.XAVIER/IVES G.S.MARTINS (org.) Estudos jurídicos sobre 
Investimento InternacIonal. S.Paulo, 19~, pg. 1 e segs.; BOG GIANO , Obltgactones en 
moneda extranjera, Buenos Aires, 1991, 17 e 55.; MATIHlAS NIYONZlMA, La clause de 
monnate élrangtre dans Jes comrats fmernationaux, Bruxelles, 1990. 39 e 55.; eOSIMO 
SASSO, J tUoU obltgazíonarl In vcUuw esfera, Pádua, 1977, 14 ss. 

3 Cfr. ALBERTO XAVIER, op.clt., pg. 16 e 55. 
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pleno direito "aos empréstimos e quaisquer outras obrigações cujo credor ou 
devedor seja pessoa resIdente e domiciliada no exterior, excetuados os contratos 
de locação de imóveis situados no território nacional". t, pois, v~bda.a aposição 
de cláusula de moeda estrangeira (moeda de conta) nos contratos subjetivamente 
in temacionaifi . 

n - Não incidência das nonnas de controle de câmbio sobre operações.em 
moeda nacional 

Já no que conceme ã segunda ordem de limitações torna-se necessário 
exame mais aprofundado com vista a determinar as consequências que para a 
operação advêm da aplicabilidade das nonnas brasileiras de direito público que 
integram o sistema de controle de cãmbioss. 

Note-se, antes de mais, que tais normas são de aplicação territorial, no 
sentido de que elas atingem operações realizadas por pessoas residentes no 
território naciona16, pelo que, em princípio, o contrato em causa estaria a eles 
submetido, já que o devedor é domiciliado no Brasil. 

Trata-se, pois de saber, se as normas brasileiras de controle de câmbios se 
aplicam a um contrato internacional de abertura de crédito que envolve um 
duplo fluxo de moeda nacional: a entrega, num primeiro momento, pelo 
creclitante residente no exterior ao tomador residente no Brasil; o reembolso, 
num segundo momento, pelo devedor residente no Brasil ao credor residente 
no exterior. 

Estarão estas operações sujeitas ao controle do Banco Central do Brasil? 

A Lei nO 4131 de 3 de setembro de 1962 instituiu, na então Superintendência 
da Moeda e do Crédito (posteriormente transformada no Banco Central do 
Brasil) serviço especial de registro de capitais estrangeiros "qualquer que seja sua 
forma de ingresso no País, bem como de operações financeiras com o exterior, 
no qual serão registrados: a) os capitais estrangeiros que ingressaram no País sob 

4 Cfr. AlBERTO XAVIER, op.ctt., pg. 18. 
S Sobre o sistema brasileiro de controle de câmbios, ver HAROLDO MALHEIROS 

DUCLERC VERÇOSA, Nota sobre o sistema de controle de câmbiO no Brasíl, Revista de 
Direito Mercantil, n 9 78, pg. 24 e 55. Em geral, ver G.CONSOLO, Nuovo Diritto Va/utario 
Pádua, 1988, pg. 63 e segs.; VICENZO MEZZACAPO, Va/uta estera, in IRTI-GlACOBBE, 
D!ritto MoneJario, Milão, 1987, 632 S5.; COSlMO SASSO, op.cH., pg. 182 e 55; SASTRE, 
op.cu., pg. 43e ss. 

6 Crr. F.K.MANN, Tbe doctnne 01 JUrlsd'ctton In InternaUotzal law, in Studies in 
lntemational Law, Oxford, 1973, pg. 104 e segs.; RODRlGUEZ SASTRE, Las obllgaclones en 
moneda extranJera, Madrid. 1968, pg. 247 e 55. 
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a forma de investimento direto ou de empréstimo, quer em moeda, quer em 
bens; b) as remessas feitas para o exterior com o retorno de capi~ís ou como 
rendimentos desses capitais, lucros, dividendos, juros, am011izacões, bem como 
as de "royalties", de pagamento de assistência técnica, o,u por qualquer outro 
título que para fora do País implique transferência de rendimentos; c) C .. ); d) 
( ... )" (art. ~). 

Por sua vez, o art. 9" da mesma lei diz que "as pessoas físicas e jurídicas que 
desejarem fazer transferência para o exterior a título de lucro, dividendos, juros, 
amortizações. "royalties", assistência técnica, científica, administrativa e 
semelhantes, deverão submeter aos órg:1os competentes da SUMOC e da Divisão 
de Imposto sobre a Renda os contratos e documentos que forem considerados 
necessários para justificar a remessa ". 

Verifica-se, assim, que os empréstimos externos estão sUjeItos ao duplo 
requisito de aprovação prévia dos contratos em que se consubstanciam e de 
registro no Banco Centra', requisitos esses necessários para a remissibilidade, 
para o exterior, das respectivas amortizações e juros. 

Todavia, tais mecanismos administrativos de controle apenas se aplicam no 
caso de as operações de crédito serem efetuadas em moeda estrangeira, como 
resulta não só do espírito e do sistema da Lei nO 4131/62, no seu çonjunto, como 
da expressa definição de capitais estrangeiros como "recursos monetários e 
financeiros introduzidos no País" (art. 112), da previsão do seu registro "ha moeda 
do país de origem" (art. 4°) e ainda de os controles respeitarem às 
"transferências" ou "remessas", conceitos estes que envolvem, por definição, 
uma operação de câmbio. 

Que o controle do Banco Central apenas se exerce sobre operações em 
moeda estrangeira decorre ainda da própria Consolidação das Normas Cambiais 
esclarecer expressamente que acham-se subordinados à prévia autorização do 
Banco Central do Brasil os fechamentos de câmbiO relativo a ingresso de diuisas 
sob a forma de empréstimos de que trata a Lei nO 4131 de 3.9.62 (item 18.2), 
estabelecendo genericamente o item 18.2.2 que deve ser sempre precedida de 
manifestação favorável do Banco Central do Brasil, ressalvados os casos 
previstos em legislação específica. a assunção de compronússos por pessoas 
físicas ou jurídicas, residentes, domiciliados ou com sede no País, de que possam 
resultar solicitações de transferência cambial para o exterior. Donde se segue, a 
contrario sensu, que uma operação de crédito em moeda nacional, por não 
poder envolver solicitação de. transferência cambial para o exterior, independe 
de autorização do Banco Central. 



Que o regime de controle de câmbios não se aplica a operações em moeda 
nacional resulta ainda claramente do artigo 17 e seguintes do Decreto nl:! 
42.820/57. Dispõe o art. 17 Que: lIé livre o ingresso e a saída de papel-moeda 
nacional e estrangeiro, bem como de ações e de quaisquer outros títulos 
representativos de valores~'. Por sua vez, o art. 18 dispõe que "é permitido o 
pagamento, no País. dos cheques em cruzeiros, contra Bancos nacionais, 
emitidos ou endossados no exterior", acrescentando o § :zg que "os beneficiários 
ou endossatãrios de cheques em cruzeiros, com residência ou sede no exterior, 
poderão utilizar os fundos respectivos para abrir, em Bancos autorizados a 
operar em câmbio, contas-correntes de livre movimentação". E o art. 19 conclui 
ca tegoricamente que "as operações de que tra tam os arts. 17. 18 e seus 
parágrafos independem de autorização do Banco Central do Brasil". 

É certo que o art. 17 do Decreto n2 42.820/57 foi revogado expressamente na 
parte em que assegurava a liberdade de ingresso e saída de papel-moeda 
estrangeiro, em virtude da incompatibilidade deste regime COm legislação 
superveniente (notadamente a Lei n2 4131/62) que submeteu o ingresso e a' saída 
de moeda estrangeira a apertados controles7. Mantém-se. porém, em vigor no 
que concerne à liberdade de ingresso a saída de moeda nacional, pois esta 
liberdade não foi objeto de qualquer restrição por lei posterior, sendo até 
corolário da garantia constitucional prevista no art. 52. inciso x.v da Constituição 
Federal, segundo o qual "é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou 
dele sair com seus bens". 

Aliás, a livre entrada de cruzeiros no País ê expressamente reconhecida pelo 
Banco Central do Brasil, dispondo o Comunicado DECAM 191 que "os cheques e 
outros documentos de natureza financeira expressos em cruzeiros e recebidos 
do exterior em cobrança somente podem ser acolhidos para resgate em moeda 
nacional, vedada sua conversão em moeda estrangeira". 

Significa isto que estão expressamente subtraídas ao âmbito de aplicação das 
normas brasileiras de controle de câmbios as operações tendo por objeto 
moeda nacional, inobstante uma das partes ser residente no Brasil. Tais 
operações - para usar a expressão da própria lei - "independem de autorização 
do Banco Central do Brasil"; 

7 Cfr. HAROLDO VERÇOSA, cp.cu., pg. 3940. 

~~l/ 
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A não incidência das normas de controle de câmbios tem a sua razão de ser 
na inconversibilidade externa do cruzeiro. Diz-se, com efeito, que uma moeda é 
conversível quando as autoridades monetárias de ~m país se obriga?'l a vender ~s 
divisas que lhe sejam requeridas contra apresentaçao de moeda nacIonal, por nao 
residemes8. Ora se uma determinada moeda é conversível - como, por 
exemplo, a lira i~liana -, compreende-se que o sistema de controle de câmbios 

de um país possa estabelecer restriçôes à livre entrada e saída da sua própria 
moeda, pois a sua detenção por não residentes representa automaticamente uma 
exigibilidade que afeta as reservas cambiais. Ao invés, no caso de moeda 
inconversível - como o cruzeiro - é absolutamente irrelevante, do ponto de 
vista destas reservas, que ela seja detida por residentes no país ou no exterior, 
pois neste caso nehuma obrigação existe para as autoridades monetárias de 
vender divisas contra a sua apresentação por não residentes. Nada, pois, de mais 
lógico que o Banco Central do Brasil, enquanto guardião das reservas cambiais do 
país, não tenha qualquer interferência em operaçôes que as não possam afetar. 

E daí que o Prof. LUIZ CASTÃO PAES DE BARROS LEÃES tenha concluído 
que a tllimitação ao fluxo internacional da moeda nacional s6 ocorre, pois, a nível 
de controle cambial; fora desse campo, a saída e entrada no País de moeda 
nacional é absolutamente livre"9. 

UI - Inexistência de operação de câmbiO ilegítima 

Verificada a não incidência das normas brasileiras de controle de câmbios 
sóbre operações em moeda nacional, ainda que uma das partes seja domiciliada 
no Brasil, importa de seguida examinar se a operação objeto da presente 

. consulta não pode ser configurada como "operação de câmbio ilegítima ". 

A lei brasileira (Decreto nQ 23.258 de 1933) configura três modalidades deste 
conceito, a saber: (i) operações de câmbio ilegítimas em sentido estrito, ou seja, 
as efetuadas no Brasil por instituição não autorizada; (ü) compensação privada de 
câmbio; (m) pagamento em moeda brasileira por entidades domiciliadas no 
país, por conta e ordem de terceiros, brasileiros ou estrangeiros, domiciliados 
ou residentes no exterior. 

Que no caso figurado na consulta não há operação de câmbio ilegítima 
decorre singelamente do fato de não se poder falar em "operação de câmbio" -

8 Cfr. HAROLDO VERÇOSA, op.ctt., p. 26; G.STAMMATI, Moneta, Encidopedia deI DinHO 
XXVI, 769-nO F. CAFFE, Fondo Monetarlo lntemaztonale, E.D., XVII, 881 e 5S.; 
GERSCOVITCH, Derecbo Economfco Monerarlo, Buenos Aires, 22 e ss.; CARMEM SENÉS 

. MOTllJ..A, las obltgacfones en moneda exrranjera, Madrid, 1990, 35 SS. 
fAX 15/0per.Credito/d 

9 Crr. Controle cambiai e fluxo Internactonal da moeda nacio,zal. in Revista de Direito 
Mercantil, n" 83, 1991, p. 17. 
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e isto porque na abertura de crédito, objeto da presente consulta, tanto a entrega 
de recursos ao tomador como o seu reembolso ocorreram numa só moeda, a 
moeda nacional brasileira, enquanto que o conceito de câmbio pressupõe 
necessariamente a troca de moeda nacional por moeda est ra11g eira. 

Como diz ARNOLDO WALD "na sua acepção genérica, a palavra câmbio 
significa qualquer espécie de permuta. Em sentido restrito, câmbio é 
conceituado como troca da moeda de um país pela de outro, ou sej~\ como 

alienação de divisas estrangeiras. Numa cena fase histórica, via-se nessa operação 
um contrato inominado-(permutatio precuniae pro precunia) envolvendo a 
pennuta de dinheiro por dinheiro, ma", recentemente, a doutrina se firmou no 
sentido de reconhecer que se trata de uma compra e venda de moeda 
estrangeira" 10. 

É precisamente este o conceito adotado pelo Banco Central do Brasil, 
segundo o qual "define-se o contrato de câmbio como instrumento especial 
firmado entre o vendedor e o comprador de moedas estrangeiras, no qual se 
mencionam as características completas das operações de câmbio e as 
condições sob as quais se realizam" (cf. Consolidação das Normas Cambiais, 
1.1.). 

Por conseguinte, a operação em causa não pode configurar-se como 
operação de câmbio ilegítima em sentido estrito, ou seja, a efetuada no Brasil 
por instituição nâo autorizada, já que no territÓrio do Brasil apenas se verificam 
transferências de moeda nacional entre um residente e um não residente. Se 
operação de câmbio foi praticada em fase anterior à concessão do crédito em 
moeda nacional, tal operação foi realizada por estrangeiros não residentes no 
Brasil (o creditante credor) em território estrangeiro, não lhe sendo portanto 
aplicáveis as leis monetárias brasileiras, de alcance estritamente terfitorialll . 

Também nâo pode configurar-se a operação em causa como compensação 
privada de câmbio, pois esta pressupõe a extinção recíproca de créditos 
expressos em moedas diferentes, de que sejam titulares um residente a um não 
residente12 . Ora, no caso concreto, não só não há créditos e débitos recíprocos 
- mas um só crédito (do creditante) e um só débito (do tomador) - como não há 
expressão em moedas diferentes, sendo a operação libelada exclusivamente em 
moeda nacional. 

10 Cfr. Enciclopédia Saraiva de Direito, XII, 530. No mesmo sentido, BOLAFFI/DE VECCHIS, 
Cambio, Enciclopedia dei Diritto, V, pg. 939 e segs.; CARLOS G. GERSCOVICH, Derecbo 
Economtco Monetarlo, Buenos Aires, 1991, pg 95 e 55. 

11 Cfr. F.K. MANN, The doctrlne Ofjurisdlctton, cit., 104 e 55. 
12 Cfr. HAROLDO VERÇOSA, op.ctt., pg. 40; cf. BOUF'FlIDE VECCHIS, Cambw, cito 946. 
PAX 15/0per.Credito/cf 
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Enfim, também não ocorre a terceira modalidade de operação de câmbio 
ilegítima consistente no pagamento em moeda brasileira por entidades 
domiciliadas no país, por conta e ordem de terceiros, brasileiros ou 
estrangeiros, domiciliados ou residentes no exterior. Com efeito, na abertura de 
crédito em causa quem efetua a entrega dos recursos não é um domiciliado no 
Brasil, mas o credor residente no exterior, que aliás atua em nome próprio e não 
por conta e ordem de terceiros. 

IV - lnexistência de crime cofltra o sistema financeiro nacional 

Resta, enfim, examinar se a operação em causa, por .qualquer dos seus 
aspectos, se pode enquadrar no art. 22 da Lei nO 7492 de 16 de julho de 1986, 
respeitante aos crimes contra o sistema financeiro nacional, cujo art. 22 tipifica 
como delito "efetuar operações de câmbio não autorizadas, com o fim de 
promover evasão de divisas do país", acrescentando o § único que é igualmente 
punível "quem, a qualquer título, promove sem autorização legal, a saída de 
moeda ou divisa para o exterior, ou nele mantiver depósitos não declarados à 
repartição fiscal competente". 

Fácil se torna demonstrar que na hipótese submetida a nossa consulta não 
ocorre nenhum dos elementos dos tipos legais atrás formulados. 

Não ocorre "operação de câmbio" pois, como atrás já se demonstrou, toda a 
operação é realizada numa só moeda, a moeda nacional. 

Não ocorre - no primeiro momento em que o crédito é concedido - "saída 
de' moeda ou diyisa para o exterior", mas precisamente o fenômeno inverso de 
"entrada" de moeda para o país. 

E, no segundo momento em que o crédito é reembolsado, ainda que a 
expressão "moeda" fosse interpretada no sentido amplo, de abranger a moeda 
nacional ( o que é altamente discutivel face ao espírito da lei 13 ,ainda assim a 
tipicidade legal não ocorreria, pois tal saída só é criminalizada se ocorrer "sem 
autorização legal" nos casos em que esta autorização é exigida por lei. Ora, no 
caso da saída de cruzeiros é a própria lei (art. 19 do Decreto 42.820/87) que 
declara que as operações em causa "independem de autorização do Banco 
Central do Brasil". 

13 err. HAROLDO VERÇOSA, op.ctt., pg. 44. 
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CONCLUSÕES 

Em face do anteriormente exposto podemos concluir: 

a) é válida operação de abertura de crédito concedida por pessoa jurídica 
I . domiciliada no exterior a pessoa flSica domiciliada no Brasil, em que os 

valores são entregues e reembolsados em moeda brasileira; 

b) referida operação independe de autorização do Banco Central do Brasil; 

c) referida operação não configura operação de câmbio ilegítima; 

d) referida operação não configura crime entre o sistema financeiro nacionaL 

É este o nosso parecer, s.m.;. 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1992. 
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Prof.Dr.Guido F.S.Soares/parecer ao dr.roberto delmanto/agosto 

ée- 1?92 

cinco milhoee de dólaree norte-americanoe). 
no que 1 consta como emi tente o Sr. Cláudio 
Fr~nelco Vieira e como beneficiArio. ALFA 
TRADING S.A.: 

Doc.3- um documento datado de 16 de 
janeiro de 1989. com dois slnetes impreesoe. 
dos 'quais um da República Oriental do Uruguai 
e outro. com um simbolo centrado em uma pena 
de eecrever e a inscrição "lex eet quocumque 
notamus" . denominado SELLADO NOTARIAL. 
numerado N 816168. no qual o Sr. A. Rodolfo 
De 19ado . "escr i bano" . reconhece a assinatura 
do Sr. Ricardo Force 11 a no c i tado "Cred i t 
Agreement". bem como certifica que o mesmo o 
subscreveu pela pessoa jur1dica denominada 
ALFA TRADING S.A .. instituicão regularmente 
conati tulda. vigente na época e com o mesmo 
docmicilio que o representante: consta do 
mesmo documento. ae expressões tabe 1 ioas: y 
quien previa lectura que le hice de lo 
precedente se ratific6 de lo miemo"; 

Doc.4- Tradução juramentada por 
tradutor brasileiro. do referido "Credit 
Agreement". menc ionado como Doc. 1. traduzido 
como "Contrato de Crédito" .bem como do 
"Exhibit A". mencionado no Doc.1.traduzido 
como "Anexo A" ; na c i tada traducão 
juramentada, consta a seguinte observacão do 
tradutor brasileiro. no final do documento: 

o documento vem acompanhado da devida 
legalização notarial que. estando em idioma 
espanhol. não será aqui traduzida"; 

Doc.5- Documento redigido em espanhol, 
datado de Montevidéu.a 9 de julho de 1992.no 
qual Lorenzo E. Verdesio Pi. "contador 
publico licenc iado en admin istrac i6n" . 
certifica que o Sr. Emilio .Bon1facino. 
corretor de câmbios. autorizado pelo Banco 
Central do Uruguai. pela Circular nQ 82/79 de 
02.09.1982. realizou a 25 de abril de 1989. 
operação de venda de dólares. contra cruzados 
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novos. por conta de ALFA TRADING S.A .. e por 
ordem do Sr. Ricardo Force 11a. se gundo os 
"boletos de cê.mbio"nQ 12.402. 12.404 e 
12.4.09.' cujos originais teve à vista e sob 
exame. e que os mesmos consti tu em 
documentacão sufuciente para tal tipo de 
operação; 

Doc.6- COpia xerox dos tres 
"boletoe"mencionadoe. cad& quel com o timbre 
e Emilio Bonifecino. corretor de câmbios. seu 
endereco comercial. todos datados de 
Hontevid~u. 25 de abril de 1989. nos quais se 
diz haver sido comprado. à comitente. por 
ordem e conta de ALFA TP~DING S.A .. em troca 
de dólares norte-americanos. as seguintes 
quantia5: 

A) "Boleto"nQ12. 402. NCz 
2.170.000.00 ( dois milh8es centro e setenta 
mi 1 cruzados 'novos). em bi 1 he tes. ao câmbi o de 
2.17. corresponden tes a N$ 520.000.000.00 ( 
quinhentos e vinte milhê5es de pesos 
uruguaios). equivalentes a US$ 1.000.000,00 ( 
hum milhgo de dólares norte-americanos); 

BJ "Boleto"nQ12.406. NCz 
2.165.600.00 ( dois milhê5es cento e sessenta 
e cinco mil e seiscentos cruzados novos). em 
bilhetes. dO c c§.mb i o de 2.1656. 
correspondentes d N$ 529.000.000.00 
(quinhentos e vinte e nove milheJes de pesos 
uruguaios). equivalente a US$ 1.000.000.00 
(hum milhão de dólares norte-americanos); 

C)"Boleto nQ12.409. NCz 
3.793.650.00 ftreis milhões setecentos e 
noventa e tres mil quinhentos e cincoenta 
cruzadoe novos). em bilhetes. ao câmbio de 
2.1678. correspondentee a N$ 925.750.000.00 ( 
novecentos e vinte e cinco milhOes setecentos 
e cincoenta mil pesos uruguaios). equivalente 
a US$ 1.750.000.00 r hum milhão setecentos e 
cincoenta mil dólares norte-americanos); 

Doc.7- "Prom188ory Note" ( nota 
promiss6ria). redigida em inglês. no valor 
equivalente a US$ 5.000.000.00 ( cinco 
milhi3es de dólares norte-americanos). com a 
indicacão do lugar da emissão. como sendo 
Hácei6. Brasil. na data de 25 de abril de 

SENADO fEDERAl 'V,"Y~. 11: Pratoc o to Lttil1p:tiYt (~ \) 
Ilverses N" 1Z-
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1989. sendo emitente o Sr. Claudia rranC.l.tlLU 
Vieira e beneficiário. ALFA TRADING S.A .. ou 
à. eu 8 ordem. com a i nd icac 80 do 1 uge r de 
paRamento. Mace:l. Ó. BrE~s i1. sendo a moeda de 
pSREl.mento a moeda braf\ileira "Brazilian 
currency") e data de vencimento. 25 de abril 
de 1996. Ne 1 a caneta a pro i b:l. cão de endosso 
eem o coneentimento eecri to do Sr. Cláudio 
Francisco Vieira. bem como o aval d08 Sre. F. 
Collor de Mello ( CI-Z.152.669-IFP). Paulo 

Octevio A. Menezes ( CI-14~071-SSP-DF) e 
Luiz ... ( nome ileglvel. a partir da 
aElslnatura e. na cópia xerox dleponivel. do 
nome escrito à mão ).(C1 15937-SSP-DF); 

Doc.8- Documento notarial. como o 
sinete da RepÚblica Oriental do Uruguai e 
outro. com a inscrição. "Lex est quocumque 
notamue". o f'limbolo de uma pena de eecrever. 
o impref'lso ESC. Uberfil Zaballos Ouintero 
6303/1 e a numeracão impree~a BA nQ 5536908. 
onde se certifica que a assinatura constante 
no Doc.05 aqui 'referido.de Lorenzo Emilio 
Verdesio Pi. é verdadeira. seguindo-se a 
forma tabelioa de que o documento lhe fora 
lido para fine de ratificacão. Neste 
documento. consta a autenticacão consular da 
assinatura do tabelião uruguaio. J:,elo 
Consulado braeileiro em Montevidéu. 
autenticacão essa dada em 21 de julho de 
1992; 

Doc.9- Declar8c~0 redigida em 
espanhol. feita em Montevidéu. a 08.07.1992. 
na qual Emi 1 ia Bani fac ino. corretor de 
c&mbios. afirma ter ne d~te de 25 de abril de 
1989. efetuado. por contre de ALFA TRADING S 
. A.. conforme inetrucõee do Sr. Ricardo 
Force lia. operacõe s de venda de dó leres 
norté-americanos. contra cruzad08 novos. 
eegundo ee depreende doe "boletos" de câmbio 
nQ 12.402. 12.406 e 12.4.09. tendo feito e 
entrega doe reeu 1 tados de te i e operecõe e ao 
Sr. Cláudio Francisco Vieira. ou a terceiros. 
por ele indicados: 

37 



38 

Doc .10- Docum~nto notarial. com as 
m~srnas caracterlstices do Doc.8 aqui 
referido. do tabelioa Uberfil Zeballos 
Quintero 6303/1 e a numeraC60 B nQ53E910. 
onde se cprtiflca verdadeira a assinatura de 
Emilio Ram6n Bonifacino Bo. seguindo-se a 
m~s::na forme. te.belloe. de que o documento lhe 
fora lido para fins de ratificacão. Tal 
documento encontre.-ee autenticado pela 
autoridade consular brasileira em Montevidéu. 
em 21 de 'julho de 1992: 

Doc.ll- Declaracão. em papel timbrado 
da emprea ALFA TRADING S. A.. do Sr. Ricardo 
Forcella. o qual. na qU6.lide.de de -Presidente 

e proprietêrio de.e ecõe~ da citada empr'!~a. 
dec lara haver aberto a favor do Sr. C1Aud 10 
Francisco Vieira. uma linha de crédito. em 
moeda bras i le ira. de fi té a soma 
correspondente de US$ 5.000.000.00 (cinco 
milhOe!!l de dólares norte-americanos) e que 
foi retirada da citada linha de crédito. a 
quantia de US$ 3.750.000.00 ( tres milh5ee 
eetecentos e cincoenta mil dólares norte­
americanos).realizado o câmbio dos dólares 
citados em moeda braBileira e entregados 08 

mesmos. por intermédio do Sr. Emilio 
Bon i fac ino . na sua qual idade de corre tor de 
câmbios autorizado: 

Doc.12- Documento notarial. com as 
mesmas caracteristicas do Doc.8 aqui já 
citado. do mesmo tabeli80 Uberfil Zaballoe 
Quintero 6303-1 e a numeraC80 Ba no 53.6909. 
onde se cretifica a autenticidade do Doc.10. 
do item anterior: tal documento notarial 
encontra-se autenticado pelo Consulado 
brasileiro em Montevidéu: 

Doc .13- Parecer do Dr. Alberto Xavier. 
datado de 20 de julho de 1992. entitulado:" 
Leg.slid.sde de Oper.sc§o de Crédi to Ccncedido 
per Re~l den te no Exteri or d Residen te no 
Br.ssil em Hoed.s N.sciondr: 

"NADO FEDE~ ~ 
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Doe .14 Carta datada de 24 de ,iulho de 
1992. do Escritório de Advocacia uruguaio. 
LAW OFFICES-' . FOX.TERRA. FARADOSU & 
LEPENNE. em papel timbrado do referido 
eacritório. aeu endereco comercial e relação 
doa advasadcs componentes do mesmo. carta 
eesa enderecada ao Dl'. Claudio Francisco 
Vieira. e assinade pelo Dr. Eduardo Lepenne: 

Doc.15 - Carta do Escritório de Advocacia 
uruguaio. OFF]CES 
FOX. FOX. TERRA. PARJI.DOSU & LEPENNE. datada de 
30 de :iulho de 1992. em papel com idênticas 
caracter1sticas do Doc.14. mencionado 
anteriormente. que con81@na a "opinión"do DI'. 
Eduardo Lepenne. endereçada 80 DI'. C1 áudio 
Francisco Vieira. com um anexo do "Diério 
Oficial'''dl.\ República Oriental do Uruguai. de 
24 de abril de 1984 ( p.1138-C/1139-C). 
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e tendo recebido o honroso pedido do Dr.Roberto Delmanto. 

ilu~tre Advogado com e~critorio nesta Capital do Estado de Sãc 

Paulo. ~ RU8 Santa Justina nQ 1 7: 

passamos a examiná-IoEi. no sentido de exarar nosso PARECER 

sobre a validade do Contr&to de Crédito. ou "Credit Agreement". o 

que fazemos. a seguir. 

1. A primeira questão a ser deelindada.refere-se a determinar se o 

no caso "sub studio'.é um contr'ato internacional, e se aseim o for. 

qual sua validade perante o Direito brasileiro. 

2. N!1o é pacifica a dOl.ltrll1B do Direito nacional e do direito 

comparado. quanto ao entendimento do que seja um contratc 

interna.cional. Em Franca. cuja doutrina tem grandemente influenciado 

o Direito Civil brasileiro e,em particular. a doutrina do Direito 

Internacional Privado e do Direito do Comércio Interneciona: 

eleborada no Brasil. a jurisprud~ncia da sua "Cour de Cassation'·. no 

caso MATTER de 1927 Civ.15 meio 1927. G.P. 1927.2.153). se 
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referiria ao fenOmeno do .. movimento de fluxo e refluxo por sobre as 

fronteiras.conseqüências reciprocas num pais e no outro"(1) de beps. 

entre doie paisee. para qualificar um contrato internacional. 

Contudo. a jurieprudência continuaria siiente sobre uma definicão. 

Pcster iormente. em 1930. a '"Cour de Cassat ion" . no julgamento oe 
uma questão sobre a autonomia de uma clâusula compromissória 

naquele momento hist6rico. questão controvertida na teoria geral doe 

cont.rat.os em FranCa) . fixaria o precedent.e que haveria 

autonomia. uma vez que se. t.ratava de um cont.rat.o internaci9n~1 . 

. , aque le que co loca em jogo interesses de comércio internac ~onal": 

"mettant en j eu des intérêts de commerce international") (2). Em que 

pese a critica de Loussouarn & Bredin de ser tal definicão pc:-

demais imprecisa e sem dúvida. por demais eetreit~". o fato é que 

recent.e lei em Franca Dêcret nQ 81-500 de 12/05/1981). ao 

adicionar ao Código de Processo Civil daquele Paie. o art. 1,492. 

definiu a arbit.ragem int.ernacional que. como se sabe. é um m~sto 

de cont.rato internacional e de jur.isdicão negociai) ,como aquela "qu:' 

met. en cause des intérêts du commerce international"; pode-se 

afirmar. pois. que. indiretamente. a norma escrita francesa passou a 

definir o cont.rato internacional. 

(1) Conforme o recentlseimo e preciOSO ii~ro.do Professor Jean-' 
Michel Jacquet..Le Cont.rat. Int.ernat.ional. Paris. Dalloz. 1992. p.10. 

(2) C8p.~.Civ .. l0 de fevereiro de 1930 e 27 de fevereiro de 19~1'. 
~pud. LouBsouarn & Bredin. op.cit .. p.594 e nota (1). 

3ENAOO fEDEPA. 
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Uma das melhores 'definições doutrinárias do contrat: 

internacional é aquela de Loussouarn & Bredin. no seu Droit du 

Comme~ce International.Paris. Syrey.1969: 

4. 

deve ser considerado como internac iona 1. no 
que permite a aplicacão da lei eleita pelas 
partes, um contrato que tenha 1 igações com 
vArios sistemas jurldicoe. ou. no que dA no 
mesmo. um contrato cujos elementos de conex~o 
não se eituam num mesmo sistema juridico. 
(.p .. 594. em nossa tradução livre). 

Em termos singelos. dizemos que um contrato 

int.ernacicnal.na me"dida em que. num mesmo contrato. incidem dois 01.: 

mais si etem~s jurldicos de palses diferentes. Tal fenômeno resulta 
"" ' 

da pro1'r1a natureza do neg6cio. em razão de várias circunstância!! 

fact.uaiedo mesmo. e Que o fazem diferente dos contratos tipicamente 
., "'"' 

nacionais: em nossa visão. tais circunstâncias eão eminentemente 

,iur1d icas. poie bem !!abemos que pode haver outras qual i f icacões. em 

razão de critérios econômicos.Eis algumas destas circunstâncias: 

a) nas suas qualificações pessoais. em particular. na 

capac idade. os contratantes são regidos por le is dist lntas seja 

pelas respectivas leis nacionais. como é o caso da maioria dos 

palees europeus. seja pelas leis dos respectivos domicilios. caso do 

Brasil e"damaioria dos paises do Continente Americano); 

b) lugar de conclusão do contrato. diferente do lugar da sua 

execucão. sendo que cada lugar é regido por uma le i de uma pais 

SENADO FEDERAL 
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~oberano( e neste particular. o movimento internacional de 'recursos 

é da prôpria natureza do con<c,rato. como compra-e-venda 

internec ionel. o transporte int·é!rnE\':::: lc:nal de pessoas . bens ou de 

recursos materiais ou imateriais): 

c) lugar da concl\lsl§.o do contr,9to situado em vá.rios paises 

por exemplo. noe contratos en'tre ausentes. cada qual postado num 

pais distinto); 

d) o estabelecimento de 1LlITHS\ moeda de paga.mento. possivelmente 

distinta. da moeda de curso forcado num dos paises onde o contrate 

seus efei tos. ou mesmo de uma 

moeda estranha aos· contratantes. mas de ace i tacão general izada nas 

relacões do ~omércl0 internacional: 

e) a l1ngua de val que pode ser uma l1ngua 

artificial entre os contratantes) Jr,2i\ a ia i tos de interpretacão do 

mesmo. seja seja em relacão 

terceiros. 

5. Ora. havendo a incidência de t6Jr loe e lstemas jur idicoe. sobre 

um. meemo fenômeno jurldico. ce;,mo U.I1'!"l':"'r"Jntrato. surge a necessidade de 

determinar-se qual daqueles sistemas jurldicoe será o competente 

para regu lar o mesmo: ta 1 det.erminação é fe i ta por uma regra 

jur1dica. de Direito Internacional Privado. que indica. dentre oe 

v!rios sistemas juridlcoe. qual o competente. 

Isto poeto. e~iste a poseibili de um contrato internacional 

vir a ser regulado. inclu8ive. pele\ le.J\. brasileira. Na verdade. é um 

,: N AOO f"EOff\AL \. f.){ 
lrotoco.1o ltgisfatM ~O~:QJ7 
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contrato internacional pelas circunstâncias factuais apontadas. que. 

segundo a norma do Direito Internacional Privado. é regulado pela 

lei brasileira: ou em outras palavras: trata-se de um contrato 

internacional regido pela lei brasileira. 

Por outro lado. o sistema juridico brasileiro possui normas de 

Direito Internacional Privado. que contemplam a exist~ncia de 

contratos internacionais ao lado dos vários fenômenos de vida 

corrente. onde existe um elemento de estraneidade. em relação 80S 

fentmenos sem qualquer ligadura com sistemas jurldicos estrangeiros 

constituindo estes últimos. 8 imensa maioria dos fenômenos 

acontecidos sob a égide do Direito brasileiro). 

6. No que se refere ao mecanismo de determinação da lei de 

regência dos contratos internacionaie. hà no Direito brasileiro. uma 

polemiC"a dCJutrinâria. com importantes reflexoe na hermenêutica e 

aplicacão do direito vigente. em face da obecuridade da Lei de 

Introducão ao C6digo Civil. que. como é sabido. compendia cs 

principios fundamentais do Direito Internacional Privado brasileiro. 

Quando entrou em vigor em 1917 o C6digo Civil brasileiro. sua 

antiga e revogada lntroduc§o eetatuia. no "caput" do art. 13: 

Regulará.salvo estipulação em contr~rl0. 
quanto à substância e efeitCJs da obrigação. a 
le i do lugar onde foram contra idas (i tálicoa 
adicionado! por n6s). 
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Revogado aquele diploma pela atual e vigente Lei de Introduc80 80 Códig= 

Civil.(Decreto-Lei 4.657 de 4/9/1942. em vigor a partir de 24/10/1942.por força d~ 

Decreto-Lei 4.707 de 17/9/1942. portanto. na ~ca do "Estado Novo"), na 

atualidade. o que visora. são 06 termos do art.9Q. ce~)t.verb18: 

Para qualificar e reger as obrigacões. aplicar-se-á a 
lei do pals em que se constituírem . 

Ora. a simples leitura de ambos os dispositivos. revela que c 

legislador suprimiu aquela ressalva salvo estipulação em contrário. 

o que levou alguns autores a sustentar que o Direito Internacional 

Privado brasileiro, n!o mais daria guarita à liberdade de 06 

contratantes. por estipulacão tontratual. elegerem qualquer outre 

lei. que não fosee a lei do pais em que as obrigacões se 

constituissem: portanto. o poder de as partes autoregularem suas 

relacões contratuais denominado,na doutrina, "autonomia da 

vontade") . estaria proibido no Direito Internacional Privadc 

braeileiro. 

Assim. o Pro!. Oscar TenOrio se expressou a respeito: 

o art. 9Q de atual Lei de Introducão ( 1942) 
aboliu o antagonismo ilógico: ae obrigacõ~s 
contraldas no Bras i 1 não podem cair. agora. 
sob o império da autonomia da vontade. Mas 
uma obri@acão ~ontrlda no exterior pode 
sujeitar-se ao direito brasileiro. no caso em 
que a lei do lugar do contrato admitir a 
atitonomia da vontade. e as partes resolverem 
escolher a" lei brasileira ( Direito 
Internacional Privado. 9ª edicão. revista e 
atualizada. 1970. Rio de Janeiro. São Paulo. 
Livraria Freitas Bastos S.A .. vol.rr, p. 
180/181). 
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Tal posicionamento do Prof. Oscar TenÓrio. expresso em época 

bem anterior a 1970 ( ediceo de sua obra que compulsamos). recebeu a 

critica da maioria dos autores brasileiros. em especial do Pro!. 

H. H. Serpa Lopes. em seu Comentllrios à Lei de Int.rodução ao Código 

Civil Brasileiro ( em particular, na sua 2ª edicão.de 1959. vol.II. 

275. 1'.199 e ss.). 

Na verdade. o que se' pode afirmar ê que. na atual idade. é 

dominante a doutrina no Direito Internacional Privado brasileiro. 

de que o mesmo admite a autonomia da vontade. ou seja. 

possibilidade de as partes elegerem. diretamente. através de uma 

cláusula contratual. qual o direito que irá reger o contratc. 

Portanto. não se pense que será necessário às partes viajarem até: 

lugar onde estaria em vigor uma lei que eles eventualmente 

desejassem para reger o contrato e. aI. assinarem o contrato ~; para 

tanto. basta redigirem uma cláusula especial( denominada cláusula de 

eleicão da -lei apllcável.a "choiBe of law clause"da "Common Law") e 

nela indlcarem qual lei regerA o contrato. s~gundo a vontade delas. 

Admi t ida a autonomia daa vontade. podem ae partee. como ~e 

disse. ele~erem QualQuer lei num contrato internacional. inclusive e. 

le i braei le ira. I eto posto. emerge o fenomeno de haver um contrato 

internacional regido pela lei brasileira. por mais estranho que 

posse. parecer. ê primeira vista. 

7. Embora regido pele. lei braoilelra. um contrato lnternaciona: 

guarda diferencas fundamentais em relacào a um contrato tipicam'ente 
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nacional.Na verdade. nos contratos de direito interno. por estarem 

eles submetidos. na sua iDtegralidade. A lei brasileira. em caeos 

raros accntece de ser aplicada a lei estrangeira. e. mesmo assim. 

quando haja a presença de um elemento estrangeiro relevante. elr. 

particular. o domicilio de uma das partes no exterior.Assim. a 

exemplo. nume compre-e-vende ·de um imóv~ 1 si to no Brasi 1. to ta lmente 

r~gida pela lei brasileira ( dada a "vis attractiva" da regra "locus 

rei aitae"). e capacidade de contratar da parte domiciliada no 

exterior. permanece regida pela sua "lex personalis". que. segundo c 

Direito Internacional Privado brasileiro. ê a lei do seu domicilio 

art. 70 da Lei de Introducão do Código Civil Brasileiro).diferente. 

pois. da lei brasileira que regerá & eubstância do negócio. 

8. Além do aspecto da capacidade da parte. que. conforme ee 'Jiu. é 

ro::gulada pela "lex personalis··.o contrato internacional regido pela 

lei brasileira. foge A tipicidade dos contratos internos. por váric~ 

outros elementos. dos quais se destacam: 

a) a possibilidade de estipulação de pagamento em moeda 

estrangeira: 

b) a pO!5sibilidade de eleição de um foro contratual nc 

e:scterior: 

c) a elegilidade de uma lingua franca pare. o contrato. 

diferente das llnguas maternas dos contratantes: 

SENADO FEDERAL· <-t 
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d)a.con9sgração de uma tipologia inexietente na legi3lacà~ 

brasileira. IDas não proibida por esta ou pelas normas vigentes na 

comunidade internacional. 

9. Na verdade. nos contratos internos brasi le iros. o Decrpto- Le i 

nQ 875 de 11/09/1969 "consolida e altera a legielacão eobre moede. 

de pagamento de obrigações exeqüiveis no Brasil"). dispõe no se\.: 

art. lQ: 

DL.857/69. Art. lQ São nulos de pleno 
direito os contratos. titulos ou quaisquer 
documentos. bem como obrigacões que. 
exeqUiveis no Brasil. estipulem pagamento em 
ouro. em moeda estrangeira ou por alguma 
forma. restrinj em ou recusem. nos seus 
efeitos. o curso legal do cruzeiro. 

No seu art. 2Q. o referido Decreto-Lei nQ 957/69, excetua 

daquela proibição de estipulacão de pagamento em ouro. moeda 

estrangeira. etc., os seguintes contratos: 

1- contratos e titulos referentes a 
importação e exportacão de mercadorias; 

11- contratos de financiamento ou de 
prestacão de garantias relativos 85 operacões 
de exportação de bens de producão nac ional. 
vendidos a crédi~os para o exterior; 

I 11-. contratos de compra e venda de 
câmbio' em geral; 
. lV- contratos de mtHuo e quaisquer outros 
cont,ratos cu.io credor 011 devedor seja pessoa residente 
ou domiciliada no exterior. excetuados os contratoB de 
locacão de bens imóveis sitos no territória D~clonal: 
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v- contratoa que tenham ~or objeto a 
ce~!l80. traneíerência. delegação. aesunção ou 
modiíicacã6 dae obrigações referidas no item 
anterior. ainda Que ambas as partes 
contratante e sejam pessoas residentes ou 
domicilidas no paie; 

VI- contratos· de locacão de bens móveis. 
desde que. previamente registrados no Banco 
Central do Brasil ( dispositivo constante no 
parAgrafo único do referido art. 2Q). 

A leitura deste Decreto-Lei revela Que. aos contratos 

nacionais. se aplica a vedacão do art. lQ. que. pela redação 

ta.'tativa e probitiva d?1!!I seus termos. se revela uma norma cogente.de 

ordem Pública. ou. seja. inafast~vel pelas partes. sob pena de 

anulacão de todo o contrato e não de uma ou várias cláusulas do 

mesmo. relativas a moeda de pagamento.pois do contrArio. se tivesse 

havido a intencão do legislador de tão somente an~lar tais 

cláueulas. teria preferido outra redacão. do tipo: 

"Serão consideradas como não escritas as cláusulas que ~etipulem 

pagamento ... ).E uma norma do tipo "lex perfecta". pois define uma 

regra. ao mesmo tempo em que comina a sancão de nul idade "pleno 

jure" .no caso de. sua ·infringência. Sendo norma cogente 

proibitiva,portanto. um imperativo negativo. suas excecões não podem 
".': " 

ser inferidae,nem sua hermenêutica eetendida a outros campoeí 

aplicacão do principio ~odiosa reetringenda·') mas. em particular. oe 
-I' .. 

casos retirados de ~ua abrangência. devem conetar expressa e 

enumeradamente na mesma lei; e ê o que ee verifica.com a enumeracão 
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taxativa do art. 2Q.Ora. tOrna-se claro que. nos caBOS excepcionais 

do art.2Q. trata-se de contratos internacionais. pois é evidente que 

se referem o a negócios com estrei ta vinculacão a ordenamentoá. 

estrangeiros. ao meemo tempo em que se acham submetidos ao im;>eriC' 

da lei brasileira. 

10. No que ee refere poesibilidade de eleição de 

estrangeiro. a jurieprudência do excelso Supremo Tribunal FederaL 

tem admi tido sua vaI idade em contratos internac ionais. nos casos e't:". 

que foi chamado a pronunciar-se sobre homologações de sentença~ 

estrange iras. ou sobre dar validade e conseQUente exeqüi bil idade a 

pedidos formulados por autoridades judiciárias eetranReiras 

ccncessao de "exequatur" a cartas rogatórias estrangeiras). 

11. No caso de admiss~o direta de foros estrangeircs 

contratualmente eleitos pelas partes. hâ jurisprudência firme da 

Suprema Corte. de que a única proibicão se refere a eleger foroe. 

que digam respeito a acões relativas a imóveis sitos no Brssi: 

( 00 forum re i si tae" ). conforme proi bicão c lara e expressa do art. e~' 

do C6digo de Processo Civil. que consagra a competência absoluta d6 

Judiciário Brasileiro.inafastável pelas part.es ou pela legislacãc 

estrangeira. Nos casos relativos a contratos. onde a lei brasileira 

admite a prorrogacão de foro. por estipulacão contratual. t.em aquele 

excelso STF. admitido a eleicão de foro est.rangeiro. como nos vAries 
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precedentes relativos a homologacão de sentencas estrangeiras. 

~xpedidas por tribunais alienlgenas, onde a competência tinha siàc 

ccnferida. indiretamente. através de uma c láusula compromissória. 

que dava a um- - organismo arbitral sediado junto ao tribuna: 

judiciário -estrangeiro.o poder de resolver litlgios oriundos de 

ccntrato. pe la via da arbitragem. Em um nosso artigo. "Arbi tragene 

Comerciais Internacionais no Brasil: Vicissitues". in Rev leta. doe' 

Tribunais.nQ 614. marco de 1989. p. 29 a 57) t.ranscrevemos a 

dec is~o prolatada no Acórdã-o SE 2.456. ~e ino Unido e I r landa de 

Norte ( R'l'J. 105/498)' em que o STF reconheceu a plena competênc ia da 

justica judiciária inglesa ( e também' da arbitral). poie que "eleita 

aque la pe los c:cmtretentes no contra to de f ls." Na anã 1 i se deste caso. 

e de outros. conc1ulmos. no citado artigo. que: 

Pelo sist.ema da dupla homologacão do 
laudo arbitral estrangeiro ( pela Justicn 
judiciária estrangeira. do local onde o laudo 
foi proferido. e. posteriormente. pelo 
presidente do STF. que homologa a sentenca 
judiciária estrangeira), as freqüentes 
contestacões que se apresentam são de 
incompetência da Justica estrangeira. uma vez 
que a parte vencida é domiciliada no Brasil ( 
fundamentacão no art. 88.1 do CPC). O STF tem 
considerado que as normas do art. 88 do CPC 
se referem à competência internacional 
concorrente Justica brasi 1e ira e Juet ica 
estrangeira) e que a existência da cláusula 
compromiss6ria. ao .e1eger a via arbitral. e a 
conseqüente homo1ogacão da arbi tragem pe 10 
Judiciário estrangeiro. é plenamente eficaz para 
afirmar a compet~~cia do Judiciário estrangeiro e para 
afastar a competência do brasileiro". 
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12. No caso de conceSSM de "exequatur" a pedidos interlocutórios de 

autoridades judiciárias estrangeiras. em julgado de 1980. Carta Rogatória 3.166-~ 

( Agravo Regimental) aVJ,d RT/544. fevereiro de 1981.p.249/251.o pleno do exc.STF 

àeu total validade a uma cláusula de eleição de foro. num contrato vigente entre 

\w contratante domiciliado no Brasil e outro. no Uruguai. em decisão unânime. no 

agravo regimental. confirmador de decisão do Presidente daquela Suprema Corte. que 

denegara "exequatur"a uma carta rogatOria citatória da Justica uruguaia. a que o 

contratante brasileiro pudesse ser julgado na que le paIs. As razões de decidir 

foram: a) domicllio do réu no Brasil: b) lugar de c\.UDl'rimento da obrigac8o no 

Brasil e C) sobretudo. e em particular. verbis: 

"Se as partes. uma domiciliada no Uruguai, outra 
domiciliada no Brasil. contrataram que suas 
divergências ~rtinentee ao contrato a que se 
vincularam seriam solvidas no foro da comarca de São 
Paulo.BR. esse é o foro competente e não do Uruguai"( 
loc.cit.p.249. na ementa do acórdão). 

13. Na verdade. no citado acórdão do tribunal pleno. pode-se 

inclusive claramente detectar que o e:lltcelso srF consagra nã.o 136 a 

autonomia de as partes elegerem um foro em pais, diferente do Brasil. 

como também o foro que a8 partes bem entenderem, dentro da 

jurisdição daquele pais. Na verdade. no caso relatado da Carta 

RogatÓria 3.166-1 Agravo Regimental). a parte brasileira ,era uma 

empresa domiciliada na cidade de São Carlos. no Estado de São Paulo. 

(Rodovia SP-318.km 249). e. no entanto. ela e sua co-contratante 

uruguaia elegeram. no contrato. o foro da comarca de São Paulo.SP. 
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tendo. o STF julgado vAlido tal estipulacão contratual. Vale a pela 

trasncrever parte do ac6rdão agravado e que teve confirmacão pele 

plenArio do STF ( spud RT.544/250): 

Ora. se o contra to a que se reporta a 
agravante contém a cláusula do foro de 
eleição. deve concluir-se que o foro eleito é 
competente para discutir e julgar a demanda 
que a ela propõs a outra parte. 

O principio que domina o assunto é o de 
que a autonomia da vontade dos contratantes é 
exten8ivel à matéria de competência. 
jur isd ic'ional. notadamente no caso em que se 
tenha de solver controvérsia pertinente à 
execucão de contrato mercantil. pois é certo 
que. ao esco lhe rem o foro. as partes podem 
alterar ou derrogar a jurisdição. exceto. é 
C'bvio. no tocante ao Ô88unto envolvido pela 
ordem pública. pois neste ponto.não se admite 
prevaleca o principio da autonomia dn 
vontade. visto que a~ regras de ordem pública 
nl\o podem ser descumpridas mediante eecolha 
do foro. 

A doutrina e a jurisprudência brasileiras 
do Direito Internacional Privado admitem o 
foro ,de el~icão. como se verifica na obra do 
Prof. Haroldo Valllld~o ( "Direito 
Internacional Privado". 11I/139. n.15L 

E o art.318 do CÓdigo Bustamante expressa 
o meamo principio. 

14. Na verdade. o princ ipio da admissibi lldade do foro de E: leiçãc 

contratual nos contratos internacionais regidos pela lei 

br.asileira.ê igualmente contemplada nos contratos nacionais. per 

expressa determinacão da lei int~rna brasileira. o Código de 

Processo Civil. que. como ê sabido. é um conjunto de normas. na sua 

imensa maioria. de ordem públ ica ou seja. de aplicacão 
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necessár i a. sem a possi b i 1 idade de serem afestadas pe la vontade da.'? 

partes. ou por uma norma de Direito Internacional Privado. que mande 

aplicar direitos estrangeiros).Assim sendo, em matéria de contratos 

nac iona i s ou internac iona is. a le i brasi le ira admite a ele ieão de 

foro.com a mais completa liberdade das partes escolherem aquele que 

a elas parecer adequado ao negOcio. com as únicas restrições de que 

a competência prorrogada não seja determinada "rat,ione materiae"nett 

em rez8.o da hierarquia; em termos claros. o art. 111 do CPC 

esclarece que as partes podem modificar a competência em razão de 

valor e do territóri.o. elegendo foro onde serão propostas as açõee 

oriundas de direitos e obrigacões". deixando expresso. no 1Q que 

tal eleicão de um foro contratual. deve "const~r de contrato escrito 

e aludir €'xpressamente a determinado negócio jurldico". A Súmula 33~ 

do STF. ademais. reafirma que "ê válida a cláusula de eleicão do 
. 

foro para os processos oriundos do contrato". A jurisprudência dos 

Tribunais brasileiros tem confirmado tais principias. no sentido de 

que uma estipulacão contratual de eleição de foro estrangeiro. é 

suficiente para afastar a compet~ncia do juiz brasileiro: Agravo de 

Instrumento 8.275-0. São Paulo.RJTJESP. Lex-133/325 (1988).AI 

366.847-4. 2ª Câmara. 10 TACSP.JTACSP-103/89 (maio-junho 1987),dentre 

os inúmeros outros precedentes. 

15. No que se re fere à língua do contrato internac ional. tanto a 

doutrina. quanto a jurisprudência arbitral internacional por 
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sinal. a jurisprudênc ia adequada para a descoberta das normas que 

devem reger os contratos internacionais). têm dado à manifestação da 

vontade dos contratantes a mais ampla liberdade: a lingua do 

contrato é aquela eleita pelas partes. seja na redação dos 

instrumentos. seja através de uma cláusula em que se diga. 

expressamente. qual a lingua de referência. no caso de eventuals 

diversidades de interpretacao dos escri tos. No caso de contratos 

entre ausentes. a regra fixada é de que a 1 ingua do contrato é 

aquela que, por primeira vez. foi utilizada no intercâmbio de 

intencões.Deve ser ress~ltada a prática generalizada. noe dias 

correntes. do inglês. mesmo entre contratantes que não falem. 

originalmente. tal lingua: . vej arn- se. a exemplo. os inúmeros 

contratos entre as empresas estatais brasileiras e empresas 

francesas. alemãs. japonesas ou da extinta URSS. em que a prática é 

a redacão dos instrumentos em inglês. ou. eventualmente. em três 

verSOes: em português. na lingua do outro contratantes ( e assim se 

fez. em virtude da necessidade da posse dos originais redigidos em 

11 ngua pátr ia. para fins de qire i to interno) e. enf im. numa lingue 

franca. o inglês. Tais providências conetam em cláusulas 

especificas. do tipo: "0 presente contrato é redigido em tantos 

exemplares. em tais ou quais l1nguas. todos igualmente válidos. sendo 

~ue as partes elegem a versão em inglês . no caeo de divergências de 

interpretações" . 
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16. Nos contratos de empréstimos internacionais. por outro 

1 ado . ê mi ster observar a notave 1 inf 1 uênc i a do ing lê ~ . em 

parte pela avassaladora predominância dos mercados de Londres e 

Nova York. na legislacão de regulamentacão de tais contratos. 

e. em parte, pela forca de inércia dos contratantes. que 

aproveitam modelos de contratos jé testados e aceitos, n~ 

comun idade internac ional, dos f inanc istas: e evidentemente. pe la 

posicão relativamente deefe.vorável entre tomadores e 

emprestadores. no que respeita a fazer prevalecer a própria. 

vontade leia-se: a fazer prevalecer a aplicacão da lei de seu 

pais), A partir de 1960. o mundo foi inundado pelos pedidos de 

empréstimos internacionais a médio prazo. de empresas estataie 

dos Faises em Vias de Desenvolvimento. ou de perticularee. 

mas avalizados pelos Estados) aOB bancos privados estrangeiros 

con!:'orciados. de tal maneira, que, nos dias atuais, qualquer 

empréstimo internacional. necessariamente deve seguir os 

pedrôes normativos elaborados em tais relacões. 

17. Num estudo de eutorie,e publicado, 

posslvelmente no corrente eno, numa coletânea elaborada no 

âmbito do Programa de Gestão da Cooperacão Técnica 

Internacional PROCINT .realizado nos anos de 1991 e 199:. 

promovido pelo Ministério das Relecões Exteriores do Brasil 

Agência Brasileira de Cooperacão.ABC). com o apoio do Programa 
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das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD). executado pela 

Universidade de São Paulo. pelos seu Instituto de Estudos 

Avancados (IEA) e sua Faculdade de Economia . Administração e 

Contabi 1 idade (FEA). inti tulado Gestão da Cooperação Técnica 

Internacional: Contexto e Estratégia, ( editor: Jacques 

Marcovi tch) . no capitulo intitulado Coopera cão TécnicE 

InternBcional. escrevemos. a respeito de tais contratos. 

verbis: 

Quanto à estrutura jur id ica doe 'contratos de 
empréstimos internacionais entre bancos 
estrangeiros consorciados e o Estado ( direta 
ou indiretamente) . deve dizer-se que os 
mesmos refletem uma criatividade 
inacreditêvel. em particular no que se refere 
li protecão dos dire i tos dos emprestadores. 
São contratos e laborados dentro do sistema 
jurldico da COlTlDion Law. no qual a liberdade 
dos contratantes é a mais ampla, sem a 
interferênc ia de normas de natureza co gente 
ou imperativa ( a ponto de dizer-se que. 
naquele sistema. "o que não está no contrato. 
não está. no mundo". em paródia ao que no 
sistema brasileiro se diz a respeito dos 
autos, do processo) ... (pg.135) 

Bem estruturados. autênticos códigos de 
conduta autocontidos e com total autonomia em 
relacão a. leis de quaisquer paises.aqueles 
contra.toe de empréstimo. além das obrigacões. 
direitos e deveres das partes. contém os 
C'C'Pe>nantt!J ( "declarações feitas por uma ou 
ambas as partes que. por elas se obrigam. a 
realizar ou a se abster de ~raticar 
determinado ato ou fato ou assegurem a 
exlet@ncia ou inexistência. de um fato. A 
inobeervancia. de "covenant"sera a 
responsabilidade do infrator e sua obrigacão 
de compor perdas e danos. cf. Ballentine' e 
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Law Dictionary, apud Ha.gslhlIee.1980,(1t) p. 
160. rodapé 254) e os repesentations and 
warranties ( os primeiros. afirmacões 
relativas ao passado e ao presente. sobre 
atos societários passados. a respeito de sua 
pessoa, sobre o cumprimento de obrigacões. 
sobre atos societários passados a terceiros. 
autorizacões internas de ordem legal. quais e 
em que teor ... e os WBrrBnties, afirmacões 
relativas ao futuro. garantias dadas como 
provadas e que surtirão seus efeitos durante 
fi Vigência do contrato. desejos de cumprir 
com o pactuado, certificacão de que inexistem 
atos ou fatos que impedirão a execução do 
contrato etc.). ( pg. 136). 

18. Ora. tais principios que dominam a feitura dos contrato~ 

internacionais de empréstimos. na verdade. estão de tal maneira 

associados aos usos e costumes internacionais, que é natural que 

sejam determinantes. ora na adocão dos mesmos. em quaisquer 

contratos. mesmo entre particulares além dos mencionados contratos 

entre particulares estrangeiros e o Estado. direta ou 

indiretamente), ora estejam embutidos na utilizacão da própria 

11ngua franca utilizada nos instrumentos contratuais. 

1'3. Na verdade. a utilizacão de uma lingua artificial entre os 

contratantes. dá-se não só pela necessidade de maior clareza entre 

entre os mesmos. mas também pela forca dos usos e costumes 

(31 A r~ferência diz respeito ~ tese de livre-docência do ilustre 
Prof. Dr. José Carlo.5. de Hasa·lhães. A D1vida -Externa : Uma Questão 
de Direito Internacional Público. defendida na Faculdade de Direito 
da USP.em 1989. 

; -
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lnt~rnacionais. que acabam por impor a adoção. não só da 11ngua mais 

\ltilizada nas relacõee comerciais internacionais. quanto doe 

insti tutos do sistema jurldlco ao qual aquela lingua pertence. Por 

outro lado. algumas operações internacionais. como o corriqueirc 

contrato de seguro internacional de pessoas ou de bagagens), pela 

S\la natureza. Só podem ser regulados por um sistema internacional. 

expresso numa' 11ngua que tenha trâns i to ace i táve 1 por qua lquer 

pessoa na atualidade. 

20. A quest~o da prova extrajudicial ou judicial que surge, no caso 

de contratos escritos em llngua 'diferente que o português, é um 

problema de menor importAncia. uma vez que diz resp~ito à validade 

dos mesmos. e demonstracão de seu teor, perante as autoridades 

ad.min istra ti vas ou do Poder Jud lc iar io do Bras i 1.. Na verdade. o 

. problema se refere a um ,moment.o ex post factum". sendo. assim . 

exterior às discussão sobre B existência e validade dos mesmos~ nas 

relacões .. inter partes". Somente no caso de surtir efei tos em 

relacão a terceiros e no de producão .. de efeitos em reparticôes da 

União. dos Estados, do Distrito Federal. doe Territórios e dos 

Hun{clpios ou em qualquer instância. juizo ou tribunal", é que 19. lei 

brasileira. Lei dos Registros Públicos. Lei nQ 6.015 de 31/XII/1973. 

no seu art.129. "caput"e item 6Q. exigem inscricão no Registro· de 

T1tulo6 .e Documentos. "todos os documentos de procedência 
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estrange ira. a'companhados das respect i vas traduções" e devemos 

acrescentar: mesmo aos de procedência nacional, mas redigidos em 

llngua estrangeira). 

:1. Quanto a tipolosia doe contratos internacionail5 residos pela 

lei brasileira. conforme jà afirmamos. dada ao extenso espectro que 

existe em relacão à liberdade das partes em autoregularem suas 

relacões no campo internacional< maior abrangência da autonomia da 

vontade) . emergem tipos relacionamentos entre contratos. 

inusitados na prâtica do direito interno brasileiro. A resposta do 

sistema jur1dico tem sido. ora de legislar sobre fatos novos ( caso 

do lea~ing. contrato nascido da prAtica internacional e logo 

traneportado para as relacêies no interior da sociedade brasileira. 

ou do factoring. os quais guardam. na sua denominação. a origem 

estrangeira). ora adaptar seu sistema de interpretacão. tornendo-o 

menos r1gido. para atender àe necessidades da vida corrente. E bem 

verdade que. dada a preeminência da via arbitral para os contratos 

internac ionais. a jurisprudênc ia brasi le ira tem apresentado poucas 

solucões para as novidades contidas nos contratos internacfonais 

seja os regidos por leis estrangeiras. seja os regidos por leis 

brasileiras) . 

22. Os limites à criatividade dos contratos internacionais. devem 

eer buscados noe precisos contornos do que ee considera e ordem 

pública no Direito brasileiro. ou seja. aquelas normas e principios 
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que. por serem tão importantes e arraigaàos ao sistema juridico 

nacional. não podem ser afastados. seja pela estipulacão dos 

contratantes. seja por disposicões de normas estrangeiras. que foram 

autor izadas a serem apl icad'as no Brasi 1 ( por forca das regras do 

Direito Internacional Privado brasileiro). Tais limites são os 

controles que !!alvaguarda.m os valores inerente!! ao' sistema 

brasileiro. e ee encontra.m estabelecidos na Lei de Introdução a~ 

C6digo Civil e no Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. e~ 

termos semelhantes: 

LICC. art. 17 - As leis. atos e sentenças 
.de outro pais. bem como quaisquer 
declaracões de vontade. não terão eficácia no 
Brasil. quando ofenderem a soberania 
nacional. 8 ordem pública e os bons costumes. 
RISTF. art. 216 Não será homologada 
sentenca que ofenda a soberania nacional. a 
ordem pública e os bons costumes. 

23. A doutrina tem afirmado a perfeita sinonimia entre os conceitos 

de ordem pública. soberania nacional e bons costumes. Ainda como o 

Frofessor Haroldo Va11adao. tem ela demonstrado a existência de uma 

ordem pública interna. um limite do foro às disposicões e 

convencões particu1ares".e uma ordem pública do Direitc 

Int:ernac iona1 Privado, "um 1 imite do foro ... à ap1 icacào do direi te 

estrangeiro. às leis. atos e sentencas de outro pais"( dpud. Direito 

Internacional Privado. Rio de Janeiro. São Paulo. Freitas Bastos. 

vol.I. 5ª edicão. 1980.p.491).De nossa parte, acreditamos. a partir 
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dos estudos dos autores franceses. em particular B. Goldmann e Ph. 

Fouchard. que exista uma terce ira ordem públ ica, a ordem pública 

verdadeiramente internacional. que estaria inerente ao sisteme 

internacional de contratos comerciais.OS quais. em principio. não se 

encontram regulados por um determinado sistema juridico de um Estado 

veja-se. nosso artigo: A Ordem Pública nos Contratos 

:nternaci~nais. in Revista de Direito Mercantil.Sso Paulo. ano XXI:! 

(nova sêrie). na 55. julho/se~embro de 1984. p. 122/1291. 

:4. Na exata determinação de como atua a qual i f icacão de orde:r. 

publica. para atuar no afastamento dos dispositivos voluntários das 

peS5cas de direito material. ou seja. nos dispositivos dcs 

contratos) ou das disposições dos direitos estrangeiros. autoriiadcs 

a s e r e m 8 p 1 i c a do s p e lo r; i r e i t o I n t e r n a c i o n a 1 P r i v 6. d o de direito 

conflitual. portanto. indicativo de uma lei estranha A do faroL 

sempre em beneficio da "lex fori". ou seja. do direito local. deve-

se examinar a natureza do dispositivo. e confront.ar os reeultados de 

suaaplicacão no sistema juridico local. Assim sendo. o que se pvde 

observar ê que as leis definidoras da estrutura de base de ~ 

s.istema ~iuridico. tais as constitucionais. criadoras de orE;ã.cs e 

c~:mpetênciaE'. definidoras dos. principios e regras de prc'tec:~o a(,~ 

dit"eitos e garantias fundamentais. bem assim as normas que regulam : 

di.reit..o de acão e o processo civil e penal.perante os trlbunais 

locais.as normas de Direito Financeiro e Tributário. jamais púderã: 

5Ej\jADO fEDERAL. "x~1 
Protocolo Legislljti! U,~ 
Diveraoa It· _"",' __ ,.,.'",;;,;;::a 
f __ p~ .. ~ ..... ..--



62 

de ixar de ser aplicadas. porque normas de ordem públ ica. pe la sua 

pre~r1a natureza. Jâ as normas relativas a rela~5es privadas. com~ 

direitos de familia. capacidade civil. testamentos e sue,=se.õe~. 

direitos reais. podem eer afastad9s. no caso de 0irei~: 

1 nternac ional Privado mandar apl icar as le is estrange ir99 assi:r. 

ee:1do. reconhece-se no Brasi 1. a capac i dade c i v i 1 de urna pessoa 

:k'miciliada em um pais estrangeiro. onde a mesma se atinge 90S 1= 
an09 de i jade. o di vórc io por causas de sconhec idas no 3ra9 i 1. ~e 

ligitimamente em outro pais.uma ordem Buc-essór:~ 

diferente da brasileira. se for aplicado o direito estranseirc. 

etc. ); em tais casos. o limite seré a ordem pública. ou seja. 

naquelas matêria~ em que. caso a ca~o. o sietema juridico braslleir: 

nào admite ser afastado (. a ex. :no direito anterior. ,::!uand: 

inexistia divórcio no Brasil. não se poderia validar no territóri.: 

nacional.um divórcio decretado num pais que o admitisse. por ofender 

a ordem pública. mesmo que o Direito Internacional Privadomanàasse 

apl icar aque le direito) . Finalmente. naqueles campos em que 

sistema juridico consagr9 a liberdade de as partes regularem sues 

relacões negociais. de maneira autônoma. dependendo do· ma i cr 

menor dirigismo estatal nos vêrios sistemas comparlldos) , e:-. 

particular nos contratos civis e comerciais ( e menos nos contrates 

:!e trabalho .. ·no Brasil. grandemente subtra1dos ao 
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!.iberdade dos contraentes. e inexist€'nte nos contrat.os 

Administracão Pública. e que versem sobre a prestacão de servi!;c= 

públ icos). é minima a inc idênc ia das normas de ordem públ ica 

ex.: proibicões expressas de lei de estipulacõee sobre ~urc= 

cc·ntratuais àcima dos expressamente fixados. conquanto possivele 

~egundo a lei eleita pelas partes para regular o contrato). E:-. 

poucas ~alavras. naqueles ramos de direito. 0nde ê nula a autcnc~i~ 

da vontade .. ê o império das normas de ordem públ ica: naqueles r9JOCE 

cnde o Dire i to I.nternac ional . Pr i vado admi te a €IpI icacão de le:= 

estrangeiras. ê o dominio das normas imperativas .( ou cogentes. c'; 

seja.' inafastáveis pelas partes. mas afastáveis pelo Direit: 

Internacional Privado). e nos dominios das obrigacões contratuais. a 

predomlnância é das normas supletivas ou sej a. . normas nac 10nai5 

que 'podem ser afastadas por' disposicões expressas.e particulares 

entre as contratantes. ou por eleicão de sistemas juridicos 

::5. Fermitimo-nosinsistir nas questOes re,lativas' à invocab,ilidade 

dos' ~·rinc'!.'pios da orde:n pública. uma vez que de sua análise poderá 

resultar conseqüências sobre a validade de um contrato internacional 

regido 'pela lei ·brasileira. frente aos tribunais brasileiros. Sendo 

aseim. cremos de utilidade transcrever parte de nosso artigo. A 

Ordem PClblica nos Contratos Internacionale. anteriormente 
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mencionado. cujas idéias foram concebidas na esteira do 

ào gr~nde jusprivatista internacional italiano. Mancini: 

:6.' No 

... nos sistemas legialativce. haveria três 
tipos de normas: a) as le18 supletivas. que 
somente agiriam. na eventualidade de a vontade n~o 
se ter manifestado. ou na sua manifestacão sem 
eficAcia. por· nulidade a exemplo. no caso dos 
contratos. se as partes nho convencionaram o lugar do 
pagamento. ou se a cláusula de indicacão do mesmo for 
inexistente ou nula. os sistemas indicarão ser o 
domUciodo dev~dor. "obligations port8.bles'·ou do 
credor. "obrigat1ons quérables··. conforme a opção do 
lelgielador): . b) as leis impereltj Vds. inafetéveis 
~la vontade dcs contratantes. mas sUBcetlveis de 
serem afastadas por outra norma. de Direito 
Internaciona 1 Privado. que manda apl içar leis outres 
qüe 8.S do fetro ( tais. por expmplo. a lei elei ta peles 
partes. para regular 08 efeitos do contrato. na 
hipótese de a norma confl itual ~nnit ir sua e leicão: 
ou ainda. na fonnadio· do contrato. a '"lex 
personal"is"para regular a capacidade geral e espeçial 
doa ccntratantea. aseim indicada pelo Direito 

. Internacional Privado- no caso brasi leiro. a .lei do 
domicilio. LICC art. 7Q '"ca-put". que -não pode ser 
afastada pela vontade das partes): c) leis de ordem 
pública. final~ente. que não podem ser afastadas nem 

pela vontade das partes. nem meamo pela nonna de 
Direito Internacional Privndo. tais ae referentes a 
juros legais permitidos na lei. moeda estrangeira de 
pa~amento "in specie". formas extr1nsecas essenciais 
nos contratoe ( a eJtemplo. a proi'bicão da oralidade 
nos contratoeinternacionaie). (Op.cit .. p.123) 

dir<eito brasileiro. a partir da anAlise 

pens&mentc 

sua 

,~uris~'rud~ncia e da doutrina. que neste campo é unânime no Direitc 

internacicnal Privado. pode dizer-se que a ordem PÚblica é um 

conceito de aplicação restrita. em geral incident<e em causas 

rE?lativae a que9t~'e5 de familia em part icular. reconhec imen to de 
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sentenças '!?strange iras de di vórc io ou separac ão jud ic ial, ou c.e 

partilha de bens imÓveis sitos no Brasil). e de parcissima invocacãc 

em questões contratuais em negócios internacionais( em geral. nos 

aspectos relativos ês limitacões dos juros contratuais.confcr~e já 

menc i ~maào ) . 

-' . Feitas as precedentes, observaCões precedentes. 

an-êl i se do contrato entre o Sr. Cláudio Franc isco Vie ira. pessc'a 

domiciliada no Brasil e ALFA TRADING sediada no Uruguai. 

28. Trata-se de um contrato de mútuo. assinado na cidade de 

Montevidéu. Uruguai, no qual consta a cláusula 14.7 de expresea 

eleicão da lei brasileira para regência do mesmo. Portanto. na 

termincl~gia que adotamos. trata-se de um contrato internacl~na: 

re~ido pela lei brasileira. 

:8. Na espécie. quer se adote a posicão majoritária da doutrina 

~iuspr i va t.. i sta i'nternacional brasileira. da plena autonomia da 

vontade. quer se adote a poeicão do Professor Oscar Tenório. de que 

a lei de regencia deve ser a lei do luga-r da constituicão das 

numa interpretac&o restrita do art. 9Q da atual LICC). 

e ~osterior verificacão de qual sistema juridico esta lei indica. o 

fate ê que todas as solu~ões apontam para a legitimidade da eleicã= 

da lei brasileira. 

20. Com efeito.o regime dos contratos internacionais. segundo ::: 

t':'!"e:to uruguaio. ê fixado pela Lei nQ 10.084 de 5 de dezembro de 

134~. que.no dizer do ProL Haroldo Valladão. "revogou expressamente 
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e-s artigos 4Q e 5Q do Cógido Civil de 1868. e estabeleceu nova~ 

regras fundadas no Tratado de Direito Civil Internacional de 

Mcnte·Jideu. H. Vallad~o. Estudos. ?ágina 44 e "Recueil". vo1.81.pag 

87 e DI P. 1974. p. 154 ,. ( apud Materiai de Classe de Direito 

lriternacional Privado: ... Rio de Janeiro. São Paulo. Livraria 

Freitas Bastos S.A .. 15ª edicão.revista. ampliada e atualizada. 

:Sg-:- .. 314. nota nQ 3). Segundo. pois. o Códi~p Civil do Uruguai ( de 

lEê8 e 8 re forma de 1941). a ma têr ia de c::ntratos é reg ida pe 1: 

8r~.:::.399. nos seguintes termos: 

Art. 2.399 - Los actos juridicos ~e rigen. en 
cuento a su existencle. neturele=a.velldez y 
efectos.por la ley del lugar de su 
cumpl imiento. de conformidad. por (-tra 
parte.con la8 regla8 de in~erpretac:Ón 

contenidae en los articules 34 a 28 inclusive 
del Tratado de Derecho Civil de 1889. 

Hc· ~ue diz res-çeito às normas do Tratado de Derechc Ci",J.l de 1859. 

fir~ado em 12 de fevereiro de 1889. em Montevidéu. e que são par~e 

ir.~egr8nte do sistema jur1dico uruguaio. no que interessa a~ 

I='resente e~tudo. sào as seguintes: 

ArtIculo 34- En consecuencia. los 
contratos sobre COBas c iertas e 
individualizadas se rigen por la ley deI 
lugar donde ellas existian ai tiempo de su 
ce lebrac ión. . . L08referenteB a cosas 
fungibles. ~or la del lugar del domicilio del 
deudor al tiempo de eu celebraciÓn. ( Texto 
apud Tatial"\a B de Maekelt. I1Merial de Cll'Jse 
para Derecho Intl'rnaC' i Dmd Privado. Caracae. 
Universidad Central de Venezuela. Facultad de Ciencias 
Jur1dicae y Politicae. 2a edicão.19B7. tomo 1. 
p. 229). 
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31. Ora. o empréstimo de dinheiro mútuo feneraticio). é um 

contrato relativo a bens fung1v eis. e portanto. pelo sistema do 

t"ireito Internacional Privado uruguaio. e.e rege pela lei do lugar do 

domicilio do devedor. no caso sub studio. a lei brasileira. :.endc· em 

vista que o Sr. ClAudio Francisco Vieira era. ao tempo da celebracão 

do contrato. domiciliado em Macei6. Alagoas. no Brasil. 

Quanto à qualificacão do tipo de con~r8to. igualmente a lei 

uru~Jaia é aplicável. em virtude do disposto no art.9Q caput. da Le: 

de Introducão ao Código Civil brasileiro que dispõ,= que a 

qualificacão das obrigecões se dá pela"lei do pais ~m que se 

,::onstituirem" ,portanto. a lei uruguaia. que. como se disse. remete 

os contrato relativos a coisas fungiveis. ao sistema juridico do 

1 U&;8.r onde se domic i 1 ia o devedor ( no C8S0. o Bras i 1 ) . Adema i s. o 

Ur'Jg'Jai se filia ao sistema da familia romano-germânica dos sistemas 

:uridicoe.portanto sistema fraterno ao brasileiro. onde o mútuc 

:,=~,=raticio é considerado um contrato relativo a bens fungiveis. 

·:,::nfc·rme determina o art.2.197 do CÓdigo Civil uruguaio. ( e c 

8r~.700 do C6d i go de Comércio. relati,!amente ao e:nI-'ré st imo 

merc~ntil). verbis: 

Art.::.J97' do CC'dipo Cjvil do UruguEli E1 
mutuo o prestamó de consumo. ee un contrato 
por el cual se da dinero u otra cosa de las 
fun~ibles. con cargo de volver otro tanto de 
la misma especie y calidad. 
Art. 700 do CL"'di€lo de Comercio do Urugli~d -
E 1 préstamo merc:ant i 1 es un acto en v i rtud 
d~l cual un comerciante recibe una cantidad 
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de dinero o mercancias para destinarla a 
operaClones de su trAfico obligándose a 
devolver otro tanto de la misma especie. 
(Textos conforme o Perecer do escritório de 
advocacia uruguaio refericlp em parágrafo a 
seguir) . 

23. No que se refere às qualificacões das partes. como se disse. 

sào incidentes que. nos contra.tos internacionais. se regem pela lex 

p~rsonBlis. tanto no Brasil. quanto no Uruguai.determinada pele 

domicilio da pessca fisica ou juridica. No caso sub studio. ale: 

=:rastleira determinarA a capacidade geral' e contratual. na eepécie. 

Sr. Claudio Francisco Vieira. le i urugua ia. aquela~ 

:'apacidaôes da empresa ALFA TRADING. 

34. Partindo do pressuposto ce que o Sr. C1Adio Francisco Vieira é 

'..lma pessoa suo • .iure. e com plena capacidade de firmar um contrato de 

<:>mpréstimo. resta examinar. segundo a lei uruguaia. 8 capacidade db 

:'ut ra parte no contrato. a empresa ALFA TRADI NG. 

35. t~~s~e Pbrt icu lar. reportamo-nos a. um Parecer. que ~emos ~U'. 

~~os. do escritório de advocacia ào Urugai, FOX.FOX. TERRA.PCRADOSU 

& LAPENNE. datadq de 24 de julho de 1992 e dirigido ao Sr. Claudic 

Francisco Vieira.( Doc.15, por nOs examinado e conforme arrolado ne 

inl~io deste documento). em que examina a c~pacidade de ALFA 7RADING 

~.A .. bem !3ssim a legalidade e" validade do contrato "sub studio."e da 

operacão envolvida. de conformidade com a lei uruguaia. 

35. Quanto à ALFA TRADING S.a .. trata-se de uma sociedade ané'nilr.s' 
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finan~iadora de invers~es. atividade regulada no Uruguai pela Ley n~ 

11.073 de 24 de junho de 1948.cujo art.1Q assim a descr~ve: 

svciedades anônimas cuja principal atividade é realizar. direta cü 

indiretamente. por conta pr6pria ou de terceiros. inversões --

estrangeiro. em titulos. bonos. acões. cédulas. debêntures. 

letras ... : t~m um regime juridico especial. diferente de outras 

sociedades an6nimas. pois não estão obrigadas a expressar Ee~ 

capi tal e acõ~s em moeda nacional uruguaia. nem devem formular seus 

re~istros contábeis de acordo com os preceitos que regem as 

c,='mpanhias em geral. Ademais. os estatutos da referida empresa fcra.T, 

aprovados segundo os pre~e i tos da lei uruguaia. pe lo ".]uzgad: 

Letrado de Primera Instancia en lo Civil de 14Q Turno'.e se 

encontram publicados no Diario Oficial do Uruguai. de 23 de abril de 

1984. pg.1138-C e 1139-C. Portanto. o que é certo. e dando tota: 

aval a uma opinião de um escrit6rio de advocacia uruguaio:ALFA 

TF..ADING S. A. tem plena capac idade para firmar o contrato examinad=. 

capaCidade essa reg-ulada pela lei urug-uaia. 

36. r~o que se refere ao objeto do contrato "sub studio'·. trata-se 

'J.m ccmtrato de mútuo. pelo qual. ao mutuário-tomador.peesoa f:si:a 

-:;cmi~iliada no Brasil. é aberta pelo emprestador.peesoa juridica 

·j'"JmiçiL!9da no Urug\.ie\i. uma linha de créàito em Montevidéu, créditc. 

eeee expreseo em moeda brasileira. em curso na-data da assinatura d: 
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·::on~ ra to: e reembo Iso devera ser. no futuro. na data de venc imentc 

de ccntrato. efetuado na mesma moeda creditada ao tomador. Come 

indice de indexação cambial. referido ao p'eso uruguaio. usa-se come 

referencial. o valor do dolar norte-americano. sendo dado que t.a: 

moeda representa. nao o meio de dar quitaçãe ou forma de adimplír a 

obritl9Cão de dar. em espécie o montante da obrigação pecuniária 

~ortanto. não é uma moeda de pagamento), mas a maneira de calcular c 

montant.e.um 1ndice de cálculo. em funcào do tempo que medeia entre c 

nasc imento da obrigacão e um dos aspectos àe seu adimplemento. por 

parte do devedúr. que é a 1 iqüidacão do emprést imo ( portanto,' trata-

se de uma moeda de conta). 

37. Em ·fundado Parecer.que constitui o Doc.13. que examinamos. c: 

ilustre Dr. Alberto Xavier conclui que.verbis: 

... nao se colocam dúvidas quanto à vaI idade 
de eventual c Iàusula de indexação cambial. 
pela qual o montante da obrigação pecuniária, 
conquanto pago efetivamente em cruzeiros. 
seja calculado em moeda estrangeira. que 
desempenhe a funcão de simples moeda de 
conta. Diep<:\e. na verdade. o art.. ~Q inc iso 
IV do Decreto-lei n.Q 857 de 11.3.69 que não 
se aplicam as disposicões que prevêem a 
nu l1dade de pleno dire i to "aos emprést lmos e 
quaisquer outras obrigacões cujo credc'r ou 
devedor eeja pessoa residente e domiciliada 
no exterior. excetuados os ccntratos de 
locacão de imóveis situados ne território 
nacional". E. pois. válida a aposicào de 
clAusula de moeda estrangeira moeda de 
contA.) noe contratos subjetivd1nente 
inter.'1scionsis. Cna.3). 
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Na v~rdade. nào e6 concordamos com o i lustrado Pareçer. mas 

'1:nóa rl:'e:irmamos que no contrato "sub studio"-. há outros elementos 

que tornam contrato internacional. além da qualificacã: 

domicili6ria das partes: como já acentuamos. anteriormente. trata-se 

ele um contra te· . que. por todos oe outros elementos. ajuntados ! 

di ferenca de dcmic i 110 das partes. é um contrato tnternac 10n&1. 

conquanto regido pela lei brasileira. 

38. Ademais. a ementa do Decreto-lei nQ eS7 de 11 de dezembro. de 

1969. expreesamente diz consolidar e alterar legislação sobre moeda 

de pagamento. além de referir-se. no art. lo. a obrigações que 

exeQÜlveie no Braeil 9 ••• restrinjàm ou recusem, nos seUfll efeitos. o 

curso legal do cruz.eiro. Ora. no ·caeo "sub etudio". além de 

contrato estar permitido no referido· inciso IV do art. 2Q ( contrate 

de mútuo. cujo credor ou devedor seja pessoa residente e domiciliade 

no exter ior) . as obrigacões não são exeqOiveis no Brasil 

entendendo-se que a execucão de um empréstimo. por parte do devedor. 

ê a entrega ao credor.domiciliado no Urug'Jai. do equivalente da 

quantia ~actuada ~ creditada a seu favor. em data anteriQrl. e ne~ 

tem por efeito recusar ou restingir. no terrltório nacional. o c~rsc 

legal do cruz.eiro E nem poderia ser de outra forma, pois aquele 

Decreto-lei ê eminentemente territorial e ee refere aos efeitos. nc 

territ.'~ri~ nacional. das estipulacões em trooeda estrangeira e. :la 

somos ~ot81mente contrArios a que se dê um efei~: 
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~xtrBterritorial a normas desta natureza. pois. em priDclpio. ~ 

:e~ie:sd0r nacionaL legisla para os fentmenos que acontecem nc 

~erri te'rio n~cicnal. e não podem abranger aqueles acontecidos eu: 

.~"!:'rrit6ri(;9 de 0utros Estados soberance). Finalmente. deve: 

enfatizar-se que o dolar norte-americano entra no contrato como um 

mecanismo de referencia e não como moeda de pagamento. o que nã-c 

pode ser considerado como qualquer restrição ou recusa ao poder 

liberat6rio da moeda brasileira. 

39. O ilustrado Parecer do Dl'. Alberto Xavier examina. igualmente. 

a compatibilidade do coptrato "sub studio" .com a Lei nQ 4.131 de 3 

de setembro de 1962. &lterada pela Lei nQ 4.390 de 29 de agosto de 

1964. "disciplina a aplicacão do capital estrangeiro e as remessas 

de valores para o exterior" : tais diplomas encontram-se. na verdade. 

regulamentados pelo Decreto nQ 55.762 de 17 de fevereiro de 1965. 

40. E eabido que a referida Lei nQ 4.131/62 se constitui no diploma 

legal de base que ainda regula a entrada de capitais estrangeiros 

no Brasil. instituindo um sistema de aprovacão·prévia da entrada dos 

mesmos. por parte do Banco Central, bem como de registro de se\; 

montante, pela mesma instituição. como condição de controles sobre a 

remessa legitima ao exterior de lucros, dividendos. juros. 

amortizaçõee. "royal ties" . pagamento a obrigações decorrentes dc·e 

contratos de transferência internacional de tecnologia. na 

terrnlnologla da ·Lei. "assistência técnica. cientifica. 

!ldmlnie.tretlva e semelhàntes", ( ve.1a-se o art,9Q da Lei 4.131/62), 
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:'r€l.. no ~re sente caso.· não se trata de apl i cacão de capital 

e~trangei:-0 no Brasil. nem de remessa de valores para o exterior. 

àquela apl icacào. Trata-se. eim. de um contrato 

~n~~rnA~i~nel regido 'pela lei brasileira. que não tem qua11uer 

rel'?venc:ia para a politicafinanceira ou monetária do Brasil. e 

~ortant~. inexiste qualquer necessidade de registro ou de aprovacãc 

prévia ~or parte do Banco Central do Brasil das operacões relativa~ 

ao contrato "sub studio··. uma vez que não são nenhum dos cases 

compreendidos no referido art. 9Q da referida Lei 4.131/62. por não 

dizerem respeito a entrada de capital estrangeiro no território 

nacional. 

41. Enfim. deve diz.er-se que nos expressos termos do Decreto nQ 

42.820 àe 16 de dezembro de 1957 (que regulamenta a Lei nQ 1.807 de 

7 de janeiro de 1953. a Lei 2 .. 145 de 29 de dezembro de 1953 e a Lei 

nQ 3.144 de 14 de agoeto de 1957): 

Decreto nQ 42.820 de 16/XII/1957 - Art. 17 -
E livre o ingresso e a salda dé papel moeda 
nacional ~ 

Ora. à vista do art. 17 do referido Decreto nQ42.820/57. dado ~ fat~ 

da não exigência de autorizaC8o prévia ou de registro no 3ancc 

Central do Brasil de . qualquer. operac~o como a que se refere 

contrato ··sub studio·· .. nao vemos. onde poderia haver qualque:-

irregularidade. e. em particular. ilegal~dade. de tal sorte. que 

pudesse viciar o contrato de nulidade ou de anulabilidade. 
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42. Por outro lado. tomamos conhecimento do Parecer da Procurad0r:a 

Geral da Fazenda Nacional.PGFN/COFE/nQ 547/89 .de 11 de agoeto de 

:888. !"l() qU091 ee transcreve decis~o do Banco Central do Brasi~. 

contida no Oficio DIREX-98/025-0. de 9 de agoeto de 1989. em eenticc 

:!.d~r.t ir::0. de que. nos termos que interese~ ao presente caso. a 

auferição de recursos 'nó exterior. em moeda estrangeira. e por 

intermédio de instituições financeiras. a promoção de conversão de 

t.ais recursos em moeda nacional. pelo mecan1.mno de arbi t.ragem. e o 

ingresso destes no Paie. são operações ple'nrunente válidas no Direit.o 

brasileiro. 

43. ! mi ster dizer que o contrato exruninado. embora se autodenc·mir.e 

"contrato de crédito" ("credit agreement") é um contrato àe 

empréstimo.do subtipo mútuo feneraticio empréstimo de coisa 

fung!vel. no caso: dinheiro) portanto. contrato nominado no Direit: 

brasileiro. Na verdade. na prâtica doe contratos inernacionais.' e:: 

particular nos mútuos celebrados por instltuicõs bancárias. é grande 

a influência da "Common Law". e. sendo 09ssim. a expressão "credi: 

agreement" se~ia utilizada. por antonomAsia. na tipologia do "lendir.g 

money s.sreement·· ou "lendins credit 8sreernent" . Eis. confcrrne 

Black'e Law Dictionary. 8S definiçõe3 de taie contratos. 

ccrr~?ondem. perfeitamente. à., figura do mútuo fenerat1cio do Direi:.: 

Brasileiro: 

Lending or loaning 
Trans'action3 creating 
borrowér and lender. 

money or credi t 
cuetomary relation of 

in which money is 
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borrowed for fixed time on borrower's promise 
to repay amount borrowed at etated time in 
future ..... i th intereet at fixed rate. Bannock 
County v. Ci tlzen' e Bank & Truet Co.. 53 
Idaho 159.22 P.2d 674 (Black"e Law 
Dictionary, St. Paul. Hinn .. Wee~ Publishins 
Co .. 4ª, edicão. revista. 1968. p. 1.047. 
verbetes assinalados). 
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44. 3e-ndo o "contrato de crédito aqui examinado. um contrato de 

:fen~r~t1cio. verifica-ee nele ~únstar os elementc·~ 

c5re~~eri~~dcres deste tipo de empréstimo. eegundo o Direi~: 

r:-rasileirc-. que ê a lei aplicável "in casu". por expressa eleicão: 

das partes: 

a) empréstimo de coisa fungivel ( art. 1.256 do Códi80 Civil); 

o) obrip{acão de o mutué1rio reet:"tuir ao mutuante o que del~ 

recer:-eu. em coisas do mesmo ~ênero. qualidade e quantidade id .. 

i bid. , 

c) a fixacão. através de clâueula expressa. dos juros a: 

empréstimo de dinheiro ( art. 1.262 do C6digo Civil). 

45. Em um primoroso e erudito artiso. verdadeiro ensaio, publicadc 

na Revista Forense. volo 309. p. 33/61 •. "O Frocedimento de Qualificacà: 

d,:.s . Con tra tos e a Dupla Configurac§o do Hútuo no Direi te Ci vi':' 

Frasi 1 eiro·'. a Professora Dra. Maria Celina Bodin de Horee~ 

Te;oed inc-. Profe ssora Adjunta de Dire i to C i'J i 1 da rue /RJ. :nostra :c 

distincão existente entre o mútuo oneroso e o gratuito e insist~ r.~ 

dis~incão. baseada no conceito de correapectlvldade: 

~fNAOO fEDERAL "' ~ ,j 
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o conceito de correspccti·.;idade. insisto­
se. refere-se ao particular n~xo que liga 
indiseoluvelrnente entre si as prestacões 
contratuais d~ modo que uma é a causa da 
ou t r a ... (p. 41) 

No mútuo fenerat1cio há pois uma troca. 
no eentido juridico. entre a transferência da 
propriedade e a prestaçeo dos :uros. Se falta 
a última. a causa da tr"'lnsferência da 
propriedade será a li~eralidade. a 
benevolência. a corte=ia. (p.43). 

413. De igual forma. no menc ionado art igo da Professora Dra. Mari~ 

~el:na Bodin de Barros Tepedino. há uma perfeita distincão entre: 

ccn~rato de mútuo fenereticio e o contrato de abertura de créditc. 

v~rbiB: 

Pelo contrato de abertura de credito o 
cred i tador se obr iga a ~0r li di aposicão do 
credi tado fundos ,qté determinado 1 imi te. 
durante certo tempo I ou por p~r10do 

indeterminado) para restituicão com juros. O 
contrato existe ainda que não tenha sido 
efetuada qualquer retirada da som~ 
dispon1vel. Quando o creditado retira 
dinheiro exerce a pretens!o que a eficária do 
contrato ~riara para ele (222). Adquiriu. com 
o c~ntrato. a faculdade potestativa de usar a 
garantia. no limite convencional. global ou 
parceladamente. conforme suas necessidades. E 
responsável pelo pagamento dos juros somente 
sobre a quant ia e fet i vrunente ut i 1 izada. 
Pagarê. o creditado. ainda que não utilize 
qualquer parcela da garantia à sua 
disposicão. comissão decorrente da 
imobilizacão do capital e nada deverá. nesta 
hipótese.como é intuitivo. a titulo de juros 
ou como restituicão. 

O credi tador não transfere a quantia mas 
apenas põe-na a disposicão do credi tadc. A 
prestacão caracterlstic8 do contrato é. 
portanto. 8 d1epon1bilidade 2~:?) efeito 
jurldico &usente no contrato de mútuo 
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consensual. Em contrapartida. efeito 
essencial do mütuo. a transferência da 
propriedade da soma mutuada. é apenas efeito 
eventual. ainda que provável. da abertura de 
crêdito. limitada. de qualquer forma. à. 
quantia utilizada. que pode não atingir o 
valor daquela disponivel. A cláusula 
limitativa a uma 196 retirada em nada pode 
modificar o contrato que. por ser de crédito 
aberto. importa em conseqüências muito 
diversas das do mútuo. tem feicões pr6prias. 
~'\â tipificadas em lei. ( op. clt.p. 57. As 
notas se referem a: ( 222) Pontes de Mranda. 
·"rratado··. cit .. t.42. p.27; (223) O. Gomes. 
··Contratos··. cito 392. Trabucchi. 
"Istituzioni". cit .. p.810) 
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47. Ora. a partir ÔO exame da letra do "juB scriptum". o Código: 

~ivil brasileiro. da melhor doutrina sobre o assunto. e chegando-se 

aos seu confr':lnto com os . termOB do contrato "sub studio". 

reafirmamos a tipicidade deste. como um contrato de mútuc 

feneraticio. perfeitamente dentro dos cãnones da legislação 

brasileira. no que diz respeito à licitude de seu objeto. 

48. Como "Ccndi c5es que An tecedem o De8embol so"C "conditions 

precedent to disbursement"). a Cláusula 12 do contrato 

studio"estbelece o adimplemento de três condicões. verbis: 

(1) aprovacão pelo EMPRESTA~R. does) 
ave 1 ista ( s) do TOMADOR que gare.nt irá (ão) as 
obri~ac6es aqui previstas em conformidade cem 
o aval da Nota: 

(2) a assinatura da Note.. que terá 
substancialmente o teor previsto no ANEXO A 
deste contrato. pe lo TOMADOR e pe lo (s) 
ava lista ( s) e a entrega da mesma ao 
EMPRESTADOR: 

SENADO fEDERAL Q fI,.I 
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r31 a assinatura 
documento que o 
razoaveimente exigir. 

de qualquer 
EMPRESTADO R 

outro 
possa 

A "NOTA".a que se refere a ClAusula 12. acha-se definida na Clóusula 

1ª. i tem numerado como VI I que. na verdaàe. deveria ser ou VI: 

bis. ou VIII), da segÚinte forma: 

"Nota"eignifia a nota promissória que será 
assinada pelo TOMADOR e por um ou mais 
avalistas que sejam aceitáveis para. o 
EHFRESTADOR. a qual terá. subet~ncialmente. o 
teor do mode lo que consta deste : nstrumento 
como Anexo A. 

49. Sendo assim. a emiseao da nota promissória é condicão essencia~ 

do contrato. de tal maneira importante. que sua inocorrência é causa 

~xpre.9sa de inadim~lência do contrato. segundo a Cláusula 13. No 

referido arti~o da Professora carioca. mostra-se que "ja foi 

~dvertido em doutrina que o acrescimento de uma cláusula ... }:·ode 

m~dlficar a funcão s6cio-juridica do contrato ( oP.cit .. p.47) e que 

a essencialidade do encargo será verificada através da previsãc 

contratual de resolucão por sua inexecucào (id .. p.471. Isto P0stO. 

segue-se que ~ existência da nota promissória. in caau. é condiçãc 
" 

exeencial A existência do mütuo. e da validade dela. dependerá a de 

contrato. 

51. Ora. a nota promissória existe. como parte essencial de 

ccntrato e. no exame de seu teor e de sua literalidade. nada 
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justifica. no presente caso. dizer que ê um titulo ilegal ou 

in.iuridico: a5 partes são plenamente capazes. o local da emissão é 

~acei6. Alagoas. o lugar do pagamento e"igualmente. naquela cidade. 

a moeda de pagamento ê o cruzeiro: elege corno indice de correc~0 

moeda de conta) o ·d6lar norte-americano.e. por ser o credor pessoa 

residente e domiciliada no exterior. tal indice e permitido. nos 

~ermos expressos do Decreto-Lei nQ 857 de 11/09/1969. no eeu 

art.2Q.inciso IV. 

o que ê estranhável. no caso presente. e não poderlamos deixar 

mencionar. ê a inexistência de garantias reais. tendo em viet6 c 

~~n~an~e da quantia mutuada. Contudo. ê mister que se. diga: 

a) que o c~ntrato não estabelece garantias reais corno um doe 

er.cargos que justifi~uem a legitimidade de sua resolucão: 

b) que. nos termos do Direito brasileiro. tais encargos devem 

!:''':'r expressos no contrato. e n~o inferidos dos usos e costumes 

estes. em geral. nao estabelecem normas punitivas. nem são "le,;es: 

perfectae" . que estabelecam sancões de nulidade para sua 

ir.adimplência): 

c) que. ademais. quaisquer garantias. sejam reais ou pessoais. 

S~0 contratos access6rios. cuja existência ou validade sal',;: 

quanto previstas corno condicões essenciais no contrato garantido.c~ 

err. normas expressas e co@entesl não podem interferir com a 
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exi~tencia ou validade do contrato principal. ou ao qual viesse a 

/' _.i, '::'. 

:.3. Inexiste no Diréftobrasileiro. uma norma que exija de qual;uer 

contrato consensual. a necessâria garantia real. sob pena de 

n-..;lidade do mesttlO!": E·' sabido que o sistema das nulidades dc: 

ccntratos deve "'ser rl'Sido. com motivos de anulações expresse: 

': a.xa to i vamente em' 'le i . "'e. pe lo menos no si stema brasi le iro. c'nc~ 

ainda existe uma certa' permissi bi 1 idade da autonomia da vont.ade 

ent.re DS contra.t'ante~.pessoas de direito privado. nao se cor.hece 
. ~: 

uma causa de nulidade.' por inadimplênc ia de uma norma costumeira ~ '!:' 

o que prescreve o art. 81 do C6digo Civil. bem assim todo o s:stemó 

ce controles doscon'tr'atos. via normas de ordem públ ica. 

:,,41. Isto posto.·'~ei-i~'>' no si.stema jur1dico brasileiro. impoEEive~ 

~:ara o qual lei eBcri:.~ 

,=xpre~sa.mente n~o exige garantias reais sendo certo que ta: 

,=xi~ência é advinda de~usoB e costumes). 

Não podemos deixar de consignar que houve uma falta de 

prudência. por parte do credor. ao não exigir garantias re8is. 

u::uais em cc·ntratos ',;irtternaci·onais de emprestimo de tal montante. 

Contudo. tal falta de,prudência. de maneira alguma. se poderia 
.( .. 

configurar como ilegalidade ou., .. imprudência" no sentido do Direi to 

Penal. Ateste-se que se trata de um contrato vélido, firmado entr~ 

pessoas 6UO jure e que o ~redor.com alguma e parca sabedoria. houve 



! ,I 81 

~'cr bem calcar SI:?U direito com um titulo de erêdito. devidamente 

~vali~&do por pessoas que lhe mereceram confianCa. 

513, Por outro lado. deve ressatar-se que o credor não é um banc~ 

comercial voltado a empréstimos internacionais. e que têm aquela 

"incrivel criatividade"a que nos quando anal isamos os 

contratos entre bancos estrangeiros e oe Eatados em vias de 

deeenvolv~mento! Certamente. fosse o credor n&o uma "sociedade 

financeira de invest imentos "'. mas um banco comercial isolado 0 ·' ... 

:;Ç.'li'S&do no ,,=squema dos "syndicated banke". Q\1e dominam a cena àe 

~amo6a divida externa brasileira. haverá não eó os "covenants"e as 

"representatione and warranties" ( apenas esbocadas no contrato "sub 

s~udio") . mas todo o repertório de "management fees". "commitmer.-; 

!~es". "agency fees". "facitity fees". acreecidOs do "service fees"e 

.218 clâueulas de "acceleration". "prepayment". "cr-óse default". par::" 

~'E1eeu'. "eet off".e "negetive pledge". ou Seja. a inacreditéve: 

~are~,,=rnàlia de ~edidas assecuratórias dos direitos dos credores(4) 

(4) A propÓsito. veja-se a magistral tese de livre-docência do 
?~ofessor Dl': José Carlos de Magalhães. anteriormente citada na not& 
~e r0dapé (3). bem assim o excelente estudo do~. J. Renato C. 
:r~ ire. "Penal j dades not3 Con trB tOt3 In ternBciónBls d~ Hútuo" in 
S-:.E.:J3. p. 43 usqtJe 50. 
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57. Quanto ês causas ce nulidade dos contratos. que insistimos. 

devem ser aquelas taxativamente elencadas na lei escrita e que estã~ 

enumerad&s no art. 146- do CÓdigoo Civil braeileiro. pudemcs .. 
verificar sua inocorrência. no caso do contrato que ora analisamos. 

Na ver~ade. s~gundo oeparâmetroa do art. 146. já demonstramos que: 

~ - .:s agentes são plenamente capazes. segundo as respectivas 

"leges persor.a 1 is" : 

11- o objeto do contrato é lícito e possivel: 

I rI - a le i n!o o dec Iara. de mane ira t.axat i va. nulo. nem lhe 

nega efeito. 

Isto posto. resta examinar as outras 2 causas que ainda constam 

co referido art. 146 do COdigo Civil brasileiro. quanto ao ccntrole 

da higidez dos atos jurldicos. em geral. e que são as seguintes: 

a) não ~er-ee o contrato revestido de forma prescrita em lei: 

b) ter sidp preterida alguma solenidade. que a lei con~.idere 

essencial para sua validade. 

De qualquer maneira. no presente caso. como se trata de U!!'. 

contrato internacional regido pela lei brasileira. e nece~6ãri= 

v~rificar a adimplência de outras condicões. conforme estatuidas na~ 

normas do Direito Internacional Privado braeileiro. na espécie. 

~·8. Quante- questão das formas das obrigações. no Direit:. 

in~er~aci~nal Privado brasileiro. o pranteado Prof. H.M. 3er~e 

Lc·pes. na sua magi'stral .obra ComentArios à Lei de Introducão 80 
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Código Civil; anteriormente citada.no segundo volume. ao anali::.ar :. 

lo. daquele estatuto brasileiro-o distingue entre as 

si tuaçc'es de obr igac;ões a serem executadas no Braei 1. daque las nãc 

exeqUiveis no Brasil ( mas que tenham de ser examinadas em face oa 

lei ~rasileiraL Na verdade. aeeim disp~e ,:, art.9Q 10 da Le i de 

lntruducão ao Código Civil: 

~estinando-se a obrigação a ser executada 
no Bras i 1 e dependendo de f orlTla e8senc ial. 
serâ esta observada. admitidas as 
pec~liariedade de lei estrangeirs. quanto aos 
requisitos extr1nsecos do ato. 

Ap6s apoiar a opinião firme da ma:oria dos doutrinadores 

e8trangeiros e brasileiros. Serpa Lopes ccnclui que a regra 10c\15 

regi t actum. que. como se sabe. determina que as formeI idades 

extrlnsecas dos atos juridicos. devem ser reguladas pela lei àe 

local onde os atos foram praticados) contida no referido 1Q de 

art. 8Q. é expressa em termos vagos. e nc Direito brasileiro. é 

facultativa. Em conseqUência. afirma que leitura de ta: 

dispositivo. deve ser feita em conformidade com o art. 180 do C6disc 

Buetamente. Convencão de Direito Internacional Privado. assinado em 

Havana. em 1928 ( que ê lei interna brasileira. em virtude de sua 

promulgacão pelo Decreto· na 18.871 de 13 de asoeto de 1929). Aesi~ 

estatui a~uele art. 180: 

Apli~ar-se-ao ·simultaneamente a lei do 
lugar do contrato e a da sua execucão. a 
neceseidade de outorgar escritura ou 
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docum~nto público para a 
det~rminados convênios e a 
constar'por escrito. 

~ficácia de 
de os fazer 

Mesmo sendo o CÓdigo Bustamante uma lei unif~rme vigente no Brasil. 

ê mister dizer que não se aplica nos casos que envolvam Brasil e 

Uruguai. pois este Pais não· subscreveu e conseqüentemente nA: 

poderia ter adotado como regra int~rna de seu Direito) o referid.: 

Tratado de Havana de 1928. Na verdade. como já. se verificou. f 

v iªente no Urugua i o "Tratado de Derecho Civil Internacional' . 

assinado ~m Montevidéu. a 12 de fevereiro de 1889.cujo art.32. assi~ 

dispOe: 

Le ley deI lugar donde 108 contractoe 
deben cumplirse decide si ee necesario que se 
hagan por escri to y la ca 1 idade de I 
documiento correspondi~nte. <Texto conforme 
Tatiana B. de Haekelt. op.cit., p.228) 

Ora. quer se aplique o COdigo Bustaman~e. quer se aplique o Tratad: 

de Direito Civil Internacional. o resultado ê o mesmo: a forma 

extr1nseca do ato refere-se a exigências de escritura pública e de 

necess idade de suporte escrito para as obrigacões. No caso 

studio··. tanto a lei do lugar do contrato Montevidéu. portanto. 

le i uruguaia). quanto a lei do lugar de sua execucão. ou na 

expressão sinônima. para o caso do mútuo. do lugar de se·..: 

cumprimento. ( Maceió. portanto. lei braeileira). não exigem 3. 

escritura pública para os contratos consensuais entre partlculare~. 
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e. em ambos os paises, inexiste expressa cominaceo legal de nulidade 

para o~ contratos de mútuo se não forem feitos por escrito. 

59. E sabido que, no que se refere a formas dos atos jurídicos. 

Direito brasileiro. no Código Civil. não adotou a célebre distincã: 

entre fermas ,"ad solemnitatem"( formas dos atos neles mesmos) e "a:: 

J:'roba t ienem tantum ,. formas deBtinadas tão s9mente para efeitoB de 

~rov8s). ClÓvis Bevilacqua. o autor do Código Civil. explica: 

(Os atos jurldicos) ou têm uma forma especial 
exigida por lei ou se ~'rovam pelos meios 
admitidos em Direito. A forma ou ê 
preestabalecida ou é livre. 
(Comentárioe.I.p.378 e 391. citaceo que 
retiramos de MM. Serpa LopeB. op.cit.II, p. 
225) . 

60. O que importa considerar.quanto a formalidades ou solenidades 

dos atos jurldicos. nas questões relativas ao Direito Internacional 

Privado. bem outra distincão: a forme. intrlneeca forma 

preestabelecida por lei e de necessAria observância para a validade 

do ato) e a forma extrlneeca formal idades acessórias. que nào 

interferem na validade do ato. maB que servem para a facilidade à~ 

producão de prova. em relacão a terceiroB e em juizo) .No caso das 

formalidades intrinsecas. a lei de regência é' a lei que re~la o 

neg6cio na sua validade portanto. a lei br8Bileira. ~omo se °Jiu. 

por expressa eleicão das partes) e. no caso das formalidade~ 

extrinseC:BS. é a '''lex regit actum". na sua expressão atual. a lei d:> 
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lugar onde os atos foram praticados portanto. a lei urt:glJaia. 

c·nde foi o contrato assinado). o mesmo se diga quen~o bs 

formalidades extrlnsecas da nota promissória. que faz pert~ 

integrante do contrato "sub etudio", 

51. Quento às formalidades extrinsecas do contrato "sub studi~". 

contem o mesmo aquelas mlnimas para sua prova. em relacão ~ 

terceiros ( se é que tais terceiros possam a ter interesse jur~dicc 

legl timo em tal contrato): encontra-se devidamente notarizaào em 
", 

cartório do ,lugar onde foi subscrito (conforme Doc.3, um "sellad~ 

notarial". que reconheceu a firma do subscritor uruguaio. e por 

certo. nãc.· poderia ter reconhecido a firma da parte domiciliada nc 

Brasil). O que lhe falta. na verdade. é a autenticacão consular. 

na expressão bá.rbara de uso de poucos: a "consularizacão") o que se 

}:'e rf az . í como outros documentos aqui colacionadoe) com c 

reconhecimento da firma do tabelião uruguaio, pelo Coneuladc 

brasileiro em Montevidéu: advirta-ee. contudo. que tal autentica~ã: 

ccnsular. s6 seria necessá.ria.no caso de precisão de registros nc 

Bra~i 1. perante Autoridades da Administracão Públ ica da União. de 

Distri to Federal. dos Estados, doe Terri tOr ios e dos Munici pios. ot: 

ainda. no caso de prova em qualquer juizo ou tribunal.Tal é o regime 

da lei brasileira. conforme dispõe o art. 129. item 6Q da Lei de 

Registros Públicos ( Lei nQ6.0iS de 31/XII/1973). verbis: 

SENADO fEDERAL ~ 
Protocolo LIg!s!w .,~ _ 
Diversos N,o U< I~ 
fls. )1 ' .. --



Art. 129 Estão 6ujeitos a registro. No 
re~istro de Titulos e Document06. para surtir 
efeitos em relac§o a terceiros: ... 

6Q) todos os documentos de procedência 
estrangeira, acompanhados das respectivas 
traduc5es. p&ra produzirem efeitos em 
reparticões da t)nHío, dos Estados. do 
Dietri to Federal. dos Terri t6rios e 
Municipioe ou em qualquer instância. juizo ou 
tribunal; ( itAlicoe por nós adicionados). 
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t:)2. Além do registro em reparticão notarial brasle ira. quanto é. 

exibi~ào dos documentos particulares de procedência estrangeira. 

perante a Justica brasileira. o Código de Processo Civil estatui nc 

art. 157 que s6 poderão eer juntad06 aos autos de um processo civil. 

documentos redigidos em lingua eetrangeria. quando acomp&nhados de 

'.:ereão em ver.nãculo. firmada por tradutor juramentado. 

~3. ~eve ressaltar-se. por exres~sa determinação leg&l. que o 

re~ist.ro no Brasil. s6 tem finalidade de producào de efeitos em 

re:acão a terceiros.assim considerados quanto aos &tos negociais 

conforme os termos da Lei de Registros Públicos). Já com relacào a 

terceiros. no sent.ido do processo civil. de':.ermina o art. 370 do 

-"'r ,_ t _ . 

Art. 370 - A data do documento part icular. 
quando a seu respeito surgir dÚvida ou 
impugnacào entre os li tigsntes. provar-ee-á 
por todos os meios de direito. Mas. em 
relacão a terceiro~. coneiderar-ee-a datado o 
documento particular: 

1- no dia em que foi re~istr~do: 

SFNADO fEDERAL '" Ni 
~r,-.tocolo Le;~1 ~ \~ 7 
I·versos N c c.. ~ 

ris . ~~ • 
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IV- da sua apresentacão em reparticão 
pública ou juizo: 

v- do ato ou fato que ~stabele~a. de modo 
certo. a autoridade da form~cão d: documento. 
(itàlic~s por 'n6e adicior.ados) . .. 

S4. Isto posto. segue-se que a falta de autenticacão do ato 

ne>t.E1r ia 1 ur\.!guaio. perante o Coneulado brasi le i ro em Hontevi d"éu " é 

uma formalidade que s6 interessa a terceiros. definidos em termos do 

processo civil. e. mesmo assim. se houver '-lIDa liàe legitimamente 

instaurada, perante o Poder Judicibrio brasi:eiro. Pelo :ato de não 

er sido registrado no Brasil. nem ter sido apresentado em 

re;.'~r"':icão pública brasileira e o Cons~lado em Húnteviàéu e 

çer~amente uma reparticão pública brasileira roo exterior), ainda tem 

condições de poder ser provado. entre litigantes. pelo E!.to que 
, ' 

estabeleca. de modo certo. sua anterioridade de forffiacão: portanto. 

"':ra"':a-se de uma quest~o de prova. cujo ônus i~c~~be a ,quem argüir a 

irregularidade do documento. l!: o que dis):'õe o art. 372 do CPC. 

verbi s: 

Compete â parte. contra quem foi produzidú o 
d0cumento ,part icular. a legar. no J:"razo 
eetabe lec ido' no art. 390. ee lhe admi te ou não 
a autenticioade da assinatura e a veracidade 
do contexto: presumindo-se. com o si lênc io. 

,que o tem por verdadeiro. 
Fará~rafo único Cessa. todavia. a 

eficAcia da ,admissão expressa. ou tácita. se o 
documento houver sido obtido por erro. dolo 
ou coacão. 

Por outro lado. ê mister dizer que o art. 373 csput. do mesmo 

CPC. ressalvado o disposto no paràgrafo único do referido art. 372. 

estatui que o documento particular. de cuj a autent ic idade n~o se 

duvida. prova que o seu autor fez a declaracão que lhe é atribuida 
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65. Ressalte-se que a ausência do reconhecimento pelo Coneulad: 

brasileiro em Montevidéu da firma do tabelião uruguaio no contra":: 

.. sub studio··. pode ser perfe i tamente supr ida. no curso de wr.e 

~ventu8l lide. em virtude do art. 30~ -( do CPC. 

dispOe. verbiB: 

Art. 397 - E 11c i to. em qualquer tempo. 
juntar aoa autos documentos novos. quando 
deetinados a fazer prova de fate·s ocorridos 
depois dos articulados. ou para contrape-los 
806 çue foram produzidos nos autos. 

que assi:-. 

66. Na ·Jerdade. no que interessa ao presente exame. trata-se de 

examinar a validade do contrato "sub stu.dio··, prescindindo-se de 

ccneiderar que haj a uma 1 ide jud ic ial. meemo porque. na espec ie. 

estamoe diante de um neg6c i08 entre particulares. para cu'; e. 

decretação de nulidade. um eventual terceiro. necessàriamente. 

deverâ ter interesse e lesi~imidade no sentido do Direitc 

Processual Civil. por forca do art. 3Q do CPC brasileiro. 

67. Em OONCWSAO. e re 1 embrado~ oe argumentos anteriormente 

expostos. noe80 PARECER é pela t.ot.al validade do cont.rat.o de crédi~o , 

( "credit agreement"L celebrado a 16 de fevereiro de 1989. entre o 

Sr. ClAudio Francisco Vi'eira. ·cldadll'o domiciliado no Braeil e AI.:FA 

TRADING S.A.. empresa com domicilio no Uruguai. pelas seguintes e 

esumidas razoes: 
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a) por ser um contrato internacional. regido com legi timidade 

pela lei brasileira. nos seus aspectos de nascimento e capacidade de 

produCão de efeitos. deve ser controlado. quanto às condicões d~ sue 

validade. pela lei brasileira. in c~su. o art. 145 do C6digo Civi: 

brasileiro: 

b) na verificacão das condicões de sua higidez. perante o 

Direito brasileiro. n!o se verificou a incidência de qualquer 

fenOmeno que pudesse inquiná-lo de inexistente.nulo ou anulável. eis 

,~ue: 

lQ) os contratantes são plenamente capazes. segundo as 

respectivas leis dos palses onde domiciliados. em relacão a cada 

guai: 

2Q) q objeto é licito.'uma vez que se trata de um contrato 

de mútuo fenera t lc 10. expressamente autorizado_ pe lo Decreto-Lei nQ 
857 de 11 de dezembro de 1969. no seu art. 2Q inc. IV. através do 

qual. contrato. sendo consensual e oneroso. a parte domic i I iada no 

Uruguai. transferiu créditos em moeda nacional brasi le ira. a uma 

pessoa residente e dom.iciliada no Brasil. tendo-se utilizado de Ul!': 

~ecanismo de ref~rência ao dolar norte-americano. que unicam~nte 

serviu como padr~o de referibilidade ( moeda de conta). sem que .. cbm 

isso', v'iesse a restringir ou a recusar. nos seus efeitos. o curso 

legal do cruzeiro: 

iEHAOO fEllfAAL J! 
Jrotocolo l81Is~ti_ 
Diversos N. o I L- . , • '.Z.... 
Fia. 4'1 ....",....-- - I .-
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3Q) não houver pretericão de nenhuma solenidade essenciai 

~ara sua existência. nem houve qualquer omissão de formalidade 

exigida pela lei brasileira; 

4Q) sendo um contrato internacional regido pela lei 

brasileira. nele não pudemos detectar qualquer ofensa ã ordem 

pública interna ou internacional contidas no sistema juridicQ 

brasileiro: 

5Q) o exame de cláusula a cláusula do contrato. revelou 

sua adequacão total à ordem públ ica brassile ira. inc 1 usive quanto à 

eleicão de foro na cidade de Maceió. no Brasil. permissivel. tante.: 

:-ela lei escrita brasileira. quanto por uma jurisprudência clara e 

determinada. em que o exçelso Supremo Tribunal Federal. entre 

;'e550as 'domiciliadas no Brasil e no Uruguai. admitiu a eleicã:.· 

·,'.fl.l:dB de um foro contrBtual. que não era nem do domicilio do Butor. 

nem do r~u. mas aquele escolhido. dentre uma das cidades do pais que 

tinha sido indicado. na clAusula de eleicão do foro: no caeo "sub 

!':~.udio·'. a eleicão do foro da cidade de Maceió. tem umB dupla 

.~ust.ificativa: a) ter sido ex,,:'ressame-nte eleito pelas partes:,.b)ee'!" 

o domicilio. no Brasil. do contratante braeilelro: 

6Q) a inexistência de garantias reais não é condicão de 

invalidade de contratos consensuais., -em que pese a constata cão de 

uma certa f a 1 ta de prudênc ta por parte do credor. que, não sendo U!':". 

banc.: comercial. ( em particular. daqueles coligados nos leoninos e 

inacreditêvies contratoe que embasam o endividamento externo de 

SENADO FEÔfRAl ~ 
Protocolo Ltjlslativo ~ o, 
Diveraos N. o I -Z , 1 ~ 
fia. d9 ...-
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Bras i 1) soube. contudo. cercar-se de garantias pessoai s. via aval. 

de pessoas que lhe mereceram confianca: 

(0) a ele ieão do inglês como 1 ingua do contrato. e~t~ 

conforme às regras usuais nos contratos internacionais de mútuo 

pelo principio da autonomia da vontade. consagrado no Direit: 

brasileirc). por tratar-se de um contrato de empréstimo de dinheiro. 

onde a prática internacional tem exigido uma tipologia contratua: 

elabcrada nos sistemas da "Common Law··. sendo. assim. perfeitamente 

razo~lvel. a escolha.,da 11ngua que se originou em tal sistema: 

8Q) do ponto-de-vista formal. o contrato ac:ha-ee 

rs:-gistrs.do em ts.belll!io uruguaio. e. conquanto não tenha a mesma 

forca probs.nte que um instrumento reconhecido pe lo Cc,nsulad:. 

bras;' 1 e i ro no exter ior. forca esea sõmente importante em re ~ éicão e. 

terceiros e mesmo assim. no curso de um processo judicial. tra= e. 

preeunC80 de sua existência legitima. bem como da veracidade àa date. 

de sua feitura. qualidade que sO podem ser desfeitas. por quem tenha 

interesse e .legitimidade perante os tribunais brasileiros: 

9~) todos os demais documentos produzidos posteriormente à 

fe i tura do contrato. e datados do ano em curso. 199Z. segui ram as 

formalidades extrlnsecas para sua validade t:'erante tribunais 

brasileiros. o que confirma. pelo teor inatacável dos meemo., 

declarecôes ne-teriais ~obre o contrato "sub studio". de que o mesmc 

foi assinado de boa fê) são poderosas provas. não só sobre a plena 

validade do mesmo. como da boa fé que os contratantes têm 

demonstrado.ne feitura e durante a vigência do mesmo: 

10) as eventuais irregularidade obervadas no contrato. 

-caracterizam-se como falhas relativas a formalidades extrinsecas. 
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que de maneira alguma poderiam viciar o mesmo. mas. pelo contrârio. 

poderao ser sanadas a qualquer tempo. e mesmo assim. na hipótese de 

tal contrato ser apresentado em qualquer juizo. instância ou 

tribunal. o que pressupõe a instalacão de um feito .judicial. por 

quem. tenha legitimo interesse processual. 

E Q nosso Parecer. 

Feito em São Paulo. a 21 de agosto de 1992. 

da 

G 
p 

G 

,I .• <~ r ' . ' .',-
(Guido F. S. Soares) 

Professor Associado de Direito Internacional 
Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. 
Consultor Jurldico de STRAUBE & ALMEIDA PRADO 

GABINETE DE PERíCIAS GOMIDE 
OOCUMENTOSCOPIA, !ENGENHARIA I! AVALIAcOes 

SENADO FEDEIIAL 't6I 
'rotocolo lt •• litM ? 
Dtvnot N.. 14= ~:. 2.-.; 
.& ri1 I _~_----

Livro COl\UDE TITO LivlO FERREIRA COMlIDE 
IiIIAC"'AR.EL EU O'''EITO. DAS SI" 0007 

"I'IOFESSOR DE DOCU ... ENTOSCOPIA 

APEJE$P H.O 478 

EX.DIRETOR TECNICO DO I. C. 

II!:NGEN"'EII'I.O CIVIL. CI'III!A " •• en/O 
BACHA.REL i!!~ OIRIEITO .. OA.B s/,. '70.10" 

APEJeSp N.O 48' • U!Ua.PE H.C "'30 

P'2AITO CIll ...... NAL 

LÍVIO GOMIDE e TITO LÍVIO FERREIRA 

GOMIDE, do Gabinete de pérlclas Gomide, sito à Av. Brigadein) 

'Faria Lima, 1882, cj. 1008, 102 andar, e PAULO ARGIMIRO DA 

AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA. 1882 • 10.' • Cf 1008 - TElo: 212·2167 - CEP 01452 _ SÃO PAULO • SP I .. 



94 

SILVEIRA, com escri tório à Rua são Geraldo nº 15, ap. 151, 

nesta Capital, - especialistas em perícias grafotécnicas, p~ 

cederam aos competentes exames nos documentos mais adiante es 

pecificados, e elaboraram o presente parecer, atendendo soli-

citação dos Drs.ROBERTO DELMANTO e ROBERTO DELMANTO JUNIOR, 

conforme carta vasada nos seguintes termos: 

"são PauLo, :3 de agosto de 1992" 

ILmos. Sr8. Drs. 

LÍVIO GOMIDE, 

TITO LÍVIO FERREIRA GOMIDE e 

PAULO ARGIMIRO DA SILVEIRA 

Vimos, peLa presente, soLicitar a Vs. Ss. 

a ~Laboração de um parecer grafotécnico I 

sôbre os documentos originais intituLados 

"CREDIT AGREEMÉNT" (1), "EXHIBIT A" (2) e 

"SELLADO NOTARIAL N Ng 816168" (3), que 

,Ora Lhes passamos às mãos, Com a finalid9:,. 

de de escLarecer, com a devida fundament9:,. 

-çao, se aqueLas peças, firmadas em 16 de 

janeiro de 1989, apresentam indicios que 

contrariem aqueLa data. 



PEÇAS DE EXAME 

documentos originais:-

Aguardando o resuLtado dos exames, que ce~ 

tamente serão reaLizados com a seriedade e 

isenção próprias dos trabaLhos técnicos de 

autoria de Vs. Ss., tão acatados peLos Tri 
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bunais de são PauLo, subscrevemo-nos, ate~ 

ciosamente." (aa) ROBERTO DELMANTO - ROBER ~ 

TO DELMANTO JUNIOR. /I (Vide anexo nº 01) 

Os peritos contaram com os seguintes 

1) - Contrato de crédito redigido em 

inglês, intitulado "CREDIT AÇ~EEMENT" 
, 

oriundo de maquina impressora, cons-

tituido de sete folhas de papel bra~ 

co de formulário continuo, medindo' 

cada uma 30,40 cm de altura por 21,80 

cm de largura. O contrato foi "cele-

brado aos 16 de janeiro de 1989, en­

tr~ ALFA TRADING S.A., uma socie~ade 

devidamente constituida e que opera 
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tes subtitulos: 

sob a legislação do Uruguai, Com Se-

de em Missiones 1381, 7º andar, Mon-

tevideu, Uruguai, neste ato represe~ 

tada por seu Presidente, Sr." Ricardo 

Forcella, uruguaio, casado, corretor 

r­
de câmbio registrado, portador da C8:!: 

teira de Identidade Uruguaia de Nº , 

498.952-9 (doravante denominado o "81 

PRESTADOR") e, CLAUDIO FRANCISCO VIEI 

RA, brasileiro, casado, advogado por- ~ 

tador da Cédula de Identidade RG NQ , 

1198, residente e domiciliado na Av. ( 

Dr. Roberto Simonsen, 935/104, na Ci­

dade de Maceió, Estado de Alagoas, ' 

Brasil (doravante denominado o "TOMA­
J 

, 
O contrato e constituido dos segui~ 

WITNESSETH 

1.- DEFINITIONS 

2.- THE CREDIT 

3.- TERM OF EFFECTIVENESS 

4.- REPAYMENT OF THE PRINCIPAL 

5.- INTEREST 

6.- BORROWER IN ARREAS 

7.- TAXES 

8.- CURRENCY ANO PLACE OF PAYMENT 
\ 

I 



9.- CHANGE OF APPLICABLE LAW - IN 

CREASED COST 

10.- REPRESENTATIONS AND WARRANTIES 

11.- COVENANTS 

12.- CONDITIONS PRECEDENT TO DISBUR 

SEMENT 

13.- EVENTS OF DEFAULT e 

14.- MISCELLANEOUS 

Abaixo da rubrica WITNESSETH esta 

consignado que o TOMADOR se dispõe a obter do EMPRESTADOR um 

crédito em moeda corrente do Brasil de ate' US$ 5 ~ , V\JV , cx::J<) • 00 

(cinco milhões de DÓlares). 

Na última folha do contrato, abaixo 

da expressão "ALFA TRADING S.A.", está exarada uma rubrica 

atribuida' a Ricardo Forcella - President, sôbre linha de pauta, 

seguindo-se a assinatura atribuida a CLAUDIO FRANCISCO'VIEIRA, 

aposta sôbre linha pautada. 

As folhas do contrato não estão nu-

meradas e contém rubricas atribuidas a Ricardo Forcella, lan-

çadas nas margens da direita, na parte superior, e a Claudio 

Francisco Vieira, estas apostas na parte inferior das folhas, 

com exceção da terceira folha do documento, que não contém a 

rubrica atribuida a Claudio Francisco Vieira. 

Na última folha do contrato, abaixo 
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das assinaturas dos contratantes, do lado direito, consta o se ~ 
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. 

guinte lançamento manuscrito a tinta: "Sigue foja Sellado No-

tarial, serie "N fI N2 816.168." Abaixo está lançada uma assina 

tura ileglvel, atribuida a A. RODOLFO DELGADO, seguida de uma 

impressao fac-similar de carimbo com os dizeres liA. RODOLFO I 

DELGADO - ESCRIBANOII. 

Após dois longos traços à tinta, in 

clinados, inutilizando claros, existe uma chancela da traduto 

ra ELZA B. DE OLIVEIRA MARqUES, ao lado da qual constam os se 

guintes dizeres manuscritos: "Trad. n 2 5539 - Lv n Q 049 - PIS 

258 a 266 - (a) E.B.O.M.". No verso da última folha figura um 

longo traço à tinta, longitudinal, inutilizando o claro do su-

porte. 

2) -"ANEXO A"- Consiste em dizeres 

mecanografados em inglês, em folha de formulário continuo de 

fundo branco, contendo os seguintes lançamentos: 

"EXHIBI.T A 

"PROMISSORY NOTE 

IIAmount: US$ 5.000.000;00 (five million 

Dollars) 

"Place of Issuance: Brazil 

"Date of Issuance: 

"For value receveid, Claudio Francis 

"co Vieira, shall pay to ALFA TRADING 

"S.A., or to its order, at the city 

"of Maceio, State of Alagoas, Brazil, 



"in imnediately avaiable funds, the 

"amount in Brazilian currency equiv.§: 

"1ent to US$ 5.000.000,00 (fi ve m.illion 

"Dollars), on April 25, 1996. This No 
I 

"te is fully guaranteed by "aval" by\ 

"the undersigned individual(s). This 

"Note could not be endorsed without 

"the previous written consent of the 

"obligor, Claudio Francisco Vieira. 

"CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA 

"Guarantor(s) by "aval": 

" 

" " 

3) - Fôlha impressa de papel pautado 

de fundo amarelado, numerada de 1 a 25 na margem direita, em I 

correspondência com cada uma das linhas de pauta, contendo no 

cabeçalho, na parte central, os seguintes lançamentos:-"N NQ 

816168 SELLADO NOTARIAL"; do lado esquerdo em semi-circulo, os 

dizeres"REPUBLICA ORIENTAL DEL URUGUAY" enfeixando as armas d 

Repúblic~. Do lado direito há um brazão contendo no circulo o 

desenho de uma águia, tendo abaixo os seguintes dizeres. "LEX 

EST :.QUDDCUMQUE NOTAMUS". 

Nas linhas em correpondência com os 
, 

numeros 1 a 11, da margem, constam os seguintes lançamentos' 

datilográficos: 
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"a.Rodolfo Delgado, Escribano certif.~ 

ca que: la firma que antecede fué 

ta en mi presencia por al persona de 

mi conocimiento, llamada "Ricardo 
\ 

cella", mayor de edad, UrUgUai~, dbC~\ 

mento de identidad de esta Republica \ 

número 498.952-9, con domicilio en es 

ta Capital calle Misiones 1381 p,7, 

y qUién previa lectura que le hice de 

lo precedente se ratificó de lo mismo 

Que dicho senor firmante suscribió 

por la persona juridica denominada 

ALFA TRADING S.A, institución regu-

larmente constituida, vigente a la 

fecha y con el mismo domicilio que 

el representante.-

EN FE DE ELLO, SUSCRIBO EL PRESENTE 

EN LA CIUDAD DE MONTEVIDEO, REPUBL! 

CA ORIENTAL DEL URUGUAY, a los 16 I 

dias DEL MES DE ENERO DE 1989" 

Logo abaixo está exarada uma assina 

tura ileg1vel atribuída a A. RODOLFO DELGADO" seguindo-se uma 

impressão fac-similar de carimbo com os dizeres "A. RODOLFO 

DELGADO - ESCRIBANO". 

Antecedendo essa assinatura há uma 

rubrica atribui da a A. Rodolfo Delgado, em cuja parte superior 



se percebem vestígios de tinta de carimbo, reproduzindo "A. 

ROD ... ", e, em baixo, "ESCRIB ... ". 

No verso do documento tambem figuram 

linhas de pauta impressas, numeradas de 1 a 25. 

Os documentos retro descritos estão 

autenticados fotograficamente, com detalhes, permitindo visua 

lizar todas as suas minudências, tanto no anverso, como no ver 

so, compondo o quadro ilustrativo anexo, constituido das fotos 

n 2 s 01 a 18, às quais os peritos se reportam. 

* * * * * * * * * * * * • • • • • • • • • • o 

PEÇA SUBSIDIÁRIA 

No decorrer dos exames os peritos 

se serviram da tradução do IICREDIT AGREEMENT" constituido I 

de nove fôlhas xerocopiadas, realizada pela Tradutora Públi-

ca e Interprete Comercial ELZA B. DE OLIVEIRA MARQUES, ·cuja 

peça reprográfica, rubricada pelos peritos, vai anexada ao 

presente parecer, como ANEXOnº 02. 

OBJETIVO DA PERÍCIA 

Segundo os termos da consulta, tem 

por finalidade a presente perícia verificar se os documentos 
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"CREDIT AGREEMENT" e ilSELLADO NOTARIAL N Nº 816168", datados 

de "16 de janeiro de 1989", apresentam, ou não, indicias que 

contrariem aquela data. 

PADRÕES DE CONFRONTO 

No presente caso utilizaram-se os 

peritos de padrões mecanográficos de impressora, de material 

gráfico colhido do próprio punho de Claudio Francisco Vieira 

e de peça comparativa colhida em máqUina de escrever. 

Os padrões ~ecanográficos se origi­

naram da impressora da marca EPSON, modelo LX 800, nº de serie 

0010127442, estando reproduzidos nas fotos anexas nºs 19 a 27. 

O material gráfiCO colhido do punho 

de CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA, foram tomados em três fôlhas de ' 

papel em impresso do Gabinete de Perlcias Gomide, na presença 

dos subscritores deste trabalho, e estão reproduzidos nas fo­

tos nºs 46 a 48. 

Foram ainda apresentados aos peritos 

pelo Sr. Claudio Francisco Vieira os seguintes documentos:-

1) - Titulo Eleitoral nº 15.069, d~ 

tado de 22.6.65. (Vide fotos' 

nº s 28 e 29); 

2) - Certificado de Dispensa de In­

corporação nº 29708 série A, 



datado de Maceió, 27 de março 

de 1967. (Vide fotos nºs 30 e 

31); 

3) - Carteira da Ordem dos Advogados 

do Brasil nº 1198, datada de 

10/05/77. (Vide foto nº 32); 

4) - Cartão de Identificação do Con 

tribuinte nº 157250734/91, da­

tado com validade até 30/04/79. 

(vide fotos nºs 33 e 34); 
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5) - Carteira de Habilitação do Mi­

nistério da Marinha nº 241-AOO1889 

datada de 10-06-87. (Vide fotos 

nºs 35 e 36); 

6) - Carteira do Gabinete do Governa 

dor do Estado de Alagoas, data­

da de 05 AGO 88. (Vide foto nº 

nº 37); 

7) - Carteira de Identidade com RG 

nº 109.588, datada de 05.04.89. 

(vide fotos nºs 38 e 39); 

8) - Cartão da Locadora Belauto nº 

13527760000/12, datado de 21/08/ 

/89. (Vide fotos n 2 s 40 e 41); 
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9) - Cartão de Crédito da VASP núme 

ro MCZ-01702-8 003, sem data. 

(Vide fotos nºs 42 e 43), e 

10) - Cartão de Identificação do Con 

tribuinte n 2 157.250.734/91, I 

sem data. (Vide fotos nºs 44 e 

45) . 

. Esse conjunto de peças paradigmáti-

cas, contendo assinaturas de ,Claudio Francisco Vieira, lança-
, 

das em diferentes epocas, atendeu plenamente aos requisitos I 

da autenticidade, adequabilidade", contemporaneidade e quanti-

dade. 

O exemplar datilográfico proveio de 

margarida da marca OLIVETTI, do tip6 12 ELETTO OSO~ e está 

reproduzido- na foto anexa n 2 49. 

1 ,~ '--

APARELHAMENTO UTILIZADO 

No decorrer dos exames os peritos 

se utilizaram do seguinte material: 

a) - lupas manuais, com e sem ilumi 

naçao; 

b) - microscópio monocular HERTEL & 

REUSS; 

• 

( 
! 



c) - microscópio binocular com ilu-

minação acoplad~ da marca FORTY 

SPENCERj 

d) - microscópio binocular ZUIHO; 

. e) - Documentoscópio DO-Ml, conjug~ 

do com luz emergente, incidente 

e raios ultravioleta; 

f) -Typewri ting Measuring Instrument 

"(pica type) e (elite type); 

g) - gabaritos quadriculados; 

h) - gabaritos verticais nas medidas 

2,540 mm e 2,117 mm; 

, 
i) - reguas milimetradas. 

As fotografias ilustrativas do par~ 

cer foram executadas por fototécnico especializado, em labora 

tório próprio, sob a supervisão do Sr. Luiz Carlos Ferreira I 

Gomide. 

*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 
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c O N C L U SÃO 

OS EXAMES PROCEDIDOS NOS DOCUMENTOS 

OR I G I NA I S -I NT I TULADOS "CREDIT AGREEf-1ENT" 

E "SELLADO NOTARIAL ~ N! 816168~ NÃO 

REVELARAM INDíCIOS QUE CONTRARIEM 'A 

DATA DE 16 DE JANEIRO DE 1989, 

NELES CONSIGNADA. 

SENADO FEDERAL ~ 
P~otocolo leti8Jti19 CjI 
DIversos N.. G , / Z 
FIa. loS -

4 



F U N D A M E N T A ç Ã O 

1) - Quanto ao ilCREDIT AGREEMENT iO 

a) - Da Máquina Impressora 

No presente caso a determinação da 

marca e môdelo da máquina impressora utilizada na elaboração 

do documento tornou-se imprescindivel, afim de evitar que 

eventual anacronismo, consequente da época de circulação 

matriz geradora do contrato se chocasse com a data de 16 ----
janeiro de 1989, que nêle consta. A confirmação. dessa 

ta condenaria, de pronto, o documento-motivo, impedindo, 

viamente, o prosseguimento dos exames. 

Inicialmente procederam os peritos 

à conveniente fixação e individualização das fontes (desenhos 

dos caracteres) da máquina impressora, realizando em seguida 

os exames comparativos com os fac-símiles obtidos, em n~mero 

bastante acentuado. 

-O resultado dessa operaçao foi pos~ 

tivo, conseguindo os infra-assinados determinar, com absoluta 

precisão, que o "CREDIT AGREEMENT" proveio de maquina impres­

sora da marca EPSON, modêlo LX 800, fabricada pela SEIKO a par 

tir do ano de 1987. Segundo consta do Manual da mesma maquina, 

no verso da primeira fôlha leem-se os seguintes dizeres: 
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"Copyright Cc) 1987 by Seiko Corpo-

ration. Nagano, Japan". (Vide fo-

tos n 2 s 50 a 57). 

Os exames das impressões obtidas I 

de máquina impress~ra EPSON LX 800 evidenciaram que tal equ~ 

pamento possui dois tipo de qualidade de impressão, a "DRAFT" 

(veloz) e a "NLQ - Near Quality Letter" (qualidade quase ca.!: 

ta). A qualidade de impressão "DRAFT" possui apenas uma fon-

te (desenho dos caracteres), e a qualidade "NLQ" possui duas: 

NLQ-Roman e NLQ-Sans ~erif, reportando-se os peritos às fotos 
, 

nºs 58, 61 a 66 e as 4 folhas do anexo n Q 03, que reproduzem 

páginas do manual da m~quina impressora EPSON LX-800. 

No tocante aos espacejamentos entre 

caracteres (pitches), o comando residente da impressora EPSON 

LX 800 possui dois tipos, o pitch 10 (10 caracteres por pole-

gada) e o pitch 12 (12 caracteres por polegada), vide anexo f 

nº 04, reprodução da página 4-2 do manual. 

Deve-se consignar que a impressora 

EPSON LX 800 permite a impressão em outras modalidades de fon 

tes e espa~ejamentos. além daquelas de seu comando residente, 

dependendo do tipo de "software command" a ser utilizado no ' 

computador acoplado à impressora. (Vide anexo nº 04). Os "soft 

wars commands" podem abranger os mais diversos tipos de escr~ 

ta, sinais, símbolos e algarismos ("Ch?-racters Tables"), in-

clusive aqueles da lingua portuguesa, como se pode verificar 

nas 4 folhas do anexo n Q 05. 



Os exames procedidos no "CREDIT 

AGREEMENT" revelaram que os caracteres foram impressos'pelo 

sistema NLQ (near letter quality) com fonte "NLQ-Roman"no e~ 

pacejamento pitch 10, vide fotos nºs 59 e 60, que é um dos I 

comandos residentes da própria impressora EPSON LX 800. 

A determinação da especificação dos 

caracteres pode ser comprovada através da absoluta concordân-

cia entre as fontes, volume, proporções e espacejamentos dos 

caracteres do documento-motivo e aqueles dos padrões colhido 

da impressora EPSON LX 800 nº 0010127442. 

Para pleno convencimento da identi-

dade entre os caracteres cotejados, os peritos destacam como 
~ 

mais expressivas as seguintes convergencias:-

- formação dos "mm" minúsculos em I 

duas arcadas com aberturas desi-

guais. (Vide fotos nºs67 e 68); 

- remates dos "RR" maiúsculos sem tra 

ços ornamentais. (Vide fotos nºs I 

69 e 70); 

- os "dd" minúsculos com serifas na 

base direita (fotos nºs 71 e 72); 

- configuração do algarismo "9" com 

tra~o reto e remate em colchete ( 

(fotos nºs 73 e 74); e 
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ataques e remates dos IISS" minuscu 

los (fotos n 2 s 75 e 76). 

A aplicação do gabarito de precisa0 

2,540 mm.(pitch 10) sôbre as fôlhas do"CREDIT AGREEMENT" evi-

denciou o perfeito alinhamento existente dentre todos os 

teres, indicando que a impressão do documento ocorreu numa 

ca operação. (Vide fotos nºs 77 a 86). 

O mesmo proce~imento nos padrões, 

com aplicação do gabarito de precisão 2,540 mm. evidenciou peE 

feito alinhamento vertical, confirmando a absoluta identidade 

de comportamento dos documentos cotejados. (Vide fotos nºs 87, 

88, 89 e 90). 

No tocante aos alinhamentos horizon 

tais, os exames procedidos com aplicação do gabarito de prec~ 

-sao "Typewriting Measuring Instrument - Pica Type" na peça I 

de exame 'e padrões de confronto, confi rmaram a plena corres-

pondência dos alinhamentos. (Fotos anexas nºs 91 e 92). 

b) -:- Do Papel 

Quanto ao suporte, consiste em se-

te fôlhas de papel de formu1ário continuo, de fundo branco, 

medindo cada uma 30,40cm. de altura, por 21,80 em. de largura. 

(Fotos nºs 93 a 95). 

Os exames procedidos com o auxilio 

de material óptico adequado, sob os efeitos dos ráios ultra­

violeta, revelaram comportamento absolutamente homogêneo da 
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massa do papel, em toda sua extensão, não tendo sido observa 

das manchas, vestigios de rasura, borraduras ou lavagens qui 

micaso 

c) - Do Texto 

Os peritos analisaram detidamente 

o texto do "CREDIT AGREEMENT" e constataram que, no cabeça­

lho, o Tomador está identificado através dos seguintes dize 

res: 

Tradução: 

"CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA, Brazilian 

citizen, married, lawyer, bearer of 

Brazlllan identity card RG Nº 1198, 

resident and domicilied at Avo Dr. 

Roberto Simonsen, 935/104, in the ci 

ty of Maceió, State of Alagoas, Bra-

zil (hereinarter referred to as "BOR 

ROWER 11) • " 

"CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA, brasileiro, 

casado, advogado, portador da Cédula 

de Identidade RG Nº 1198, residente 

e domiciliado na Av. Dr. Roberto Si­

monsen, 935/104, na cidade de Maceio, 

Estado de Alagoas,_ Brasil (doravante 

denominado o "TOMADOR")" o 
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Acontece que, por ocasiao da colhei 

ta dos padrões de confronto do punho do Sr. Claudio Francisco 

Vieira, o mesmo apresentou aos peritos diversos documentos de 

identidade, dentre os quais: 

a) - Cédula de Identidade - RG n Q 

109.588. (Fotos n 2s 38/39); 

b) - Carteira de Identidade de Advo 

gado - ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL N2 1198 - Registro 1198. 

(Foto n 2 32); 

c) - 'Carteira expedida pelo Governo 

do Estado de Alagoas, Gabinete 

do Governador, contendo numa ' 

das faqes os seguintes dizeres:-

"Nome - CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA 

"Cargo - SECRETÁRIO DO GABINETE 

CIVIL 

"RG OAB/AL - 1198 

"TS "A" POSITIVO 

IIVa1idade 15 MAR 91 

"MACEIÓ 05 AGO 88" 

(a) F.Collor de Mello 

Governador do Estado" 

Analisando os documentos de identi­

dade do Sr. Claudio Francisco Vieira, verificaram os peritos 



que na sua Cédula de Identidade o RG tem o número 109.588, en 

quanto que no cabeçalho do "CREDIT AGREEMENT" o número do RG 

é 1198, o qual corresponde à sua inscrição na OAB-Secção de I 

Alagoas. (Vide fotos nºs 37a 39). 
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Esse equivoco pode ter resultado da 

sua ident,ificão ter ocorrido através da Carteira de Secretário( 

do Gabinete Civil do Governo do Estado de Alagoas, datada de 

1988, onde o RG figura como sendo 1198 e não 109.588. (Vide I 

fotos nºs 32, 38 e 39). 

\ Prosseguindo nos exames do texto do 

contrato, verificaram os peritos os seguintes êrros ortográf~ 

cos: 

a) - "Missiones" com dois "ss" (3ª 

linha da 1ª fôlha do contrato) 

(Foto nº 97); 

b) - ."folllows" com três éles (111) 

(7 1 linha do sub-titulo ~WIT­

NESSETH" da 11 fôlha). (Foto 

nº 99); 

c) - "NCrz$" ao invés de "NCz$" (7 1 f'... 

linha do sub-titulo "2.- THE 

CREDIT" da 2 1 fÔlha). (Foto nº 

nº 100 ) ; 

d) - "hudred" ao inves de "hundred" 

(8ª linha do sub-titulo "5. -
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INTEREST" da 3ª fôlha do'con-

trato). (Foto nº 101); 

e) - "shal" ao invés de IIshall" (1ª 

linha do sub-titulo "6. - BOR-

ROWER IN ARREAS" e 8ª linha do 

sub-titulo "7. - TAXESIl da 3ª 

fôlha do contrato). (Foto nº 

nº 102) j e 

f) -
, 

"languange" ao inves de "langu~ 

ge (última linha do contrato, I 

da 7ª fôlha). (Foto nº 103). 

O reduzido número de sete êrros orto 

gráficos, acima apontados, num texto com cerca de duas mil pa­

.lavras chega a ser irrisório mesmo porque a circunstância deco~ 

rente da extraordinária sensibilidade do teclado dos computado-

res, pode provocar rebatimentos de letras ao mais leve toque. 

Quanto ao vocábulo Maceió (acentuado) 

na décima linha da primeira fÔlha, é de somenos importância, em 

face da possibilidade da colocação de acentos pela impressora 

EPSON LX 800, conforme ficou registrado no último parágrafo da 

fôlha 17 do presente trabalho. 

Quanto à troca do símbolo monetário 

na sétima linha do contrato, é plenamente justificável, em 1 

virtude da Medida provisória n 2 32 de 15 de janeiro de 1989, 

instituindo o Cruzado Novo, ter sido publicada no mesmo dia I 



da elaboração do CREDIT AGREEMENT datado de 16 de janeiro de 

1989.(Vide anexo nº 06). 

d) - Das Rubricas 

No CREDIT AGREEMENT estão exaradas 

rubricas atribuidas a Ricardo Forcella e a Claudio Francisco 

Vieira, lançadas com caneta esferográfica azul, estando as prl 

meiras situadas na margem direita do papel suporte, enquanto 

que as segundas estão exaradas na parte inferior das fôlhas do 

contrato. 

Na terceira fôlha do documento-mo-

-tivo nao consta a rubrica de Claudio Francisco Vieira, o que 

levou os peritos a examinar atentamente o texto, naquele po~ 

to, para verificar se havia,ou não, solução de continuidade ' 
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entre a segunda fôlha e a terceira, bem como qualquer possivel 

anormalidade. O resultado dessa verificação nio acuso~ qualque 

casuismo, sendo licito inferir que a omissão da rubrica no su­

porte da terceira fôlha teria sido fruto de mera casualidade, 

até porque o contrato permaneceu em poder do mesmo Claudio I 

Francisco Vieira. (Vide foto nº 104) 

A análise procedida nas rubricas 

Claudio Francisco Vieira, no contrato, evidenciou terem as I 

mesmas morfologia semelhante a um "J" maiúsculo, com ataque 

em colchete e desenvolvimento continuo, em gesto único e tra 

~o descendente, prosseguindo na formação da laçada destrovol-



116 

vente para terminar em traço veloz, por vezes desvanecente. 

Abaixo do traço terminal das rubricas existe um ponto, que int~ 

gra aqueles lançamentos. (Vide fotos n 2 s 105, 107, 109, 111 e 

113). 

, 
Os exames comparativos entre as pr~ 

prias rubricas-motivo, evidenciaram pequenas dessemelhanças ' 

morfológicas, tais como nos pontos de ataque, e por vezes nos 

remates, sem, contudo, afetar a uniformidade grafocinética dos 

lançamentos. (Vide fotos n~s 105, 107, 109, 111 e 113). 

Os cotejos entre as rubricas do con 

trato e aquelas fornecidas para comparação por Claudio Francis 

co Vieira, evidenciaram haver entre elas plena concordância I 

quanto à pressão, desenvolvimento, calibre, dinamismo e veloci 

dade, sem embargo de algumas dessemelhanças formais, como ocoE 

re também entre as próprias rubricas dos padrões atuais, inci­

dindo nas denominadas "variações normais do grafismo". (Vide 

tos nQs 1'05 a 114). 

Cabe registrar que enquanto as rubr~ 

cas do contrato contém um só p~nto integrando o lançamento, as 

rubricas-padrão possuem dois pontos. (Vide fotos nºs 105 a 114) 

As transformações sofridas pelas es 

critas, através do tempo, são decorrência natural das mudanças 

psicofisiológicas do homem, sendo interpretadas como variaç~s 

normais no campo da grafoscopia. Apesar dessas mudanças, a es-
( 

crita guarda sempre um substrato de forte individualismo do p~ 

nho escritor, permitindo sua segura identificação. 



No presente caso, apesar das trans­

formações observadas, as rubricas-padrão guardam estreita co~ 

vergência com aquelas apostas no contrato, com idêntica gênese 

em diversos pontos do traçado, evidenciando, sem sombra de dÚ 
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vida, terem todas provindo do punho de Claudio Francisco Viera. 

e) Das Assinaturas 

Os estudos procedidos na assinatura 

exarada no contrato, atribui da a Ricardo Forcella, evidenciam 

que a mesma apresenta idêntica morfogênese com suas rubricas, 

denotando terem se originado de uma mesma pessoa. 

O cotejo dentre esses lançamentos 

exibe um quadro de extraordinária uniformidade gráfica, per­

mitindo ao próprio leigo constatar que todos eles provieram 

de um mesmo punho. (Vide fotos n 2 115 a 122). 

Quanto à.assinatura atribui da a Clau 

dio Francisco Vieira podem os peritos concluir sem reservas, 

com absoluta segurança, tratar-se de lançamento legitimo. 

Os cotejos entre essa firma e os 

inúmeros padrões oriundos do punho de Claudio Francisco Viei-

ra, não só daqueles expressamente fornecidos aos peritos. co-

mo também os constantes dos diversos documentos apresentados, 

- , \ 
- nao deixam a menor duvida quanto a autenticidade da assina-

tura de Claudio Francisco Vieira aposta no contrato. 

Através do acentuado número de docu 

mentos de identidade exibidos aos peritos, contendo as respe~ 

r :\. 
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tivas datas de emissão, foi possivel armar-se um quadro suma- ~ 
mente expressivo da evolução das firmas de Claudio Francisco 

Vieira, desde o ano de 1965 até os dias~de hoje. (Vide fotos 

nºs 123 a 128 e,138 e 140). 

o autógrafo de Claudio Francisco ' 

Vieira aposto no seu Titulo Eleitoral, datado de 22/6/965 

(então com 19 anos), se apresenta com os nomes lançados com 

perfeita legibilidade, em traços singelos, o mesmo ocorrendo 

com a assinatura aposta no Certificado de Dispensa de Incor- r 

poração do Ministério da Guerra,expedido em 27/3/1967. (Vi­

de fotos nºs 123 e 124). 

Já os fac-similes de Claudio Fran-

cisco Vieira dos anos de 1977 e 1979, respectivamente da Car 

teira da OAB e do crc, apresentàm môdelos semelhantes entre' 
, 

si, e dessemelhantes aos de 1965 e 1967, conforme se pode com 

provar através das fotos nºs 123 a 126. 

Nas assinaturas dos anos de 1977 e 

1979, o traçado já se apresenta ma.is ornamentado, com a intro 

dução de duas grandes gesticulações, lembrando dois "PP" maiús 

culos, prosseguindo com desenvolvimento em guirlanda, para, te~ 

minar em elegante circulo sinistrógiro. 
f 

(Vide fotos nQs 125 e 

126) . 

Já nas firmas dos anos de 1987, 1988 

e 1989, constantes, respectivamente, da Carteira de Habilitação 

(foto n Q 132), da Carteira do Gabinete do Governador do Estado 
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de Alagoas (Foto nº 134) e na sua Cédula de Identidade (Foto 

n~ 136) surge o modêlo atual, com três laçadas superiores le~ 

brando três "PPP", como figura nos padrões colhidos do punho 

de Claudio Francisco Vieira, no-dia 10 de Agôsto de 1992. 

Relativamente à firma-padrão da cé-

dula de Identidade, expedida no ano de 1989, comparada com a 

assinatura do contrato, também do ano de 1989, permite mesmo 

a leigos em grafoscopiá, se convencer da profunda uniformid~ 

de entreos respectivos modêlos, evidenciando sua precisa con 

temporaneidade. (Vide fotos nºs 135 e 136). 

Por outro lado os estudos das firma 
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de Claudio Francisco Vieira constantes do material gráfico fo~ 

necido aos peritos (1992), já apresentam ligeiras variações I 

no traçado, com predominância de angulosidade em certos gestos, 

contrastando com a movimentação curvilinea observada nos lan-

çamentos do ano de 1989. (Vide fotos nºs 135 a 140). 

f) Da Prioridade dos Lançamentos 

Em virtude das assinaturas de Ricar 

do Forcella e Claudio Francisco Vieira cruzarem com lançamen­

tos datilográficos do contrato, os peritos submeteram esses 

pontos a minuciosos exames microscópicos, para positivar a ' 

prioridade dos respectivos traços. 

Esses exames evidenciaram, de manei ~ 
ra cate?órica, haver superposição dos traços à tinta das ~sSl I' 
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naturas, aos lançamentos impressos, demonstrando que os auto-

grafos tanto de Ricardo Forcella, como de Claudio Francisco I 

Vieira, foram exarados depois do contrato estar impresso, e 

não "in albis". 

Para cabal comprovaçao dessa asser­

tiva, reportam-se os infra-assinados às microfotografias ane-

xas nºs 141 a 145 que mostram, de maneira iniludivel, a 

tração das partlculas da massa da esferográfica invadindo o 

campo impresso. 

g) - Das Anotações Manuscritas 

Na última fôlha do contrato, abaixo 

das assinaturas do contratante, do lado direito do suporte, 

figuram os seguintes manuscritos com tinta preta: "Sigue foja 

Sellado Notarial, série "N" n-2 816168", seguindo-se uma assi­

natura atribuida a A.Rodolfo Delgado, abaixo da qual há um fac 

símile de impressão de carimbo com os 'seguintes dizeres: liA. 

RODOLFO DELGADO- ESCRIBANO". (Vide foto n!! -150) . 

Os exames levados a efeito nesse si 

tio, com m~croscópios e sob o efei to de ráios ul traviole ta, não I 

acusaram qualquer anormalidade. 

Mais abaixo, ao final da última 

fôlha do' contrato, constam os seguintes lançamentos manuscri 

tos: "Trad. nl! 5539 - Lv nl! 049 - PIS 258 a 266" encerrando­

se com uma rubrica ileg1vel. (V~de fotos n2 s 151 e 152). 

* * * * * * * * * * . . . . . . . . . 

( 



, 
2) - Quanto a "PROMISSORY NOTE" 

Esse documento, juntado como "ANEXO 

Ali, está redigido em inglês, em fôlha de papel de formulário 

continuo, sem pauta, medindo 30,40 cm. de altura por 21,80 cm. 

de largura, não traz qualquer rubrica, assinatura ou lançame~ 

to manuscrito, cingindo~se ao texto impresso. 

xan 2 153). 
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Detidamente examinado o papel supo.!: 

te, com adequado aparelhamento ótico, não foi observada qual­

quer mancha, borradura, rasura, lavagem quimica ·ou irregular~ ~ 

dades outras. 

Os caracteres do "EXHIBIT Ali foram 

impressos com font~ "DRAFT~'. e espacejamel!to "pi tch 10", que 

tamb~m ~ um dos comandos residentes da impressora EPSON LX 800. 

Tal especificação foi determinada atrav~s d.os cotejos entre os 

caracteres da peça de exame ~ aqueles colhidos da impressora 

r EPSON LX 800 Aº 0010127442, que evidenciaram o completo entr~ 

-samento das particularidades das fontes, volume, proporçoes e 

espacejamentos dos caracteres confrontados. 

As concordâncias mais expressivas. 

-sao as seguintes: 

- formação dos "UU" maiúsculos com 

quatro micropontos na base; 

- menor calibre do "$"; 
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- morfologia dos "fTlm", dos "ss" e 

dos "BB". 

Vide expressivo quadro fotográfico 

das reproduções de nºs 154 a 169. 

* * * * * * * * * * . . . .. .. 

3) - Quanto ao "SELLADO NOTARIAL N N2 816168" 

Trata-se de dócumento redigido em 

castelhano, em papel com cabeçalho impresso, contendo lança­

mentos datilográficos que vão desde a primeira linha até a ' 
, 

de numero onze, e medindo 31,40 cm. de altura por 21,80 cm.' 

de largura. (Vide foto nº 177). 

Os exames por transparência revela 

ram n1.tida marca d'água abrangendo a fôlha em quase toda sua 

extensão, reproduzindo o brasão da "República Oriental de-l Uru 

guai ". (Vide fotos nº s 178 e 179). 

Os exames preliminares procedidos 

nos datilotipos do texto desse .documento, evidenciaram que os 

mesmos se originaram de impressões de margarida em fita de p~ 

lietileno através de máquina eletrônica. 

A análise dos desenhos e calibre dos 

datilotipos dos caracteres permitiu determinar o tipo de escr! 

ta do documento, denominado "ELITE", e o espacejamento entre' 

os tipos, caracterizado pelo pitch12. (Vide foto nº 180). 



Na sequência dos exames dos datilo­

tipos os peritos realizaram seriados cotejos com padrões de ! 

confronto colhidos de máquinas eletrônicas das mais variadas 

marcas, com margaridas tipo "ELITE", visando determinar a ori 

gem do texto do documento em pauta. 

As máquinas eletrônicas da marca 

Olivetti pqssuem diversos modêlos que podem utilizar a mar-

garida "12 ELETTO 050", fabricadas em diversos paises desde 

o ano de 1982. (Vide anexo n2' 07) . 

A aplicação do gabarito de precisa0 

de espacejamento 2,117 mm. sôbre o documento, demonstrou seu 

perfeito alinhamento, evidenciando ter sido datilografado nu 

ma única assentada. (Vide foto nº 184). 

o mesmo gabarito 2,117 mm. aplicado 

sôbre texto datilografado' com margarida "12 ELETTO 050" da mar 

ca Olivetti, acusou idêntico comportamento de espacejamento e 

alinhamento dos caracteres. (Vide fotos nºs 18~ a 18~). 

Através de minuciosos exames no tex 

to e no suporte do SELLADO NOTARIAL, observou-se o seguinte: 

- datilografação com ajuste do rolo 

para adequada situação sôbre as I 

pautas impressas; 

SENADO FEDERId. 
Protocolo l'llalativo 
DtnrMl H. 4) 4 ík 
fia. 'RY 
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-- correçoes operadas pela propria 

maquina, através do sistema de re 

moção de caracteres com fita de ' 

polietileno corrigivel, nos segui~ 

tes pontos do texto: 

, -
- na 2ª linha, apos a expressa0 

"persona de", logo em seguida 

letra "e" de "d~", ocorreu a su 

-pressao de um duplo "e". (Vide 

foto nº 188); 

- na terceira linha as aspas que an 

. tecedem "Ricardo Force lla" recaem 

sôbre o ponto do s"inal ";". (Vide 

foto nº 189); 

, , 
na quarta linha, proximo a margem 

esquerda, na expressão "tidad", ~ 

xatamente sôbre o grupo "ti", pe.!: 

cebem-se os sulcos de outro "ti". 

(Vide foto n Q 190); 

na sétima linha proximo a margem 

esquerda, sôbre o grupo "bió" 

existem sulcos repetindo o mesmo 

complexo "bi", si tuado em corres- ( ,­

pondência com o mesmo "bi"· dati lo \ ~ - \ \ 

grafado. (Vide foto n' 191); ~ 



, -- na data, apos o !lE" da expressa0 

"DE" que antecede "1989". aparece 

o sulco de um duplo "E" corrigido. 

(Vide foto nº 192). 

f<~ /L.' s-f ?' ( f' (..=q lho vv. c J--.> em ~) C?~ 9. 'o 

1ic.v.-c...·4 4. VY-J 'I's. ~b l,..". J O'). 1«'1? - ss 17- «L QA ~ - Jt? L. .. 
- I , 

4 . { 'i g c: te.. L- .~ L ~ 7 . ~ 'S"1). =l s <f - '} f > h-;> J I·.. to J.- ~ 1cÇ 
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I ~7 
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I 

-rv )" . t i "I ~ C(1;V-' cf4 
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=== ç'~ ~. 
===~ rf:-, 
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Essas correções, sómente per~epti­

veis através de luz rasante, foram produzidas eletrônicamen­

te pela própria máquina, através da pressão exercida na tecla 

adequada, e não comprometem a redação do texto original. 

Os peritos se reportam às amplifotos 

nºs 193 a.19B que comprovam, de maneira segura, a perfeita cor 

respondência entre lançamentos homógrafos da peça de exame e 

do-padrão colhido com margarida "12 ELETTO 050" da marca Oli­

vetti. 

Os exames microscopicos procedidos 

nos trechos de cruzamento da assinatura atribuida a A. Rodol­

fo Delgado, quer com texto datilografado como com o carimbo 

liA; RODOLFO DELGADO - ESCRIBANO", - evidenciaram haver super­

posição dos traços da assinatura aos lançamentos acima referi 

dos. (Vide fotos nºs 199 e 200). 

A rubrica atribuida a A. Rodolfo Del 

gado, que antecede sua assinatura, cruza com tênues vestígio 

de tinta de carimbo, reproduzindo o trecho inicial "A", "A. 

ROD" e "ESCRIB", indicando tratar-se de fac-simile de uso do 

próprio A. Rodolfo.Delgado, ali apostos inadvertidamente. 

Os peritos realizaram diversos tes 

tes de superposição entre a impressão fac-similar do carimbo 

aposto .no "SELLADO.NOTARIAL" e na última fôlha do "CREDIT 

AGREEMENT'~. com os dizeres "A. RODOLFO DELGADO - ESCRIBANO" 

constatando haver entre eles absoluta correspondência, deno-



127 ---------------
tando serem originários da mesma matriz. (Vide pel1culas trans 

parentes n 2 s 204 a 206). 

o resultado de todos os exames pr~ 

cedidos no "SELLADO NOTARIAL N Nº 816168", aqui expostos não 

evidenciaram particularidades que contrariassem a data "16 dias 

DEL MES DE ENERO DE 1989", constante do documento. 

Este parecer vai datilografado em 

39 (trinta e nove) fôlhas deste papel, indo acompanhado de I 

206 (duzentas e seis ) fotografias, das 3 (três) fôlhas que 

constituem o material gráfico fórnecido por Claudio Francisco 

Vieira, de 1 (uma) fôlha contendo material mecanográfico colhi 

do de margarida "12 ELETTO 050" da marca Olivetti, de 9 (nove) 

fôlhas contendo material mecanográfico colhido de impressora 

da marca EPSON LX 800, e de 7 (sete) anexos, tudo conveniente 

m~n~e ru6~icadb p~ios infra-assinados. 

:oGOIT;ide 

SENADO fEDfML ~ 
Protocolo L.sl~tiYO ~ \JV (} /"'] 

OiveriOs N. o ..1 Z- 1::1.. -<..--
FIa. )2°. -

são Paulo, 21 de Agôsto de 1992. 

• 
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GABINETE DE PERtCIAS GOMIDE 

OOCUMENTOSCOPIA. E~1JNHARIA E AVA\..IACOES 

do 
'. /7r 
( 

ADVOCACIA CRIMINA.L 

Rua Santa Justlne. 677 - CEP 04545-042 
Vila Olimpia- S:lo Paulo-SP 

leis' 829-6713·828-9806 

são Paulo, 3 de agosto de 1992. 

Ilmos. Srs. Drso 

LivIO GOMIDE, 

TITO LivIO FERREIRA GOMIDE e 

PAULO ARGIMIRO DA SILVEIRA 

Vimos, pela presente, solicitar a Vs. 

Ss. a elaboração de um parecer grafotécnico sobre os documentos 

originais intitulados "CREDIT AGREEMENT tI (1), "EXHIBIT A 11 

(2) e "SELLADO NOTARIAL ~ NQ 816168" (3), que ora lhes pass~ 

mos às mãos, com a finalidade de esclarecer, com a devida fun­

damentação, se aquelas peças, firmadas em 16 de Janeiro de 1989, 

apresentam indícios que contrariem aquela data. 

Aguardando o resultado dos exames, que 

certamente serao realizados com a seriedade e isenção próprias 

dos trabalhos técnicos de autoria de Vs. Ss., tão acatados pe­

los Tribunais de são P~ulo, subscrevemo-nos, atenciosamente. 

SENADO FEDEM!. 
Protocolo Le;r 
DivWiOS N.. :J..., 
f ta. 13 1 --

qA~~~"~~'~±-
ROBERTO DELMANTO t· 

ROBERTO DELMANTO JUNIOR 
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ANEXO N,' 02. 
GABINETE DE PERíCIAS GOMIDE 

OOCUMI!NTOSCOPIA o 

/X (/1. 
ENC3I!NHARfA I! AV"LIACOeS 

ELZA 8 CE OllVEln.l. \' :"rlCUES 

110" "O ..ruCESP t.' 1\9 1122 
': ••• '" S se, 9'8·20 

T r O CI u ç Õ O ! OH 9 
Translotlon ~ 

PuBll.:J.:: ;~-~~::~~~ 
- INGLÊS -=.. 

Livre N 9 
Boo;, I 

::w .. , az:c !:~-3 
.... P$ .. 9~C '2' '.,: 1 '12 

, . 

C~~TIFiCO E DOu FE. p~r3 :5 :e~:aQa ~:~So a~e ~~ -c ~: ~~!~C 
~~ 10.0;;.2 ;ne 'foi e't,..~·~._t~· ·_tm CC·i·JT~.':'7J ~m 1.:11~~:~ ;':1·;2;= :'_':=­
~a~so 8 traduzir ~ara o ~~rn~cu:o no seguln~e ~e~r: 

·CONTRATO DE CR~DITO 

CONTRATO ce"ebrado aos 1e:. .je J".-:e1."'-;; ce 1'.;:·:?= o ~~.':.re ALFA 
TRADING S.A •• uma soclecade oeV1.c~~ence ~C~5~~':.~~~a e cue 
ooera sob a leQislaçao do UrUQ~~l. cem Se~e e~ N~§51Dne5 
13Bl, 7°. andar, Monte~ldeu. ~r~çua1.. ne§~e at= reoresen<ada 
oor seu F'r!!sidente. ·Sr. f' .... cardo ::-:::rcei ~ "'. :..\rL.g'.:alC. o ·::5C'·;JQ, 

corretor d~ c~mb10 re9i~traco. ~OrtAo~r a~ C.r~e:r~ de 
Ident1d~de Uruouaia de N°. 4~8.95=-' \cioravan~e Ce~omlnadQ o 
"EMF"RESTADOR") e, CLAUú!O 1='=;,:.,rlCISCO VIE:RA. ::''-:l:liel r c·. 
ca~aco, advogado portador da C~~ula oe !dentlc~de CG N°, 
l1Qe. resldente e dOffilciliado ~a ~~. Dr. Rooertc 31mQn5~n. 
035!104~ na Cid~de de Macel0. Esta~o ce A!agcs~. ?~asll 

.dera.ante dencminaoo o "~OMADOR"!. 

CONSIDERANDO que o TOMADOR se dlspOe • ::.bter do EMFRES7~DQF 
um cr~dlto em moed~ corrente ~o 9ra~11 de ate U~ 
§5.000.00Q~90 (cinco milhbes de DOlares;: 
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CONSIDERANDO que o EMPRESTADOR se 
TOMADOR uma linha de crédito ~m mo~oa 

disobe ? 
corren~e br?s:.le:.r~ __ 

até o 5uprac1tado montante. 
C\· .. ~nçadas neste Cord:.r.to. 

condl.çOI?; rnL't·_t?-:".::?í.·? 

CELEBRAM as partes o prese~te Contra~o Que serà reçlco oe:~~ 
seguintes cláusulas e condiçbes: 

1. - DEF!NIÇe<ES 

Para as finalidades deste Contrato. sempre que 2q~1 

menc10na.d",s as seguintes e::presstles ter~o 05 Slgr,lfl~?dC'= 
ab?i~o discrimin",dos: 

:.:. Os mon~antes adlan~adc. 
credito serlo ~ntregue5 pelO 
cu dlretamente. ou a~ravés 
pessea ou co~~a bancar1a 
d~signada pelo TOMADOR. 

10 TO~~~C~ 50: es~? llnna ~e 

E~pcE;T~C0R ~~ Ne:5, ~o 2r~=:.i. 

de um =~rretor de =f~bl:. _ 
qu~ possa ser ~er:odlc.~en~2 

a Credito será =encedido em JarlOS desembolsos deOClS 
q0e o T~MADOR e EMPRESTADOR determir?re~ cada urna j?S Datas 
de Empres~imo, desde que seJa cumpr:.co o que dispbe c Art.lgo 
II deste instrumento. 

- '}IGENCIA 

O presente Contr",to e::pirara na pr.lmei r ", QLte '/~,?~ a c>c,:,,.-r;?r 
~ntre as seguintes datas: :S d~ Mer~o de 1=9Q. ~u ; ~aete! 
anos contados da pr.lme1ra D?ta de E-prés~imo. 

4. - AMCRTIZAÇ~O DO FRINC:PAL , 

I 
Para as finalidades de amc~t1zaç~o sot ee~e Contr?::. a i 
prlnClcal ser& amort1zado na D?ta de V'?nclmerto. o~ ?~:?S l' 
dessa data, em Qualquer OC?Sl~O. se c TOMADOR asalm declj!~. 

I 
I 

I 
5.- JUROS 

i 5.1. O TOMADOR o~. 1ncondl:ionalments se compromete ? ~aoar I 
Juros, ao EMPRESTADOR, calculados sobre o montante -ce I 
prlncipal do Crédito que ainda n~o houver sido pago & ta':; 
de 51. (cinco por cento) a.a. acima da Londor, lnterb?:-l' i 
Offer'?d Rate ("LIBOR") de 1 (um) ano. conforme cotada pelai 
~ginC.la Reuters em cada Da~a de Emprést~mo. 

5.2. O cálc'_'.10 dos J'_!ros de\/idos ~elo TOM":'DOF: ser", b2ee,,'~c, i 
no número efetivo de jias decorrldos no curso de um 
~60 (tre=entos e se5sentaJ dlas _ os mesmos 
dlarlamente acumulados durante cada Per~odo de Juros. 

6. - ATRASO DE PAGAMENTOS PELO TOMADOR 

<?o,no d? I 
S2""~O I 

! 
I 

I· 
Na eventualidade do atraso a'? qualqu'?r pagam'?nto. o TOMADDF I 
se responsabilizará por todas as perdas e des0~s~s 

decorrentes de seu ato. ~dlcionalment'? e. se ~pllC~v~l. o _o 
TGI'I'::'DOF' ae,e,.-;" p""gar J,ros de mor? t?:,,? d'? 1"1. ('.'m ::,,~rot::/--

'--____________________________________ ~/J ij 
l7:- :. 



"'.0 êC'.no. 301 C i on ao. 1 men t~ 

IMFOST03 

7.1. Os 
Credi':<:. • 
·je'- !.d~. 

paÇjê\o1lentcs de 
bem CC'ITIO os 

prin:1pal e dcs Juros de~o~-~"tes do 
p~g~~.~to~ de a~~lau~r autrs ~u.ntl. 

~ ~er devioc> oel~ TOMA~0R SOD 9~te ou 
Cont.r-ato. 

que V1er 
d~ './.er'~ =, !lvr:s 

QUê\!.30uer 1mpostas. tr1bu:~s. deduçOes e ne2rgcs ou ~e:er;~e~ 

na fonte. qualquer ~ue seja a sua na~ure:a. Que seJa~ 

~·:.lCl'::'::·S r'l1=>1!""'1 r;(""I",:...-n("'l ·:to 8"-:-.511 .=,,_, De· .... J:_·a:qL!?,.- .. == 
=:r'ht1l."·Jl:é',c.c:: nnl':f"'~~=_ ~= ., TOMADOF. vi€?- ::t :-ec·~:!'"'e- ,::·_·?l~I_-?r 

~D -~:5 :".,00S1:05 em 
n~r~ rnmnrnv~r ~.1 

nor~ de EMPF~ST~DOP. 

r~rnih;m~nto. ~ TOM~DGR 

?--, C 1. ~ - : = . 

EMFRESTADOR. t~n nrnntaments Quanto for poss1.eJ, ~ re:!~o. 

ou o comor~~~nte ofie:el do recol~lo1lentO ~05 Te~~C5. 

luntamente cem as orovas decumentais a~ie10na!S Que :c~s~~ 
~~r M~ t~mn~. ~ITI tem005 reque-1das pelo E~PFE3~~DCF ~ar •. 
~ir~I,~a~a ~~ rnmnr~J~r~n. 

~,-r 11'-1.", ''=' i . 
-orc.t-u::::. ..... M;I.:;~·." .. ier ben~fi·=lO -=-1_1 .. =rédlto p':?lQ ~ag':,T.el:'t'=' .:~ "'::-:: 

'mnnc~n~. n :~PR~~TAnnR t~.nc1~r1rá ao TOMADG~ ~s qu~-:~s~ 
-?c"·l, .. ".lentes a Q\.la1S0'.ler impos~o:. q'_·e .teror.:?:Tl ::~::' ===:',T. 
oaacs no Rr~~,l. npl~ TOMADOR. ·elativamente _ e5~e I 

Contr~to. 

~. - ~OEnA ~ LO~A~ nE PAGAME~TO 

Tnrlns ns oa~amentos devidos pelo TOMADOR sob este Cont~~~~ 
~,~nh ~ Nnt~ .~r.n oa~n~ em NC:S. em. fundos 1med1at.~en:e 

~i=~nn,vpic. ~m f~vn~ do EMPRESTADOR. em qualquer loe~! e =u 
rn,..,""':' "110 .-' C;-"'C:'C::C~TAnnç::: v; p,- .~ de=ion~.r. 

II , 
I 

i 

i 
I 

~ - ~I Tt:"I:·~,-: ... t:"-:: r,c. 1 t:"r:: T <:::1 c.r.on P~RT T N~NTE - CUSTü=· ACr::E =': ; i:'C'~ ! 
=,.:> .... ,.., n"-,,lnqer oo::a:i;lrn -" 1"'''lsla.e2o braSllE<lra, ':".' . I 
uru~uala v1er a ser altersda de forma a imcecl· _ I 
o::umor1mentc das n~rin~r~~~ ~e~umidas sob este Contrato. c~ ~ I 
tornar impcssivel a manutenç~n Mn rrédito. ou se 'ler a 

I:" ... "o; ... r '.'m ao::reseimo 51gr,ificat1vo dos eustc..S' de ITIêC'.n'_'te";;::;':-o 
rtn r.r<!>r1; tn ,nr-nrrirlns oelo EMPF;ESrr..OOR, o EMF"F:ESTAODF;·, ;\ S'='.·1 
l't'-11~r, rr,t~"'ln_ ..... nrf~~~ rI~,....l,;r~r Q venClmJ?nto ant-e-:::P?d':J ?":I 
r~~rtltn. "~5D ~~ ~U9. d~~OlS de reo::eber a devld~ comc-o~a~~o ~ 
.~;.; .:d ~~,·",-.7, "li'" _"C~lm ",feto'_1 o Er1F'F'EST~DOF:. '::J j':,M,:,c-(f: 7.:. 

)4-V • 
~----------------------~------------------------------------------------------------~'~_'h~~ 

.1.../ . 

..,,::;.. ..... :--;. tomar 
E:-''=·f';:E = i ~DCR o 
·~c·: .J~lr70S~ bem 

as ~e~laas ~e~ess.rla& ~?r. =?~. =~ 

5-?loo a l.:-:.j,.;. ~~íl'::l.:nte~: ::Jr-!.~c!.::-?~ 5": "'?:":l''::: 

como as todQS ~utros e"csrg~s O~ ~r~d!:~. 

:0.- DECLARAÇOE3 E GARANTIAS 

;1) o TOM~DOR é uma pessea f1sic~ ~eS1cen~e e domlC:'!lad? 
n~ 5rasLl e ~ ~a~a= para cel.brar e =~~or1r este Ccnt~~~c e 
e.TI::.tir :t Nat:-.: 

111) • assinatura e o cum:rl~Ento =~ste 2ontra~~, ~e~ :c~o 

• em1ssàe ja ~ota n~o infr!.çi~àc qu?lq~~r o::~r:~a~~c 
creV1amente assu~~da pe:a TOMADOF', ~e~ v1cle~~o ~~~.~ue· 

131 
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0brlgs;~o pr~~lam.n~e 

qUS15qu~r dispositivos 
~~tc-e:a que possam, no 

~SSI_ttr..l.dê'. por- ~=~e e. ,,~o 

leg~ls ou contra~US1S ~e 

fut~ro, vinculsr ~ TO~~~OP: 

.: 1::.:"': r-=-:: 

,~i1} ~ pr~s~nte ~ont~~~o ~ ~ 

abrlg.ç~es legals. validas. que 
e'eCU1.91S e~ confo~mi~a;. c~m as 

se co;-·s;:.:.~U.l.-?= E-i 

11.- COMPROMISSOS 

Durante o pra:o em que es~? C~n~-ato cermanec?~ 

v:gcr e eficlcla. o TOMADG~ aeve-a: 
'='" : i;,-:, I 

(1) reemQolsar o E~PRE~TADGR ~or quais~uer ~E5:~5!5 

causadas por inadimpll~ci. do TOMADCR concernente a CU2~~U?r 
das obrlgaç~es assumldas soo este instrumento. bem ~c~a ~ar 
qualsquer custas judiciais e honorarlos advocaticlOs P~;~5 
~elo EMPPESTADOR oara fa:er ?~e~utar este Contrato: 

(ii) r~glstrar o presente Ccnt~atc perant. ~ 

governamental competente dentro de um pra:c de 
.:ll? Emp"'é=tlmf~. 

doe lel: 

=,.,_, tor :.j -?c.:­
::0 ~tr.ll""lt=-,I 

C=-:'::' '>=' 1 

i 

I 
I 
I 

futuro cont~a~~ ou I 
~redito. ou assumir qualquer outra forma de endivldamento. I 
0'_1 obriga;~o perante tercelros qL.e pOS5-. ~f?t:or-, 

prejudicialmente as obrlgaç~es do TOMADOR assumldas ~DO es:e I' 

Contrato. seIo q'_le para tanto ten~,a o consentlmr:nto pr-;;'/10 d.::' 

(i li 1 se abster de cel'!õ'brar 

==t1r-r-·~=TA[,,~F. y-
~~7~ 

':l'.::- r- ::: .. -; -
occ .... -inci~ ::== 

~na~imoii~Cla ore~~s~oE 

devera dlscrlmlnar ~5 

inadimplinci~. ~em c~mc 

tomar a esse respel~~. 

~e!o ~-~~gc ~~~ =e~l?r~_~o q~e i 

~etalhes de Q~alQ~e.... Ç~50 ce 
as meClaas q~e c TO~A~O~ se c-opOe a 

,,~. ~D~ov~Ç~=:t~ ~é:=' ~'~:=~:c3T"::'['Cr::, j=~= 

T,.:tt'~":'~\Cr=: ·:J_~e 9-=,.rantl."-ô·.~c • .i ~s. oO~:'I;.=-.;b.es 
~:r,-' 'f~"-iTll.,j~,=e .:.:.'!'a .:;, -:l· ... ?l ':!I. !";o':.:..: 

. -

.L _'. - CASeS DE INAD!~FL~~C:~ 

~I_'"? .~ 

(;', se o TOl'l':':'OR dei::ar de efe~ .... ar c pa~a"'le'"l':.o te7l::es':c. ,ç. 

de qualquer ~o~tante aev1do Que ceva ser peg0 :00 EMPPE~T~r·O~ 
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"ANEXO A 

NOTA PROMISSóRIA 
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Local de Emiss~o: 8ras~1 

Data de Emiss~o: (em branco) 

Pelo vaior re~ebl~o. 
ALF~ 7~~~ING S.~ .• 
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lntroduction 

The Epson LX..soo printer combinE'S low price with high quality 
printing and advanced features. 

In addition to the high performance and reliability you've come to . 

expect trom Epson printers, the LX..soo offers the following: 

• Draft mode for quick printing. The speed of draft printing is 150 
characters per second in pica and 180 in elite. 

• Near Letter Quality (NLQ) mode for top quality printing, When vou 
have perfected a document, vou can switch to one of two NLQ 
fonts-Roman or Sáns Serif. 

• A variety of print styles, including emphasized, double-strike, 
condensed, italic, and double-wide. 

• Selection of typestyles with the controI pane!. 

111 User-dennable characters so Vou can create and print your own 
symbols or characters. 

EI Dot graphics for charts, diagrams. and iIlustrations. 

EI Easy paper loading. 

111 A ribbon cassette for quick and dean ribbon changing. 

111 The Epson Character Graphics set, which inc1udes character 
graphics thilt are used on IBM® and compatible computers as well as 
international characters used by IBM software. 



fully-formed characters for final copies or special purposes. NLQ is 
~ 

I available in both Roman and Sans Serif fonts. 

The printout below shows the differences among draft, NLQ 
Roman, and NLQ Sans Serif 50 that Vou can compare the differcnt 
styles and densities: 

Draft printing is extremely fast. 
NLQ Roman is clear and typewriter-like. 
NLQ Sans Serif is crisp and distinctive. 

See Chapter 4 for more information on these modes and ways to 
se\ect them. 

• ON/OFF UNE. This button switches the printer between on line and 
off tine status. 

• NLQ/FORM FEED. When the printer is off \ine, pressing this button 
advances continuous-feed paper to the top of the next form or ejects 
a single sheet. When the printer is on \ine, pressing this button 
se\ects NLQ (Near Letter QuaHty) printing. 

Pressing the FORM FEED button when the printer is ON UNE 
alternates the NLQ font between Roman and Sans Serif. When 
NLQ Roman is selected, the beeper sounds twice. When NLQ Sans 
Serif is selected, the beeper sounds three times. 

• DRAFT /UNE FEED. When the printer is off line. pressing this bunon 
advances the paper one line. When the printer is on line, pressing 
this button selects draft printing. When vou select draft printing the 
beeper sounds once. This button also controis the AUTO LOAD 
feature. 

The control panel buttons also control the Selec T ype feature. This 
feature enables Vou to select among emphasized. double-strike, . 
condensed, and elite typestyles. See Chapter 3 for more information. 

Performing seU test 
Now you'U see your LX-800 print something even rhough ír's nm yet 

connected to a computer. Follow these steps: 

1. Make sure that your printer has paper in it. 

Setting Up 1-2 i 
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2. Tum the power switch off, then hold U1E button on / 
the comrol pane! while vou tum the po';;::; Or'!. The LX-8(X} 
begins printing letters, numbers, and orbEê c:"laracters that are 
stored in its ROM (Read Only Memory) 2~-' C)c2.f, mode. (Ir DLP 
switch 1-5 has been tumed on, the test::: ceáormed in NLQ 
mode, as in step 4 below.) 

3. priming starts, VOU can release 
printing continues until vou tum the 
runs out ofpaper. 

Dutton; the 
or until the primer 

4. To perform the same test in the NLQ mo6k::.to2.d :JInother sheet of 
paper. Tum the primer off, then tum it holding 
down the NLQ button. Sans Serif and foms alternate for 
this testo Partial results of both tests are _ in lF!gure 1-20. 

FiguTe 1-20. 
Test pattems 

DRAFT 

. ()*+~-./0123456789:;<=>?@A3CDEFGHIJKLMNO 
()*+,-./0123456789:;{=>?@A8CDEFGHIJKLMNOP 
)*+9-./0123456789:;<=>?@ABCD~FGHIJKLMNOPQ 

*+,-./0123456789:;<e>?@ABCDE~GHIJKLMNOPQR 

+,-./0123456789:;<=>?@ABCDE~GHIJKLMNOPQRS 

,-./0123456789:;<=>?@ABCDEF ~!JKLMNOPQRST 
-./0123456789:;<=>?@ABCDEF3~IJKLMNOPQRSTU 

./0123456789:;<=>?@ABCDEFGH JKLMNOPQRSTUV 
/0123456789:;<=>?@ABCDEFGH~ KLMNOPQRSTUVW 

NLQ 

. ()'+,_./0123456789:;<=)?@A~CDEFGHIJKLMNO 
()*+._ ./0123456789:;<=> IJKLMNOP 
,1+,_./0123456789:;(=)?@ABCDEFGHIJKLMNOPQ 
*+._ ./0123456789:;<=>?@ABCDEF3HIJKLMNOPQR 
+,_c/0123456789:;(=)?@ABCDEFGHIJKLMNOPQRS 
,_./0123456789:;<=>?@ABCDE~GHIJKLMNOPQRST 
_./0123456789:;<=)?@ABCDEFG0 KLMNOPQRSTU 

123456789:;<=>?@ABCDE~G~; LMNOPQRSTUV 
10123456789: ; (=)?@ABCDEFGH .• ,i.(UJí\JOPQRSTUVW 

r------------J=·-=··~_·c:O.:::O::.-=. ~----1-22 SpttinfTlJn 



Chapter 4 

LX .. 800 Printelr Features 

You can obtain many different priming effects with the LX-800 
primer, from arranging the printom qn the paper to giving extra 
emphasis to particular words and phrases. This chapter shows Vou the 
features Vou mav wam to select witt:h your software. Once Vou have 
read about the feafures, Vou can nnd their commands in the 
Comma~d Summary. 

SelecType, as vou knúw, controls the printing style of a whole 
documento Software commands, on the other hand. can change 
anvthing from a single character to the emire documento 

'" 
Quality and Fonts 

The most fundamental changes vou can make to printing on the 
LX-800 are in the print quality and NLQ fonts. 

The LX-800 has two leveis of print quality: draft and NLQ (Near 
Letter Quality). Draft printing is fast, making itideal for drafts and 
other preliminarv work. NLQ printing takes a little longer, but ir 
produces more fully-formed characters for presentation-quality 
documents. 

The printout below shows the differences bel:Ween draft, NLQ 
Roman, and NLQ Sans Serif so that vou can compare the differenr 
styles and densities: 

Draft printing is extremely fast. 
NLQ Roman is clear and typewriter-like. 
NLQ Sans Serif is crisp and distinctive. 

The buttons on the control panel give vou an easy way of changing 
the print quality and NLQ font, but if vou prefer to prínt in NLQ 
Roman most of the time, Vou can select ir with a DIP switch (see 
Appendix D). You can aiso choose the print quality and NLQ fom 
with software commands. -

.. 
LX·800 Printer Features 4-1 

"<:"0,'.'1.00 FEDERAl. 
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'Print Size and Charac r Width 

To add greater variety to your documems, the LX-800 has two 
pitches and condensed printing. AlI can be selected either with 
SelecType or a software command, and software commands also offer 
another opelon: double-wide. 

Pitches 
The two pitches are pica and elite. Pica is 10 characters per inch (cpi) 

and elite is 12 cpi. The printout below shows the difference between the 
two. 

Pica: ABCDEFGHIJKLMnopqrstuvwxyz 
El i te: Afa)EFGHIJ"l..11'1opqrstu~:yz 

Double,wide and condensed 
In addltion to the basic pitches, the lX-800 offers two other modes 

that change the size of your printing. These modes are double-wide and 
condensed. 

The double-wide mode doubles the width of any size of characters. 
This mode is useful for such purposes as emphasizirlg headings in 
reports and making displays, but is usually not suitable for large 
amoums of texto 

D <C) Ll b 1 E!' - "",,,:i. d E!' P :i. C:.c:.:\ 

~~1~idE!' E!'1:i.tE!' 

Pica and elite are reduced to about 60% of their normal width with 
the condensed mode. This mode is particularly useful for priming wide 
spreadsheets because condensed elite allows Vou up to 160 characters 
on an 8-inch line. 

Condensed can be selected with Selec T ype, by setting a DlP switch 
(see Appendix D), or with a software command. Even if vou tum 
condensed on with the DlP switch, Vou can still tum ir off with 
Selec T ype or the software command. 

4-2 

Condensed pica gives lore charactl'rs on a linl'. 
COOdensed eme gim yw M!Il _e. . 

LX-BOO Printer Features 

SENADO FEOCRAl 
Protocolo Legislativo 
Diversoa N. o jg, 
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·Character Tables 

These Gharacter tables are selected by setting DIP switches 1-5, 
1-6, 1-7, and 1-8, or using the ESC t software command. For the 
graphics character tables, the ESC 6 and ESC 7 software commands 
lei you select whether hex codes 80 to 9F are characters (ESC 6) or 
control codes (ESC 7). 

Italic character table 

CODE O 1 2 3 4 5 S 7 8 

O O • P 
, 

p à 
1 I 1 A Q a. q ê 
2 

.. 2 B R b r U 
3 # 3 C S C e Ó 

4 $ 4 D T d t i 
5 % 5 R U e u .. 
6 ar 6 F V f v ~ 

7 · 1 G W g w ; 
8 ( 8 H X h x ~ 

9 ) 9 I ,Y i y R 
A * · J Z j z fi · 
B + · IC [ k { I1 • 
C ( L \ 1 I !t • • 
D - = ti J m } A 
E > N .. 

Xl. - .& · 
F I 1 O - o ç 

A-2 Appendix 

9 

§ 

13 
,€ 

lB 

e 
18 .. 
lA" 
O 
O 
á 
li 
i1 
a 
é 
Y 

A B C D E F 

O IJ P 
. 

P 
! 1 A Q a q .. 2 B R b r 
11 3 C S C B 

$ 4 D T d t 
% S E U e u 
&- 6 F V f v . 7 G foi g $I 

( 8 H X h ){ 

) 9 I Y 1 Y 

* : J Z j z 
+ ; K [ k { 

< L \ 1 I , I 

- = If J 111 } 

> N 
.. n -. 

/ ? o - o (J 

SENADO FEDER.Al.. 
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Graphics character tables 

PC 437 (United States) 

COOE o 1 2 3 4 5 6 7 8 9 A B C O E F 

o 
1 

2 
3 

" 5 
6 
7 

8 
9 
A 
B 
C 
O 
E 
F 

PC 850 (Multilingual) 

COOE O 1 2 3 

O O 
1 '! 1 
2 

.. 2 
3 # 3 
4 $ .( 

5 li % 5 
6 & 6 
7 

# 7 
8 ( e 
9 ) 9 
A * : 
B + . 

• 
C • < 
O - = 
E . > 
F I ? 

4 5 6 7 B 

@ P .. 
p ç 

A Q a q Ü 
B R b r é 
C S C 8 

, 
D T d t ! 
E U e u ! 
F V f v A 
G W II il C 
H x h x ! 
I Y i y ~ 

J Z j z ê 
K ( k { i 
L \ 1 I i I 

ti ] In } i 
N A 

n - A 
o - o A 

-_._------!~---------

9 

11 
i!8 

A! 
O 
Õ 

Ô 

U 
U 
? 
o 
o 
'" ~ 
13 
x 
i 

A B C O E F 

! In .a 
l e ó ""' 

i U lo D n ± 
6 I ! O 

~ -
ú ! 2 Ô ~ 
fi - ~ Õ 1t 
a t o . g 1 

~ A ã f 1.1 
Q À A t P • 
;, o L!, I ~ • 
G 

11 

J o .. 
., R 

í 
o · 

~ 11 li' tJ 1 

~ !J I~ y III 

li 
i t = I l' It 

I 

«: , Jl 1 -
lr 18 

>- n li # 

1 

Appendix , A-3 
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PC 860 (Portugal) 

COoE o 1 2 3 4 I 5 16 7 8 9 A B C o E F 

o O " P 
, 

p ç S á. m l .1.1. a. :;; 

1 ! 1 A Q a. q Ü A i I .I. 
"f ~ :t 

2 
.. 2 B R b r é 8 6 r ~ 

1 'If 3 # 3 C S c e A Ô ú 

1 
Il. 11: ~ 

4 $ .{ D T d t A: Õ fi - '= I r 
5 o " 5 R U e u à Ô 9 t r o J 

16 & 6 F V f v A " ~ iI ~ 
~ 

7 
, 

7 G W fi ~ ç U Q tt T ::; 
TI 

( 6 H X h x ê 1 é. t ~ .. 
e , 
9 ) 9 I Y i Y I O b 

11 II e .. 
A * : J Z j z ~ o ... r Q . 
B + . ( [ k. { f ~ 3S 

TI ~ I ô ,( 
• 

c <: L \ 1 u O f ~ CIl ri 

• ! r o = 11 ] m } 1 ti i 11 = ~ 
li! -

) N A n - A 1\ -« J i~ J E ID E . 
F I '1 o o A Ó >- 1 J: n -

PC 863 lCanada-French) 

COoE o 1 2 3 &I 5 16 7 a 9 A B C o E F 

o O @ P . p ç S u m l li. a. !: I 

1 ! 1 A Q a. q Q. 8 
, 

li .I. ~ ± 'f 
2 

.. 2 B R b r é I 6 I r ~ 

1 [ 3 # 3 C S c e A Ô ú I "11: ~ 

4 $ .{ D T d t A ! .. 
~ '= I r -

5 6 " 5 R U e u à I • t f o J 
6 & 6 F V f v fi: 0- s ti 11 

7 
, 

7 G W g .,. C U -
tt ~ TI T ::; 

B ( B H X h x ê tI t + ~ .. , 
9 ) 9 I Y i Y ª O r- il [ 

J e .. 
A * : J Z j z ê o ... , Q . 
B + • K [ k { ~ ~ 3S 

TI ~ 
ô ,( 

c <: L \ 1 i i f ~ CIl ri 

• i r o - = 11 ] m } ti :li" 11 = li! li! -
E > N A 

fi - A o -« J Jl J E . U 
ID 

F I '? o - o § f >- 1 :h n 

A-4 AppenClix 
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PC 865 (Norway) 

cooe o 1 2 3 4 5 6 7 

O O 8 P . 
p 

1 I 1 A Q a q 
2 .. 2 B R b r 
:3 ~ 3 C S c s 

" $ .( D T d t 
5 6 " 5 E U e u 
6 & 6 F V f v 
7 · 7 G W I ~ 

8 ( a H x h x 
9 ) 9 I Y 1 Y 
A -* : J Z j z 
B + . K [ k { • 
C < L \ 1 I 

• I 

O - = ti ) m } 

E > N 
A n -· 

F I ? o - o 

8 9 A 

ç il á. 
Ü 2 i 
é " 6 
& Ô ú 
& Õ fi 
à Ô a 
! 'Ü ~ 

ç U Q 

ê r (, 

ê o ~ 

ê U ., 
r QI ~ 
i ~ ~ 
i 121 i 
X l't « 
A f n 

B C O E F 

li! L 11. Q :: 

n .L 'f ~ ± 
I r ~ 

1 [ 
1 

'It ~ 

- I: I r 
t f o J 

il ~ 
~ 

~ T :::: TI 

t t .. , 
11 

rr e .. 
!!: 

í 
Q . 

TI .~ 
õ .( 

CD " r 11 = j1l li! 

:I JL J € li!! 
1f 

1 :!: n 
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ANEXO N.' 0(;, 

P:\l"a.:rnfo Úli!cO. l"!c;J,m, u,;;"Je Ao"r., vinculados ao Ministério ela F:w.~nda o 
JnsUtul.o de Allmlnhõtrol';;:!o Fmllmceira da PrevIdência Social - IAPAS, s Caixa 
Econômica Fe(l~ral - CJ.W.o" o Hll'nCO da Amazônia SI A. -' BABA e o Banco do 
Nordeste do Brasil S/A .. ...,... BNB. 

.11.1'1.. 13. E/itU. Medida l'rov.lsúrln .. cnl.rn em vigor na data de s.ua pubUcaçio. 
revogadas as d.I8pOsiçôcs c~ contrário. 

José Sarne}J - Pl-csldc.lte da República .. 
Matlson f'erretru. da Nóbrega.. 

João Batista de Abreu. 

lomDIDA l'IiOVISóRIA N. JO DE 15 DE JANEIRO DE 1989 

Dispõe sobre as receUas do Sistt!TMl Nacional de Prevfd.éncia. ti 

.Assistê1.c;ia. Soctal - SlNPA.". e dá.outras provt.dêndas 

o Preside.,,\! da RcpúLlica, no uso ela atribuiçiio que lhe confere o artigo 62 
da Consl.ituiçi.o, adota 111. seguinte Medida l'l'ovisória, com força de Jei: 

Arl. L" A partir .... 0 1.. de março (la 198:), 11$ réceitas dr. qualquer natureza 
do Sistema Nacional de Previdencl:. eA~s1steacia Social - SINP AS serão reco­
lhidas ao Tesouro Nacional, em conta. do orçamento d:l seguridade social. 

Pllrágrnfo iuIDCO. O (U~posto ncsttl nrtlf!O não se aplica iL.'> receitas próprias 
da Empresa de Pro.::essnmento ~c Dalios. da Previdência Social - DATAPREV. 

Art. 2: O l''Undo de Previdência Il Assistência Social - FP AS (Lei n. 6.439 (I). 
de 1." de sotembro do 1977, artigo 19) sem ndrnlnislra.do pela Secrctarll'l do Te­
souro Nacional, observadas as demais disposições que lhe são próprias. 

Art. 3: Esta. Medida. prov.l.sórla entra em vi~or ne. da.ta. de sua publicaçAo. , 
Art. 4." Revogam·se as disposições em contrário. 

J{).~~ Sarnell - Pres1dcnte da. :República .. 

Mailson Ferreira da Nóbrega. 

João Bútista de Abreu. 

-
(1) Leg. Fed .. 1977. pág. 681. 

SE.NADO FEDERAl 
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MEDIDA PROVISORIA N. 32 - DE 15 DE JANEIRO DE 1989 

Institui o cru::ado novo, determina congelamento de preços, estabelece 
regras de desf71dc:ação da economia, e dá outra3 prOVld~ncfa3 

o Presidente da RepúblJca, no liSO da ntribulçilO que lhe conCere o artigo 62 
da Constituição, adota a ~gulnte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1.- Pnssa a dc-nG,·,.lnnr·ue crllzndo 110 .... 0 11 u:)ldade do slst.f'ma monetário 
brasileiro, mantido o centavo para dosibrnar a centésima parte da nova moeda. 

§ 1.- O cruzado novo corresponde n 04 1.000,00 (um mil cruzados). 

§ 2: As importinciU em dinheiro escrever-se-lo precedidas do;&lmbolo NCz$. 



147 

OLIVETTI 

-...... .......... _- .. -



148 
I \ I L-. /\,. V l ~. '-"""I 

ti " ;/ff-

{/ M A R G A R I DAS Cada modelo permite U)tiPO di 
diferenciado, tornando seus trabalh 
nais, versáteis e elegantes. 

Palca Ellpaçamento 1/10" Candlll EspaçaJl 

A margarida PAICA dispõe dos seguin­
tes caracteres: 

ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ 
abcdefghijklmnopqrs~uvwxyz 
0123456789 . 
BII/§f:_&' ()2+%$,. :*?; 11=-' --­
rt' , __ .. ±~~2 l 

A margarida CANOrA dispõe dos segui 
caracteres: 

A6COEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ 
abcdefghijk1mnopqrstuvwxyz 
0123456769 
!"'§f_&'()2+%$,.:*?;I!=-'·--

II!" --··±IJ,.!" 

Elite Ellpaçamento 1/12" Brltannla Espaçarr 
r-------------------------~--

A margarida ELITE dispõe dos seguintes 
caracteres: 

ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ 
abcdefghijk1mnopqrstuvwxyz 
0123456789 
."/§r_&'()2+%$ •• :"'?;I!=-'---

!'!" __ "±II~>l 

A margarida BRITANNIA dispõe dos seg 
caracteres: 

ABCOEFCHIJKLHNOPQRSTUVWXYZ 
abcdefghijklmnopqrstuvwxyz 
0123456789 
!" / §i _ & ' ()!? + i.$ •• : *? ; I ! =- ' '.-

t" --"!:!l~" 

Espaçamento 1/15" Vlctarla I Espaçam 
r-----------------------~~--

Mlkron 

A margarida "IKRON dispõe dos seguintes caracteres: 

ABCOEFGHIJKlMNOPQRSTUVWXYZ 
abcdefghijklanopqrstuvwxyz 
0123456789 
."/H_& I ()2+:t$,. :+1; 1 !--' '.-

t .. -_ .. !~~ • • 

A margarida VICTORIA dispõe do! 
guintes caracteres: 

ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ 
abcdefghijklmnopqrstuvwxyz 
0123456789 
!! " / §i. _ &' ( ) Q + %$, . : .~.? ; I ! : - .•• -

,! " - - .. !:/-li" 

Baltes Espaçamento l/lO" Vlctoria 11 Espaçam 
r-----------------------~~--

A margarida BALTEA dispõe dos se­
guintes caracteres: 

ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ 
abcdefghijklmnopqrstuvwxyz 
0123456789 
!!"/§E_&'()Q+%$,.:*?;II=-"--

A ma~garida VICTORIA 11 dispõ~ dos s, 
tes caract:~res: 

ABCDEFGH.IJ KLHNOPQRSTUVWXYZ 
abcd~fghijklmnopqrstuvwxyz 

0123456789. • 
!!"/§i._&:' (lQ-:%$,. :.~?; I !=_: '--



ELITE 

I!IIKIl[)N 

BALTEA 

BRITMNIA 

VICTORIA I 

VICTORIA II 

DIPLOMA 

SYI!IBOLS 

ORATOR 

ITALICO 

LETTER GBOTIC 

COORIER 

ET 112-C'l' 605/606-LINHA ET 2000 ETC 65/66 

ET 121 ETP 55 

ET 112 C1' 605/606 LINHA ET 2000 ETC 65/66 

ET 121 ETP 55 

ET 112 LIRBA ET 2000 

ET 121 PRAXIS 20 ETP 501ETP 55 

ET 112 C1' 605/606 LINHA ET 2000 ETC 65/66 

ET 121 ETP 55 

ET 112 C1' 605/606 LINHA ET 2000 ETC 65/66 

ET 121 ETP 55 

ET 112 C1' 605/606 LINHA ET 2000 ETC 65/66 

ET 121 PRAXIS 20 ETP 501ETP 55 

ET 112 C1' 605/606 LINHA ET 2000 ETC 65/66 

ET 121 ETP 55 

ET 112 C1' 605/606 LINHA ET 2000 ETC 65/66 

ET 121 PRAXIS 20 ETP 501ETP 55 

ET 112 C1' 605/606 LINHA ET 2000 ETC 65/66 

ET 121 PRAXIS 20 ETP 501ETP 55 

ET 112 C1' 605/606 LINHA ET 2000 ETC 65/66 

In' 121 

ET 112 C1' 605/606 LINHA ET 2000 ETC 65/66 

ET 121 ETP 55 

ET 112 C1' 605/606 LINHA ET 2000 ETC 65/66 

ET 121 ETP 55 

ET 112 C1' 605/606 LINHA ET 2000 ETC 65/66 

ET 121 ETP 55 

ET 112 LINHA ET 2000 

ET 121 PRAXIS 20 ETP 501ETP 55 

ET 112 LIRBA ET 2000 

In' 112 LIRSA ET 2000 

ET 112 C1' 605/606 LINHA ET 2000 ETC 65/66 

In' 112 LIRSA ET 2000 

1/12" 

1/15" 

l/lO" 

1/12" 

1/12" 

1/10" 

1/12" 

1/10" 

1/10" / 1/12" 

1/10" 

1/12" 

1/12" 

1/12" 

1/10" / 1/12" 

PS 

1/10"/PS 

PS 
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SENADO f-Eúti'IAL. 661 

GABINETE DE PERíCIAS GOMIDe.:.1o i~.1i J~ 
OOCUtrote,NTOSCO,..IA. RNORNHA"'A I! AVAL.IACOt!S Fia. I í } 
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Sftlbl1Õ nOCFlAL y« 
GABINETE DE PERtCIAS GOMIDe:'rotoeolo Lllli&la~ .Q J . 

DtYwaos M.. .f2: 1~ 

l.fivDO GOMDDE 

D"'CHAIIiI.(I11 .. 13.I00I OOf!ltRITO .. O .... D ./~ OOOT 

~fll.OPI!.SSOOl't OI:: OOC:V .. e:NTo.eO~I'" 
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TITO LivlO FERREIRA GOMIDE 

• ...cJIlT •• "'O CIVIL .. C"IfA .... en/O 
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GABINETE DE PERíCIAS GOMIDE 

DDCUMI!NTOSCOPIA. ENGENHARIA E AVALIACOES 

MATERIAL COLHIDO EM MÁQUINA ELETRÔNICA DA MARCA OLIVETTI. COM MARGA-

RIDA TIPO 12 ELEITO 050 ("Elite") nl! 87544Y. NO DIA 10 de AGÔSTO DE 

1992, PARA SERVIR COMO PADRÃo DE CONFRONTO. 

:a.Rodolfo Delgado, Escribano certifica que: la firma que antecede .,---------- ._-_.-.-_ ... - --------_. __ ._-. . .. - •.. - .... _ .... _- ._._-_ .. - -----~ 

j 

l.ü,tU!J.estp. __ enllti_pre~_nc.t? __ P9r' aI persona de mi con.o~l_l!liento, lla-
I 

i 
_~ada_'.'RicaI:dO.í.o.rcella'.!... __ .mayor __ de .. edad, uruguayo •. _.doc_umento._ çle_.__..-""-""""-_~ 
I 

!tidad de esta República número 498.952-9, con domicilio en esta Cápi­
I 
-1---
I 
I 

\ tal calle Misiones 1381 p,7, Y quién previa lectura que le hice'de lo I 

j :::C:::::~:r::::f:::í~:~:~ d~~:::na~:e A:-::~:r::::: ··::=~n::s:::::~ \, 
-r------ --.. ---. __ o - • '-"-"---"-"-,,,- •• .. _ ... _. __ 

I 

óque el representante.-

EN FE DE ELLO. SUSCRIBO EL PRESENTE EN LA crUDAD DE MONTEVIDEO. REPU~ 

. BLICA ORIENTAL DEL URUGUAY, a los 16 días DEL MES DE ENERO DE __ :.~89 ____ J, 

5ENADO~ 
Protocolo Lelbt,tive 
Diversos N. li J &-
FI, 15 ~ 
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822372 

DOCUM~NmOS PIA. NO~NH ,---
,", (\ 

{/P' 
! ";1$%& ' ( )*+, - ./01'23456789: ; <=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\r _' abcde 

'''#$%&' ()*+,-./0123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPORSTUVWXYZ[\]~ 'abcdef 
"!!$%&·()*+.-,/0123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\r _7"abcdef~ 
~$%&' ()*+,-./0123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPORSTUVWXYZ[\]~_'abcdefg~ 

$%&' ()'''+. - ./01,23456789: ; <=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]- _' abcdefghi 
%&' ()*+,-.I0123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPORSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghij 
&'()*+.-./0123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]-_'abcdefghijk 
. ()*+,-./0123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPORSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijkl 
()*+,-./0123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]-_'abcdefghijkl~ 
)*+,-.I0123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJK~MNOPORSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijklmn 

*+.-./0123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]-_'abcdefghijklmno 
+,-.I0123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPORSTUVWXYZ[\)~_'abcdefghijklmnop 

,-./0123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]-_'abcdefghijklmnopq 
-./0123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOpaRSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijklmnopqr 

./0123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]-_'abcdefghijklmnopqrs 
10123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOpaRSTUVWXYZ[\)~_'abcdefghijklmnopqrst 

0123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]-_'abcdefghijklmnopqrstu 
123456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOpaRSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijklmnopqrstuv 

23456789:;<=>?@ABCOEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]-_'abcdefghijklmnopqrstuvw 
3456789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPORSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijklmnopqrstuvwx 

456789:;<=>?@ABCOEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]-_'abcdefghijklmnopqrstuvwxy 
56789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\J~_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz 

6789:;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]-_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{ 
789:;<=>?@A8CDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{; 

89:;<=>?@ABCOEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]-_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{:) 
9:;<=>?@A8CDEFGHIJKLMNOPORSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{:)~ 

: ;<=>?@ABCOEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\)-_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{:)­
;<=>?@ABCDEFGHIJKLMNOpaRSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{:}~ ~ 

< => ?@ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ [\r _' abcdefghij klmnopqrstuvwxyz { : r !" 
=>?@A8CDEFGHIJKLMNOPORSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{:)~ !"~ 

>?@ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]-_'abcdefghijklmnopqrstuvwXyz{:}- ! .. #~ 
?@ABCDEFGHIJKLMNOPORSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{;)~ ~"#$X 

@ABCOEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\r _' abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{: r ! "#$%& 
ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{:}- ~"#s%&" 

BCDEFGHIJKLMNO'PQRSTUVWXYZ [\r _' abcdefghij klmnopqrstuvwxyz{: ) - ! "#$%&" ( 
CDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{:}~ !"#$%&' () 
DEFGHIJKLliNOPQRSTUVWXYZ [\r_' abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{: r ! ";1$%&' ()* 
EFGHIJKLMNOPORSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{:}~ !"#SX&"()*. 
FGHIJKLliNOPQRSTUVWXYZ [\r _' abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{: r ! "#$%&" ()*+, 
GHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{:}~ ~"#$%&'(}*+,­

HIJKLliNOPQRSTUVWXYZ [\] - _' abcaefghij klmnopqrstuvwxyz { : } - !" #$%& " ( ),*+, - , 
IJKLMNOPORSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{:}~ !"#$X&' ()*+,-./ 
JKLliNOPQRSTUVWXYZ[\]-_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{:)- !"#$%&"()*+,-./O 
KLMNOPQRSTUVWXYZ[\]ft_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz(:}~ !"#s%&" ()*+,-.IOl 
LMNOPQRSTUVWXYZ[\]-_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{:)- !";I$%&"()*+,-./012 
MNOPORSTUVWXYZ[\)ft 'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{:}- ~"#$%&' ()*+,-.I0123 
NOPQRSTUVWXYZ [\ r _7" abcdefghij klmnopqrstuvwxyz { : ) - !" ;1$%& . ( )*+ , - ./01234 
OPQRSTUVWXYZ[\]~_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{:}~ ~"#S%&"()*+,-.I01234~ 

PQRSTUVWXYZ[\]-_'abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{:J- !"#$%&"()*+,-./0123456 
ef;J hij k 1 mnopqr= tUYw::yz { : y- ! "#$I.~' ( ) »:+, -. /01234::6" 

SE; Jt.OO fEDERAl. • FJ.I 
Protocolo Leplativo 1,Cllq " 
OiverSOll N.. j 2: ,_ ,L--

FIa. \ 51 
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OOCU""'NTOSCOPIA. rOI!: HAAZAVALIACOI!:S SENADO ~tÕÉÁ.ÁL '6 v 

Protocolo L.la~ Oi ') 
DMr- N.':.J. 2 J~ 
f1&.,.. 15i _/ .' 

fornecido por impressora matric1al da 
800, que i~prime em tipos Sans Serif e 
NLQ, no dia 12 de Agosto de 1992. 

CDEDIT AGREEHENT - CREDIT AGREEMENT - credit agreement 

on this 16th. day of January, 1989 - day of January, 1989 

Uruguay - Uruguay - Uruguay - Uruguay - Uruguay - Uruguay 

at Missiones 1381, 7th. floor, Montevideo, Uruguay 

Mr. Ricardo Forcella - RICARDO FORCELLA - ricardo forcella 

CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - claudio francisco vieira -VIEIRA 

RG No. 1198 - RG No. 1198 - RG No. 1198 - RG No. 1198 

ALFA TRADING - ALFA TRADING - ALFA TRADING - ALFA TRADING 

1234567890-=\qi;ertyuiop(]asdfghjkl; zxcvbnm, .1 

lZ34567890-=\q"l'lertyu iop [] asdfghj kl; zxcvbnm, . I 

lZZ'34'5-87890-=\QWERTTYUIOP [jASDFGHJKL; ZXCVBNH, . / 

1234567890-=\QWERTYUIOP[)ASDFGHJKL;ZXCVBNH,./ 

Maceio Maceio Haceio Haceio Maceio Maceio Maceio Haceio 

hudred hudred hudred hudred -- hundred hundred - hundred 

languages - languanges - languanges languanges - languages 

,fQlllows - follows - folllows - follo"l'ls - fol10"l'ls - fol10ws 

Missiones - Misiones - Missiones - Misiones - Hisssiones 

VIEIRA VIEIRA VIEI~A VIEIRA VIEIRA VIEIRA 

~,ROHISSORY NOTE PROMISSORI NOTE PROHISSORY NOTE . 
US$ 5.000.000,00 US$ 5,000,000,00 U$S 5.000.000,00 

(five millions Doll~rs) (five millions Dol1ars) 

498.952 498.952. 498.952 498 952 

22Z222Z2Z22Z22222222222222?22222222222222222222222222Z22222222222222, 

33333333333333333333333333333333333333333333333333333333333333333333; 

444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444 

55555555555555555555555555555555555555555555555555555555555555555555~ 
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G DOCUMI!,.,T05COP1A. ENGENHARIA E AVALlACOES 

WITNESSETH 

WHEREAS BORROWER ~ishes to obtain from LENDER a credit of an w 
razilian currency up to US$ 5,000,000.00 (five million Dollars). 

WHEREAS LENDER is ~illing to ex~end to BORROWER a credit line 
an currency up to such amountunder.the terms mutually agreed herein. 

NOW, THEREFORE, the parties agree as folllo~s: 

1.- DEFINITIONS 

For the purposes of this Agreement, the follo~ing terms, ~hene 
ned herein, shall have the follo~ing meanings: 

(i) ··Banking Day" shall mean any on ~hich the currency exch 
t and banks are simul taneosly'opened "f"or business in Uruguay ando Brazi 

6666666667 999900000000001111111111111111 

Sao Paulo 12 de Agosto de 1992 

Gabinete de Pericias Gomide (Livio Gomide e Tito Livio Ferreira 
Gomide) e Paulo Argimiro da Silveira 

Agreement Agreement Agreement Agreement 

married married married married married married married 

impressora EPSON LX 800 - EPSON LX 800 EPSON LX 800 

SENADO FEDaW.. 
Protocolo L.eplatM 
Oiveraoa N.· 1.2.­
~I. 150'1 
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GABINETE DE PERiclAS GOMIDE 
DOCUtr.AeNTOSCOPIA. ENQENHARIA e: AVAL1ACOes 

// .. \(f (Jr 
(.fi Material mecanogr!-::: fornecido por maquina impressora matrici< 

a PSON modelo LX 600, no 
N, mod~lo LX 600, no dia 12 de agosto de 1992. 

CREDIT AGREEMENT 

This Agreement is made on this 16th. day of J anuary.. 1989. by ar 
n ALFA TRADING S.A., a corporation duly organized and existing under thl 
f Uruguay, with head office at Kissiones 1381, 7th. florr, Hontevideo, , 
pneteüseácbyréts President, Hr. Ricardo Force11a, Uruguaian citizen, mal 
gistered stockbroker, bearer of the Uruguaian identity card No.496952-9 
after referred to as "LENDER'" ); and CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA, Braziliar 
yem~rbésd~r1a§ Brazilian identity card RG No. 1198, resident and domic~ 
v. Dr. Roberto Simonsen, 935/104, in the city of Haceio, State of Alagal 
1 (hereinafter referred ta as ··BORROWER'"). 

WITNESSETH 

WHEREAS BORROWER wishes to obtain from LENDER a credit of an amo 
razilian currency upto US$ 5,000,000.00 (five mi1lion 0011ars). 

WHEREAS LENOER is wi1ling ta extend to BORROWER a credit line il 
an currency up to such amount under the terms mutual1y agreed herein. 

NOW, THEREFORE, the parties agree as folllows: 

SENADO FEDERAl. 't« 
Protocolo Legislativo '" Q ? ~ 
DIwnos N.· 4h ~~ 
Fila. I ~e 
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GABINETE DE PERlcIAS GOMIDE 

FRANCISCO VIEIRA 

us;1> 5,000,000,00 promissory note PROMISSORY NOTE 

01234567890 

1234567890-=\QWERTYUIOP[]ASDFGHJKL;ZXCVBBNM,./ 

1234567890-=\assddfghjkl;lxcvbnm,./ 

25 of April of 1989 16 of January of 1989 

Borrower Braziian Citizen Uruguaian Citizen Credit 

five million Dollars 

Gabinete de Pericias Gomide 

WHEREAS BORROWER wishes to obtain from LENDER 3 cred;,t cf «,n ?q: 

razili:ancurrency up ta US$ 5,000,000.00 (five millian Doi 1,,,..-=) . 

WHEREAS LENDER is willing to extend to BORROWER a crpd~t l~"e 
an currency up to such amount under the terms mu.tually a,greed herein. 

NOW. THEREFORE, the parties agree as fol110ws: 

1.- DEFINITIONS 

For the purposes of this Agreement, the fol10winq term=. Nher,2'·'E 

ned herein, sha.ll have the following mea.nings: 

(i) "Banking Day" shall mean any on which the currencv e::c~?r 
t and banl<.s are simultaneosly opened for business in Uruguay a.nó B",,,,ztl: 

(ii) "Borrowing Date" shall mean the Banking Day on which any 
ha.ll ha.ve been drawn by BORROWER; is h in' 'red YruguaivtHIS AGREEMENT 

oe 
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~~terial ~~anOgráfiCO for [;! marca EPSON, modêlo LX-80 

Tito Livio Ferreira 

Not~ promissória Cr$ 456.789,00 

Rua Presidente Vargas, 567 

fonte residente desta impressora 

por impressora matricial da 
Paulo 07\08\92 

Roman e Sans Serif 

sistemas NLQ e DRAFT 

o sistema Romam opera somente em NLQ (Qualidade Quase carta) 

Claudio Giglio Francisco Ribeiro CLAUDIO FRANCISCO 

o PRESENTE MATERIAL SERVIRA DE PADRAO DE CONFRONTO 

fINALIZANDO ASSINO O PRESENTE 

Tito Livio Ferreira Gomide 

/jfr-
~~ CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA 

~/J, us$ 5,000,000,00 promissory note PROHISSORY NOTE 

::t, ' , 0123456789,0 

1234567890-=\QWERTYUIOP[)ASDFGHJKL;ZXCVBBNH, ./ 

123456789U-"=\assddfghj kl; zxcvbnm, ./ 

25 of April of 1989 16 of January of 1989 

Borrower Braziian Citizen Uruguaian Citizen Credit 

five millión Qollars 

Gabinete de Pericias Gomide 
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GABINETE DE PERíCIAS GOMIDE 
OOCU"'~NT05COPIÂ. ENGENHARIA ~ AVALIAcOeS 

.ec.nOgr~~idO por maquina impressora matri 
X 800, no 

N, modelo LX 800. no dia 12 de agosto de 1992. 

CREDIT AGREEMENT 

This Agreement 1s made on this 16th. day of ~anuary, 1989, by 
n ALFA· TRADING S.A., a corporation duly organized and e:<istinQ under 
f Uruguay, with head'office at Missiones 1381, 7th. florr, Mo~tevideo 
~ne$~óseecbyréts President, Nr. Ricardo Forcella, Uruguaian citizen, 
gistered stockbroker, bearer of the Uruguaian identity card No.498952 
after referred to as "LENDER" ); and CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA, 8razil 
yemj.rbá!edE;i'rlelli Brazilian id·entity car.d RG No. 1198, resident and dom 
v. Dr. Roberto Simonsen, 935/104, in the city of Maceio, State of Ala 
I (hereinafter referred to CI.S "BORROWER"). 

WITNESSETH 

WHEREAS BORROWER wishes to obtain from LENDER a creç1it of a.n 
razilian currency up to US$ 5,000,000.00 (five million Dollarsl. 

I"HEREAS LENDER is willing to e}:tend to BORROWEF; a credit IH,e 
an currency Llp to such amount under the terms mutuall y agreed herein. 

NOW, THEREFORE. the parties agree as folllows: 

1. - DEFINITIONS 

For the purposes of this Agreement, the following ter·m;, wt-mr,' 
ned herein. shall have the following meanings: 

(i) "Banking Dayu shall mean any on '.":,Ihi'::h t~s: c'-,.rr~:-i::V ~>::. 

t and ba.nks c.re simul taneosl y opened for business in Urug'.!ê';; a.nd B,;;::-

(ii) "BDrro~i"q D~+~" 5hall mUB" the Ban~inq C2y cn wh~ch ~ 

h".J.l !"la.vl? been dri5wn bv BORRO'·)ER: ü; h in' 'r2d Yr'.'9uai· ... tHIS AGI':EE!1;::.t·' 
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iaterial mecanografic fbrnecido por impressora matricial d~ 
mBrc~ EPSON modelo _x 800, que imprime em tipos 5ans Serif e 
Roman, sistemas Draf_ e NLO. no dia 12 de Agosto de 1992_ 

CDEDIT AGREEMENT - CREDIT AGREEMENT - credit agreement 

on this l~th. day of January, 1989 - day of January, 1989 

Uruguay - Uruguay - Uruguay - Uruquax.- Uruguay - Uruguay 

at Missiones 138~, 7th. floor, Montevideo, Uruguay 

Mr. Ricardo Forcella - RICARDO FORCELLA - ricardo forcella 

CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - claudio francisco vieira -VIEIRA 

RG No. 1198 - RG No. 1198 - RG No. 1198 - RG No. 1198 

ALFA TF:ADING - ALFA TRADING - ALFA TRADING - ALFA TRADING 

1234567890-=\Qwertyuiop[]asdfghjkl;t~cvbnm .. / 

1234567890-=\Qwertyuiop[]asdfghjkl:~xcvbnm,./ 

1223456789c)-=\QWERTTYUIOP[ J,ciSDFGH.J,:L; I XCV8Nr1, . / 

1234567890-=\QWERTYUIOP[]ASDFGHJ~L;ZXCVBNM •• / 

Maceio Maceio Maceio Maceio Maceie Maceie Maceio Maceio 

hudred hLtdred hudred hudred -- !-j'.'ncJr'?cI hundred hundred 

languages - languanges - languange5 languanges la.nquages 

folllow5 - fol10w5 - folllows - follc~s - fol10w5 - follows 

Missiones - Mi.sj.ones - Missiones - M2siones - Misssiones 

VIEIRA VIEIRA VIEIRA VIEIRA VIEIRA VIEIRA 

PR0I1ISSORY NOTE PROMISSORI NOTE PROtlISSORY NOTE 

US$ 5.000.000.00 US$ 5, (>CH) , 000 .0(' U't 5 5.0('0.000,00 

(five millions Dollarsl (five míllíans Dollarsl 

498.952 498.952. 498.952 498 952 

222222222222222222222222222222222222222222222222222222222222222222: 

33~3333333333333333333333333333333~3333333333333333333333333333333: 

44444444444444444444444~4444444444444444444444444444444444444441444' 

555555555555555555555555555555555555555555555~555555555555555555555' 
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(1) -Banking OeY w _hell .ean &ny day shieh 
.~ehanse aarkot and banke aro eiaultaneoosly oponod 
in UruGamy and 8ra:il; 

F.-' 

t he ea rrenc:y 
ror brcutine.uII 

.hlch any 
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A} 
~ .. 

(i!!) -Dollara" or ·USt·· 
United St.to. of A •• rica: 

.h.ll ••• 0 lhe l.v!ul curroney of lhe 

(lw) 'Cruzados "ovos" or -"Cr$" .h.l} ••• n lha lawful curroncy of 
tho Fedorativo aopublíc of Brazi1: 

(V') -Cr.c:lit." ah.ll ••• n lhe principal •• ount lO "Cr' lhat. LEIID!R 
.h_ll advanco ln in_lall •• nte to SO~ROWER. aceordins to Soct.lon 
2al h.roof. and thor •• ftor lho .S.roSato unpald principal aaount 
lhoroot: 

(vi) -Hat.urity Dat.- Shal) b. March 1~. 1998 or •••• n (1) 70.r. 
oount..d rroD t.ho firat. Borrovina Dato. vh,ch ••• r oecura Cir.l. 
~. ~. t-hat. ir Duch Katuritl" Dato vould olohorai •• ond 
on a day whlch 1. nol a eanklnS Oa7. lt shal) b. oxtondod t.O lho 
ne:t eucco.dlns da,. vhich i.. 8ankins Da, unI... AS. re.ult 
theroot auch "atur1ty Dato vould oxtond into tho nezt cslendar 
aonth. ln vhieh e.a. Duch Halurity Date ahall ond on th. oext 
preoedin. da, vhieh 1 •• Bankins Da, ln aueh calondar aonth; 

(vii) -lnterest Porioó' ~h.ll a.an th~ perlod eO.Danein. Da the 
8orro.ins Dato and ondins ~n th~ Haturlty O.~~; ond 

(9'11) -Moto·' ahall se.n tho proalDDory note to bo a14ned by 
BORROVER and by ano or aoro 'uarantor. occoptabl. to LE»OER. 
8ubalant1all, in the fora .et out In Exhlblt A attachod horeto. 

2. - Til!! CR!DIT 

2.1. LV"DIR acr.o. to oxtond to BORROVER and lho BORROVIR acr ••• 
to obtaln Iroa LE"DE~. on lho dato. roqu •• t.d by 8ORROVIR darins 
the tora of thi. ASr •••• nt. a totol Cr&dlt In tho aDount of up to 
USO S.OOO.OOO.OO <ri ••• ill10n Doll.ra,. 

2.2. The •• ounte extendrd to eo~~ou,p und.r thia credlt f.cill~y 
~111 be deli •• rd by LEN~E~. directly or thoush 6ft oxchan,o 
bro1ur. in "Cr~$. in Br.~ll. te .. person or bana .ccoont to b. 
dealSnatod froa ti.e to ti.~ by 8QAROVER 

2.3. The Credit viII be extended in s~ver.l di3but •••• nt •• ftor 
detorain.tion by 8O~~OVE~ and LE"UE~ or •• ch or lho &orrowin. 
Date.. prov1dod thot ~he proviDion. of Soction 11 herDO! are 
ooapliod \11th. 

3. - TER" OF EFFECTIVENES~ 

Th. tora o( thlB A4ree~enL shall ~X~lTe "~rch l~. 1998 or 7 
(DoYOn) &3 (roa the first borrowif'S ~.~~. v~lch.v.r occur. rir.t. , 

~ 

03- Reprodução fotográfica do anverso da 2a. 
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.; /)/'1 
I VIr'/ 

For .. orpo... of up.y ... nt th. prtnc!pol uMor lhlo A8 ..... nl l 
ahall bo repeid el lhe ~.turitv úete or ~DLll.r at an,. ti ••. ir 
the Dorrovor docide. to do ao. 

5 _ - IIITII!III1ST 

S~l. OOIlU\OWIIl uncond1tionall" prolue •• to p.,. to LlUIOEIIl inter •• t 
0IlIl t-h. uDpaid princiPal raDount of t,ho Crod1t ealeoletlKf .~ lho 
rato of Sl (fi •• pore.nl) per aonua abo •• lho Londo" lnt.erbank 
Offored a.to (-L!80ft-) for 1 (ono) v.ar ••• Qaoted 00 the _ .. tero 
sor.8ft on eaeh 30rrowi~s Dato. 

5.2. Tho celoulation of lhe lntereal duo b7 bORROUE. ohall bo 
based on the aetaal nuaber of da,. elDp.~ in the eour.. oK. 
" ... 1' of 380 (tbr •• hudred and Jlh.t7) da,.. and ahal1 .cera. OD. a 
dail" baei. tlurousbout •• ch 1nt.or .. 3t. Period. 

In t.h. eeul). of 8OJllROIIER belOS ln arrears. aORPOllEA shel b. l1abl. 
for ali 108.0. Gnd exp.n.~3 vhlch lt. •• , 1':1111".. eaused. eoftaoWER 
_ha11 t'lOrt,her pay lot.erest on arrelllr9 et lhe ratO' or 1% (OiCIO 
poroant) per annue in .dd1tlon to th. rate atipulated in Soet.lon 
5.1 heroor. a. applieable. 

7. - TAlU!S 

7.1. The payeent of the prIncipal and oC tho int.eromt on tbe 
Credlt lILnd tho ",.,.Gnt or 8n7 olhor aaouot duo or that b.eo ••• 
dtJa by SOaftOUifC h.re-und~H tilh.ll b. DadO' ir •• and el •• r 01 an:r 
taxe •• 1 •• 1 ••• d~uetion9. e~.rs.s and vhltholdinss of &ny natare 
laplDed bJ' lhe GoyC!"rnee-nt o! Srmzll ar ao,. 01 lt_ politioal 
acbdh'ieionD. Should an, such tax b. Pllid b, &QRROV!JI' bo pald b.,. 
BOIIUtouESt for t,he DceOu"t o~ LENOER. aS proaptly •• po •• ihl. 
t,her •• rte-r. OORPOI4!iI shel sond to LIIIOEP 41ft orrieial re.oipt 
:Dhovlns peyment thereof tOliethcr \lith sueh additionoJ doc:u ... fttar:r 
.lI'idonce as am" bo t'O'Quir0'd iroa tl.... t.o ti .. ", b,. tlnlDaa to 
subat.ntlate tIIach peyoent 

7~2. UnllDID ahall tran.ter to aORROVER a.ounts I;tQual to an:r taxe. 
peid ln Brazil b,. &oR~WEJII 1" eonnectlon vith t.hie Aar •••• nt to 
t,h. oxtent thet. LE."DEk recolvOfll tho b~n.flt Ol:' crodit for .cch 
tall pa,.a.n!.:! 1n URUGUAY 

ifl 
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n ..... -_ . .,--/.,. ....... ..--""! 

Al1 pa,...,.t. da. b7 &olao_.a h.r.undar 01' under tha loto .h.II b. 
DadO 1D leal. in t •• editatoll' • .,..ll.bl. tunda. 1n fevol' ot LEJtDEIl. 
at an,. plaoo and/or aeoount •• LI.OIR h.v. d •• tll"at.d. 

11.' - OIA11101 or APPLICABLI LU - IIICRUSIO COSTS 

Ir .. t anJ' t.i •• 8raal11an 01' Urullualan lave ate ehan.ed ln .aeh .. 
DanDor tbat. 1t proe)ud •• th. porfor •• nce Df tha obl1 •• t.lona 
... ItO.ed ber_ndor 01' ........ 1t lapo •• tbl. tor tho Cl'edlt to be 
... 1Dt.1ned.. DI' OIlU ....... t.er lal iner •••• 1n lha eoot Df LUDII 
to •• 1atal •• t,b. Cr.dlt.. th. L.DOII •• ,. aI. 1to aol. dlaerot.10ft. 
doolaz. t.h ..... t..olp.ted •• t.vrlt.7 of lho Credit. 1n _hlch oa •• 
IOllUtOtllll. aft." "8 .. 1na roe.lved e.idane. of aueh ehan._ troa 
LDD.a. ebal1 tata. .11 et.opa r.quir.ct to pa,. to LDDER th. 
oatat.aDdina balance Dl tha pr1aclpal inef •••• d bJ' t.h. int.er •• t ••• 
•• 11 D. a.11 otohar charc •• of th. Crodit. 

10. - UPUSIJIT4nOlS AlIO VUAAJlTIIS 

80.10".11: repr •• ont. and -a"rant. that· 

(1) ho la UI individual re.idont ana do.ieile(! 1n 8ra%11~ and 
baa tbo .. b111t7 t.o ont..r Lnto and to port'ora t.tlla Aar •••• nt. and 
to ieeuo th.e lIot.: 

(11) t.bo ozoC1;ltlon and perroraanc~ of thio "-r •••• nt aDd to .... 
laara&ftoa of tbe lIoto vill DOt. lnfrin •• UI,. obli.ation pr .... lou.l,. 
... ao.ed by bl_; nor _111 .. 101at.. a.ny obli.ation pr."looal:r 
.oeu_CId bJ' h,la; nor vill violat. anJ' 1 ••• 1 or contraot.oal 
pro,,1.10n, of _hat ••• r natur •• t.o vhich ao"RO"EJI •• , b. bound in 
the future; and 

(111) tb18 &8r •••• nt. and th. lot. oh.11 eoo.titut. 1 ••• 1. ".lid 
anel bl.Ddln. ob11 •• tlon. oC tho &DltI'OMIR and ." .. ll b •• ntore.cble 
in açcordane. _ith thelr r •• pect! •• t.Ta. 

11. - COVElI AJlTS 

Dorine lho tora or et'r.ctiv.neD3 :Ir thi, Aar~ •• ent SOltrtOVi. 
shal1 ! 

(i) r.labur.o· LEtlOEI< ror an)' eX"'I'n,. ca"" •• d by • dor.clt. by 
&ORRO"iR on 1U\7 al t,ho ob 11 •• t lona ••• "" •• d h. r e-und.r. and lor any 
judieial coat. cnd t •• , 01 eouo:l.l pa1d ~y l..EIIOEJI to enforc. 
portor.anc. ol thi. A.re ••• nt. 

(ii) ro.iDtor t.he A.r •••• nt Y1th ttl. C'(,~.pf:t'l'nt Govorn •• ntal 
authorit.T vithin th. 30 (t,hlrt:r) dllySll art.r t.h. !'i:-st Borre",;n. 
O.to. ir ltuch r"8istratlon UI h •• lly r~QlJlr~dl 

07 -Reprodução fotográfica do anVerso" da 4a. 

fôlha do CREDIT AGREEMENT~ 
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08-~eprodução fotográfica do verso da 4a. 'fô­

lha do CREDIT AGREEMENT. 

PEÇA DE EXAME 
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10~Reprodução fotográfica do verso da 5a. fô­

lha do CREDIT AGREEMENT. 

PEÇA DE EXAME 

SENADO fEDERAL ~ 
Promcolo ligislltivo 
OIvtrMl N. o 12 t 12: 
fia. ríts 
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11-Reprodução fotográfica do 

fôlha do CREDIT AGREEMENT. 
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12-Reprodução fotográfica do verso da 6a. fô­

lha do CREDIT AGREEMENT. 

PEÇA DE EXAME 

$ENADO fEDERAL yj6 
Protocolo Lttislativo '1# q-'" 
Dlv1r3Ol tt .~1A2_-::!fJ::_=.L-~ 
fia. \ 2r'X " ~ 
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13-Reprodução fotográfica do anverso da 7a. 

e última fôlha do CREDIT AGREEMENT. 

- PEÇA DE EXAME -

SENADO FEDERAl ~ 
Protocole letislattvo 
Diveraos N.· 42- J q ~ 
Fl$. lA l 
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14-Reprodução fotográfica do verso 'da 7a. e 

última fôlha do CREDIT AGREEMENT. 

PEÇA DE EXM'lE -
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lS-Reprodução 

P,ROMIs'$OlW 
fotográfica do anverso 

NOTE (Anexo "A Oi ) • 

PEÇA DE EXAME 
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da 

SENADO fEDERAL 
Protccolo L"llltivo 
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fia \~O 
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16-Reprodução fotográfica do verso da 

PROMISSORY NOTE (Anexo "A"). 

PEÇA DE EXAME 

'ÍtNADO fEDERAl 
Protocolo legislativo 
Oivorsoa N; o 12. 
fll. A $, ~ 
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17-Reprodução fotográfica do anverso do SELLADO 

NOTARIAL N N? 816168. 
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18-Reprodução fotográfica do verso do SELLl,DO 

NOTARIAL ~ N9 816168. 

- PEÇA DE EXAME -

:,ENAOO fEDERAL 
Protocolo legislativo 
Diversos N. o 1 h 
Fls. ;A'Q -; 
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19-~eproduçâo fotogrãfica de uma das falhas do mate­

rial mecanográfico colhido de máquina impressora 

da marca EPSON. modêlo LX 80!), no sistema NLQ. 

- PADRÃO DE CONFRONTO -



20-Reproduçâo fotogrâfica de uma das falhas do mate­

rial mecanográfiso colhido de impressore da marca 

EPSOI'j, modê lo LX 800, no sistema DRAFT_ 

- PADRÃO DE CONFRONTO -
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21-Reproduçâo fotogr§fica de material colhido de rnã­

quin~ impressor~ ~PSON LX 800, no sistema NLQ. 

- PADrÃO DE CONFRONTO -



22-Reproduç~o fotogrãfica de material colhido de ma­

quina impressora EPSON LX 800, no sistema NLQ. 

- PADRÃO DE CONFRONTO -

SENADO f~ ~ 
Protocole l~,tfvo ~ \) \) 
DIVirto. N.· {:L 

J,-~ )':":". ---. 
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23-Reproduç~o fotogrãfica de material colhido de ma­

guina impressora EPSON LX 800, no sistema NLQ. 

- PADRÃo DE CONFRONTO -

SENADO fEDERAl ~ 
Protocolo l"slativo 
.1iverscs N.· ::1;L ., ~ 
~Is A~~ 



24-Reproduç~o fotogr~fica do material colhido de ma­

quina impressora da marca EPSON LX 800, no siste­

m(l NLQ_ 

- pnDRAo DE CONFRONTO -

SENADO fEDERAL 
Protocolo lttlsiativo 
Diversos N. o .... 1 de 
fll. ÁOJre • 
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25- Reprodução fotográfica do material colhido de ma­

quina impressora EPSON LX 800, no sistema DRAFT. 

- PADRÃO DE CONFRONTO -

SENADO FEDERAL 
Prc.locolo liglsl,tivo 
JiVtr301 N.· -1:4 
FI.. 4 ~'j 4 



26- H-sprodução fotogr5.fica do mat2riéll colhido de ma­

quina impressora EPSON LA 800, no sistema DRAFT. 

- PADRÂO DE CONFRüN~O -

SENADO FEDERAL ~ 
Protoco lo lttislativl 
f)iverS08 N" ~Z 
f'f~ À'\\-
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27-Reprodução fptográfica de material mecanográfico 

colhido de impressora EPSON LX 800, no sistema 

DRAFT. 

- PADRÃO DE CONFRONTO -

SENADO fEDERAl 
Protocolo ·ltgislativo 
Diversos N. o 12 
FII. f4l 
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28-Reprodução forográfica do anverso do TITULO 

ELEITORAL de CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA, expe­

dido com a data de 22-6-965. 

29-Reproduç~o fotogrâfica do verso do mesmo 

TULO ELEITORl\L supra. 

- Pi\.Dp}\O DE CONFHONTO 

TI - ~EHADO FEDERAL 
-Protocolo logisfaiMt 
Diversos N. o J;?.. 
Fls _ .Jí ...... :!z __ 
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CEJlTlTICADO DE DISPENSA , .NCORPORAÇAO 
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30- Reprodução fotográfica do anvers? do CERTI­
FICAOO DE DISPENSA DE INCORPORACAO do MINIS 
'lliRIO DA GUERRA, expedido em norre de ClAUDIO 

. FRANCISCO VIEIRA- . 
- PADRÃo DE CONFRON'IO 

31- Reprodução fotográfica do verso do mesmo do­

Cl.lm2nto supra. datado de "Baceió, 27 de {t'lé1r­

çO d2 1967 .. ·. 

- P I'DMO DE COf\iFHON'IO 
---- - --~-~ -------- ----
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URIlEM DOS AIlVdADOS DO BRASIL 

~ J> ~:~ 
FOloUraU. ""da em 10 '"5 ( •• cçAO OR ALAGOAS 

CAItH:lRA 11.: 1IIF.IITIDAIlIt DE AllrOIlAIl{1 

N.·jlfJ.J...... nGmRO.-i).~._ 
Nom •• ~~ 
Fllloçao~-.. UibÍlP~.~~ ..... ~ 
.l~.' ..... ~ 

Eelado Clyll _ 

Dolo naOClrDenlo .••.. ::B./.taL!!-í.:. ... _ ....... . 
DIploma ... ". 'oo .• .LP.â4lXõ J.,.. 1..Ik1U... 
Colou Grau ·~m .•.• .J.~H-.._ .. 
S"d. prlncIPÓt:r·do adyococla ~CI eM _ .. 

'32-Reprodução fotográfica da Carteira da 

ORDE.H DOS ADVOGADOS DO' BRASIL - Secção 

de A1agôas de"n9 1198, Regist~ó n9 .. < 

1198, pertencente a. CLAUDIO FRL"\NCISCO 
., ' .).' 

VIÉlRA, COIU ,P. :d~,t,a>:de.·,inscr iç'ã6 de 
, , ' I • { 1! I ' , 1 , c' , ' ' l. 

26/0'7/77: ',','::':,'>:«<' :, 
• , 1 .. , , , , I I ( , " (. :' ' 
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33 -Reprodução fotográfica do anverso do CARTÃO 

DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE do Minist§ 

rio da Fazenda, de CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA, 

de n9 157250734/91, expedido com a data de 

30/04/79. 

! 

" ,-. 

34-Reprodução fotográfica do verso do CARTÃO 

DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE do MINIS 

TÉRIO DA FAZENDA, 

FRANCISCO VIEIRA, 

pedido com a data 

pertencente a CLAUDIO 

de n9 157250734/91, 

de 30/04/79. 

- PADRÃO DE CONFRONTO ---------- ---_ .. -.-"':""'"" 
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35 - Reprodução fotográ~ ica do anverso da CAR­
TEIRA DE HABILITAÇAQ do MINIST~RIO DA HA-
RINHA, pertencente a CLAUDIO FRANCISCO VI­
EIRA, de n9 241-A00188-9, expedida em 10-
06-87. 

- PADRÃO DE CONFRONTO 

36-Rcproduç~o fotogrãfica do verso da m0sma 

Carteira supra. 

- PADRÃO DE CONFH.ONTO 
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31-Reprodução fotogr~:t:ióàdaCar te ira em 
. '" . , 

nome de CL?_ubIÓ':FRA~q;SCO VIEIRA, do 

GABINETE DO GOVERNADOR"db,Governo do 
. ", , , , . 

- , , 

Estado de Alagoas, éxp~didacom a data 

de Maceió, 05AGO 88:-

- PADRÃO DE CONFJ<ONTO -

SENADO ·FEDERAL '{6< 
Protoeo lo l.p'.tlvo 
Diversos N. o 4 Ã2.- , q éL 
FI. \ 51 
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38- Reprodução fotográfica do verso 
da Cédula de Identidade de CLAU­
DIO FRANCISCO VIEIRA. 

- PADP~O DE CONFRONTO -

195 



196 

1IIIIImnllllllillmmmmmmmmmnmimmnmnmmm 
39 - Reprodução fotográfica do 

/} 

:~ 
: ! 

Cédula de Identidade de CLAUDIO FRAN 

CISCO VIEIRA, H.G. n9 109.588, expe­

dida com a data de 05.04.1989, pela 

Sr:ocrctaria de S'2gurança do Estado 

Alagôêts. 

- PADRAo DE CONFHONTO _. --- ._. - _ ... " ..... . __ .. _--_." .. -~ _.' 

d esENAOO FEDERAL 
Protocolo lttistatlw 
DIWlflU N.· 42..­
'11. 155 

\ 
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40- Reprodução fotográfica do anverso da 

Carteira da Locadora BELAUTO, em nome 

de Claudio Francisco Vieira, com a da­

ta de emissão de 21/08/89. 

- PADRÃO DE CONFRONTO -

~
_ ~.,~~.. ~ li 

// ---~~--- :.=--=: '- " . '-) -.-_ .. -.. (" . 

Este Cortõo é nominal e intronsferfvel, e seu uso é 
regulado pelos condições estabelecidas entre seu ti-

n 
11 In. ., ,. , 
j 

tular e '~i~J«l~O{P ~1~~~9 ~ffi·\~I~~~ f~ ry~o I 
deste Corta0 devem ser lmedeatamente comunicado. 

41-Reprodução fotográfica do verso da mes­

ma carteira supra. 

- PADRÃo DE CONFRONTO 
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42-Reprodução fotográfica do anverso do Cartão 

de Crédito da VASP, em nome de Claudio Fran­

cisco Vieira. 

~ PADRÃO DE CONFRONTO -

--

\{' 
'~ 

= 

43- Reprodução fotográf ica do verso do mesmo Car­

tão supra. 

- PADRÃO DE CONFRONTO - t 9J/ 
---- .,IIAOO FEDERAL \~U 

Protocolo l-is'ati 
O. -:li VI 

!Versos N. (; JJ- 8 3 ~ 
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44-Reprodução fotográfica do CIC n9 157 250 734/ 91, 

expedida pelo MINIST~RIO DA FAZENDA, em nome de 
CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA. 

_. PADRÃo DE CONFRONTO -

45- Re produção fotográfica do verso da mesma 

supra.. 

Carteira 

199 
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46-Reprodução fotográfica da primeira fôlha do ma­

terial gráfico forn~cido por CLAUDIO FRANCISCO 

VIEIRA, no dia 03 de Agosto de 1992, na presen­

ça dos peritos Livio Gomido, Tito LIvio Ferrei­

ra Comido e Paulo Argimiro da Silveira. 

- PADRÃO DE CONFRONTO - SENADO F[~f~l 
Protocolo legislativo 
Oivll'iOi N. o 1 2-
fia. ~o 3 ... 



41-Reprodu cão fotográfica da segunda fôlha do ma­

terial gráfico fornecido por CLAUDIO FRANCISCO 

VIEIRA, no dia 03 de Agosto de 1992, na presen­

ça dos peritos Livio Gomide, T~to Livio Ferrei-

ra Gomide e Paulo Argimiro da Silveira. 
- PADRÃO DE CONFRONTO -

201 
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au,ze: 

48-Reprodução fotográfica da terceira fôlha do mate­

rial gráfico fornecido por CLAUDIO FRANCISCO VIEI­

RA, no dia 03 de Agosto de 1992, na presença dos 

perjtos Lívio Gomide, Tito Livio Ferreira Gomide 

e Paulo Argimiro da Silveira. 

- PADRÃO DE CONFRONTO -

SEi\t~ Q i [:jLí-I..:.l 
Protocolo ltgislati\fO 

N.Q jJ", 
fls: ç}o S 



49-Reproduçâofoto~!ifica de material datilogrâfico 

colhido em máquina da marca OLIVETTI, commarga­

rida tipo 12 ELETTO 050 ("Elite"). 

- PADRÃO DE CONFRONTO ------,. ----- --.. 

SENADO fEDERAl.. ~ 
Protocolo legislativo 
Díveraos H.o 4rlc , q:b 
Fla. ~ º b 
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69- PEÇA DE EXAME -

10- PADRÃO DE CONFRONTO -

SENADO FEDERAL ~ 
Protocolo legislativo 
Diversos N. o J .2., 1 q~ 
Fls. .}t>:! 
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-~ ..,...r 
11- PEÇA DE EXAME -

12 - PADRÃo DE CONFRONTO -

SENADO FEDERAL 
Protocolo ltlislativo 
Diversos N. o j ~ 
Fte. slp~ 
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13- PEÇA DE EXAME -

14- PADRÃO DE CONFRONTO -
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75- PEÇA DE EXAME -

76- PADRÃo DE CONFRONTO -

SENADO fEDEPAL ~ 
Protocole legist,tive 
liversos N. o ::1..z.. 1 Cf.2-

la J.J O 
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77- Reprodução fotográfica da la. fôlha do "CREDIT 

AGREEMENT", com aplicação do gabarito 2,540 flUn. 

- PEÇA DE EXAME - _..dlAt.. I qJ.{ 
~ N~OO t~v-:- ~tJ ~ /) 
~E 0\0 U;s",! J.Je)t-
fro\OC ao 1 - .-
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18 - Reprodução fotográfica da 2a. fôlha do "CREDIT 

AGREEMENT", com aplicação do gabarito 2,540 mITI. 

- PEÇA 
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79- Reprodução fotográfica da 3a. fôlha do "CREDIT 

AGREEMENT", com aplicação do gabarito 2,540 mm. 

- PEÇA DE EXAME - SENADO FEDERAl ~ 
Protocolo ltllsl::, 
Diwr30$ N. li g ,7-Z.-.. 
Ft.. a I ,;-IIIdI, .. .oQIé_.-:: ... :::,:. ~~ .. 
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aO-Reprodução fotográfica da 4a. fôlha do "CREDIT 

AGREEMENT", com aplicação do gabarito 2,540 mm. 

PEÇA DE EXAME -
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81-Reproduç~o fotogrãfica da 5a. falha do "CREDIT 

AGREEMENT", com aplicação do gabarito 2,540 rom. 

- PEÇA DE EXMm -
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82- Reprodução fotográfica da 6a. fô lha do "CREDIT 

AGREEMENT", com aplicação do gabarito 2,540 mm. 

- PEÇA DE EXAME -
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83 - Reprodução fotográfica da 7a. e última fôlha 

do "CREDIT AGREEMENT", com aplicação do gab~ 
rito 2,540 rrun. 

- PEÇA DE EXAME -

SENADO fEDERAL 
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216 

50 - Rep. fotográfica da máquina im­

pressora da marca EPSON, modêlo 

LX 800. 

51-Detalhe fotográfico da marca 

e mod~lo da impressora supra. 

~1\ 
1/ . 



000 

52- Detalhe fotográfico de ident i­

ficação da mesma máquina. 

EPSQN0 

53- Reprodução fotográfica da capa 

do Manual da impressora EPSON 

LX 800. 

217 
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55 - Detalhe fotográfico dos dizeres impressos no 
final do anverso da la. falha do Manual da 
EPSON - LX 80q. 

56-Amplifoto mostrando, em detalhe, 

o ano de 1987 de fabricação da 

impressora EPSON LX 800. 

219 
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57-Grapde ampJiação do ano de 1987, 

relativo ã fabricação da EPSON-

58-Reproduções fotográficas das 

59 - fôlhas 1 e 1-21 do i tem .. IN­

TRODUCTION" do Manual da im­

pressora EP?ON - LX 800. 
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61- PADRÃO DE CONFRONTO - "NLQ" 

62- PADRÃO DE CONFRONTO - "NLQ" 
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60- "CREDIT AGREEMENT" (Pitch la) 

- PEÇA DE EXAME -

"NLQ" 
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64:'" PADRÃo DE .CONFRONTO - "DRAFT" 

65- PADRÃo DE CONFRONTO - "DRAFT" 
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66 - PADRÃO DE CONFRONTO -
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68 - PADRÃo DE CONFRONTO -
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88- PADRÃo DE CONFRONTO -
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89 - "CREDIT AGREEMENT" 
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92 -- PADRÃO DE CONFRONTO -
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93 - Anverso da la •. fôlha do "CREDIT 

AGREEMENT" , com indicação de 

suas ~ediªas. 

PEÇA DE EXAME 
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94 - Anverso da 4a. fôlha do "CREDIT 

AGREEMENT" I indicando suas medi· 

das. 

PEÇA DE EXA.r1E 



95 - Anverso da última fôlha do 

"CREDIT AGREEMENT", com indica­

ção de suas medidas. 

PEÇA DE EXAME 
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Ricardo Foro~a 
President 

~ \ 
CLAUDIO\RA'kcISCO-V-iETÚ-.i\------· 

96 - Amplifotó ~ executada' sob a açao dos ráios 

ultraviol~ta, do finalqÇ> "ÇONTRACT AGREE-
, 

MENT", mo~trando as assinaturas de Ricardo 

Forcella e de Claudio Francisco Vieira. 

- PEÇA DE EXAME -
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91- "CONTRACT AGREEMENT" 

- PECA·DE EXAME -

4!? r, 

• .. ~ 4It !lI' ! - l.an C1 ~l.Zen, .. ] -
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98- "CONTRACTO AGREEMENT" 

- PEÇA DE EXAME -
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103 - "CONTRACT AGREEMENT" 

- PEÇA DE EXAME -



showing payment thereof together with such additional documentary 
evidence.as may be required fro~. time to time by LENDER to 
substant~ate such paYlllent. ;; 

7.2. LENDER shall transfer to BORROWER amounts equal to any taxes 
paid in Brazil by BORROWER in connection with this Agreement to 
the extent that LENDER receives the benefit or credit for such 
tax payments in URUGUAY. 

6. - CURRENCY ANO PLACE OF PAYHENT 

AlI paYlllents due by BORROWER hereunder ar under the Note ahall be 
made in NCz$, in illlmediately available funda. in favor of LENDER. 
at any place and/or account as LENDER have deaignated. 

9. - CHANGE OF APPLICABLE LAW - INCREASED COSTS 

If at any time Brazilian or Uruguaian laws are changed in such a· 
manner that it precludes the performance of the obligations 
assumed hereunder or makea it impossible for the Credit to be 
_~"",,,_';'ru:u"'\ . n ... ,...."c:::. ... c:: " In"'t.,..ri,, 1 inr::rease in the cost of LENDER 

úJ~ 
ir I 

104 - Reprodução fotográf ica mostrando, em cima, 

o final da 3a. fôlha do contrato sem a ru­

brica atribuida a Claudio Francisco Vieira, 

e em baixo, o início do texto da 4a. fôlha. 

PEÇAS DE EXAME -
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105 - Amplifoto da rubrica de Claudio 

Francisco Vieira aposta na la. " 

felha do contrato. 

- PEÇA DE EXAME -

106- PADR~O DE CONFRONTO -



107- Amplifoto da rubrica de Claudio 

Francisco Vieira, exarada na 2a. 

fôlha do contrato. 

- PEÇA DE EXAME -

108 - PADRÃO DE CONFRONTO -

239 
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109 - Amplifoto da rubrica de Claudio 

Vieira lançada na 4a. fôlha do 

contrato. 

- PEÇA DE EXAME -,! \\ 

\ ill 

110- PADRÃo DE CONFRON~O 



., 

.­.. 
• .-.. ,', 
li. .-.--

111- Amplifoto da rubr ica de Claudio 

Francisco Vieira aposta na 5~. 

fôlha do contrato. 
, I 

112- PADRÃO DE CONFRONTO -

241 
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t."· E. 

113 -- ~1.:J":1plifo·::.o da ru.brica de Claudio 

Francisco Vieira lançada na 

6aa f51~a do contrato o 

, 
, f - PECA DE EXAME -

- PJ:\JDRÃ.O DE CONFRONTO -
SENADO FEDERAL ~ 
Protocolo L .. ~tlyO ~ 
DlvWS08 N. o_J,d.é..2.._..J~~=1IIe 
"Ia a.j3 
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\ 

11S-Reprodução fotográfica .mostrando as ru­
bricas atribuidas a Ricardo Forcella, 

apostas no "CREDIT AGREEMENT". 

PEÇA DE EXAME -
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116- Amplifoto de rubloica atribuida a Ricardo 

Forcella, constante do "CREDIT AGREEMENT". 
(la. folha) 

-'\ PEÇA DE EXAME -

117- Amplifoto de uma das rubricas atribuidas 

a Ricardo Forcella. (2a. fôlha) 

- PEÇA DE EXAME -



118-~eprodução fotográfica da rubrica atribuida 

a Ricardo Forcella, aposta na 3a. fôlha. 

119-keprodução fotográfica da rubrica atribuida 

a Ricardo Forcella, exarada na 4a. fôlha. 

- PECA DE EXAME -

245 
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/ 

21·C:::-ibu.ida 

a Ricardo Forcel~af :::52ha" 

121-Reproduçâo fctOST~fic;. :~2 :=~.~~~C2 atri-



,-'I- ' 

Ricardo ?orce~~E 

~ PEÇA DE EXplÍvIE 



248 

t~."BL""'E·I·I·: OI<: PEHÚ L\S Cr):"lJj)j·: .. -.. . __ -:-:-:_0::_:-____ ___ . _ " .• -----

l') -:-.-. '. (E r.; ( : .• ::::: · ..... ;;.1 ..... tj ~ •. " 

123..; PADRÃO DE CONFRONTO _ 

-

124- PADRÃO DE CONFRONTO -
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1 . ~
.I '. 

; ~. --=-=--=. __ :::_-_.= ... ~~~~~~ -, 
-_.. • __ o •••• ,_.. • •••••••••••••• 

do Portador 

12·5 - Amplifoto da assinatura de CLAUDIO FRANCISCO VIEI­

RA exarada na Carteira de Identidade de Advogado, 

da OAB-Seção de Alagoas, datada de 26/07/77. ,. '\ 

li ' - PADRÃo DE CONFRONTO _ /1 

--
--

-----
126 - Amplifoto da assinatura de CLAUDIO FRANCISCO VIEI­

RA lançada no Cartão de lIdentificàçãd do Contribu­

inte - CIC, com validade até 30/04/79. 

- PADRÃo DE CONFRONTO -

249 



IDENTIDADE --------
liioto d~ assinatura CLAUDIO FRANCISCO 

expedida com a data de 05.04. 

1989~ 

/ ,I ••• íC A;::;~::;]\O DE CONF RONTO - ,,1 1"1 

'" í i ·H I 

.. 

sferfvel, e seu 
Q o . . 

é:ssinatura de CLAUDIO FRANCISCO 

VIEI RZ\ aposts: no cartão da Locadora Belauto I 

com erniss~c ~e 21.08.89. 

- PADRt'I.O DE CONFRONTO -
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J! 

) 

---------

129 - Arrplifot:c 

rada fie I' I 

251 
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FRANCISOJ VIEIRA e...xa-

ss:n olata de 
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I) 
(~,\Bl~ETE DE PEH it '] \S (~O.\llj)E 
-:::;"---.----=--~~.".';= =-=---==~~:- .. :--- .. :- ~-:=-=.:_=--==-.~ 

( j 

. 

• O c;ar~ão de (Hê0ito Ni{~SP é nomInal e Intransferível. est,l"do <;uas 
condiGoes s~bor9inadas às cláusulas 90 acordo fitrTlaôo com J \lASP , 

1 31 - Al:tplifoto da assinatura de ClAUDIO FRANCISCO VIEIRA atX>sta 
no cartão de Crédito da VASP, sem data de expedição. 

=IIEIO-' 

--
- u 

-= i , . = '. ': )Sl')"tOODDCi*tãooo»'ononnd:°-"nnno ,. .neMei:. aO'7 , 

\ 

132 - Foto-ampliação da assinatura de CLAUDIO FRANCIS­

CO VIEIRA aposta na sua Carteira de Habilitação 

da tada de 10. 06 • 87 •. 
, 
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133- PEÇA DE EXAME -

--

-

--
134.- Foto-ampliação da assinatura de CLAUDIO FRANCIS­

CO VIEIRA aposta na carteira de Secretá~io do GA 

BINETE CIVIL do GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS,da-

tada de 05 AGO 88. . SENADO ftOEf:Al ~ 
- PADRÃO DE CONFRONTcProtocolo Legislativt !3 ( 

DMrIOI tio 46 J== i 
fh. a 53 .. . 



254 
i~ ,o"~ 

VI 1 

... 

O·::·VIEI RA 

135- PEÇA DE EXAME -

\. 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

136- Foto-ampliação da assinatura de CLAUDIO FRANCISCO 

VIEIRA aposta na sua Cédula de Identidade, datada 

de 05.04.1989. 

- PADfÃO DE CONFRONTO -
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Ricar 
P·resi 

. ":J",:~.' 

'\ 

EIRA 

e MS' L 

138 - Foto-ampliação de parte das assinaturas de CLAU­

DIO FRANCISCO VIEIRA que integram o seu mat(~rial 

grãfico fornecido aos peritos. 

- PADRÃO rJE rnl\lF Rnl\l C,Y\ -

255 
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VIE: 

139 - PECA DE EXAME -

- ~ - , ' -" 

--
--

140 - Amplifoto de parte do materi aI gráfico fornecido 

por CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA aos peritos, em da­

ta de 10 de Agosto de 1992. 

- PADRÃO DE CON?RONTO -
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141- PEÇA DE EXAME -

142 - PEÇA DE EXAME -
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143 - PEÇA DE EXAME -

" 

144 - PEÇA DE EXAME -
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145 - PEÇA DE EXAME -

SENADO FEDffW. ~ 
o:otocolo le;slatiY't 

ltVef80S N. •. ~j~~:IL.._~!:;::. :S=IIIII 
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1 

146- Microfotografia do cruzamento de traço da rubrica de Claudio 
Francisco Vieira cem o "ali de "Banking" da la. fl.do contrato. 

- PEÇA DE EXAME -

147- Microfotografia,de detalhe, do ponto de cruza-

mento acima referido. 

- PEÇA DE EXAME 
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148 - PEÇA DE EXAME -

149 - PEÇA DE EXAME -
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= 

::1 
-I --_I -, 

Foto-ampliação dos lançamentos manuscritos 

à tinta, exarados na última fôlha do "CRE­

DIT AGREEMENT". 

150- PEÇA DE EXAME -
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151- PEÇA DE EXAME -

152- PEÇA DE EXAME -
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A.ount.t USo. ~ .. ()(;X,'\.\.oOO.cY; l.i .... _11(101"1 Doltarol 

Place 01 le--.,s-"Co. 8,.. .. .1.11 

I 
... H.II' .co 

Reproduçio fotogrã~ica do 

so da "PROMISSORY NOTE", 

suas medidas. 

1 53 - PEÇA DE EXAME 

!., • 

. ~>'> :.'!;" .• ' 

anver 
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YPEWRITIN.G ME~SURING INS1~~/,.\ 

. SIR(HIE FINGER ~R;NT lABORATCJ'E~ 

L.: ]. E-"\ U d .i C) F r- 2Ara:~.i snee V i e i I'" i=t !' 

I Jm[fJ00aEJBJªE1[;JJO~IEO[f](EDD[J[]&10[J[tl 
iJ[IO@(ã]~BJ[)~[]8lJgD~g~[jJ~OEDfBD[)U 
QElO[i)5:1~[]~6JfBDEBDOSmoDE[JJDDr:JDD~J 
EJEODOITJ§§0r:Jrnã1[8[l)gO~BWJ oomu 
_s.i CJ n p d j n ri ; v j di ! a) (5) .. T bis . 

I~pr-ev" Q1lS wr'i t ten s;-on.ssu.:L 

154 - PECA DE EXAME -

155 - PADRÃo DE CONFRONTO -

265 



266 

Alagoas, 
B r a ~ .jr~~f.·· .... 

1 56- PEÇA DE EXAME -

157- PADRÃO DE CONFRONTO -
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158 - PEÇA DE EXAME -

159;.. PADRÃo DE CONFRONTO -
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lAsco Vieir1 
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1 60 - PEÇA DE EXAME -

161- PADRÃo DE CONFRONTO -
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162 - PEÇA DE EXAME -

163 - PADRÃO DE CONFRONTO -
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164- PEÇA DE EXAME -

,. 1 • " , , 
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165- PADRÃo DE CONFRONTO -
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166- PEÇA DE EXAME _ 

167 - PADRÃo DE CONFRONTO _ 
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166- PEÇA DE EXAME -
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167 - PADRÃo DE CONFRONTO -
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1 6 8 - PEÇA DE EXAME -

1 69 - PADRÃo DE CONFRONTO -
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6 

7 

9 

• REPU- 10 

11 

12 

14 

1~ 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

170 - Reprodução fotográfica mostrando ,'iado a lado, 

os manuscritos apostos no final do '!CONTRACT AGRE­

MENT" e do "SELLADO NOTARIAL".' 



. ,; ,I 

r-_ I 'i , 
~ 

:-1 
171 - Amplifoto dos lançamentos 

úl t-ima fôlha do ;CONTRACT 

manuscritos 

AGREEMENT.". 

_:lil~ :::..;PE=Ç=A=S-=.:~== 
'6iunAo-DE 
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DE EXAME -
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C.Il 

~ 

~ 
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apostos na 

10 

11 

12 

3 

14 

15 

• -, 
16 

172 - Amplifoto mostrando a parte final do "SELLADO ~~ 

~ 
i" 

TARIAL" • J i llJtRtlL ~r:s- , 
Protocolo Legislativo ~ 

- PEÇA DE EXAME -Div ..... ...,O 44 ':.t..::S:::. 
fla. dAS' 
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173 - Foto-ampliação do carimbo aposto no final do 

"CONTRACT AGREI?MENT", com aplicação do gaba­

rito quadricu 

DE EXAME -

174 - Foto-ampliação do carimbo aposto no final do 

"SELLADO NOTARIAL", com aplicação do gabari­

to quadriculado. 

- PEÇA DE EXAME ~~.' 



J. / 
! / «, 

175-Foto-ampliaçao, com aplicaçao de gabarito, mos­

trando a perfeita coincidência existente entre 

os dizeres do carimbo do Contrato e do Sellado. 

- PEÇA DE EXAME - ~ 
W-~-+-+~-1~~~~. 

176 - Foto-ampliação I com aplicação de gabarito, mos­

trando a perfeita coincidência existente entre. 

os dizeres do carimbo do contrato e do "SELLADO". 

- PEC~ DE EXAME -
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177-Reprodução fotográfica do SEL­

LADO NOTARIAL com indicação de 

suas medidas. 

- PEÇA DE EXAME -
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118 - Reprodução fotográfica <!o anve!, 

so do SELLADO NOTARIAL, execu­

tada por transparência. 

PEÇA DE EXAME 
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119 - Reprodução 

do SELLADO 

fotográfica do verso 

NOTARIAL, executada 

por transparência. 

PEÇA DE EXAME 
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180- PEÇA DE EXAME -
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181-'PADRÃO DE CONFRONTO -



282 

, 
/ 

:l 
~ 

;: -,- ..... 

, . 

...... -~ 

';' " 

C) r. ~ 

;::-- -' . ;;< .; 

c 
~ (j; --,.., 
Z 

1_ 

ç;'.lJ 

182 - Reprodução fotográfica da em­
/ - balagem com a margar ida 12 E-

/;' ,/ ,i LETTO 050, da m~\-ca OLIVETTI. 
l' I . ." 1.·I'.i.l;' /, ..... , . .j / '" 
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183- Reprodução fotográfica da mesma 
margarida acima aludida. 
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184 - Ampl ifoto do SELLADO NOTARIAL, 

com aplicaç~o do gabarito de 

precis~o 2,117 rum. 

- PEÇA DE EXMm -

, 
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185- Amplifoto do padrão colhido na 

máquina de escrever da marca 

OLIVETTI, com margarida 12 ELE! 

TO 050, com aplicação de gaba­

rito. 

- PADRÃO DE CONFRONTO -
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187 - PADRÃO Dl.' '" CONFRONTO 

I 1 

"I! 
I! 

1UPl'"l'u::a!lli h1i 

i 
I 

285 



288 

193 - PEÇA DE EXAME -

, , 

194 - PADRÃO DE CONFRONTO -

:3tNt,DIJ fEVEF.,AL 
Protocolo Lllislativo 
Diversos N. Q j J..., 
FIa. J Íi~ 
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195 - PEÇA DE EXAME -

196 - PADRÃO DE CONFRONTO -
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1 97 - PEÇA DE EXAME-

1 98 - PADRÃO DE CONFRONTO -

SENADO FEDEAAL ~ 
Protocolo legis1jtlvO aa., 
OiveraOl N. o JDk ..Jd . -'::18. ~5Q 
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199- PEÇA DE EXAME -

200 - PEÇA DE EXAME -

:,::.&AOO fEDERAL ~ 
Protocolo lt§í~tatiVO .1:.J-~ b-
o, ...... lI.le ' __ .....--fi_ ,v"'....... 11'- _ • .--' f'.. ~,\:J - . 



-
292 

,};1 
:::, 

----- -----r-----~-- - ---- -------- . ·V V I: 
=tESENTE EN MON~EVIDEO. REPh~l 10 

los 16 dias DE'EN O DE 1989 11 

12 

14 

15 
-·-····-------·-~-fi(jfiMNO-,-! 

. __________ ----J 16 

Amplifoto da parte final do SEL­

LADO NOTARIAL. 

:2 01 - PEÇA DE EXAME -
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.... 

Detalhe do campo inferior do 

SELLADO NOTARIAL, mostrando os 

vestígios de tinta de carimbo 

reproduzindo "A. RO", "A.ROD" e 

"ESCRIB". 

202 - PEÇA DE EXAME -
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A. ROOOLFO· DELGADO. 

Amplifoto, executada sob a ação dós rãios 

ultravioleta, do final do "SELLADO NOTA -

RIAL", mostrando a assinatura de A. Rodol 

fo Delgado. 

203 - PEÇA DE EXAME-

! . 

• > 



204 Reproduçao, em pelicula transparente, 
dos lançamentos manuscritos da últ~ 
fôlha do "CX>NI'RACl' AGREE11ENl'''. 

- PEÇA DE EXAME -

PRr~SE~!TE EN LA CruDAD DE MONTEVroi:O. REPU-! 10 

...... ~. _ .. _- . __ . 
2 O 5 Reprodução, em película transparente, 

final do "SEJ:..L.liDj l'()ThRIAL". 

14 

_~. _____ . __ ..... _ ~ 15 

I iG ..... ___ . __ ......... -____ .... ____ .. -.... --_ ...... _. I 
2 06 Superp::>sição da película do carirobo apos 

to na última fôlha do contrato, ao ca- -
r.iml:o aposto no "SEI.1.AIX) J:iOI'ARIAL". 

- PEÇA DE EXAME -

11 
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1 ~ An tOft 1 o llal' 11 
2.Cld 1&b61a de carvalho 
, .11'_ aual ft 
4.30.' F09a~a 
S.M.18Oft carn.i:o 
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República Federativa 

QUARTA-FEIRA, 28 DE OUTUBRO DE 1992 

SENADO FEDEltAL 
COlVIO ÓI{GÃü JUDICIÁRIO 

Diversos uI? 12, de 1992 

SEÇÃO 11 

BRASÍLIA- DF 

i 

Processo de "Iulpeaclunent" contra o Presidente da República i 

(Art. 52, inciso I da Constituição) 



1010 Quarta-feira 28 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Outubro de 1992 

ATA CIRCUNSTANCIADA DA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL CONSTI 
TufDA NOS TERMOS DO ARTIGO 380, "B", DO REGIMENTO INTERNO, 
REALIZADA EM 27 DE OUTUBRO DE 1992. 

PRESIDENTE: SenadorELCIO ALVARES 
RELATOR Senador ANTONIO MARIZ 

SENADO FEDERAL 
COMO ÓRGÃO JUDICiÁRIO 

Às 10 horas, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Elcio Alvares 

Antonio Mariz 

Nelson Carneiro 
Beni Veras 

Ronan Tito 

Esperidião Amin 

Carlos Patrocínio 
Ney Maranhão 

João Rocha 
Magno Bacelar 

Irapuan Costa Junior 

Odacir Soares 

Iram Saraiva 

Francisco Rollemberg 
Mário Covas 

Cesar Dias 
Gerson Camata 

Jutahy Magalhães 
Cid Sabóia de Carvalho 

José Fogaça 

E os Srs. Advogados 

Moisés Abrão 

José Paulo Bisol 

Nabor,Junior 

Levi Dias 

Raimundo Lira 

Valmir-Campelo 
Chagas Rodrigues 
Amir Lando 
Dario Pereira 

João França 

Evandro Lins e Silva - OAB-RJ 958 - da acusação 

Antonio Evaristo de Moraes Filho - OAB-8.4l0 - da defesa 
José Guilherme Villela - OAB-DF 201 - da defesa 

E o Sr. denunciante 

Marcelo Lavanére Machado - OAB-AL 543 

o SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Declaro aberta mais urna reunião 
da Comissão Especial encarregada do processo de impeacbment contra o Senhor 
Presidente da República. 
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Srs. Senadores, comunico a V. E~s e aos presentes que estão sendo 
distribuídos, neste momento, os avulsos contendo os termos da def~sa apresentada pelo 
Senhor Presidente Fernando Collor. 

A Presidência comunica, ainda, que, na tarde de ontem, o Presidente do 
processo, Ministro Sydney Sanches,recebeu a defesa e, ato contínuo, encaminhou-a à 
Presidência da Comissão Especial e ao Senador Antonio Mariz, Relator do processo. S. 
Ex" deverá examinar, em fase preliminar, o pedido de provas e apresentar um parecer à 
Comissão, num prazo que poderá ser até de 4K horas. 

Estou sendo comunicado, neste momento, pelo Senador Antonio Mariz, 
que S.E~ já tem condições de dar o seu parecer perante à Comissão sobre as provas 
requeridas pela defesa. 

O SR. IRAM SARAIVA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - V.Exa. tem a palavra. 
O SR. IRAM SARAIVA - Sr. Presidente, já que o Sr. Relator se encontra 

preparado - e tínhamos certeza absoluta de que, hoje mesmo, S. ~ estaria em 
condições de proferir essa peça, até porque trabalhou na Comissão Parlamentar de 
Inquérito, onde fomos colegas, e conhece toda a documentação levantada -, nós 
queremos sugerir a S. Er e à Comis~ão - já que observamos aqui que a defesa do 
Presidente afastado apresenta um rol de onze testemunhas - que nos reuníssemos pela 
manhã, à tarde e à noite e ouvíssemos, na pior das hipóteses, três depoentes, para que, 
no máximo em três dias e meio, pudéssemos resolver essa questão, porque a Nação não 
pode mais suportar essa espera. Por isso, quero sugerir ao Sr. Relator e à Comissão que 
ouçamos essas pessoas indicadas em no máximo três dias e meio, em reuniões pela 
manhã, à tarde e, se for o caso, durante à noite. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Acolhida a sugestão do Senador 
Iram Saraiva, vamos submetê-Ia, evidentemente, ao Relator, que nos dará um painel 
geral sobre a peça de defesa e, então, em seguida, debateremos alguns pontos, 
principalmente a fixação da data para o interrogatório do Presidente Fernando Collor 
de Mello. 

Senador. 

Concedo a palavra.., portanto, ao Senador Antonio Mariz. 
O SR. ESPERIDIAO AMIN - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Concedo a palavra ao nobre 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, se eu bem entendi, o nobre 
Senador Antonio Mariz vai enunciar o seu parecer, vai enunciar o seu ponto de vista 
acerca dos elementos da defesa do Senhor Presidente. 

Consulto à Mesa quando é que os Senadores, membros da Comissão;vão 
receber cópias da defesa. Eu não as recebi ainda. 

Senador. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Já foram distribuídas, nobre 

Eu queria só esclarecer que não é a opinião do Senador Antonio Mariz 
sobre a defesa. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - O parecer sobre,a defesa. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Não. E o parecer sobre o pedido 

de provas que nós vamos debater em conjunto. 
A Presidência deixou claro na primeira reunião que, apesar da decisão ser 

una, ela seria tomada em regime de colegiado. Então, toda a Comissão participa e o 
Senador Antonio Mariz vai ter oportunidade, neste momento, de falar sobre o pedido da 
defesa de provas. E. a partir daí, nós vamos instaurar o processo ... 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Perfeitamente, Sr. Presidente. A seleção de 
provas a serem obtidas é feita do cotejo, resulta do cotejo em que os argumentos que 
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estão contidos na peça de acusação, que nos foi encaminhada pela Câmara dos 
Deputados, já que não há nenhuma renovação ou inovação do documento e cotejado, o 
cotejo entre aquelas alegações ou indícios ou provas e o que a def~sa argüi. Corno não 
chegou ao meu conhecimento o que a defesa argüiu, fica difícil entender o espírito do 
parecer, da opinião e do ponto de vista do nobre Relator. Eu gostaria de conhecer a 
defesa. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - V.E~ já vai receber o avulso 
contendo a defesa. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Portanto, esclarecido esse ponto, 
concedo a palavra ao Relator desta Comissão, Senador Antonio Mariz. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Sr. Presidente, Srs. Parlamentares: 
Os Srs. Barbosa Lima Sobrinho e Marcelo Lavenere Machado, invocando 

o disposto no art. 85, itens IV e V, da Constituição Federal, combinado às previsões 
contidas nos arts. 8, nOs 7 e 9, e nO 7, da Lei nO 1.079/50, formularam perante a Câmara 
dos Deputados denúncia por crime de responsabilidade contra o Presidente da 
República, Sr. Fernando Affonso Collor de Mello. 

Quero esclarecer que o parecer abrange os requerimentos de acusação 
feitos na Câmara e os requerimentos de prova feitos pela defesa, no Senado, na data de 
ontem. O relatório faz uma súmula dos argumentos de defesa e acusação e, finalmente, 
conclui com uma opinião sobre esses requerimentos de produção de provas. 

Apresentada a denúncia na outra Casa do Congresso Nacional, foi ela 
devidamente processada para os fins previstos no art. 51, inciso I, da Constituição. 
Julgando-se o Chefe da Nação cerceado no seu direito de defesa e irresignado quanto ao 
rito processual adotado, impetrou mandado de segurança junto à Suprema Corte 
pleiteando a decretação da nulidade do ato que deu curso à inicial. No julgamento de 
mérito que se seguiu, foram repelidos, por expressiva maioria de votos, todos os 
fundamentos invocados, entendendo o .supremo Tribunal Federal caber, apenas, a 
ampliação do prazo de defesa de cinco para dez dias. 

Autorizada a instauração do processo pela Câmara dos Deputados, 
recebeu a Câmara Alta os respectivos autos e, desde logo, providenciou a leitura da 
matéria em Plenário, bem como a eleição de Comissão Especial, tudo nos termos e para 
os fins previstos na Lei nO 1.079/50. 

Após a escolha do Presidente e do Relator, passou o Colegiado a apreciar 
a preliminar relativa à possibilidade de ser a denúncia objeto de deliberação. O parecer 
afirmativo foi ratificado pelo Plenário desta Casa, dando-se, então, a citação do 
Presidente da República com a conseqüente abertura de prazo para contestação e 
afastamento da autoridade do exercício das furições executivas pelo prazo de até cento e 
oitenta dias. 

Recebida a resposta do denunciado, o que ocorreu ontem à tarde, 
cumpre preliminarmente a este órgão deliberar sobre as provas a serem produzidas na 
fase de instrução. 

Em síntese, a peça exordial aponta os seguintes fatos que, a juízo dos 
autores, estariam a caracterizar crime de responsabilidade: 

Aqui faremos o resumo da acüsação. . 
- desde a posse do Chefe de Estado, ocorrida em 15 de março de 1990, 

não somente ele mas diversos familiares e prepostos seus receheram, indevidamente, 
vultosas quantias em dinheiro, além de outros bens, sem indicação da origem lícita 
dessas vantagens; 

- os valores assim havidos provinham tanto de transferências de numerário 
para a conta bancúriu da secretúria particular do denunciado ou de seus familiares, corno 
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de pagamentos diretos a empresas que forneceram alfaias para guarnecer a residência 
particular do Presidente ou a ele prestaram serviços de empreitada; 

- menciona-se, por igual, a aquisição de um veículo marca Fiat, modelo 
Elba, em idênticas condições; 

Estou lendo o recurso da acusação tal comO se encont!a na denúncia. 
- de tudo, o mais grave é que tais recursos seriam oriundos de urna 

organização qualificada de "delituosa", a qual, chefiada por Paulo César Cavalcante 
Farias, ex-coordenador financeiro da campanha eleitoral, se dedicava a exercer tráfico 
de influência e exploração de prestígio nos diversos escalões do Governo; 

- conquanto tenha o Presidente da República, em pronunciamento à 
Nação, realizado no di~ 30 de junho do corrente ano, declarado que seus gastos pessoais 
eram pagos com recursos próprios, administrados pelo seu secretário particular, Dr. 
Cláudio Vieira, e repassados a 'servidora Ana AcioH, o rastreamento dos cheques e 
outros documentos estaria a evidenciar serem os valores provenientes ou de pessoas 
fictícias ou das empresas Brasil Jet e E.P.C., ambas controladas por Paulo César Farias; 

- com relação à chamada "Operação Uruguai", nome pelo qual ficou 
conhecido um su~osto contrato de abertura de crédIto celebrado naquele país, 
qualificou-se-a de 'farsa patente", fazendo os autores menção às restrições feitas pelo 
relatório da CPI quanto à licitude e existência material do negócio jurídico; 

- no particular do tráfico de influência a que se teria entregue o ex­
tesoureiro da càmpanha presidencial, são mencionadas as elevadas importâncias pagas à 
EPC por serviços "não' prestados ou de impossível concretização por absoluta falta de 
qualificação técnica", bem assim as tentativas de levar a PETROBRAS a conceder um 
empréstimo à V ASP, nitidamente lesivo aos interesses da estatal; 

- afirma-se, ainda, ter havido grave omissão do Presidente da República 
ao permitir, tácita ou expressamente, a infração de leis federais de ordem pública 
(8122/90 e 8027/90). 

Os subscritores da denúncia apresentam como provas o relatório final da 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito criada para "apurar fatos contidos nas 
denúncias do Senhor Pedro Collor de Mello referentes às atividades do Senhor Paulo 
César Cavalcante Farias", bem como os pronunciamentos do denunciado feitos nos dias 
30/06 e 30/08 do corrente ano, por intermédio de rede nacional de rádio e televisão. Na 
forma do que faculta0 art. 16 da Lei nO 1.079/50, pedem a requisiçãO de todas as peças 
colhidas até agora no inquérito policial instaurado pela Policia Federal acerca das 
mesmas imputações e apresentam o rol de testemunhas a serem ouvidas, em número de 
seis. 

Agora, o documento de defesa. 
A contestação apresentada pelo acusado, após tecer considerações gerais 

sobre o cerceamento do direito de defesa que julga ter-lhe sido imposto, não obstante a 
dilação de prazo· para este fim, obtida por força de um mandado de segurança 
impetrado no Supremo Tribunal Federal, investe contra a decisão autorizativa da 
Câmara dos Deputados para instauração do processo por entender que "as forças 
majoritárias na Câmara dos Deputados pareceram mais preocupadas em apressar o 
julgamento, de modo a que ele fosse feito às vésperas da eleição de 03.10.92 e sob os 
refletores da televisão". 

Em preliminar, sustenta a inépcia da denúncia por não vislumbrar, nos 
seus termos, qualquer imputação de conduta capaz de configurar os ilícitos descrito~ nos 
artigos go e go da Lei n° 1.079/50. Ainda segundo o denunciado, os autores produzIram 
algo "como um manifesto político ou uma conclamação a· correligionários, de que não 
resultou uma acusação formal e idônea por eventuais crimes de responsabilidades" 

A defesa de mérito tem início com uma tentativa de demonstrar sob o 
aspecto doutrinário, a existência de uma distinção nesse campo do Direito entre as 
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concepções vigentes em outros países e no nosso, concluindo por afirmar que o proceder 
de modo "incompatível com a dignidade, a honra, e o decoro do cargo" há de estar 
vinc.ulado "a um dispositivo definidor de crime comum", sob pena de ter-se a norma por 
inconstitucional. Partindo do pressuposto de se estar em face de matéria tipicamente 
penal, "afirma que a única interpretação possível de texto de t8:manha vacuidade é 
entender-se que o procedimento incompatlvel haverá de traduzir-se por uma ação ou 
omissão concreta, definida em lei como crime" 

Em relação aos fatos específicos,· reproduz o teor da exposição 
apresentada ao Supremo Tribunal Federal, quando da resposta aos quesitos que lhe 
foram submetidos para resposta. 

Em síntese, aduz o seguinte: 
Todas as despesas feitas em proveito do denunciado, a partir de abril de 

1989 até os dias de hoje, tiveram fontes legítimas a respaldá-las, notadamente "as 
contribuições para a campanha e o produto da operação creditícia realizada com 
empresa legalmente estabelecida no Uru~uai". 

Sedimentou-se, no seu esplrito, que as acusações feitas contra Paulo César 
Farias "não passavam de manobras de adversários políticos, visando a arrancá-lo da 
Presidência da República." 

Insisto em que estamos fazendo um resumo das razões de defesa. 
Só, agora, tomando conhecimento "dos milhares de documentos hancários 

que compõem as dezenas de anexos que acompanham os diversos autos da CPI e do 
inquérito policial", é que pôde se dar conta da impressionante prova documental e 
indiciária "de atividades escusas do Sr. Paulo César Cavalcanti Farias que teriam 
propiciado a esse empresário a manipulação de valores equivalentes a dezenas de 
milhões de dólares norte-americanos". 

Jamais foi omisso na exação do dever legal no que tange à apuração de 
ilícitos e em especial com relação a PC Farias, pois ao longo do período que precedeu a 
determinação para a abertura de inquérito policial "tinha ponderáveis razões para 
suspeitar que se encontrava diante de uma composição de interesses políticos a se 
utilizar do justo empenho moralizador da imprensa' . 

As quantias depositadas em suas contas pelo Sr. Paulo César Farias são 
explicadas a partir do fato de ter sido este incumbido da captação de recursos para a 
campanha e da emissão de cheques ou ordens de pagamento para prover as 
necessidades da conta bancária do Dr. Cláudio Vieira, tesoureiro da campanha, e da D. 
Ana Acioli, secretária particular do candidato. 

Prossegue a defesa: 
Não pode haver qualquer liame entre os· depósitos efetuados por Paulo 

César Farias e os atos de corrupção atribuídos ao empresário, porquanto eles se 
consumaram ou bem antes da posse ou, então; durante os primeiros meses de governo, 
sendo "insensato" sustentar-se que, neste período, já estivesse o empresário "envolvido 
em tratativas escusas." 

Quanto ao fato de corrt'nt1stas fnTItRsmas depositarem regularmente em 
contas suas ou de familiares ou prepostos seus, afirma só ter tido conhecimento "das 
entradas e saídas de numerário", ignorando, entretanto, a identidade dos depositantes. 

Explica haver optado, em abril de 19~9, por tomar um empréstimo no 
Uruguai "para não estabelecer vínculos e compromissos que implicariam futuras 
cobranças, na hipótese de chegar ao Governo, notadamente, em relação aos detentores 
do poder político e econômico". 

Refuta todas as acusações, envolvendo a legitimidade ou existência 
material do contrato de abertura de crédito realizado com a empresa uruguaia Alfa 
Trading. 
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Quanto à compra do. veículo, marca Fiat, modelo Elba, exime-se de 
qualquer responsabilidade sob a alegação de ter dado ordens ao Dr. Cláudio Vieira para 
concretizar a opera~ão.· '.' , . 

RelatIVamente às obras efetuadas no apartamento de Maceió, esclarece 
ter acordado com .PC Farias que este assumiria a responsabilidade pejo custeio das 
reformas, independentemente do valor pago pelo comprador da unidade. . 

Quanto ao saque de recursos financeiros, por Ana Aciolí, às vésperas do 
plano econômico de março de 1990, diz ter sido ela aconselhada por um funcionário do 
banco a retirar o numerário por intermédio de cheque administrativo. Surpreendida que 
foi com o bloqueio dos ativos e tendo que fazer face às despesas, 'viu-se obrigada a 
buscar o auxílio de conhecidos que obtiveram a troca do cheque por cruzeiros, como 
uma empresa de transportes autorizada a pagar despesas em cruzados novos". 

Jamais se omitiu na exaç,f1O do dever legal, muito menos em relação a 
Paulo César Farias; porquanto, nunca teve o conhecimento de um único caso de 
corrup~ão direta por ele praticada. 

Aqui, um comentário do Relator: 
. N o presente momento processual, não cabe opinar sobre o. mérito das 

alegações das partes. Trata-se, apenas, de examinar a pertinência das provas requeridas 
e determinar as diligências que se impõem à elucidação dos,íatos. 

Consid.er.ando que O' roteiro do procedimento do impeacbment 
encaminhado ao denunciado prevê, em.seu item XI, o interrogatório da parte, sendo-lhe 
facultado "não comparecer a esse ato processual ou de.- não responder as perguntas 
formuladas" - estou citando, como percebemV. EJc8s, o roteiro distnbuído pelo Sr. 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, Ministro Sydney Sanches. 

E aqui vem a primeira propàsta do parecer' - cumpre desde. logo fixar a 
data:de 28 do corrente mês, às 18h, para proceder à tomada do depoimento. Esta é uma 
proposta do Relator, ou seja,de fixar para o dia 28, às 18h, a tomada de depoimento do 
Presidente da República. 

Tendo em vista a opção que se assegura ao denunciado, convém que a 
intimação seja acompanhada de pedidos. de esclarecimento quanto à intenção de 
comparecer ao ato processual, dando-se, assim, a oportunidade para que a Casa 
providencie as indispensáveis medidas administrativas e de segurança necessarias. 

Das provas requeridas pela acusação . 
. " Opinamos pelo' deferimento da requisição dos Inquéritos Policiais nOs 

311/92 e 705/92, instaurado~ pela Polícia Federal e relativos. à matéria sob exame. 
Aqui, trata-se de requerimento da acusação. A acusação, na denúncia, 

pediu a juntada dos Rutos desses inquéritos. 
Por igual, somos pejo acatamento do pedido de tomada de depoimento 

testemunhal das pessoas arroladas na denúncia, fixando-se, de plano, as datas - trata-se 
também de proposta do Relator - de 3 de novembro de 1992, que seria a próxima terça­
feira, às lOh, para a oitiva de Francisco Enberto Freire França, e, às 16h, para a de 
Sandra Fernandes Oliveira. Quanto aos demais, serão as datas oportunamente fixadas. 
'. Quero, aqui, fazer uma pausa na leitura do parecer para explicar por que 

a sugestão de que sejam ouvidas inicialmente duas testemunhas. No primeiro momento, 
a Comissão terá que fixar a forma do interrogatório, da audiência das testemunhas - se 
isso se fará ao molde adotado na CPI do PC Farias ou se tenderá à aplicação das normas 
próprias do Código de Processo Penal. Em suma, não temos uma avaliação ainda do 
tempo que será consumido na audiência ligada a cada testemunha. Então, por isso é 
que~ prudentemente, o Relator sugere, no primeiro dia, apenas a notificação de duas 
testemunhas, para evitar, com isso, que se faça a convocação de uma dezena de 
testemunhas e que as mesmas sejam obrigadas a permanecer em Brasília um, dois ou 
três dias, já que não temos um padrão de comportamento da Cqmissão para avaliar o 
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tempo necessário a essas audiências. Por isso é que se faz a sugestão de notificar 
inicÍalmente duas testemunhas para o dia 3 de novembro, às 10 hs e às 16 hs. 

Acrescente-se, aqui, o deferimento para juntada solicitada pela acusação 
dos pronunCiamentos do Presidente da República feitos na televisão nas datas já 
referidas. 

-DAS PROVAS REQUERIDAS PELA DEFESA. 
Opinamos pelo deferimento da requisi~ão dos Inquéritos Policiais nOs 

311/92 e 705/92, instaurados pela Polícia Federal e relatIvos à matéria sob exame. 
A exemplo do trat8mento dispensado à acusação, é de se deferir a 

produção da prova oral requerida, sendo no devido momento fixada a data." 
Trata-se do requerimento da prova testemunhal. A defesa arrolou 11 

testemunhas. 
O Relator inclinou-se pelo deferimento das onze testemunhas, 

considerando que na Lei nO 1.079/50 não está afixado esse número. Tem-se invocado, e 
com freqüência, no roteiro estabelecido para os trabalhos, o Código de Processo Penal. 
Poder-se-ia novamente embasar uma decisão no Código de Processo Penal - quem sabe, 
no processo ordinário - onde se estabelece um limite de audiência de oito testemunhas 
de acusação e oito de defesa. No entanto, consideramos ser preferível aceitar o 
depoimento das onze testemunhas, aplicando para isso o disposto na Lei nO 1.079/50. 

Quanto à perícia, também, solicItada pela defesa para avaliação dos custos 
das obras realizadas na casa da Dinda, o Relator propõe que seja avaliada a respectiva 
necessidade no curso da instrução." 

A defesa pede a perícia para estabelecer os custos nas obras da casa da 
Dinda, estabelecendo uma condição: na hipótese de esta Comissão processante não 
julgar suficientes as perícias por iniciativa da defesa que eles já apresentam. Se a 
Comissão entender que as perícias são insuficientes, a defesa pede que uma nova perícia 
seja determinada pela própria Comissão. 

O Relator propõe é que a decisão sobre a realização ou não de uma nova 
perícia seja determinada ao final da audiência das testemunhas ou em qualquer outro 
momento próprio da instrução criminal. 

Com isso, concluímos a apreciação dos requerimento de prova da 
acusação e da defesa, e o Relator, tendo em vista o contraditório estabelecido, entende 
que algumas diligências se impõem de ofício, isto é, a Comissão, por sua vez, determina 
diligências. As diligências propostas pelo Relator seriam: 

"a) junto ao Ministério da Fazenda: 
"1 - requisição das declarações de renda e bens apresentados pelo 

den~nciado no exercício de 1992, 1991, 1990, 1989 e 1988, portanto, nos cinco últimos 
exercícios; -

_ 2 - requisição da declaração de ativos financeiros e IOF apresentadas no 
primeiro semestre de 1990. Isso diz respeito à alegação da operação Uruguai e da 
aquisição de ouro. Essa declaração de ativos financeiros refere-se a exigências da 
legislação adotada no País por iniciativa do Presidente da República; 

3 - requisição dos resumos de aplicação de renda variável apresentados 
nos exercício de 1992, 1991, 1990, 1989 e 1988; 

b) obter junto ao Banco do Brasil: 
1 - requisição dos extratos bancários desde março de 1990 até a presente 

data relativas à conta corrente mantida pelo denunciado na agência 3606-4, Palácio do 
Planalto - c/c n° 755790/6; 

Aqui estão as contas do Presidente da República no Banco do Brasil e 
junto à Caixa Econômica Federal. Essa relação de contas foi obtida na resposta dada 
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pelo Presidente da República aos quesitos do Ministério Público junto ao Tribunal 
Federal. 

c) junto à Caixa EconÔmica Federal: 
1 - requisição do extrato de contas desde março de 90 até a presente data 

relativos à conta corrente mantida pela denunciado na agência 2286-8, Palácio do 
Planalto - c/c nO 1990-2; 

Extrato da conta corrente relativa ao mesmo período da caderneta 
de poupança nO 138917-0, mantida na agência nO 0055, Rosa da Fonseca, 
Maceió, Alagoas. 
Requisição das declarações de bens apresentadas: 

1 ° -por ocasião do afastamento do Governo de Alagoas, em 1989; 
2° - por ocasião do registro da .candidatura à Presidência da 

República, em 1989; 
3° - por ocasião da posse no cargo de Chefe de Estado. 
Considerando que o denunciado não foi capaz de esclarecer com 

precisão em resposta ao questionário enviado pela Procuradoria-Geral da 
República sobre a existência de obras custeadas pela União na casa da 
Dinda, tendo sugerido a solicitação de melhores informações junto ao 
Ministério da Aeronáutica ou à administração do Palácio do Planalto, 
entendemos deva ser acolhida su~estão solicitando-se das autoridades 
referidas os esclarecimentos que se Impõem a respeito. 

Finalmente, nessa fase preambular de apreciação de provas 
requeridas, e diligências necessárias, julgamos conveniente requisitar à 
TELEBRAS o fornecimento de cópia das contas telefônicas, a partir de 
março de 1990, até a presente data, relativas às seguintes linhas de uso das 
partes envolvidas no feito: Maceió - telefone 325-2555; Brasília - 577-1017, 
577-2036,211-1202. 

Essas são as conclusões que submetemos à apreciação da 
Comissão. 
Esses números telefônicos foram colhidos no noticiário da imprensa e se 

referem à hipótese, segundo os jornais comprovada, de que teria havido intensa troca de 
telefonemas entre as partes envolvidas: o Presidente da República e o Sr. PC Farias. 

Como foi invocado na defesa o fato de o Presidente não manter 
relacionamento com o Sr. PC Farias há cerca de dois anos, pareceu conveniente ao 
Relator que se fizesse o levantamento dessas ligações telefônicas. 

Então, é esse o parecer que, em suma, conclui pelo deferimento das 
provas solicitadas, seja pela acusação, seja pela defesa, e sugere algumas diligências que 
seriam promovidas de oficio pela Comissão. 

O SR. PRESIDENTE - (Elcio Alvares) - A Presidência, evidentemente, 
colocará em debate o parecer do Senador Antonio Mariz. 

Para ordenar os trabalhos, a Presidência solicitaria fosse respeitado um 
prazo de até cinco minutos, porque, logicamente, temos que compartimentalizar o 
tempo. A primeira pergunta que se me afigurou - porque o parecer do Senador Antonio 
Mariz é profundo, amplo - é se todos os Senadores estão suficientemente esclarecidos a 
respeito das propostas formuladas pelo Senador Antonio Mariz. 

Adotaremos o critério da inscrição, obedecendo à ordem. Mas como hoje 
é o primeiro dia, facultaremos o pedido de fala a cada um dos Srs. Senadores, 
independentemente da inscrição. 

O SR. GERSON CAMATA - Peço a palavra pela ordem, Sr. Presidente. 
O S~. JOSf~ FOGAÇA - PE'çn a pnlavra peja ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Concederei a palavra ao senador 

Gerson Camata, e em seguida a V .. Ex<t. 
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o SR. ODACIR SOARES - Eu também havia pedido a palavra, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Concederei a palavra também ao 
Senador Odacir Soares. 

O SR. GERSON CAMATA - Sr. Presidente, chegamos à fase do processo 
que, parece-me, se 'enquadra naquelas preocupações primeiras de V.E~, isto é, da 
,primeira reunião que tivemos, e da segunda reunião do Sr. Relator. 

A pressa, agora, depende de nós. Cumprido o primeiro prazo, o de defesa, 
podemos retardar op avançar o processo. Assim sendo, quero fazer três sugestões. 

Não sou advogado, por isso, nesses debates jurídicos, aqueles que não são 
ádvogados somos mais práticos, tentamos avançar com a carruagem à frente dos bois. 
Acredito que poderíamos ouvir essas onze testemunhas. Amanhá convocaríamos cinco 
e, depois de amanhã, seis. Chegaríamos aqui às 7h e, em torno de meia-noite, teríamos 
ouvido essas pessoas, porque não são depoimentos tão demorados. Então, em vez de 
um processo que pode demorar uma semana ou quinze dias, poderíamos fazê-lo em dois 
dias apenas. 

Gostaria de apresentar também outra idéia ao Sr. Relator, no sentido de 
que talvez não fosse necessario ouvir as testemunhas, porque o advogado do Sr. PC está 
dizendo, hoje, nos jornais o seguinte: "O advogado do PC Farias avisa que seu cliente 
não se transformará no único saco de pancada. Mariz de Oliveira garante a existência de 
fatos que comprometem o Presidente afastado com o esquema PC". .:-

Ora, se ele tem essas provas, não precisamos ouvir onze pessoas. Vamos 
t:-azê-lo aqui, ele apresenta as provas e acaba o processo. Acredito: que seria mais 
prático, mais rápido. I 

Vemos nos jornais de hoje, também, o Sr. Cláudio Vieira dizendo que só 
apresenta o original do contrato do Uruguai na Justiça. 

A Comissão - pergunto ao Sr. Relator - tem força ara exigir esse 
contrato? 

São duas peças fundamentais. Se o advogado do PC tro er as tais provas 
que anuncia nos jornais e o contrato original, para que ele seja perici do - porque toda 
defesa é baseada nele - não precisaremos ouvir as outras onze testemu has. 

Sugiro ao Sr. Relator essas duas providências. A omissão poderia 
convocar esse advogado ou ele passaria um telex confirmando as prov s. . 

\ Poderíamos, então, amanhã, ouvir cinco testemunhas; depois de amanhã, 
seis, e estaria cumprida essa fase do processo, que foi a grande preocupação do Sr. 
Presidente, a quem, aliás, cumprimento pela maneira como vem dirigindo esta 
Comissão. Orgulha-nos muito~sermos conterrâneo de S. fuâ' e do Sr. Relator, que 
apresentou a proposta daquelas três sugestões de roteiro. 

A celeridade depende de nós e podemos fazer isso rapidamente, se 
quisermos e tivermos disposição para fazê-lo. / , 

Agradeço ao SI. Presidente e ao Sr. Relator. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - A Presidência esclarece que não 

há questão de ordem a ser decidida; o Senador Gerson Camata praticamente debateu o 
parecer. 

Usaremos essa fase exclusivamente para questões de ordem, e, logo em 
seguida, abriremos o debate em torno da proposta do Senador Antonio Mariz. 

Pela ordem, está inscrito o Senador José Fogaça, a quem concedo a 
palavra; o Senador OdaciI Soares também já está inscrito. 

O SR. JOSE FOGAÇA - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Evidentemente, o parecer lido pelo Senador Antonio Mariz foi 

amplamente fundamentado. 
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Pediria, para que o Plenário pudesse debater com mais acuidade, com 
maior conhecimento de causa, que tivéssemos· acesso a uma cópia desse parecer. 

S.fu3 apresentou algumas proposições; todas elas, ou cada uma delas foi 
fundamentada. Por isso solicitaria que S. Exa. sumarizasse ou recapitulasse, uma por 
uma, essas proposições, de forma mais sucinta e objetiva para que o Plenário pudesse 
tomar conhecimento delas ou pelo menos pudesse consolidar essas decisões, essas 
proposições - e, tomara, as decisões necessárias. 

de ordem. 

Obrigada a V. Exa. 
O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Peço a palavra para uma questão 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Está anotada a importante 
argüição do-Senador José Fogaça, que será debatida oportunamente. 

Eu solicitaria a compreensão do Senador Cid Sabóia de Carvalho porque 
o Senador Odacir Soares queria complementar a primeira fala do Senador Gerson 
Camata. Se V. E~ me permitir, concedo a palavra ao Senador Odacir Soares e 
imediatamente após, a V. E~ para sua questão de ordem. 

Com a palavra o Senador Odacir Soares. 
O SR. ODACIR SOARES - Fico grato a V. E~, Sr. Presidente. 
O Senador José Fogaça praticamente sintetizou minhas preocupações. 
Queria dizer que não recebo o parecer do Senador Antonio Mariz -como 

um parecer porque o momento não é próprio para o oferecimento de qualquer parecer. 
Recebo apenas a parte final das considerações de S. Exa. quando defere provas 
requeridas pela acusação e pela defesa. 

Queria pedir ao Relator, além do que já foi solicitado pelo Senador José 
Fogaça, cópia dos requerimentos deferidos por S. EJ::8, para não ser informado 
posteriormente pela imprensa, de modo que, não havendo objeção alguma a qualquer 
um desses deferimentos, eu possa votar pelo seu acolhimento sem nenhum problema. 

Era o que eu gostaria de dizer. 
O SR. PRESIDENTE - (Eleio Alvares) - Apenas aditando a solicitação do 

Senador Odacir Soares, a Presidência está providenciando cópia, no computador, do 
parecer do Senador Antonio Mariz. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho, para uma 
questão de ordem. . 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Sr. Presidente: 
Ouvi quando o Relator falou em onze testemunhas. 
Fui verificar o Relatório; na verdade, há onze, mas há o protesto quanto a 

outras testemunhas. 
Penso que devemos limitar o número de testemunhas, porque o pedido 

final da defesa do Presidente diz: "Protesta, o defendente, pela indicação de outras 
testemunhas referidas na instrução." 

Então, não pode haver um número qualquer, esse número tem de ter uma 
similitude ou do Código Penal, ao máximo de 8, ou da Lei nO 1.079; não estou com a lei 
aqui, por isso não sei qual é o limite estabelecido, mas queria que definíssimos, hoje, 
qual o número de testemunhas. Esse é um detalhe. 

Minha questão de ordem, Sr. Presidente, portanto, é para questionar, à 
luz do Código de Processo Penal, o limite de oito testemunhas; e para impugnar a 
testemunha de nO 06, o Sr. Célio Borja, ex- Ministro da Justiça. 

Na época em que os fatos se consumaram, o Sr. Célio Borja era Minü;tro 
do Supremo Tribunal Federal. Não sei corno pudesse ter, nessa excelsa condição, 
testemunhado os maiores delitos da República, consumados ou não consumados. S. E~ 
tinha uma função de jurisconsulto da mais expressão, do mais alto acerto e não sei de 
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corno, não estando no universo do crime aqui enfocado, devesse testemunhar a 
existência ou não dos fatos criminais. 

Portanto, estou impugnando o nome do ex-Ministro Célio Borja, do 
Supremo Tribunal, dentro da contemporaneidade processual, porque aprendemos que 
tudo na apuração de um delito guarda a contemporaneidade. 

Vejam, por exemplo, o Sr. Osíres Silva, que ajudou a consumar alguns 
delitos com privatizações da mais ordinária qualidade e de péssimos reflexões 
econômicos para o País e para o patrimônio público. E o Sr. Eduardo Modiano, outro 
co-responsável. 

Tirando algumas das testemunhas, temos aqui um verdadeiro relatório de 
réus de ações regressivas que devam ser intentadas pelo Estado. 

Tudo bem, eles conhecem os delitos dos quais participaram, mas como 
Ministro do Supremo Tribunal Federal, é difícil entender-se a participação neste rol, tal 
corno está traçado aq1!i, de uma pessoa como o Sr. Célio Borja, impedido 
regimentalmente de testemunhar esses fatos em virtude da contemporaneidade exigida 
pelo Código de Processo Penal. 

Sr. Presidente, também aproveito para requerer prova - para que conste 
dos autos a informação - perante os cartórios de distribuição de Brasília, visando saber 
se há alguma ação do Sr. Fernando Collor de Mello contra o Sr. Paulo César Farias a 
qualquer tempo, pelo menos uma certidão dos últimos 2 anos; qualquer ação que tenha 
sido promovida, a qualquer tempo, pelo Sr. Fernando Collor de Mell contra o Sr. Paulo 
César Farias e qual. o pretesto dessa ação, qual o crime imputado, ou qual a imputação 
civil argüída pelo Presidente da República. Gostaria de requerer aos cartorios de 
distribuição essa certidão de alguma ação promovida cívil ou criminalmente pelo 
Presidente da República contra o Sr. Paulo César Farias. Ao meu juízo, isso é muito 
importante. 

Sr. Presidente, eu me reservo a debater outras partes do parecer fora da 
questão de ordem, que está levantada para o fim de limitar as testemunhas, antes que 
vire uma parafernália ouvi-las aqui. A impugnação do Sr. Célio Borja também é muito 
importante para mim, assim como o requerimento de prova que faço através do 
instrumento da questão de ordem que utilizo. 

contraditar. 
O SR. ODACIR SOARES - Sr. Presidente, peço a palavra para 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - A Presidência solicita ao Senador 
Cid Sabóia de Carvalho que diga objetivamente qual foi a questão de ordem. Houve um 
debate em torno das provas e vamos ter que pedir, com a máxima vênia aos cole~as, 
para sermos muito objetivos, porque esta Comissão agora assumiu um carater 
eminentemente processual. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - O número de testemunhas, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Quanto ao número de 
testemunhas, respondo a V.Exa. de acordo com o art. 398: 

"Na instrução do processo serão inquiridas no 
máximo oito testemunhas de acusação e até oito de 
defesa." 
Ocorre que o Presidente da República está sendo processado por 4 

crimes, tendo então direito a 32 testemunhas, 8 por cada fato que esta sendo capitulado 
na denúncia. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Ele não está sendo processado 
por 4 crimes; ele está sendo processado por crime de responsabilidade, é apenas um 
crime. 
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o SR. PRESIDE1\'7E (Eleio Alvares) - Mas com 4 eventos inteiramente 
caracterizados-na denúncia. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Não, o crime é só um, ele 
responde por crime de responsabilidade; ele não responde por 4 crimes. 

Sr. Presidente, quero argüir de logo esta Comissão para um grave perigo. 
A defesa está fazendo um jogo ... 

O SR. PRESlpEl\~ (Eleio Alvares) - Senador Cid Sabóia de Carvalho, a 
Presidência está respondendo a questão de ordem. Depois V.Ex-' pode recorrer da 
decis~u. Eu solicitaria a V.Ex8 a leitura da peça inicial. Apenas estamos entendendo, e 
me parece que o parecer do Senador Antonio Mariz deixou claro, num momento em 
que há a mais ampla defesa, que conceder audiência de 11 testemunhas é perfeitamente 
normal, correto e justo. 

Estou respondendo a questão de ordem de V.fu2 baseado no Código de 
Processo Penal. Logicamente, da decisão da Mesa compete recurso ao Ministro Sidney 
Sanches e aos membros da Comissão. 

Não estamos discutindo, neste momento, o parecer do Senador Antonio 
Mariz. E, em preliminar, respondendo a questão de ordem de V.fu2, remeto, com o 
máximo respeito, pára o art. 398 do Código de Processo Penal, que a Presidência passa 
a adotar a partir deste instante para elucidar qualquer dúvida a respeito do número de 
testemunhas. Está resolvida a questão de ordem. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO - Então serão 8 testemunhas 
pelo crime de responsabilidade? 

O SR. PRESIDE!'i'TE (Elcio Alvares) - Dos crimes que estão capitulados 
na inicial. Se V.Er tiver oportunidade de os ler ... A Presidência entendeu que estão 
capitulados 4 crimes; o relatório entende que existem 2 crimes definidos. De qualquer 
maneira, a defesa teria direito a 16 testemunhas. Como requereu até 11 testemunhas, 
está resolvida a questão de ordem. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO':' Não requereu 11, Sr. Presidente. 
A minha questão de ordem é exatamente isso. Veja V.E~ que no final, além das 11, há o 
protesto por outras. 

. O SR. PRESIDENTE (Eldo Alvares) - Senador Cid Sabóia de Carvalho, 
em homenagem ao eminente colega, advogado brilhante que o é, na petição da defesa 
está claro que foram as testemunhas mencionadas durante a instrução, o que não quer 
dizer que serão requeridas mai§ testemunhas. Se na instrução estiver mencionado ... 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO - Está dito claramente. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Senador Cid Sabóia de Carvalho, 

por .favor, ouça a Presidência para que o fato seja esclarecido. Temos oportunidade de 
verificar que o requerimento da defesa é de uma clareza meridiana. Se, no curso da 
instrução forem citadas testemunhas que mereçam ser ouvidas, e é um direito que 
assiste à parte; na ocasião, os advogados do Presidente Fernando Collor de Melo vão 
fundamentar o pedido. 

N o momento, Senador Cid Sabóia de Carvalho, a Mesa entende que está 
perfeitamente dentro das normas do Código de Processo Penal, das normas que foram 
emitidas de acordo com o roteiro. E desta maneira a questão de ()rdem de V.Exa. está 
decidida. Se alguma coisa houver, por parte da Mesa, que não seja a realidade do roteiro 
e do Código de Processo Penal, V.E~ pode recorrer. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Sr. Presidente, gostaria que V.E,x3 
não cassasse a minha palavra porque, do contrário, não tenho razão para estar aqui. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Senador Cid Sabóia de Carvalho, é 
difícil a Presidência desta Comissão. Dou toda atenção aos colegas, mas não podemos 
começarmos a estabelecer um debate paralelo, principalmente em questões como essa 
de alta indagação juridka. A Mesa se reserva até ° direito de errar e, neste momento, 
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está decidindo a questão de ordem de V.Ex<'; a Mesa terá prazer imenso em ouvi-lo 
durante o transcurso dos trabalhos, mas declara encerrada, neste momento, a sua 
questão de ordem. 

Concedo a palana. por ordem de inscdção. ao Senador Nelson Carneiro, 
para falar neste momento que antecede a discussão do parecer do Senador Antonio 
Mariz. E o último orador inscrito até o momento. 

O SR. RONAN TITO - SI. Presidente. eu me. inscrevo. 
O SR. NELSON CARl'\EIRO - SI. Presidente, vou levantar uma questão 

de ordem. 
Todo processo criminal se irucia pelo interrogatório do acusado. O que 

ternos que fixar, neste momento, é a data do interrogatório do acusado. Fixada essa data, 
as outras virão depois. O que não é possível é fixarmos a data para amanhã, dia 28, 
quando está previsto o interrogatório do acusado e, ao mesmo tempo, tratarmos das 
testemunhas. Quando as testemunhas comparecerem, podem ser impugnadas pelos 
advogados ou pelos membros da Comissão. 

De modo que esta reunião de hoje seria prática se fixássemos a data e a 
hora do interrogatório do acusado. Esse é o primeiro ato; depois, então, as outras 
providências seriam tomadas, sob pena de convertermos esta Comissão, que é uma 
Comissão processante, numa Comissão técnica, em que todos discutem todos ·os 
assuntos ao mesmo tempo. ''Para cada dia a sua aflição", já dizia o Padre Vieira. A nossa 
aflição do dia de amanhã é o interrogatório. Enquanto isso, nós leremos a sugestão do 
Relator e apoiaremos ou não essas sugestões em outra oportunidade. 

Era o que eu tinha a sugerir. Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDEl\~ (Eleio Alvares) - O Senador Nelson Carneiro 

propõe, neste momento, que decidamos o interrogatório do Presidente, que é o primeiro 
ato previsto no roteiro e, logo em seguida. tenhamos oportunidade de, lido o parecer do 
Senador Antonio Mariz, discuti-lo com maior profundidade. 

Esta é a sugestão do Senador Nel~on Carneiro. 
N este momento. a Comissão cuidaria exclusivamente da data de 

convocação do Presidente FerrÍando Collor de Mello e do parecer do Senador Antonio 
Mariz; imediatamente após, convocaríamos também uma reunião para discutir, por 
inteiro ... 

O SR. RONAN TITO - SI. Presidente, uma emenda à sugestão ao Senador 
Nelson Carneiro, se V.Er me permitir. 

O SR, PRESIDENTE (Eleio Alvares) - O Senador Ronan Tito sugere que 

O SR. RONAN TITO - Que logo em seguida V.Er convoque uma nova 
reunião e possamos discutir o roteiro. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Eu recebo a fala do Senador 
Nelson Carneiro não como uma questão de ordem, mas como sugestão. E sendo 
sugestão, dentro do princípio do colegiado, eu submeto à apreciação dos colegas da 
Comissão que decidamos, em primeiro lugar, o interrogatório do Presidente e, logo em 
seguida, passemos à discussão do parecer do Senador Antonio Mariz. 

Em discussão a proposta do Senador Nelson Carneiro. 
Os Srs. Senadores que estão de acordo permaneçam sentados. (pausa) 
Aprovado. 
Neste instante, a Presidência coloca em discussão a convocação do 

Presidente Fernando Collor de Mello para prestar o interrogatório. 
A matéria está em discussEio. 
O SR. IRAM SARAIVA - Peço a palavra pela ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Tem V.Exa. a palavra. 
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o SR. IRAM SARAN A - Sr. Presidente, aplaudo, como sempre, o nobre 
Senador Nelson CarneÍro~ e sugeriria à Comissão que o acusado fosse ouvido na sessão 
de amanhã, às ) Oh da manhã. 

E uma proposta. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Parece que há um prazo de 48h 

~arã a intimação. 
O SR. IRA..l\1 SARAIVA - Se houver, depois de amanhã. , 
O SR. PRESIDE~7E (Eleio Alvares) - Temos que respeitá-lo. Vamos 

cumprir o p·razo de 48h e, imediatamente, a Comissão entrará em contato com o 
Presidente Fernando Collor. Teria de ser respeitado o prazo de 48h previsto no Código 
de Processo Penal. 

O SR. IRAM SARAN A - Depois de amanhã, Sr. Presidente, dentro do 
limite. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Nós complementaríamos depois de 
amanhã e faríamos a reunião às 4h da tarde; é uma sugestão. 

O SR. RONAN TITO - Precisamos verificar se isso não confl.ita com a 
Ordem do Dia de depois de amanhã. 1 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Com a palavra o Senador José 
Paulo Bisol. 

O SR. JOSÉ PAl.JLO BISOL - O Presidente Collor será ouvido se ele 
resolver ser ouvido. Não podemos perder tempo. O Presidente do juízo processante do 
Senado, que é o Presidente do Supremo Tribunal Federal, deve telefonar, simplesmente 
telefonar para o Presidente Collor, para saber se ele deseja ser ouvido. E se ele 
responder que não deseja ser ouvido, ouviremos as testemunhas a partir de amanhã. 
Temos que ganhar tempo, Sr. Presidente. 

. O SR. PRESIDEl\T'fE (Eleio Alvares) - Com o máximo respeito ao 
Senador José Paulo Bisol, esse processo é da mais alta responsabilidade. Temos que 
gravar todos os atos do processo, porque os autos estão sendo constituídos. Parece-me 
que não podemos fugir do prazo de 48h para notificar o Senhor Presidente e temos que 
formalizar. Vou antecipar-me num telefonema pessoal, porque tenho a impressão de 
que este é o procedimento natural. 

Mas, neste momento, a Comissão vai expedir para o Presidente uma 
notificação formal para constar dos autos. A Mesa já ouviu os Srs. Senadores. Apenas, o 
Senador Ronan Tito, se não me engano, argüiu o problema da Ordem do Dia. 

O SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, temos que ter cuidado de não 
sobrepor a matéria. A ordem do dia, no Congresso Nacional, é soberana. Nenhum ato 
pode acontecer dentro do Congresso Nacional no momento da Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE - Então, às 14h, Senador Ronan Tito? 
O SR. RONAN TITO - Para mim está bem 14h; mas preferiria que nos 

reuníssemos às 17hs, e pediríamos ao Presidente Mauro Benevides para colocar a 
Ordem do Dia às lSh. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Álvares) - Senador Mário Covas, tem V.Er a 
palavra. 

o SR. 1VrÁ~RrO COVAS - Sr. Presidente, basta fazer com que a Ordem do 
Dia, nesse dia, não interrompa os trabalhos da Comissão. Ao invés de marcarmos a hora 
da Comissão em função da Ordem do Dia, podemos marcar a Ordem do Dia em função 
da Comissão. Afinal, este é o fato mais importante que está acontecendo hoje no 
Sena.do, portanto, tem preferência sobre os demais. 

Quero levantar um problema: quando compareci pela primeira vez à 
reunião para que fosse traçado o rito, isso não se deu; tratou-se do rito do processo 
como um todo. 
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Hoje os problemas estão surgindo; V.Exa. decide que se 
cumprirão 48h para que essa comunicação seja feita. Se não me engano, se ouvi bem, o 
Relator sugere a primeira audiência às testemunhas, na terça-feira da próxima semana. 
Dessa maneira,o pràzo vai-se processando. 

Mas eu gostaria de definir, já na fase de audiência, todo o conjunto de 
providências: quando chamaríamos e a quem? E fixar, por antecipação, todo esse 
roteiro da mesma maneira que fizemos em relação ao rito. 

Sugeriria, neste instante, suspender os trabalhos por 15 minutos,para que 
a expedição fosse feita formalmente, de maneira que, ao ser recebida, ela não tivesse 
ultrapassado as 48h,· se é que as 48h são necessárias; em seguida, discutiríamos o 
restante das providências, ou seja, quando e a quem vamos ouvir. 

Não sei se apenas podemos ouvir as testemunhas da defesa e as 
testemunhas da acusação; se podemos indicar outras figuras que durante esse período 
apareceram como conveniente serem ouvidas; enfim, esta processualísta toda, com 
relação a alguém, deveria ser resolvida hoje, de tal maneira que, com muita 
antecedência, pudéssemos avisar a cada uma das testemunhas. Não encontrando as 
testemunhas, sob impedimento de quaisquer ordem, para vir aqui, teríamos, desde 
logo, uma visão do instante em que essa parte inicial do processo estaria concluída. Ou, 
então, não estaremos contnbuindo para que todo o processo decorra dentro do 
calendário que fixamos. 

Já aceitamos a convocação do Presidente, nem poderia ser diferente. Já 
fixamos o prazo daqui a 48h. Como vamos fazer com relação aos demais? Quais são os 
demais? Que testemunhas virão? Será possível fixarmos isso desde logo? Será possivel 
termos um calendário previamente determinado, de tal maneira que cada um possa se 
preparar para a audiência de cada testemunha, com a devida antecedência? Há 
possibilidade da indicação de outras testemunhas que não constam do rol da defesa ou 
do rol da acusação? 

Esses problemas devem ser decididos hoje; ê uma preliminar. V.Exa. já 
decidiu e, sob o ponto de vista da posição do Plenário, a convocação do Presidente já 
está votada. 

Creio que se devia dar curso à providência burocrática, para que não se 
encontre óbice lá adiante. Em seguida, com o parecer do Relator distribuído, devemos 
disciplinar como essas audiências serão feitas, não quanto às pessoas convocadas; e a 
inquirição será procedida. 

brevidade. 

O SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, peço a palavra para contraditar. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - A Mesa solicita a máxima 

Concedo a palavra ao Senador Ronan Tito para o contradito. 
O SR. RONAN TITO - O art. 155 do Regimento Interno diz o seguinte: 
" A sessão ordinária terá início de segunda a quinta-feira, às 14 horas e 30 

minutos, e às seJl.'tas-feiras, às 09 horas ... " 
Então, verdadeiramente, temos que compatibilizar esta Comissão. E aí 

volto, Sr. Presidente, àquela corda antiga, um pouco monótona, de que !lê privativo do 
Senado Federal o julgamento." Se é privativo do Senado Federal, a norma que sempre 
rege esta Comissão e todo o julgamento ê o Regimento Interno. Subsidiariamente, Sr. 
Presidente, é que podemos recorrer à Lei nO 159 e ao Código de Processo Penal. Mas se 
é privativo do Senado Federal, e o é - e quem diz é a Constituição, no art. 52, então, 
temos que recorrer sempre ao Regimento quando houver omissão; quando faltar 
esclarecimento, poderemos recorrer subsidiariamente à lei e ao Código de Processo 
Penal. 

Teremos que decidir a questão da sessão ordinária que inicia às 14h30min 
de segunda à quinta-feira. Se a sessão ordinária inicia às 14h30min, a Ordem do Dia tem 
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que estar dentro desse horário. Ponanto, poderíamos convocar para antes ou para 
depois da Ordem do Dia. 

Aproveitando ainda essa deixa do art. 155~ quero propor que ouçamos as 
testemunhas num momento bom, que não teria conflito nenhum com a Ordem do Dia: 
aos sábados e domingos. Por que não? Aos sábados e domingos, não ternos Ordem do 
Dia; poderemos ficar todo o dia e ter a oponunidade de ouvir demoradamente a 
testemunha sem cercear o direito de defesa. Sexta-feira à tarde também. Por que não? 

São essas as minhas sugestões e a contradita apenas inicial. Quanto à fala 
do Senado Mário Covas, estou de pleno acordo. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares)- A Mesa quer esclarecer o seguinte: 
quanto ao interrogatório do principal acusado, o mínimo que podemos fazer é tornar 
conhecimento das testemunhas para nos preparármos para o depoimento; também deve 
ser deferido ao acusado o prazo de 48h para que ele se prepare para o depoimento. 

A questão das 48h não está citada no Código de Processo Penal, mas a 
consideramos válida, inclusive para que os Srs. Senadores se preparem no caso da vinda 
do Presidente e ele próprio junte as suas razões para prestar o interrogatório. Esse 
ponto já está resolvido. 

. A Mesa acolhe, evidentemente, a proposta do Senador Ronan Tito. 
Marcaríamos, então, quinta-feira às 10h da manhã. 

Neste momento vai ser expedida a intimação ao Senhor Presidente da 
República para que. compareça ao interrogatório. 

A Mesa, considerando também a celeridade dos trabalhos, da qual ela não 
se arreda, dá prosseguimento ao debate, atende a sugestão do Senador Mário Covas e, 
obedecendo rigorosamente a ordem dos trabalhos, coloca o parecer do Senador Antonio 
Mariz em debate. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Sr. Presidente, eu me inscrevo 
para discutir o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Pois não. 
O SR. GERSON CAMATA - Também me inscrevo. Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Senador Gerson Camata, o 

Senador Iram Saraiva já havia solicitado a palavra anteriormente. 
O SR. IRAM SlillAIV A - Não. 
O SR. PRESIDE~'TE (Eleio Alvares) - Será deferido a cada Senador 

cinco minutos de prazo para debater. 
Alguém mais deseja debater o parecer? 
Senador Odacir Soares? 
O SR. CHAGAS RODRIGUES - Sr. Presidente, peço a palavra pela 

ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Tem a palavra V. Er. 
O SR. CHAGAS RODRIGUES - Para ficar bem claro: V.EJr! reconheceu 

que'um prazo de 48h é irrecusável. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Não, não seria irrecusável. Acho 

que é o prazo razoável... / 
O SR. CHAGAS RODRIGUES - E conveniente. 
O SR. PRESIDE~TTE (Eleio Alvares) - ... é conveniente. 
O SR. CHAGAS RODRIGUES - :M'as, até quinta-feira às 10h, não terão 

decorrido as 48 horas. 
O SR. RONAN TITO - Marca às llh30min que dá! 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Vamos manter 10h. A Comissão 

entende que seria um prazo razoável de mais ou menos 48h. . . 
O Presidente será intimado a partir desse instante, a comparecer qumta­

feira, às 10h, para prestar o seu depoimento. Já está decidjda a questão. 
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Para discutir o parecer do Senador Antonio Mariz, concedo a pala'Vra ao 
nobre Senador Cid Sabóia de CaIValho, por cinco minutos. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - SI. Presidente, Srs. Senadores, 
quero, de princípio, advertir esta Comissão, e principalmente o SI. Relator, a respeito de 
um fato que esta me preocupando. . , . 

SI. Presidente, Srs. Senadores, Sr. Relator Antonio Mariz, nota-se uma 
coincidência de argumentos nas respostas dadas por Sua Excelência o Presidente da 
República afastado às indagações que lhe foram feüas pelo SI. Procurador-Gerai da 
República, para se convencer se devena ou não elaborar a denúncia por crime comum. 
Há uma semelhança entre essas respostas e a defesa que temos em mãos aqui, no 
Senado Federal. 

Isso tem uma significação técnica, Sr. Relator, de grande importância. 
Ninguém pode ser julgado duas vezes por um mesmo fato. Se os fatos são os mesmos, se 
a imputação é a mesma, quando ele for julgado por crime de responsabilidade, com a 
mesma defesa, com os mesmos argumentos, amanhã há de se argüir que é redundante, é 
dobrada a ação pen~l por crime comum. Daí por que nem de leve podemos acolher aqui 
a idéia de que Sua Excelência o Presidente da República responde por quatro crimes, 
ou por dois, ou por três, ou por dez. Ele responde por um único crime, que é exatamente 
o crime de responsabilidade, que não é exatamente a soma dos crimes comuns. 

Não podemos somar pequenos delitos ou grandes delitos e fazer um delito 
maior. Não, aqui não estamos examinando fraude, nem formação de quadrilha, nem 
falsidade documental. Não estamos examinando aqui determinados delitos comuns. 
Estamos ~xamínando aqui é o crime de responsabilidade, que tem o seu conceito 
próprio. E um crime definido constitucionalmente, que significa, acima de tudo, a 
demonstração da improbidade do Presidente Collor, no caso presente, com relação ao 
cargo para o qual se elegeu; a ingovernabilidade, a impossibilidade de voltar ao cargo, 
ainda que fosse verdade que nada tem com o Sr. Paulo César Farias; ainda que fosse 
verdade que ignora a ação da Primeira-Dama na LBA, por exemplo; ainda que fosse 
verdade toda a argumentação, que corre o mundo, de que o Presidente Collor foi 
er.g2.r.2do. Só po!" essa postura de homem enganado na Presidência da República, de 
homem inocente, desinformado, inapto e inepto, só por essas condições já não teria 
como retornar ao cargo. 

O sistema de prova é absolutamente diferente. Provar-se o roubo? O 
Código diz como se prova o roubo, o Código diz como se prova todo e qualquer crime. A 
prova é mais rigorosa ou menos rigorosa, segundo a natureza do delito. 

Então, vamos entender que o crime de responsabilidade é a síntese 
delituosa do ue apurou a Comissão Parlamentar de Inquérito que tratou da denúncia 
do Sr. Pedro olior de Mello? Não, não é verdade, Sr. Relator. Aqui estamos diante do 
crime de respo sabilidade, onde a prova é mais ampla, a prova e pública e notória, a 
prova é a pró ria situação nacional, é o estado em que se encontra a Nação, é a 
ingovernabilida instaurada, é tudo que aí está. 

Ou ndo a denúncia ingressou na Câmara dos Deputados, baseou-se na 
existência da CPI, \naqueles fatos delituosos, para mostrar: há improbidade. Não vou 
perguntar: há a autqria do roubo tal? Há a autoria da falsificação tal? Há a autoria 
disso? Há a autoria daquilo? Não. o que há é um crime de responsabilidade. 

Por isso,\estou chamando a atenção desta Comissão, para que ela venha a 
se ater exclusivamente \10 crime de responsabilidade, que é o delito para o qual se 
constituiu esta Comissão~o mais, vamos cair no jogo da defesa, um jogo inteligente de 
fazer duas defesas para imputações diferentes, dando a entender que os ,fatos são os 
mesmos e que, pelos mesmô~atos, o Presidente será condenado duas vezes, o que a lei 
não permite, principalmente numa democracia. 

"" 
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Chamo a atenção para esses fatos e quero ratificar. Sr. Presidente, os 
meus pedidos de prova. Pergunto a V.Ex:a se é preciso fazer por escrito, ou se já está 
CC:8.s~2.ndc o meu p~dido de prova. que é para que os cartórios de distribuição de Brasília 
informem se há ações propostas cível ou criminalmente pelo Sr. Fernando Collor de 
Mello contra o Sr. Paulo César Farias. Isso, para o meu juízo, é fundamental. Então, 
quero saber de V.Ex:a se é preciso requerer por escrito ou se já está entendido corno 
requerido. Corno fará V.EÃ..<l para deferir o meu pedido? 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDEl'\'TE (Eleio Alvares) - Evidentemente, esta é também 

urna questão mais ligada à Relataria, mas gostaríamos de estabelecer um critério: todo 
pedido, em se tratando deste processo, conforme falei, seria aduzido por escrito. 

Então, solicito ao nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho que encaminhe 
à Mesa o requerimento por escrito, que será examinado preliminarmente pelo Senador 
Antonio Mariz e que, logo em seguida, teríamos a oportunidade de decidir. 

O Senador Antonio Mariz deseja fazer uso da palavra. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Eu gostaria de sugerir que os 

requerimentos, naturalmente, fossem submetidos à deliberação do Plenário, corno serão 
as demais diligências propostas pelo Relator. 

Em relação ao pronunciamento do Senador Cid Sabóia de Carvalho, 
gostaria de fazer apenas uma obseryação, se V.Ex:a me permite, com o objetivo único de 
fixar o objeto dos nossos debates. E . que, na realidade, o Presidente da República está 
denunciado por dois crimes de responsabilidade: um contra a segurança interna do País, 
que está previsto no art. 8°, número 7, que diz: "permitir, de forma expressa ou tácita, a 
infração de lei federal de ordem pública"; e o outro contra a probidade na 
administração. previsto no art. 9ü, número 7, que diz: "proceder de modo incompatível 
com a dignidade, a honra e o decoro do cargo". 

Então, na realidade, a denúncia é feita por dois crimes, mas ambos, 
evidentemente, crimes de responsabilidade. Sob esse aspecto, V.Ex:a tem inteira razão. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Gerson Camata. 

O SR. GERSON CAMATA - SI. Presidente, sem ser repetitivo, volto 
àquela proposição inicial: estamos agora discutindo o parecer prévio do SI. Relator. A 
objetividade, parece-me, deve nos conduzir à pressa que estávamos pedindo, naquela 
tentativa que houve no início da mudança do ·rito estabelecido pelo Presidente do 
Supremo Tribunal Federal. 

Aduziu aqui o Senador Ronan Tito algumas idéias à nossa proposição da 
pressa, e parece que a coisa agora começa a se assentar em cima daquilo que 
efetivamente a Presidência deseja; o Relator deseja, a Comissão e o Brasil também 
desejam. 

Parece-me, então, que, como na quinta-feira é o dia em que o Senhor 
Presidente afastado deverá ser ouvido, se ele quiser, poderíamos, na sexta-feira, ouvir 
cinco testemunhas das onze indicadas; no sábado, ouviríamos três; e, no domingo, de 
manhã, mais três. Na segunda-feira, essa fase do processo estaria já prontinha, 
cumprida, e partiríamos, então, durante a semana que vem,. com a mesma celeridade, 
para as outras fases. 

Era esta a proposição que eu queria que o Sr. Presidente colocasse à 
apreciação, à discussão e à votação do Plenário. 

G SR. FRESIDENTE (Eleio Alvares) - Quero declarar que o Senador 
José Paulo Bisol está inscrito, mas, pela ordem, é o Senador Odacir Soares o próximo 
orador inscrito para debater o parecer. 
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o SR. ODACIR SOARES - SI. Presidente, eu ia fazer algumas 
observações ao discurso aqui proferido pelo Senador Cid Sabóia de Carvalho, 
relativamente à questão dos crimes de responsabilidade. 

Na realidade, discordo inteiramente de S.E)(l, e até me surpreendo com as 
colocações que faz, emérito Professor de Direito que é, uma vez que a Lei n° 1.079 é 
clara ao definir um elenco imenso de crimes de responsabilidade, todos tipificados e 
capitulados. sobre os quais, a meu ver. não cabe a mais primária discussão. Essa matéria, 
entretanto, foi dirimida por V.E)(l, quando resolveu uma questão de ordem levantada 
por S.b-'\ que acaba de ser dirimida também pelo Relator, quando tipifica os crimes 
pelos quais o Senhor Presidente da República foi denunciado. 

Aproveitei-me da oportunidade que V.E)(i me deferiu de usar da palavra. 
apenas para fazer-lhe uma indagação, se V.E)(! considerá-la pertinente. V.E)(! disse, logo 
em seguida à abertura desta reunião. que entendia estar o Presidente da República 
denunciado pela prática de quatro crimes de responsa.bilidade, e vejo o Relator, por sua 
vez, declarar que entende estar o Presidente da República denunciado por dois crimes 
de responsabilidade. E S.E)(! adita à sua declaração, definindo quais são esses cri."'TIes de 
responsabilidade. 

O SR. REIATOR (Antonio Mariz) - V.E)(! me permite um aparte? 
O SR. ODACIR SOARES - Pois não. Quço o aparte de V.E)(l. 
O SR. REIATOR (Antonio Mariz) - E só para esclarecer que não se trata 

de nenhum arbítrio. 
O SR. ODACIR SOARES - Eu não dis,cuto isso, Sr. Senador. 
O SR. REIATOR (Antonio Mariz) - E que está na denúncia. V.fu3-s têm, 

no documento publicado pelo Senado, a peça inicial do processo, a denúncia. Então, na 
denúncia estão capitulados dois crimes de responsabilidade da Lei nO 1.079: contra a 
segurança interna do País e contra a probidade da administração, como tive 
oportunidade de esclarecer. . 

O SR. ODACIR SOARES - Agradeço a V.fu3-. Esclareço, contudo, que~ 
em nenhum momento, pretendi discutir se V.E)(! se referiu a esses dois eventuais delitos 
por arbítrio ou não. Eu recebi a informação de V.E)(! sem discuti-la. 

O que quero saber da Mesa, realmente, quais são' os crimes de 
responsabilidade pelos quais está o Presidente da República denunciado, porque, salvo 
melhor juízo e salvo engano da minha parte, ouvi o Sr. Presidente declarar que seriam 
quatro, ao mesmo tempo em que ressalvava que V.E:xa entendia serem dois. Quero, 
assim, ter presente quais são as denúncias efetivamente, de modo que possa 
acompanhar, de maneira diligente, os trabalhos desta Comissão. 

No mais, Sr. Presidente, peço à Mesa apenas que em caminhe esses 
requerimentos que foram deferidos pelo eminente Relator, de modo que eu também, de 
posse dessas informações, desses requerimentos já deferidos, possa dar um caráter de 
diligência ao meu trabalho aqui, nesta Comissão EspeciaL 

Era apenas isso o que eu queria dizer nesta reunião. 
O SR. PRESIDE1\TI (Eleio Alvares) - A Presidência esclarece ao nobre 

Sel1ádOl Odacir Soares que a tipificaç20 na inicial foi em quatro crimes, mas prosperam, 
para efeito de julgamento, dois crimes que já foram mencionados pelo Relator Antonio 
Mariz. 

Concedo a palavra, pela ordem, ao nobre Senador Nabor Júnior e, logo 
em seguida, ao nobre Senador Jo~é Paulo Bisol. 

O SR. NABOR JUNIOR - Sr. Presidente, Srs. Senadores, apenas para 
encaminhar à Mesa um requerimento, solicitando a V.Ex" que requisite da Delegacia da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda cópias das Declarações de Renda do Sr. 
Cláudio Vieira, relativas aos exercícios de 1989, 1990 e 1991. Estou encaminhando o 
requerimento a V.E:xa para a devida apreciação e votação nesta Comissão. 
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o SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - A proposta do nobre Senador 
Nabor Júnior será examinada, agora, pelo Relator, e as providências serão comunicadas 
oportunamente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador José Paulo Bisol, ainda na fase de 
debates do parecer. " 

O SR. JOSE PAULO BISOL - Sr. Presidente, Srs. Senadores. quero 
chamar a atenção de V.E~s para a importância da questão levantada pelo nobre 
Senador Cid Sabóia de Carvalho. A importância dessa questão está ligada a uma das 
partes relev:antes da defesa, quando, no item 54, começando pela citação de Pietro 
Nuvolone, a defesa se refere à impossibilidade de, em Direito Penal, utilizar-se de 
fórmulas vagas e elásticas na tipificação. Nuvolone diz assim, segundo está citado na 
defesa: . 

'É exatamente nas normas com fórmulas vagas e elásticas, segundo 
nossa opinião, que se aninha um dos perigos mais graves para a liberdade 
e para a igualdade dos cidadãos." 
Partindo dessa citação de Nuvolone, a defesa chega ao argumento do 

pnnclplO da certeza e alega - prestem atenção, porque é relevante - que esses 
dispositivos elásticos e vagos, que· estão ali na lei, que definem os crimes de 
responsabilidade - vou usar agora a expressão da defesa - "deveriam ser considerados 
inconstitucionais, salvo se vinculados a um dispositivo definidor de um crime comum". 

O que a defesa está sustentando, partindo de um dado objetivamente 
correto, é que realmente entre os crimes de responsabilidade, definidos pela lei, existem 
tipificações vagas e elásticas. A defesa quer com isso dizer que deveriam ser 
considerados inconstitucionais. Mas, como não estão sendo considerados constitucionais, 
então, para que esses dispositivos vagos, essas tipificações sem concisão possam ser 
levadas em conta por um julgador, é indispensável que estejam vinculadas" - vou usar de 
novo a expressão da defesa - "a um dispositivo definidor de um crime comum". 

Esse é um momento estratégico da defesa, um momento de alta 
relevância. Reparem que, logo adiante, a defesa diz explicitamente, e vou ler: 

"Tratando-se de matéria penal, a única interpretação possivel de 
texto de tamanha vacuidade ... " - quando na descrição dos crimes de 
responsabilidade se fala em honra, decoro e dignidade -" ... é entender-se 
que o procedimento incompatível haverá de traduzir-se por uma ação ou 
omissão concreta definida em lei como crime." 
Agora prestem bem atenção, porque isto vai ter conseqüências não só na 

técnica dás inquirições, na técnica da formação da prova, corno, sobretudo, no 
julgamento. Reparem o que diz o item 59 da defesa, onde a estratégia, o desvio 
2.:-;;,..:~::::t?,t~'.''J, m'.2~to bem elaborado. mas teoricamente errado - já vou adiantando - diz 
assim: 

"Assim, por exemplo, a prática de atos de corrupção, ... " 
quer dizer, se eu quiser condenar pelo crime de responsabilidade relativo à falta de 
decoro, à honra e à dignidade, preciso associar esse delito a algo concreto - essa é a 
posição da defesa. Qual é o algo concreto? 

" ... a prátka de atos de corrupção, concussão, prevaricação, 
advocacia administrativa, previstos no capitulo dos crimes contra a 
administração pública; ou furto, roubo, extorsão, apropriação indébita, 
estelionato, receptação dolosa, no tocante às infrações contra o 
patrimônio; estupro, atentado violento ao pudor, lenocínio, ultraje público 
ao pudor, no campo dos delitos contra os costumes - seriam todas elas 
hipóteses de procedimento ... " - reparem bem, porque isto terá 
conseqüências graves - " ... incompanvel com a dignidade, a honra e o 
decoro do cargo ( ... )" 
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Sr. Presidente, Srs. Senadores, isso é uma estratégia da defesa. Ela está 
gerando uma confusão. Qualquer doutrinador, qualquer jurista, qualquer advogado de 
mediana inteligência sabe que basta ler a Constituição. SI. Presidente, desculpe-me se 
vou exceder um pouco o meu tempo, mas juro que isso é relevante. 

A Constituição diz assim: 
"Admitida a acusação contra o Presidente da República por dois 

terços da Cãmara dos Deputados, será ele submetido a julgamento 
perame o Supremo Tribunal Federal nas infrações penais comuns, ou 
perame o Senado Federal nos crimes de responsabilidade". 
Emão, a previsão constitucional é uma disjunção exclusiva. Se é crime de 

responsabilidade. não é crime comum; se é crime comum, não é crime de 
responsabilidade. Prestem bem menção nisso! A defesa está fazendo lance na 
confusão, e se não estivermos preparados para isso, o Presideme das sessões de oitiva, 
de inquirição das testemunhas, não terá autoridade para indeferir perguntas que não 
dizem respeito ao delito em questão. Prestem muita atenção porque isso vai gerar 

. confusão na formação da prova. E é uma grande estratégia gerar uma confusão tal que 
não cheguemos jamais ao final de uma instrução. Prestem bem atenção porque a 
questão levantada pelo nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho é de alta significação 
técnica. E precisamos resolver essas questões porque isso é delimitar o campo da 
investigação; é delimitar o campo da formação da prova. 

Então, precisamos deixar bem claro este aspecto da questão. Como não 
ciÍsponho de tempo - e não é o momento - mais tarde pretendo discutir isso com a 
profundidade que estiver ao meu alcance. Só vou dizer que tenho condições de admirar 
essa estratégia da defesa, belamente elaborada, inteligentemente elaborada, numa 
linguagem erudita, com citações fartas; tenho condições de admirar o trabalho. 

Só quero afirm;3.r que se fosse válida essa alegação da defesa, então muitos 
dispositivos do Código Penal seriam inoperáveis, porque não é possível fazer todas as 
tipificações sem incluir, nas tipificações, que são formas de conceituar, conceitos 

/ indeterminados. 
O Código Penal, vou citar à vol dpoiseau, de repeme escreve assim: 

"raptar mulher honesta: pena tal". Mulher honesta é um conceito vago, elástico. Em 
outra pane, o Código Penal diz assim: "se o funo for de pequeno valor". Pequeno valor 
é um conceito indeterminado, a inflação muda o pequeno valor todos os dias. Vou 
êilip:-eg8.r 8.S e::.:pressões mais utilizadas pelos doutrinadores alemães: O Código Penal -
não o nosso, qualquer código penal - está repleto de conceitos - a expressão alemã é esta 
- carecidos de uma valoração complementar. Ou, então: conceitOS carecidos de uma 
determinação complementar. 

Quando o Código Penal diz: "mulher honesta", e estamos em 1992, e a 
Madonna aparece em qualquer jornal do mundo, semidespida ou com as panes mais 
curiosas despidas, temos que pensar que o conceito de mulher honesta sofreu uma 
variação fantástica em relação ao conceito de mulher honesta em 1940, quando foi feito 
o Código Penal. Se alguém raptasse uma mulher de biquíni na praia, em 1940, praticava 
o delito; ou não práticava? Se o biquíni era um vestuário comum, não praticava. :Mas, 
em 1940, quando foi feito o Código Penal, o biquíni seria o maior escândalo; imaginem 
um topless. Então, se alguém, hoje, rapta uma mulher que está fazendo topless em 
Itaparica, ou coisa parecida, não pratica o delito? Ou pratica? Pratica; porque uma 
mulher honesta pode fazer topless hoje; mas, em 1940, se alguém raptasse uma mulher 
que estivesse fazendo topless não iria para a cadeia. 

Ora essa! São conceitos carecidos de valorações complementares: os 
conceitos de honra, de decoro, de dignidade, são carecidos de valoração 
complementar; e não tem razão a defesa quando alega que não se pode lidar com um 
tipo penal semelhante. E não podemos aceitar que a defesa, assim sem mais nem menos, 

!/ li 
I 
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como sustenta o nobre Senador Cid Sabóia, de repente diga: Para que alguém seja 
condenado por esses delitos de responsabilidade é preciso associá-lo a outros delitos de 
fatiddade com maior concretude. 

Não, senhor! Vamos condenar ou absolver em função desses conceüos, 
inserindo, no tipo, a conceituação valorativa complementar ou a determinação 
complementar indispensável, e vamos examinar a questão do crime de responsabilidade 
e :ú&G do& criwes COIIluns. 

De modo 'que precisamos deixar isso bem claro, primeiro, para que 
possamos indeferir perguntas desnecessárias; segundo, para que possamos avaliar se as 
diligências requeridas são necessárias, são inconvenientes ou convenientes; terceiro, 
para enfrentarmos qualquer momento conflitivo do processo. Isso é fundamental. 

Então, estou inteiramente de acordo com a questão de ordem levantada 
pelo eminente Senador Cid Sabóia. Acho que precisamos deixar bem claro que não 
vamos investigar nenhum dos crimes comuns eventualmente sujeitos a uma denuncia de 
prática por parte do Presidente da República; apenas vamos investigar os dois crimes de 
responsabilidade mencionados pelo pedido de impeachment, e tudo que disser respeüo 
a crimes comuns nós vamos, tranqüilamente, indeferir; vamos indeferir, porque senão 
esse processo não vai chegar ao fim no tempo oportuno, no prazo legal. E é nesse 
sentido que eu pediria que> nos definíssemos sobre essas limitações. 

Ao mesmo tempo - e agora estou encerrando, SI. Presidente - quero que 
todos tenhamos consciência de que esse deferimento inicial de provas que estamos 
discutindo é um deferimento prima facie - peço que prestem atenção - é um deferimento 
prima facie; nada nos obriga a mantê-lo. Se as circunstâncias de desenvolvimento 
processual mostrarem que certas testemunhas não precisam ser ouvidas e que certas 
diligências não precisam ser feitas, voltaremos atrás nesse deferimento; para isso existe 
juiz, juiz processante, para essas questões interlocutórias místicas que são relativamente 
decisórias. 

Agora, se não assumirmos o poder jurisdicional de juiz proce~sante, vamos 
nm line2L TI2Cl vamos chegar em oportuno tempo ao final do processo. E importante 
isso! 

Então, peço aos nobres companheiros, ao nobre Relator e ao nobre 
Presidente, que atentem para esse detalhe porque a defesa está interessada em gerar 
uma confusão que vai dificultar todo o processo. 

Era o que tipha a dizer, SI. Presidente. 
O SR. JOSE FOGAÇA - Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDE~"TE (Elcio Alvares) - Concedo a palavra ao nobre 

Senador José Fogaça. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, em primeiro lugar, quero 
esclarecer com V. E:xa o seguinte: 

. Parece que está aprovado por esta Comissão a convocação do denunciado 
para, no prazo de 48 horas, prestar o seu interrogatório, conforme está previsto no item 
11 deste roteiro emanado do Ministro Sydney Sanches e aprovado por esta Comissão. 

Agora veja V. E:xa que no item 11 o interrogatório do denunciado pela 
comissão prevê a faculdade de não comparecer a esse ato'· processual ou de não 
responder às perguntas formuladas. 

Pé:lrece-me que há uma dúvida nesta Comissão sobre se este ato· 
processual poderia ser cumprido ou não. Parece que a revelia é absolutamente, neste 
caso, prevista pela ~i nO 1.079, que admite, em todos os atos processuais dos quais tenha 
que participar o denunciado, que ele tem a faculdade de não comparecer. Mas é 
importante ressaltar que no art. 22 desta mesma lei, que trata, portanto, do juízo de 
pronúncia, no seu § 1°, está dito o seguinte: 
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"Findo esse prazo" - que é posterior à emissão do parecer pela 
Câmara dos Deputados, que tinha na Lei nO 1.079 a função jurisdicional 
de juízo processante - "findo esse prazo e com ou sem contestação, a 
Comissão Especial determinará as diligências requeridas, ou que julgar 
convenientes, e realizará as sessões necessárias para a tomada de 
depoimento das testemunhas de ambas as partes "- creio que é 
exatamente a fase do processo em que ora nos encontramos - "podendo 
ouvir o denunciante e o denunciado, que poderá assistir pessoalmente, 
ou por seu procurador, a todas as audiências e diligências realizadas pela 
comissão, interrogando e contestando as testemunhas e requerendo a 
reinsuirição ou a careação das mesmas." 
O que indago de V. Er é se este ato processual do interrogatório é um ato 

personalíssimo, ou seja, ao qual somente o comparecimento do denunciado, do 
Presidente da República, configura o ato processual ou ele pode fazer-se representar 
pelo seu procurador, como prevê o art. 22. Essa é a primeira indagação que faço a V. 
Er. 

O SR. PRESIDE1'\7E (Eleio Alvares) - A Mesa gostaria de responder por 
etapas. 

Essa primeira indagação de V. Er a Mesa responde da seguinte maneira: 
o Supremo Tnbunal Federal recepcionou alguns artigos da Lei nO 1.079, e não foi 
contemplado o art. 22, razão pela qual no roteiro já aprovado por esta Comissão e 
elaborado pelo Ministro SydJ1ey Sanches está mencionado expressamente referência ao 
Código de Processo Penal. E o esclarecimento que a Presidência faz a V. Er. Não foi 
recepcionado pelo Supremo Tribunal Federal, em discussão já havida em torno do 
mandado de segurança, o art. 22. Então, foi adotado no roteiro que está em mãos dos 
Srs. Senadores o que está ftisposto no Código de Processo Penal. 

O SR. JOSE FOGAÇA - Mandado de segurança anterior a um acórdão do 
Supremo estabelecendo que os arts. 19 a 23 estariam em conflito com a Constituição. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Perfeito. Eles não são 
recepcionados pela Consti}liição. 

O SR. JOSE FOGAÇA - Portanto, eles não são fonte sequer aplicáveis a 
esse processo. 

, O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Mesmo porque, nobre Senador 
José Fogaça, já temos o roteiro que se encontra nas mãos da defesa e da acusação 
religiosamente. ~ 

O SR. JOSE FOGAÇA - Parece que isto fica claro, ou seja; o não 
comparecimento do interrogado ... 

O SR. PRESIDEKTE (Eleio Alvares) - Não importará em revelia. É um 
ato que fica ao alvedrio d~le de comparecer. _ 

O SR. JOS_E-FOGAÇA - A meu ver, é importante esclarecer essa questao 
inicialmente. 

. O SR. PRESIDEI\1E (Eleio Alvares) - Só gostaria de esclarecer a V. Er 
aue ele teria que comunicar oficíalr::1ente que não vai comparecer. 
, O SR. JOSÉ PA1JLO BISOL - Sr. Pres1tiente. entendi que m:ponará em 

revelia? . . . 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) .. Não importará em revêlia. Ele tera 

que comunic~r através dos seus a9~6&áJo~, por e~crito, para q,;e não implique a figura 
da revelia. eV1dentemente. Ele sera mtlmaao e ter a que responde-la. 

. O SR. JOSÉ FOGAÇA - Esclarecida essa questão, gostaria de fazer 
algumas observações; Sr. Presideme~ e creio que est~ é. o mo~ento _oportuno, porque 
estamos discutindo a natureza desse processo. Essa nao e uma dlscussao menor, no meu 
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entender. Estamos discutindo aqui qual é o âmbito de atuação desta Comissão e do 
Senado Federal, talvez, no processo de crime de responsabilidade mais importante 
vivido em cento e três anos de História Republicana desta Casa. Portanto, estamos 
discutindo, a meu ver, uma questão que é transcendental. 
Queria alertar os Srs. Senadores para algo que para mim é de uma simplicidade 
meridiana, algo que é simplíssimo. mas que é a essência da justificativa pela qual este 
processo tem uma natureza especial. Se os Senhores examinarem o texto da 
Constituição, do início ao fim, vão ver que em nenhum momento abriga o quorum de 
dois terços para qualquer decisão, o que vale dizer que isso foi varrido do texto 
constitucional. Não há dois terços, como havia antes, abundantemente, na Constituição 
de 46, 67 e 69. Isso era usado para a derrubada do veto e para emenda constitucional. 
No novo texto de 1988, o veto é rejeitado por maioria absoluta. Houve uma drástica 
redução de quorum, e a emenda constitucional também sofreu uma considerável 
redução de quorum para três quintos. 
Quero aqui relembrar os debates da Assembléia Nacional Constituinte, quando havia 
dúvidas sobre a manutenção. no texto constitucional, daquele quorum de dois terços 
para a votação do impeachment de crime de responsabilidade. 

E por que foi mantido o quorum de dois terços especialissimamente para 
crimes dessa natureza, para crimes configurados como de responsabilidade? Por uma 
razão ex-ponencial, por uma razão absolutamente proeminente aqui: é que os crimes de 
responsabilidade têm um juízo subjetÍvo, são embasados em um juízo de caráter ético­
político. E os argumentos contrários ao impeachment diziam que, se não fossem 
mantidos os dois terços, ou seja, se esse quorum elevadíssimo e, portanto, 
excepcionalíssimo no texto da Constituição, se ele não fosse mantido, o impeachrnent 
seria usado como um processo, onde se incluísse a perseguição e a adversidade política, 
interesses menores e as ambições mesquinhas. A argumentação in contrario, SI. 
Presidente, foi a de que era preciso assegurar a manutenção do quorum de dois terços 
em razão do fato básico de que este é um juízo de caráter ético-político e, portanto, com 
uma enorme dose de subjetividade, pela simples razão de que os. Srs. Senadores irão 
julgar o Presidente da República pelo inciso VII do art. ~ da Lei nO 1.079, que diz: 

"Proceder de modo incompatível com a dignidade, com a honra e 
com o decoro do cargo". 
Vejam V.Ers o enorme grau de subjetividade e de conteúdo ético-politico 

que está implícito nessa norma penal que caracteriza o crime de responsabilidade. 
Desculpem-me os Srs. Senadores, mas eu fazia parte da Comissão - era o 

Relator - que redigiu a parte relativa ao Poder Executivo, que incluía as 
responsabilidades d.o Presidente da República, na Constituinte. Quero aqui refrescar a 
memória de todos para relembrá-los que quando debatemos esse texto, na elaboração 
do Tex1:o Constitucional, ficou claro, ficou evidente, ficou indiscutível e rigorosamente 
insofismável que n~o podemos ter um comportamento juridicista no julgamento do 
crime de responsabilidade. 

Vejam V.Ex"s, no roteiro, quando explica e descreve a forma pel~ qual se 
realizará o julgamento nesta Casa, o Mini~tro Sydney Sanches d}z .0 seg~nnte: liA 
realizacão do julgamento, em votação nommal, pelos Senadores aesImpedIdos. que 
responderão "sim" ou "não" à seguinte pergunta formulada pelo Presidente 90 Supr~mo 
Tribunal Federal: "Cometeu o acusado Fernando Affonso Collor de MellO os enmes 
que lhe são imputados, e deve ser ele condenado à perda do seu car~o e ~ ~abili~aç.ão 
temporária, por oito anos, para o desempenho de gualguer outra funçao publica, eletIva 
ou de nomeação?" _ _ . 

Vejam que, ao dar o seu voto, os Senadores nao es~ao compelIdos; nem 
obrigados a fundamentá-lo juridicamente. O que faz qua~quer tnbun~l do muna~: Sr. 
Presidente. No julgamento de uma causa, em qualquer Tnbunal Supenor, no BrasIl, os 
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Ministros precisam fundamentar o seu voto; o Ministro não pode restringir-se ao "sim" 
ou "não". Ble precisa de um alentado e de um rigoroso fundamento jurídico para o seu 
voto. Os Senadores não estão compelidos ou obrigados a emitir fundamento para o seu 
voto! O Senador diz "sim" pelas razões subjetivas, ético-polhícas que a sua consciência 
determinar. E se esse Senador está imbuído de maus propósitos~ o quorum de 2/3 
assegura que os imbuídos de maus propósitos, os mesquinhos ficam em minoria rigorosa~ 
num contexto tão amplo, tão majoritário e tão representativo. . 

Essa foi a discussão da Constituinte; esse foi o cerne do debate na 
Constituinte: provar, sobretudo, que era preciso 2/3," pois, ao contrário, teríamos ficado 
com a emenda que estabelecia maioria absoluta para o impeachment. 

Ficamos com os 2/3 porque ficou claro, ficou inequivocamente 
estabelecido que se tratava de um crime especial. O crime de responsabilidade tem, 
rigorosamente~ urna natureza ético-política. 

Por outra parte, SI. Presidente, só coincidentemente ou só 
incidentalmente o crime de responsabilidade será crime comum. Mas essa não é uma 
questão que esteja em jogo, em debate ou sob a prestação desta Casa. O que estamos 
julgando é o crime de responsabilidade. Nesse sentido e nessa direção, parece-me muito 
claro... l 

O SR. P;RESIDE]\'TE (Eleio Alvares) - Lembro o nobre orador que o seu tempo já está 
altamente esgotado. Gostaríamos que V.Er encerrasse, porque estamos debatendo o 
parecer do Senador Antonio Mariz e a hora já está um pouco adiantada. 
A tese é importantíssima, V.Ex<' realmente está levantando um ponto da mais alta 
importância; mas já bastaI1te vencido o tempo. Continua V. Ex<' com a palavra. 

C S::'. JCSE FOGAÇA - Aç;radeco. Imaginei oue V. Ex<' teria comigo a 
condescendência que teve ao ouvir o Senador José Paulo Bisol; não teve, não agiu corno 
mesmo critério de justiça. Mas, de qualquer maneira, vou atender porque sou 
disciplinado. V. EX> não teve o mesmo comportamento. V. futi entendeu que a mim 
deveria conar o tempo, mas do Senador Jos,e Paulo Bisol não deveria. Sei que V. Er 
está agindo corretamente comigo - esse é o fato - e, portanto, disciplinarmente vou 
atendê-lo. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Senador José Fogaça, a 
Presidência acha por bem declarar que V. futi está falando num tempo superior ao do 
Senador José Paulo" Bisol; está anotado. Tive toda relevância e assim procederei com os 
demais Colegas. .. 

O SR. JOSE FOGAÇA - V. Er tem o direito de julgar. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Não se trata disso, estou 

cumprindo horário e o de V. Er está superior ao Senador José Paulo Bisol. Entretanto 
V. Er tem todo o direito de concluir seu raciocínio, que é brilhante e magnífico. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, concordo com V. Er, só não 
concordo é com o relógio de V. E\..a. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Infelizmente é o relógio da 
Presidência. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Vê-se que é só o da Presidência. 
Queria dizer e enfatizar, por fim, Sr. Presidente, que a avaliação das 

testemunhas nesta Casa não é a mesma avaliação que se dá ao testemunho dos 
depoentes num processo penal. Os Srs. Senadores vão ouvir as testemunhas, sejam elas 
inerentes ou não ao ato criminoso em si. 

Entendeu a defesa de apresentar onze testemunhas. 
Parece-me que temos que pensar no seguinte: essas onze testemunhas 

caracterizam urna obstrução notória e artificial do processo? A enumeração de onze 
testemunhas caracterizam uma atitude notoriamente obstrucionista, de chicana 
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advocatícia? Se não, por que não ouvi-las, já que na audiência das mesmas a aferição 
dos dados que elas trouxerem vai ser filtrada por esse juízo ético, político subjetivo, que 
é conferido pela Constituição aos Srs. Senadores? Se não está caracterizada 
notoriamente uma visível tentativa de obstrução, não há por que impugnar testemunhas 
- assim me parece. 

De qualquer maneira, esse entendimento não é meu, mas sim da 
Comissão no seu copjunto. Até porque se entendermos que algumas dessas testemunhas 
caracterizam intenção de retardar mais o processo, devemos ter a atitude que 
recomenda o Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

Sr. Presidente, eram essas as colocações. Peço desculpas por ter excedido 
o tempo que V. Er estabeleceu. _ 

O SR. JUTAHY MAGALHAES - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Antes de conceder a palavra a V. 
E,x3, gostaria de dizer ao Senador José Fogaça que o estabelecimento do tempo é da 
Presidência e, na verdade, sua tese é importante, como também ouvimos com toda 
atenção o Senador José Paulo Bisol. Está mantido o prazo, evidentemente, porém, a fala 
de V. Er não deixa de se constituir em um belíssimo subsídio para discussão. 

Concedo a palavra ao Senador Jutahy Magalhães e, logo em seguida, 
votaremos o parecer do Senador Antonio Mariz. 

e S~. JtTTA.RY MAGALR,u:S (PSDB - BA. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente: 

E rápida a minha intervenção. 
Gostaria de saber se nas inquirições seguiremos o que está contido no 

Código de Processo Penal ou no Regimento Interno? 
O SR. PRESIDEl'i"TE (Eleio Alvares) - Senador Jutahy Magalhães, nós 

vamos traçar um norma. Falei, desde o primeiro momento, que a Presidência seria 
apenas instrumento da vontade do colegiado. 

Como hoje, basicamente, estamos tratando do assunto do parecer, vale 
uma troca de sugestão para que depois venhamos a adotar uma forma, até certo ponto, 
perfeita para ouvir as testemunhas. 

Reservo-me a responder-lhe agora, o farei depois, porque gostaria de 
debater com a Comissão, informalmente, quais serão os critérios adotados, inclusive o 
uso do tempo pelos Srs. Senadores, o que é muito importante. 

Então, voltarei ao Senador Jutahy Magalhães na ocasião oportuna, 
consciente de que nós vamos cumprir não s6 o roteiro, mas as normas legais que vão ser 
aplicadas à espécie. 

Devolvo a palavra, neste momento, ao Senador Antonio Mariz, Rela~or, 
para falar sobre requerimentos que se. encon~ram em seu poder e, logo em seguIda, 
votaremos a sugestão do Senador Antomo Manz. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Foram encaminhados à Mesa, por 
escrito, dois requerimentos: um de autoria do Senador Cid Sabóia de Carvalho e outro 
de autoria do Senador Nabor Júnior. 

C ~er;.8.dor Cid 'Sabóia de Carvalho requer seja solicitado aos cartórios de 
distribuição, em Brasília, informações se o c~dadão ~ernando Affons? Collor de Mello 
promove alguma ação contra o Sr. Paulo Cesar Fanas, a qualquer tItulo,nos anos de 
1990 em diante. 

Esse é o pedido do Senador Cid Sabóia de Carvalho. 
S.fu3 pretende, com o requerimento, segundo informou 8:0 Relator, 

comprovar ou não qualquer tipo de iniciativa do Presid~nte da República, ~om o 
objetivo de coibir tráfico de influência ou qualquer ação delituosa do Senhor PreSIdente 
da República, ora acusado no processo. 
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O Relator se maÍiliesta favoravelinente ao pedido. 
O requerimento do Senador Nabor Júnior pretende que sejam 

requisitadas à Delegacia da Receita Federal do Ministério da Fazenda cópias das 
declarações de renda do SI. Gáudio Vieira, relativas aos exercícios de 1988, ano-base de 
1987, até 1992, ano-base de 1991 - os cinco últimos anos, ponanto. 

Requer, ainda, que seja solicitado ao Banco Central do Brasil a quebra do 
sigilo bancário das contas do SI. Cláudio Vieira, referentes aos anos de 1989 a 1992. 

Também me manifesto favoravelmente ao requerimento do Senador 
Nabor Júnior por entender que, de fato, essa proposta de S.Er complementa a sugestão 
do próprio Relator no que diz respeito às declarações de renda e às contas pessoais do 
Senhor Presid~nte da República. 

E de notar que, na defesa, o acusado refere-se ao fato - e utiliza esse fato 
como fundamento das suas razões - do empréstimo realizado no Uruguai, a chamada 
"ODrT2r'ão UrUQ1J2i" .. 

. -'- Ora, a "Operação Uruguai" processou-se em nome do SI. Cláudio Vieira. 
O Presidente da República entra no processo como avalista, ao lado de 

dois outros cidadãos. 
O empréstimo supostamente realizé}do no Uruguai teve como titular, 

como personagem principal o SI. Cláudio Vieira. E ele o tomador do empréstimo, e o 
Senhor Presidente da República é avalista. 

Então, me parece peninente o requerimento do Senador Nabor Júnior, 
porque, de fato, será necessário determinar se os ativos porventura adquiridos pelo SI. 
Cláudio Vieira constam de suas declarações de renda, bem assim detectar os depósitos 
acaso feitos em suas contas bancárias. 

É esse o parecer, portanto, pela aprovação do requerimento do Senador 
Nabor Júnior. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Neste momento, vai ser colocado 
. em votação o parecer do Senado! Antonio Mariz. 

O SR. ES1?ERIDIAO AMII~ - Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Com a palavra o Senador 

Esperidião Amin. _ 
O SR. ESPERIDIAO AMIN - Creio que estando, agora, em votação é-nos 

facultado, a título de declaração de voto, enunciar o nosso voto. Consulto a V.EX' se 
podemos fazer um breve enunciado a res}2eito do voto que pretendemos expendeI. 

O SR. PRESIDE~TI (Eleio A1vares) - V.Ex<' pode encaminhar a 
votação, evidentemente, porque _o parecer está em votação. 

O SR~ ESPERIDIAO AMIN - Será bem conciso. 
Primeiro, gostaria de, mais uma vçz, cumprimentar V.EX' pela forma 

competente como tem presidido estas reuniões. E muito difícil, num Plenário seleto, 
sem que haja jurisprudência e regimento próprios, conduzir uma reunião que ainda é de 
instrução, mas que já envolve decisões. Quero me congratular com V.fu<i pela forma 
correta, tolerante e, acima de tudo, multiplicadora de conhecimentos e esclarecimentos 
com que está conduzindo a reunião. 

Eu gostaria de, ao encaminhar favoravelmente o meu voto ao parecer, 
.dizer que me abstenho a propósito do primeiro requerimento, do Senador Cid Sabóia de 
Carvalho, porque, caso deferido, não conheço a sua utilidade, muito embora entenda a 
sua intenção. Abstenho-me, então, em relação a esse requerimento. E voto favorável ao 
requerimento do Senador Nabor Júnior, muito embora imaginasse que essa quebra de 
sigilo referente ao SI. Cláudio Vieira já estivesse sido deferida a nível de CPI. Mas 
deferido, por via das dúvidas. 

Q:lanto ao parecer do Relator Antonio Mariz, voto favoravelmente, com 
um comentário: creio que a se confirmar o dia 6 de novembro como a data da decisão 
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para o Procurador-Geral da República denunciar ou não o Presidente Fernando Collor 
por crime comum, se essa data se confirmar, o divisor de águas, a propósito do curso 
deste processo e do outro, vai ficar mais claro e, creio mais, vai atender a todas as 
preocupações muito bem fundamentadas que aqui foram externa das pelos Senadores 
Cid-Sabóia de Carvalho, José Paulo Bisol e José Fogaça. Porque, se houver a denúncia, 
todo esse procedimento de audiência de testemunhas, como vai se encaminhando este 
processo, e esse foi o alerta feito, vai ser assumido pelo outro processo, e estará 
estabelecido um divisor de águas, um divisor muito claro que vai marcar qual 9 curso de 
uma navegação e de outra, do ponto de vista de iter, de caminho do processo. E a minha 
esperança. Por isso, voto a favor do parecer. E tenho a convicção, repito, de que 
confirmada a data de 6 de novembro para que o Procurador-Geral da República decida 
pela denúncia, se ela ocorrer, haverá uma nítida distinção de curso desse processo e 
daquele que vai, por si só, sanar dúvidas fundadas e brilhantemente aqui apresentadas 
pelos oradores que referi. Por isso, meu voto é favorável. 

Creio que quanto aos requerimentos também fui claro e já os antecipei. 
Muito obrigado. . 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Neste momento, a Presidência 

concede a palavra ao Relator Antonio Mariz, para fazer um aditamento ao seu parecer. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O aditamento diz respeito a um 

parágrafo que, por um lapso, não foi lido na ocasião em que apresentei o parecer. Na 
verdade, nas cópias distribuídas aos Srs. Senadores já se encontra inserida essa parte. 

Trata-se de estabelecer um prazo para as diligências determinadas aqui, 
neste instante, e para as próximas que por- ventura, de oficio ou a requerimento das 
partes, forem providenciadas pela Comissão. 

No início da última página deixei de ler o que se segue: 

"Para as diligências determinadas ex officio deve-se fixar o prazo de cinco 
dias para atendimento." 

Isso significa que para as diligências que estamos propondo fica 
determinado o prazo de cinco dias para a sua realização. 

Era o acréscÍmo que precisava ser feito. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Neste momento, encontram-se no 

plenário os advogados do Presidente Fernando Collor de Meno, Dr. Antônio Evaristo de 
Moraes Filho e o Dr. José Guilherme Villela. Convido-os para tomar assento à direita do 
plenário. 

A Presidência aproveita a oportunidade para comunicar que os Srs. 
advogados presentes terão direito de participar de todos os atos desta Comissão, 
inclusive os que estejam fora do processo, para efeito de defesa do seu constituinte. 

O SR: CID SABOIA DE CARVALHO - Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Cid Sabóia de Carvalho, para encaminhar a votação. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO - Sr. Presidente, voto 
favoravelmente ao Parecer, ao Requerimento do Senador Nabor Júnior. Quero explicar 
ao nobre Senador Esperidião Amin a utilidade do m~u requerimento. 

O reauerimento de minha autoria. tem por base avenguar se Sua 
Excelência. o Presld-ente da República, teve alguma imciativa contra o Sr. Paulo César 
Farias através do Poder Judiciário. Por quê? Porque o Sr. Paulo César Fa~as, pública e 
notoriamente, está sendo acusado pelo cidadão e Presidente da Repúbhca, Fern3.ndo 
Collor de Mello, de ter praticado tOdos esses ilícitos. Se esses ilícitos tocavam a pess~a 
do Presidente da República~ tocavam a Presidência, tocavam ? Estado, cabena 
e\identemente, no mínimo, ao cidadão Fernando Collor de Mello livrar-se de alguma 
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repercussão mediante ações competentes intentadas perante o Poder Judiciário. O 
requerimento objetiva, portanto, saber se houve iniciativa de Fernando Collor de Mello 
contra o SI. Paulo Gésar Farias a pretexto de qualquer uma dessas operações. Creio que 
essa informação é muito imponante para o tipo de argumentação levantada pela defesa 
do Presidente da República. 

Sempre que se alega algo, a alegação deve guardar uma determinada 
lógica. Por isso, explico ao nobre Senador Esperidião Amin que o meu requerimento 
tem o sentido de obter uma prova que guardará lógica com os argumentos de defesa e 
servirá para a fundamentação da acusação. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Ronan Tito para encam.iJ.!.har a votação. 

O SR. RONA.~ TITO -Inicialmente, quero dizer que voto favoravelmente. 
Pergunto a V.Er se estamos funcionando numa comissão. Normalmente, 

em comissões, todos os Parlamentares dirigem-se à Mesa sentados. Nesta comissão, 
temos que nos levantar para nos diiigir à Mesa? 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - A Presidência esclarece que pode 
ser feito da maneira mais informal. Eu preferiria que o nobre Senador permanecesse 
sentado, inclusive porque simplifica bastante os trabalhos. 

O SR. RONA...1IoJ TITO - Até gosto de falar de pé, principalmente em 
comícios; aqui, preferiria falar sentado. 

Sr. Presidente, já encaminhei o meu voto favorável. Pergunto: as 
testemunhas a serem ouvidas, a serem inquiridas são essas que estão determinadas ou 
varrias discutir a questão? 

O SR.. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - As testemunhas são as 
relacionadas tanto na peça de acusação, quanto na peça de defesa. 

O SR. RONAN TITO - Não podemos nem aditar e nem, neste momento~ 
suprimir nenhuma õas defesas. 

O SR. PRESIDE1\TI (Eleio Alvares) - A substituição de testemunhas 
obedece ao que dispõe o Código de Processo Penal. Logicamente, se alguma testemunha 
não for encontrada, as partes têm o direito de substituí-la. Só essa hipótese é prevista 
pelo Código de Processo Penal. As testemunhas já arroladas são as que são válidas para 
efeito da instrução. 

O SR. RONA.N' TITO - Sr. Presidente, o Plenário não tem o direito de 
aduzir? 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - O Plenário terá direito de aduiir. 
O juiz, no curso do processo - todos nós somos juízes - tem o ~direito de 

requisitar as provas que julgue necessárias para o esclarecimento do feito. E evidente 
que se algum Senador, no curso do processo, entender que é necessário ouvir alguém, 
terá não só o direito de ouvir a testemunha, como de pedir diligência que julgue 
esc1arecedora da sua convicção de juiz. 

O SR. RONAN TITO - Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Concedo a palavra ao nobre 

Senador Odacir Soares. 

votação? 
O SR. ODACIR SOARES - SI. Presidente, estamos em processo de 

O SR. PRESIDE'N"TE (Elcio Alvares) - Encaminhamento de votação. 
O SR. ODACIR SOARES - Nada tenho a opor aos deferimentos do 

Relator. Eu gostaria apenas de fazer uma breve consideração referente ao fato de não 
ser este documento um parecer; trata-se de um relatório, mediante o qual o Relator 
historiou o feito a partir da denúncia na Câmara dos Deputados. Nada tenho a opor às 
diligências e aos depoimentos que foram deferidos pelo Relator. 
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o SR. PRESIDENTE (Elejo Alvares) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Mário Covas. 

'O SR. M.ÁRIo COVAS - SI. Presidente, V. Er vai colocar em votação os 
requerimentos ou o Parecer e os requerimentos? 

O SR. PRESIDE!\TI (Eleio Alvares) - Em primeiro lugar, o Parecer. 
Logo em seguida, em virtude de voto divergente do Senador Esperidião Amim~ a 
Presidência coloca em votação ,os dois requerimentos. No momento, estamos discutindo 
e votando parecer e sugestões. Logo após, vamos votar - separadamente - o parecer e as 
propostas encaminhadas à Mesa. 

O SR. l\1ÁRIo COVAS - Seria possÍVel obtermos do Relator alguns 
esclarecimentos? ' 

Eu gostaria de saber, em primeiro lugar - eu não tenho a peça da acusação 
-se são seis as testemunhas da acusação? 

O SR. ~LATOR (Antonio Mariz) - São seis testemunhas. 
O SR. MARIO COVAS - São elas: D.Sandra, o Motorista Eriberto ... 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Tenho, em mãos, a cópia da 

denúncia. A acusação arrolou as sesguintes testemunhas: Francisco Eriberto Freire de 
França, Sandra Fernandes de Oliveira, Luís Octávio da Motta Veiga, Paulo César 
Cavalcanti Farias, Najum Turner e Cláudio Franciscio Vieira. 
, SR. MARIO COVAS - As testemunhas da defesa são as onze arroladas? 
E a aprovação desse rol de testemunhas que V.&a consagra em seu parecer, fixando a 
data de 3 de novembro para a D. Sandra e o Motorista Eriberto? 

O SR. RF;LATOR (Antonio Mariz) - Exatamente. 
O SR. MARIO COVAS - Além disso, V.& propõe algumas diligências? 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Exato. 

, O SR. l\1ÁRIo COVAS - Consegui entender que o objetido. das 
diligências, no aue se refere a extrato bancário, é verificar duas contas do denunCIado: 
uma existente n~ Banco do Brasil e outra existente na Caixa Econômica Federal. 

O SR. 'RELATOR (Antonio Mariz) - São duas contas na Caixa 
Econômica: 'uma Brasília e outra em Maceió. 

O SR. MÁRIo COVAS - V.E~ escolheu essas três alternativas. De 
alguma maneira lhe foram referenciadas todas as contas existentes? .'. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - No questioná~io. encaml~hado :pe!a 
Procuradoria-Geral da Repúb}jca ao Senhor Presidente da Repubhca, por mt~~edIO 
do Supremo Tribunal Federal, há quesitos sobre as contas pessoaIS de Sua Ex.celencIa. 

/l. sétima indagação, publicada pela imprensa, da Procuradona-Geral da 
República é a seguinte: "Há. con~a.s bancárias em nom~ de Vossa Excelê.?cia"? . 

A resposta fOI pOSItIva. As contas pessoaIS do defendente sao as segumtes: 
a) Banco do Brasil S. A- Agência 1306-4, Palácio do Planalto, Conta nO 

755790-6; 
b) Caixa Econômica Federal - Agência 2286-6 - Palácio do Planalto, Conta 

n~1.990-2; A • ., 

c) Caixa Econômica Federal - AgencIa 0055 - Rosa da Fonseca, MaceIO, 
Conta nO 139917-7, Cad~rneta de Poupança. . . . 

O SR; MARIO COVAS - Poderia V. fu3 repetrr a pergunta que fOI feIta? 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Há contas bancárias em nome 

pessoal de Vossa Excelência? , 
O SR. MÁRIo COVAS - Portanto, a resposta pessupõe um momento: 

este. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Um momento atual? 
O SR. MÁRIo COVAS - Sim. 



1040 Quarta-feira 28 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção TI - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Outubro de 1992 

o SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Exato. 
O SR. MÁRIo COVAS - Agora V. Er remonta 1990. Não seria mais fácil 

pedir ao Banco Central todas as contas existentes a partir de 1990-: 
O SR. RE~-\TOR (Antonio Mariz) - E possível, sim. V.Exa. tem razão. 
O SR. MARIO COVAS - O fato de ter aprovado essas diligências não 

implica que outros requerimentos possam aprovar outras diligências. 
O SR. RE;.IATOR (Antonio Mariz) - Exatamente. 
O SR. MARIO COVAS - Mas eu posso transformar em requerimento essa 

sugestão~ ou V.Ex:a. aceita~ nem sequer precisa transformar em requerimento? 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Se não houver objeção da Comissão~ 

aceito a sugestão, se hUl}ver objeção~ V.Exa. formalizará o requerimento. 
O SR. MARIO COVAS - SI. Presidente. eu ainda quero fazer uma última 

pergunta, refere-se à indagação que fiz inicialmente: se não seria interessante que 
estendêssemos um pouco mais o nosso calendário, ou seja, se já não fixasse desde logo 
um roteiro para um número maior de audiências .do que aquelas envolvendo apenas as 
duas primeiras testemunhas. Não sei se isso deve ser feito ou não, mas, tendo em vista o 
fato de que prazos aqui são coisas mais ou menos fundamentais para que se possa 
chegar ao final de acordo com as expectativas geradas, pergunto se não' seria 
conveniente, além da sugestão feita a respeito da audiência das duas primeiras 
testemunhas, estendêssemos um pouco mais, de forma que visualizássemos o processo 
num horizonte mais amplo do que o horizonte da próxima terça-feira. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A razão de ter limitado a sugestão à 
audiência de duas testemunhas no dia 3 não impede que a Comissão possa definir a 
audiência de outras testemunhas. A razão de ter limjtado essa indicação é uma medida 
apenas de prudência, não sabemos ainda como se processará a inquirição das 
testemunhas, qual o método a ser utilizado na inquirição das testemunhas. Essa é 
matéria a ser efetivamente definida, não só pela Presidência da Comissão como pela 
prática da própria Comissão. Se notificássemos, por exemplo, todas as testemunhas de 
acusação para o mesmo dia, como costuma ocorrer na justiça comum~ correríamos o 
risco de termos as testemunhas deslocadas a Brasília e de sermos incapazes de 
efetivamente ... 

O SP.. J\-!.Á.R!O COVAS - Mas V.Exa. traz. pelo menos em um caso, a 
experiência da CPI. V.Exa. sabe que o DI. Mota Veiga hoje trabalha em Londres, de 
forma que o aviso a ele tem que ser feito com uma certa antecedência. Ele não pode 
receber uma comunicação em 48 horas, porque sequer ele chega a tempo. O SI. Najun 
Turner é um viajante tradicional, de forma que até conviria desde já fixarmos esse 
depoimento com uma antecedência razoável. 

. O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Exatamente, o que quero dizer a 
V.Exa. é que a proposta do Relator não impede. não cria obstáculo a que a própria 
Presidência da Comissão proponha um calendário para as audiências subseqüentes. 
limitei-me à segunda-feira numa atitude de contenção da interferência do Relator nessa 
matéria. E, como disse, fixei-me em duas testemunhas no primeiro dia exatamente 
partindo da experiência vivida na CPI, a Comissão Parlamentar de Inquérito mista que 
tratou dos atos do Sr. Paulo César Farias, quando costumaram as audiências 
estenderem-se ao longo do dia. A julgar pelo tempo consumido na CPI do PC, 
ouviríamos no máximo duas testemunhas por dia nesta Comjssão processante. Como 
aqui se trata de uma Comissão definida em lei especial, com objetivos próprios e 
fundada em lei processual específica, no caso a Lei nO ·1.079, pareceu-me prudente 
limitar, na fase inicial, a indicação de testemunhas a serem convocadas. Mas isso não 
impede, absolutamente, que a própria Presidência da Comissão, ou qualquer dos Srs. 
Senadores, sugira um calendário para as demais testemunhas. 
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o SR. PRESIDEI\TTE (Eleio Alvares) - Nobre Senador Mário Covas, 
V.Er está satisfeito? Enserrou sua participação? 

O SR. JOSE FOGAÇA - Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão 
de ordem a respeito da proposição do Senador Mário Covas. 

O SR. PRESIDE:NlE (Elejo Alvares) - Concedo a palavra ao nobre 
. Senador José Fogaça para )lma questão de ordem. . 

O SR. JOSE FOGAÇA - Sr. Presídente, parece-me que o Sr. Relator 
aceitou incorporar ao parecer - isso é o que ficou caracterizado. Se não está 
incorporado ao parecer, parece-me que é necessário que haja um requerimento formal 
do Senador Mário Covas. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V.Br se refere às testemunhas ou à 
pane das contas baIJcária~? . 

O SR. JOSE FOGAÇA - Das contas bancárias. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Não. Aceito incorporar ao parecer, 

informalmente, a proposta do Senador Mário Covas, de que se faça a indagação 
genérica sobre todas as COI)tas existentes. 

O SR. JOSE FOGAÇA - Isso é importante porque uma vez aprovado o 
parecer, fica aprovada a proposta do Senador Mário Covas. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Antes de colocar propriamente o 
parecer, desejo ler para a Comissão o mandado de intimação que está sendo expedido 
agora. 

Como se encontram presentes os Drs. José Guilherme Vilella e Evaristo 
de Morais Filho, logicamente, o mandado será entregue a eles. 

" O Senador Eleio Alvares, Presidente da Comissão Especial a que 
se refere o art. 380, "b", do Regimento Interno do Senado Federal, na 
ferma da lei, manda o Sr. 10 Secretário do Senado Federal, por esse 
instrumento, nos termos do art. 370, do Código de Processo Penal, que vai 
por mim assinado e subscrito pelo escrivão do processo, que no processo 
de ::::!~~~~~!!!ent contra o Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, Fernando Affonso Collor de Mello, movido pelos Srs. Barbosa 
Lima Sobrinho e Marcelo Lavenére Machado, intime o denunciado no 
endereço sito SMLN Trecho 10, Casa 01, Brasília - DF, para que 
compareça à reunião da Comissão Especial acima mencionada, no dia 29 
de outubro de 1992, às 10 horas, no plenário do Senado Federal, para ser 
interrogado, nos termos do art. 185 a 196, do Código de Processo Penal, 
do processo por crime de responsabilidade ora no Senado Federal. 
Cumpre-se na forma lei." 
Estou assinando esse mandado neste momento e o mesmo será 

encaminhado aos advogados da parte interessada, presentes ao ato. 
A Presidência está sendo advertida que os advogados possuem poderes 

especiais para receber intimações, principalmente essa para interrogatorio. 
O SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, peço apalavra. . 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Concedo a palavra ao nobre 

Senador Ronan Tito. 
O SR. RONAN TITO - Queria reafirmar aquela sugestão feita pelo 

Senador Mário Covas. Se~ no primeiro dia, nós quisermos, por prudência, ouvir apenas 
duas testemunhas, por que não colocamos em seguida: dia 3 vamos ouvir fulano .e o dia 
4? Por que já não fazemos neste momento o rol das testemunhas e a data deouV1-las? 

O SR. PRESIDENTE (Eleío Alvares) - Senador Ronan Tito, vamos 
aprovar o parecer e, inclusive, desejo realizar uma reunião mais administrativa com a 
Comiss80, para estabe1ecer, inclusive, com a participação daqueles que têm interesse 
pela prática processual, como será o processo de inquirição de testemunha. 
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Então, gostaria de sugerir~ logo, após a aprovação do parecer, nós 
poderíamos estabelecer as datas, considerando 'principalmemeum fato. De acordo com 
o Código de Processo Penal, as testemunhas só, podem ser substituídas se não forem 
encontradas ou se houver uma razão relevante. As vezes. é conveniente. tanto à defesa 
quapto à acusação fazer a substituição. Então, tornaríamos as pro\~dênéias necessárias 
de intimação, em relação às testemunhas que, uma deles, inclusive, se encontra no 
exterior, segundo é do conhecimento da Presidência, que é o Dr. Luís Octávio da Motta 
Veiga. 

Então, neste momento, vamos colocar em votação o parecer isolado do 
Senador Antonio Mariz. , , 

(Pausa) 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que,estão de acordo queiram permanecer sentados. 

Aprovado o parecer inicial do Senador Antonio Mariz. 
Logo em seguida, vamos votar agora o requerimento formulado pelo 

Senador Cid Sabóia de Carvalho, que já foi objeto, inclusive, de discussão. 
Em votação o parecer do Senador Cid Sabóia de Carvalho. 
Os Srs. Senadores que estão de ácordo queiram permanecer sentados. 

(Pausa) 
Com as ressalvas de voto do Senador Esperidião Amin. 
O SR. ODACIR SOARES - Sr. Presidente, queria pedir uma explicação a 

V.cXZ. 
Esse requerimento do' Senador. Cid Sabóia de Carvalho foi indeferido por 

V.Ex<'. Houve recurso para o plenário? 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Senador Odacir Soares, eu decidi 

uma questão, de ordem. Anteriormente, ele transformou o requerimento. 
. . Peço que o . eminente relator leie o requerimento. Houve uma 

modIficação. V.Ex" vai perceber, inclushre foi discutido. ' . , ° SR. REU:r0I.<- (Antonio Mariz) - O Senador Cid SAbóia de Carvalho 
encammhou a Mesa um requenmento formal. 

, . "Requeiro sej~ solicitado aos Cartórios de Distribuição em Brasília 
que D:ú0rmem se o CIdadão Fernando Affonso Col1or de Mello promove 
alguma ação ~ontra oSr. Paulo César Farias. a qualquer título, nos anos 
de 1990 em dIante. Plenário do Senado Federal. Senador Cid Sabóia de 
Carvalho. ' . 
O SR. ODACIR SOARES - Sinto-me es~larecido, Sr:'Presidente. 

.. . O S~. ~RESIDE~'TE (Eleio Alvares) -E, porque a questão de ordem que 
eu deCIdI f 01 bem dIstmta. . 

Está em votação o requerimento do Senador Cid Sabóia de Carvalho. 
_ O SR. ESPERIDIAO AMIN - Sr.Presidente, peço a palavTa para uma 

declaraçao de voto. 
O SR. PRESIDENtl~ (Elcio Alvares) - V.Exa. tem a palavTa. ° SR. ESPERIDIAO A.,WN - Eu tinha me abstido. Vou mamer a 

abstenção, apenas esclarecendo o seguinte: por que em Brasíiia, se o domicíiio do réu, 
ao que me consta, é outro? . 

O SR. FRESIDEJ'Io:TE (Elcio Alvares) - Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado, com a abstenção ... 
O SR. RONAN TITO - Um momento, SI. Presidente. Eu gostaria de 

aditar, se fosse possível, de acordo com o Senador Cid Sabóia de Carvalho, essa 
preocupação do nobre Senador Esperidião Amin. Se, em qualquer parte do Brásil o 
Presidente Collor .,. ' 
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o SR. CID SABÓIA DE CAR~ALHO - É O local do delito~ que é Brasília. 
O SR~ PRESIDEJ\''TE (Eleio .LVvares) - A Presidência avisa que estamos 

no processo de votação. Por uma liberalidade da Mesa: estamos permitindo o debate, e 
a intervenção do Senador Ronan TitO foi~ até certo ponto, pertinente. Mas já estamos 
decidindo, exclusÍvamente, em Brasília. 

O Senador Ronan Tito pode formalizar um olltrQ requerimento, que será 
examinado oportunamente. 

Os Srs. Senadores que estejam de acordo com o requerimento do Senador 
Cid Sabóia de Carvalho queiram permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado, com o voto de abstenção do Senador Esperidião Amin. 

B o seguinte o requerimento ap~ovado 

--.>-- -- ~-~ -- --- - -. ----- -~ ----- -----:.....-_--_.- ---



1044 Quarta-feira 28 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção TI - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Outubro de 1992 

o SR. PRESIDENTE(Elcio Alvares) -
Agora, vamos aprovar ou não o requerimento do Senador Nabor Júnior, 

que já foi lido pelo Relator, Senador Antonio Mariz. 
O SR. CHAGAS RODRIGUES - Pela ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDE:NTE (Eleio Alvares) - Com a palavra o Senador Chagas 

Rodrigues. 
C ::~. Cu t.GAS RODPJGUES - SI. Presidente, no trabalho do nobre 

Relator Antonio Mariz, S.Er diz: "Tendo em vista o contraditório estabelecido~ algumas 
diligências se impõem, a saber: junto ao Ministério .da Fazenda, r~guisição das 
declarações de renda e bens apresentados pelo denunCIado, nos exerClClOS de 1992, 
1991, 1990, 1989 e 1988". E, mais adiante: " ... quando da posse como Governador". 

Eu perguntaria se essa matéria não está prejudicada, já que me parece ter 
sido atendida no relatório do nobre Senador Mariz. 

O SR. PRESIDE~T'fE (Eleio Alvares) - Devolvo a palavra ao Senador 
Antonio Mariz. No momento, estamos discutindo o requerimento do Senador Nabor 
Júnior. 

A exe.rnplo do que aconteceu com o requerimento do Senador Cid Sabóia 
de Carvalho~ seria conveniente que o Relator lesse o inteiro teor do requerimento do 
Senador Nabor Júnior. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Na realidade, Senador Chagas 
Rodrigues, o requerimento do Senador Nabor Júnior refere-se ao Sr. Cláudio Vieira. 
Portanto, não há prejuízo em seu requerimento, não há redundância no seu 
requerimento. 

O SR. CR.\GAS RODRIGUES - Perfeitamente. Eu supunha que fosse 
com referência ao Presidente. 

O SR. RELA.l..TOR (Antonio Mariz) - Não, refere-se ao SI. Cláudio Vieira. 
O SR. CH.4.GAS RODRIGlJES - Estou de pleno acordo. 
O SR. REIATOR (Antonio Mariz) - Pois não. 
O SR. PRESIDE!\TE (Eleio Alvares) - Prestados os esclarecimentos, a 

Mesa coloca em votação o requerimento do nobre Senador Nabor Júnior. 
r- ~-.eID vOLaçao. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
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É O seguinte o requerimento aprovado 
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o SR. PRESIDENTE(Elcio Alavares) 

A'Presidência avisa aos nobres Senadores que hoje, na sessão ordinária, 
nós teremos a eleição dos Senadores que vão integrar a Comissão, em virtude das 
ausências do Senador Maurício Corrêa e Coutinho Jorge, nomeados Ministros. Pelo fato 
de o Senador Maurício Corrêa ter deixado de ser titular, vai assumir o Senador Magno 
Bacelar. Também, com a ausência do Senador Enéas Farias, foi devolvida a vaga para o 
PJ\1DB. . 

Entãó, a Presidência encarece aos Srs. Senadores, porque é regime de 
eleição, que compareçam à: sessão ordinária de hoje, para que a Comissão seja 
constituída intefITalmente. 

Nesta oportunidade, a Presidência também comunica aos Srs. advogados 
do Presidente Fernando Collor de Mello e dos Srs. Barbosa Lima Sobrinho e Marcelo 
Lavenere, que eles terão acesso a todos os atos desta Comissão. apenas solicitando aos 
ilustres representantes das partes que comuniquem seus telefones e endereços para uma 
comunicação de uma sessão resolvida à última hora. 

Neste momento. declaro encerrada a reunião. 
( Encerra-se a réunião às 12h54min.) 
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Ata circunstanciada da Sessão do Senado Federal como 
Órgão judiciário, realizada em 28 de outubro. de 1992 

.ÀS 20 HORAS E 10MINlITOS,ACHAM-SEPRESEN-
1ES os SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Alfredo Campos - Almir Gabriel -
Aluízio Bezerra - Álvaro Pacheco - Amir lando - Antonio 
Mariz - Aureo Mello - Bello Parga- Beni Veras - Carlos De' 
Carli - Carlos Patrocínio - César Dias - Chagas Rodrigues -
Qd Sabóia de Carvaiho - Dario Pereira - Dirceu Carneiro -
Eva Blay - Elcio Álvares - Esperidião Amin - Epitácio Cafe­
teira - F1aviano Melo - Francisco Rollemberg - Gerson Cama· 
ta - Guiiherme Palmeira - Henrique Almeida - Humberto Lu 
Cena - Hydekel Freitas - !ram Saraiva - !rapuan Costa J6nio. 

- Jarbas Passarinho - João CalÓlon - João França - João Ro­
cha - Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho - José Fogaça - Jo­
lê Paulo Bisol - José Richa - José Sarney - Jutahy Magalhães 
- J uvêncio Dias - Lavoisier Maia - Levy Dias - Louremberg 
Nunes Rocha - Lucfdio Portella - Luiz Alberto - Magno Bace­
lar - Mansueto de Lavor - Márcio Lacerda - Marco Maciel 
- Mário Covas - Mauro Benevides - Meira Filho - Moisés 
Abrão - Nabor J6nior - Nelson Carneiro - Nelson Wedekin 
- Ney Maranhão - Odacir Soares - Onofre Quinan - Pedro 
Simon - Pedro Teixeira - Rachid Saldanha Derzi - Raimun­
do Lira - Ronaldo Aragão - Ronan TIto - Ruy Bacelar - Val­
mir Campelo - Wilson Martins. 

o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 71 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
reunião. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos. 
. Srs. Senadores, conforme previamente anunciado, já. se .encontra na sala 

da Presidência S. E,xS o Sr. Ministro do Supremo Tnbunal. Federal, . Sydney" Sanches, 
Presidente daquela Suprema Corte, que vem participar,'como Juiz pr0cessante dO' feito 
que tramita nesta Casa, da eleição dos M.embros da Comissão EspeCIal. 

A Presidência designa a Comissão integrada pelos nobres Senadores:' 
Elcio Alvares, Mário Covas e Chagas Rodrigues, para que que introduzam o Ministro 
Sydney Sanches, neste plenário, prestando a S.EXa., portanto, a deferência do Poder 
Legislativo 'aquele ilustre e indisc~tivelmente integérrimó Magistrado, que preside o 
Supremo Tnbunal Federal. 

" (Acompanhado da comissão designada pelo Sr. Presidente, tem ingresso 
no recinto o Sr. Ministro, que o~upa a cadeira aS. E.xB. reservada.) 

. . O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Já com a presença de S.EXa., o 
Sr. Ministro Sydney' Sanches,. Presidente do Supremo Tnbunal Federal, V81-se processar, 

. neste momento, o preenchimento dos claros na Comissão Especial que aprecia o 
Impeachment do Senhor Presidente" da República. 

A ~esidência com~ca ao Senado Federal que já se açham a uma e as 
cédulas de votaçao para o preenchimento de vagas na Comissão Especial, vagas essas 
deco1!entes da nomea)â.o e conseqüente afastamento desta casa dos Ministros 
~ut~o Jorge e MaunclO Corrêa. Portanto, a Presidência vai processar a chamada, 
unediatamente - atra~és do. Sr: 10 Secretário - dos Srs. Senadores presentes. 

. _ A Pres~d~ncla inf~rma aos Srs. Senadores que houve modificações na 
composlçao da CoDUSsao EspeCIal do Impeachment, em virtude do afastamento do 
exercício do mandato, dos Senadores: Maurício Corrêa, Coutinho Jorge José Eduardo e 
Enéas Faria. ' 

essas vagas. 
Vai-se passar, agora, à eleição dos nobres Senadores que preencherão 

Sobre a mesa, expedientes que serão lidos pelo Sr. 10 Secretário. 
São lidos os seguintes 

\ \ 
\ 
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Senhor Presidente, 

comunico a Vossa Excelência que renuncio, 

nesta" data, à Suplência da Comissão Especial a que se refere o art. 

380, B,I. do Regimento Interno. 

Exmo. Sr. 

Senador MAURO BENEVIDES 

DD. Presiderite do Senado Federal 

BESTA 
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, 

Senhor'Presidente, 

nesta data, à Suplência 

380, B, do Regimento Inte 

Exmo. Sr. 

Senador MAURO BENEVIDES 

DO. Presidente do Senado Federal 

NESTA 

Vossa Excelência que renuncio, 

pecial a que se refere o art. 
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Senhor Presidente, 

comunico a Vossa Excelência que J;'enuncio, 

nesta data, à Suplência da Comissão Especial a que se refere o art. 
380, B, do Regimento Interno. 

Exmo. Sr. 

Senador HAURO BENEVIDES 

DO. Presidente do Senado Federal 

BESTA 

J 
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. O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Os expedientes vão à 
publicação, com a devida juntada aos Aut?s do Processo. _ . 

Sobr~ a mesa, oficios dos Líderes do PMDB, PDT e PTB, que serao lidos 
pelo Sr. 10 Secretário. 

São lidos os seguintes 

LIDERANÇA DO PTB Brasília, 21 de outubro de 1992. 

Senhor Presidente. 

Tendo em vista a nomeaçio do Excelen­
t(ssmo Senhor Senad6r JOSé EDUARDO para o Ministirio da Ind~st~ia. do 
Com~rcio e do Turismo, indico a Vossa Excel@ncia o Senador LEVY DIAS 
para substitu{-lo, na Comissão Especial incumbida de apreciar o afas­
tamento do Senhor Presidente da Rep~blica. na qualidade de titular e o 
Senador LUIZ ALBERTO, para substituir o Senador Levy Dias. na mesma 
comissio, na qualidade de suplente. 

Aproveito o ensejo para apresentar a V. 
Exa. os meus protestos de estima e consideraçio. 

Ao E~-:mº Sr. 
Senador MAURO BENEVIDES 
DO. Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Senador LOUREMBERG NUNES ROCHA 
L"der do PTI3 
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LIDERANÇA DO PDr 

DF. GLF'ItT 282/92 Bnisília, 16 

Senhor Presidente 

Na qualidade de Líder da Bancada do 
PItT no Senado Federal, comunico a V.Exa. que integraria a Co­
mis.são Especial do "Impeachment" , como t.itular e suplente, 
respectivamente, os Senadores Magno Bacelar e Nelson Wedekin. 

Aproveito a oportunidade para reite­
rar a V.Exa. ~eus protestos de estima e consideração. 

Ao Exmo. Sl-. 

A~~/t--
Sen ad o \- NELSON NEDEKIN 

. LÍ del- do PDT 

Senado\- HAURO BENEVIDES 
DD. Presidente do Senado Federal 
Neste. 
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OF. N"Q:, 128/92 :.:. .. \ ·t;LPMDB 

Senh,or Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência a substituição 
do Senador IRAPUAN COSTA JÚNIOR, Suplente, pelo Senador JOAO 
CALMON;~' FIa '. Comi Si são~ que a'naii sJara' o processo' de impeachment 
do' Pre:sTdente FerÀ'àhdo Collor de' Mello .. 

Indico para compor a referida Comissão o Se na 

dor IRAPUAN COSTA JÚNIOR, como Titular, e o Senador GARIBAL 
'DI ALVES'FILHO, t~mb Suplent~~' 

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência protestos 
de estima e consideração .. 

Excelentíssimo Senhor 

Senador MAURO BENEVIDES 

DO. Presidente do Senado Federal 
N e s t a 
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DF. 128/92 - GLPM08 

vaga aberta de 
ocorrida com o 

Senhor Presidente, 

Indico a Vossa Excelência, para 
Suplente, na Comissão Especial 
afastamento do Senhor Senador 

o nobre Senador WILSON MARTINS. 

preencher a 
de IlIIIpeachment, 
COUTINHO JORGE, 

Ao ensejo reitero a Vossa Excelê,:nCia os p"lote~ 
tos de consideração e estima. 

1 r' I" f n í: 

Excelehtíssimo Senhor 
Senàdor MAURO BENEVIDES 

: I r _:) - / 
.~[v\j\\."'1JJ c ~ 

senad~~uMBERTO ~UCENA ~ 
Llder do PM08~ 

j
l ...... /// . .-/' 

// 

\ ) 
/ 

DO. Preside~te do Senado Federal 
N e 5 t a 
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o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - De acordo com as indicações 
dos sts. Líderes, fica assim constituída a chapa: 

uma. 

Titulares Suplentes 
PMDB 
Irapuan Costa Júnior 
Ganbaldi Alves Filho, 
PDT 

João Calmon, 
Wilson Martins. 

~o Bacelar Nelson Wedekin. 

Levy Dias Luiz Alberto 
As cédulas para votação estão à disposição dos Srs. Senadores, ao lado da 

Os Srs. Senadores votarão ao serem chamados pelo Sr. 1° Secretário. 
(Procede-se à votação.) 

RESPON~EM i CHAMADA E VOTAM OS SEGUINTES SRS. SENADORES: 

Aluízio Bezerra 
Nabor Junior 
Flaviano Melo 
Jonas Pinheiro 
Aureo Mello 
Carlos De' Carli 
Jutahy Magalhães 
Josaphat Marinho 
Cid SabEia de Carvalho 
Beni Veras 
Pedro Teixeira 
Meira Filho 
Valmir Campelo 
Gerson Camata 
João Calmon 
Elcio Alvares 
Irapuan Costa Junior 
Iram Saraiva 
Bello parga 
Magno Bacelar 
Epitácio Cafeteira 
Mareio Lacerda 
Wilson Martins 
Alfredo Campos 

Ronan Tito 
Almir Gabriel 
Juvêncio Dias 
Humberto Lucena 
Antonio Mariz 
José Richa 
Luiz Alberto 
Marco Maciel 
Chagas Rodrigues 
Hydekel Freitas 
Dario Pereira 
José Fogaça 
José Paulo Bisol 
Pedro Simon 
Amir Lando 
Ronaldo Aragão 
César Dias 
João França 
Dirceu Carneiro 
Nelson Wedekin 
Esperidião Amin 
Mário Covas 
Francisco" Rollemberg 
Carlos Patrocínio 

O SR. PRESIDENTE(Mauro Benevides) -

Todo~ os Srs. Senadores já votaram. Portanto, vai-se encerrar a votação. 
A Presidência pede à assessoria da Mesa que faça chegar a urna à Mesa 

para o exercício de voto da Presidência. 
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(Vota o Sr. Presidente Mauro Benevides) 

o SR. PRESIDENTE(Mauro Benevides) -

A Presidência designa escrutinadores os Senadores Valmir Campelo e 
Jonas Pinheiro, para que a apuração se faça diante do Ministro Sydney Sanches, 
Presidente do Supremo Tnbunal Federal, que honra esta Mesa neste instante e que, por 
imperativo constitucional, preside o julgamento de impeachment do Senhor Presidente 
da República. . 

. .. O SR. PRESID~'TE (Mauro Benevides) - Foram encontradas na uma 49 
cédulas, número que coincide com o de votantes. 

Declaro eleita a chapa proposta, ficando assim constituída a Comissão: 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB 

1. Antonio Mariz 1. Amir Lando 
2. Cid Sabóia de Carvalho 2. César Dias 
3. Iram Saraiva 3. João Calmon 
4.JoséFo~ 4. Nabor Júnior 
5. Nelson eiro 5. Pedro Simon 
6. Ronan Tito 6. Ganbaldi Alves Filho 
7. Irapuan Costa Júnior 7. Wilson Martins 

PFL 
1. Elcio Alvares 1. João Rocha 
2. Francisco Rollemberg 2. Dario Pereira 
3. Odacir Soares 3. Lourival Baptista 
4. Raimundo Lira 4. Carlos PatrOCÍIrio 

PSDB 
1. Jutahy Magalhães 1. Bem Veras 
2. Mário Covas 2. Chagas Rodrigues 

PTB 
1. Levy Dias 1. Luiz Alberto 
2. Valmir Campelo 2. Marluce Pinto 

PDT 
1. Magno Bacelar 1. Nelson Wedekin 

PRN 
1. Ney Maranhão 1. Áureo Mello 

PDS 
1. Esperidião Amin 1. João França 

PDC 
1. Gerson Camata 1. Moisés Abrão 

PT 
1. Eduardo Suplicy 

PSB 
1. José Paulo Bisol 



1058 Sexta-feira 29 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll-ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Outubro de 1992 
'" 

o SR. PRESIDE1'I'TE (Mauro Benevides) - Concluída, portanto, a 
votação, a Presidência designa a mesma Comissão para conduzir S.fuS o Sr. Ministro 
Sydney Sanches até o Gabinete da Presidência, prestando, assim, a S.fuS as homenagens 
da Casa pela sua postura irrepreensível como magistrado integérrimo, com a 
responsabilidade de presidir a Suprema Corte e, agora, o, processo de impeacbment 
contra o Senhor Presidente da República afastado. 

O SR. PRESIDENTE ~auro Benevides) - Nada mais havendo a tratar, a 
Presidência declara encerrada a reuruão. 

(Encerra-se a reunião às lOb3Omin.) 
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DIARIO 
ANO XLVll- N~8 

'República Federativa do Brasil 

De NGRESSO 
SEXTA-FEIRA, 30 DE OUTUBRO DE 1992 

SENADO FEDERAL 
COMO ÓItGÃO JUDICIÁRIO 

DiversosnC? 12, de 1992 

SEÇÃO II 

BRASÍLIA - DF 

Processo de "Iulpeaclllnent" contra o Presidente da República 

(Art. 52, inciso I da Constituição) 

DESPACHO: Nomeio o Dr. Raimundo Carreiro Silva, sob compromisso. 
Brasília, 29 de outubro de 1992. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
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Exmo. Sr. 

Ministro SYDNEY SANCHEs 

DO. Presidente do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e 

PROCESSO DE IMPEAcmmNT contra o PRESIDENTE 

REPÚBLICA f) 

. vJO 
~ ~~ ~ 

• "'" C; L 
< tv'" / 0,1 

[) ~ '.~. - Cf .f 
r- .~ 1·/ .J.-

F ~/ 
Senhor Pr idente, 

requeiro a de um 

escrivão substituto, observados os termos no art. 808 do Código 

de Processo Penal, para auxiliar-me n"o cumprimento dos. atos 

processuais atinentes ao processo de impeachment contra do 

Senhor Presidente da Rep~lica. 

Brasília, 29 de outubro de 1992. 

Processo de Impeachment 
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No di-a· 29 de outubro de 1992, na Sala de Reunião 

do Gabinete da Presidência do Senado Federal, presente o 

Excelentíssimo Senhor M1nistroSYDNEY SANCHES, Presidente do 

SUPREM:O TRIBUNAL FEDERAL e do PROCESSO DE ueIMPEACHMENT5s contra 

o Excelentíssimo Senhor Pr'es;idente da República, FERNANDO 

AFFONSO COLLOR DE MELLO, compareceu o Senhor Dr. RADmNOO 

CARREIRO SILVA,Assessor da Secretaria Geral da Mesa do Senado 

Federal, e prestou o compromisso de bem servir como Escrivão 

Substituto no referido processo, conforme designação feita pelo 

Senhor Presidente do SUPREM:O TRIBUNAL FEDERAL e do PROCESSO DE 

nIMPEACHHENTI8 • 

Ministro SYDNEY SANCHES 

Presidente do Supremo Tribunal Federal 

e do Processo de VlImpeachment" 

i-
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Ata circunstanciada da Reunião da Comissão constituída no 
termos do art. 380, ub", do Regimento Interno, 

realizada em 29 de outubro de 1992 

Presidente: Senador Élão Álvares 
Relator: Senador Antonio Mariz 

ÀS 10 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Valmir Campelo - João França - Antonio Mariz - Fran­
cisco Rollember - Nabor Júnior - Élcio Álvres - João Calmon 
- João Rocha - Moisés Abrão - Ney Maranhão - Magno Ba­
celar - Nelson Carneiro - Mário Covas - Chagas Rodrigues 
~F..speridião Amin - Raimimdo lira - José Paulo Bisol - Cid 
Sabóia de Carvalho - Jutahy Magalhães - Iram Saraiva - Mar­
luce Pinto - Luiz Alberto. 

o SR PRESIDENTE (Élcio Álvares) - Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta mais uma reunião da Comissão 
que processa o impeacbment do Presidente Fernando Collor 
de Mello. 

Conforme foi decidido na última reunião da Comissão, 
hoje seria o dia destinado ao interrogatório do Presidente Fer­
nando Collor de Mello. A propósito; ele mandou a seguinte 
petição à Comissão, que já foi despachada e está nos autos: 
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SENADO FEDERAL 
COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

TERMO DE CONCLUSÃO 

FAÇO ESTES AUTOS CONCLUSOS À COMISSÃO 
ESPECIAL A QUE SE REFERE O ARTIGO 380, "B", DO REGIMENTO 
INTERNO. 

SENADO FEDERAL,..IB-DE o-d-u ~ 

{lU (§flI~!!tt 
DE CARVALHO 

Escrivão do Processo de "lmpeachmenttt 
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EXMO. SR. SENADOR tLCIO ALVARES, PRESIDENTE DA EG. COMIS­

SÃO ESPECIAL 

FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO, nos autos 

do processo de impeachment movido por BARBOSA LIMA SOBRINHO e 

MARCELLO LAVE~RE MACHADO, vem manifestar a V. Exa. que exer-

cerá a faculdade legal de não comparecer ao interrogatório no 

próximo dia 29 de outubro, porquanto, ao que presume, a longa 

e completa defesa escrita apresentada em 26.10.92 já elucidou 

rodos os pontos questionados pela denúncia. 

2. Se, no entanto, no curso do processo, sobrevier 

questão que deva demandar resposta pessoal do peticionário, 

declara ele, desde logo, que estará ã inteira disposição do 

augusto Senado Federal para prestar os esclarecimentos compl~ 

mentares que porventura venham a ser julgados necessários. 

Brasília, 28 de outubro de 1992 

P.p. ~r ~~U"'.\NU.LV~ 
QJ~;é-~~ilh~~~"illela 
adv. insc. 201, OAB-DF 
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ü SR. PRESIDENTE(Elcio Alvares) -

Em face disso, neste momento, para que a instrução se opere 
integralmente, nós declaramos vencida a etapa do interrogatório. E cumpriremos o 
calendário, que neste instante eu solicitaria ao Relator, Senador Antonio Mariz. 

Houve um esboço de calendário .que já foi divulgado pela imprensa, mas 
que está sujeito à discussão dos Srs. Senadores, com o objetivo de encurtar prazos e dar 
celeridade ao processo. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - SI. Presidente, Srs. Senadores: 
Tem sido divulgado pela imprensa um calendário que faz previsões das 

várias etapas dp processo, desde a audiência de testemunhas até o julgamento. 
. E claro que esse calendário é um exercício de análise do roteiro 

estabelecido pelo Ministro Sidney Sanches, onde estão fixados prazos para os vários atos 
de procedimento. Na verdade, não se trata de uma fixação de data, mas de uma 
previsão, de um prognóstico, de como se conduziria a Comissão. 

Em termos de calendário estritamente falando, o que existe é uma 
proposta da Presidência e da Relatoria, que estamos apresentando neste momento, que 
se refere às datas de audiência das testemunhas, porque essa é a ação imediata que 
temos que concretizar. 

Então, consultadas a acusação e a defesa, realizadas através da 
Presidência e eventualmente também com a presença do Relator, ouvidas ambas as 
partes, no interesse de assegurar justiça e de assegurar também a boa condução do 
processo, foram sugeridos estes dias, que passo a indicar, para ouvir as testemunhas: 

Dia 3 de novembro, terça-feira próxima, a partir das 9 horas: o motorista 
Francisco Eriberto Freire França, o SI. Najum Turnér e o ex-s~cretário particular, 
Cláudio Vieira. Dia 4 de novembro: o ex-Presidente da PETROBRAS, Luiz Octávio da 
Motta Veiga - isso sempre começando às 9 horas da manhã - a secretária Sandra 
Fernandes e o Sr. Paulo César Farias. 

Essas são as testemunhas de acusação, isto é, as testemunhas arroladas na 
denúnciâ e que devem ser ouvidas em primeiro lugar; devem ser ouvidas antes das' 
testemunhas de defesa, segundo o princípio do Direito Processual Penal. 

, No dia 5 de novembro, os ex-ministros Ozires Silva, Bernardo Cabral e 
Jorge Bornhausen, o ex-presidente da CEME, Antônio Carlos Alves dos Santos, e o ex­
presidente do BNDES, SI. Eduardo Modiano .. Aqui, já esfamos na área das testemunha~ 
de defesa, as te~temunhas indicadas pela defesa, na resposta oferecida pelo Senhor 
Presidente da Rerública. 

No dia 6 teremos os ex-Ministros Célio Borja, Marcílio Marques Moreira e 
Reinhold Stephanes; o Deputado Paulo Octávio e o empresário José Renato Satles 
Diretor da SETENCO Engenharia. ' 

Entre as testemunhas do dia 6, duas são Deputados Federais, o Sr. 
Reinhold Stephanes e Paulo Octávio. 

. O Deputado Reinhold Stephanes prontificou-se a comparecer à 
Comissão. Despindo-se, portanto, das prerrogativas da função a Que faz jus e que lhe 
permitiriam indicar dia, hora e local para o depoimento. S. fu<! se propõe a comparecer 
na data estipulada pela Comissão. . 

O Depqtado Paulo Octávio solicitou que sua audiência se realizasse em 
outro local, sugerindo o gabinete do Presidente da Comissão, do Relator ou qualquer 
outro gabinete, mas preferia não comparecer à sede da Comissão que, nominalmente, 
seria esta Sala 2 da Ala Nilo Coelho. 

, Essa é a parte do calendário que, objetivamente, pode ser proposta. O Sr. 
Presidente desta Comissão pediu-me que fIZesse esse curto relato' para ouvir o parecer 
dos membros da Comissão. 
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o SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Antes de franquear a palavra, 
gostaria de fazer um adendo, esclarecendo a Comissão que mantive contato pessoal 
com a Secretária, D. Sandra, em adiantado estado -de gravidez, inclusive gravidez de 
risco. Ontem, à tarde, ela me telefonou e disse que teria condições de aqui comparecer; 
evidentemente, ela terá toda assistência. 

Apenas um ponto me chamou a atenção e quero colocá-lo à Comissão. 
Conversando com o médico, ele considera realmente uma gravidez de alto risco. 
Quando a mulher está na iminência de parto, até as próprias companhias aéreas fazem 
restrição quanto ao v60. 

Ternos. portamo, dois problemas. Ela, com o espírito de inteira 
colaboração, se dispõe a vir, mas, de acordo com o Código de Processo Penal, no 
momento em que houver impedimento - e, aí, o impedimento parece-:me altamente 
relevante - a Comissão teria de adotar o mesmo critério que foi utilizado por ocasião da 
CPI do Sr. Paulo César Cavalcante Farias com a D. Ana Acioli. Então, nos 
deslocaríamos fi São Paulo para tomarmos seu depoimento. 

E o assunto que gostaria de colocar e a definição dependerá da resposta 
do médico, de sua opinião técnica, com quem D. Sandra manterá contato hoje. 

Se ela não for ouvida nesse dia que está sendo sugerido pelo Sr. Relator 
Antonio Mariz, discutiremos, então, urna data para que a Comissão se desloque a São 
Paulo, sem prejuízo do tempo que está sendo exercitado neste calendário. 

Essa é a colocação que teríamos de examinar. Logicamente, estamos 
dependendo de uma palavra técnica a respeito do assunto. 

Na hipótese de termos que nos deslocar à São Paulo, qual seria o dia e 
quais seriam os companheiro~, os colegas da Comissão, que iriam interrogá-la. Porque 
não iria toda a Comissão. E imprescindível a ida do advogado de a~usação e do 
advogado de defesa e a Comissão se faria representar através de elementos que 
pudessem colher o depoimento. 

Está em debate todo o referencial de calendário feito pelo Sr. Relator 
Antonio Mariz. marcando a data das testemunhas. 

O SR. NEY MARANHÃO - Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE '(Eleio Alvares) - Concedo a palavra ao nobre 

Senador Ney Maranhão. _ 
O SR. NEY MARANHAO - Sr. Presidente, o Relator, Sr. Senador Antonio 

Mariz, mostrou corno será o depoimento das testemunhas. -

Pergunto à Presidência e ao Sr. Relator sobre o caso do Sr. Luiz Octávio 
da Motta Veiga, que está no exterior, se S. sa já foi contatado para que chegue a tempo 
e hora, dentro do cronograma que V.Er acaba de citar. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Nobre Senador Ney Maranhão, 
informo a V. E~ que esse contato já foi feito. 

Eu e a Presidência tivemos a preocupação de manter contato com a 
acusação e com a defesa, com os advogados da acusação e com os advogados da defesa, 
de tal modo que as coisas pudessem processar-se com naturalidade e presteza. Depois 
de consultada a acusação, ligamos para o Dr. Motta Veiga, em Londres, e houve o 
contato. S. sa não estava no momento, mas teve a gentileza de retornar o telefonema e 
confirmou que estaria aqui na quarta-feira à tarde. Então, essa confirmação nós ternos. 

Foi expedida urna notificação para formalizar a convocação da Comissão, 
mas com a certeza prévia de que S. S~ estará aqui, na quarta-feira. 

O SR. NEY MARANHAO - Muito obrigado, estou satisfeito. 
O SR. VALMIR CAMPELO - Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Concedo a palavra ao nobre 

Senador Valmir Campelo. 
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o SR. V ALfdIR CAPELO - Sr. Presidente, acho que o calendário está 
bem elaborado e entendo que estamos com muitos dias de antecedência para .que as 
testemunhas sejam cientificadas, como já foram. Com relação à Secretaria Sandra, 
sugiro, para $anharmos tempo, que apenas três ou quatro membros da CPI se 
desloquem ate São Paulo, talvez até no mesmo dia, sem prejuízo das atividades aqui, 
para que possamos acionar e adiantarmos esse processo, dentro do calendário 
estipulado pelo nobre Relator. 

De forma que, particularmente, a mim me satisfaz o calendário 
apresentado pelo Relat0r. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - A Presidência esclarece ao 
~enador Valmir Campelo que nós não podemos realizar dois atos simultâneos, em 
virtude da presença obrigatória dos advogados de defesa e de acusação. 

Então, teríamos de examinar, dentro do calendário que está delineado 
peJo Senador Antonio Mariz, qual seria a data disponível, que não ofendesse o 
calendário elaborado pelo nobre Senador Antonio Mariz, para comparecermos a São 
Paulo. 

. Passaram-me d~.las dat~s dentro 90 ca~endário: o próximo sábado após o 
dIa ~ d_e novembro ou o DIa de Fmados. Aí, tena de ser examinado, porque esta 
ComIssa o pode trabalhar a,?s sáb~dos e dC?min~os. A ~grande dificuldade que nós 
estamos enc(:mtrando para nao realIzar atos slmultarteos e que, necessariamente, todos 
os atos pratIcados por esta Com~ssão, em caráter oficial de processo, tem de ter a 
presença dos advogados da acusaçao e da defesa. 

Então, é o debate que ... 
Concedo g palavra ao nobre Senador Mário Covas. 
O SR. MARIO COVAS - Tenho uma série de questões que gostaria de 

formular, e vou formulá-las todas. 
. Em· primeiro lugar, necessariamente, as testemunhas de acusação devem 

ser OUVIdas antes das testemunhas de defesa? 
O SR. PR~SIDENTE (Eleio Alvares) - É do Código. 
O SR. MARIO COVAS - Portanto, não há como ouvir a testemunha 

Sandra no sábado, já que nesse instante, pelo calendário terão de ser ouvidas todas as 
testemun~as. Ela, .então, teria d.e ser ouvida até quarta-feira à noite. Mesmo que não 
fosse aqm, ela tena de ser OUVIda nesse período, sem o que não se poderia ouvir as 
testemunhas. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Perfeito, inteiramente procedente. 

O SR. MÁRIo COVAS - Em segundo lugar, gostaria de saber, para efeito 
de argumentação, como é que vão ser ouvidas as testemunhas. Na Comissão de 
Inquérito, nós tínhamos um tipo de procedimento. Os participantes da Comissão e os 
parlamentares se inscreviam e, depois, tinham um prazo, um intervalo d.e tempo, para 
formular as suas perguntas a cada um dos que vinham à Comissão. Como é que isso se 
fará aqui, nesta Comissão? 

Em terceiro lugar, podem ser convocadas novas testemunhas? E se 
podem, por quem? . 

Em quarto lugar, nós acabamos de tomar conhecimento de que o 
Deputado Paulo Octávio não quis vir à Comissão. Ou melhor, preferiu marcar data e 
loca} próprios. Parece-me que é uma prerrQgativa, embora eu, pessoalmente, ache que 
essa não é uma prerrogativa para os pares. E uma prerrogativa quando se trata de outro 
Poder. Mas, enfim, não vejo porque não interpretar favoravelmente a ele. 

Mas não ficou definido, segundo ouvi do Relator, onde será feito isso. E 
será urna audiência como as demais? Ainda que feita num gabinete, é para toda a 
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Comissão? O que pressupõe uma certa logística na escolha desse gabinete, de forma que 
ele possa receber 21 pessoas, pelo menos, para ouvir. . 

. Finalmente, eu gostaria de saber, na seqüência disso - infelizmente não 
tive oportunidade de encontrar o calendário no jornal -, se é possível obtermos o 
calendário de todo o trabalho da Comissão, não apenas deste. Presumo que o calendário 
que está aqui esgotaria a parte de instrução. Até sexta-feira que vem, teríamos esgotado 
a ... 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - A parte de oitiva de testemunhas 
seria esgotada até sexta-feira, com a sua observação, que achei muito procedente, em 
relação à secretária Sandra. Teremos de ouvi-la nem que a Comissão tenha que se 
deslocar à noite, para qU,e possamos cumprir o prazo. 

O SR. MARIO COVAS - Finalmente, mais uma dúvida: numa hipótese 
dessa, a Comissão pode ser parcialmente representada? Ela pode designar, tal qual a 
CPI fazia, uma subcomissão para esse objetivo? 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Pode. Agora, evidentemente, teria 
que haver o "de acordo" dos senhores integrantes da Comissão. O que é necessário, o 
que é imprescindível é a presença dos dois advogados, de acusação e de defesa. Então, a 
Comissão poderia delegar; e o juiz processante, no caso, é o Senador Antonio Mariz, 
porque a iniciativa do processo, nesta Comissão, compete por inteiro ao Senador 
Antonio Mariz, que é o juiz processante. 

O SR. MARIO COVAS - Seria possível tomarmos conhecimento de como 
é que essa inquirição vai acontecer? 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Eu gostaria, primeiramente, de 
dizer que estamos tratando de um processo em que o Senado· é agora um órgão 
judiciário. Vou tomar a iniciativa, porque alguns não são advogados, de mandar tirar 
cópia de toda a parte do Código de Processo Penal que se refere à mecânica de oitiva de 
testemunhas. Para que não haja dúvidas, temos que acolher o Código de Processo Penal. 
Mas acho que poderíamos, desde que consultados os advogados de acusação e de 
defesa, estabelecer normas que dessem maior velocidade ao depoimento. E acho que a 
sugestão dada pelo Senador Mário Covas, peste momento, é viável para efeito de um 
debate amplo da mecânica do processo, observado, evidentemente, o que dispõe o 
Código de Processo Penal. Os que são advogados já conhecem, mas, para aqueles que 
não o são, eu mandarei tirar cópia da parte do Código de Processo Penal que se refere 
ao tratamento que deve ser dado às testemunhas e à forma pela qual devem ser 
inquiridas. 

Mas acho, que entendi o pensamento do Senador Mário Covas ... 
O SR. MARIO COVAS - V.Er. entendeu; V.Er só não me explicou! 

O SR. PRESIDE]\T'fE (Eleio Alvares) - Eu gostaria de dizer que eu não 
gostaria de decidir isoladamente. A forma, de perguntar, na nossa Comissão, não é como 
na CPI. A pergunta é objetiva; não pode haver perguntas como: "O senhor acha que 
aconteceu" ... Aqui só se pode examinar fatos determinados. Então, surgiu uma primeira 
versão, que logicamente não é o espírito - torno a falar -, no sentido de que as perguntas 
poderiam ser feitas por escrito. E com o detalhe de que a pergunta tem que ser feita por 
intermédio do Relator, Senador Antonio Mariz. A pergunta não é mais direta à 
testemunha. O Senador faz a pergunta, o advogado faz a pergunta e quem verte a 
pergunta para a testemunha é o Senador Antonio Mariz, que é o juiz processante. 
Então,. surgiu uma' hipótese também para facilitar esse trabalho, qu~l seja, se as 
perguntas poderiam ser feitas também por escrito, facilitando sobremodo. E 
logicamente o Senador tem inteiro direito de falar, poderia. fazer um comentário ou 
esclarecer, mas daria maior objetividade. Essa' é uma sugestão. - inc1usive, o Senador 
José Paulo Bisol é muito rigoroso nesse aspecto processual -, no sentido' de que 
deveríamos debater para facilitar. Quando começássemos a oitiva de testemunhas, já 
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teríamos quase que .um regimento interno para sabermos como o trabalho vai funcionar, -
porque se trata realmente de uma parte muito delicada, uma vez que, desta feita, vamos 
ter advogado de acusação e advogado de defesa. 

A questão levantada pelo Senador Mário Covas - a Mesa não quer 
antecipar um pensamento -, de como deve ser procedida, está em debate. Logicamente, 
respeitado o Código de Processo Penal, para dar maior velocidade aos interrogatórios. 
Temos casos, conforme falou o Senador Antonio Mariz, de ouvir seis testemunhas - o 
Senador Paulo Bisol foi juiz e sabe disso -; e podemos ouvir as seis testemunhas, desde 
que haja critérios técnicos e objetividade para esse fim. 

Portanto, está em debate a proposta do Senador Mário Covas, que é a 
definição da forma pela qual vamos adotar, observado o Código de Processo Penal. 

O Senador Nelson Carneiro vai usar a palavra e, logo em seguida, o 
Relator Antonio Mariz_ 

Quero deixar claro também, para que não haja qualquer dúvida, que o juiz 
processante, a panir da instalação da Comissão, agora, é o Senador Antonio Mariz. Eu 
trato apenas da parte pI;ocedimental. 

O SR. MARIO COVAS - Para quem levantamos a questão de ordem? 
O SR. PRESIDENTE (Elejo Alvares) - A questão de ordem é comigo, que 

sou o Presidente. Agora, toda a parte de processo e com o Senador Antonio Mariz. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, penso que quase todas 

essas testemunhas referidas já depuseram na Comissão de Inquérito. Portanto, os 
depoimentos são conhecidos. 

Preliminarmente, esses depoimentos deveriam ser relidos. Em seguida, 
perguntaríamos a cada testemunha se faz alguma ratificação àquelas considerações ou 
se há algo a ser modificado. 

Se forem mantidas aquelas declarações anteriores, poderão ser feitas, pela 
defesa ou pela acusação, perguntas complementares por qualquer Membro da 
Comissão. Assim, não se repetiria todo aquele questionário que já está respondido na 
Comissão de Inquérito_ , 

O SR. PAULO JOSE BISOL - Permite-me V.EX' um aparte? 
O SR. NELSQN CARNEIRO - Concedo um aparte ao nobre Senador. 
O SR. JOSE PAULO BISOL - A partir da idéia de que desses 

depoimentos colhidos pela CPI, no máximo, 30% contêm dados relevantes, seria 
interessante que o Relator destacasse o que fosse mais importante no que diz respeito 
aos fatos, ao invés de fazer uma leitura desses depoimentos, que, como foram colhidos 
durante mais de 8 horas, contêm muitas inutilidades. Dessa forma, retiraríamos de cada 
depoimento prestado perante à CPI somente aquilo que importa para o julgamento da 
causa. Com isso ganharíamos muito tempo, porque só a leitura já nos roubaria um 
tempo incalculável. 

O SR. NELSON CAR1\TEIRO - V.EX' complementa, e corno sempre, com 
muito bom senso a minha sugestão. O que eu não gostaria é que se abrisse novamente 
todo o leque_ O hábito de cada um de nós, acostumados a fazer inquirições nas 
Comissões Técnicas, antes de fazer a pergunta, é fazer um discurso. Dessa forma, seria 
impossivel, numa Comissão, ouvir duas tes~emunh~s por dia. De ~odo que a síntese que 
V.tt faz é ótima, porque reduz o depOImento a parte essencIal. Os advogados que 
quiserem co~plementar farão as suas p'ergun~as. Assim, ~diantaríamos todo o processo. 
Caso contrário, teremos q,ue passar aqul um dIa para ouvrr uma testemunha. 

O SR. JOSE PAUW BISOL - Exatamente. 
O SR~ NELSON CARNEIRO - A colaboração de V.Er complementa o 

meu pensamento. 
O SR. JOSÉ PAUW BISOL - Ademais, Senador, com a presença de 

advogados, t~da vez que se fizer um discurso agressivo, intimidativo, eles vão levantar 
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uma questão dê ordem,· que vai ter de ser resolvida pelo Presidente. Quer dizer, é 
compleramente contrário ao Direito fazer o que fazíamos parlamentarmente. Ali era 
válido e jurídico porque era regimental. Mas agora, regulados pelo Código de Processo 
Civil, ninguém pode sequer intimidar ou tentar produzir na testemunha um efeito 
emocional qualquer. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Em síntese, Sr Presidente, a proposta que 
eu faria é que, acolhendo a sugestão complementar do nobre Senador Jose Paulo Bisol, 
o Relator selecionasse em cada um dos depoimentos que já foram produzidos perante à 
Comissão aquelas perguntas e respostas essenciais à apreciação da matéria. E os 
advogados e o Relator poderiam complementar, mas todos nós evitaríamos os discursos 
preliminares que caracterizam todas as Comissões desta Casa, porque, antes de proferir 
o voto, ainda o voto "sim", todos fazemos considerações que escapam ao processo que 
estamos realizando no momento. 

A meu ver, essa solução facilitaria tudo. Cada um de nós receberia do 
Relator o depoimento cOIJl as partes principais destacadas. 

O SR. MARIO COVAS • Menos de 50% das pessoas que estão 
convocadas depuseram. Das seis testemunhas convocadas da acusação, cinco 
depuseram; da defesa, apenas uma entre as onze depÔs. 

O SR. NELSON CAR."'ffiIRO - Bem, deduziríamos as que já despuseram, 
sob pena de prolongarmos o debate. Ao invés de se fazer um interrogatório, faríamos 
um debate. Isso é o que não pode acontecer, não se caracteriza num processo dessa 
natureza. Numa reunião parlamentar, numa assembléia parlamentar, esses debates, 
essas discussões se cruzam e caracterizam a nossa atividade. Mas num processo judicial 
com essas características não há necessidade desse debate. O debate deve ser feito 
através de perguntas concretas dos advogados e, supletivamente, dos Senadores. 

E esta a minha proposta: cada um desses depoimentos formulados até 
agora devem ser enxugados pelo Relator, que nos transmitiria, antecipadamente, o 
resultado do seu trabalho. Isso não impediria que outras perguntas fossem formuladas, 
mas evitaria aquele debate que caracteriza - há de caracterizar sempre - as Comissões 
Parlamentares de Inquérito, como caracterizam as Comissões Técnicas da Casa, onde 
até para dizer "sim" perdemos dez minutos elogiando o parecer do Relator. 

Essa e a minha proposta. 
O SR. PRESIDENTE (E1cio Alvares) - A Presidência quer esclarecer, 

dentro do tema do debate, que, a exemplo do que acontece no processo crime - não é o 
caso da CPI ser erigida como delegacia policial - toda vez que o juiz vai ouvir uma 
testemunha faz a "Seguinte referência: "O senhor confirma o que teve oportunidade de 
declarar?" 

Portanto, adotaríamos o mesmo enteno para todas as testemunhas que já 
prestaram depoimento, seja na Polícia Federal, seja na CPI. Perguntaríamos: "o senhor 
confirma os termos da sua declaração prestada na CPI"? Logo, aquilo tudo que está no 
termo já estaria abrangido. Poderia haver, evidentemente, o' direito de pergunta e 
repergunta; esse direito é assistido a todos, principalmente os advogados. 

Esta Presidência adotaria como norma básica a prática de perguntar a 
toda testemunha que já prestou depoimento na Comissão de Inquérito, ou na delegacia, 
se ela confirmaria ou não o depoimento prestado na CPI, ou na delegacia de polícia. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO - Sr. Presidente, permita-me uma 
pergunta. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Pois não. 
O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Encontro-me ao ao lado do 

Relator. Queria fazer breves considerações e depois uma pergunta a V.Er 
Primeiramente, eu quero dizer que entendo que juiz é a Comissão toda e 

não só Relator. CreiO que o juízo se perfaz por toda a Comissão. Portanto, as 
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testemunhas s~riam inquiridas pela Comissão; toda inquiriçao da Comissão equivaleria à 
pergunta do juiz. Isso no processo. 

Bom, agora quero saber como será o interrogatório pelos advogados de 
defesa e acusação. Como será essa prática? Poderíamos combinar, por exemplo, que, 
tendo a testemunha já prestado depoimento, apenas perguntaríamos se confirma ou 
não o depoimento, como sugeriu, sabiamente,. o Senador Nelson Carneiro. Quanto à 
parte da/defesa e da acusação, não podemos ter deliberaçãq. O que vai perguntar a 
defesa? E a defesa que sabe. O que vai perguntara acusação? E a acusação que sabe. 

Gostaria que V.fu3 me esclarecesse, Sr. Presidente, Eleio Alvares, como 
será a seqüência do interrogatório., Primeiro, os Senadores; depois, defesa; depois, 
acusação? Haverá tempo delimitado? Terão - defesa e acusação - voz na inquirição das 
testemunhas ? ° SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Se o Senador Cid Sabóia de 
Carvalho me permitir, devolvo a palavra ao Relator, Antonio Mariz. No meU modo de 
entender, até prova em contrário, 'mesmo porque está disposto na lei, compete a ele, na 
condição de Relator - resolver tiais questões. Todos somos juizes. Falei, desde o início, 
que eu não tomaria nenhuma decisão a não ser ouvindo todo o Colegiado. Para efeito 
de dinâmica do processo o juiz processante é o Relator. 

Portanto, com a palavra o Senador Antonio Mariz. 

° SR.RELA';rOR (Antonio Mariz) - Fiz aqui algumas anotações e espero 
que elas tenham abrangido os problemas levantados. Começo pela questão do juiz 
processante. 

Se estabelecermos um paralelo entre a Comissão Especial que se 0c:upa 
do juízo de acusação, que é o que estamos aqui fazendo nessa primeira fase do processo, 
com uma turma de um tnbunal, certamente o relator seria o juiz processante, o juiz 
condutor do processo dos procedimentos aqui adotados. Os Senadores seriam os 
membros, os- demais juízes dessa turma; o Presidente da Comissão, o presidente da 
turma; o presidente do processo, Ministro Sydney Sanches, o presidente do tribunal, esse 
seria o paralelo que poderíamos fazer. 

Na verdade, não somos uina turma de um tribunal e sim uma Comissão 
Especial do' Senado e isto naturalmente enfraquece o paralelo e deve determinar certa 
flexibilidade no entendimento da forma como conduziremos esse caso. 

Então, certa razão assiste ao Senador _Cid Sabóia de Carvalho ao 
considerar toda a Comissão como juiz processante, na medida em que não será apenas 
o Relator a formular quesitos, a formular perguntas às testemunhas. Mas, parece-me 
que a discussão pode ficar nesses termos, o que podemos admitir, para facilitar os nossos 
trabalhos, o paralelo com uma turma do tribunal e o Presidente da Comissão, pelo fato 
de ser uma comissão do Senado~ tem as atnbuições do Regimento, o processo é 
conduzido por ,uma composição em que entram elementos de várias leis, e essa é a 
dificuldade básica nesse processo. 

o O próprio Ministro Sydney Sanches, na reunião secreta que teve com a 
comissão, fez uma observação que já até se tornou o pública de que se existisse uma lei 
completa e que não tivesse sofrido quaisquer derrogações de artigos seus, estaríamos 
simplesmente cumprindo essa lei, porque a Constituição diz gue o processo de. 
julgamento dos crimes de responsabilidade do Presidente da República são definidos em 
lei .especial -:- e existe' a Lei Especial nO 1.079 - apenas foi entendido pelo Presidente do 

-processo, Presidente do Senado para este fim, que é o Ministro Sydney Sanches, que 
passagens da lei, segundo a sua opinião e decisão do Supremo Tnbunal Federal, estão 
derrogadas, referiu-se expressamente ao processo do Presidente da República, todo o 
capítulo referente ao Presidente da República e estamos aplicando nes.te roteiro os 
procedimentos relativos ao processo dos Ministros do Supremo. Tnbunal Federal e do 
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. Procurador da República ~ não os. procedimentosd~ impeac~me~í do Presidente. Como' 
podemos observar no roterro, verificamos que as pnmerras cltaçoes começam no art. 41 
que justamente se refere ao processo do Ministro do Supremo Tnbunal Federal e 
Procurador da República. 

Então, a nossa dificuldade está justamente na imposição de um esforço 
interpretativo que levou a construção do roteiro a basear-se primeiro na Lei nO 1.079, 
que é a lei que rege os crimes de responsabilidade, no Regimento do Senado e, 
finalmente, no Código de Processo Penal, esses dois diplomas subsidiariamente 
invocados. Entendo como base, como moldura os dispositivos constitucionais. 

Bisol. 

O SR JOSÉ PAULO BISOL· V. E,x3. me permite um aparte? 
O SR: RELATOR (Antonio Mariz) - Pois não, nobre Senador José Paulo 

O SR JOSÉ PAULo BISOL - Acho perigosa a colocação do Senador Cid 
Sabóia de Carvalho, pois precisamos de um juiz processante em cada audiência e a Lei 
nO 1.079 remete ao Código de Processo que nesse tipo de julgamento estabelece que se o 
juízo é coletivo, o juiz processante é o Relator. 

Isso deve ficar bem fixado para evitarmos medidas dilatórias e se o juízo é 
coletivo, o juiz processante é o Relator. 

O SR RELATOR (Antonio Mariz) - Exato. 
O SR JOSÉ PAULO BISOL - Isso precisa ficar bem fixado para nós 

evitarmos medidas dilatórias e fixarmos competências, porque alguém tem que ter 
autoridade para indeferir perguntas impertinentes. Por exemplo, se eu, que sou membro 
da Comissão, pergunto, para a testemunha ... peço ao eminente Relator. Gostaria que V. 
Exa. fizesse à testemunha a seguinte pergunta: Qual é a opinião dela sobre tal coisa. O 
Relator tem que indeferir a pergunta, porque é proibido indagar sobx:e opinião de 
testemunha conforme o dispositivo "x" do Código de Processo Penal. Se nós não 
tivermos essa autoridade as partes terão todos os·recursos dilatórios contra os quais nós 
estamos tentando formar uma defesa eqüanime e equilibrada. 

O SR RELATOR (Antonio Mariz) - Muito obrigado, Senador José Paulo 
Bisol. O que V. Exa. afirma vai na direção das conc1us.ões justamente a quê se gostaria 
de chegar, não só quanto ao Código dê Processo Penal, mas também à Lei nO 8.038, que 
rege os· processos da competência originária do Supremo Tnbunal Federal, que 
estabelecem que o Relator é o juiz do feito. 

Então, gostaria a~ora de examinar algumas questões que foram aqui 
levantadas; umas pelo Senador Mario Covas e outras pelo Senador Nelson Carneiro. . 

A primeira, quem participa das audiências? A questão é pertinente 
porque na CPI podiam interrogar testemunhas, não só· os titulares como suplentes da 
Comissão; como também membros do Congresso Nacional, Deputados e Senadores. No 
caso presente, parece-me que somente os titulares poderão participar efetivamente, 
interrogar e, evidentemente, os suplentes que estiverem no exercício da titularidade. 
Então, já restringimos a participação; já não será possível a Senadores que não 
integram a Comissão tomarem parte nos interrogatórios,· nas audiências das 
testemunhas. 

Acho que esse ponto deveria ficar clàro para evitar, posteriormente, 
problemas, questões de ordens, etc. Só participariam das audiências, com direito a 
formular perguntas, os titulares da Comissão Especial, que funciona como uma turma 
processante, como uma turma de um tnbunal de julgamento. 

O método de questionamento. Essa me parece questão fundamental que 
já foi aqui levantada pelo Senador Mário Covas e pelo Senador Nelson Carneiro. 

Eu gostaria de fazer uma proposta; sei que é uma proposta de certa 
medida temerária, porque me· parece que restringe a participação dos membros da 
Comissão. A proposta é que todas as questões fossem encaminhadas ao Relator, como 
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propõe,. com fundamento, o Senador J()sé Paulo Bisol e o Senador Elcio Alvares 
também; que fossem dirigidas ao Relator, por escrito, as perguntas para serem feitas às 
test~munhas. Com isso poupariamos uma série de problemas: o primeiro é o controle 
do tempo, como nós tivemos oportunidade de ver na CPI do PC; o segundo, é uma 
qu~tão de ordem técnico-processual. Segundo o Código de Processo Penal as perguntas 
são dirigidas ao juiz processante e ele as retransmite à testemunha. Nesse ato de 
retransmitir a questão, a menos que o juiz tenha uma memória prodigiosa e faça a 
repetição literal da pergunta, há sempre uma interpretação da pergunta, que pode dar 
margem a controvérsias. Quem formulou a pergunta pode interromper o Relator para 
dizer: não foi isso que eu disse; o que eu disse foi aquilo. Se a pergunta veio escrita não 
há o risco da interpretação da pergunta, ela é repassada em sua integridade. Esse é um 
segundo ponto. 

Assim a Comissão teria oportunidade de uma participação completa, uma 
participação ostensiva; o ponto de vista de cada Senador sena registrado de forma cabal 
na reunião final, quando se discute o parecer. Nessa reunião, em que se discute e vota o 
parecer do Relator, os debates estariam abertos, o tempo seria assegurado a cada um 
para externar o seu ponto, para sustentar as suas posições, as suas opiniões e por esse 
modo concluiríamos, parece-me, num menor prazo, essa fase da instrução probatória. 

Quanto à ordem das questões - problema levantado pelo Senador Cid 
Sabóia'de Carvalho -, penso 'l!!e elas qeviam ser feitas, inicialmente, pelo Relator; em 
seguida, pelos Membros da Comissão, só os tittiláres; depois, pelos advogados de 
acusação; e, finalmente, pelos advogados de defesa, já que esta deve falar por último, 
segundo a prática e a teoria do processo penal. 

Esta seria uma segunda proposta, ou seja: pergunta o Relator, perguntam 
os membros da Comissão, pergunta a acusação e pergunta a defesa, encerrando-se, aí, a 
audiência da testemunha. . 

A questão das novas testemunhas - pergunta do Senador Mário Covas ..• 
O SR. MÁRIo COVAS - Sr. Presidente, é possível fazermos uma pequena 

interrupção? 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - A Presidência quer esclarecer o 

seguinte: trata-se, hoje, de uma reunião em que estamos fixamos normas. Vamos 
quebrar um pouco o protocolo e permitir, inclusive, o debate esclarecedor, que penso 
ser fundamental para, enriquecer a nossa posição. 

Assim, Senador Mário Covas, desde que o Senador Antonio Mariz esteja 
de acordo, V. Er pode esclarecer, porque me parece que o fio do raciocínio é tão 
~últiplo que são importantes várias intervenções para esclarecer os pontos. 

. O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Antes, porém, Senador Mário Covas, 
eu queria me referir ao problema das testemunhas - e até, se o Senador José Paulo Bisol 
tiver alguma apreciação a fazer, será muito bem recebida -, porque, como eu disse, 
estamos num esforço, numa tentativa de conciliar, pela interpretação, os ~os diplomas 
legais, e daí é que cada .ponto suscita controvérsia, porque ora se dirá: esse diSposltivo da 
Lei nO 1079 está derrogado; ora se dirá: o recurso subsidiário é ao Regimento e não ao 
Código de Processo Penal; outros dirão: é ao Código de Processo Penal. Essa é que é a 
nossa grande dificuldade na condução desse processo. 

. Em relação às testemunhas, o momento de listar, de arrolar testemunhas 
é, no processo, para a acusação, a denúncia. A resposta do Presidente da República é, 
na defesa, a oportunidade de arrolar as suas testemunhas. Isso já foi feito. Então, a 
acusação e a defesa já arrolaram suas testemunhas, no momento oportuno. 

Agora,· diz o Código de Processo Penal que não se contam, entre as 
testemunhas, as que nada dizem, as que não contnbuem com nada. Aqui, não fixamos 
núniero máximo, porque, como sabe o Senador José Paulo Bisol, se aplicássemos o 
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processo ordinário do Código de Processo Penal, o número máximo seria de oito 
testemunhas J?ara a. acusação e para a defesa; mas, como a Lei nO 1079 não estabelece 
limite, prefenmos aceitar o número de onze testemunhas, evitando, assim, qualquer 
dúvida sobre cerceamento de defesa. Então, onze testemunhas foram aceitas. 

O Código permite· que se ouçam as testemunhas referidas, a Comissão 
poderá ouvir as testemunhas refendas. Quer dizer, se uma testemunha cita uma pessoa 
que sabe de algo que interesse ao julgamento, essa testemunha a que uma outra se 
referiu poderá ainda ser convocada. A Comissão decidiria sobre isso. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL - Só faço uma ressalva, ou um acréscimo, no 
sentido de que nós, como juízes do processo, se entendermos que devemos ouvir uma 
pessoa que não foi arrolada como testemunha, temos o direito de fazê-lo, em qualquer 
momento do processo. 

O SR. RELAroR (Antonio Mariz) - Exatamente. Eu ia acrescentar, 
Senador José Paulo Bisol - e V. Exa. me corrigirá se me equivoco -, que, pelo Código de 
Processo Penal, concluída a instrução criminal, o juiz dehbera sobre diligências que lbe 
pareçam importantes à conclusão da instrução, e aí se inclui a audiência de novas 
testemunhas. 

Então, concluída toda a parte resultante da ação das partes, a Comissão 
tem. autonomia para dehberar sobre a audiência de novas testemunhas ou sobre a 
detérminação de novas diligências .. Isso nós faremos no instante em que se concluir a 
primeira fase desse juízo de acusação em que estamos. 

Ouço o Sepador Mário Covas. 
O SR. MARIO COVAS - Estou entendendo, portanto, que o que está 

escrito aqui como roteiro, até o final da sexta-feira, não é passivo de qualquer alteração. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. Exa. se refere à audiência d~ 

testemunhas? 
O SR. MÁRIo COVAS - É. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Em princípio, não. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Senador Mário Covas, V.Er tem 

alguma sugestão para abreviar? < . 

O sentido foi de abreviar, mas não é definitivo. Esse roteiro s6 passa a ter 
realmente o caráter definitivo se a Comissão concordar com ele. 

O SR. MÁRIo COVAS - Acabo de ouvir uma exposição do Relator onde 
ele diz que o processo manda ser executado da seguinte maneira: O instante em que a 
acusação apresenta as testemunhas é um instante já ultrapassado. Foram apresentadas. 
Portanto, está restrito a ela. O instante em que a defesa apresenta já está ultrapassado. 
Portanto, já está definido o ponto de vista da acusação, da defesa e quais são as 
testemunhas. 

. Ele acrescentou: Se, ao ,final dessa audiência, a Comissão entender, 
enquanto juízo, de convocar outras testemunhas, ela poderá fazê-lo. . . 

Então, vale a. minha pergunta: Ate sexta-feira, período no qual se 
incluíram as testemunhas da defesa e da acusação, não há modificação nenhuma? É 
isso? 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - É isso. 
O SR. MÁRIo COVAS - Qualquer coisa que se queira acrescentar não 

pode ser acrescentada agora? 
n SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Nesse período, não. Seria após a 

exposição, a oitiva das testemunhas. . 
Agorà, o advogado pode pedir substituição ~ testemunhas, ou pode 

desistir das testemunhas. O advogado de defesa ou de acusação pode desistir da 
testemunha e pode pedir substituição, se tiver fundamento no Código de Processo Penal, 
no caso da testemunha não ser encontrada. . 
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No caso da Dona Sandra é diferente. E;la está. sob cuidados médicos; 
então, o juízo tem que se deslocar até a testemunha. E apenas a única hipótese que 
está ... 

Qaunto ao problema do médico, nós vamos conversar sobre isso. Inclusive, 
o Senador Mário Covas será muito importante em termos de São Paulo. Ela me 
garantiu, ontem à tarde, que tem condições de voar, mas as pessoas que entendem 
dizem que, depois de um determinado período, a mulher não pode voar. Agora, isso aí 
só quem pode dizer é o médico da Dona Sandra. Hoje, vamos manter contato imediato. 
Se ele entender que ela não tem condições de voar, a Comissão vai ter que se deslocar a 
São Paulo. 

o SR. MÁRIo COVAS - O que queria fixar é o seguinte. Não temos mais 
remédio até a sexta-feira, depois de ouvido o Luiz Estevão? E isso? Até lá não há 
mudanças nisso aqui? 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - A Comissão é soberana. Agora, 
lógico que isso aí é um calendário, dentro da celeridade, que é fundamental ao processo, 
e atendendo ao requerimento de ambas as partes. 

O SR. MÁRIo COVAS - SeI que a Comissão é soberana, mas o Relator 
acaba de dizer' que essa soberania só pode se manifestar depois de ouvidas essas 
testemunhas. Ou seja, temos a prerrogativa de convocar outras testemunhas, mas só 
temos a prerrogativa de convocar depois ... 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Senador Mário Covas, a única 
coisa que não podemos fazer é ouvir uma testemunha de defesa, faltando uma de 
acusação. Temos que completar todas as testemunhas de acusação e, depois, completar 
todas as testemunha de defesa. A única coisa que não pode acontecer é isso, a inversão. 

O SR. MÁRIo COVAS - Depois é que podemos convocar outras. 
A testemunha convocada por este juízo, ela não é nem de acusação nem 

de defesa, independente da razão pela qual se convoque? 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - O juiz tem o direito, para 

esclarecer o seu juízo, de requerer diligências, de ouvir pessoas. Então, é isso que o 
Senador Mariz iria exercitar, e, no caso, a Comissão. 

O SR. MÁRIo COVAS ..; Uma terceira coisa, a maneira de fazer as 
perguntas, que seriam encaminhadas por escrito para o juiz processante - é esse o termo 
correto? -, o Relator traduziu-as segundo uma determinada seqüência. A seqüência 
implicava no pronunciamento do Relator, nas perguntas dos membros da Comissão, nas 
perguntas da acusação e, depois, da defesa 

Normalmente, do ponto de vista da lógica, parece-me que o razoável é 
que a acusação e a defesa se pronunciem primeiro, depois o juiz se pronuncia. 

. . , . <? S~ RELATOR (AntÔnio Mariz) - No processo, quem interroga 
prunerro e o JUIZ. 

O SR. MÁRIo COVAS - Mas interrogo primeiro, sem ouvir o 
interrogatório da acusação? Portanto, sem o conhecimento das perguntas? 

. O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Na verdade, Senador, não sei se 
utilizei os termos técnicos exat,Ps, mas é que há uma diferença essencial entre a CPI e 
esta Comissão· processante. E que a CPI era a promotora dos acontecimentos, era 
agente das irtvestigações. Aqui, o agente das investigações é a acusação; nós somos os 
juízes. Nesse caso, reservamos poderes de iniciativa, aos quais já me referi há pouco, e 
que se encontram no Código de Processo Penal. . 
. . Concluída a instrução, o juiz poderá, a seu critério, no interesse da Justiça, 

deteiminar novas diligências. Mas a iniciativa das ações nesta Comissão cabe à acusação 
e àdefesa. 
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o SR. MÁRIo COVAS - Com relação à audiência feita por cada um 

individualmente, que será feita por intermédio do Relator, através de perguntas que 
serão encaminhadas por escrito, tenho duas dúvidas a respeito. Em primeiro lugar, há 
uma reinquerição? Ou seja, formulo toda as perguntas, mas, ao longo de todo o 
processo, surge um fato que levam a novas perguntas. Adiante, há um segundo instante 
onde, para a mesma testemunha, é possÍVel fazer a reinquirição? 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - O juiz pode inquirir em qualquer 
momento. Nós somos juízes! Se o Sr. Senador Mário Covas tem alguma dúvida, em 
qualquer momento, o juiz pode perguntar. 

O S~ JOSE PAULO BISOL - Acredito que a pergunta do nobre Senador 
Mário Covas é no sentido de que, ouvida uma testemunha, sejam ouvidas as demais. De 
repente, há uma contradição marcante entre um depoimento e o anterior. Temos, 
evidentemente, como recurso do processo, o direito de reinquirir a primeira testemunha. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Ou fazer uma acareação, se for o 
caso de divergência. 

O SR. MÁRIo COVAS - Não é esse o sentjdo da pergunta. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - E que o Senador quer saber no 

curso do mesmo depoimento. 
O SR. MÁRIo COVAS - No curso do mesmo depoimento, até pela ação 

da defesa e da acusação, surge a necessidade de um esclarecimento adicionaI. Pode se 
formular uma segunda fase de perguntas? 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Não. Apesar de sermos 21, 
compomos um juízo uno, que, em qualquer fase, tem o direito de inquirir a testemunha. 
Logicamente, vai pre.valecer o bom senso dos Senadores para entender que a pergunta é 
importante. Então, isso procede, Senador Mário Covas. Em qualquer momento, o juiz 
pode intervir sobre a testemunha. 

O SR. MÁRIo COVAS - E a regra dessa formulação é meramente o bom 
senso, o número de perguntas, o prazo? 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Não. Penso que isso fica a crit~rio de 
cada senador e, evidentemente, cada um pensando que, a essa altura, já é juiz. Mas 
estamos sendo erigidos à condição judicial. 

O SR.. RELATOR (Antonio Mariz) - A referência básica parece-me que é 
a pertinência ao julgamento. Quer dizer, a pergunta tem de ter relação com o objetivo 
do processo, que é apurar crimes especificados na denúncia. 

O ~R.. JOSÉ PAULO BISOL - Senador Antonio Mariz, entendo que dada 
a palavra à defesa para formular suas perguntas não temos o direito de interromper. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Exatamente. 
O SR. JOSÉ PAULO BISOL - Porque as perguntas não são isoladas 

necessariamente. A primeira pode estar relacionada com a última, e, se houver uma 
inteIVenção, haverá um prejuízo para a defesa. Então, dada a palavra a defesa, não 
podemos interferir. . . 

O SR.. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Mas, vencida a parte da defesa, 
retomaríamos: o senador anota a inteIVenção para não quebrar o fio do depoimento. 

O SR.. MÁRIo COVAS - Perfeito. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Mas tem que ficar marcado que não 

podemos interromper nem a defesa, nem a acusação. 
O SR. MÁRIo COVAS - Exato. 
O SR.. PRESIDENTE (Alcio Alvares) - Um momento! Vou interromper o 

debate, que é altamente construtivo, para comunicar que foi encaminhado à Mesa um 
requerimento que, à primeira vista, me pareceu da mais alta importância, razão pela 
qual temos que examiná-lo, para ser encaminhado pelo Senador Antonio Mariz. 
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o Senador Nabor Júnior requereu o seguinte: ' 
1: Cópia do Orçamento apresentado pelo Partido de Rec6nstrução 

Nacional - PRN - relativo à campanha eleitoral, visando as eleições presidenciais de 
1989. 

2: Cópia de prestação de contas apresentada pelo citado PRN, 
discriminando as Ieceitas e as despesas observadas na campanha presidencial com a 
relação integral dos' nomes de pessoas físicas e jurídicas, entidades e empresas que têm 
contrIbuído, financeiramente, para aquela campanha. . 

Assina o Senador Nabor Júnior, Membro desta Comissão, que o 
~ncamjDba ao Senador Antonio Mariz, para oferecer o seu parecer. 

Depois, vou submeter o assunto à· consideração e, caso seja viável, à 
aprovação da Comissão. 

O SR. RELATOR (AntÔnio Mariz) - Darei o parecer em seguida, antes 
gostaria apenas de, resumidamente,'~ncluir essas primeiras observações, ... 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Senador Antônio Mariz, estou 
preocupado com número, pois temos que ter número legal para decidir sobre esse 
requenmento. 

. O SR. RELATOR (Elcio Alvares) - Meu parecer é favorável ao 
requerimento e dou as razões para isso. Na defesa do Presidente da República, 
apresentada oportunamente, foi invocada, como fonte legítima de recursos para 
depósito em sua conta pessoal, a conta em nome da secretária Ana Acioly, a existência 
de 'sobras de recursos da campanha. Entretanto, não houve, na defesa, a quantificação, o 
dimensionamento dessas sobras de recursos. 

O requerimento parece pertinente porque diz respeito a um dado 
essencial da defesa. Pela informação aqui solicitada, poderá a Comissão formar juízo 
sobre montantes de recursos. Temos, das conclusões da CPI que embasa esse p'rocesso, 
números relativos a esses depósitos e a pagamentos feitos em favor do PresIdente da 
República. Esses números estão expressos na conclusão da CP!. 

Se a cobertura dessas despesas tiverem sido pagas por fontes que estão' 
sendo questionadas e que têm sobras da campanha eleitoral, parece-me, portanto, que 
cabe o requerimento do Senador Nabor Júnior porque traria elementos de informação 
que permitiriam avaliar o fundamento e a substância do argumeI'to da defesa. Por essa 
razão, manifesto-me favoravelmente à aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Flcio Alvares) - Em discussão. 
O SR. NEY MARANHAO - Sr, Presidente, peço a palavra para discutir. 
O. SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares)'- Tem a palavra o Senador Ney 

Maranhão. 
O SR. NEY MARANHÃo '- Sr. Presidente, em princípio estou de acordo 

com esse requerimento do Senador Nabor· Júnior, mãs quero fazer algumas 
considerações. 

Em primeiro·lu~ar, a questão .das despesas de campanha deveria ter sido 
contestada na posse do PreSIdente da República, e não foi contestada por ninguém. 
Penso que se trata de matéri~ vencida. 

Em segundo lugar, para que tudo fique bem claro , e nós es.tamos aqui 
para apurar, ir a fundo a esse resp,eito, e isso direciona as contas da campanha do PRN e 
da eleição do Presidente da Republica, penso que para acrescentar a esse requerimento 
devíamos também, paralelamente, para dar satisfação à opinião pública nacional, pedir 
também a prestação de contas dos outros partidos que concorreram às eleições com o 
Presidente Collor, como é o caso do PT. 

O SR. RELATOR (Antônio Mariz) - Senador. Ney Maranhão, 
compreendo a ordem de preocupação de V. ExB e o alcance da sugestão que se faz. Mas .. 
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·na verdade, até onde posso compr~ender,-' o requerimento, essa informação ~ão se 
destina absolutamente a investigações sobre as contas do partido, do PRN; não tem esSe 
objetivo, nem a Comissão se desviará do fim que se propõe: o julgamento do Presidente 
da· República. 

. O que interessa a Comissão, a meu ver, são os montantes apresentados 
pelo partido. Quem sabe por esses montantes se possa, por indução ou dedução, tirar 
conclusões em relação ao argumento da defesa,que afirma.que são sobras de campanha. 
Pelo volume dessas despesas, quem SSlbe seria possível estimar números que pudessem 
comprovar ou :in:fumar a defesa. E esse o único objetivo, tal como entendo o 
requerimento do Senador Nabor JuniQr. 

O SR. NEY MARANBAO - Senador Antônio Mariz, pergunto a V. E'.xB: 
Esses dados na prestação .de contas ao Tnbunal Eleitoral, isso não tem já a 
documentação necessária? 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A solicitação de S.E'.xB traduz uma 
ação - não diria administrativa - da Comissão, mas uma ação sem qualificativo da 
Comissão, porque todos esses elementos são públicos. Quer dizer, não há segredos 
nessas prestações de contas. • 

O SR. NEY MARANBAO - aaro. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Apenas pareceu ao Senador Nabor 

Júnior que pudesse ser um elemento útil à apreciação das sobras de campanha, já que 
foram invocadas como argumento de defesa. 

O SR. JOSE PAULO BISOL - Senador ... 
O SR. ~TOR (Antonio Mariz) - Pois não, Senador José Paulo Bisol 
O SR. JOSÉ PAuLo BISOL - O requerimento do Senador Nabor Júnior 

é para a produção de uma prova documental. Esse material, esses documentos, serão 
oportunamente valorados. Quer dizer, a significação, a força probatória, a eficácia 
probatória será objeto de discussão das partes. Agora, o que temos que verificar a priori 
é se a produção dessa prova é pertinente ou não. E evidentemente a pertinência se 
manifesta. Porque uma das alegações fundamentais da defesa está inserida no conceito 
de sobra de campanha. Conseqüentemente, esse documento, que está ligado à sobra de 
campanha, é realmente pertinente e, mais do que isso, é relevante. Agora, não estamos 
vinculados a essa prova. Na hora do julgamento yamos fazer, dentro do princípio da 
bberdade de conVIcção do Juiz, a avaliação e concluir qual é o peso dessa prova no 
sentido absolutório, no sentido condenatório. 

O SR. RELATOR (Ant,9nio Mariz) - Obrigado, Senador. 
O SR. NEY MARANHÃo - Vou completar, Senador. 
O SR. RELATOR (AntoIJio Mariz) - Pois não, Senador Ney Maranhão. 
O SR. NEY MARANHAO - A defesa - para complementar este meu 

raciocínio - não faz menção ao PRN. A sobra de campanha. E V.Exa. sabe, e todos nós, 
que no segundo turno o PRN teve o apoio de outros partidos, e saiu vitorioso o 
Presidente Collor. Sobra de campanha, não é só do PRN. É para o que eu quero chamar 
a atenção. A defesa fala assim. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL - Mas isso é para ser discutido ao final, nas 
razões ... 

O SR. NEY MARANHÃ~ - aaro, Senador, clarO. Estou· apenas 
levantando a questão.. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Exatamente, Senador. 
Manifesto-me, portanto, favoravelmente ào requerimento do Senador 

Nabor Júnior. -
O SR: PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Estou conferindo o número de 

presentes: 8, 10~ 11. Espero o Senador Elcio Alvares, que está voltando, porque aí 
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haverá número. 3, 8, 11. Estou chamando a atenção porque saiu mais um, não há 
quomm. O Senador Cid Sabóia de Carvalho está chegando. 

Os Srs. Senadores que estão de acordo edm o parecer do Relator, 
favorável à aprovação do requerimento formulado pelo nobre Senador Nabor Júnior, 
permaneçam sentados. _ 

O SR. NEY MARANHAO - Sr. Presidente, sou favorável, de acordo com o 
parecer do Relator, consignando nesse relatório que a sobra de campanha não é s6 do 
PRN. A sobra de campanha - isso não significa sobra do PRN, de acordo com o 
argumento da defesa. . 

Voto tranqüilamente dentro dessa posição. 
O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - O requerimento foi aprovado, 

com a ressalva do nobre Senador Nev Maranhão. 

É o seguinte o requerimento aprovado 

GABINETE DO SENADOR NABOR JÚNIOR 

R E QUE R I M E N T O 

Excelentíssimo Senhor 

Senador tlcio Alvares 

Digníssimo Presidente da Comissão. Especial do Processo de 

"Impeachment" contra o Presidente da República 
Brasília - DF 

Excelenfissimo Senhor PreSidente, 

Requeiro.a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 

e dentro das normas estabelecidas para os trabalhos desta comi~ 

sao, que sejam requisitados ao Tribunal Superior Eleitoral os 

seguintes documentos, a fim de serem analisados pelos Me~os da 

Comissão: 
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1. Cópia do Orçamento apresentado pelo Partido·da Re 

construção Nacional -PRN- relativo a campanha eleitoral visando 

as eleições presidenciais de 1989; e 

2. Cópia da Prestação de Contas apresentada,pelo ci­

tado PRN, discriminando as receitas e as despesas observadas na 

campanha presidencial, com a relação integral dos nomes de pes­

soas fisicas e juridicas, entidades e empresas, que tenham con­

tribuido financeiramente para aquela 'campanha. 

Termos em que 

P. E. Deferimento 

o SR. PRESIDENTECNelson Carneiro) -

Passo a Presidência ao' titular, Senador Elcio Alvares. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Estamos praticamente no término, 

mas quero deixar esclarecido um ponto: vamos deferir ao Senador Antônio Mariz, que é 
o juiz processante, no caso do depoimento da D. Sandra? Temos que resolver isso. 
Entendo o se~te: a Comissão, no mínimo, teria que estar representada por mais dois 
membros; sena interessante que fosse o Relator e mais dois membros da COmissão. 

. Conforme advertiu muito bem o Senaq,or Mário Covas, não podemos 
ultrapassar a data de quarta-feira. O grande problema agora é como encaixar. 

Eu teria de conversar' também com o advogado de acusação e com o 
advogado de defesa para saber. Se tivéssemos a oportunidade de te~:!a~resentante 
aqui, durante o depoimento, e outro advogado acompanhando, le • . o o ato lá, 
poderíamos tornar, paralelamente, na quarta-feira, o depoimento da D. Sandra' em São . 
Paulo. Vou co~u1tar o Dr. Villela e o Or. Evandro, para saber se há condição, no 
subestabelecimento, de comparecimento do advogado. 

E, neste caso, pergunto também quais seriam os Senadores, porque o 
problema do Senador Mariz é uma questão que submeto à Comissão, porque o processo 
é todo novo: se o Senador Mariz permanecer aqui nos depoimentos, poderia haver'a 
delegação de um outro colega nosso para desemoenhar a, função de relator. 
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Solicito, inclusive, dos Senadores .Bisol, Nelson Carneiro e Od SabóIa 
e~..? dos advogados desta Comissão, e do próprio Relator Antônio Mariz, 1iS suas 
opmlOes porque acho que temos que dar agilidade a esses depoimentos. 

.. O' SR. CID SABÓIA DE CARVALHO' - Sr. Presidente, gostaria de opinar: 
acho mrus Importante que o Senador AntÔnio Mariz fique aqui em BrasíIiCl 

Agora, como aqui na Comissão há o Senador Mário Covas, que é de São 
Paulo e terá muito mais comodidade, mais facilidade, poderíamos delegar a S. ma a 
função de Relator nesse ~pis6dio. 

O' SR. MARIO' CO'VAS - Vou levantar algumas questões: não tenho 
problemas com relação a ficar em São Paulo aiudando, se for o caso. 

O' SR. PRESIDENTE (BIcio Alvares) - Para facilitar, poderíamos fazer 
talvez na terça-feira,.Senador Mário Covas. . 

O' SR. MÁRIO' CO'VAS - Não me tacilita; facilita-me fazer no rua ae 
finados e então estarei aqui na terça e na quarta. O melhor seria isso, até para o juiz 
processante poder :estar presente, porque não me sinto à vontade na função de Juiz 
processante; não tenho convivência sequer com a terminologia de natureza jurídica para 
ocupar um espaço desse tipo e temo muito que possa, sobretudo sem ter antecedente, 
sem ter assistido a outros depoimentos, tropeçar no processo e não dar a devida atenção 
para algum procedimento que, afinal, pode acabar sendo impugnado por um erro 
qualquer, por úma coisa desse tipo. -

De forma que não tenho dúvida; se o Presidente entender que eu deva 
estar lá, que deva estar presente, irei; mas não gostaria de ocupar Uma função para a 
qual não tenho qualquer requisito. 

O' SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Senador Mário Covas, dentro da 
sua linha de raciocínio, poderíamos convidar, no caso, o Senador José Paulo Bisol, por 
exemplo, jurista emérito, e a mais um colega, o Senador AntÔnio Mariz, porque ele ê o 
juiz processante. 

O' SR. RELATOR (AntÔnio Mariz) - Entendo que deve ficar claro o 
seguinte: creio que ainda estamos analisando a hipótese do comparecimento da 
secretária Sandra Fernandes, na dependência da manifestação do seu médico. 

O' SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Exatamente. Apenas estou 
prevendo a hipótese e estou querendo raciocinar. para que a Comissão não deixe de 
opinar. 

O' SR. RElATOR (AntÔnio Mariz) - Agora, quanto ao deslocamento da 
Comissão preciso de mais tempo para aprofundar essa questão, porque, num primeiro 
momento, me assaltam dúvidas sobre a legalidade da divisão da Comissão, do 
deslocamento de uma parte apenas da Comissão, a par de problemas como aqueles já 
suscitados aqui pelo senador Elcio Alvares, da exigência de que estejam presentes a 
acusação e a defesa simultaneamente em dois pontos distintos, num mesmo momento 
processual. 

Então, essa é uma dúvida que não resolvi ainda e 2:ostana, se fosse 
possível, de me manifestar posteriormente. 

O' SR. MARIO' COVAS - Mas se é para ouvi-la em São Paulo, porque não 
ouvi-la na segunda-feira? 

O' SR. RELATOR (Antônio Mariz).-Segunda-feira é Finados; eu não teria 
dúvida nenhuma. Acho qup a J)I"Ópria D. Sandra, pela disposição de ~por ••. 

O' SR. JO'SE PÁULO BISOL - Em {>rimerro lugar, o Código de Processo 
Penal não permite atos processuais em dias fenados, embora eu, como juiz, tenha 
realizado centenas de audiências em domingos e sábados à tarde. Mas isso não pode 
dispensar o acordo das partes, e com termo lavrado. 

O' SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Mas se as partes concordam com·a 
hipótese, poderemos fazex: o ato. 
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o SR. JOSÉ PAULO BISOL - Da mesma forma, se dividirmos o juízo em 
dois, um para ir a São Paulo e o outro para ficar aqui, criaríamos uma possibilidade de 
acarretar prejuízo à defesa, o que importaria numa nulidade. 
. O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Mas a defesa estaria presente; ela 
temO dois advogados. o 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL - Mas precisamos lavrar um termo de 
acordo, no qual se :Qlanifestem tanto a defesa quanto a acusação, para que a validade do 
ato não seja prejudicada. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Faríamos isso. 
PareCe-me que a solicitação do Se~ador Mário Covas também tem um 

certo cabimento: ouviríamos a D. Sandra no dia 2. 
. O SR. MÁRIo COVAS - Entendo que seria possível, já que o Poder 

Legislativo admite trabalhar no feriado. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Mas não podemos; o Senador José 

Paulo Bisol falou bem: desde que as partes estejam de acordo, podemos trabalhar 
domingo, sábado. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Quanto a uma carta precatória 
nem pensar, não é? 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Não, por causa do prazo. 
O Senador Antônio Mariz então receberia da Comissão a incumbência de 

decidir sobre a conveniência; se tivesse que se deslocar, o Senador Antônio Mariz faria a 
solicitação aos colegas que iriam comparecer. Ele vai examinar esses aspectos, mas eu 
gostaria que a Comissão delegasse ao Senador Antônio Mariz para deCIdir sponte sua 
porque é ele quem vai tomar as providências, desde que, conforme falou o Senador 
Mário Covas, o depoim~nto d~ D. Sandra não ultrapasse o dia 4. -

O SR. MARIO COVAS - O juiz processante precisa de delegação? 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Acho que aí estamos adotando um 

raci~o que entendo ser o mesmo do Senador Antônio Mariz. Nós, aqui, em n° de 21~ 
representamos um juízo, logicamente, alguém que executa a vontade da Comissão, e 
seria interessante num depoimento dessa ordem, que a Comissão se manifestasse, 
fazendo com que o Senador Antônio Mariz se sentisse muito mais tranqüilo para poder 
agir e decidir. _ . 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Essa testemunha foi arrolada pela 
acusação, certo? A acusação não concordaria em substituí-la? . 

O SR. PRESIDENTE (Elció Alvares) - Não seria o caso; para que a 
testemunha seja substituída, de acordo com o Código, só com uma certidão de que ela 
não foi encontrada - e não é o caso. O Código prevê .esta hipótese. No momento em que 
a pessoa, por qualquer razão, motivo médico, não puder se deslocar até o juízo, o juízo 
tem que se deslocar até a testemunha. Já é dispositivo çxpresso no Código de Processo. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - E o juízo que se desloca. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - E só quem pode dizer da 

conveniência, do interesse de ouvir é a acusaçã0Át': mantém o nome da D. Sandra. 
O SR. CID SABÓIA DE CARV O - No meu modo de entender, o 

testemunho, neste processo, tem um aspecto muito mais formal do que de mérito, 
porque, quanto ao mérito, esses testemunhos já foram tomados por o~ CP!, pela 
Polícia Federal, tanto no inquérito policial, como no inquérito parlamentar; são 
depoimentos já tomados, Que conhecemos. A D. Sandra poderia ratificar o documento 
público. o 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Mas com a presença dos 
advogados de acusação e defesC!, necessariamente. 

o O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Sim; termino meu raciocínio: Ela 
poderia, para um efeito de mérito, ratificar o que dissera na Polícia Federal e na CP!, e a 
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defesa pod~ria' então substituí-la, para efeito de forma, para atender à -forma da Lei n° 
1.079.' . 

. O SR. NELSON CARNEIRO - E quando a defesa e a acusação 
reperguntanam essa testemunha? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - O que ela falou já é prova. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Mas não houve repergunta nem na Polícia 

Federal, nem na comissão de inqpérito; tanto da defesa quanto da acusação. 
O SR. CID SABOIA DE CARVALHO - Mas é porque essa prova foi 

previamente constituída; foi ela que justificou a e~tência do ... 
O SR. NELSON CARNEIRO -Mas tem que ter o direito de reperguntar, 

nobre Senador. . 
O SR. RELATOR (Antônio Mariz) - Falta o contraditório, como lembra o 

Senador José Paulo Bisol. 
. O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Então, se a defesa não houvesse 

arrolado essa testemunha, não haveria o impeachment? 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Não, ela é testemunha de 

acusação previamente constituída. Foi ela quem justificou a existência .... 

Senador. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Mas tem o direito de reperguntar, nobre 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Mas falta o contraditório, como 
lembra o Sr. Senador José Paulo Bisol. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Mas, se a defesa não houvesse 
arrolado essa testemunha não haveria o impeachment. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Não. Aí, ela é testemunha de 
acusação. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Sim. Se a acusação não tem 
arrolado essa testemunha, a acusação estaria defeituosa? Eu acho que a acusação 
poderia substituir. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Deixe-me fazer um 
esclarecimento, nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho. De acordo com a Lei nO 1.079 ~ 
foi um objeto de discussão, na parte da manhã - quando depende de prOva testemunhal, 
o número mínimo de testemunha exigido para instruir a. petição inicial é de 5 
testemunhas. O Advogado Evandro Uns e SilVa conversou comigo. Ele mantem o 
testemunho e não há o impedimento previsto dentro do Código de Processo .Penal que 
seria o de não ter sido encontrado a test~munha. Então, nós temos, dentro da mecânica 
da Comissão, de encontrar uma forma de ir a São Paulo colher o depoimento da 
testemunha, além do mais com a presença do Advogado. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Só haverá segurança processual­
permita-me V.Exa. - se a Comissão for lá com o seu Presidente, o seu Relator e o 
número de dehberação. 

O SR. RElATOR (Antônio Mariz) - Mas já houve a sugestão da 
~uiescência das partes feita pelo Senador José Paulo Bisol O que eu gostaria, Sr. 
Presidente Elcio Alvares é que nós deixássemos em aberto a hipótese .. desse 
deslocamento, porque há, ainda, a possibilidade que a Sra. Sandra compareça. Para a 
hipótese do deslocamento, creio que seria oportuno que se definisse uma comissão: 
quem iria? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL - É normal no Judiciário, nos julgamentos de 
juízos coletivos, isto é, nos Tnbunais, quando os tnbunais fazem a instrução, se ocorre 
um problema dessá natureza, não é toda a Câmara ou toda a turma que vai ouvir a 
testemunha A turma decide pqr uni dos membros da turma para realizar a diligência 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Sr. Senador José Paulo Bisol, veja 
V.&a., por exemplo, no caso de ação recisória, se um tnbunal precisa instruir essa ação 
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e com testemunho, o tnbunal não ouve testemunha. Ele manda ao juízo singular para 
ouvir as testemunhas. Então, nós temos que encontrar uma solução compatível, no 
entanto, com o procedimento penal. 

O SR. JOSÉ PA"ULO BISOL - Nós não temos juiz singular. Nós somos um 
juiz especialíssimo. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Certo. Eu sei Caro. Eu acho que 
a Comissão decidindo, só daquele momento está sacramentada a atividade da Comissão. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL - Nós estamos discutindo uma testemunha 
da acusaçã5>. Está dentro do princípio da plenitude da defesa - não é isto? 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Da testemunha de acusação. 
O SR. JOSÉ PAUW BISOL - Está dentro· do priDcípio do exercício de 

um direito. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - E a ida do Advogado de defesa 

não teria problema, não haveria mais nenhuma dúvida sobre a legitimidade da questão. 
O SR. em SABÓIA DE CARVALHO - N6s estamos tratanào de um 

impeacbment do Presidente da República. Então, todo o cuidado processual é pouco 
porque, de repente, qualquer coisa pode criar um incidente de difícil superação. Nós não 
podemos garantir que não vai haver incidente processual. Então, o mais correto, o mais 
seguro 'para o tr~te é, primeiro, trazer a Da. Sandra à Comissão. Não é possível tentar 
·a substituição da Da. Sandra. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Mas a Comissão não pode fazer 
isto. Só quem pode fazer é a acusação da constituinte ou não da testemunha. 

O SR. em SABÓIA DE CARVALHO - Ora, Sr. Presidente Elcio Alvares, 
eu sei disto. É claro que s6 quem pode substituir a testemunha é a acusação, mas nós 
somos Parlamentares e podemos expor. a problemática à acusação que arrolou a 
testemunha e a. acusação tem um problema a resolver. Se de todo não e possível, em 
hipótese alguma eu concordaria - em hipóte~e alguma - que s6 uma pessoa fosse ouvir a 
Da. SanQra, só o Relator fosse... I. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Não, Sr. Senador Cid Sabóia de 
Carvalho - não houve essa interpretação, data vênia. Vai o Relator e mais dois colegas. 
A Comissão teria uma comissão de três, com plenos poderes desta Comissão, para 
aquele ato determinado em ouvir. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Isto seria uma subcomissão e 
como se trata de uma Comissão especial ... 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Há um detalhe _. o Sr. Senador José 
Paulo Bisol lembrou bem: não há restrição alguma a qualquer membro da Comissão. 
Estamos, apenas, tomando uma medida que dá velocidade ao processo. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Dá velocidade sem que produza 
qualquer risco de vício no processo, porque é um impeadunent, o processo judicial mais 
importante do País. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL - Não há risco. Acho que o Senador Cid 
Sabóia de Carvalho está laborando em um equívoco. Não há risco, porque não faremos 
isso sem a concordância das partes. 

O ~ em SABOIA DE CARVALHO - Com a concordância das partes, 
em termo lavrado nesta Comissão, com a assinatura do Presidente, do Relator, das 
partes e dos membrNklSOtes, concordo com qualquer providência. 

O SR. N CARNEIRO - Isso já foi dito, nobre Senador, V.ma é que 
não estava presente. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Para facilitar, o Senador Mário 
Covas obviamente estará em São Paulo, já teríamos então uma pessoa. Como o Senador 
Antonio Mariz é o Relator, ele vai determinar se pode comparecer ou se delega ess~ 
competência a alguém. E precisaria um terceiro Senador. 
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o SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Senador José Paulo Bisol lembrou . 
que a Comissão poderia designar um único membro, mas como estamos diailte de um 
quadro real que é o Senado, composto de representações :partidárias, é interessante que 
se forme a comissão refletindo a adversidade partidána. Creio que essa comissão 
deveria ter um número mínimo de integrantes, porque é preciso garantir o quorum para 
os que ficam e prosseguem nas suas tarefas normais. Ainda que fixássemos em três 
Senadores, que houv«?sse diversidade de partidos na origem das indicações. 
. Eu sugrro a presença do Senador Ney Maranhão nessa comissão que vai 
se deslocar para São Paulo, se S.&a concordar. 

O SR. NEY MARANHÃo - Segunda""feira? 
O SR. PRESIDENTE (Eldo Alvares) - O Senador Mário Covas sugeriu c 

dias de Finados. 
Faço um registro, porque a D. Sandra, em conversa comigo, se mostrou 

inteiramente acessível, demonstrou empenho em prestar depoimento, não tem nenhuma 
'restrição quanto a dia, data e hora, só ponderando o seu estado de saúde. 

O SR. MÁRIo COVAS - Sr. Presidente, primeiro, perguntei a V.&a, que 
limitou: não pode ser depois de quarta-feira. 

O SR. PRESIDENTE (EldoAlvares) - Não, não pode ser depois de 
quarta-feira. V.&a tem razão. . 

O SR. MÁRIo COVAS - Como terça e quarta-feira haverá outros 
depoimentos, aos quais todos ~ostaríamos de assistir, sobrou a segunda-feira; por isso fiz 
a sugestão. Não sugeri especificamente o dia de Finados,· até porque tenho o mesm0 
respeito que todo mundo tem a esse dia. . 

. Mas tendo em vista a necessidade e a urgência, certamente estarei em São 
Paulo nesse dia; nos outros dias, só estarei se for designado para tanto, senão estarei 
aqui para assistir os outros depoimentos. . 

O SR. PRESIDENTE (EldoAlvares) - Eu acho válidc. 
O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Sr. Presidente, qual a enfermidade 

de D. Sandra? 
O SR. PRESIDENTE (EldoAlvares) - Ela·tem uma gravidez de alto risco, 

não é uma enfermidade, é uma situação que merece cuidados médicos .. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Peço licença à Presidência para 

tratar de dois pontos que foram aqui questionados, aos quais não respondemos. . 
Primeiro, a questão dos depoimentos obtidos na CPI que deveriam ser 

distnbuídos. Foi sugerido pelo Senador Nelson Carneiro que eles fossem enxugados; o 
Se~dor Mário Covas pediu que fossem fixados os pontos objetivos. Parece-me que 
qualquer seleção feita pela Presidência ou pelo Relator sempre implicaria um dado 
subjetivo questionável. Eu proponho que essa seleção se faça apenas nos textos relativos 
às respostas das testemunhas. Obteríamos as perguntas e concentraríamos num só texto 
todas as respostas ·de cada depoimento. Isso atenQeria à expectativa da Comissão? 
Porque nos pouparia de selecionar respostas. 

O SR. NEY MARANHAO - Tem razão V.ma, esse problema poderá ser 
contestado amanhã: pelo advogado da defesa, que pode achar mna pergu.llta mais 
pertinente que outra. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) • É claro que os o~najs estão 
disponíveis a .todos os membros da Comissão; como instrumento de trab o, somente 
tenamos textos com as respostas, com o que seria o depoimento da testemunha. 

O outro ponto é sobre o registro das respostas. Na Justiça, e ninguém 
melhor do que o Senador José Paulo Bisol poderá falar sobre isso - o juiz ouve a 
pergunta das partes, transmite à testemunha que em seguida dita a resposta para os 

. funcionários da jllStiça. Temos uma prática, um método próprio de registrar os 
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depoimentos no Senado e no Congresso que são as gravações e apanhamentos 
taquigráficos. Fizemos contato com a Taquigrafia do Senado que se comprometeu a 
entregar, meia hora após o dçpoimento da testemunha, o texto transcrito, porque 
teremos também o dever de obter a assinatura da testemunha, para efeito. processuaL. 

O SR. MÁRIo COVAS -Sem feito nesta sala? 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Será feito nesta sala. Tentamos fazer 

no plenário, mas verificamos que seria difícil. compatibilizar a possível extensão das 
audiências com a sessão plenária do Senado Federal. 

A minha proposta é no sentido de mantermos a prática do Senado de 
registrar, via gravação e taquigrafia, esses depoimentos, o q~e ajudaria para 

,economizarmos bastante tempo. Apresentaríamos, meia hora depois do depoimento da 
testemunha, o texto que ela assinará, se estiver de acordo, fará as ressalvas que desejar 
fazer e igualmente i;ica também aberta a subscrição dos que participarem da reunião. 

O SR. JOSÉ PAUW BISOL - Não há inconvemente porque é só a 
diferença de instrumento. A Taquigrafia traz o depoimento que será lido e assinado. 

O SR. MÁRIo COVAS - Gostaria de ver esclarecido o depoimento do 
Deputado Paulo Octávio. Enquanto não for colhido o depoimento dele não acabaremos 
o depoimento das testemunhas. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - A testemunha é de defesa. Agora, 
o Senador ·Antonio Mariz verificará o local e avisaremos todos os membros da 
Comissão, que deverão estar presentes. 

Vamos frocurar um gabinete amplo para que possaínos ter condiçóes de 
comparecimento de 2 Srs. Senadores. 

O SR. MÁRIo COVAS - Mas isso pode ser feito no plenário do Senado, a 
noite, por exemplo. Sexta-feira s6 temos sessão pela manhã. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Mas ele tem o direito de designar o 
local que quer ser ouvido e pediu para que não fosse aqui. Ele designará um gabinete. 

O SR. MÁRIo COVAS - E se ele designar um lugar que não caIba todos 
os membros da comissão? 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Mas aí tem que ser uma coisa 
razoável. Ele deverá indicar um lugar onde todos os membros da comissão possam ficar. 

. O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Eu tenho a impressão de que ele 
não tem nenh:uma restrição, quer apenas usar a prerrogativa de indicar um local e já foi 
advertido de que somos 21 Senadores. Ele até sugeriu o Gabinete do Senador Antonio 
Mariz, inicialmente ou o meu. Evidentemente não ficaremos confortavelmente 
instalados, mas eu· já conheço o Gabinete do Senador Antonio Mariz e lá teremos 
condições de colocar os Zl Senadores tranqüilamente. 

O SR. MÁRIo COVAS - Para os não iniciados é possível obtermos o 
calendário que foi publicado no jornal? 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Sr. Presidente,se o Senador Mário 
Covas Alvares me permitir, eu também havia anotado esse ponto aqui,mas vejo que não 
é necessário voltar ao assunto . 

. Na verdade, o calendário que V. ~.leu na imprensa é um exercício de 
interpretação do roteiro. O calendário efetivo éo da audiência das testemunbas,que foi 
aqui proposto. Desde a conclusão da audiência das testemunhas, o que nós temos é uma 
prevtSáo, não mais do que isso, que supõe ti não existência de incidência, a não 
superveniência de incidência, que não haja recursos, que não haja ações judiciais e assim 
por diante. 

Então, o que se fez foi apenas pelo roteiro verificar que ao concluir a 
audiência vem as alegações finais. Também .há a hipótese de que entre o final da 
instrução e as alegações a .comissão dehbere ouvir as testemunhas ou promover as 
diligências e se pronunciar. Na verdade, o que está aí é uma interpretação do roteiro 
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sem incidentes, sem fatos supervenientes. Então, terminada a audiência, haveria o 
prazo de 30 dias, 15 dias à acusação e 15 dias à defesa sucessivamente e depois os 10 dias 
de prazo para a Comissão emitir parecer e assim sucessivamente. Mas é, pura e 
simplesmente, a interpretação do roteiro do Ministro Sidneyy Sanches, nada mais do 
que isso, com aqueles prazos que S.Exa. estabelece. 

O SR.: JOSÉ PAUW BISOL - Em primeiro lugar, o Código de Processo 
Penal não permite atos processuais em dias feriados, embora eu, como juiz, tenha 
realizado centenas de audiências em domingos e sábados à tarde. Mas isso não pode 
dispensar o acordo das partes, e com termo lavrado. 

. O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Mas se as partes concordam com a 
hipótese, poderemos fazer o ato. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL - Da mesma forma, se dividirmos o juízo em 
dois, um para ir a São .Paulo e· o outro para ficar aqui, criaríamos uma possibilidade de 
acarretar prejuízo à defesa, o que importaria numa nulidade. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Mas a defesa estaria presente; ela 
tem dois advogados. , 

O SR. JOSE PAULO BISOL - Mas precisamos lavrar um termo de 
acordo, no qual se manifestem tanto a defesa quanto a acusação, para que a validade do 
ato não seja prejudicada. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Faríamos isso. 
Parece-me que a solicitação do Senador Mário Covas também tem um 

certo cabimento: ouviríamos a D. Sandra no dia 2. 
O SR. MÁRIo COVAS - Entendo que seria possível, já que o Poder 

Legislativo admite trabalhar no feriado. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Mas não podemos; o Senador José 

Paulo Bisol falou bem: desde que as partes estejam de acordo, podemos trabalhar 
don:tingo, sábado. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Quanto a uma carta precatória 
nem pensar, não é? . . . 

O SR. PRESIDENTE (EIcio Alvares) - Não, por causa do prazo. 
O Senador Antônio Mariz então receberia da Comissão a incumbência de 

decidir sobre a conveniência; se tivesse que se deslocar, o Senador Antônio Mariz faria a 
solicitação aos colegas que iriam comparecer. Ele vai examinar esses aspectos, mas eu 
gostaria que a Comissão delegasse ao Senador Antônio Mariz para deCIdir sponte ma 
porque é ele quem vai tomar as providências, desde que, conforme falou o Senador 
Mário Covas, o depoimento da D. Sandra não ultrapasse o dia 4. 

O SR. MÁRIo COVAS - O juiz processante precisa. de delegação? 
O S:R.PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Acho que ai estamos adotando um 

raciocínio que entendo ser o mesmo do Senador Antônio Mariz. Nós, aqui, em nO de 21, 
representamos um juízo, logicamente, alguém que executa a vontade da Comissão, e 
seria iD.teressante num depoimento dessa ordem, que a Comissão se. manifestasse, 
fazendo com que o Senador Antônio Mariz se sentisse muito mais tranqüilo para poder 
agir e decidir. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Essa testemunha foi arrolada pela 
acusação, certo? A acusação não concordaria em substituí-la? 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Não seria o caso; para que a 
testemunha seja substituída, de acordo com o Código, só com uma certidão de que ela 
não foi encontrada - e não é o caso. O Código prevê esta hipótese. No momento em que 
a pessoa, por qualquer razão, motivo médico, não puder se deslocar até o juízo, o juízo 
tem que se deslocar até a testemunha. Já é diÁf.~tivo expresso no Código de Processo. 

O SR. CID SABÓIA DE CARV O - É o juízo que se desloca. 
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o SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) -- E só quem pode ~r da 
conveniência, do interesse de ouvir é a acusação, que mantém o nome da D. Sandra. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - No meu modo de entender,' o 
testemunho, neste processo, tem um aspecto muito mais formal do que de mérito, 
porque, quanto ao. mérito, ~sses ... ~estemu~os já foram t?ma~o~ por uma CP!, p~la 
Polícia Feder~l, tanto no mquento poliClal, como no mqu.ento. parlamentar; sao 
depoimentos ja tomados, que conhecemos. A D. Sandra podena ratificar o documento 
público. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Mas com a presença dos 
advogados de acusação e defesa, necessariamente. 

. o' SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Sim; termino meu raciocínio: Ela 
poderia, para um efeito de mérito, ratificar o que dissera na Polícia Federal e na CPI, e a 
defesa poderia então substituí-la, para efeito de forma, para atender à forma da Lei nO 
1.079. 

O SR. NELSON CARNEIRO - E quando a defesa e a acusação 
reperguntariam essa testemunha? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - O que ela falou já é prova. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Mas não houve repergunta nem na Polícia 

Federal, nem na comissão de inquérito; tanto da defesa quanto da acusação. 
O SR. CID SABOIA DE CARVALHO - Mas é porque essa prova foi 

previamente constituída; foi ela que justificou a existência do ... 
O SR. NELSON CARNEIRO - Mas tem que ter o direito de reperguntar, 

nobre Senador. 
O SR. RELATOR (Antônio Mariz) - Falta o contraditório, como lembra o 

Senador José Paulo Bisol. 
O SR CID SABÓIA DE CARVALHO - Então, se a defesa não houvesse 

arrolado essa testemunha, não haveria o impeacbment? 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Não, ela é testemunha' de acusação em São 
Paulo, com um fim dehberado. V.Er já decidiu meu nome. Quem mais? 

viagem? 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Bom, eu também iria, não é? 
O SR. PRESIDENTE (EJcio Alvares) - E o Senador Mário Covas. 
O SR. NEY MARANHAO - V.Er avisa qual é a hora exatamente da 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Antes disso, faremos a verificação 
da hipótese da vinda da Secretária Sandra, mas V.:fu:8 será informado oportunamente da 
decisão que for dada. _ 

O SR. NEY MARANHAO - Muito obrigado, Senador. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - A Presidência, antes de encerrar a 

sessão, deseja convocar todos os Srs. Senadores para a audiência que terá início às 9 
. horas, do dia' 3, neste mesmo local, para a outiva das testemunhas que já estão 

mencionadas, ou seja, Francisco Enberto Freire, Najum Tumer e Oáudio Vieira. 
Apenas para conhecimento do SIS. Senadores, será inteiramente 

respeitado o local nas bancadas. 
Vamos reservar dois lu~es à direita e dois lugares à esquerda para os 

advogados de acusação e defesa. Portanto, vamos respeitar apenas esses dois lugares. Os 
SIS. Senadores terão amplo acesso, evidentemente. 

Isso nos facilitará, porque no dia da audiência dessas testemunhas, vamos 
ter um volume muito grande não só de participação de imprensa, mas de ~oas e 
temos que garantir aos advogados de acusação e defesa interro acesso, prinCIpalmente 
aos microfon~. 
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Desta maneira, está sendo convocada, neste momento, a Comissão 
Especial para o dia 03, às 9 horas, neste local, para a oitiva das três primeiras 
testemunhas de instrução. 

Declaro encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião as 12 horas e 44 minutos) 
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COMISSÃO CONSTITUIDA NOS TERMOS DO ART. 380, "b", DO 
REGIMENTO INTERNO 

PRRSIIDENTE: Senador ELCIO ÁLVARES 
RELATOR: Senador ANTONIO MARIZ 

Documentos referentes ao cumprimento das deli­
berações da Comissão. 

SENADO FEDERAL 
, N' , 

COMO ORGAO JUDICIARIO 
CERTIFICO e dou fé que em cumprimento às 

I 

diligências determinadas pela 'Comissão 

Especial a que se refere o artigo 380,"b; 

do Regimento Interno do Senado Federal, 

constantes dos Ofícios n9s PI-OS a 13,16 

e 17/92 r datados de 29 de outubro de 

1992, fiz chegar aos destinatários os o 

fícios respectivos conforme recibos ne 

les constantes. 

Brasília, 29 de outubro de 1992 

~--At--:~~#'T'~O ~ s4J: · 
rivão Substituto 
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Of. n ll PI-05j92 

Senhor Presidente, 

em cumprimento à decisão da Comissão Especial, 
constituída no Senado Federal em,decorrência do processo de "impeach­
mentI! movido contra o Presidente 'dá ',República , tomada em sua reunião 
do' dia 27 do c,orrente mês de outUbio~,tem este por objetivo requisitar 
da TELEBRÃS cópias das contas tel~fôn~cas dos aparelhos que servem os 
gabinetes da autoridade citada"no'.Palácio do Planalto e na Casa da 
Dinda, em Brasília, bem como dos telefónes do Sr. Paulo Cesar Farias e 
de suas empresas Trqtoral", ,EPC, e outras I em Mac::eió, Alagoas 8 conside­
rando, entre as sont;às:'Jlien~iopa4ás:, ~specialmenté as de nlls 325.2555, 
da cidade de Maceió e 577.i017,'577~2036' é 211.1202, da cidade de Bra­
silia, cor.r~~PG:~d~ntes',a-9,periQdo ,de març.o de 1990 $i presente data. 

, . , '", 'outross'im~ , encàreço ,'a Vossa Excelência a remessa 
das referidas cópias 'a esta Comissão - Secretaria-Geral da Mesa, Sena­
do Federal, no prazo máximo de cinco dias, contado do recebimento des-
te oficio. . . , ," 

Aproveito a,Qportunidade para apresentar a Vossa 
Excelência protestos de consideração e apreço. . 

À Sua Exa. o Senhor 
Dr. José IgnãcioFerreira 
Presidente da TELEBRÃS 
N ES T A. 

Senador Élcio Alvares 
Presidente da Comissão Es~ 
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Of. n· PI-06/92 Bras1lia, 28 de outubro .de 1992. 

Senhor Diretor, 

em cumprimento à decisão da Comissão Especial, 
constituida no Senado Federal em decorrência do processo de "impeach­
ment" movido contra o Presidente da República, tomada na reunião rea­
lizada no dia 27 do corrente mês de outubro ao deferir provas requeri­
das pela acusação, solicito a Vossa Senhoria providências necessárias 
no sentido de serem .remetidas, no prazo máximo de cinco dias, a esta 
Comissão Especial - Secretaria-Geral da Mesa, Senado Federal, c6pias 
autenticadas dos Inquéritos Policiais de ngs 311/92 e 705/92, instau-
rados pela Policia Federal. . 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa 
Senhoria protestos de consideração e apreço .. 

Ao Senhor 
Amaury Aparecido Galdino 
Diretor do Departamento de 
N E S T A. 

Senador tlcio Alvares 
Presidente da Comissão Es~ 

polícia Federal 

SENADO fEDERAL ,-r.H. 
Protocolo Lttisla\lvo t 01 DivwlQ N.0 JéL' ~ 
fia. 13 O){ ajJP---
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Of. n ll pI-07/92 Brasília, 28 de outubro de 1992 

Senhor Ministro, 

" em cumprimento ao decidido pela Comissão Especial, 
constituída no Senado Federal em decorrência do processo de "impeach­
ment" instaurado contra o Presidente da República, encaminho a Vossa 
Excelência a seguinte indagação: 

"foram realizadas obras na Casa da Dinda, com uti­
lização de recursos públicos, com o objetivo de garantir a segurança 
do Presidente da"República?" . 

. Encareço a Vossa Excelência seja a resposta à nos-
sa indagação enviada, no prazo máximo de cinco dias, à Comissão Espe­
cial - Secretarià-Geral da Mesa, Senado Federal. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa 
Excelência protestos de consideração e apreço. 

A Sua Exa. o Senhor 
Dr. Henrique Eduardo Ferreira Hargreaves 

Ministro de Estado, Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A. 

SENADO fEDERAL ~~ 
Protocolo ltlistati~ t OU 1.2, 
OiVtl'lOI fi 0* 1 I' 

flL 13 Q c:t ~. ----' 
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af. na PI-OS/92 Brasília, 28 de outubro de 1992 

SenhOf Ministro I 

em cumprimento ao decidido pela Comissão Especial, 
constituída no Senado Federal em decorrência do processo de ftimpeach­
ment ft movido contra o Presidente da República, dirijo a Vossa Excelên­
cia a segUinte indagação: 

Rrealizou o Ministério da Aeronáutica obras na Ca­
sa da Dinda, com utilização de recursos públicos, com o objetivo de 
garantir a segurança do Presidente da República, especialmente na 
construção e equipamento do heliporto?ft 

Encareço a Vossa Excelência seja a resposta à nos­
sa indagação enviada, no prazo máximo de cinco dias, à Comissão Espe:" 
cial - Secretaria-Geral da Mesa, Senado Federal. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa 
Excelência protestos "de consideração e apreço. 

À Sua Exa. o Senhor 
Tenente-Brigadeiro do Ar 

Lélio- Viana Lôbo 

Ministro de Estado da Aeronáutica 
N E S T A. 

Senador Élcio Alvares 
Presidente da Comissão 
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~l2e.~p.o c.L<A... '2.q40~ 2 , 

é.-. '~4o~, 

cR< 
ltlO.404' Cem ... E"rl d. Silva 
SfCREISUBAD - Con •• !!o· c."" 

OF. nQ PI-09/92 Brasflia, 28 de outubro de 1992. 

Senhor Presidente, 

em cumprimento ao deliberado pela Comissão 

cial, constituida no Senado Federal em decorrência do processo 

"impeachment" movido contra o Presidente da RepGblica, solicito 

Espe­

de 

a 
Vossa Excelência cópia dos extratos bancários de quaisquer contas 
correntes mantidas pelo senhor Fernando Affonso Collor de Mello, no 
período compreendido entre março de 1990 e esta data, em Agências do 
Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal, especialmente à de nº 
755.790-6, da agência 3606-4, do Banco do Brasil - Palácio do Planal 
to - e de nºs 1990-2, ~a agência 2286-8 - Palácio do Planalto - e 
138.917-0 - caderneta de poupança - agência 0055, Rosa da Fonseca, 

de Maceió, Alagoas, ambas da Caixa Econômica .Federal. 
Encareço a Vossa Excelência a remessa a esta Comis 

são - Secretaria-Geral da Mesa, Senado Federal, dos extratos em ref~ 
rência, no prazo máximo de cinco dias. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a 
Excelência protestos'de consideração e apreço. 

A Sua Exa. Senhor 
Francisco Gross 
Presidente do Banco Central do Brasil 

N E S T A 

~ 
Senador (leio 

Vossa 
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Of. n li pI_10/92 Brasília, 28 de outubro de 1992 

Senhor Presidente, 

em cumprimento à decisão da Comissão Especial, 
constituída nos termos do dispOsto no art. 380, "b", do Regimento In­
terno do Senado Federal, para o processo de "impeachment" movido con­
tra o Presidente da República, solicito de Vossa Excelência as provi­
dências necessárias junto ao 'Cartório de Distribuição a fim de nos ser 
encaminhada, no prazo máximo de cinco dias, certidão informativa do 
ajuizamento, no período compreendido entre janeiro de 1990 e a presen­
te data, de qualquer ação promovida por -Fernando Affonso Collor de 
Mello contra Paulo César Cavalcante Farias. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa 
Excelência protestos de consideração e apreço. 

Senador Élcio Alv 
Presidente da Comissã aI 

A Sua Exa. o Senhor 
Desembargador Luiz Cláudio de Almeida Abreu 
Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios 
N E S T A. 

SENADO fEDERAl.. 't~ 
Protocolo lOJial,tivo t\f_ 
DiYCQOI fi /I ! J. '_'J~2..~ 
fJa. '3 I .+. . . - . 

c~ .... ~ 
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Oi. n ll PI-11192 Brasília, 28 de outubro de 1992 

Senhor Ministro, 

em 'virtude de requerimento, de autoria do Senador 
Nabor Júriior, aprovado, nos termos da Lei n 9 1079/50, e~ reunião rea­
lizada dia 27 de outubro do corrente,pela Comissão Especial, consti­
tuída em virtude do disposto no art. 380, nb", do Regimento Interno do 
Senado Federal, e incumbida do processo de nimpeachment" contra o Pre­
sidente da República, Senhor Fernando Affonso Collor de Mello, solici­
to a Vossa Excelência determine sejam requisitadas, à Secretaria da 
Receita Federal, cópias das declarações de renda, prestadas pelo Se­
nhor Cláudio Francisco Vieira, CPF 157.250.734-91, relativas aos se­
guintes exercícios: 

- 1988, ano base 1987; 
~ 1989, ano base 1988; 
- 1990, ano base 1989; 
- 1991, ano base 1990; e 
- 1992, ano base 1991. 

. Solicito, ainda, que os documentos em referência 
sejam encaminhados a esta Comissão Especial Secretaria-Geral da Me­
sa, Senado Federal, no prazo máximo de cinco 4,ias, contado a partir 
da data do recebimento deste ofício. 

No ensejo, apresento a Vossa Excelência protestos 
de consideração e apreço. 

~ 
Senador Élcio Alva~ 

Presidente da Comissão cial 

A Sua Exa. o Senhor 
Dr. Gustavo Krause Gonç~ves Sobrinho 
Ministro de Estado da Fazenda 
N.E S T A. 

lO\~ 
\.JLY . 

. n v\v*"" \ ~l---
(; I \./10 "', 
. J~ J-~ 

~~t. 
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Brasília, 28 de outubro de 1992 

Senhor Ministro, 

em cumprimento à decisão tomada pela Comissão Es­
pecial, constituida para o processo de "impeachmentn movido contra o 
Presidente da República, em reunião realizada no dia 27 do corrente 
mês de outubro, tem este, por escopo, requisitar desse Ministério a 
seguinte documentação referente ao cidadão Fernando Affonso Collor de 
Mello: 

1 - declarações de renda apresentadas nos exerci-
cios de 1988 a 1992; ~ 

2 - declaração de ativos financeiros e IOF apre­
sentadas no primeiro semestre de 1990; 

3 - resumos de aplicação de renda variável, apre­
sentados nos exercicios de 1988 a 1992. 

outrossim, encareço a Vossa Excelência que a docu­
mentação em referência seja encaminhada a esta Comissão Especial - Se­
cretaria-Geral da Mesa, Senado Federal, no prazo máximo de cinco dias, 
contados do recebimento deste oficio. 

Aproveito o ensejo para apresentar a Vossa Exce­
lência protestos de consideração e apreço. 

Senador tlcio Alvares 
Presidente da Comiss- pecial 

À Sua Exa. o Senhor 
Dr. Gustavo Krause Gonçalves Sobrinho 
Ministro de Estado da Fazenda 
N .E S T A. 

r ~\ 
'<\' n 
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Of. n IlPI-13/92 

Senhor Presidente, 

comunico a Vossa Excelência que a Comissão Espe­
cial, constituida no Senado Feder.al para o processo de "impeachment" 
movido contra o Presidente da República, aprovou, em reunião realizada 
dia 27 do corrente mês, requerimento no sentido da quebra do sigilo 
bancário das contas do cidadão Cláudio Francisco Vieira, CPF 
157.250.734-91, referentes aos exercicios de 1989 a 1992. 

.. Em razão do exposto, solicito a Vossa Excelência 
providências no sentido de serem encaminhadas a esta Comissão Especial 

Secretaria-Geral da Mesa, Senado Federal, no prazo máximo de cinco 
dias, contado a partir da data do recebimento deste oficio, cópias dos 
extratos bancários relativos àquelas contas. 

No ensejo, apresento a Vossa Excelência protestos 
de consideração e apreço. 

Senador Élcio Alvares 
Presidente da ComissãoEspe~~~ 

Ex:mo. Senhor 
Dr. Francisco Gross 
Presidente do Banco Central do Brasil 
N E S T A. 

SENADO FEDERAL ~ 
Protocolo lBtislatiw ,. 
Div~$OJ N. c J J-' 3m 
FII. }:2 Uh no 
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Brasília, 29 de outubro de 1992 

Senhor Deputado, 

tendo os advogados do Presidente da Repúbli­
ca, Senhor Fernando Affonso Collor de Mello, no processo de 
51impeachment" contra este instaurado no Senado Federal, incluído o no­
me de V. Exa. no rol das testemunhas da defesa que deverão depor pe­
rante a Comissão Especial, constituída nos termos do disposto no art. 
380, "b", do Regimento Interno desta Casa, e, à vista do disposto no 
art. 221 do Código de Processo Penal, encareço o comparecimento de V. 
Exa. ao gabinete desta P~esidência, sito à Ala Alexandre Costa, Anexo 
lI, do Senado Federal, a fim de serem previamente ajustados o local, 
dia e hora para a tomada de seu depoimento. 

, Aproveito a oportunidade para apresentar a V. 
Exa. protestos de consideração e apreço. 

Ao Exmo. Sr. 
Deputado Reinolds Stephanes 
Câmara dos Deputados 
N E S T A 

Senador Élcio 
Presidente da Co . 

(ltLLl: V 

~) /0,0 1 

t,~< c, J c) 

SENADO fEDERAL 
Protocolo lesialatiw 
Diveraos N. o .2 
Fia. 13 I " -----.....""' ... :....;;;;;;--

fr~ l>r--.A~ 
_1. \ @\J'~? etC' 

1o·. c),1 

I. 
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Of. nfpr- j 1/92 Brasília, 29 de outubro de 1992 

Senhor Deputado, 

tendo os advogados do Presidente da Repúbli­
ca, Senhor Fernando Affonso Collor de Mello, no processo de 
"impeachment" contra este instaurado no Senado Federal, incluído o no­
me de V. Exa. no rol das testemunhas da defesa que deverão depor pe­
rante a Comissão Especial, constituída nos termos do disposto no art. 
380, ub", do Regimento Interno desta Casa, e, à vista do disposto no 
art. 221 do Código de Processo Penal, encareço o comparecimento de V. 
Exa. ao gabinete desta Presidência, sito à Ala Alexandre Costa, Anexo 
lI, do Senado Federal, a fim de serem previamente ajustados o local, 
dia e hora para a t.omada de seu depoimento. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V. 
Exa. protestos de consideração e apreço. 

Senador trcio Alva 
Presidente da Comis - Especial 

Ao Exmo. Sr. 
Deputado Paulo Octávio Alves Pereira 
Câmara dos Deputados 
N E S T A 

P-f~' ID lfv.' t>t ~ ~ 
-(fi/) I~.' 50 h OI c'V~ ~ 

ct\C-. ~ "I / O 7:" 

i'1~~ 
PRf~ - DF 

Cimara dos Deputados Anexo IV gabo 6.(.5 

Brasllia - Df - CEP 70.160 
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OF. PI/ Jg /92 Brasil;ia, Z 9 de outubro de 1992 

Senhor Presidente, 

em . cumprimento ao decididopalaComis~ão Es­
pecial, constituida no Senado Federal em virtude do processo de 
impeacbBent movido contra o Presidente da República, em reunião reali­
zada no dia 27 do corrente mês de outubro, solicito de Vossa Exce.lên­
cia as nescessárias providências no sentido de serem encaminhadas a 
esta Comissão - Secretaria-Geral da Mesa, Senado Federal, no prazo má­
ximo de cinco dias, cópias das declarações de bens apresentadas pelo 
Senhor -Fernando Affonso Collor de Mello, quandq do seu afastamento do 
Governo do Estado de A1agoas. . . 

Aproveito a oportunidade para ,apresentar a 
Vossa Excelência protestos de consideração e apreço. 

Senador ÉLCIO ALVARES 
Presidente da Comissão c1al 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor GJmALD() BULHÕES '& 
D.D. Governador do Estado de A1agoas 

SENADO fEDERAL ~ 
Protocolo l~vo 
Dlveran N. o' I 2.. J C; "-
fia. ,13 I Y. .-
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!VI I! C ," • \,. 

TSIT0540 -s 
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SENADO FEDERAL 
COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O SENADOR ELCIO ÁLVARES, Presidente da Comissão 
Lspecial a que se refere o artigo 380, "b", do Regimento Interno do Senado 
f-,'ederal, na· forma da lei, MANDA, por este instrumento, por mim assinado 
e subscrito pelo Escrivão do Processo, que, no processo de "Impeachment" 
contra o Excelentíssimo· Senhor Presidente da República FERNANDO 
AFFONSO COLLOR DE MELLO movido pelos Srs. BARBOSA LIMA 
SOBRINHO e MARCELLO LA VENÉRE MACHADO, que seja intimado a 
testemunha }\tARC r LI o }\tARQUES }\iORE I RA x -x -x -x - x - x -x - x -x - x -x -x -x -x -x -x-

no endereço sito à Rua Barão de Jaguaribe, 297, apto. 402 - Rio de r , 

Janeiro-RJ - fone 021-227-9326 x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x_x-x-x-x-x-x-

para que compareça à reunião da Comissão Especial acima mencionada no 
dia 06 de novembro de 1992 a partir das nove horas,na sala n° 2 da Ala 
Nilo Coelho no Senado Federal, para prestar depoimento no processo por 
crime de responsabilidade ora no Senado Federal. 

CUMPRA -SE na forma da lei. Dado' e passado nesta cidade de 
Bra~ - Distrito Federal, aos dias do mês de outubro de 1992, 
Eu 7!L/~@.aLfr.t.t(4 Escri~ão do Processo de "lmpeachment" subscrevo. 

SENADO fEDERAL ~ 
Protocolo legislativo ~uu. 
Di'lwaos N. li I e- 1 1.2... 
fla.J3/j _ -
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NOIolE 00 RE"'fTENTE 
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CERTIFICADO 
DE POSTAGEM 

SERViÇO 
, .,,,- 0->'- 'y 

ASSINAT~'''''E NTt 

~~-_./....-'" 
AUTENT 1 CAÇA0 
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Sábado 31 1107 
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SENADO FEDERAL 
COMO ÓQ.GÃOJUDICIÁRIO 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O SENADOR ELCJO ÁLVARES, Presidente da Comissão 
Especial a que se refere o artigo 380, "b", do Regimento Interno do Senado 
Federal, na forma da lei, MANDA,. por este instrumento, por mim assinado 
e subscrito pelo Escrivão do Processo, que, no processo de "lmpeachment" 
contra o Excelentíssimo Senhor Presidente da República FERNANDO 
AFFONSO COLLOR DE MELLO movido pelos Srs. BARBOSA LIMA 
SOBRINHO e MARCELLO LA VENÉRE MACHADO, que seja intimado a 
testemunha cBL I o BORJ A x - x - x -x -x -x -x -x -x-x -x -x - x -x -x -x - x -x -x -x -x - x -x­

no endereço, sito à Rua Bulhões de Carvalho , 527 - apto. 1001 - Cop~ 
cabana - Rio de Janeiro - RJ.x-x-x-x-x-x~x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

para que compareça à reunião da Comissão Especial acima mencionada no 
dia -06 de novembro de 1992 a partir das nove horas, na sala n° 2 da Ala 
Nilo Coelho no Senado Federal, para prestar depoimento no processo por 
crime de responsabilidade ora no Senado Federal. 

CUMPRA-SE na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Bra~, - Distrito Federal, .. aos dias do mês de outubro de 1992, 
Eu 7f'lY1@tlLh./ú.. Escrivão do Processo de "Impeachment" subscrevo. 

SENADO FEDERAL c.J.N. 
Protocolo l,.islativo DOO, .2.-
Diversos fi o I ~ 1 
fia. /3.2,0 .. ~.---
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SENADO FEDERAL 
COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

o . SENADOR ELClO ÁLVARES, Presidente da Comissão 
Especial a que se refere o artigo 380, "b", do Regimento Interno do Senado 
Federal, nafonna da lei, MANDA, por este instrumento, por mim assinado 
e subscrito pelo Escrivão do Processo, que, no processo de "lmpeachment" 
contra o Excelentíssimo Senhor. Presidente da República FERNANDO 
AFFONSO COLLOR DE MELLO movido pelos Srs. BARBOSA LIMA 
SOBRINHO e MARCELLO LAVENÉRE MACHADO, que seja intimado a 
testemunha ~f6RGt BORNHAUSEN x .;..x-·x.;..x -x -x -x -x -x - x - x -x -x - x - x -x -x -x -x - x -x 

no endereço, sito à SHIS - QL 14 conjunto 7 - casa 20 - Lago Sul 

f:ra51lia - Distrito Federal x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x­

p:tra que con1pareça à reunião da Comissão Especial acima mencionada no 
dia 05 de novembro de i992 a partir das nove horas, na sal n° 2 da Ala Nilo 
Coelho no Senado Fedéi-al, para prestar depoimento no processo por crime 
de responsabilidade ora no Senado Federal. 

CUMPRA-SE na fonna da lei. Dado e passado nesta cidade de 
B~ - Distrito Federal, aos 29 dias dó. mês de outubro de 1992, 
Eu 7 ti, 'b>7@CJ../Jw I~ Escrivão do Processo de "Impeachment" subscrevo. 

~ .. 
Senador ELCIO ÁL V ...... ~.....-.-

S: •. A[·O f E[lE.P"t.L Cf./{ 
Prolocc;lo Legislativo ~ OU 
Di\'&:$03 N t ) 1. ,7 J.-
Fia. /2 ;?-1 
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SENADO FEDERAL 
COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O SENADOR ELCIO ÁLVARES, Presidente da Comissão 
Especial a que se refere o artigo 380, "b", do Regimento Interno do Senado 
F ederal, na forma da lei, MANDA, por este instrumento, por mim assinado 
e subscrito pelo Escrivão do Processo, que, no processo de "Impeachment" 
contra o Excelentíssimo Senhor Presidente da República FERNANDO 
AFFONSO COLLOR DE MELLO movido pelos Srs .. BARBOSA LIMA 
SOBRINHO e MARCELLO LA VENÉRE MACHADO, que seja intimado a 
testemunha BERNARDO CABRALx-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 
no endereço, sito à SQN 302 Bloco A apto. 503 - Brasília - Distrito 

"Federal, ou ã Rua 10 de julho,603 - Centro - Manaus - Amazonas.x-x-x-

para que compareça à reunião da Comissão Especial acima mencionada no 
dia 05 de novembro de 1992 * partir das nove horas, na sal n° 2da Ala Nilo 
Coelho no Senado Federal, para prestar depoimento no processo por crime 
de responsabilidade ora no Senado Federal. 

CUMPRA-SE na fonna da lei. Dado - e passado nesta cidade de 
Bra~ - Distrito Federal, aos dias do mês de outubro de 1992, 
Eu !tJ./~tU<>rI (ll, Escrivão do Processo de "Impeachment" subscrevo. 

'" i~ADO F EDE.RAL Df« 
Protocolo legislativo \J'J.I 7 
D!versoa N.. I k;J .3, 

. fia. 13..2:2.... _.--
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SENADO FEDERAL 
COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 
, -

O SENADOR ELCJO ALVARES, Presidente da Comissão 
Especial a qúe se refere o artigo 380, "b", do Regimento Interno do Senado 
Federal, na forma da lei, MANDA, por este instrumento, por mim assinado 
e subscrito pelo Escrivão do Processo, que, no processo de "lmpeachment" 
contra o Excelentíssimo Senhor Presidente da República FERNANDO 
AFFONSO COLLOR DE MELLO movido pelos Srs. BARBOSA LIMA 
SOBRINHO e MARCELLO LA VENÉRE MACHADO; que seja intimado a 
testemunha ANTON10 CARLOS ALVES DOS SANTOS x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 
no endereço, sito à Rua Cleide, nS' 52 - Campos Belos.., São Paulo-SP. 

x-x-x·x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
para que compareça à reuniâo da Comissão Especial acima mencionada no 

I> 

dia 05 de novembro de .1992 a partir das nove horas, na sal n° 2 da Ala Nilo 
Coelho no Senado Federal, para prestar depoimento no processo por crime 
de responsabilidade ora no Senado Federal. 

CUMPRA-SE na fonna da lei. Dado e passado nesta cidade de 
B~ - Distrito Federal, aos 29 dias dó mês de outubro de 1992, 
Eu r' 'Jy(0.0< e-e; !(~ Escrivão do Processo de "lmpeachment" suQscrevo. 

S 
Presidente da Co . são Especial 
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SENADO FEDERAL 
COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O SENADOR ELCIO ÁLVARES, Presidente da Comissão 
Especial a que se refere o artigo 380, "b", do Regimento Interno do Senado 
Federal, na fonna da lei, MANDA, por este instrumento, por mim assinado 
e subscrito pelo Escrivão do Processo, que, no processo de "Impeachment" 
contra o Excelentíssimo Senhor Presidente da República FERNANDO 
AFFONSO COLLOR DE MELLO movido pelos Srs. BARBOSA LIMA 
SOBRINHO e MARCELLO LA VENÉRE MACHADO, quy seja intimado a 
testemunha EDUARDO MOD I ~~Ox ':'x-x -x -x -x -x -x -x -x -x -x -x -x -x -x - x -x - x -x - x.-x 

no endereço, sito à Rua Cícero Gges Monteiro, n'?' 20, apto. 502 - La­

goa - Rio de Janeiro - RJ x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x_x_x 

para que compareça à reunião da Comissão Especial acima mencionada no 
dia 05 de novembro de 1992 a partir das nove horas, na sal n° 2 .da AIa Nilo 
Coelho no Senado Federal, para prestar depoimento no processo por crime 
de responsabilidade ora no Senado Fedem!. 

CUMPRA-SE na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Bras~ - Distrito Federal, aos dias do mês de outubro de 1992, 
Eu '7!P m @(1.J. ~( w Escrivão do Processo. de "lmpeachment" subscrevo. 

SENADO fEDERAL ~ 
Protocolo l8JIalatiw 
Div8I'aos N.. : .2.. t 5.z. 
fia. p.lq a 
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SENADO FEDERAL 
""., ,. 

COMO ORGAO JUDICIARIO 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O SENADOR ELCIO ÁLVARES, Presidente da Comissão 
Especial a q~e se refere o artigo 380, "bit, do Regimento Interno do Senado 
Federal, na forma da lei, MANPA, por este instrumento, por mim assinado' 
e subscrito pelo Escrivão do Processo, que, no processo de "lmpeachment" 
contra o Excelentíssimo Senhor Presidente da República FERNANDO 
AFFONSO COLLOR DE MELLO movido pelos Srs. BARBOSA LIMA 
SOBRINHO e MARCELLO LA VENÉRE MACHADO, que seja intimado a 
testemunha OSIRES SILVA x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x_x_x_ 
1)0 'endereço, sito à Rua Beatriz sã de Toledo, n9 9S,apto.803 - Vila 
Ema - São José dos Campos - São Paulox-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x­

para que compareça à reunião da Comissão Especial acima mencionada no 
dia 05 de novembro de 1992 a partir das nove horas, na sal n° 2 da Ala Nilo 
Coelho no Senado Federal, para prestar depoimento no processo por crime 
de responsabilidade ora no Senado Federal. 

CUMPRA-SE na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
B~ - Distrito Federal, aos 29 dias do mês de outubro de 1992, 
Eu 7urM@tUlJ2/ó.... Esdivão do Processo de "Impeachment" subscrevo. 

Senador ELCIO ÁL V JY..l' """-'u 

SENADO fEDERAL ~ 
Prctocolo legislativo' ~ \f 
Diversos N, o I J-. 1 /:L 
Fia 13.1 S 
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SENADO FEDERAL 
COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 
O SENADOR ELCIO ÁLVARES, Presidente da Comissão 

Especial a que se refere o artigo 380, "b", do Regimento Interno do Senado 
Federal, na fonna da lei, MANDA, por este instrumento, por mim assinado 
e subscrito pelo Escrivão do Processo, que, no processo de "Impeachment" 
contra o Excelentíssimo Senhor Presidente da República FERNANDO 
AFFONSO COLLOR DE MELLO movido pelos Srs. BARBOSA LIMA 
SOBRINHO e MARCELLO LA VENÉRE MACHADO, seja intimado a 
testemunha Sr. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA, no endereço, 
sito à SQN 216 Bloco E apartamento 505, Brasília ~. Distrito Federal, para 
que compareça à reunião da Comissão Especial acima mencionada no dia 
03 de novembro de 1992 a partir das nove horas, na sala n° 2 da Ala Nilo 
Coelho no Senado Federal, para prestar depoimento no processo por crime 
de responsabilidade ora no Senado Federal. 

CUMPRA-SE na fonna da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Brafl'a - Distrito J<edera!, aosZ..t( dias do mês de outubro de 1992, 
Eu ;tlJt!rí@tZll'P ftLt Escrivão do Processo de "Impeachment" subscrevo. 

Df{ {D. 3'\). f V_ '9'(. 

. ff -
~~ 

Senador ELeJO ÁL V ~'IJ 

.:>tNADO fEDERAL c..r!J 
Protocolo lt!iS'atir 
Oiveraoa N." J. 1 J 2-
fia 1:3 .2-~ 
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C E R T I D A O 

CERTIFICO e dou f~, que em cumprimento ao presente 
mandado,-me dirigi ao endereço dele constante e is 
8 horas e 15 minutos, INTIMEI a testemunha FRANCIS 
CO ERIBERTO FREIRE FRANÇA, que deu o ciente na con 
tra-f~ e recebeu o originai. 

Brasília, outubro de 1992. 

de 



1122 Sábado 31 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Outubro de 1992 

SENADO FEDERAL 
COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O SENADOR ELCIO ÁLVARES, Presidente da Comissão 
Especial a qlJe se refere o artigo 380, "b", do Regimento Interno do Senado 
Federal, na forma da lei, MANDA, por este instrumento, por mim assinado 
e subscrito .pelo Escrivão do Processo, que, no processo de "1Il?-peachment"' 
contra o Excelentíssimo Senhor Presidente da República FERNANDO 
AFFONSO COLLOR DE MELLO movido pelos Srs. BARBOSA LIMA 
SOBRINHO e MARCELLO LA VENÉRE MACHADO, que seJa intimado a 
testemunha Sra. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA, no endereço, sito 
à Rua Sr. Homem de Mello,"no. 697, apartamento 5021, Perdiz, São Paulo -
SP, para que compareça à reunião da Comissão Especial acima mencionada 
no dia 04 de novembro de 1992 a partir das nove horas, na sala n° 2 da Ala 
Nilo Coelho no Senado Federal para prestar depoimento no processo por 
crime de responsabilidade ora no Senado Federal. 

CUMPRA-SE na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Bra~, - Distrito Federal, aos dias do inês de outubro de 1992, 
Eu 7 tn ~CUu,! ~ Escrivão do Processo de "Impeachment" subscrevo. 

SENADO FEDERAL '&t 
Protocolo legislativo 
Divtfaoa ti· I J. 1 'J k 
Fia. 13 2::} • 
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ENDEREÇO DO REMETENTE 

NO'" 

CARIMBO 

75170540 -3 
-' 

------- ... -.--,-----.-r:-__ ~~~:_:_:_;:~----~~~., 

ASSINATr- REME 

,r-".~ ~ 

AUTENTI CAÇÃO 

.,., c- (" 

APRf:SENTAfI ESTE CERTIFICADO EM CASO DE RECLAMAÇÃO 

h 

" 
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SENADO FEDERAL 
COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

o SENADOR ELClO ÁLVARES, Presidente da Comissão 
Especial a que se refere o artigo 380, "b", do Regimento Interno do Senado 
Federal, na forma da lei, MANDA, por este instrumento, por mim assinado 
e subscrito pelo Escrivão do Processo, que, no processo de "ImpeachmenC' 
contra o Excelentíssimo Senhor Presidente da República FERNANDO 
AFFONSO COLLOR DE MELLO movido pelos Srs. BARBOSA LIMA 
SOBRINHO e MARCELLO LA VENÉRE MACHADO, que seja intimado a 
testemunha Sr. LUIZ OCTÁVIO 'DA MOTTA VEIGA, no endereço, sito à . ' 

Flat 31, 55 EABURY ST., LONDRES, SWIWONZ - INGLATERRA, para 
que compareça à reunião da Comissão Especial acima mencionada no dia 
04 de novembro de 1992 a partir das nove horas, na sala n° 2 da Ala Nilo 
Coelho no Senado Federal, para prestar depoimento no processo por crime 
de responsabilidade ora no Senado Federal. 

CUMPRA-SE na forma da lei. Dado e passado nesta ,cidade de 
Bra~ - Distrito Federal, aos 29 dias do mês de outubro de 1992, 
Eu 7'[/ )y(@at '''' /fI (j Escrivão do Processo Iie "Impeachment" subscrevo. 

~CUlN 
Senador ELC10 ÁL V"J-O-"I=.Ju 

SENADO fEDERAL W­
Protocolo LegislaUVCI., L 
Diversos N o I '). ..J--,~ 

,Fls. l3J'í -_ ' . 
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SILEIRA DE CORREIOS E TELtGRAFOS 

DICL.A"ADO PElO \ --
__ A S R PREENCHIDO PELO RE" ENTE SE" RASURA ___ _ 

, Luiz Octávio dá Motta Veiga 
NOtai! 00 DEITINA~"1O ••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••..•• , . 

... ........ riãt . 3 i ~ . '55· Eabüry' '5T:: l·õndreos ;Swi'wonz .. . 
!N[)[~EÇO " .•.•••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••.••••• 

Londres ~ Innlat. 
clElP •..••..•.•••••••••••• CIOAOl •••••••••••••••••••••••••••••••••• ur ••••.•• ? ..... 
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SENADO FEDERAL 
COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O SENADOR ELeIO ÁLVARES, Presidente da Comissão 
Especial a que se refere o artigo 380, "h", do Regimento Interno do Senado 
Federal, na fonna da lei, MANDA, por este inStrumCíllto, por mim assinado 
e subscrito pelo Escrivão do Processo, que, no processo de "lmpeachment" 
contra o Excelentíssimo Senhor Presidente da República FERNANDO 
AFFONSO COLLOR DE MELLO movido pelos Srs. BARBOSA LIMA 
SOBRINHO e MARCELLO LA VENÉRE MACHADO, que seja intimado a 
testemunha PAULO C~SAR CAVALCANTE FARIAS x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

no endereço, sito à Ladeira São Domingos, nl? 208.- Maceió - Alagoas. 
x_x_x_x_x_x_x_x_x_x_x_x_x_x_x_x_x_x_x_x_x_x_x_x_x_x_x_x-x-x-x-x-x-x-

para que compareça à reunião da Comissão Especial acima mencionada no 
dia 05 de novembro de 1992 a partir das nove horas, na sal n° 2 da Ala Nilo 
Coelho no Senado Federal, para prestar depoimento no processo por crime 
de responsabilidade ora no Senado Federal. 

CUMPRA-SE na fonna da lei. Dado e passado nesta cidade de 
B~ - Distrito Federal, aos 29 dias do mês de outubro de 1992, 
Eu ;' h7 @LU vP/tLc Escrivão do Processo. de "lmpeachment" subscrevo. 

Senador ELCIO ÁL V 

SENADO FEDERAL W 
Protocolo Legls1ativp J.. C; 
Diver~os N.· I , Z ... 
Fia. 1;';).'1 :a./-- • 
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11/)'; E C T 
\,. 

CGC DA UNIDADE 

34C28316/ 

NOME DO REM ETENTE 

CERTIFICADO 
DE POSTAGEM 

SERVICO 

Secretaria-GEr~l da Mesa Senado Federal 
EN['EREÇO DO REMETEt-iTE 

NO","( 00 OESTINATARIO 

~~~ic César Farias 
E N:;'EF<ECO OC OEST I NAT ÁR 10 

LcJE ';';-c S& _' [)o:;,:i.n~,s 

Nr/Dr:/DES 

ASSINATU;"lA- REMETENTE 

.AIJTENT I CACÃO . 

,,.se" IÇÃO ESTADUAL 
APRESENTAR ESTE CE'<TIFICADOEM C.:ISO DE RECLAM.:IÇÃO 

7~""0540 -:5 

Sábado 31 1127 

I 07 • I "'O rn m 
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SENADO FEDERAL 
COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

MANJtADO DE INTIMAÇÃO 

O .SENADOR ELCIO ÁLVARES, Presidente da Comissão 
Especial a que se refere o artigo 380, tlb", do Regimento Interno do Senado 
Federal, na forma da lei, MANDA, por este instrumento, por mim assinado 
e subscrito pelo Escrivão do Processo, que, no processo de "Impeachment" 
contra o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúblic~ FERNANDO 
AFFONSO COLLOR DE MELLO movido pelos Srs. BARBOSA LIMA 
SOBRINHO e MARCELLO LA VENÉRE MACHADO, que seja intimado a 
testemunha Sr. NAJUN AZÁRIO FLATO TURNE~ no enpereço, sito à 
Rua Gabriel de Brito, no. 513, Jardim das Bandeiras, São Paulo - SP ou à 
.. lua Ásia, no. 232, Jardim América, São Paulo - SP, para que compareça à 
reunião da Comissão Especial acima mencionada no dia 03 de novembro de 
1992 a partir das nove horas, na sala n° 2 da Ala Nilo Coelho no Senado 
F ederal, para prestar depoimento no processo por crime de responsabilidade 
ora no Senado Federal. 

CUMPRA-SE na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Bra9'· - Distrito Federal, aos 29 dias dó mês de outubro de 1992, 
Eu I~ @a.{~~ Escrivão do Pro~esso de "lmpeachment" sub.screvo. 

omissão Especial ~ 
SENADO fEDERAL 
Protocolo legislativo 
Di .... raoa N. o Ir?. r,.j,.l. 
fia. 133 0 .. ' 
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CGC DA U~IOAOE 
I 

34028316/ 

~OME 00 REIoIETENTE 

CERTIFICADO 
DE POSTAGEM 

SE.RVIÇO 

: \ " 

Secretaria-Geral da Mesa 
ENC'EREÇO 00 REMETENTE 

~ra~a dos 3 Poderes - Senado Federal 
NO"'E 00 OESTINATARIO 

Najum Azário Flato Turner 
ENDEREç..D QO OEST1N~iB.10 
Rua As~a, nQ L~L -

NF/DC/OES 

CARIMBO 

ASSIKATURA- RE 

AUTENT I CAÇÃO 

'>,' j ' ." 

APRESENTAR ESTE CEi'lTIFICADO EM CASO DE RECLAMAÇÃO 

!5'i0540 -3 

Sábado 31 1129 
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SENADO FEDERAL 
COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O SENADOR ELCIO ÁLVARES, Presidente da Comissão 
Especial a que se refere o artigo 380, "h", do Regimento Interno do Senado 
Federal, na fonna da lei, MANDA, por este instrumento, por mim assinado 
e subscrito pelo Escrivão do Processo, que, no processo de "lmpeachment" 
contra o Excelentíssimo Senhor Presidente da República FERNANDO 
AFFONSO COLLOR DE MELLO movido pelos Srs. BARBOSA LIMA 
SOBRINHO e MARCELLO LA VENÉRE MACHADO, que seja intimado a 
testemunha Sr. NAJUN AZÁRlO FLATO TURNER, no endereço, sito à 
Rua Gabriel de Brito, no. 513, Jardim das Bandeiras, São Paulo - SP ou à 
Rúa Ásia, no. 232, Jardim América, São Paulo - SP, para que compareça à 
reunião da Comissão Especial acima mencionada no dia 03 de novembro de 
1992 a partir das nove horas, na sala n° 2 da Ala Nilo Coelho no Senado 
F ederal, para prestar depoimento no processo por crime de responsabilidade 
ora no Senado Federal. 

CUMPRA-SE na forma da lei. Daqo e passado nesta cidade de 
Bra9'· - Distrito Federal, aos 29 dias do mês de outubro de 1992, 
Eu r'h1 @Cl(ttI~ Escrivão do Processo de "Impeachment" subscrevo. 

~rNAOO FEDtRAL W . 
Protocolo legislatlve 9 2.. 
Diveraos Rio /1 f _­
fia. '>:;1 • _. --
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1')6 ECT C E R T I F I CA DO I A VISTA O ITlPO .r9 
DOOBJETO rO~Ir.°1 

,"" DE POSTAGEM A W-URAR CJ J,. 1 -1 1 - . I I I I 
CGr CJA UNIDADE 

J IS_ER~IÇ~, ICONTRATOI HABILITACA9... /' UNIDA,.DE DE POSTAGEM 

34ClZ8316/ Y , , -rl '11t_1 .1' ~J J .:r;r:; L,-- 1"\ I ['1 I 'I 1 L 1 
NOME DO REMETENTE \= -UATA DA POSTAGEM 

C, E: .::; r e t ô rii-Ge tal da Mesa Senado Federal 1 I I I ,I 
ENDEREÇO DO REMETENTE UF oc CEP DE ORIGEM 

P I a r' (; dus 3 Pooeres - Senaoo Federal DF _ !Í " I 1 
N"'-'E. DO DESTINATARIO AR PESO Er r,RAr.<AS 

N" ~_;n Azáriu Flato Turner ·1 1 I I, .... 
E "'"E"'ECO DO DESTINATÁ"'IO UF MP CEP DE DESTINO 

~~, G;:j~lrie J de Brito~ nº 513i Jardim América-S~a Paulo SP I· I; I I 
Nr :'C/DE S rAL~R i C~BR~R D~ DElsTI~ATrol J VA~O\DE~LA~AD~ 1 

T1 , 1 I I I I I I 
CA.,IMBO ASSINATURA E MATAtCULA-ECT PORTE 

I 

I~tru 
.' .. .. - I 1 J J ·1 I 1 I 

ASSIN4IURA- REtoIEtENTE 
., REGISTRO 

I ,c, :jf ~ I I I I I I I I 
I ~, 

AO VALOREM 

l<~ / ~ '2-) AUTENTICAÇÃO I I \ I 1 \ I I I ,1, __ ; o J> 
1\ _\ s AVISO DE RECEBIMENTO 
I' ~-\ <.C' O 

I I 1 1 I \.'(~, N cY I I I 1 I 
:>;s~~ ~..:IP6UAL - APRESENTAR ESTE CE"ITtFICADOEM CASO DE RECLAMAÇÃO 

VALOR TOTAL A PAGAR 

I I I 1 j J I 1 1 
75170540 -3 107 • 1 SO mm 
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SENADO FEDERAL 
COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

• 
O SENADOR ELCIO ALVARES, Presidente da Comissão 

Especial a que se refere o artigo 380, "b tl
, do Regimento Interno do Senado 

Federal, na forma da lei,.MANDA, por este instrumento, por mim assinado 
e subscrito pelo Escrivão do Processo, que, no processo de "Impeachment'! 
contra o Excelentíssimo Senhor Presidente da República FERNANDO· 
AFFONSO COLLOR DE MELLO movido pelos Srs. BARBOSA LIM:A 
SOBRINHO e MARCELLO LA VENÉRE MACHADO, seja intimado a 
testemunha Sr. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA, no endereço, sito à SHIN 
QL 09, .conjunto 07, casa 19, Brasília - Distrito Federal, para que 
compareça à reunião da Comissão Especial acima mencionada no dia 03 de 
novembro de 1992 a partir das nove horas, na sala n° 2 da Ala Nilo Coelho 
no Senado Federal, para prestar depoimento no processo por crime de 
responsabilidade ora no Senado Federal. 

CUMPRA-SE na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Bra~ - Distrito federal, aos 21 dias do mês de outubro de 1992, 
[u 'jtflth?~aIVo({~ Escrivão do Processo de "Impeachment" subscrevo. 

I 

c;.-. 

t.,... 
I' r'\:) 
\~. . 

'y-. " 
<Jnr-.; l~"L 
~LO , 

C.-,. '- ~l------' 

SENADO fEDERAL ~ N/ 
Protocolo LtliSlatij Õ DO 
Divecaos N co J.. , '7 2... 
Fia. 1~31. 
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C E R T 1 DÃO 

CERTIFICO e dou fé, que em cumprimento ao prcsC'ntc 
mandado, me dirigi ao endereço dele constaJlte e ~5 
lo horas e SO minutos do dia 29.10.92, INTlf\lEI a 
testemunha CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA, que deu o ci­
ente na contra-fé e recebeu o original. 

Brasilia, 29 de outubro de 1992 

ãW~ cÇr(~s~' 
Escrivão Substituto 
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SENADO FEDERAL 
COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O SENADOR ELCIO ÁLVARES, Presidente da Comissão 
Especial a<que se refere o artigo 380, ub", do Regimento Interno do Senado 
Federal, na fonna da lei, MANDA, por este instrumento, por mim assinado 
e subscrito' pelo Escrivão do Processo, que, no processo de "lmpeachment" 
contra o Excelentíssimo Senhor Presidente da República . FERNANDO 
AFFONSO COLLOR DE MELLO movido pelos Srs. BARBOSA LIMA 
SOBRINHO e MARCELLO LA VENERE MACHADO, que seja intimado a 
testemunha RENATO JORGE SARTI x-x-x-x-x-x-x-x-x-x~x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 
no endereço, sito à Alameda Primulas', n9 114 - Alphaville - Santana 

do Parnaiba - são Paulo - SP x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x­
para que compareça à reunião da Comissão Especial acima mencionada no 
dia 06 de novembro de 1992 a partir das nove horas, na sala n° 2 da Ala 
:'Jilo Coelho no Senado Federal, para prestar depoimento no processo por' 
crime de responsabilidade ora no Senado Federal. 

CUMPRA-SE na fonna da lei. Dado e passado nesta cidade de 
B~ - Distrito Federal, aos.l q dias do mês de outubro de 1992, 
Ey~ ~ l' Escrivão do Processo'de "lmpeachment" subscrevo. 

~tt\iADO fEDERAL YW 
P,otocolo lepslatlvo \JW 
D;vwaoa N. o 1.2., j <-
fia. '322 -
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CGC DA UNIDADE 

340283160 "i t':... -I ~ 
NOME 00 REM E TENTE 

Secretaria-Geral da Mesa 
ENDEREÇO 00 REMETENTE 

Praça dos 3 Poderes - Senado Federal s/n~ 
NO"E 00 DESTINAT RIO 
Renato Jorge Sarti 

Nf/DC/OES 

• J 

SINATURA-~METENTE 

, .. If ~/~4~/ 
UTENTI~)lÇAO 

,// 

~.' : \ v t~.) ( r l 

INSCRIÇ!O ESTADUAL 
APRESENTAR ESTE CERT/FICADOEM c~so DE RECLAM~ÇA6 

75170540 -3 

Sábado 31 1135 

,,11 t 
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SENADO FEDERAL 
COMO ÓRGÃO' JUDICIÁRIO 

MAJ\T})ADO DE INTIMAÇÃO 

O SENADOR ELCIO ÁLVARES, Presidente da Comissão 
Especial a que.se refere o artigo 380, !lb", do Regimento Interno do Senado 
Federal, na fonna da lei, MAArnA,.por este instrumento, por mim assinado 
e subscrito pelo Escrivão do Processo, que, no processo de "lmpeachment" 
contra o Excelentíssimo Senhor Presidente da República FERNANDO 
AFFONSO COLLOR DE MELLO movido pelos Srs. BARBOSA LIMA 
SOBRINHO e MARCELLO LA VENÉRE MACHADO, que seja intimado a 
testemunha LUI Z ESTEVÃO DE OLIVEIRA NETO x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

no endereço, sito à SAS - Quadra 5 - Edifício OAB - 129 andar - Bra-

11):1 - Di~trito Federal x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x_x_ 

para que compareça à reunião da Comissão Especial acima mencionada no 
dja 06 de novembro de 1992 a partir das nove horas, na sala n° 2 da Ala 
Nilo Coelho no Senado Federal, para prestar depoimento no processo por 
crime de responsabilidade ora no Senado Federal. 

CUMPRA-SE na fonna da lei. Dado e' passado nesta cidade de 
Bra~ - Distrito Federal, aos L '1 dias do mês de outubro de 1992, 
Eu 7lL17?7@tl1,'tJ(~ Escrivão do Processo de "Impeachment" subscrevo. 

SE NADO fE.Df.RAL c...tiff 
Protocow l8I1islllti\,09 v; ~ 
Divel'lIo, N. o I é2 !fi _ 

FIa. I> Vi -
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C E R T 1 DÃO 

CERTIFICO e dou fé, que em cumprimento ao presente 
mandado, me dirigi ao endereço dele constante e . às 
17 horas do dia 29.10.92, INTIMEI a testem~nha LUIZ 
ESTEVÃO DE OLIVEIRA NETO, que deu o ciente na con ~ 
tra-fé e recebeu o orlgin::tJ . 

.. 
R! ~~. í ~ i f, 2 9 d \:' (lU t ub l (} :.! p. 1 9 ~ 2 
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CERTIDAo 

Certifico que nos dias 28 e 29/10/92, o Sr. 

Presidente da Comissão Especial do Impeachment, sen.Elcio Alva 

res, manteve contatos telefônicos com as seguintes testemunhas 

arroladas pela acusação: Najun Azario Flato Turner, Luiz Oct'á­

vio Motta Veiga, cláudio Vieira, Francisco Eriberto Freire 

França, Sandra Fernandes e Paulo César Cavalcante Farias, ten 

do as mesmas testemunhas confirmado suas presenças nas audiên 

cias previstas para os dias 3 e 4 de novembro de 1992 destina 

das a tomada de seus depoimentos no processo de impeachment 

contra o Sr. Presidente da República. 

así ia, 29 de outubro de 1992. 

h1@tl4~ 1/4 
Gui o Faria de Carvalho 

Escriv o do Processo de Impeachment 

~;~ADO fEDERAL 
Protocolo lQfisí,tivf 
Diverios N. c I 2. , '1 ~ 
Fia. 133>" '" --
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CERTIDÃO 

Certifico que hoje, às 11:30 horas, foi feito 
um contato telefônico com a Sra. Maria Luiza Moreira, esposa do 
Sr. Marcílio Marques Moreira, a qual, perguntada sobre o paradei­
ro do Sr. Ex-ministro, informou estar o mesmo na Europa, partici­
pando da Conferência do Atlântico, de onde só deverá retornar ao 
Brasil no dia 17 de novembro. 

Brasília, 29 de novembro de 1992. 

DO FARIA DE CARVALHO 
do Processo de Impeachment 

~t NADO FEDERAL . 'VII 
Protocolo Leti5latiy~ OUU J l.... 
Diverl~s N o ) .2 'c ::. 
fIL_l"?> 3 k ~ ....... 
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MANDADO D E I N T I M A ç Ã O 

O Senador Élcio Alvares, Presidente da Comis­
são Especial do "impeachment", MANDA, por este instrumento, inti­
mar os doutores Evandro Lins e Silva e Sérgio sérvulo da Cunha, 
representantes dos denunciantes, para comparecerem à reunião da 
referida comissão· a realizar-se no dia 3 de novembro de 1992, às 
9 horas, na sala n Q 2 da sala Nilo Coelho, no Senado Federal, 
Brasília, DF, quando serão tomados os depoimentos' de testemunhas 
da acusação. 

cumpra-sy, fo~ da l~.j. 
29 de outubro de 1992. Eu !LI ~ <.5::'G.{. LkJ (lLJ 
"impeachment ll , subscrevo. 

Presidente da 

Brasília, DF, 
I Escrivão 

em 
do 

Ploto, c j" L Q91~litlVg ~ 
Diverlos N. o J J.. I 7.l-
fia. '2 };r .. -

.,"'-
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DE POSTAGEM 

ASSINAT\J'ftA- REMETENTE 

1. 
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N- DO OB.JETQ 
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SERViÇO 
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MANDADO D E INTIMAÇ.lo 

O Senador tlcio Alvares, Presidente da Comis­
são Especial do "impeachmentn , MANDA, por este instrumento, inti­
mar os doutores José Guilherme Villela e Evaristo de Morais Fi­
lho, nobres defensores do Presidente Fernando Affonso Collor de 
Mello, para comparecerem à reunião da referida comissão a reali­
zar-se no dia 3 de novembro de 1992, às 9 horas, na sala n 9 2 da 
sala Nilo Coelho, no Senado Federal, Brasília, DF, quando serão 
tomados os depoimentos de testemunhas da acusação. 

29 de outubro de 1992. Eu J.U"1>Y) @.a.tl/'atLfVL..J , Escrivão do 
cumpra-sc;a forma da le~_Brasília, DF, em 

"impeachlnent", subscrevo. 

Presidente Impeachment 
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SENADO FEDERAL , .~. , 
COMO ORGAOJUDICIARIO 

CE R T I DÃO 

CERTIFICO e dou fé que em cumprimento. às diligências 
determinadas pela Comissão Especial a que se refere 
° artigo 380, ub", do Re~fmento Interno do Senado Fe 
dera1, constantes dosOflcios n9s PI/15 e 19/92, da~ 
tados de 29 e 30 de outubro. de 1992,.respectivamen -
te, me digiri ao Gabinete do Ministro PAULO BROSSARD 
DE SOUZA-PINTO, no Supremo Tribunal Federal e lã fui 
informado pelo Sr. JOS~ CHIZZOTTI, Assessor do Minis 
tro, que S. Exa. está viajando, só retornando a Bra~ 
-sília no dia 3 de novembro do corrente ano. Daí me 
dirigi ao Gabinete do Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE,Vi 
ce-Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, e lã 
fui informado pelo seu Chefe de Gabinete Sr. WANDER­
LEI TOLEDO que o Sr. Ministro está viajando, só re -
tornando a Brasília no próximo dia 3 de novembro do 
corrente ano .. Neste gabinete entrei em contato com 
o Secretário .. Geral da P:residência do Tribunal Supe -
rior Eleitoral e este se colocou a disposição para 
receber 05 ofícios. Do Supremo Tribunal Federal me 
dirigi para oTSE e lá chegando o Sr. CLÁUDIO LUIZ 
DOS SANTOS ROCHA, Secretário Geral da Presidência re 
cebeu os documentos conforme recibos neles constan ~ 
teso 

out bro de 19~92 

~-fI:mf1\ ,C-~ ~ · 
almundo Carreiro Si1v • 
scrivão Substituto 
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OF. PII):r 192 Brasília, Z'3 de outubro de 1992 

Senhor Presidente, 

em cumprimento ao decidido pala Comissão Es­
pecial, constituída no Senado Federal em virtude do processo de 
impeachment movido contra o Presidente da República, em reunião reali­
zada no dia 27 do corrente mês de outubro, solicito de Vossa Excelên­
cia as 'nescessárias providências no sentido de serem encaminhadas a 
esta Comissão - Secretaria-Geral da Mesa, Senado Federal, no prazo má­
ximo de cinco dias, cópias das declarações de bens apresentadas pelo 
Senhor Fernando Affonso Collor de Mello nas seguintes oportunidades: 

1 - quando de seu afastamento do Governo do 
Estado de Alagoas, em 1989; 

2 - quando do registro de sua candidatura à 
Presidência da República, em 1989. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a 
Vossa Excelência protestos de consideração e apreço. 

À Sua Excelência o Senhor 
Ministro PAULO BROSSARD DE SOUZA PnrI'O 
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral 
Brasília - DF 



1146 Sábado 31 DIÁRIO DO. CONGRESSO NACIONAL (Seção n - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Outubro de 19n. 

Brasília, 30 de outubro de 1992 

Senhor Presidente, 

em cumprimento ao decidido Pela Comissão Especial, 
constituída em decorrência do processo de "impeachment" instaurado 
contra o Presidente da República, tem este, por fime requisitar desse 
Tribunal cópias dos seguintes documentos: 

1 - orçamento apresentado pelo Partido da Recons­
trução Nacional - PRN, relativo à campanha eleitoral visando as elei­
ções presidenciais de 1989; e 

2 - prestação de contas apresentadas por esse Par­
tido, com discriminação das receitas e despesas na campanha presiden­
cial, com relação integral dos nomes de pessoas físicas e jurídicas, 
entidades e empresas que, para ela, tenham contribuído financeiramen­
te. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa 
Excelência protestos de consideração e apreço. 

~ Senador Élcio Alvares __ / 
Presidente da Comissão Espeêial 

À Sua Exa. o Senhor 
Ministro Paulo Brossard de Souza Pinto 
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral 
N E S T A. 

SENADO fEDfRAL 'lIt 
Protocolo Ltlis!ative o, 

Diver, H .. ~ I 2 J...! J- i 
fia. _J ag .,0· 
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CERTIDÃO 

Certifico que o Sr. Presidente da Comissão 
Especial do Impeachment, Senador Élcio Álvares, com a finali­

dade, de dar ciência de intimação ao Sr. Renato Jorge Sarti, 
testemunha arrolada da defesa no processo de impeachment, para 
prestar depoimento perante a referida Comissão no dia 6 de no­
vembro próximo, manteve vários contatos telefônicos nos dia 29 
e 30 deste mês com a Diretoria da CETENCO, quando conversou 
através de sua assessoria com o Sr. Ricardo de Tal, que . disse 
ser Diretor Jurídico daquela empresa no Estado do Rio de Janei­
ro, pelo telefone (021) 221-6130, o qual informou, em uma das 
oportunidades, que o Sr. Renato Jorge sarti não se encontrava 
no Rio de Janeiro, entanto, provavelmente, na cidade de São 
Paulo (SP) onde poderia atender pelo telefone n 2 (011) 241-4888 
durante todo o dia de hoje; informou ainda que já havia comuni­
cado à Secretária do Sr. Sarti, que não nominou g sobre a ne­
cessidade de o mesmo contatar urgentemente com o Sr. Presidente 
da Comissão; certifico mais que, nesta data, vários contatos 
foram feitos pelo Sr. Presidente, pelo telefone acima citado, 
em São Paulo, quando conversou com Ana de Tal, que se disse 
funcionária daquela empresa naquela cidade, a qual informou que 
somente a senhora Isabel de Tal, que afirmou ser a Secretária 
Executiva do Senhor Renato Jorge Sarti, saberia informar o pa­
radeiro deste; esta senhora Isabel de Tal só foi encontrada, 
por telefone, por volta das 14 horas de hoje, quando informou, 
através do mesmo telefone, encontrar-se o Sr. Renato Jorge Sar­
ti fora do País, não sabendo em que local, mas prometendo ten­
tar achá-lo e pedir-lhe que entrasse em contato com o Sr. Pre­
sidente da Comissão 9hOje, o que;f/.não ocorreu. Brasília, 
30 de outubro de 1992 J?7)~/Lv J' ~~ d-.o r 

~. 
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CERTID.10 

certifico que, nesta data, recebi, por volta das 
15:30 horas, dois volumes, em envelopes pardos, contendo as in­
formações prestadas pelo Senhor Ministro da Fazenda, Dr. Gusta­
vo Krause, em resposta aos Ofícios de nQs PI-11/92 e PI- 12/92, 
do Senhor Presidente da Comissão do Impeachment, os quais, por 
conterem documentos de caráter sigiloso, após rubricados pelo 
Presidente da Comissão do Impeachment e pelo Escrivão do Pro­
cesso, ficarão fazendo parte do processo, sob a guarda do Es­
cr~vao, só podendo ser vistos, observadas as cautelas legais 
aplicáveis à espécie. Brasília, 30 de out o e~~~ ~ 

- -4J;;~. 

SENADO fEDERAL ~ 
Prlltoco'o le.i81atl~ -;-~!2 
n'VfI' ~,,~, ~ l\ , • ..Llt:.6::...._~_~ ....... __ --
fl •. J ? ~,..c?-
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. " 

Sábado 31 1149 

SENADO., FEDERAL 
. ' , ... -" .-,... . , 

COMO '·ORGAO,'JUDICI:ARIO . ,- - , , 

o Escrivão do Processo de "Impeachment ll 
I Dr .. 

Guido Faria de Carvalho, ~A, por este instrumento, 
in'timar o doutor Barbosa Lima Sobrinho, denunciante, 
para comparecer à reunião da referida comissão a 
r~alizar-se no dia 3 de novembro de 1992, às 9 horas, 
na sala n. 2 da Ala, Nilo Coelho, no Senado Federal, 
Brasília, DF, quando' serão tomados os depoimentos de 
testemunhas da acusação. 

Cumpra-se na forma da lei. Brasília, DF, em 
30 de outubro de 1992. 

~''#Y/~/~ 
Guid Faria de Carvalho 

Escrivão o Processo do "Impeachment n 
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SENADO FEDERAL 
, - , 
ORGAO JUDICIARIO 

MANDADO DE :mTDfAÇÃO 

o Escrivão do Processo de "Impeachment n
, Dro 

Guido Faria de Carvalho, MANDA,· por este instrumento, 
intimar o doutor Marcelo Lavênere. Machado, 
denunciante, para comparecer à reunião da referida 
comissão a realiz"ar-se no dia 3 de novembro de 1992, 
às 9 horas, na sala n. 2 da Ala Nilo Coelho, no Senado 
Federal, Brasília, DF, quando serão tomados os 
depoimentos de testemunhas da acusação. 

Cumpra-se na forma da lei. Brasília, DF, em 
30 de outubro de 1992 . 

. C;;7>7~!L 
GUi~mFaria de Carvalho 

Escrivão do Processo do "Impeachment n 

S2NAOO FEDERAL 
Protocolo U~.isl:t\vo q .;L 
Diversos N. Q ~:1 ,_ 
f1a. 11 'i 2< ~=---
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Brasília, 30 de outubro de 1992 

llmo. Sr. José Guilherme Villela . 

SCS Edf. Anhanguera, Salas 610/12 

Brasília - DF 

CEP: 70.300-500 

Senhor Advogado, 

Intimo V. Sa. do despacho de fls. 1336, do Senhor 

Presidente da Comissão Especial a que se refere o art. 380, "b", do 

Regimento Interno do Senado Federal, do seguinte teor "dê-se ciên­

cia ao nobre defensor do denunciado". 30.10.92 - Élcio .Alvares'l. 

Aproveito a oportunidade ,para apresentar a V. Sa. 

meus protestos de estima e apreço . 

. Çm@{lJ~4~ 
GUIDO) ~~IA DE CARVALHO 

Escrivão do Processo de "Impeachment" 

SENADO fEDERAL 
Protocolo legisloat;vo 
DivlnGS N. o " d ek 
fia. I}' 3 .~ 

W 
J 9-_ 
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SENADO FEDERAL 
COMO ÓRGÃO JlJI>ICIÁRIO 

CERTIDÃO 

, , 

CERTIFICO e doú-fé que os mandados de intimação 

dás testemunhas MARC1LIO MARQUES MOREIRA, CtLIO 

BORJA, JORGE BO~HAUSE~, B~lrn}~.RPO, CN3RAL, ANTONIO 
, . ~, ... . 

CARLOS ALVES DOS' SANTOS , EDUARDO MODIANO " OSIRES 

SILVA, SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA, LUIZ OCTÂVIO 
, . 

DA MOTTA VEIGA, . PAULO Cf:SAR CAVALCANTE FARIAS, NA 

JUN AZÂRIO FLATO TURNER, RENATO JORGE SARTI, e os 
, ,. 

das partes e seus advogaãós, bem como a . dlligê~ 

feitos pe cia constante do Oficio PIi18/92, foram 

lo Correio, através de SEDEX com AR. 

Brasília, ,199.2 

~ SIL~V'-'~~ 
Substituto 

st;';ADO fEDERAL 
Protocolo letislativo 
Di".lu"- -1 :J... 

fia. 5/3''1 .. 
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Ata circunstanciada da Reunião da Comissão constituída nos 

termos do art. 380, "b", do Regimento Interno, 

realizada em 03 de novembro de 1992 

Presidente: Senador Elcio Alvares 

Relator: Senador Antonio Mariz 

As 9 horas, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Iram Saraiva 
Magno Bacelar 
Nelson Carneiro 
Valmir Campelo 
Beni Veras 
Mário Covas 
Ronan Tito 
Francisco Rollemberg 
João Calmon 
Elcio Alvares 
Esperidião Amin 
Gerson Camata 
Dario Pereira 
Nabor Junior 
João Rocha 
José Paulo Bisol 
Moisés Abrão 
Chagas Rodrigues 
Marluce Pinto 
Antonio Mariz 
Aureo Mello 
Nelson Wedekin 
Pedro Simon 
José·Fogaça 
Smir Lando 
César Dias 

o Sr. Denunciante: 

Marcello Lavenere Machado 

Os Srs. Advogados dos Denunciantes: 

Evandro Lins e Silva 
Sérgio Sérvulo da Cunha 

Os Srs. Advogados do Denunciado: 

Francisco Evaristo de Moraes Filho 
José Guilherme Villela 
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o SR. PRESIDE~'TE (Eleio Alvares) - Neste momento, declaro aberta a 
audiência da Comissão Especial do processo de impeachment do Presidente Fernando 
Collor de Mello, registrando, com muita satisfação, a presença do Presidente Mauro 
Benevides, que honra sobremodo esta Comissáo pela sua participação sempre atenta e 
permanente aos trabalhos desta Casa, principalmente num processo como este, de alta 
repercussão, e que, neste momento, começa praticamente a ter a sua fase decisiva com a 
audiência das testemunhas. 

Quero fazer também um registro, com muita simpatia, aos eminentes 
advogados que aqui estão~ representando a defesa, o Dr. Evaristo de Moraes Filho e o 
Dl. José Guilherme Vilella. São dois colegas da mais alta expressão, figuras de not6rio 
saber jurídico e, acima de tudo, da mais alta respeitabilidade do mundo jurídico 
brasileiro. 

Aos dois eminentes advogados de defesa, a nossa saudação, menos como 
Senador e mais como advogado também, pela admiração que temos pelos dois. 

Um registro se impõe neste momento, em homenagem à acusação, uma 
das maiores figuras do Direito brasileiro e, acima de tudo, dentro das lides da 
processualística penal, o Ministro Evandro Uns e Silva, que aqui se encontra presente, 
que, ine~avelmente, hoje se constitui numa das figuras, até certo ponto, legendãrias da 
advocacIa brasileira. A nossa homenagem ao nosso eminente Ministro Evandro Uns e 
Silva, com o maior respeito e a maior admiração. 

Independentemente da condição de ter sido um dos participantes da 
petição inicial, como advogado e também como elemento que lhe tem alta estima e 
respeito, quero registrar, com muita simpatia, o nosso apreço ao Dr. Marcello Lavenere 
Machado, que é o Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, e uma pessoa que 
merece de n6s advogados, não só pelas suas lutas, mas também pelo seu posicionamento 
sempre vertical em todos os momentos em que a OAB tem sido solicitada, respeito e 
estima. 

Feitas as homenagens aos eminentes colegas aqui presentes, neste 
momento, vamos declarar aberta oficialmente a audiência. Antes, gostaria de passar a 
palavra ao nobre Presid~nte Mauro Benevides para, logo em seguida, principiarmos com 
o depoimento do Sr. Najun Turner. 

O SR. MAURO BENEVIDES - A minha presença, neste instante, é 
exatamente para expressar a confiança do Senado Federal a todos aqueles que, 
integrando a Comissão de vinte e um membros, realizam um trabalho da maior 
relevância para a nossa Casa Legislativa e para o próprio País. 

Se ao Presidente Eleio Alvares coube saudar, com a maior efusão, defesa 
e acusação, sobretudo pelos seus patronos, a defesa confiada aos ilustres causídicos José 
Guilherme Vilella e Evaristo de Moraes Filho, e a acusação a Evandro Uns e Silva, 
figuras preeminentes da vida jurídica brasileira, a mim cabe, neste instante, saudar o 
início desta fase de inquirição levada a cabo ~la Comissão Especial e manifestar, 
sobretudo, a confiança em que, sob o comando Iucido e clarividente do Presidente Eleio 
Alvares, os trabalhos desta Comissão serão. conduzidos com a maior se~rança, 
equilíbrio, garantindo-se às duas partes a produção das provas, ao final das quaIS vamos 
decidir no âmbito da Comissão e, posteriormente, no âmbito do Senado Federal. 

Portanto, é esta saudação, Presidente Elcio Alvares, que desejo fazer a 
V.fu8 e aos demais vinte integrantes desta Comissão Especial, em nome da Mesa e dos 
demais integrantes do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Agradecendo a presença 
altamente honrosa do Presidente Mauro Benevides, concedo a palavra, neste momento, 
ao eminente Relator desta Comissão, Senador Antonio Mariz. 
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SR. (Antonio Mariz) - SI. iP're§i~erHe Mauro Benevides, Sr. A 
Presidente Elcio Alvares, SIS. Senadores, meus senhores e mmhas senhoras. eJ \ 

Quero associar-me às palavras dos Senadore§ Eldo e Mauro Benevides na 
saudação que fizeram aos eminentes advogados que acompanham este processo, o Dr. 
Evaristo de Moraes Filho, o Dr. José Guilherme Vilella, o Ministro Evandro Lins e Silva 
e o Dr. Marcello Lavenere Machado, que, por suas presenças e participação, pelo 
talento, pelo renome e pela proficiência com que exercem a sua profissão, honram os 
trabalhos desta Comissão Especial, e assinalar, de forma breve, os objetivos que aqui nos 
reúnem, quais os de promover o juízo de acusação do Senhor Presidente da República 
no processo e julgamento a que se submete no Senado Federal e definir os nossos 
objetivos nos termos da denúncia apresentada pelos cidadãos Barbosa Lima Sobrinho e 
Marcello Lavenere, que especificam as infrações de ordem política, os crimes de 
responsabilidade pelos quais acusam o Presidente da República, o crime contra a 
segurança interna do País, o art. SO, nO 7, da Lei nO 1079, de 10 de abril de 1950, e o crime 
contra a probidade da administração, no art. ~, nO 7, da mesma Lei. A esses delitos na 
administração cingimo-nos na anãlise da prova que aqui será produzida. Esperamos 
poder copcluir nossos trabalhos com isenção e imparcialidade, de tal modo que, ao 
concluí~ros, possamos ter a certeza de haver feito justiça. 

Eram essas as palavras que queria pronunciar. Muito obril!ado. 

~ SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares. Fazendo soar a campainha.) - Neste 
momento, retrra-se o Presidente Mauro Benevides, e a Comissão agradece a sua 
honrosa presença. 

. . Neste momento, convoco a presença a esta sala do SI. Najun Turner, que 
é o pnmerro depoente da audiência de hoje. 

Turner. 

Brito, 5~j 

Vamos proceder a20ra.à qualificação do deooente. Nome comp~eto? 

o SR. NAJUN ÃZZÃRlo FLATo 11JlÍNER o Najun Aizario Flato 

O SR. PRESIDENTE (Elcio ANares) - Estado civil? 
O SR. NAJUN AZZÁIilO FLATO TURNER - Casado. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Residência? Cahí,-d ck-
O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - São Paulo, Rua RaimWldo 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Profissão? 

O SR. NAJUN AZzARIO FIATO 1iJRNER - Comércio. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Local onde exerce atualmente? 
O SR. NAJUN AZZÁRlOFIATO TIJRNER - São Paulo, à Rua Ásia, 232. 

O SR. PRESIDENTE (~leio Alvares) - V.Sa., por acaso, é parente, e em 
que grau, de alguma d~ part~s,. o Pres~d~nt.e Fernan~o Collor de Mello, principalmente, 
e se tem relaçao de arntzade mtmla ou lI1llll1Zade capItal com o denunciado? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TÜRNER - Não, Senhor. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Neste momento, o senhor vai 

prestar o compromisso perante esta Comissão, dizendo o seguinte: 
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TERMO DE COMPROMISSO DE TESTEMUNHA 

. . !LJ /I-:rU lU 1/ Z/J R I O abaIXO aSSInado ...................................... ", ....... ".""", 

.. E..(A.T.Q ........ 7. .. v..R. .N. G..fL .................... :~ ................. ~ .... ,=. 
------__ l/ ..... -t{ L-----

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 000000000000000000000' 

qualidade de testemunha arrolada nos autos do processo crime 

responsabilidade que os Srs. Barbosa Lima Sobrinho e 

Lavenere Machado movem contra o Sr. Fernando Affonso 

Meno, Presidente da República Federativa do Brasil, se "..n"il"rt'\'\""''''>C~~,,,,,, .. ,,,,,,,, 

nos termos do art. 203 do Código de Processo Penal e sob as penas 

lei, a dizer a verdade d~e souber ou for perguntado. presente 
, 1 d . 'b.I ~&uht 44 . .., d ,s::' " • termo e avra o por num .......................... , escnvao o leito e vai aSSl= 

nado pelos Senhores Senadores Élcio Álvares e Antônio Mariz, respec= 

tivamente Presidente e Relator do processo. Em 03/t I /92 

Relator da Comi EspedaJ 
Senador Antônio Mariz 
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o SR. NÃJUN AZZÁRlO FUTO TURNER - Sim, senhor. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Gostaria, ainda, de advertir o 

depoente para o que está disposto no art. 342 do Código de Processo Penal. 
"Fazer afirmação falsa ou ne~ar ou calar à verdade como testemunha, 

perito, tradutor ou intérprete, em processo Judicial, policial ou administrativo, dá pena 
de reclusão de 1 a 3 anos e multa." 

Neste momento, indago dos nobres Patronos se têm alguma contradita em 
relação à testemunha Najun Turner. (Pausa) 

Não havendo nenhuma contradita, passamos, então, a colher o 
depoimento. 

Gostaria de perguntar se a testemunha de.se~a fazer urna pequena 
exposição sobre os fatos ou deseja ser inquirida logo em seguida. 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIATO TIJRNER - Não, gostaria de ser 
inquirido logo em seguida. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Então, com a palavra o Senador 
Antonio Mariz., que é o Relator desta Comissão, é o juiz processante, para dar início, 
então, à tomada do depoimento do Sr. Najun Turner. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) D Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srs. 
Advogados, antes de iniciar as perguntas, eu ~ostaria de fazer uma consulta à Comissão, 
à Presidência, aos advogados sobre a neceSSIdade ou não da leitura do depoimento do 
Sr. Najun Azzário Flato Turner, na Polícia Federal, considerando que é intenção do 
Relator iniciar a inquirição com a pergunta sobre a manutenção ou não dos termos 
desse depoimepto na Polícia Federal. 

E verdade que constam dos autos do processo não só todos os documentos 
e relatórios da Comissão Parlamentar de Inquérito, que apurou as ações atnbuídas ao 
Sr. PC Farias, como, do mesmo modo, os autos da Polícia Federal. O relator poderia 
simplesmente indagar do Sr. Najun se confirma o seu depoimento, independentemente 
da leitura desse depoimento, na presunção de que seja do conhecimento de todos os 
presentes. E penrutir-me-ia sugerir, para as reuniões seguintes deste processo, uma 
distnbuição prévia, específica, de cada depoimento das testemunhas subseqüentes que 
porventura já tivessem prestado depoimento, fosse na CPI, fo~se na Polícia Federal, de 
tal modo a facilitar o acesso desses documentos a todos os Senadores e aos Srs. 
advogados. Poderíamos, então, dispensar a leitura desse depoimento. É a questão que 
dirijo por intermédio do Sr. Presidente da Comissão aos Membros que a intewam. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - A PresidênCIa consulta 
inicialmente os nobres Advogados de defesa e acusação para saber a sua opinião a 
respeito da solicitação feita pelo Relator. 

O SR. JOSÉ GUILHERME VILELLA - Nada temos a opor. 
O SR. PRESIDTh7E (Eleio Alvares) - Os advogados de defesa nada têm 

a opor. E quanto aos advogados de acusação?(pausa) Nada têm a opor. E os nossos 
nobres Colegas da Comissão?(Pausa) A não-leitura do depoimento, já que é de 
conhecimento do depoente, apenas seria ratificada agora pela ciência que ele tem do 
próprio depoimento que prestou na Policia Federal. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Depoimento prestado na Polícia 
FederaL 

O SR. PRESIDE1\TTE (Eleio Alvares) - Alguns dos Colegas da 
Comissão ... ?(pausa) 
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Acolhida, en~o, ~ proposta do Relator .J\n~onio Mariz, no sentido de n~o 
fazer a leitura, tomando cIêncIa, eVIdentemente de lIDClO, se o depoente tem ou nao 
conhecimento do inteiro teor. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Oaro. . . . 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - ExIbIdo o depOImento, ele drrá se 

é autenticado ou não. . 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Exatamente. Devo mformar que 

tenho em mãos a íntegra do depoimento e que o farei circular entre os presentes. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
Sugiro que cópia do depoimento seja oferecida pelo menos aos Membros 

da Comissão. Seria racional. . . 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Eu gostana de informar que esse 

depoimento deve ter sido remetido ao gabin~te. Foram remetidos esse.s depoImentos 
aos gabinetes dos Srs. Senadores. E sexta-ferra pare~-I?e que os gabme~es estavam 
fechados. Essa solicitação foi feita pelo Senador Mano Covas. Mas nao teremos 

problema nenhum. Vamos mandar tirar cópias para que todos os Srs. Senadores tenham 
conhecimento. 

Sr. Najun Turner, por favor, este depoimento que se encontra em poder 
da Comissão foi o que o senhor prestou à Polícia Federal? 

. O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Trata-se de depoimento prestado no 
dIa 31 de agosto de 1992 e de um termo de declarações a ele anexado no dia }O de 
outubro de 1992. . 

O SR. NAJUN TURNER - Sim. senhor. 
O SR. PRESIDEl\'TE (Eleio' Alvares) - Neste momento o depoente 

declara que o documento exibido a ele nesta audiência é autêntico e é aquele a que se 
refere o Relator, ou seja, o depoimento prestado na Polícia Federal. 

O SR. RELATOR (Antomo Mariz) - Pergunto ao Sr. Najun Turner se S. S8 
mantém os termos desse depoimento prestado à Polícia Federal. 

O SR. NAJUN AZZÁRÍO FIATO TURNER - Mantenho os termos totais 
do depoimento que prestei à Polícia Federal. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Muito bem. O senhor tem algum 
registro, junto à instituição oficial, para operar como intermediador financeiro? Em caso 
afirmativo, qual é o registro e desdç quando? 

O SR. NAJ1JN AZZARIO FIATO TURNER - Diante de que organismo o 
senhor está se referindo, como intermediador financeiro? 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Para operar no mercado de ouro, no 
mercado de ativos. . 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO ~ - Opero no mercado de ouro 
como pessoa física; e o organismo da Receita Federal permite tal atividade como pessoa 
física, com habitualidade nos negócios. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor costuma fazer 
investimentos por conta de terceiros, em nome de terceiros? Nesse caso, se afirmativa a 
resposta, atua em nome individual 0)1 de fuma? 

O SR. NAJUNAZZARIO FIATO TURNER - Opero sempre em meu 
nome particular e os meus investimentos são embasados em operações que tenho com o 
mercado, em geral com pessoas físicas ou juriclicas. Sobre essas operações, fa~o posições 
para poder ter uma certa rentabilidade e para ver se não tenho prejuízo tambem. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Certo. Isso pode ser entendido no 
sentido de que o senhor opera também em favor de terceiros . .p ~ 
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próprio nome9 só 
mas minhas 1'-"'-""",""'..v'Vu 

mercado 

desde o ,",V.LU""'VU 

Cavalcante 

PC Farias 

a pedido 

- Não opero no mercado de 

- E do ouro? 
- No de ouro opere muito, 

- Conheci-o na cidade de 
onde estava passando férias com minha família. 

(AntoniD - Teve contatos freqüentes com o Sr. 

alguma traínsacao 
- Não. Em janeiro de 1989, 

ele ligou o escritório pedindo que eu fosse a Maceió para ver algumas coisas, alguns 
investimentos. em Maceió, tive mais contato com ele, foi quando ele me apresentou 
ao Sr. Gáudio Vieira. 

(Antonio Mariz) - E nessa oportunidade, já foi 
levantada a hipótese o senhor pudesse investir em ouro em nome do Sr. Gáudio 
Vieira ou de uma terceira IJ"-',""',"'''' 

- Em primeiro lugar, o Sr. 
Paulo Farias, apresentou-me Gáudio Vieira, falou-me que queria saber 
exatamente como o mercado de ouro no Brasil. Depois de uma conversa 
rápida, de aproximadamente uma hora, expliquei como são as operações, quais são os 
riscos da operação e aí ele comentou que o Sr. Gáudio Vieira poderia ter uma série de 
investidores numa posição ouro. Aí falei: - bom, ele pode ser tomador de ouro e eu 
posso tomar esse ouro emprestado, se ele quiser. Esse foi o motivo do encontro lá. Foi 
um encontro muito onde foi assim manifestado. 

Mariz) - O senhor quer dizer que o Sr. PC 
Farias o fez deslocar-se de São a Maceió apenas para esse primeiro contato, 
inicial, sem que nada de concreto tivesse sido discutido nessa ocasião? 

SR. AZZÁR10 FIATO - Foi discutido como se faz 
uma operação de ouro, como se faz a legislação de um contrato da compra de ouro, 
todo tipo operacional, não? Aí mostrei a vantagem e a desvantagem. 
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. . Tam.bém ne~sa ocasião O César oerguntou se era mais 
converuente IDvestrr em açoes ou no mercado ouro. manifestei no mêrcado de 
ações não estou muito bem informado e é um mercado não Então s6 
dei informações sobre o mercado de ouro e apresentei o risco o mercado ouro 
pode apresentar. ~ 

SR. Mariz) - E o SI. Oáudio 
em que o senhor se encontrava em Macei6, foi-llhe apresentado 
Farias? . 

SR. - É, na reunião tive com 
eles dois deu a parecer 9ue o D~. <:;léudio Vieira era qu~em. . os :recursos e o Dr. 
Paulo César Fanas era o IDtermedláno entre eu e o Dr. OaudlO Vieira. 

Nessa reunião não ficou absolutamente concretado. 
.. . SR. . (An~(:mio - Bom, mas o fato é que desse 

pfl!TIerro entendImento surgIu a possibilIdade de um~ op:'~r~ção Foi a partir 
d81 que o senhor chegou a contratax: com o Sr. OáudlO VIerra ou com o PC Farias? 

SR. NAJUN AZZARlO aconteceram da 
seguinte forma, Sr. Senador, e nessa oportunidade mostrei também uma relação de 
como se .faz um contrato d~ mútuo, qual é a taxa vigente no País, é a taxa de juros 
no extenor sobre empréstImo de ouro. se interessados na 
aplicação, m~ não deu para eu entender que ia ser um negócio Eles me 
perguntaram quanto demoraria para fazer essa operação. Falei tendo 

a espécie, ou seja, o dinheiro, para comprar ouro, ou 
me transfere os certificados, ou o ouro, ou me dá o """-lU'''olJ.Jl 

quantos quilos de ouro representa. Esse o contato. 

ouro em outro lugar e 
e eu e estabeleço 

Depois, maIS na frente, mais um 
em meu escrit6no, uma ligação aí o que me 
perguntou como continuava o mercado de ouro. eu falei que a situação no mercado 
continuava inalterada. E depois, mais na frente, se veio a realizar uma operação. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - hora em que o senhor finalmente 
acenou e contratou a operação, isso foi reduzido a termo, o sen.hor tem um instrumento 
de contrato dessa opera -o? De forma se processou esse 

SR.N FLATO se realizou a 
operação do ouro, recebi um portador do Dr. 
referindo-se à quantidade de cruzados novos que eu receber. 
com todos os termos, como eu havia entre outros contratos 
contrato de mútuo, mas, pelo montante da operação, como estava 
redigido. Esse contrato foi entrere em meu escritório, na e depois de 
uma hora, aproximadamente, que esse chegaram às recursos 
equivalentes para a compra do ouro. Eu não precisava, necessariamente, comprar esse 
ouro, porque quem toma o ouro em mútuo não realmente comprar para ficar na 
custódia, ele utiliza esse instrumento financeiro para diversas aplicações. Assim foi 
realizado. Depois de uma hora, mais ou menos, veio em meu escritório um portador, que 
eu já conhecia de outras épocas no Uruguai, trazendo uma certa quantidade, em 
espécie, de cruzados novos e aproximadamente a bancos 
Brasil. 

O SR. 
afirmar que recebeu 
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procurado por uma pessoa em nome oele, para que fosse firmado o contrato. EJ;D 
seguida, o Sr. Bonifacino teria vindo do Uruguai trazendo, em espécie, os cruzados. Foi 
isso? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIATO TUR.NER - Não me recordo se ele me 
telefonou dizendo que vinha dentro de uma hora, mas me recordo que ele me falou que 
um portador ia aparecer em meu escritório, porque o contrato de ouro ia ser feito por 
quantidade de cruzados novos que ia receber. Perguntei - não me lembro se eu 
perguntei para ele ou para o portador que trouxe o contrato -: "corno vai ser a forma de 
eu receber os cruzados, via banco ou em espécie"? Aproximadamente uma hora depois, 
chegou o portador, um rapaz brasileiro - creio que veio da parte do Cláudio Vieira, não 
tenho certeza - que foi quem me trouxe o contrato. Depois de uma hora, apareceu um 
portador que eu já conhecia do Uruguai, trazendo-me - ele mais uma pessoa - o 
equivalente a 140 quilos, aproximadamente em cruzados novos e outros 140, 145 quilos 
em diversos cheques do Brasil. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) • Sobre essa pessoa que o senhor já 
conhecia do Uruguai, o senhor pode declinar o seu nome? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIATO TUR1\TER - Sr. Bonifacino. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) • Essa entrega do dinheiro, essa 

transferência física do dinheiro a que V.Sa se refere foi feita em que circuntâncias? 
Havia sido contratada alguma empresa especializada em transporte de dinheiro ou de 
que forma? Tal soma deve constituir um grande volume físico de cédulas. 

",,- O SR. NAJUN AZZÁRlO FIA TO TURNER - A forma 9ue eu operava - e 
opero - até 3 meses atrás, era sem transportadora de valores, só atraves de pessoa física. 
Naquele momento, quem me trouxe o dinheiro - eu me lembro - estava num carro. 
Perguntei para a pessoa se o carro era placa do Uruguai, para não chamar a atenção do 
escritório onde eu trabalho. Ele falou: "não, é placa do Brasil". Em duas malas tinha 

aproximadamente essa quantia equivalente a 140 quilos. Quero ressaltar que eu não 
opero com transpones de valores porque em várias ocasiões em que utilizei transportes 
de valores para retirar grandes quantidades de ouro nos bancos a serem trasladadas para 
o meu escntório, chamou a atenção de D?uita v.mrmança. E~tão, prefiro o sigilo. 

O SR. RELATOR (Antomo Manz) - Quer dizer que, no caso, o transporte 
foi feito num automóvel comum e I)ão em automóvel de uma transportadora de valores? 

O SR. NAJUN AZZAR.lO FIATO TURNER - Exatamente, foi num carro 
comum. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Considerando o grande montante da 
,operação, o senhor assegurou algum tipo de desagio ao Sr. Cláudio Vieira em relação ao 
preço de aquisição de ouro nas vári§is operações que tivessem de realizar? 

O SR. NAJUN AZZAR.lO FIATO TURNER - Justamente. Quando li o 
contrato, quando se estabelecia um deságio de 12% adiantado, achei o deságio um 
pouco grande para o momento, já que o juro, num contrato de mútuo, no Brasil, naquele 
momento, estava em torno de 3,5% a 4% ao ano. Mas, como ele me havia prometido 
verbalmente que a liquidação do mútuo ia ser num penodo um pouco prolongado, e não 
de uma vez só, aceiteI o deságio. 

Agora, há uma diferença ai sobre a quantidade de cruzados novos que 
. recebi na época que daria para comprar mais ou menos 284 kg de ouro. 

O SR. RELATOR (Aptonio Mariz) - Duzentos e oitenta e quatro? 
O SR. NAJUN AZZAR.lO FIATO TIJRNER· Mais ou menos 284 kg. Só 

que há uma diferença porque recebi uma parte em cheques, e a compensação desses 
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cheques para tornarem-se reservas demorava aproximadamente 4 a 'i dias. E., naquele 
momento, com a taxa de diferença que havia de ovem.igbt, contabili.zei a posição num 
período posterior, porque cheguei a comentar com ele que havia uma diferença de 6 ou 
7 kg na posição total. E, com o entendimento, já ficou acertada essa parte. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Isso sim:rifica que o senhor chegou a 
adquirir 284 mais 6 ou 7 kg,-~u seja, ~90 ou 291 kg de our07 

O SR. NAJUN AZZARIO FIATO TURNER - Não; acho que me 
expressei mal. Eu não tinha obrigação de adquirir nenhuma quantidade de grama de 
ouro. Os cruzados recebidos representavam tanta quantidade de ouro; e pelas minhas 
contas era aproximadamente 284 kg. Mas pelas contas do Or. Gáudio Vieira era um 
pouco supenor. Só que a diférença que havia era porque eu havia recebido a metade do 
pagamento em cheque, cuja compensação demora de 6 a 7 dias. E o preço, quando o 
cheque se torna reserva, era diferente do :preço do dia 26 de abril de 89. 

O SR. RELATOR (Antomo Mariz) - Sr. Najun, gostaria de esclarecer o 
que parece uma contradição no que o senhor acaba de afirmar: tenho em mãos uma 
cópia do recibo que o senhor teria dado ao Sr. Gaúdio Vieira nessa operação. O recibo 
está redigido assim - eu gostaria que o senhor confirmasse ou não a sua autenticidade -: 

UlRecibo de pagamento. Najun Azzário Flato Turner declara ter 
recebido, nesta data, de Gáudio Francisco Vieira, através do Sr. Emílio 
Bonifacino, NCz$ 8.129.250,00 referentes à aquisição de 318 kg de ouro 
aluvionar, em barra, de teor 999/1000, conforme contrato celebrado entre 
as partes nesta data, 26 de abril de 1989. Declaro ainda não ter mais nada 
a reclamar em relação ao contrato supra-referido". 
Aqui, o senhor se refere a uma importância específica, em cruzados, e há 

uma quantidade também definida de 318 kg de ouro. 
O SR. NAJUN AZZÁ.RIO FIATO TURNER - O problema é que nesse 

recibo já está incluso o ágio que o Dr. Gáudio Vieira ia ter por esse mútuo. Se são 284 
mais 12%, daria pouco mais de 300 quilos; o que ele estabeleceu em 318. Justamente 
como falei anteriormente, havia pontos que não eram exatamente como deviam ser, mas 
pela quantidade de prazo que ia poder usufruir dessa quantia de dinheiro, representada 

em ouro, aceitei. Mesmo assim, tive uma diferença com o Or. Gáudio Vieira; no último 
depoimento, fa]ou que estou devendo aproximadamente 16 kg de ouro, 15 kg de ouro, 
nas minhas contas eram 7 kg de ouro, já f?i solu~jonado. . 

O SR. RELATOR (Antomo Manz) - V.Ss se refenu a 12%. Isso seria o 
deságio justamente concedido ao Sr. Gáudio Vieira pela quantidade de ouro? 

O SR. NAJUN AZZÁRJO FUTO TURNER - Não sei se se chama 
de~ãgio ~u ágio; se é sobre 284 kg, ia pagar o equivalente a uns 30 kg de beneficio, de 
ág1O, de JUro, de custo sobre essa operação. 

. O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O que corresponderia a 12% 
aprmamadamente. 

O SR. NAJUN AZZÁ.RlO FLATO TURNER - Não sei se é exatamente 
12%. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Além de Cláudio Vieira, o senhor 
costumava receber dinheiro de terceiros para aplicar no mercado de ouro? 

O SR. NAJUN AZZÁR10 FIATO TURNER - Não entendi. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Além de Oáudio Vieira, o senhor 

costumava receber dinheiro de outras pessoas para esse mesmo tipo de operação, para 
operar no mercado de ouro ou no mercado financeiro? 
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o SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Naquele período, 
aproximadamente seis meses atrás, fiz inúmeras operações de mútuo, tanto como pessoa 
física quanto como pessoa jurídica. Gostaria de deixar ressaltado que - de repente, esse 
é um tIpO de operação a que os Srs. Senadores não estão habituados - esse contrato de 
mútuo que fiz com o Dr. Gáudio Vieira, que representa 300 kg de ouro 
aproximadamente, queria ressaltar que no mercado financeiro entre São Paulo e Rio de 
Janeiro, neste momento, existem aproximadamente 250 mil quilos de mútuo entre 
pessoas fisicas e jurídicas, e entre pessoas jurídicas entre si. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - O ouro com o qual o senhor opera é 
todo ele ativo financeiro, nos termos da Lei nO 7.766, de 1989? Ou seja, é ouro sob o qual 
incide apenas a alíquota de 1 % a título de IOF? 

O SR. NAJUN AZZÁR10 FLATO TURNER - Não sei qual é o número 
exato da lei, mas eu só opero com instituições financeiras ou "convenientes", ou com 
pessoa física que tenha adquirido ouro dentro do sistema financeiro. Eu atuo na minha 
pessoa física, porque, se tivesse que atuar no .comércio de minérios, aí já é ouro fora do 
sistema financeiro e se toma mercadoria e tem outra legislação sobre isso. 

O SR. RElATOR (ANTONIQ MARIZ) - O senhor reconhece ter assinado 
este recibo de 318 quilos de ouro para o Sr. Gáudio Vieira, não é mesmo? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FLATO TURJ\~R - Assinei. Gostaria de ver 
para saber se é o mesmo. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Posso mostrar ao senhor. 
O SR. NAJUN AZZARIo FIATO TURNER - Sim, senhor. 
O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Eu pergunto, então: tendo assinado 

o recibo ao Sr. Gáudio Vieira, V. Sa. teria igualmente assinado um recibo ~o numerário 
do dinheiro recebido do SI. Forcella? O Sr. Forcella seria a fonte desses cruzados 
trazidos pelo Sr. Bonifacino? Nesse instante, o senhor teria igualmente assinado um 
recibo para o Sr. Forcella? 

O SR. NAJUN AZZÁR10 FIATO TURNER - Eu queria esclarecer que, 
cov:; o Sr. Forcella, eu não tive nenhum contato. O único contato que tive foi no meu 
escritório quando o Sr. Bonifacino falou que estava entregando o dinheiro por parte do 
Sr. Gáudio Vieira. Acho que não assinei naquela ocasião ... Não tenho certeza absoluta 
se assinei ou se não assinei um recIbo para o Sr. Bonifacino. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Neste caso, não obstante numerário 
tão expressivo, valores tão elevados teriam ficado sem comprovação de entrega. O Sr. 
Bonifacino não teria como comprovar que fez a entrega de valor equivalente a 318 
quilos de ouro. 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FLATO TURNER - O problema é que o 
portador que trouxe o contrato enviado pelo DI. Gáudio Vieira, quando recebi o 
numerário, assinei o contrato e entre~ei para o portador do Gáudio Vieira. Não sei se 
ele era portador do Gáudio VieIra ou se era portador ou companheiro do Sr. 
Bonifacino. A minha dívida ante Gáudio Vieira estava consumada. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - O contrato de ouro, o senhor se 
referiu a uma pessoa que o levou ao seu escritório. O senhor pode identificar essa 
pessoa, sabe quem é essa pessoa? . 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FLATO TURNER - A pessoa que trouxe o 
contrato? Sei que era brasileiro, e a pessoa que estava também com o Sr. Bonifacino, 111 
Ilâo sei de que nacionalidade era. ~ 

G\ 



Novembro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção rr - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Quarta-feira 4 1165 

Quem eu conhecia bem era o Sr. Bonifacino, que fazia aproximadamente 
quatro anos que eu não tinha contato pessoal com ele. 

O SR. RELATOR (Antomo Mariz) - O senhor conservou uma cópia desf;e 
contrato assinado pelo Sr. Cláudio Vieira e trazido por esse portador desconhecido? 

O SR. NAJUN AZZÁRJO FLATO TURNER - O contrato que eu assinei 
com o Gáudio Vieira, acho que assinei em duas vias, depois ele me mandou um xerox do 
contrato, e eu tenho um ainda. Eu conservo o contrato. 

contrato? 
O SR. RELATOR (Antomo Mariz) - O senhor conserva cópia desse 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FLATO TURNER - Do contrato feito com o 
Gáudio Vieira. 

O SR. RELATOR (ANTONIO MARIZ) - Sei. Mas obteve esse contrato no 
instante em que o assinou ou posteriormente? A cópia desse contrato foi conservada no 
momento em que recebeu o portador ou foi posteriormente? 

O SR. NAJUN AZlÁRlO FUro TURNER - Posteriormente. Acho que 
duas semanas. 

O SR. RELATOR (Antomo Mariz) - Recebeu ao portador ou 
posteriormente? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FLATO TURNER - Não, posteriormente. Acho 
que duas semanas após, ele me mandou a cópia. 

O SR. RELATOR (Antomo Mariz) - O senhor firmou, no 24° Cartório de 
Notas de São Paulo, em 10 de julho deste ano, uma declaração relativa a contas de 
várias pessoas, providas por depósitos de V.S3. Quem redigiu essa declaração? v.sa 
mesmo ou ela foi levada por advogados ou representantes de outras pessoas? Como se 
deu esse episódio? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FLATO TURNER - Essa declaração, quando 
cheguei no cartório, já estava pronta antes. Não sei se foi o tabelião ou o escrivão quem 
a redigiu. Não sei se foi o advogado, Dr. Cláudio Vieira, ou o tabelião. Eu não fui. 

A finalidade dessa declaração era a seguinte: dois ou três dias antes, o Dr. 
Cláudio Vieira me havia telefonado, dizendo que se sentia um pouco constrangido ante 
a minha pessoa, porque estava dando problema na conta com um depósito que havia 
feito para o resgate do ouro. Aí falei: Dr. 
Cláudio Vieira, não há nenhum problema. As operações que fiz com o senhor e a 
liquidação eu assumo, porque é justo. eu assumir o que fiz. Agora, não posso 
responsabilizar-me por todos os depósitos feitos nas diferentes contas que ele me falava. 

Sei que depositei nas contas que ele me pediu, aproximadamente, em 
tomo de 300Kg de ouro equivalentes em cada momento a sua época'. 

Agora, a declaração do cartório, quando cheguei, já estava pronta. 
Demorei aproximadamente cinco minutos. Eu a li e achav~ que a essência da declaração 
era simplesmente ele ter uma confirmação, por escrito, dos pagamentos que fiz para as 
contas que ele me indicava. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - v.sa, então, não mantém 
integralmente o teor daquela declaração? V.S8 tem explicações a fazer com relação a 
todas ou a algumas daquelas contas enu~eradas, que incluíam, ao que se sabe, ~ontas de 
pessoas fictícias, segundo -parece - comprovado nos documentos da CPI do PC. 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FLATO TURNER - O que mantenho é que 
depositei nas contas em que o Or, Cláudio Vieira me mandou depositar, As vezes. ele (t 

fi;/\ 
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coIo~.va o nome, o número da conta, a agência, o banco e o nome do titular. O de que 
me lembro com freqüência é Ana Acioli. Em outras contas não aparecia o nome do 
titular. Parte de seus depósitos fiz com recursos meus e de terceiros, parte - eu trabalho 
muito com compensação e naquele momento eu utilizava muito -, como era um negócio 
bastante discreto, operações que eu tinha com o Dr. Paulo César Farias. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Isso quer dizer que muitos dos 
cheques que V.S3 depositava nessas contas poderiam ter ongem em pagamentos feitos 
pelo Sr. Paulo César Farias? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIAm TURNER - Eu não entendi a pergunta. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V.S3 disse que tinha nessa época 

transações também com o Sr. Paulo César Farias e que, talvez, por compensação, nessas 
operações V.S3 teria utilizado cheques do Sr. PC Farias para atender a requisições de 
depósitos do Sr. Qáudio Vieira? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIAm TURNER - É. Eu fazia por 
compensação. Não sei se esses cheques eram do Sr. Paulo César Farias. Sei que, em 
muitas operações, ele, por intermédio de sua secretária, queria muito essa operação que 
utilizava um amigo meu do Rio de Janeiro, Jorge Luiz Conceição. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Na compra de ouro, voltando, a 
moeda que lhe foi entregue, toda e!al!..'?i cruzado? Era a moeda brasileira da época? 

O SR. NAJUN AZLA..KlO FIAm TURNER - No momento em que, 
naquele famoso dia 26 de abril, a moeda que me foi entregue foi aproximadamente o 
equivalente a 140Kg em, moeda corrente nacional e ar.roximadamente a 240, em um 
total entre 25 e 40 cheques de diversos bancos do Brasil, tanto da praça de São Paulo, 
como de praçás do sul do País, a maioria. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - ~ses cheques eram de correntistas 
diferentes, quer dizer, não havia interesse na identificação desses correntistas? Eram 
cheques de origens diversas? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIAm TURNER - Não posso lembrar 
totalmente, mas eram diversos cheques de diferentes pessoas. Mas, não posso afirmar se 
era uma s6 pessoa ou não. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - O senhor pode precisar a época em 
que começou a aplicar o dinheiro na conta de ouro, e partir de quando se deram os 
primeiros resgates? V. Sa. já explicou que não tinha obrigação de efetuar a compra 
lDlediata do ouro propriamente dito, mas de referenciá-Io aos 'valores do ouro. Em todo 
caso, quando começou a aplicar efetivamente na compra e quando começaram os 
resgates? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIAm TURNER - Sobre a quantidade de 
gramas que fiquei devendo ao Sr. Qaúdio Vieira, os primeiros saques foram 
aproximadamente um mês e meio após a operação. S6 que aí comentei com ele que, se 
ele começasse a sacar rapidamente, haveria maior deságio. No primeiro mês não seria 
uma quantidade significativa. Lembro-me que, no ano de 89, foi aproximadamente o 
equivalente a uns quarenta e poucos quilos de ouro. Quero também deixar esclarecido 
que essa operação, os saques efetuados em 90/91, constam na declaração do Imposto de 
Renda, a renovar-se em 90 e 91. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Perdão, não pude compreender a o 
parte final de sua declaração. O senhor poderia repeti-la? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Na circunstância dos saques ' 
que tive com ele no período de 90/91, constam da minha declaração do Imposto de 
Renda a renovar-se em 90/91. 

~ 
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o SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quem indicava a V. Sa. onde 
deveriam ser depositadas as importâncias, frutos dos resgates, e o nome das pessoas; 
quem indicava? 

. O SR. NAJUN AZZÁRlO FIATO TURNER - Sobre os resgates somente 
o Dr. Claúdio Vieira. Mesmo na operação que fiz com o Sr. Oaúdio Vieira, fiz 
exclusivamente com ele. Mesmo se viesse outra pessoa, por exemplo, se o Dr.Paulo 
César Farias me pedisse um grama sobre essa operação não daria nenhum empréstimo, 
porque era uma operação exclusivamente com o Sr. Oaúdio Vieira. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Que quantidade o senhor chegou a 
efetivar em termos de compra de ouro? Que quantidade de quilos de ouro o senhor 
chegou efetivamente a adquIrir em,função dessa operação? 

O SR. NAJUN AZZARlO FIATO TURNER - Em função dessa operação 
é difícil falar, porque sou uma pessoa que sempre operou com bastante ouro. Não 
posso dizer exatamente o que operei; por exemplo, na primeira semana de maio e que 
representavam os quilos que havia feito com o Dr. Claúdio Vieira. Quando se pega 
muito emprestado, não é para ficar numa posição, fica-se devedor do ouro, e com essa 
posição se pode operar em diferentes mercados de opção, tais como, taxas de juros, etc. 
Se a informação, por exemplo, é uma semana depois, em dois ou três dias compra-se 
aproximadamente uns oitocentos quilos qe. ouro. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. Sa. já confirmou ter assinado 
uma declaração em cartório como relação de contas de pessoas. V. Sa., então, teria 
assinado essa relação de boa-fé, e verificado posteriormente que ela continha falsidades, 
informações falsas? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIATO TIJRNER - A finalidade da declaração 
foi confirmar e quando tive uma conversa com o Dr. Oaúdio Vieira, que foi numa terça­
feira, creio que no dia 22, antes dessa relação queria confirmar os depósitos que havia 
feito. Sobre as outras coisas que estão escritas na declaração não sairam da minha parte 
e achava que não iam influenciar muito. Agora, o importante é saber quem fez a 
declaração. A finalidade da declaração não era eu ser o bode expiatório de nada; era só 
confirmar a operação que eu fiz e, como eu falo, no mercado de ouro. Isso é muito 
comum. 

Q SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Gostaria de perguntar a V.Sa. se se 
lembra de haver depositado nos seguintes bancos - vou ler uma relação de bancos para 
que V.Sa. diga se se lembra de haver depositado neles, em função, claro, dessa 
operação: Banco Rural, ~MC, BANCESA, pIGIBANCO, BAMERINDUS, 
BRADES CO, SAFRA, AMERCICA DO SUL, ITAU. 

O SR. NAJUM AZZARlO FIATO TURNER - Eu me lembro de haver 
recebido uns comandos para fazer os depósitos na mais ampla variedade de bancos. Ou 
seja, não tenho certeza absoluta, porque foi uma variedade grande de bancos brasileiros. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E em relação a contas que teriam 
sido administradas por V .Sa? Leio aqui, também, alguns nomes que seriam titulares de 
contas, contas que seriam, segundo declarações ou documentos apresentados por outras 
testemunhas, da sua responsabilidade. O senhor seria, efetivamente, responsável pela 
administração das contas abertas em nome de Carlos Alberto da Nóbre~a, José Carlos 
Bonfim, Flávio Maurício Ramos, Jurandir Castro Meneses, Rosalina Cnstina Meneses, 
Manuel Dantas Araújo, Jorge Luís Conceição e Rosimar Francisca de Almeida? 
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o SR. NAJUN AZZARJO FIATO ~'ER - Em primeiro Jugar, sobre 
Jorge Luís Conceição, é um conhecido meu do Rio, e ele aplicava comigo grandes 
quantidades de cruzados novos, naquela época, e cruzeiros, posteriormente. Em muitas 
ocasiões, creio que aproximadameme 40 a 50 quilos de resgate que eu tive com Cláudio 
Vieira, o Sr. Jorge Luís Conceição depositou para mim, tanto no Rio como em São 
Paulo e Brasília. Sobre as outras contas que o senhor está mencionando, em várias 
ocasiões, eu mesmo, por diferentes operações, eu tinha negócios com o DI. Paulo, 
depositei nessas contas, e muitas dessas ordens em que eu pedia para me fazer 
pagamentos em Brasília, mesmo em São Paulo, à secretária do DI. Paulo, tive 
conhecimento desses cheques. Agora, como foram abertas essas contas e quem era o 
responsável legal, acho que o Banco Central devia ser o mais indicado para perguntar 
aos bancos. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V.Sa. se referiu ao fato de que 
haveria certa controvérsia entre a declaração de Gáudio Vieira, em relação a saldos que 
teria em sua mão, e o saldo que V.Sa. reconhece como efetivamente existindo. Qual 
seria, do seu ponto de vista, o saldo em ouro ainda disponivel dessa operação? 

O SR. NAJUN AZZAR10 FIATO TURNER - Em primeiro lugar, ainda 
disponivel, já liquidei a operação que eu tinha com Gáudio Vieira. Segundo ele, eram 16 
quilos de ouro; segundo eu, eram 6 a 7 quilos. Em entendimento que tive, po"r carta, no 
correr dessas duas semanas, ele me exigiu o pagamento em 48 horas do saldo credor que 
ele tinha. M manifestei-me por outra carta que, em virtude daquela diferença desde o 
início da operação, eu tinha uma diferença de 7 quilos. Aí chegamos a um acordo de que 
o meu débito devia ser de 9 quilos. Eu, há duas semanas ou na semana retrasada, fiz a 
transferência de ... Deixei à disposição do Dl. Gáudio Vieira 9 quilos de ouro na custódia 
fungível do Banco do Brasil, na Cidade de São Paulo. Ou seja, neste momento, o 
contrato com o Or. aáudio Vieira está liquidado. Eu não devo nada nem ele me deve 
nada. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - O contrato que o senhor assinou 
alude à compra e venda de ouro. Na verdade, V.Sa diz que não comprou o ouro, não 
efetivou a transação de aquisição do ouro. Neste caso, o senhor recebeu o dinheiro em 
mútuo, em empréstimo, ficando devedor em ouro, ou fez realmente um contrato de 
compra e venda de ouro seguido de contrato de depósito desse ouro? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Não, o contrato que eu 
tinha com ele é que eu fiquei devendo tanta quantidade de ouro. Não necessariamente, 
com o dinheiro que recebi, tinha obrigação de comprar ouro, senão fico numa posição a 
descoberto, isso tem responsabilidade minha e risco meu, porque naquele momento o 
ouro estava valendo 29,50, se não me lembro, 29; se o ouro "seria pulado" a 31, quem ia 
se prejudicado é eu, porque estou mantendo uma posição em aberto. Só que eu, para 
casar a operação, que eu me lembre, eu comprei uma quantia grande de opções que 
venciam na terceira semana, na terCeira sexta-feira do mês de maio de 89; eu fiz uma 
posição muito violenta para esse período. Não somente pela operação dos 300 quilos de 
ouro que eu já estava devedor, senão também com outras operações de risco que eu 
tinha naquele momento. 

SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Na Policia Federal, o senhor 
declarou não haver feito, o senhor afirmou não haver feito declaração de renda em 
89/90. Agora, o senhor afirma haver declarado o ouro. Houve a declaração? E o IOF 
correspondente a esse ouro teria sido recolhido? 
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O SR. NAJUN AZZÃ.RIO FIATO TURNER - É que as circunstâncias 
quando eu cheguei, depois do primeiro depoimento que fiz na P~licia Federa] em São 
Paulo, eu fui intimado pela Receita Federal ~ um prazo ~e 20 dl~S p~r~ apresentar a 
declaração de renda minha. E, naquela DCaSlao, no depOlmento a PolícIa Federal em 
São Paulo, eu declarei que eu não havia feito ainda a declaração de renda porque eu 
tinha uma quantia. uma série de documentos muito grande para analisar. Com a 
intimação da Receita Federal para fazer a declaração, eu fiz a declaração e sobre o 
atraso da declaração de imposto de renda, só por multa de atraso, eu paguei 
aproximadamente setenta milhões de cruzeiros, e eu estou pagando um imposto de (?) 
de mais ou menos um bilhão e trezentos milhões de cruzeiros. 

Sobre o IOF, quero deixar esclarecido que eu fui o primeiro, aqui no 
Brasil, que pagou IOF sobre a posição que ele não tinha antes do dia 15 de março. Eu 
paguei, naquele momento, minha posição de ouro. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quinze de março de 90. 
O SR. NA.fV AZiÁRIO FLATO TIJR.1'.'ER - Quinze de março de 90. 

Naquele momento, 15 de março de 90, eu tinha uma posição em custódia nos Bancos de 
aproximadamente 60 quilos de ouro. E eu havia vendido na BMF, um dia antes do 
feriado bancário, aproximadamente 240 quilos de ouro. Com isso eu tive um prejuízo 
aproximadamente de 80 quilos a 90 quilos de ouro nessa posição. E eu. volto a "recalcar" 
que fui o primeiro que pagou IOF sobre a posição 'jue ele não tinha na custódia. Sobre a 
operação que eu estava devendo ouro ao Dr. Oaudio Vieira, mesmo as pessoas que 
fizeram contrato de mútuo, até este momento, quase todo mundo entrou na Justiça 
falando que esse IOF não é constitucional e ainda não há jurisprudência sobre isso. 
Quem pode informar bem é a BMF, que o Departamento Jurídico dela determinou 
cenas ações na Justiça. Eu não entrei na Justiça, e sobre minha posição de ouro que eu 
tinha dia 15 de março, eu pa~ei IOF de aproximadamente, ao preço de hoje, 
aproximadamente, U$200.000 de lIDposto de IOF. 

O SR. ANTONIO MARIZ - O senhor mantém escrita da compra e venda 
de ouro e do depósito das importâncias fruto dos negócios com o Sr. Cláudio Vieira? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FlATO TIJR.1'.'ER - Por escrito, eu não tenho. 
Eu tinha uma escrita informal que, se necessário, fazendo uma boa busca, eu posso 
analisá-la, talvez com algumas pequenas diferenças. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Eu ~ostaria apenas de uma 
especificação da declaração de V. sa em relação ao íOF no dIa 15 de março. Nesse dia, 
logo após as medidas do Plano Collor 1, que obri&aram o recolhimento de IOF, V. sa se 
refere à sua posição, mas não especificamente a essa operação. Essa operação com 
Gáudio Vieira estaria contida no conjunto das suas posições? O senhor recolheu esse 
IOF também relativo ao ouro adquirido de Oáudio Vieira? Há alguma relação direta 
entre determinada operação e o recolhimento ou é um recolhimento conjunto global 
que o senhor teria feito? 

O SR. NAJlJN AZZÁRIO FIATO TURNER - O recolhimento que fiz é 
um conjunto global de minha posição de ouro ante instituições financeiras. Por exemplo, 
se eu tivesse comprado ouro há um mês atrás, se eu tivesse retirado da custódia, depois, 
quando fosse ingressar novamente na custódia com esse ouro, teria que apresentar a 
nota. A nota, se for de antes do dia 15 de março de 1990, teria que vir acompanhada do 
DARF da arrecadação. Logo, o imposto que eu paguei é sobre minha posição global, 
sobre a posição de mútuo, minha posição de devedor de ouro. Consultei vários junstas, e 
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a própria BI\1F não estabelece quem é o devedor do IOF. Então, mesmo bancos do tipo 
do Cltibank têm grandes discussões na Justiça sobre isso. Falando da minha poslão 
global, não quero dizer que nessa posição global esteja incluído o ouro que eu estava 
devendo para o Dr. Cláudio Vieira naquele momento. Sobre meu ativo financeiro 
daquele momento, digo que paguei o IOF, porque, senão, não poderia transferir essa 
operação, uma vez que, geralmente, eu não durmo com posições; minhas posições são 
muito rápidas. Só que, naquele dia, foi súbito, foi um mal momento e me pegou com 
uma posição para quebrar. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor manteve também negócios 
com o Sr. Paulo César Farias? De que tipo, em caso afirmativo? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIATO TURNER - Mantive vários negócios 
com Dr. Paulo Farias na tomada de c~iros. Eu tomava emprestado dele, e ele, às 
vezes, aplicava comigo. Em algumas operações individuais, ele perguntava posições de 
índices futuros; fazíamos um tipo de sociedade informal. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quando v.se tomava empréstimos 
do Sr. Paulo César Farias, de que forma isso se operava, já que, ao que parece, o Sr. 
Paulo César Farias não tem empresa financeira. De que forma se davam essas 
operações? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIA TO TIJRl\~R - Nossas operações com ele 
eram completamente informais, já que existe, fora o mercado financeiro, o mercado 
informal de cruzados, tanto de doadores como de tomadores. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Como eram enviadas a V. S8 as 
ordens de resgate dadas pelo Sr. Cláudio VIeira? As ordens do Sr. Cláudio Vieira, para 
depósitos ou para resgate de ouro, como eram dadas? Por escrito? Por ~elefonemas1 De 
que forma? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIATO TURNER - As ordens que eu recebia 
de Cláudio Vieira para liquidação dos cruzados novos em cruzeiros eram, em noventa e 
nove por cento, feitas por escrito, já que o contrato rezava. Em algumas ocasiões, ele me 
telefonava, muito raras vezes. E, em outras vezes eram trazidas por outros portadores 
que vinham acompanhados do formulário determinando tantos cruzeiros para resgatar. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. sa tem o registro dessas ordens? 
O SR. NAJUN AZiÁRIO FLATO TURNER - Muitas dessas ordens, como 

eu trabalho num mercado por compensação, geralmente quem faziam eram terceiras 
pessoas, e não voltavam para mim. As que eu fiz ou mandei fazer, que voltavam à minha 
pessoa, depois de certo período, eu rasguei, já que o Dr. Cláudio Vieira, quando uma 
ordem chegava a ser atrasada, ou não era feita - que eu me lembre, em duas ou três 
ocasiões - telefonava dizendo que tal depósito não havia chegado no momento devido. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - V.Sa conhece a empresa Alfa 
Trading, de Montevidéu? 

O SR NAJUN AZZÁRlO FLATO TURNER - Não entendi. 
O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - V.Sa conhece a empresa Alfa 

Trading? 
O SR. NAJUN AZZÁRIO FLATO TURNER - A empresa Alfa Trading eu 

conheci no mesmo momento em que o Dr. Cláudio Vieira expôs aqui na CPI. Não 
conhecia a Alfa Trading. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E o Sr. Ricardo Forcella? 
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o SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TUR..NER. - Com o Ricardo FOfcella eU 

não tenho intimidade. Só o conheci porque é uma pessoa muito conhecida na cidade de 
Montividéu onde, no período de 75 a 80, ele operou também bastante na Bolsa de 
Valores. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Senhor Ricardo Forcella teria 
recebido ordens para transferir esse numerário para v.sa.? Tem conhecimento disso? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TIJRNER - Não tenho conhecimento 
disso. Só através de jornais ou por divulgação de outros meios de imprensa. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Sabe V. 58. dizer se é comum, no 
Uruguai, serem efetuadas operações nas bases em que realizou o Sr. Gáudio Vieira, no 
montante de 5 milhões de dólares? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TIJRNER - Declarei no depoimento na 
Polícia Federal que empréstimos dessa índole não são muito comuns, mas eu não sabia 
do término do contrato e até por intermédio da imprensa, vi que os avalistas eram 
pessoas de grande porte econômico e que, alguma divergência do contrato ia ser 
executado no Brasil. Acho que não há nada de anormal nesse tipo de contrato, com esse 
tipo de avalistas. Agora, simplesmente chegar ao Uruguai e tomar 100 mil dólares, é 
impossível. Depende que tipo de avalista tem na operação. Só que eu também nessa 
parte, penso que contratos desse tipo deve haver centenas nas declarações de 
xmpostos de brasileiros, pessoas jurídicas e fisicas. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor teve algum contato com a 
Senhora Rose, secretária do Senhor PC Farias, em São Paulo, durante esse processo 
todo? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Fazia bastante contatos 
por telefone e, às vezes, pessoalmente. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Esses contatos tinham relação com a 
transação com o Sr. Cláudio Vieira? 

O SR. NA.JUN AZZARIOFIATO TlJRNER - Não especificamente para 
falar sobre Gáudio Vieira, eu pedia para ela me fazer diversos pagamentos quando eu 
tinha cruzeiros p~ra receber dele. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Isso significa que V. S8. utilizava-se 
dos serviços de bolding para essas operações de resgate com o Sr. Gáudio Vieira? 

O SR. NAJUN AZZARIO FIATO TURNER - Eu me utilizei de muitos 
depósitos que eles fizeram para mim nesse tipo de operação e também me utilizei de 
Jorge Luís Conceição e de algumas outras pessoas. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Senhor PC Farias alguma vez 
determinou que o senhor fizesse depósitos para a Senhora Ana Acioli ou mencionou ter 
adquirido parte do ouro que era de propriedade do Senhor Gáudio Vieira? 

O SR. NAJUN AZZARJO FIATO ~ - Do Senhor Paulo César 
Farias nunca recebi nenhum tipo de ordem. A única coisa sobre o negócio do ouro com 
o Gáudio Vieira foi a tranferência que ele me mandou fazer equivelente a 6 ou 7 quilos 
de ouro, para o Senhor Paulo César Farias baixar na conta que eu mantinha com o 
Senhor Gáudio Vieira. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Gáudio Vieira lhe outorgou 
procura~o alguma vez? O Sr. Gáudio Vieira lhe deu procuração, em alguma 
oporturudade, para qualquer tipo de transação? Em relação à Alfa Trading, ele chegou 
a lhe dar procuração para algum relacionamento com essa empresa para efetuar 
saques ou pagamentos? 
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O SR NAJUN AZZÁRIO FIATO TIJRNER - Não, como volto a dizer, no 
momentp em que V.EJrl assinalou, a imprensa fez um depoimento que não daria sentido 
falar da Alfa Trading. Nem quando Bonifacino me trouxe recursos em meu escritório, 
ele me falou que era de parte de Oá.udio Vieira e não da Alfa Trading. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Muito obrigado, Sr. Presidente, estou 
satisfeito. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Dentro da mecânicà de inquirição 
fi.;ou estabelecido que os advogados iriam perguntar e, logo, em seguida o fariam, os Srs. 
Senadores. 

Comu~co aos membros da Comissão que já estão inscritos para as 
perguntas, pela ore em, os Srs. Senadores !ram Saraiva, Nelson Carneiro, Vhlmir 
Campelo, Ronan Tito, Gerson Camata e Mário Covas. 

A lista continua em aberto para mais -algum Senador que queira se 
inscrever. 

Neste momento, consulto à acusação se as perguntas já estão formuladas? 
Desejo, também, alertar o seguinte: é evidente que alguma pergunta, às vezes, fica 
dependendo 4e uma complementação e tanto os Senadores como os advogados, se 
dúvida houver na resposta do depoente, têm direito de fazer uma repergunta que 
complementaria. 

Então, pela ordem também, depois de inquirido o depoente pelos 
advog~dos d~ acusação, de defesa e parlamentares, é dado o direito ao interpelante no 
sentido de saber se a -pergunta foi respondida por inteiro. 

Consulto os nobres advogados rje acusação se as pergun~as já estão 
formúladas? (pausa) Então, sQlicitaria que as verguntas fossem encaminhadas ao nobre 
Relator, Senador !t.!llOmO Mariz, juiz processante, para que sejam formuladas, em nome 
da acusação. 

Neste mo;nento é dada a palavra à acusação que, por intermédio do 
Relator, Senador Antonio Mariz, formulará as suas perguntas. ' 

Está sendo !e~vantada uma questão pelo Relator, Senador Antomo Mariz, 
que, aliás, comflementa f. nossa reunião inicial. É feita a pergunta se os Senadores 
querem interpelar em pnmeiro lugar, porque tenho a impressão, principalmente os 
nobres colegas que integram esta Comissão, que formulada as pe~tas pela acusação e 
defesa, ficaria muito mais fácil para os Senadores. Mas, como a CV~issão é soberana e 
foi argüida uma preliminar pelo Relator, Senador Antonio Mariz; submeto.à discussão 
dos Srs. Senadores se seria mais importante pergun~0s em primeir.o lugar e, logo em 
seguida, ser deferida a palavra aos advogados de acusa são e defesa. 

Concedo a palaVra ao nobre Senado Jo~é Paulo·Bisol. 
O SR.. JOSE PAULO 'lSOL - A orde.ffi processual é no sentido de que os 

juízes perguntam e, logo em seguida, a acusação e a defesa. Acredito que devemos 
seguir esse rito, li ~e é o utilizado em todos os proce~sos penais. 

O SR.. PRESID~ (Eleio Alvares) - Acolhida a preliminar, os 
Senadores têm direito a fO!1!:ml~r pergui .. -f ,PTll primeiro lugar; logo em seguida será 
dada a palavra aos advogados de acusação e, finalmente, à defesa. 

Então, neste momento, pergunto ao nobre Senador !ram Saraiva se as 
suas perguntas já estão formuladas? 

O SR.. IRAM SARAIVA c Sr. Presidente, já encaminhamos ao ilustre 
Relator e solicitaríamos que S.Exa. leia. 
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o SR.. PRl:SIDENTE (Elcio Alvares) - Continua com a palavra o juiz 
processante, Senador Antonio Mariz. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Estas são as questões encaminhadas 
pelo Senador Iram Saraiva ao Sr. Najun Turner: 

V.Sa. já foi preso ou processado criminalmente? Em caso afirmativo, por 
quê? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Estou respondendo a um 
processo, na cidade de Rio Grande, por suposto contrabando de ouro. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - V.Sa. já foi suspenso, proibido ou 
teve cassado o direito de operar em bolsa de mercadorias ou no mercado de 
oommodities no Brasil ou no exterior? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - No exterior não fui cassado 
e aqui no Brasil, pelo que me lembro, acho que não. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - O Senhor tem amizade íntima ou 
amizade capital com o Senhor Gáu}lio Francisco Vieira? 

O SR. NAJUN AZZARIO FIATO TURNER - A única amizade que tive 
foi uma relação de negócios que mantive com ele até há uma semana. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E com o Senhor Ricardo Forcella, ou 
com o Senhor Emílio Bonifacmo tem amizade íntima ou inimizade capital? , 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Não conheço o Ricardo 
Forcella. O Sr. Bonifacino conheci no período de 1975 a 1980, quando ele era gerente de 
operações de câmbio e bolsa do Banco Sudameris, na cidade de MontevidéUl., onde 
realizei vários negócios àquela época. Depois, no futuro, não mantive mais negócios com 
ele. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. S8 chegou a ter problemas com o 
Sr. Emílio Bonifacmo em razão de negócios? 

O SR. NAJUN AZZARlO FIATO TUR~ER· Na Argentina, na época em 
que ele era gerente de operações do Banco SUDAMERIS, ele demorou a me fazer um 
pagamento. Deixei meus documentos para cobrança no exterior e demorou mais que o 
devido tempo. Por isso tivemos uma certa discussão sobre isso. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. S8 tem consciência de que 
praticou um ato ilícito ao participar da operação relativa ao suposto contrato de 
abertura de crédito entre Oáudio Francisco Vieira e a Alfa Trading? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIA TO TURNER - Que eu saiba, não realizei 
nenhuma operação ilícita nesse tipo de operação. A constância é que essa operação, que 
representa 300 quilos de ouro, é meio por mil ao lado de todas as operações que existem 
de contratos de mútuo na cidade de São Paulo e do Rio de Janeiro. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - O senhor recebeu alguma promessa 
de beneficio ou foi de alguma forma coagido a comparecer ao cartório em São Paulo 
para firmar escritura pública declaratória ,a respeito de sua participação em contrato de 
abertura de crédito supostamente firmado entre Gáudio Francisco Vieira e a Alfa 
Tradmg? Algum auxilio lhe foi prometido com respeito a processos a que o senhor 
responde, ou com respeito às suas atividades profissionais? Em caso afirmativo, quem 
ofertou tais auxílios? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FlATO TIJRNER - Nunca recebi nenhuma 
proposta de auxílio ou algum outro tipo de promessa, ou algum tipo de incriminação. Se 
houvesse recebido algum tipo de intimidação, teria resolvido as COlsas de outra forma. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Há quanto tempo o senhor está 
fu~ r 

~/\ 
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O SR. NAJUN AZZÁRIO FLATO TURNER· Tenho residência no Brasil 
desde o ano de 1971; mas, no período de 1974, 1975 a 1980, voltei a residir na cidade de 
Montevidéu, Uruguai. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Qual é a natureza de sua 
permanência no Brasil? , 

O SR. NAJUN AZZARI O FIA TO TURNER • Minha pemanência no 
Brasil é de estrangeiro permanente. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Que atividades o senhor exerceu 
desde sua chegada ao Brasil? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO ~~ • Quando cheguei no Brasil, 
comecei, na cidade de Pono Alegre, trabalhando com um caminhão caçamba que havia 
comprado. Depois, comprei mais dois, três, e fiz empreitada para uma estrada que 
faziam em Porto Alegre, a freemay. Depois, mais adIante, em idas à cidade de São 
Paulo, comecei a entrar em contato com pessoas ligadas à numismática, e foi por 
intermédio dessas pessoas que me entrosei no mercado brasileiro. 

Em 1982, quando a bolsa de mercado de São Paulo começou a funcionar 
com o mercado de ouro, comecei a atuar nesse mercado. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Pode precisar quantas operações 
com ouro o senhor realizou no ano de 1992? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER • Infinidades de operações. 
Foram muitas. Praticamente, quando estou em São Paulo, dificilmente deixo de operar 
um dia no mercado de ouro. . .. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E nos anos de 1989,90 e 91? 
O SR. NAJUN AZZÁRIO FIAm TURNER - Também uma infinidade, 

um número incalculável. Justamente, por esse motivo, é que estava atrasado no Imposto 
de Renda, porque as operações ... Pedi as segundas vias nos- baJ,lcos, nas corretoras e foi 
muito demorado para encontrá-las. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Em que consistiram tais operações? 
O SR. NAJUJ\ AZZÁRIO FLATO TURNER • Essas operações de 

dinheiro que faço geralmente são operações realizadas quando você deseja encontrar 
tendência sobre uma posição. Se você está devendo ouro, você aplica em diferentes tipos 
de arbitragem. Por exemplo, há opções de compra ou venda, você procura a diferença 
de taxas sobre tal rentabilidade. Há uma gama de operações muito variáveis e 
dependendo da situação de cada momento. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quantas dessas opera9ões foram 
precedidas da internação de moeda brasileira, via Uruguai ou via outro paIS, antes da 
aquisição de ouro em bolsa. O que quer perguntar o Senador é quantas dessas 
operações realizadas por V. Sa. teriam também sido precedidas da internação de moeda 
brasileira, via Uruguai ou via outro país? Que outras operações teriam tido como origem 
cruzados vindos do Uruguai ou vindo de outro país? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FLATO TUR1'c'ER - O mercado é muito diverso. 
Há muitas operações em que se traz cruzados novos, naquela época, o cruzeiro depois 
de 90. A infinidade de cruzeiros que existe no mercado, sobretudo no mercado informàl, 
é astr.onômica; nas fronteiras, por exemplo, na Cidade de Foz do Iguaçu, numa segunda­
feira, depois de um feriado é incalculável; acho que deve ser equivalente a 20, 30 milhões 
de dólares. Então, há diferentes tipos de negócio, justamente na legislação não estava 
muito claro. A massa de cruzados é enorme e, justamente, notadamente, há que 
lamentar é que agora, há aproximadamente um mês atrás, ou três semanas atrás, o 

r 

f?\ 
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Banco Central soltou uma nova circular em que a internação de cru?erros tem que i,f:i 

via-banco, para deixar mais transparente a operação. 
O SR. RELATOR (Antomo Mariz}- A pergunta seguinte gue creio já t,"ôstá 

respondida, é sobre se o senhor conhece o Sr. Oáudio Francisco VielJ'a, SI. HjO\l do 
Forcella etc. 

O SR. IRAM SARAIVA - Prejudicado. 
O SR. RELATOR (Antomo Mariz) - Creio, também, Senador !rarn 

Saraiva que a questão seguinte estaria prejudicada. Vou lê-la de qualquer forma. Como, 
quando e por quem foi efetuado o contato com o senhor para a aquisição de ouro em 
bolsa de mercadorias no Brasil? Quanto o senhor cobrou por tais serviços? O senhor 
recebeu o pagamento por seus serviços? Que quantidade adquiriu? Como foram obtidos 
os recursos para tal aquisição? Como lhe foram transfendos os recursos para essa 
aquisição? Foi pago o IOF sobre o ouro adquirido? O senhor ainda opera no mercado 
de ouro? 

Creio que estaria igualmente prejudicada ou talvez V. Er desejasse 
manter a pergunta sobre pagament9 por seus serviços. 

O SR. NAJUN AZZARlO FIATO TURNER - Sobre os pagamentos do 
serviço, não existem, porque é uma operação de mútuo, estou pagando um ágio, juro 
sobre um negócio que estou tomando emprestado, ou seja - para dar mais clareza à 
resposta -, é o mesmo que você tomar um milhão de cruzeiros emprestados parl1 11m 
banco e não pagar pela prestação do seu serviço, você está pagando um juro S(lbrr ,"~"e 
dinheiro tomado, a mesma coisa acontece na aplicação do ouro. 

O SR. IRAM SARAIVA - A quanto montaria o valor a que ele se refere'! 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Creio que esta questão jft foi 

respondida, eleva-se ao valor equivalente a 290 quilos de ouro, se não me engano. 
O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Sobre isso, o que fiqllF-i 

devendo, naquele momento, foi aproximadamente 274 quilos de ouro, mas o juro que eu 
ia pagar para ele ficou em torno de 308, aliás, uma conta minha dava 310, 309 quilos, ou 
seja, ele teve um lucro nessa operação, um lucro liquido de aproximadamente 30 qllilos. 
29 quilos de ouro. 

O SR. - Tudo isso? 

o SR. NA.JlJN AZZÁRlO FLATO TURNER - Exato, seria sobre o juro. 
Agora, teria que descontar esse juro sobre o que ele está pag_ando sobre o dinh;:~Hl que 
tomou emprestado. Isso é um pr?blema d~le. Sob~e a operaçao que fez comJgc\ t;;'1Il \!.!Tl 

lucro liquido. Agora se ele paga JUro ou nao paga Juro, o problema é de k 
O SR: RELATOR CAntomo ~ariz)- O senhor t~~a_ conhecimento .8\:erca 

da origem dos recursos que lhe foram destmados para a aqmslçao de ouro, solIcitada 
pelo SI. Cláudio Francisco Vieira: 

O SR. NAJUN AZZÁRJO FLA TO TURl\'ER- Não, senhor. 
O SR. RELATOR (Antamo Mariz) - Tinha conhecimento da existência do 

contrato de abertura de crédito entre o SI. Oáudio Francisco Vieira e a Alfa Trading? 
O SR. NAJlJN AZZ.OOO FIATO ~ER- Não, senhor. 
O SR. RELATOR (Antomo Mariz) - O senhor alguma vez ... Eu deíxo de 

fazer algumas perguntas que me parecem prejudicadas, dentro desse mes. mo quesito. 
O senhor ~lguma vez recebeu memoran~os escrit<?s do Sr. qá~di~ 

Francisco Vieira, determmando-lhe fazer remessas de unportânclas para ele. faIs 
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remessas O senhor recebeu al~m memorando do Sr. Qáudio 
Francisco Vierra determinando-lh~ que fizesse depósItos de ~portâncias em dinheiro? 

preciso pagar 
memorando 

AZZARIO TURNER - SlDl. 
Esse memorando se refere à data ... 

milhões para a 
eu recebia. 

Mariz) - Exato. 
FIATO TURNER- "Dia 7 de novembro de 92, 

conta de fulano tal e tal .. ," Isso seria o tipo de 

(Antonio Mariz) - Há aqui uma questão que envolve o 
conhecimento pessoas, algumas pessoas já foram referidas pelo Relator, mas como 
acréscimo eu lerei a questão toda. . 

senhor coIlhece Carlos Alberto da Nóbrega, José Carlos Bonfim, Flávio 
Mauricio Castro Menezes, ~osalinda Cristina Menezes, Manoel 
Dantas Araújo) Luiz Conceição, Rosimar Francisca de Almeida? Essa pergunta, 
até aqui, já foi feita a . Eu prossigo com nomes novos acrescentados pelo Senador 
!ram Saraiva. conhece Ana l\tfaria Acioli ou Ana Gomes ou Maria Gomes? 

AZZÁRlO FIATO TURNER- Se conheço pessoalmente? 
Mariz) - Ou por ligações. 

FIATO TURNER - Não. Não conheço 
pessoalmente. "-"~P2lJU!."'-'''''U 

- De alguma forma. 
FIA TO TURNER.- A única forma que conheço 

ela é por esses memorandos que o Gáudio Vieira, nas contas, às vezes botava o nome 
dela. Depois, mais tarde, eu soube através da imprensa que Ana Acioli era secretária do 
Presidente da 

conheça? 

conhecimento? 

senhor teve 

pessoalmente. 
unprensa e desses 

- Mas existe algum documento que o senhor 

<",-"-,,,,.,,nUl"'-"'"vP FIA"'ro TURNER- Não entendi. 
- Existe algum documento que prova o 

(Antonio Mariz) - Se há algum documento em que o 
-

TURNER- Não. Não conheço ela 
telefone. única forma que eu conheço ela é através da 

aJ.!'uu,;;>, onde me mandaram depositar dinheiro para a conta. 
- Esses são os documentos. Os memorando são os 

FLATO TURNER- Em tese seria esse 

(Antonio Mariz) - Com todo o respeito, eu gostaria de 
pedir ao Senador Saraiva que fizéssemos um esforço para ficar nas questões 
escritas, mas crejo q,ue, em todo o caso, foram oportunas as intervenções de V.~. 

PlfOSSlgO. 
E quanto ao SI. José Nehring, da Brasil}:>s Garden, o senhor o conhece? 

Teve transações diretas com ele, em função do contrato? 
O AZZÁRlO FLA TO TURNER.- Eu não o conheço. Eu só o 

conheço através imprensa. O que posso falar é que nesses memorandos, donde o Dr. 
Gáudio depositar, às vezes, vinha o número de contas sem o nome do 
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titular. Assim. de cabeça, não posso lembrar se estava escrito Nehring. Essa informação 
só tive através da imprensa. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Há questões. já feitas, 
acrescento apenas a pergunta: o senhor sabia quaf a destinação desse dinheiro? Tinha o 
controle da destinação? Sabia para que o dinheiro estava sendo ... ? 

O SR. NAJUN AZZÁiUO FIATO TURNER- Não. fui informado, 
nem era motivo meu de saber para que era destinado esse dinheiro. única coisa que 
posso acrescentar é o seguinte: quando eu conheci, no penodo 88, César 
Farias, ele me chegou a comentar que ele foi tesoureiro da campanha do Governador de 
Alagoas. Só, assim, a titulo informativo. Quando eu tive encontro na com 
Paulo César Farias e Dr. Oáudio Vieira, nunca se me falou ou não me que 
tenham falado a que titulo são esses investimentos. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Como era feita a prestação contas 
entre V.S8 e o Sr. Oáudio Francisco Vieira, com respeito ao ouro e 

O SR. NAJUN AZZÁRlo FIA TO TURNER- Eu de um ensaio 
inicial de tantos quilos; à medida que ele ia mandando esses memorandos sobre quanto 
tinha que pagar eu ia descontando simplesmente do crédito que ele tinha, assim, a minha 
pessoa. Por isso talvez notem essa diferença, tem essa diferença de 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - As questões seguh,tes me parecem 
respondidas, mas ainda há pontos novos. 

Alguma transferência em dinheiro foi efetuada ao SI. Flanruco 
Vieira, desde 30 de julho de 1992, dia em que ele prestou depoimento na destinada a 
apurar irregularidades apontadas pelo Sr. Pedro Collor de Mello? _ _. . 

O SR. NAJUN AizÁRIo FIATO TURNER- Nao. Eu nao trile mrus 
contato com ele. O único contato, último que tive com ele, foi através de carta, onde ele 
me exigia o pagamento de 16 quilos de ouro, com ele. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. Sa. parece ter que 
fez o acerto de contas com ele e teria, então, transferido a diferença. 

O SR. NAJUN AZZÁJÚO FLATO TURNER - direrença eu em 
ouro, há aproximadamente uma semana atrás. O único contato que tive com ele foi 
através de uma carta' que ele enviou para uma terceira pessoa, exigindo-me o salldo to1tal 
do contrato. Ele foi até um pouco brusco, porque me intimou a, em transferir 
ou dar em pagamento 16 quilos de ouro, ou 18 quilos, não me lembro. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. Sa. teria transferido~ então, o 
equivalente a 7 quilos de ouro? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIATO TUR.NER - Não. 
escrevi à mão e entreguei para o intermediário, eu pedia que por fizessem um 
acordo no sentido de que, por haver começado o contrato com uma diferenç..a 
eu não achava justo pagar os 16 ou 17 quilos de ouro, sendo que, na minha conta, era 
ou 7 quilos. Pedi que fizessem um acordo: eu queria 1hzer por 9 quilos para dar por 
resolvido esse problema. E, posteriormente, concoradaram e fiz a transferência. Eu 
tinha a posição de ouro. Fiz uma entrega no Banco do Brasil - creio que dia 27 ou 28 de 
outubro último - de 9 quilos de ouro. Fiz uma carta transferindo essa posição para a 
posição do Sr. Oáudio Vieira. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Admitindo que o tenha 
utilizado imediatamente os recursos recebidos do Sr. Gáudio Vieira na de 
ouro, como o senhor o teria aplicado? Aplicou, inclusive, no mercado futuro? que 
esse dinheiro não foi utilizado para aquisição imediata de ouro, teria sido aplicado em 
mercado futuro de ouro ou em outras aplicações dessa natureza? 
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. O SR.. NAJUN AZZÁlÜO FLATO ~'ER - Apliquei em diversos 
mercados. Mas, para manter essa posição boa que tinha perante ele, fiquei numa 
posição comprada em opções de ouro, que vencia na terceira sexta-feira do mês de maio 
de 1989. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. Sa. tem registro no Banco Central 
para atuar como intermediário na comgra de ouro? 

O SR.. NAJUN AZZÁRl FLA TO TURNER - Não preciso de autorização 
do Banco Central como pessoa física. A pessoa jurídica, "Comércio e Minérios", tem atos 
declaratórios, desde 1983, emitido pela Receita Federal para comprar ouro em estado 
natural nas diversas regiões do país. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Bom, aqui concluem-se as questões 
do Senador Iram Saraiva. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Com a palavra, neste momento, o 
Senador Nelson Carneiro para discorrer a respeito das suas perguntas. 

O SR.. NELSON CARNEIRO - A minha pergunta é apenas uma. Vou ler 
um a um os nomes das outras testemunhas, para que o depoente esclareça se 
participaram ou não desse entendimento. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Um momento, com todo respeito 
ao Senador Nelson Caro.eiro, pediria qúe a leitura fosse feita pelo nobre Relator. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Bom, a questão é se essas pessoas 
que foram, em algum momento das investigações, depoentes participaram das 
negociações: Sandra Fernandes. 

O SR.NAJUN AZZÁRIO FLATO TURNER - Não conheço. 

por jornal. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Francisco Enberto Freire Fr~ça. 
O SR. NAJUN AZZÁRIO FLATO TURNER - Não conheço. Conheço só 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Luiz Octávio da Motta Veiga? 
O SR. NAJUN AZZARlO FIATO TURNER - Não conheço. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Ozires Silva? 
O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Não conheço. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Eduardo Modiano? 
O SR. NAJUN AZiÁRIO FIATO TURNER - Não conheço. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Antnio Carlos Alves dos 

Santos, ex-presidente da CEME? 
O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO ~"ER :. Não conheço. 
O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Bernardo Cabral? 
O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Não conheço. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Jorge Bornhausen? 
O SR.NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Não conheço. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Célio BOIja? 
O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Não conheço. 
O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Marcilio Marques Moreira? 
O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Não conheço. 
O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Reinhold Stephanes? 

O SR. NAJUN A:ZZÁR1o FIATO TURNER - Não conheço. 
O SR. RELATOR (Antonio M'lriz) - O Sr. Renato Jorge Sarti? 
O SR. NA.JlJl' AZlARIO FIATO TUR.1'c'ER - Não conheço. 
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Pereira? 

Neto? 

o SR. RELATOR (Antonio Mariz) • O Deputado Paulo Octávio Alves 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIATO TURNER • Não conheço. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) . O Sr. Luiz Estevão de Oliveira 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIATO TURNER . Não conheço. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz). O Sr. José Robeno Nehring César? 
O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER . Não conheço. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) • O próximo interpelante é o 

Senador Valmir Campelo, que já está com as perguntas formuladas. As perguntas do 
Senador Valmir Campelo encontram·se com o Relator, que as fará neste instante. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) . Passo a formular as perguntas do 
Senador Valmir Campelo. 

v.sa já pode nos informar quanto sobrou em quilos de ouro do 
empréstimo do Uruguai após a campanha ~leitora1? A perguanta é se V.Sa. sabe, 
terminada a campanha eleitoral de 1989, do Senhor Presidente da República, quantos 
quilos de ouro ainda restavam em sua mão. 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER . No período do ano de 1989, 
o Or. Oáudio Vieira resgatou aproximadamente de 38 a 45 quilos de ouro, no ano de 
1989. No ano de '1990, ele resgatou' aproximadamente cento e poucos quilos. No ano de 
1991, ele resgatou ... não me lembro; sei que, no dia 31 de janeiro de 1991, fiquei 
devendo aproximadamente cinqüenta e PO\!COS quilos para ele. 

O SR. RELATOR (Antomo Mariz) . Pergunta o Senador Valmir Campelo 
quais as garantias apresentadas para a concretização da operação de empréstimo • 
imagino que seja o empréstimo do Uruguai que S.F;xà quer dizer. 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIATO TURNER . Volto a falar: sobre o 
empréstimo do Uruguai, eu desconheço. As únicas garantias sobre os termos do contrato 
que eles fizeram com a Alfa Trading, eu soube através da imprensa. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) • Sabe v.sa quando o emitente da 
operação começará a res~atar a dívida assumida e qual o montante total do débito hoje? 
R,epito: v.sa tem conhecunento do momento em que o emitente da Operação Uruguai 
deverá começar a resgatar a dívida assumida e sabe qual o montante total do débito da 
Operação Uruguai hoje? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER . Volto a repetir -
de~culpem-~e a insistê~cia: desconh~ ~I?ple~ente a operação .. do ~ruguai; a única 
COISa que seI da operaçao do Uru~aI é a informaçao que SaIU atraves da unprensa. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz)· v.sa pode precisar a forma como o 
Sr. Bonifacino trouxe os recursos do Uruguai ao Brasil: se esses recursos vieram nesse 
automóvel a que v.sa se referiu, desde Montevidéu até São Paulo, ou se houve outros 
meios de transporte porventura utilizados? ' 

O SR. NAJUN AZZÁRIo FIATO TURNER· Não posso precisar como 
ele trouxe o dinheiro. Mesmo por problema de segurança, eu não la perguntar, porque 
talvez se faça outro tipo de remessa de cruzeiro. Eticamente não é bom perguntar 
nunca como traz ou como entregou. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Aqui terminam as questões do 
Senador Valmir Campelo. 

Agora a pergunta é do Senador Ronan Tito, que já a encaminhou à Mesa 
e que passo a ler. ~{ 
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, Dado que o senhor julga que não tem necessidade de contabilizar as 
iJ.iumeráveis operacões feitas por v.sa, algumas de muitas operações que foram feitas 
não poderiam ter sido realizadas para lavagem de dinheiro ou para encobrir operações 
de nar cotráfico? 

O SR. NAJUN NAZZÁRlO FlATO TURNER - Com respeito à lavagem 
de dinheiro e ao neg6cio de narcotráfico, primeiramente nunca realizei esse tipo de 
operação. Por outro lado, em uma simples lavagem de dinheiro ou dinheiro vindo do 
narcotráfico, eu acho que a Polícia Federal, num prazo de 48 horas, sabe todo os 
mecanismos e quem são as pessoas que fazem tal tipo de neg6cio. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) • O Senador Ronan Tito apresentou 
somente essa pergunta. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) = Bem, o pr6ximo interpelante é o 
Senador Mário Covas. 

SR. RELATOR (Antonio Mariz) • Aqui estão as perguntas do Senador 
l\llário Covas. 

Na estrutura de declaração V. Sa. afirmou: a) recebeu de Cláudio Vieira, 
via EnullO Bonifacino, aos 26/04/89, a quantia de 8.129.250 cruzeiros; b) que o montante 
foi usado para a compra de 318 quilos de ouro, conforme contrato de compra e venda 
de ouro e outras avenças. A afirmativa não é verdadeira. Houve compra? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FlATO TURNER - Se quiser ele pode fazer a 
pergunta pessoalmente, pois não entendi bem. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) • Vou repetir. Nas suas declarações 
V.Sa. afirmou: 1) que recebeu de Cláudio Vieira, via Emílio Bonifacino, no dia 26 de 
abril de 1989, a quantia de 8. 129. 250 cruzeiros; 2) que o montante foi usado para a 
compra de 318 quilos de ouro, conforme contrato de compra e venda de ouro e outras 
avenças. A afirmativa não é verdadeira. Houve compra? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIATO TURNER - Volto a ressaltar, como falei 
anteriormente ... 

O SR. RELATOR(Antônio Mariz) - Acrescento ainda: explicar 
detalhadamente os termos exatos do contrato com Cláudio Vieira, que parece ser uma 
aplicação em novos 'cruzados com ~nculação à taxa de ouro. 

O SR. NAJUN AZZARIO FIATO TURNER· Volto a ressaltar o que falei 
anteriormente: a operação que eu fiz com Cláudio Vieira, a finalidade do contrato era a 
de que eu mantinha uma posição devedora de tantos quilos de ouro. Sobre os cruzados 
lue eu recebi naquele momento, não· tinha por que comprar o ouro. Essa posição a 
descoberto que eu mantinha é absolutamente por conta e risco da minha operação. 
'Porque eu não vou tomar ouro em mútuo para deixar custodiado na BM&F por 
diferentes razões. Ninguém toma ouro emprestado para fazer diversos tipos de 
arbitrage;n. Isso é simplesmente consultar a todo o mercado dos bancos e operadores e 
vão demonstrar como é essa operação. Volto a ressaltar que esse mútuo que fiz com 
Cláudio Vieria representa menos de 0,5%; ou seja, 0,5 por mil de todo o mútuo que 
existe no mercado de ouro entre São PtiUlo e Rio de Janeiro. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Insistindo nos termos da pergunta, s6 
para confirmar a resposta de y "Sa., não houve, efet~vamente compra de ouro. Teria 
havido, então, aplicação em cruzados novos com vinculação à taxa de ouro? Seria essa, 
realmente, a operação? Ao invés de contrato de compra e venda de ouro? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIATO TURNER - Não senhor. Eu fiquei 
devendo para o Oáudio Vieira 318 quilos de ouro. Se eu comprei naquele dia ou não 
comprei era pleno risco meu. Se no dia 3 de maio o ouro valia 40 cruzeiros, o Oáudio 
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Vieira não ia falar para ele "olha, toma cruzados novo~ com. a taxa de juro . Eu. ~quei 
devendo reposição em ouro. Sobre esse ouro, eu pagueI um Juro para ter rentabilidade 
para ele. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) ~ No depoimento de V.Sa., ainda na 
escritura de declaração, V.Sa. afirma que o ouro ficou depositado coql o Sr. Najun 
Tumer,. conforme dispostos.nos arts •. 1.~5 e seguintes do Código Civil. E verdadeira a 
afirmatiVa ou houve, na realidade, Jiplicaçao em Cruzados Novos", 

O SR. NAJUN AZZARIO fiATO TURNER - Não entendi a pergunta. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) '-Aqui, o Senador Mário CoVaS refere­

se à declaração que v.sa fez em cartório. Ele está baseando essas questões na sua 
declaração feita em cartório. Então, ele diz: "Na escritura de declaração, v.sa. afirmou 
que o ouro fiçou depositado com o Sr. Najun Tumer9i 

- isto é, ficou deposijado com v.sa 
mesmo·, '!conforme disposto no art. 1.265 e seg1)intes do Código Civil". E verdadeira a 
afirmativa ou houve, na realidade, ~plicação em Cruzados Novos? 

O SR. NAJUN AZZARIO fiATO TURNER - A pergunta me confundiu. 
O que quero explicar é bem claro: fiquei devendo quantidade de ouro. Só gue não vou 
ficar com a posição para guardar em banco, vou operar com essa poSIçãO. Fiquei 
devendo ouro para ele. Se o ouro estourar, se a onça for a mil e o mercado estourar ao 
dobro, eu estava 'devendo ouro; não estava devendo Cruzados Novos ou, 
poste~~rmente, ~iros. A minha posição é absolu~ente ouro. Ele me ,deu tantps 
CrQzerros que eqUIValiam, naquele momento, a tantos quilos de ouro. Como ele me deu 
uma. parte com diversos cheques, e esses cheques demoravam certos 'dias para ser 
reserva e o preço do ouro mudou, tomou-se outrà quantidade, de ouro. Minha posição é 
devedor de ouro. Sobre essa declaração, que não me lembro bem se está eserito esse 
negócio de leis, a declaração que fiz em cartório 'simplesmente era para reafirmar a 
confirmação e qualquer imprevisto da operação que: fiz com Oáudió Vieira: 

O SI{. RELATOR (Antonio Mariz) - O que deseja registrar o Senador 
Mário Covas é a contradição entre a declaração apresentada em cart6rio e a afirmação 
feita no depoimento. 

O SR. NAJUN AZZÁRIO fiATO TURNER - Volto a falar: na escritura 
do cartório que foi feita, não ,foi feita por mim. E$sa declaração já estava pronta. Essa 
declara~o era simplesmente para demonstrar ao público' tal e tal', operação com 
aáudio Vieira. 

, " O SR. RELATOR (Antonio 1\1ariz) , - Referindo-se ainda à escritura de' 
declaração, a terceira pergunta do Senador Mário Covas : v~sa afirma na declaração 
que o Sr. aáudio Vieira tinha opção de venda pela cotação da Bolsa de Futuros - BMF -
, que foram revendidos 301,03679 kg, sobrando 16,96321 kg de ouro. É impressionante a 
memória das partes, comenta o Senador Mário Covas. Sem qualquer contabilidade, sem 
a guarda dos sucessivos depósitos e sem a guarda dos pedidos de remessa, como levar 
e~se ~cu!0 à precisão da' quinta casa decimal? Como pôde v.sa chegar a esse número 
tão mmuCloso? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TIJRNER - Volto a falar que essa 
declaração não foi produzida por mim. Sobre esse número, tem que perguntar para a 
pessoa que o fez. se fez é porque sacou de algum memorando que o Dr., Cláudio -Vieira 
entregou para a pessoa. Nas minhas operações, não sou tão perfeito como essa carta 
tende a declarar. 

OSR. RELATOR (Antonio Mariz) - V.Sa fez constar ainda nessa ~ 
declaração, e continuo com as indagações do Senador Mário Covas - que depositou o, IC 

@\, 
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resultado das vendas em 20 contas indicadas pelo Sr. Gáudio Vieira; que fez os 
depósitos diretamente por prepostos ou por contas por ele administradas, entre as quais 
citou vários fantasmas. Admimstrou ou teve como prepostos contas de fantasmas? Essa 
é a pergunta. 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TIJRNER - Eu volto a falar: no 
depoimento que dei a Polícia Federal, esclareci bem amplamente sobre esse tipo de 
escritura que fiz no cartório. Quando o Dr. Gáudio Vieira pediu-me para confirmar de 

forma legal a operação que fiz, eu perguntei a ele como é que eu poderia confirmar se 
não sabia a totalidade, não tinha administração sobre as contas que ele me indicava. Ele 
falou-me que a totalidade correspondia, aproximadamente, aos quilos que eu devolvi a 
ele em cruzados novos e, no momento, em cruzeiros. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Finalmente, diz o nobre Senador 
Mário Covas, V. S8, ainda na declaração, disse que o Sr. Gáudio Vieira não teve 
participação na comercialização do ouro. Quem deveria, em cada instante, isto é, no 
Plano Collor, ou no momento da venda, responder pelo recolhimento do IOF? Essa é a 
pergunta. 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Sobre o recolhimento de 
IOF, isso já foi esclarecido anteriormente. Volto a afirmar o que falei naquele momento: 
sobre a venda de ouro era problema exclusivamente meu. Ele me falava, por exemplo: 
"No dia 6 de novembro, preciso que você deposite Cr$ 100 milhões." No dia 5 de 
novembro, vamos supor que a cotação BMF estava em Cr$ 100 mil ou Cr$ 100 milhões o 
quilo; então, vai corresponder a um quilo de ouro. Sobre o IOF, volto a dizer que 

/declarei e paguei os impostos da posição global que eu tinha de ouro custodiado nas 
bolsas e em posição de custódia pessoal. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Houve quitação final dos nove quilos 
de ouro, afirmou V. sa nesse depoimento. Houve efetivamente a quitação ou a quitação 
foi feita mediante depósito no Banco do Brasil? 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Neste momento, a Mesa faz uma 
ligeira interrupção e depois retomará aos seus trabalhos. Logo em seguida, o Senador 
Antonio Mariz voltará a formular as perguntas. . 

O SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, enquanto há uma pequena 
interrupção, porque o depoente não está em condições de continuar. ou sofre um breve 
interregno, queria levantar uma questão de ordem para esclarecer, não s6 aos membros 
desta Comissão mas também à imprensa, que quando nós todos dissemos aqui que não 
havíamos recebido as declarações do Sr. Najun Turner, e V. Er nos disse que mandou 
entregar na sexta-feira, possivelmente os gabinetes estavam fechados. 

Quando o Senador Gerson Camata perguntou ao funcionário porque não 
entregou no dele, que não fechou, ele disse que foi lá às 18:30 horas; é possível que 
tenha ido ao meu as 20 horas, e, às 20 horas, o meu gabinete, na sexta-feira, estava 
fechado. 

.É muito bom que isso fi}Jue claro, porque não sei de nenhum senador que 
fecha o se.ti gabinete nas sexta-feiras. E possível que o senador não esteja aqui, e por isso 
é bom que se esclareça que não foi entregue na sexta-feira, e quando se perguntou por 
que não entregou no gabinete do Sené\.dor Gerson Camata, que estava aberto, ele disse: 
Nós chegamos lá às. 18:30 horas. As 18:30 horas, verdadeiramente, os gabinetes 
costumam se fechar. t 

ré7\ 



Novembro de 1992 DíÁRlO DU CUNUK.I·:-iSO NACfUNAL(Sc'Sll.o lI, lJK.GAOjUUICJALU(») i.luárta-fcll'a 4- 1183 

o SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - r-:J;clarecendo ao nobre Senador Ronan Tito, e 
obviamente todos os Srs. Senadores são diligentes e zelosos no comparecimento, hú lima 
rubrica do 2645, acredito que seja o de V. &, dando como recebido. 

O SR. RONAN TITO :- Não estou dizendo que é o meu. V.fu8 disse que 
não foi entregue, porque o gabinete estava fechado. Agora, quando perguntaram 'to 
funcionário: "Que horas você foi ao meu gabinete"? Ele respondeu: "As 18h30min". As 
18h30min normalmente são fechados todos os gabinetes. Senão fica parecendo que nós, 
às sextas-feiras, trancamos nossos gabinetes e vamos embora. Não é nada disso. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - A Presidência, então, acolhe a 
intervenção do Senador Ronan Tito, que faz esses esclarecimentos. Toma suas as 
palavras do Senador Ronan Tito. 

Evidentemente, houve uma diligência. Estávamos até preocupados, em 
virtude da solicitação do eminente Senador Mário Covas. 

Feita a ressalva do Senador Ronan l'ito, que acolho prazerosaülente, 
vamos recomendar, inclusive à nossa Assessoria, que, ao entregar essas dedarações, o 
faça no horário de funcionamento normal dos gabinetes. Anotado. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Declaro reaberta a audiência e 
retomo a palavra ao Senador Antonio Mariz. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Prossigo na leitura das pergut1tjjs do 
Senador Mário Covas. 

v.sa afirmou ter havido quitação final dos 9Kg de ouro. Houve 
efetivamente quitação ou está foi feita conforme depósito no Banco do Brasil? Se 
afirmativo, por que esse critério não foi usado sempre? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - O problema é o seguinte: 
em virtude dos acontecimentos havidos, o comércio que eu tinha com o Df. Gáudio 
Vieira não está muito claro. . 

Ele me disse que receberia os cruzeiros. Não tinha nenhum pfOblcÜ13, 
Talvez p(j,ra mim fosse muito mais fácil dar os cruzeiros do que fazer a transferência do 
ouro no Banco do Brasil, já que isso acarreta um certo risco no transporte da mercadoria 
para o Banco. 

O SR. REIATOR (Antonio Mariz) - Isso significa que foi feito um 
depósito em cruzeiros no Banco do Brasil? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FLA TO TURNER - Não. O que precisou o Dr. 
Cláudio Vieira foi, num prazo de 48 horas, a devolução de 16 ou 17 quilos, não me 
recordo do que está na carta. 

Se ele me exigisse em cruzeiros, eu também deveria entrar com uma carta 
dizendo fazer um acordo, em outros termos, de quantidade de cruzeiros. 

Para mim, seria mais fácil se ele me exigisse cruzeiros, porque isso 
acarretaria menos risco. 

Nessa operação, já que tive que deslocar de um celto lugar até o Banco 
do Brasil a quantia de 9 quilos de ouro. Uma vez lá depositado retirei pessoalment~ os 
certificados e, depois de haver confirmado que o Sr. Claúdio Vieira não tem nada mais a 
reclamar da operação, fiz uma carta ao Banco do Brasil fazendo a transferência da 
titularidade desses 9 quilos de ouro. 

O SR. REIATOR (Antonio Mariz) - Quem foi o intermediário da 
negociação entre V. sa e o Sr. Claúdio Vieira? 
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o SR. NfJUN AZZÁRIO FLA TO TURNER - Ele me mandou uma carta 
que fui pegar no escritório do advogado do representante do Df. Claúdio Vieira em São 
Paulo, Df. Delmano. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Bonifacino trouxe o equivalente 
a cerca de 140 quilos de ouro em dinheiro e o restante em ~~ ou 40 cheques. São 
afirmações de V. sa. De quem eram esses cheques? Quem os emItIU? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FLATO TURNER - Na verdade, não posso 
recordar se eram da mesma pessoa. Eram diversos cheques de diferentes lugares do 
Brasil. A maioria era do Rio Grande do Sul. Não sei como fizeram a conversão em 
cruzeiros. Existe um mercado de cruzeiros no Uruguai. Se alguém vai ao Uruguai e diz 
que precisa de 10 milhões de cruzeiros na cidade de Manaus, pode-se confirrr.ar que vai 
ter os cruzeiros lá. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. sa não se recorda de nenhum 
nome de emitentes dos cheques? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FLATO TURNER - Não. Nem recordo e nem 
prestei atenção. O que interessa é que o cheque não volta. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quem forneceu a V. sa a minuta da 
escritura de declaração feita ao Cartório de São Paulo? Foi o advogado Sidney 
Apocalipse? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FLATO TURNER - A declaração da escritura 
do Cartório em São Paulo, quando cheguei, já estava pronta. Quem estava antes de mim 
era o DL Apocalipse, que conheci naquele momento, e o escrivão - funcionário do 
Cartório. Quero apontar que conheci o Dr. Apocalipse naquele momento, e depois ele 
me ligou dizendo que a declaração que tinha de fazer estava pronta e que podia ir ao 
cartório. ComenteI que só poderia ir depois que terminasse o mercado, ou seja, 
geralmente às 13h. Aí falou que estaria na porta e que era um rapaz magro, alto, e eu 
falei como era. Foi aí que nos conhecemos. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O depoente declarou haver feito o 
resgate de ouro, e aqui há uma intervenção do Relator, nas quantias aproximadas de 45 
quilos em 1989, 100 quilos em 1990,45 em 1991, o que dá um total de 190 quilos de ouro. 

Indago, então, como explica a aparente contradição entre essa assertiva e 
o que consta do seu depoimento na Polícia Federal, quando teria informado que 
somente doze meses depois do contrato feito em 1989 é que os resgates teriam 
começado. 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Simplesmente na minha 
declaração de 1989 não mencionei essa quantia de ouro, justamente por esse motivo. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Nesse caso, o restante, a diferença 
entre os 190 quilos de ouro e os 318 quilos presumidos teriam sido resgatados em 1992. 

O SR. NAJUN AZZÁliIO FIATO TURNER - Que me lembre, no período 
de 1989, foram resgatados quarenta e poucos quilos; em 1990 foram resgatados mais 
cento e poucos quilos; em 1991 mais cento e poucos quilos, terminando dia 31 de 
dezembro de 1991 devendo eu para Oaúdio Vieira aproximadamente 53 quilos de ouro. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Concluídas as perguntas do Senador 
Mário Covas. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Quem passa a argüir agora o 
depoente é o Senador Gérson Camata. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Questão do Senador Gerson 
Camata: "O Sr. Cláudio Vieira em seu depoimento à CPI do caso PC apresentou uma 
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declaração do senhor, lavrada e registrada em cartório, na qual o senhor reconhecIa por 
escrito transações em nome de Flávio Maurício Ramos, José Carlos Bon.fim., Jurandir 
Castro Meneses e outros fantasmas. A declaração foi assinada pelo senhor de livre e 
espontânea vontade? O senhor já conhecia anteriormente esses nomes? O senhor 
confirmou à declaração em seu deeoimento à Polícia Federal? 

O SR. NAJUN AZiÁRIO FIATO - Sobre a declaração, venho 
ressaltar que quando cheguei ao cartório já estava pronta. finalidade dessa declaração 
era a de mostrar a um escrivão público como foi feita a operação. 

Sobre as contas, queria explicar que depositei, e voltei a contactar com 
Gáudio Vieira, que eu não posso ser responsabilizado pela totalidade de 
aproximadamente 300 quilos de ouro, depositados nos memoriais que o DI. Gáudio 
Vieira me fazia. 

SR. Mariz) - Há uma segunda questão do Senador 
Gerson Camata sobre a conversão de ouro brasileiro em ouro uruguaio, por via 
supostamente fraudulenta, e a indagação sobre esse tipo de operação. 

Com todo o respeito pelo Senador Gerson Camata, a Relatoria vai 
indeferir a pergunta, por não lhe parecer pertinente aos objetivos da Comissão. É 
matéria que poderá ser objeto de investigação posterior. 

O SR. GERSON CAMATA - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
SR.. PRESIDENTE (Eleio - Pela ordem, com a palavra o 

Senador Gerson Camata. 

O - Sr. Relator, eu me discordar de 
V.Exa., porque temos acompanhado pelos jornais brasileiros, televisão brasileira, 
que anualmente toneladas de ouro brasileiro viram ouro uruguaio. 

Há poucos dias no Repórter o Presidente Banco Central do 
Uruguai sendo inquirido por um repórter brasileiro, e o repórter brasileiro perguntou 
onde estão as minas de ouro do Uruguai. Ele falou assim: "São secretas." 

Então acredito que esse mercado serve muito, ou deve ter servido, a essas 
operações todas. 

minha perguI)lta, saber se ele tem conhecimento de que existem essas 
transações que transformam o ouro brasileiro em uruguaio, como essas operações são 
feitas e se ele conhece alguém que pratica essa operação ilegal. 

O' SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Senador Gerson Camata, a 
Presidência vai esclarecer a V.Er\ com todo o respeito, conforme já o fez o nobre 
Relator Antonio Mariz, que esse fato não está mencionado nem na peça acusatória e 
nem na defesa. Então entendeu a Relatoria, dentro da melhor norma processual, que 
somente seriam admitidas perguntas pertinentes aos pontos que foram tocados tanto na 
peça exordial como na peça contestatória. 

Então, com o devido respeito. a Presidencia mantém a posição do 
Relator. 

Agora quem pergunta é o Senador Francisco Rollemberg. 
Com a palavra o nobre Relator Senador Antonio Mariz. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Perguntas encaminhadas pelo 

Senador Francisco Rollemberg ao senhor depoente. 
"Como fazia o controle contábil, se não havia qualquer escrituração dos 

depósitos do Sr. Gáudio Vieira?" 
O SR. NAJUN AZZÁRIO FUTO TURNER - Tenho uma forma muito 

particular de fazer minha contabilidade, V.Ex:B. pode verificar com todas as corretoras 
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com que opero normalmente desde o ano de 1983. Passo de uma posição de devedor de 
tantos quilos para certa peSsoa, certa corretora e, no outro dia, posteriormente, quando 
vou liquidando, vou dando baixa. Então é muito simples. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A segunda pergunta que S.fu<! fez: 
"V.Sa. não fez inclusão na sua declaração de renda dos 300 quilos de ouro nos anos-base 
de 89, 90 e 91." 

SR. NAJUN AZZÁRl O FLA TO TURNER - Já afirmei, fiz na declaração 
dos anos-base de 90 e 9l. 

SR. RELATOR (Antonio Mariz) - "Dispõe v.sa das ordens de 
pagamento do SI. Cláudio Vieira?" 
O SR. NAJUN AZZÁRlO FLATO TURNER - Parte dos documentos sobre os 
pagamentos, sobre as ordens de pagamento, como foram feitas por uma terceira pessoa, 
acho que eu fiz, ou mandei fazer por pessoas indicadas por mim e entregues a mim, 
depois de um certo período, eu cancelo elas, rasgo. , 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Ultima indagação do Senador 
Francisco Rollemberg. Sabe V. sa d9s fantasmas? 

O SR. NAJUN AZZARlO FLA TO TURNER - Acho que essa pergunta 
deve perguntar aos bancos. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Bem, encerrada a inquirição por 
parte dos eminentes membros da Comissão Especial, a Presidência vai conceder a 
palavra agor~ pela ordem, à Acusação e à Defesa. Antes, da mesma maneira que 
fizem?s a saudação aos. eminentes colegas que aq~i i~te~am a Acusação ~ a Defesa, 
tambem fazemos o registro da presença do Dr. Sergio Sérvulo da Costa, mtegrando, 
então, a Banca de Acusação. Os cumprimentos da Presidência e também a nossa 
saudação inicial, que agora estendo ao Dr. Sérgio Sérvul0 da Costa. 

Com a palavra, portanto, os eminentes advogados de Acusação, que já 
encaminharam as perguntas ao Relator Antonio Mariz, a quem concedo a palavra. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Perguntas da Acusação 
encaminhadas pelo Ministro Evandro Lins e Silva, pelo Dr. Sérgio Sérvulo da Costa e 
pelo Dr. Marcelo Lavenere Machado. 

010 Depoente, para justificar cheques de fantasmas na conta de Ana Maria 
Gomes Acioli, alega que cobrava dívida de Paulo César Farias sempre que Qáudio 
Vieira solicitava um resgate de ouro. Pergunta-se: A suposta dívida de Paulo César 
Farias era paga por Rosinete Melanias com cheques de fantasmas?" 

E a primeir~pergunta. 
O SR. NAJUN AZZÁRlO FLATO TURNER - Em primeiro lugar, às 

vezes, quando eu solicitava os pagamentos por intermédio da secretária QO Sr. Paulo 
César Farias, não era necessanamente por dívida que ele tinha comigo. As vezes, eu 
estava sem posição de cruzeiros e eu tomava emprestado dele cruzeiros. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) • A acusação não se sente satisfeita 
com a resposta. Eu vou repetir a pergunta para que fique bem clara. 

"O Depoente, para justificar cheques de fantasmas na conta de Ana Maria 
Gomes Acioli, alega que cobrava dívida de Paulo César Farias sempre que Cláudio 
Vieira solicitava um resgate de ouro." 

. A pergunta: liA suposta dívida de Paulo César Farias era paga por 
Rosinete Melanias com cheques de fantasmas?" 

Esse ponto é essencial. Se os cheques de Rosinete coincidem com as 
assinaturas de fantasmas, se eram pagas essas dívidas com cheques de fantasmas. 
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SR. A.ZZARIO FIATO - Q1IJando e1lJ solicitava 
pagamento sobre operações do memorando que Cláudio Vieira pedia, eu pedia a 
Rosmete para fazer certo pagamento. Eu não p.edia para ela me dizer com que cheques 
estava depositando nessas contas. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Portanto, V. sa não tinha acesso aos 
instrumentos de depósitos que, porventura, ela utilizasse. 

O SR. NAJUN AZZÁlUO FIATO 11JRNER - Não, e1lJ, muito 
simplesmente, pedia para ela: deposita x cruzados, vou ficar devendo tantos cruzados, ou 
tenho tantos cruzeiros a receber. Se ela pagava com cheques dessas pessoas, eu não 
tenho conhecimento. Talvez sim, talvez não, isso não ... 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Qual era o valor da dívida de PC 
Farias com o Depoente, com V.Sa? 

O SR. NAJUN AZZÁRJO FIATO TURNER - A dívida que eu mantinha 
com PC Farias era muito limitada. As vezes eu estava devendo para ele cruzeiros, às 
vezes ele me estava devendo cruzeiros. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V.Sa pode precisar ao menos a média 
dessas 'transações, o valor médio dessas transações? '-

O SR. NAJUN AZZÁlUO FIATO TURNER - As vezes eu tinha crédito 
para receber o equivalente, na época, a 50 a 70 quilos de ouro; às vezes, eu estava 
devendo 40, 50 quilos de ouro. No final das contas, eu não acertei bem as contas, porque 
não tive oportunidade de falar, mas ainda há um crédito de minha parte para receber. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A dívida estava documentada? 
O SR. NAJUN AZZÁlUO FLATO 11JRNER - Não,· simplesmente oral, 

sem nenhum instrumento escrito. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A pergunta se completava 'com um 

adendo, em caso afirmativo ... 
O SR. NAJUN AZZÁRJO FLATO TIJRNER - Como? 

SJt RElATOR (Antonio Mariz) - A pergunta, apenas para registrar a pe~nta 
completa, estava com o adendo. Em caso afirmativo, pode apresentar documento. Mas 
o senhor já respondeu essa parte. 

O depoente diz ter aplicado o dinheiro recebido no ovemight, 
mencionando os bancos em que fez essa aplicação. Pergunta-se: pode apresentar prova 
dessas aplicações? E qual foi o valor ~plicado? 

O SR. NAJUN AZZAlUO FIATO TURNER - O valor aplicado, e 
estritamente sobre essa operação, posso fazer um desmembramento e aplicar. Não se 
pode esquecer que naquele tempo !e aplicav~ em ~dos ao portador. Justamente p<;>r 
esse motivo, no ano de 1989, eu nao declare] essa diferença no Imposto de Renda, Já 
que, quando um faz o resgate do fundo ao portador naquele momento, estava 
descontado o Imposto de Renda. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E quanto ao valor? 
O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Os valores são diversos, 

nas mais diversas quantidades. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O total o senhor não dispõe? A 

acusação pergunta qual o valor dessas aplicações, o valor global dessas aplicações. 
O SR. EVANDRO LINS E SILVA - Ele recebeu o dinherro? Quando ele 

diz ter recebido o dinheiro do Sr. Bonifacino, desse uruguaio, ele disse que aplicou o 
dinheiro imediatamente no ovemight. Essa é a pergunta: se ele tem documento. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Um momento, por favor .. O ~ 
depoente responde por intermédio do Senador Antonio Mariz. 

G-l" . 
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o SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A pergunta é essa que V.Sa. acabou 
de ouvir: s.e tem documento da aplicação que ele diz ter feito logo após o recebimento 
do numerário trazido do Uruguai J}el~ Sr. Bonifacmo. 

SR. NAJUN AZLJ\.KlO FIATO TIJiltNER - S6 para esclarecer, quando 
eu fazia aplicações, muitas vezes eu fazia em meu nome e muitas vezes fazia no fundo ao 
portador. Em meu depoimento na Polícia Federal eu manifestei em que bancos eu 
depositei o dinheiro. Se o senhor ler o meu depoimento na Policia Federal, vai constatar 
os bancos em que eu depositei o dinheiro. 

O SR. EV ANDRO LINS E SILVA - Eu quero saber dele quanto é que ele 
depositou; se ele depositou a importância integral do que recebeu naquele dia. Foi o 
total expresso? 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Retorno a palavra ao Relator 
Antonio Mariz, para encaminhar a pergunta em virtude da reiteração da acusação. 

O SR. EV ARISTO DE MORAIS FILHO - Eu gostaria de esclarecer qual é 
o objetivo da pergunta. V.Exa. me desculpe. 

O SR. PRESIDENTE (EIeIO Alvares) - Fica a critério do Relator Antonio 
Mariz julgar se a pergunta foi ou não foi respondida. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pergunto à testemunha se pretende 
acrescentar algo à reiteração, nos pontos que parecem relevantes para a acusação? 

O SR. NAJUN AZZÁRlO FIATO TURNER - Não tenho problema em 
voltar a afirmar que parte desses recursos e parte de outros recursos que eu tinha 
naquele momento eu depositei em diversos bancos. Algumas vezes foi em meu nome 
pessoal, outras vezes foi no fundo ao portador. 

SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O depoente declarou qu~ não tem 
recibo dos depósitos. Portanto, não tem provas dos depósitos feitos. Pergunta-se: ele 
trabalha sempre assim, sem provas, ou se apenas nesta operação é que agiu dessa 
forma? 

SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Eu trabalho sempre dessa 
forma, como nessa operação que fiz com Qáudio Vieira. Podem confirmar com diversos 
bancos e corretoras, quando, em várias ocasiões, deixo até documentos e folhas em 
branco assinadas para facilitar as operações. -

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Em que período fez os depÓSitos na 
conta de Ana Accioli? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Exatamente, ~lo nome, 
não posso me lembrar, não posso precisar exatamente. Sei que a grande matoria foi no 
período de 90 e 91. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Há documentação registrando as 
transferências recíprocas de dinheiro no relacionamento financeiro entre o depoente e o 
Sr. PC Farias? Se há documentos que registrem as transferências que o senhor ora fazia 
a PC Farias, ora dele recebia. . -

O SR. NAJUN AZZÁRIOFLAro-TURNER - Não :há documentos, já que 
é um mercado completamente informal. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Qual a taxa de juros cobrada por 
Cláudio Vieira com relação ao mútuo de que o depoente era devedor1 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Aproximadamente o ágio 
que ele tomou sobre o empréstimo de ouro que ele me fez, foi, mais ou menos, próximo 
a 12% no período. 

O SR. EVANDRO LINS E SILVA - Que período? Ao ano? 
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o SR. RElATOR (Antonio Mariz) - A que período o Senhor está se 
referindo? . 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FLATO TURNER - No período da finafu.ação 
do contrato, onde ficou estabelecido ... 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Entre a data da primeira operação e 
a liquidação. 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Nas conversações que tive 
com Cláudio Vieira sobre a forma de resgate, falei que tinha que ser um prazo mínimo, 
como se costuma, de 60 a 90 dias. Mas, por essa taxa que estava um pouquinho superior 
à que se estava trabalhando no mercado brasileiro, ele me falou que levaria um período 
de dois a três anos para resgatar. Então, é compatível com a taxa que cabia naquele 
momento, de 3,5 a 4% ao ano. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Essa taxa era fixa ou variável? 
O SR. NAJUN AZZARIO FLATO TURNER - Não, no contrato se 

estabeleceu a quantidade total de amarelo para devolver. . 
O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Como o depoente calculava a taxa, 

face aos pagamentos parcelados que fazia? Os juros eram pagos juntamente com as 
parcelas ou imputados no total da díyida? 

O SR. NAJUN AZZARIO TALGO TURNER - Não, na operação do 
contrato, fiquei çlevendo a quantia de 318 ou 317 quilos; então, já estava embutida a taxa 
de juros. Sobre o preço, estava estabelecido que se mantinha o preço do fechamento ou 
o preço anterior, feito na BMF. Na BMF, quando o senhor compra é liquidição de um. 
Então, se vai pagar numa terça-fei,ra, eu estabelecia o preço de segunda-feira. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - "Os serviços que o depoente prestou 
a Cláudio Vieira eram remunerados? Em caso afirmativo, de que forma e em quanto 
montou a remuneração?" 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - A remunera~o e a 
prestação de serviços ... Não havia prestação de serviços, porque foi um empréstImo que 
tomei, de ouro. Então, no preço embutido do juro que terminei de pagar já estava 
embutido o lucro que ele ia ter na operação. . 

O SR RElATOR (Antonio Mariz) .- Qual o lucro final de V. S .. , o 
depoente, com o ouro adquirido com o dinheiro fornecido por Cláudio Vieira? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Noventa e cinco por cento 
das minhas operações eram com institui~ões financeiras; e de 5% a 10% eram com 
pessoas físicas ou jurídicas, não sendo instItuições financeiras. Mas noventa e cinco por 
cento sempre com instituições financeiras, tanto corretoras de mercadorias, 
distribuidoras e bancos. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) .. e instituições financeiras autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Exato. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor, diversas vezes, solicitava a 

S~ Rose - é a continuação da pergunta - Secretária do Sr. Paulo César Farias, para fazer 
pa~amentos a terceiros? Em caso positivo, solicitou a S~ Rose para liquidar resgates 
solicitados pelo Sr. Gáudio Vieira? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO' FIATO TURNER - Em muitas ocasiões, 
solicitei a ela; e ela também me fez muitos pagamentos e liquidações que eu tinha que 
fazer para o Dr. Cláudio Vieira. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - No depoimento prestado na Policia 
Federal, por quem foi interrogado? 
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SR. NAJUN AZZÁRIO FIAro TURNER - Fiz um depoimento à 
Polícia FederaJ, em São Paulo, que foi sobre um inquérito que um juiz da 48 Vara 
Federal de São Paulo mandou abrir por infrações ao sistema financeIro. Desconheço 
completamente essa acusação. 

No depoimento que tive na Polícia Federal, fui interrogado pelo Dr. Paulo 
Lacerda, pelos Procuradores Dr. Ítalo Fioravanti e Odim Brandão Ferreira; também 
assistiram ao depoimento e fizeram perguntas os Deputados Alomo Mercadante, 
Jackson Pereira e o Senador José Paulo Bisol. A todas as perguntas feitas respondi com 
o maior respeito. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - É comum, nas ativiqades do 
depoente, a realização de negócios em confiança, sem documentação escrita? E normal 
a transmissão, por via oral, de ordens de compra e venda pelo cliente? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FLATO TURNER - Os negócios na Bolsa, na 
BMF e no mercado de balcão de instituições financeiras são feitos totalmente na base da 
confiança. As operações financeiras, por exemplo, da BMF, tanto de compra como de 
venda, são liquidadas materialmente no outro dIa. Se você operou em dinheIrO, comprou 
mil quilos, e, no outro dia, o mesmo mercado fechou com 2% de baixa, a instituição 
financeira não tem nenhuma garantia de que você irá cumprir_ a operação. Então, a 
principal medida para operar nesse volume com essa corretora é a plena confiança que 
se tem entre as duas pontas. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Essas são as perguntas da defesa. 
O SR. EV ARISTO DE MORAES FILHO - Gostaria de saber também se 

tais ordens são transmitidas oralmente. 
O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - Existem três caminhos 

para se fazerem as ordens: uma via oral, via escrita ou via fax. Só opero via oral. O 
senhor entende que, para fazer as ordens via escrita ou via fax, tem que estipular no 
contrato que faz com a instituição financeira. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Concluídas as perguntas da defesa, 
parece-me que está igualmente concluída a audiência da testemunha. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - A Presidência solicita ao depoente 
permanecer por cerca de 30 minutos no recinto, obviamente em uma sala que lhe será 
demonstrada, no sentido de assinar as notas taquigráficas, que passam a ter força e 
validade de depoimento. 

Está encerrado, neste momento, o depoimento do Sr. Najun Turner. Logo 
em seguida, após um pequeno intervalo de 10 minutos, ouviremos o Dr. Oáudio Vieira. ' 

O SR NAJUN AZZÁRIO FIATO TURNER - O lucro definido nessa 
operação não dá para estabelecer porque está embutido em todo tipo de operação que 
faço. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. S8 não tem o registro do lucro 
nessa operação? 

9 SR. NAJUN AZZÁRlO FIATO TURNER - Nessa operação líquida, 
não, porque o lucro apurado nas operações de pessoa física o~ jurídica ante a BMF se 
faz por diferença superior à variação da BTN daquele momento e da 1R neste 
momento. Sobre a diferença da valorização, se paga 25% de imposto. Se você não tem 
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posição, se você tem aplicado no mercado de TR ou fundo ao portador, já está embutido 
o desconto do Imposto de Renda. 

_ O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Bem, são essas as perguntas da 
Acusaçao. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Logo, em seguida, concedemos a 
palavra aos advogados de defesa, que já estão encaminhando as suas pergw1tas, por 
escrito, ao nobre Relator, Senador Antônio Mariz. 

Portanto, agora, neste momento, as perguntas da Defesa. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Perguntas da Defesa, do Dl. Evaristo 

de Moraes e do Dr. Vilela. 
Primeira pergunta: "Durante o ano de 1989, operou em média, poi mês, 

qual quantidade de ouro?" 
O SR. NAJUN AZZÁRIO FLATO TURNER - Na verdade, não dá para 

dizer uma média. Não necessariamente eu tinha a obrigação de operar diariamente, mas 
a quantidade operada era uma cifra muito elevada. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. sa não tem uma idéia dessa 
média? 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TIJRNER - Pode ser 10 mil quilos, ou 
15 mil quilos no ano. 

O SR. RELATOR (Anto~o Mariz) - "O depoente já declarou que fazia 
opera~o em ouro por conta de tçrceiros. Pergunta-se: em muitos casos, esses terceiros 
eram mstituições financeiras legalmente estabelecidas, ou seja, autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central? Pode estimar o volume dessas operações?" 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FLATO TURNER - Minhas operações sãoa 
totalmente financeiras e legais. Agora, sobre negócio para terceiras pessoas, eu não 
fazia. O que eu fazia era tomar empréstimos de terceiros para manter posições e riscos 
completamente meus. Por exemplo, se eu tomava de alguém, de um banco ou de uma 
instituição financeira alguma quantia de ouro, eu já estabelecia os juros que ia pagar. 
Agora, se a operação ia dar certo ou não era risco meu. A título de informação, já que 
na CPI falaram que eu não tinha condições de guardar uma ficha de telefone, em certo 
banco eu já tirei, sem nenhuma garantia, mais de mil quilos de ouro. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor pode estimar o volume 
dessas operações? 

O' SR. EVARISTO DE MORAES FILHO - Eu pediria para estabelecer 
relações com instituições financeiras legalmente ou só com particulares. 

O SR. NAJUN AZZÁRIO FIATO TIJRNER - Noventa e oito por cento ... 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Por favor, o Relator vai ler a 

pergunta. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A pergunta é esta: há ênfase nessa 

passagem no que antes se anunciou. Pergunta-se: em muitos casos, esses terceíros eram 
mstituições financeiras legalmente estabelecidas, ou seja, autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central? 
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, 

Então, neste momento, declaro encerrada a primeira parte da audiência. 

/----" I li / ."~, , I .' L r'" f r 1:--/" ( (. < ..J.-' • (./ r '-' 

/' 

(A reunião e suspensa as 11h55min, e·reaberta as 12 horas.) 
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o SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Neste momento, declaro reaoerta 
a reunião da Comissão Especial e solicito, então, seja convidado o Sr. Oáudio Francisco 
Vieira a prestar o segundo depoimento. 

Já se encontrando presente o Dr. Cláudio Francisco Vieira, vamos iniciar 
a tomada do seu depoimento. 

O SR. RELATORJf.Jrtonio Mariz) - Sr. Presidente, Srs. Senadores ... 
O SR. PRESIDE (Eleio Alvares) - Um momento, Senador Antonio 

Mariz, vou qualificar o depoente. 
Por favor, nome completo? 

7, casa 19. 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Oáudio Francisco Vieira. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Estado civil? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Casado. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Residência? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Brasília, SHIN QL-9, conjunto 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Profissão e local onde a exerce 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Advogado, Procurador- Judicial 
do Estado de Alagoas, ora em férias. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - O Depoente é parente em algum 
Wau de alguma das partes, principalmente a denunciada, e tem relação de amizade 
mtima ou inimizade capital? 

atualmente. 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Neste momento, a Comissão vai 

tomar o compromisso do Dr. Cláudio Francisco Vieira. 
Ele se compromete, nos termos do art. 203 do Código de Processo Penal e 

sob as penas da lei, a dIZer a verdade do que souber ou for perguntado. Acabou de 
assinar o compromisso e, neste momento, ele está compromissado perante a Comissão. 

~ o seguinte o termo de compromisso do Sr. Cláudio 
Francisco Vieira: 
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TERMO DE COMPROMISSO DE TESTEMUNHA 

. . CL,4UJ)/é) F!2IJN-O abaIXO assInado ............. o •••• o •••••• o. o.. • ••••••••••••••••••••••••••• 

... C l$ ç Q ........ VI. 1.;;.1. gA.......... . ........ Ii......... .. .... ~ ................. :. 
-------Jl1f 11 . 1 ...... " ----. •....•••.•••...•...•.........••.•.•.••..•............•.........•.••....•......••••••••.••..••......••.• , na 

qualidade de testemunha arrolada nos autos do processo por crime de 

responsabilidade que os Srs. Barbosa Lima Sobrinho e Marcelo 

Lavenere Machado movem contra o Sr. Fernando Affonso Collor de 

Meno, Presidente da República Federativa do Brasil, se compromete, 

nos termos do art. 203 do Código de Processo Penal e sob as penas da 

lei, a dizer a verdade do%ue souber ou for perguntado. O presente 
, 1 d . 'áI "1-rd!tlU7!Á-t . .., d .c.' •• termo e avra o por rrum .......................... , escnvao. o leIto e vaI aSSl-

, , 
nado pelos Senhores Senadores Elcio Alvares e Antônio Mariz, respec-

tivamente Presidente e Relator do processo. Em 

Presidente da ComissãoLsl;~rr--
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Q SR. PRESIDENTE(Elcio Alvares) -) 

art. 342: 
Gostaria apenai:, lie fazer a ressalva legâl, de acordo- com o CÓdIgO Penal, 

"Qualquer depoente que fizer afirmação falsa ou negar ou calar a 
verdade, como testemunha, perito, tradutor ou intérprete, em processo 
judicial, policial ou administrativo ou em juízo arbitral, está sujeito a uma 
pena de reclusão de um a três anos e multas." 
Perguntaria aos advogados do denunciante e aos advo~ados de defesa se 

existe alguma contradita em relação ao Df. Cláudio Francisco Vieira.(.Pausa) 
Por parte da defesa nenhuma. E por parte da Acusação? (Pausa) 

Também, não. 
Perguntaria à testemunha, inicialmente, se ele deseja relatar alguns fatos 

ou prefere ser inquirido d~ imediato? 

imediato. 
O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Prefiro a inquirição de 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Bem, havendo a opção da 
testemunha de ser inquirido de imediato, concedo a palavra, neste momento, ao Relator, 
Senador Antonio Mariz. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srs. 
Advogados, Sr. Cláudio Francisco Vieira: 

Indago inicialmente se V. sa se recorda dos depoimentos prestados, 
respectivamente, nos dias 10 de junho de 1992, 27 e 30 de julho de 1992, perante a 
Comissão Parlamentar Mista. de Inquérito instituída para apurar irre~laridades 
atnbuídas ao Sr. Paulo César Cavalcante Farias? Caso afirmativo, ratifica o mteiro teor 
dos depoimentos? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Recordo perfeitamente, 
Senador, e ratifico. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E quanto ao depoimento prestado na 
Polícia Federal, no dia 1° de outubro? Ratifica por igualo inteiro teor do depoimento? 

O SR .. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Por igual, ratifico. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - No seu primeiro depoimento, Sr. 

Cláudio Vieira, perante a CPI, o senhor disse que se limitava a dar assessoria 
profissional ao Presidente - essa parte está entre aspas -, quando no exercício dos cargos 
que ocupou no Palácio do Planalto. (Folha 06 do Depoimento 10 de junho de 1992) 

Pode v.sa especificar o conteúdo desse assessoramento profissional? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Bom, fui advogado do Sr. 

Fernando Collor. Fui advogado da Organização Arnon de .Meno. Na Prefeitura 
Municipal de Maceió, fui Procurador-Geral do Município. Na Câmara dos Deputados, 
quando ele foi Deputado Federal, ocupei o cargo Chefe de Gabinete. No Governo do 
Estado de Alagoas, fui Secretário do Gabinete Civil, Chefe da Casa Civil.. No Governo 
Federal, fui Chefe do Gabinete Pessoal do Presidente da República. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E é assim que V.Se entende esse 
assessoramento profissional? <t . 

" 

Q{\ 
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o SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Profissional. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Também no seu primeiro 

depoimento perante a CPI, o senhor disse que o Sr. Paulo César Farias "ajudou na 
campanha como pessoa jurídica e pessoa física", retificando, depois, para pessoa física 
apenas. Poderia explicitar como se deu essa ajuda? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Como pessoa física, o Sr. Paulo 
César Farias, por oportunidade da campanha de 89, assessorou no sentido de conseguir 
doações para a campanha e para a manutenção do candidato. Acho que foi essa a 
perIDlnta. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - É. Quero saber como foi a ajuda que 
ele deu à campanha. 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Sim, nesse sentido, de 
conseguir as doações para a campanha e para a manutenção do candidato. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor ratifica também o inteiro 
teor da carta, datada de outubro de 92, endereçada aos patronos do denunciado, e que 
foi juntada aos autos com diversos documentos e pareceres? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Ratifico. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Queira, por favor, explicar como e 

por que motivo o senhor contraiu o empréstimo no Uruguai, detalhando todos os 
entendimentos prévios mantidos, bem como as épocas em que se deram os contatos e os 
intermediários responsáveis pela aproximação. 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Isso já consta inclusive nos 
meus depoimeJ;ttos.na CPIe na Polícia Federal. 

Em final de 88, tivemos reuniões, especificamente - como disse na .CPI -
com a minha 'presença, a do Governador Fernando Collor, do atual Deputado Paulo 
Octávio e do empresário Luiz Estêvão. E, nessa reunião, discutimos a intenção do 
Governador de se candidatar à Presidência da República. Analisamos as dificuldades 
que teríamos; e teríamos dificuldades grandes pelos motivos óbvios: tratava-se de 
Governador de um pequeno Estado do Nordeste, um político que não tinha ainda 
grande penetração na mídia. Isso causaria alguns percalços, algumas vicissitude~, na 
aquisição de doações para a campanha; buscamos uma solução para isso. A solução 
seria um empréstimo, um financiamento de uma quantia, de uma importância que 
garantisse o início da campanha, que garantisse até o seu seguimento, as dificuldades de 
percurso que ocorressem. Estimou-se que uma linha, um financiamento de 5 milhões de 
dólares seria o bastante. Houve dificuldades, ao que sei, de se conseguir esse 
financiamento no mercado interno, pelo motivo singular de que os juros praticados nas 
'operações no Brasil era~ muit,o altos e os.p~azos basta~tes curtos; ent.ão se c~egou a 
essa posição de que era lIl'l:posslvel conse~Ulr ISSO no BrasIl e s~ consegum, s.e fOI busca~ 
no exterior te se consegum no UruguaI essa abertura de hnha de crédito. Isso fOI 
efetivado em janeiro de 1989; efetivado com a assinatura do contrato e a tomada desse 
recurso em meu nome . 

. 0 SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Apenas para complementar a 
pergunta: E como teve V.Sa esses contatos iniciais, como foram feitos com esses 
mtermediários? 
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o SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não, os contatos com a 
empresa uruguaia nãÓ foram feitos por mim; estimo, como já afirmei, que tenham sido 
feit.os por algum dos integrantes das reuniões. Apenas, em janeiro, recebi o contrato e o 
assmel. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V.Sa não participou dos 
entendimentos prévios que foram mantidos? 

O SR. CÍÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Dos entendimentos com a 
empresa uruguaia, não. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Mas tem idéia da época em que isso 
foi feito? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Esses entendimentos, que eu 
saiba, coroaram com o contrato em janeiro de 89. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V.Sa poderia precisar quem teriam 
sido os intermediários da operação? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Como eu disse na CPI, estimo 
que tenha sido um dos avalistas que estavam presentes na reunião e que foram' 
posteriormente avalistas do empréstimo; não sei precisar qual deles. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Queira V.Sa explicitar como e por 
que motivo resolveu aplicar os rec~rsos havidos com o empréstimo obtido no Uruguai 
junto ao investidor NaJun Tumer, em ouro, detalhando todos os entendimentos prévios 
mantidos, bem como as épocas em que se deram os contatos e os intermediários 
responsáveis pela aproximaçã.o. 

O SR. CLÁJJDIO FRANCISCO VIEIRA - Em maio de 1989, o 
governador deveria desincompatibilizar-se para concorrer ao cargo de Presidente da 
República. Então, já em abril, foram apresentadas as promissórias, foram assinadas as 
promissórias, por mim, pelo avalista, Df. :Fernando Collor, pelos dois outros avalistas 
aqui em Brasília. E, em seguida, sacamos esses recursos, porque o recurso, em princípio, 
era para garantir o início da campanha. Então, posteriormente, se não me engano em 
maio, já houve o programa do PRN, e logo depois daquele programa, o candidato 
Conor, o futuro eandida~o já estava com o nome divulgado como pleiteante ao cargo, 
subiu nas pesquisas de opinião e os recursos foram entrando. Mas, voltando a abril, 
recebido esse· dinheiro, assinada essa promissória e sacado o dinheiro, isso tínhamos 
visto antes, teríamos que' aplicá-lo de alguma forma. Ora, o empréstimo tinha sido feito 
em dólar, convertido em cruzados novos; era evidente que teríamos que procurar uma 
aplicação no Brasil que correspondesse mais ou menos à valoração do dólar, e se chegou 
à conclusão de que o ouro seria o melhor caminho; então, daí, a aplicação em ouro. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Como V.Sa escolheu o Najun 
Tumer? Já tinha contatos anteriores com ele? De que forma se fe:t;: essa aproximação? 

O SR .. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Isso ocorreu entre março, 
fevereiro a abril, quando já tínhamos assinado oOcontrato, que o Sr. Paulo César Farias, e 
isso t.unbémjá fOI dito na CPI, me apresentou o Sr. Najun Tumer, naquela discussão de 
Que o «luro seria o melhor investimento para manter o capital. Então o Sr. Paulo César 
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Farias me 8.presentou o Sr. Najun Turner como sendo um dos maiores investidores no 
Brasil, na BMF, em ouro. Daí foi o nosso contato para a formalização de um contrato 
futuro. 

O SR RElATOR (Antonio Mariz) - Durante a campanha, ou seja, a partir 
de maio de 1989, eram de suas responsabilidades as providências relativas à manutenção 
do candidato e de sua famma? Isso, de resto, parece-me, consta da carta que V.Sa 

acabou de fazer, dirigida à defesa do Senhor Presidente da República. 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - É. Em 1989, eu cuidava do 

comitê da campanha, o comitê central da campanha. E a partir daí, havia uma dualidade 
de posições. Eu cuidava da campanha e CUIdava da manutenção do candidato e da 
família, juntamente com a D. Ana Acioli. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Para essa finalidade, o senhor 
solicitava recursos também ao Sr. PC Farias, além de ao Sr. Najun Turner, que tinha a 
responsabilidade pelas aplicações do empréstimo uruguaio? 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Naquela época, solicitei várias 
vezes ao Sr. Najun Turner, outras vezes ao Sr. Paulo César Farias, que era o detentor de 
certas doações que foram feitas à campanha. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Onde eram depositados esses 
recursos sob a responsabilidade do Sr. PC Farias e que proviriam de contribuições à 
campanha?..IÉ posslVel informar? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Do Sr. PC Farias, não sei onde 
eram os depósitos. Isso aí eu não sei informar. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Como era contabilizada a 
importância repassada pelo Sr. PC Farias e onde estariam os comprovantes de ingresso 
de despesas? 

O SR. CLÁUDIO FRAI'lJCISCO VIEIRA - Esses comprovantes devem 
estar com o Sr. Paulo César Farias. Eu não contabilizava esses valores. Apenas sobre os 
que eu recebia eu tinha as minhas anotações. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Mas toda a contabilidade porventura 
existente teria sido feita pelo Sr. PC Farias? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - É preciso distinguir. Na 
campanha, fui o tesoureiro do comitê de propaganda. É o comitê oficial do Partido, é o 
comitê que paga as despesas do Partido, despesas essas vinculadas à campanha. Então, 
os recursos que foram doados ao Partido, que estão na contabilidade apresentada ao 
Superior Tnbunal Eleitoral, esses foram geridos por mim. Agora é preciso distinguir­
que, quando Governador do Estado de Alagoas - isto está explícito na minha carta - uma 
das primeiras providências adotadas pelo Sr. Fernando Collor de Meno foi pleitear, 
através de emenda, a cessão de um benefício que havia para os governadores na 
Constituição anterior do Estado de Alagoas, qual seja, um benefício, que eu chamaria de 
aposentadoria, para todo ex-governador. E ocorriam até casos interessantes: quando o 
governador se afastava do exercício ou renunciava para concorrer a algum cargo público 
ou eletivo, assumia o vice-governador; normalmente, por acordo, assumia por um ano. E ~ 
até esse governador, que chamávamos de governador "tampão", também tinha o direito 'i-,. 

à aposentadoria. Quer dizer j era uma aposentadoria para a qual bastava. um ano de 
exercício de mandato, ou menos até. Então, isso foi encerrado na gestão do Governador .. 

G'\! 
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Fernando Collor. Evidentemente, ele não tinha, durante a sua ausência do Governo, 
nenhum beneficio, nenhuma remuneraçã<?pública, digamos assim. E, das doações q l~ 
ocorreram, muitas das doações - e isso é fato - não foram feitas ao PRN; foram'feitas ao 
candidato Fernando Col1or. Na verdade, era o nome que aparecia mais do que o 
Partido. Então, tínhamos um projeto de despesas da campanha, das despesas de 
publicidade da campanha; digamos assim, de publicidade da campanha, de propaganda 

da campanha. E essas despesas têm um número, por força de lei, um valor fixo que deve 
ser mantido até o final, ~6 podendo ser modificado através de uma nova petição, de uma 
nova comunicação, no caso, ao Superior Tribuna] Eleitoral. Então, houve doações, 
geridas pelo Sr. Paulo César Farias, que foram para a manutenção do candidato, para as 
suas viagens, seus deslocamentos; do candidato e de outras pessoas que o 
acompanhavam. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Nesse caso dos recursos recolhidos 
pelo Sr. Paulo César Farias e que se destinavam à campanha, não estaria ele obrigado a 
recolhê-los à contabilidade partidária, a esse comitê de propaganda que tinha 
justamente V.Sa como Tesoureiro? Não seria a forma mais prática de controlar essas 
contribuições como Tesoureiro da Campanha, Tesoureiro do Comitê? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Gostaria de aduzir um 
comentário: na verdade, eu não tinha como ter conhecimento de quanto o Sr. Paulo 
César Farias haveria arrecadado. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Mas não haveria um mecanismo 
justamente automático? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - O mecanismo é que o Sr. Paulo 
César Farias passava ao Partido os recursos que tinham sido estabelecidos no projeto da 
campanha. E esses recursos, inclusive, eram para a propaganda do Partido, para as 
viagens do candidato, para a manutenção do candidato, para a manutenção das pessoas; 
isso que ocorre em toda e qualquer campanha. Então, eu não tinha acesso ao quantum 
que o Sr. Paulo César Farias teria arrecadado. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Mas ele teria provavelmente uma 
contabilidade à parte desses recursos, quer dizer, havia a contabilidade do comitê de 
propaganda e uma outra de contribuições que não fossem recolhidas ao caixa 
partidário? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Bom, hoje, diante dos fatos 
que a gente veio a tomar conhecimento, quero crer que ele tenha essa comprovação. 
Mas, na época, o que se me aparecia eram as contribUIções que tinham sido dadas para 
o Partido, que entravam oficialmente na campanha. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O fato é que o Sr. Paulo César Farias 
não estava propriamente obrigado, pelas regras de comportamento estabelecidas na 
campanha, a recolher imediatamente as contribuições que lhe eram destinadas com 
esse objetivo. Ele poderia conservá-las e destiná-Ias segundo outros critérios que não o 
do comitê de propaganda. 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - O Sr. Paulo César Farias não 
ocupou nenhum cargo oficial na campanha. 
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SR. (Antonio Mariz) - Os fundos de campanha, para a 
manutenção do candidato e de sua família, saíam também do comitê de propaganda que 
tinha V.Sa como Tesour~.iro ou somente dos fundos obtidos pelo Sr. Paulo César Farias? 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO - Dos fundos de campanha eram 
solicitados os recursos para a manutenção de toda a estrutura do candidato e de sua 
família. Então, o SI. Paulo César Farias é que passava, no caso de manutenção do 
candidato e da famnia, os recursos solicitados. Ou por mim, ou pela D. Ana 
Acioli. 

(Antonio Mariz) - Como o senhor conheceu a fuma 
Alfa Trading e, especificamente, como soube que ela estava disposta a abrir uma linha 
de crédito de 5 milhões 

- Eu, como já manifestei 
anteriormente, não mantive contato, nenhuma gestão de negócIOS anterior a 
assinatura do contrato. Quando recebi o contrato já vinha em nome da Alfa Trading. Era 
uma firma do Sr. Ricardo Forcella. 

SR. (Antonio Mariz) - Voltando ainda à questão dos fundos 
de campanha, segundo v.sa. somente o Sr. Paulo César Farias poderia w.formar sobre 
esses fundos, sobre esses recursos, teriam sido canalizados durante a campanha por 
intermédio dele, já que contas à tesouraria do partido. 

O SR. - Só ele pode esclarecer esse 
tema. 

(Antonio Mariz) - O senhor dispõe de algum 
documento capaz de comprovar que o SI. Ricardo Forcella é propnetário da Alfa 
Trading ou mesmo que seja o seu representante legal? Além da declaração por ele 
mesmo firmada? 

- Não. Não tenho o contrato 
social. Se não me engano, os dois Srs. Deputados que estiveram no .Uruguai, na época, 
trouxeram o contrato social. Inclusive, lendo alguns trechos da CPI, nós vemos que um 
dos Deputados, se ~ão me engano o Uder do PRN, comprova, afirma, que o Sr. Ricardo 
Forcella era o PreSIdente da Alfa 

O SR. Mariz) - Quem é o Deputado Uder do PRN? 
FRANCISCO - O Deputado José Carlos 

Vasconcellos.-
SR. (Antonio Mariz) - Quando e por intermédio de quem 

v.sa conheceu o Sr. Forcella? 
SR. "'vr.vn ...... r.. - Conheci o SI. Ricardo Forcella 

até um pouco antes disso, em encontros em São Paulo, nas miphas viagens. Conheci-o 
socialmente, não tw..ha nenhuma... houve uma empatia. Eramos amigos apenas 
socialmente. 

intermediado essa apresentação? 
SR. CLÁUDIO VIEIRA - Não posso lhe afirmar, mas é 

uma pergunta que, o SI. Paulo César Farias esclarecerá. 
O SR. (Antonio Mariz) - Pode V.Sa informar quem negociou 

os termos do contrato com a Alfa Trading e quem o redigiu? . 

Mariz) - Sr. Paulo César Farias teria 
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o SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA : É O que eu já afirmei a V.fu'3, 
não conheço as gestões anteriores ao contrato. Eu já o recebi e conforme era 
compromisso meu eu o assinei. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Parece que o senhor havia declarado 
anteriormente não domin,ar o idioma inglês. 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não falo perfeitamente, leio 
alguma coisa, mas não falo nem leio fluentemente. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Neste caso teria V.Sa recorrido a 
alguém ou a um tradutor para traduzir o texto do contrato assinado no Uruguai? 

O SR. ClAUDIO FRANCISCO- VIEIRA - Sr. Relator, estou 
acompanhando o Presidente Fernando Collor há 17 ou 18 anos. Sempre fui considerado 
por ele uma pessoa de sua confiança e a confiança é recíproca. Na hora em que ele me 
traz um texto para eu assinar, explica-me o que é e eu assino. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Onde e em que data assinou o 
contrato com a Alfa Trad)ng? 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Esse contrato foi assinado em 
Maceió, no mesmo gabinete do Palácio do Governo. A data foi em janeiro de 1989. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Poderia V.Sa informar quem foi o 
portador do documento, caso não tenham as partes estado presentes ao ato 
simultaneamente? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Foi um portador do Sr. Ricardo 
Forcella, inclusive falei na CPI que não me recordo, não sei quem foi, não tenho o nome 
da pessoa. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Foi V.Sa quem exigiu que o 
instrumento viesse com a firma do Sr. Ricardo Forcella devidamente autenticada? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. O contrato já chegou com 
a firma autenticada. Acho que isso é uma providência do próprio credor. Ele assinou e 
imediatamente fez o reconhecimento da firma. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Foi V.Sa o primeiro a firmar o 
contrato ou este já ~razia as assinaturas dos avalistas? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. Aí estaríamos 
confundindo as coisas. O contrato só tem duas assinaturas, que são a do credor e a do 
devedor. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - A promissória é que tem as 
assinaturas? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - A promissória é que tem as 
assinaturas, quer dizer, o contrato já chegou assinado pelo credor. Eu o assinei 
posteriormente, em Maceió. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - E quanto à promissória? Ela teria 
sido assinada em que momento? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - A promissória também foi 
assinada em Maceió. Se me perguntassem quem assinou primeiro, se fui eu ou o 
Presidente Collor, ficaria difícil. 
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A~ora, eu sei que os dois outros avalistas de Brasília assinaram 
posteriormente a minha assinatura e à do Presidente Conor. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quando e por intermédio de quem 
conheceu o SI. Najun Turner? Quem negociou com ele os termos do contrato? 

O SR CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Como afirmei agora há pouco, 
foi-me apresentado o Sr. Najun Turner pelo Sr. Paulo César Farias. 

Neste encontro, em que o Sr. Paulo César Farias tinha conhecimento de 
que eu havia fumado o contrato, sugeriu-me a aplicação em ouro, apresentou-me o Sr. 
Najun Turner como um grande investidqr, um megainvestidor no mercado de ouro, na 
BMF, e lá já começamos a discutir o teor desse contrato. 

Então, tivemos depois um novo encontro, em que ficaram fixadas as 
regras finais do contrato. 

O SR. RELATOR (Ant9nio Mariz) - O Sr. Paulo César Farias participou 
da discussão dos termos do contrato? E isso que o senhor está dizendo? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não diria que participou; ele 
presenciou. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - No caso do contrato anterior, no 
Uruguai, o Presidente da República teria sido, então, a pessoa que analisou o texto em 
inglês e avaliou as implica~ões de ordem jurídica que ali se continham? 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não de ordem jurídica. 
Certamente ele leu o contrato, porque me relatou o que havia nele. Questão de ordem 
jurídica não, porque ele não é advogado nesse caso. 

O SR. RELATOR - Em todo o caso, teria sido ele a pessoa que transmitiu 
a V.Sa. o teõr do contrato? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Foi o que afirmei agora há 
pouco. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quais as razões específicas que 
levaram V.Sa. a figurar como tomador do empréstimo e por que não o próprio o 
Governador, o ex-Governador de Alagoas? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Em nossas discussões, o que 
ficava patente e até se discutia era quem seria o tomador do empréstimo. 

Colocar o nome do futuro candidato, no caso, era um pouco temerário em 
termos políticos. Haveria uma campanha, discussões em televisão, propaganda eleitoral, 
e isso poderia ser até aproveitado de forma pouco ortodoxa. 

Sempre militei com o Dr. Fernando Conor. Somos amigos desde antes, na 
fase política. Então, ofereci para colocar o meu nome como tomador do empréstimo. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Mesmo depois que o próprio 
Presidente da República, no Plano Conor 1, estabeleceu regras de transparência nos 
negócios, suprimindo os títulos ao portador? Nem mesmo nessa ocasião pareceu 
conveniente que o Presidente assumisse em seu próprio nome essa operação? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não, porque a operação já 
estava perfeita e acabada, quer dizer, o contrato já estava perfeito e acabado, já estava 
em meu nome. Não havia por que haver mudança de titularidade, porque seria nova 
negociação com o credor. Ademais não há nada de escuso nisso, portanto nenhUD1 
princípio de transparência foi prejudicado. 
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o 8R. IanATOR (Antonio Mariz) - Por que motivo somente em abril de 
1989 solicitou-se uma retirada ,dos treze milhões, setecentos e cinqüenta mil dólare:) 
junto a Alfa Trading? Com,o foi mantido o contato com o Sr. Forcella? 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Na época do contrato, havia a 
exigência no sentido de que, para hberar o recurso, teria que haver indicação de 
avalistas. Os avalistas tiveram que preparar os seus cadastros e encaminhá-los à Alfa 
Trading. Então, após aprovado - o que se deu em abril- foi assinada a promissória. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E o contato com o Sr. Forcella se deu 
porque ... 

O SR. CLAÚDIO FRANCISCO VIEIRA - Não mantive o contato, apenas 
assinei a promissória. Na verdade - o senhor já leu o meu depoimento na Policia Federal 
- a promissória foi levada por um emissário do Sr. Ricardo Forcella. Assinei; vim com ele 
a Brasília; procurei pessoalmente o Deputado Paulo Octávio e, em seguida, o 
empresário Luís Estevão para assinar as promissórias, como estava acertado nas 
primeiras reumões. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Essa promissória, portanto, foi 
assinada por V. sa e pelos jivalistas em Brasília nessa época? 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Assinei em Maceió. O primeiro 
avalista, o Dr. Fernando Collor, também assinou em Maceió. Vim a BrasílIa, como 
porta~or, para pegar as assinaturas do Deputado Paulo Octávio e do empresário Luís 
Estevao. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor poderia nomear o portador 
da nota promissória? Teria §ido o emissário do Sr. Ricardo Forcel1a? 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não conheço, não era um 
rapaz brasileiro, de acordo com o que foi dito. Lembrei-me apenas do seu prenome 
porque era Ricardo também; mas era um brasileiro. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quando e onde o senhor assinou o 
contrato de compra e vendji de ouro com o Sr. Najun Turner? 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Recebi esse contrato também 
em Maceió. Assinei na oportunidade em que vim a Brasília com a promissória. Eu só 
deveria firmar o contrato com o Sr. Najun se tivesse disponibilidade de recursos, 
inch,lsive pela questão da cotação do ouro. Tinha que se fazer o contrato nessa base. 
Então, quando vim a Brasília, foi assinada a promissoria e entregue ao emissário do Sr. 
Forcella. Foi entregue, também, uma autorização com a recomendação para que o 
recurso fosse entregue ao Sr. Najun Turner. Foi devolvidq o contrato ao Sr. Najun 
através do mesmo emissário. Por que pelo mesmo emissário? Porque o recurso só 
poderia ser entregue ao ~r. Najun Turner após ele. t~r aposto a dele ~o cont~ato comigo. 
Então, essa era a garantIa de que o recurso só sama dessa forma, nao ficana pendente 
uma assinatura. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quem redigiu o instrumento 
contratual com o Sr. Najun Turner? Quem negociou os termos desse contrato? 

SR. CLAÚDIO FRANCISCO VIEIRA - Os termos - como disse - foram 
negociados por mim com o Sr.Najun Turner. H:lVia uma 4,.iscussão sobre a questão de 
como seria o pagamento de juros do contrato. Chegamos à conclusão de que o melhor 
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seria ele me conceder um deságio. Esse deságio foi -acertado na base de 12%. Então, o 
recurso que tinha disponível, na época, na verdade não daria para comprar os trezentos 
e dezoito quilos de ouro. Sem o desá~io, compraríamos duzentos e noventa, alguma 
coisa nesse caminho. Então, com ° desagio concedido ficou equiparado aos trezentos e 
dezoito quilos de ouro. Então, no contrato consta o deságio de 12%; em compensação, o 
valor que seria entre~ue ao Sr. Najun - que foi entregue efetivamente - cobriria os 
trez ;ntos e dezoito qUIlos de ouro. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Qual a razão de não ter sido prevista 
a transferência do dinheiro por via bancária e só ter a possibilidade de identificação do 
crédito recebido, inclusive,., para a garantia do crédito. 

O SR. C AUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não, isso aí não era para 
garantia do débito. O q Je queríamos de fato, na verdade, era preservar tudo dentro de 
um sigilo entre poucas pessoas. Então, o resgate era feito sempre através da via 
bancária. Era solicitado por mim ao Sr. Najun depositar nas contas de na Ana Acioli ou 
outras contas por mim indicadas. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Mas se o sigilo, em relação ao 
candidato a Presidente da República, invocado por V. sa já estava assegurado, por que 
proteger também o nome de V. sa nessa operação; por que não fazê-lo - refiro-me ao 
contrato - às claras; por que não utilizar o banco para transferência de recursos; por que 
correr o risco? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não estou entendendo, 
Senador, porque os recursos foram transferidos via banco. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Do Uruguai? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Ah, do Uruguai, não; pensei 

que eram as contas posteriores para a. Da Ana Acioli. Do Uruguai, não era uma 
discussão minha c()~ o credor; ele tinha que entregar o recurso à yessoa que eu 
indiCasse, em m0eda brasileira. Então, a forma como ele entregou, isso aI é dele. Apenas 
ele tinha que receber uma :mtorização minha para entregar a determinada pessoa. Se ia 
entregar em espécie ou via b:iDCO, era uma decisão dele. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Portanto,. V.Sa não tem 
conhecimento da forma como esse numerário foi transferido do Uruguai para o Brasil? 

O SR. CLÁUD,IO FRANCISCO VIEIRA - Não; ao que seI, pelo que reza 
no meu contrato com a Aifa Trading, o dinheiro chegaria ao Brasil em cruzados novos. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Certo. O senhor íez (:om o Sr. Najun, 
na realidade, um contrato de mútuo, com valor vinculado a ouro ou, efetivamente, um 
contrato de compra e venda de ouro, combinado com o contrato de mútuo? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO '\I'lE1RA '. Não; o que tenho - está no 
processo - é um contrato de compra e venda de ouro com depósito ao Sr. Najun, que 
pass0\1 a <:er o depositário do ouro. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor deu procuração ao Sr. 
Najun para assinai l., :-ecibo desses recursor; vindos do Uruguai, do Sr. Forcella" 

O SR. CLAUDIO F'R:~1'lCI8CO VIEIRA - Não; autorizei ao Sr. Forcella; 
autorizei, através do seu e~ss::irio e 3cràV.> rif': um documento meu, o Sr. Najun a 
receber esse recurso. Ele recebeu e dtü a quitação do recurso. 
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o SR. REL./\TOR (Antonio Mariz) - Esse documento poderia ~er 
considerado uma procuração, ele esta: :;3 investido de poderes para assinar o recibo? 

SR. CLJ\UDIO FRANCISCO VIEIRA ~ Acho que sim. 
(1) SR. RFTATOR (Antonio Mariz) - Embora §a já feito 

referência, de passagem, ao que vou perguntar, indago qual o montante ouro 
efetivamente adquirido com o empréstimo e em que data se deu a aquisição. 

SR. CLÁlJDIO FRANCISCO VIEIRA - O montante do ouro foi 318 
quilos. do contrato com o Si. Najull foi na segunda quinzena de abril, se não me 
falha a abri! de 89. 

SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Em relação ao deságio, houve 
cláusula comrahlal nesse sentido? 

(1) SR. CLÁ1JD!O FRANCISCO VlEIRA - O contrato reza a questão do 
deságio em 12%. 

SR. (Antonio Mariz) - Sabe V. sa dizer se o Sr. Najun 
recebeu a importância integralmente em dinheiro, ou se utilizou de cheques ou de 
qualquer outro título? 

SR. CLÁIJDIO FRANCISCO VIEIRA - Sobre essa questão, Senador, 
inclusive há uma discussão. Eu não tinha conhecimento de corno tinha chegado, se em 
espécie ou se em cheques. Eu tinha conhecimento de que o recurso deveria chegar em 
cruzados novos, quer dizer, em moeda nacional. 

Ultimamente está havendo urna discussão, ou houve uma discussão -
inclusive meus advogados contactaram o Sr. Najun, se entenderam com ele sobre a 
questão de um saldo existente. Pelos meus cálculos, eu teria um saldo de 16 quilos de 
ouro. Opõe o Sr. Najun que não, que o saldo seria 7 quilos de ouro. E alega ele, na .carta 
que me escreveu, que essa diferença se dá em virtude de ele ter recebido parte em 
cheques, que teve que aplicar no overnight, e isso demorou. Então, houve uma discussão 
que ainda está em andamento. Na verdade, eu mandei urna solicitação para ele dos 16 
kg e ele me respondeu com esta carta me mandando, di~amos, certificados de ouro, de 
depósito em ouro, no Banco do Brasil, no valor, na quantIa de 9kg. Segundo ele, era uma 
proposta para encerrar a questão. [sso eu ainda não respondi porque, como se trata de 
um valor vultoso, eu, embora, em princípio, possa ate concordar, tenho que fazer o 
levantamento dos impostos que foram repassados, inclusive discutir com as pessoas 
interessadas sobre isso, inclusive com meus advogados. 

SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Najum Azzário Flato Turner, 
em depoimento prestado há pouco a esta Comissão, contradiz, em certa medida, a 
afirmação de V.Sa de que ele teria nesse dia, 26 de abril, adquirido ouro. Ele explicou os 
mecanismos de como operá-lo e daí ter deixado a dúvida sobre a natureza do contrato, 
se de aquisição de ouro, se o mútuo com referência ao ouro, tendo o ouro como índice 
de correção ou de remuneração do recurso. O senhor tem algum elemento de convicção 
que pudeSSe 8lpresentar? ~ 

O SlR. CILÁUIUO FRANCISCO VIEIRA - O contrato e de compra e 
venda de ouro com depósito. Então, o Sr. Najun Azzário Flato Turner terá que me 
devolver o equivalente, de acordo com minha solicitação, ou em cruzeiros, no caso, ou , r10. 
em ouro. FrHPlo, ~em que ver pela rotação dia a dia do ouro, como sempre foi feito. \j 

1(- :' 
(), ~ 
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Então, ele tem vindo, devolvido a mim esses recursos em cruzeiros, ou em cruzados, em 
cruzeiros ultimamente. A última operação que fiz, que era essa em que eu pretendia 
encerrar o contrato com o Sr. NajunAzzário Flato Tumer, é que ele me entregou 
certificados em ouro, que estão em minha posse, inclusive com a comunicação do Sr. 
Najun Azzãrio Flato Tumer ao Banco do Brasil de que esses certificados estariam 
endossados a mim. Os certificados estão em meu poder. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E esse é o primeiro certificado que 
tem V.S8 de depósito efetivo em ouro? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Sim, porque antes, como 
afirmei a V.Er', eu solicitava e o Sr. Najun Azzário Flato Tumer mesmo providenciava a 
venda, bom, ele providenciava o resgate do que eu-tinha em ouro e fazia a transferência 
em cruzados, em 89, e em cruzeiros, posteriormente. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Na discussão dessa liquidação da 
operação, V.S8 discutirá com o Presidente Collor, já que ele é o titular do débito? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Bom, é uma possibilidade. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quais as datas de resgate e os valores 

resgatados? O Sr. poderia esclarecer isto, tem o registro dessas datas, dos valores? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Venho acompanhando esses 

resgates numa contabilidade que tenho, que venho anotando tudo isso. Daí, cheguei a 
essa posição de 16 kg de ouro. Eu não tinha conhecimento de que o Sr. Najun Azzãrio 
Flato Tumer teve esses percalços no início da aplicação. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A gestão desses recursos do 
empréstimo no Uruguai foi feita por V.S8? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Eu não entendi bem 
especificamente. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) -' Quem administrou esse dinheiro 
todo o tempo? ' 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - O recurso dos três milhões, 
setecentos e cinqüenta mil dólares fui eu, entregando, comprando ouro ao Sr. Najun 
Azzário Flato Tumer e sacando dele quando necessário. ' 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Mas toda administração foi da 
responsabilidade de v.sa ... 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Da minha responsabilidade. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) -E v.sa teria uma contabilidade 

desse ... 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - É, eu tinha minhas anotações. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - São anotações que pudessem ser 

consideradas como uma contabilidade que pudesse ser oferecida, por exemplo, a essa 
Comissão para formação ,do seu ... 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - É uma contabilidade real que 
eu tenho. O que ocorre, Senador, é que estou com um processo no Supremo Tnbunal 
Federal em que sou acusado, em que fui indiciado pela Polícia Federal, em que me 

,Q 
g--; 
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culpam, me acusam de falsidade ideológica, com base nesses contratos i'lssi rJ<-Idos. Tep ho 
essa contabilidade. Toda ela hoje está com meus advogados e faz parte da minha defcsr .. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - O objetivo do empréstimo era, como 
V. sa declarou, prover as despesas de campanha. Esse numerário, fruto do resgRte de 
ouro, chegou a ser utilizadu na campanha ou tornou-se desnecessário em frl:;C d~~ 
contribuições superveniel1tes? . 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. Quando a c8rnp<lnh8 
começou, em maio, afluíram recursos para o Partido. Então, esse empréstimo roi 
utilizado na manutenção do candidato, da família ... 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Mas parte do empréstimo fOi 

utilizado também na ... 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não, não chegou a ser utilizado 

na campanha; chegou a ser utilizado na manutenção do candidato, de S~Ia f~mí1ia, de S.ll~ 
residência. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor entregou cópia do contrato 
de compra e venda de ouro aos advogados do denunciado juntamente com a 
documentação anexa à carta enviada? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Eu tenho imptessão de que isso 
foi providenciado pelo meu advogado em São Paulo, porque enviei-lhe a carta, 
solicitando os recursos do ouro, e, como o Dr. Delmano é um advogado cuidadoso, ele, 
certamente, encaminhou, como argumentação do que ele vinha defendendo, do que f:U 

vinha alegando na carta, cópia do contrato. E o Sr. ~ajun já deveria ter. 

O SR. RELAToR (Antonio Mariz) - Como me parece que essa cópia náo 
foi anexada - se estiver eu certo - poderia V. sa autorizar os advogados a anexá-l<-'l :.1<." 

autos? 
o SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - A cópia do ... ? 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A cópia do contrato de compr::,- e 
venda do ouro. 

O .SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Eu tenho aqui urna cópi~. N~n 
sei se V. & queria, logicamente, tirar uma fotocópia agora e autenticá-la .. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Eu gostaria que fossefeito isso, por 
favor. (Pausa.) 

Muito obrigado. 
O que motivou V. sa a solicitar que advogados fizessem perícia sohre a 

operação no Uruguai, que se manifestassem sobre a legalidade da operaçáo? Não teria 
sido mais próprio fazer isso no momento em que acabo de afirmar? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VJEIRA - O que foi. solicitado aos 
advogados na oportunidade não foi realmente perícia. O que procurei foi um 
aconselhamento jurídico de especialistas, na área internacional, em contratos 
internacionais. Isso foi feito a um escritório em São Paulo. E o escritório - j;í. roi re!;lt;HJ;) 
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isso também - considerou o contrato perfeitamente le~al, apenas havia algumas 
providências acessórias não fundamentais à licitude e à validade do contrato e que ele 
ma procurar, no Uruguai, fazer o que chamamos de auditoria legal. Não era uma 
perícia, foi um aconselhamento e, em seguida, algumas providências para resguardar o 
contrato. 

O (Antonio Mariz) - Tinha V. sa conhecimento do 
arrendamento de um carro ~ GM Locadora de Veículos para servir à D. Ana Accioli? 
Por que razão tudo se deu gor intermédio da Brasil Jet? 

SR, CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Tinha, sim; eu tinha 
conhecimento. Da Ana Acioli não tinha direito de usar carro oficial e necessitava de 
um carro, inclusive para serviços atribuídos à ela própria, servi~os que eram particulares 
do Presidente, que não tinham a ver com a função publica. Então, sob essa 
argumentação, ela me solicitou que pusesse um carro à sua disposição. 

Na oportunidade, havia essa GM LOCARAUTO, e pessoas que eram 
sócias dela haviam nos fornecido carro durante a campanha e, atualmente, trabalhavam 
com a Brasil Jet. Então, apenas solicitei, se não me engano, ao Sr. Bandeira, à época, 
que falasse com o pessoal da GM LOCARAUTO~ especificamente com um dos donos 
que na campanha trabalhou conosco, para colocar esse carro à disposição da Da Ana 
Acioli. E, é evidente, como ele era cliente da locadora, que negociasse preços mais 
baixos uma vez que o contrato seria constante. Isso foi feito. A interveniência da Brasil 
Jet foi apenas em conseguir o carro. Mas, -ao que eu saiba, os pagamentos foram feitos 
por Da Ana Acioli, na conta por mim provida. 

SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Que esclarecimentos pode oferecer 
sobre a aquisição de modelo Elba, 1991, ao denunciado? 

O FRANCISCO VIEIRA - O Fiat Elba também já foi 
assunto tratado por mim tanto na CPI quanto na Polícia Federal. Foi-me solicitado 
comprar esse Fiat Elba e eu G fiz, na oportunidade, com recurso disponível na mão do 
Sr. Najun. dele que fizesse o pagamento direto à CVP - se não me engano - à 
vendedora do carro - isso está inclusive no meu depoimento. A minha recomendação a 
ele foi que fizesse o pagamento em cheque administrativo para a CVP. 

.. RELATOR (Antonio M~).- Po~nto, se comprovado o fato de o 
cheque utlhzado para compra, do cheque adfilmstratlvo ter origem em pessoa fictícia 
essa responsabilidade do Sr. Najun Turner? ' 

FRANCISCO VIEIRA - Minha não seria, com certeza. 
(Antonio Mariz) -E sobre a colocação de um veículo 

Opala, de propriedade da EPC, do Sr. PC Farias, à disposição dos filhos do denunciado 
no Rio de Janeiro? ' 

FRANCISCO VIEIRA - É verdade. Houve um 
~eqüestro famoso no Rio de Janeiro e, na prisão de alguns dos seqüestradores, surgiu na 
lIDprensa a notícia de que os filhos do Presidente, do primeiro casamento estariam na 
lista dos seqüestradores. Então, na Lilibeth, a mãe dos garotos, muito' preocupada 
solicitou-me providências. ' 
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E uma das providências que tomei, como eu sabia que estava sendo 
preparado um veículo para o uso do Sr. Paulo César - acho que esse veIculo já estava até 
em Maceió, na época - solicitei a ele que cedesse, por um período, o uso desse veículo, 
enquanto providenciávamos um substituto. E a coisa fOI ficando e esse veículo foi 
devolvido acho que no ano passado - não sei bem a data - ou no início deste ano ou final 
do ano passado. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Por que recorreria sa ao Sro Paulo 
César Farias e não aos órgãos de segurança do próprio Governo, já que se tratava de 
filhos do Presidente da República? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Bom, o carro seria para uso 
pessoal dos meninos e da ex-esposa do Presidente. Não vi nenhuma razão para que 
fosse colocado um carro oficial à disposição, inclusive a orientação que tínhamos era de 
que tudo que não fosse do âmbito oficial fosse tratado a nível particular. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pode V.Sa. explicar como era 
operado o mecanismo de hberação de verbas e pagamentos da empresa responsável 
pelas obras na Casa da Dinda? 

Qual a participação do SI'. Paulo César Farias nessa transação? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não sei a participação do Sr. 

PC Farias. Na verdade, as obras foram pagas por mim. Eu tenho na minha contabilidade 
um dispêndio em tomo - V.Exa. vai checar - de um milhão, um milhão e cem mil dólares, 
englobando nisso a construção de um alojamento para militares que davam segurança e 
guarda ao Presidente. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Sabe V.Sa. explicar ou a quem 
atribuir a responsabilidade pelos depósitos feitos por pessoas fictícias em contas 
bancárias, destinadas a atender as despesas do denunciado e seus familiares? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Poderia lhe dizer que não sei. 
Na verdade, diante dos últimos fatos que vêm sendo divulgados pela imprensa, de que o 
Sr. Najun Turner teria negado parte de uma declaração que teria fornecido a mim e 
lançava o Sr. Paulo César. O que eu disse na carta é a expressão verdade que 
conheço. Entendia que a minha relação comercial era com o Sr. Najun Turner, enquanto 
o resgate do ouro colocado sob a guarda do Sr. Najun Turner. E como ocasionalmente 
eu tinha solicitado também ao Sro Paulo César - que sempre estava aqui em Brasília -
que levasse os meus pedidos de resgate ao Sr. Najun Turner, e surgindo tudo isso o Sr. 
Najun Turner diz que é do Sr. Paulo César. Então, deve estar entre os dois. É o que eu 
disse na carta e suponho que é o que haja entre os dois. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Qual o motivo levou Sa. a solicitar 
a elaboração de um laudo gr&fotécnico no contrato fumado no Uruguai? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - No meu dep.oimento aqui na 
CPI, em que falei sobre o contrato com a Ami Tradin~, logo depois estranhamente vi, 
de viva voz, alguns dos membros da CPI, sem terem tIdo acesso .ao contrato, apenas -
digamos assim - de improviso, já inquinando o contrato de falSIdade; uma C?lsa q?e 
sequer eu tenha lido nos jornais. Na verdade, ouvi parlamentares declarando ISSO, nao 
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apenas um, mas, se não me engano, no mínimo dois. E li nos jornais também, na época, 
que já h :l'via inclusive peritos dando opinião pela falsidade do contrato. Então, nada 
mais natura] do que eu procurar resguardar a minha responsabilidade, buscando perícia 
que comprovasse o que eu estava dizendo. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O que motiva dúvida, certamente, é 
que o questionamento suscitado na época dizia antes respeito à data do contrato do que 
à matéria específica do laudo. 

O laudo refere-se ao fato de que as assinaturas não teriam sido lançadas 
in albis, como está escrito; em outros termos, que as assinaturas não teriam sido apostas 
no papel em branco, mas posteriormente à impressão do contrato. 

Esse não seria o ponto crucial da discussão. O ponto crucial da discussão 
seria a data do contrato. 

Se a Comissão tivesse, certamente; obtido o original no momento próprio, 
esse exame - quem sabe - teria sido realizado quanto à contemporaneidade das 
assinaturas do contrato e da operação invocada. 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Gostaria de dizer a V. EX' que 
uma leitura mais aprofundada do parecer da perícia - que é um parecer alentado na 
verdade, talvez teriha havido essa dificuldade de captar tudo que ha ali dentro - ele fala 
não apenas que a assinatura não foi posta in albis, mas fala que - fez-se a perícia da 
minha assinatura - a minha assinatura do contrato - isso ele fala bem especificamente - é 
contemporânea'tle 1989 e diferente da minha assinatura atual. Inclusive, se não me 
engano, o perito diz que é impossível uma pessoa reproduzir uma assinatura de data 
anterior. Isso está na perícia feita por três peritos em São Paulo. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - De uma observação preliminar do 
contrato que V. sa acaba de entregar à Comissão sobre a aquisição de ouro com o Sr. 
Najun Turner: ele teria recebido os 300 kilos de ouro sem que fosse oferecida qualquer 
garantia real ou fidejussória. 

Há algum. outro instrumento em que V. sa se assegurasse da proteção 
desse patrimônio tão vultoso? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. Embora eu ache até que 
isso já é um tanto serôdio, porque o contrato foi cumprido. Então, não tenho mais por 
que perquirir - eu, pessoalmente - sobre garantias outras. A minha garantia, na éyoca, 
era a apresentaçã() pele e o conhecimento que tive de que era um investidor serio e 
grande na Bolsa de São Paulo. 

O SR. 'RELATOR (Antonio Mariz) - Não me cabe discutir as razões de V. 
sa, evidentemente, 'mas a pergunta é atual e pertinente porque, como sabe V. sa, tem 
sido posta em dúVida a autenticidade da operação. Nesse caso, passa a ser importante, 
para o convencimento da Comissão, que o contrato se processe dentro dos padrões 
normais desse tipo de operação~ Essa é a razão da indagação. 

. O senhor dispõe de algum contrato firmado entre V. sa e o denunciado, 
isto é, 41 Presidente da República, reconhecendo que o OUi o adquirido com os recursos 
oriundc)s do Uruguaipertencem ao Sr. Fernando Affonso Collor de Mello? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA ;; Não, a minha relação com o 
Presidente Fernando Collor de Mello é de amizade grande e de grande confiança. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Não há nada documentalmente que 
O ? .' pr ve .... 
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o SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA • Não. Ocorre que o Presidente 
Fernando Collor é avalista da operação, e, como tal, tem responsabilidades cómo eu que 
sou o tomador. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Não há nenhum documento que 
vincule o Senhor Presidente da República ao empréstimo feito no Uruguai, seja à 
titularidade ou aquisição do ouro? Não há nada que o vincule a essa operação 
expressamente, salvo o fato de ter sido avalista no empréstimo? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA • O que, para mim, é 
considerado bastante. Não existe nenhum outro documento. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quando se tratou do empréstimo em 
Maceió, quando das primeiras tratativas, porventura foi discutida a forma como, 
posteriormente, seria resgatado esse empréstImo? Quais seriam as fontes de recursos do 
Senhor Presidente da República, então Governador de Alagoas e como seriam 
devolvidos esses recursos como seriam pagos? . 

O SR. CilUDIO FRANCISCO VIEIRA • Não. O que ficou patente nas 
reuniões é que o Sr. Fernando Collor teria total responsabilidade pelo resgate e, como se 
trata de uma pessoa com bastante bens para garantir a operação, certamente ele 
tomará as proVldências no momento oportuno. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor dispõe das notas fiscais de 
serviço ou de. compra de materiais fornecidas pela Brasilps Garden. ou sobre 
empreiteiras das obras da Casa da Dinda? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não, não disponho, porque isso 
era da contabilidade da Brasilps Garden. Apenas, como me refen em oportunidade 
anterior, na CPl, me foi apresentada a planilha de custo do que foi feito, para checar o 
que havia sido realizado e era bberado o recurso. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor já declarou várias vezes que 
atuava ou atua como gestor dos negócios do denunciado. Ele sempre teve ciência prévia 
de que o senhor atuava nesta qualidade e as pessoas com quem cO)ltratava? O 
PresIdente da República tinha ciência prévia dos vários atos que o senhor praticava 
como gestor dos negócio~? 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA • Não, eu tinha, como já afirmei, 
total liberdade de gerenciamento disso, e quem conhece o Presidente sabe que ele não 
se toca muito com minúcia de saber quem pagou, o gerenciamento era total meu, e isso 
não foi de agora, foi desde 1989 constantemente e, desde 1979, ocasionalmente. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Qual o saldo de campanha que 
estava na posse do Sr. PC Farias, por ocasião da prestação de contas na JUStIça 
Eleitoral? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA· Bem, foi isso que afirmei a V. 
Er agora há pouco; não sei qual o saldo que ficou com o Sr. PC Farias, não sei no 
quanto importa isso. O que sei, na verdade, é aquilo que foi declarado à Justiça Eleitoral, 
o que está no relatório do PRN. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Mas V. Sa. admite que pudesse haver 
esse saldo em nome do Sr. PC Farias? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA • Admito, tenho certeza disso. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Da mesma forma, em março de 1990, 

V. Sa. tomou conhecimento do estado em que se encontravam esses saldos? 
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~CUSfCO VIDE1HRA ~ Não, :sa~do é da atriítnílkão do 
Sr. PC Fanas, não te~o informação de quanto de saldo. -' 

RELATOR (Antonio Mariz) - Sa.? como tesoureiro da 
campanha, prestava contas ao Tribunal Superior Eleitoral, e o Sr. PC ]Farias a :qjuem 
prestava contas? 

conhecimento. 
O (Antonio - Não havia nej[1l..1hum mecarusmo de 

controle? 
SR. CLÁUDIO FRANCiSCO c Não, a mim, não. 
SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Sabe Sa. se o Sr, Danie] 

Presidente do PRN, tinha conhecimento de que o Sr. PC Farias movimentava Jnecursos 
de campanha paralelamente à contabilidade do Partido? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEiRA ~ Não tenho conhedmerüo. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Porventura, teria sido lO sellilhor «:jl1lJem 

induziu o denunciado a manter suas aplicações financeiras em nome de terceirQ, sem 
identificação, assim como abrir uma conta bancária em nome de Aqa AdQli para 
movimentar recursos próBrios? 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO ~ NãQ, até dlescoooeço, IDlão 
entendi essa de ele manter contas em nome de terceiros, porque a conta das despesas do 
Presidente era gerida pela Dona Ana Acioli, quer dizer, era em nome da DQna Ana 
Acioli, o que não me parece estranho, porque não é coisa recente. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E por que não em nome próprio 
Presidente, como o fazem todas as pessoas? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA = Não '~enho \Como 
nenhum juízo de valor, apenas quero reafirmar que essa conta da Dona 
servindo para pagamento, não é do Presidente. Foi durante a campanha tQda, em 
Quer dizer, é anterior ao Governo Collor. 

SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Mas, como v.sa admite, trata-se de 
recursos licitos, originários de operações licitas? que razão pQderia determfuzllr lO 

Presidente a dissimular os seus gastos, já que V.Sa é o gestor das suas contas pessoais? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Eu não avalio o que de 

dissimulação. O uso da conta da D. Ana Accioli, isso, como já afirmei e reafirmo, é 
anterior à Presidência da República. Retoma a 88, 89 ou até antes. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quando o senhor lcOmQU 
cODJlecimento pela imprensa das imputações sobre as atividades do SI. PC Farias, por 
acaso teria recomendado ao denunciado encerrar qualquer tipo de negócio mantido CQm 
o empresário?" _ 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Nao. Ao que eu saiba, desde 
aquela época - a isso acqo que me referi em algum depoimento meu - desde a época da 
questão da PETROBRAS, Motta Veiga, por aL., que o Senhor Presidente elimh""'l!.ou 
qualquer relação de amizade com o Sr. Paulo César Farias. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Ainda reprisando o ponto anterior, 
no início do Governo, o Presidente da República determinou a identificação dos 
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titulares de aplicações financeiras e extinguiu os títulos ao portador. Por acaso, .!le,:;~;e 
instante, v.sa, como gestor dos negócios do Presidente, não o teria aconselhado a seguir 
esta norma e, por sua vez, assumir em seu próprio nome as suas aplicações e as suas 
contas bancárias? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não, porque as contas estavam 
em nome da D. Ana Acioli, que foi identificada perfeitamente. Havia, digamos, uma 
substituição de titular identificado. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E qual a conta bancána em que o Sr. 
PC Farias depositava cheques ou ordem de pagamento em favor de v.sa, consoante a 
alegação do Presidente em sua defesa: item 28, da defesa apresentada? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Eu não entendi, Senador. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Em que conta bancária o Sr. PC 

Farias depositava os cheques ou ordem de pagamento em favor de V.Sa? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Em favor de mim, desconheço. 
Acho que não estou entendendo a pergunta. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - No item 28 da defesa apresentada ao 
Supremo Tribunal Federal, o Presidente refere-se ao fato de que o Sr. PC Farias faria 
depósitos em seu favor qye teriam relação com ... 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. Em meu favor, creio que 
não - o senhor me desculpe -, mas por solicitação minha. Por solicitação minha. 

Então houve contas em que solicitei ao Sr. Paulo César Farias que 
cumprisse um empréstimo que eu tinha feito a ele, em final de 89. Um empréstimo de 
seis ... sete quilos de ouro. E algumas outras contas utilizando um saldo que sobrou do 
''Bolo de Noiva" do fundo de campanha. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Vou ler o texto integral do item 28, 
das respostas do Presidente, que está assim redigido: 

" De acordo com a divisão de tarefas entre os membros da equipe 
da campanha, o Sr. Paulo César ficou precisamente incumbido da 
captação de recursos e da emissão de cheques ou ordens de pagamento 
para prover as necessidades da conta bancária do Dr. Cláudio Vieira, 
tesoureiro da campanha, e da Sra. Ana Acioli, secretária do candidato." 
Então, sobre essa conta que pergunto: que conta seria? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Agora entendi: durante a 

campanha. 
Durante a campanha, o Sr. Paulo César fornecia, ele era o captador de 

recursos, fornecia os recursos para o Partido, não é? Os recursos que contabilmente 
eram do Partido para aplicação na campanha. Essa conta utilizada foi a minha conta 
bancária no Banco Mercantil, no BMC, e da D. Ana Accioli as despesas pessoais do 
Presidente. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - ~a conta no BMC está em seu 
nome pessoal? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Em meu nome. Meu nome 
completo, com CPF, endereço ... 

O SR. REJ.ATOR (Antonio Mariz) - Em Maceió? 

je 
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o SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. Aqui em Brasília. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Aqui em Brasília. 
O senhor pode assegurar que era o único responsável pelo pagamento das 

obras da Casa da Dinda? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - O único responsável pelas 

obras da Casa da Dinda sou eu. Ou fui e~, porq~e as obras terminaram. . 
O SR. RELATOR (Antomo Manz) - Parece haver uma contradIção entre 

a nota promissória de 5 milhões, assinada em favor da Alfa Trading e os termos do 
contrato. O anexo do contrato diz que a nota promissória será paga em Maceió. A nota 
promissória assinada diz que o pagamento far-se-á em qualquer lugar, a escolha do 
credor. Há alguma explica..Ção para essa contradição? 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. Ao que eu saiba, o 
contrato estabelece o foro, por eleição, de Maceió. Então, as eventuais questões 
jurídicas que ocorram ou que venham a ocorrer serão decididas em Maceió. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. sa é a pessoa que faz as 
declarações de renda do SI. Fernando Collor? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA .,. Sim. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Nos anos-base de 89, 90 e 91 ele 

repassou a V. sa as informações referentes aos valores decorrentes de doaçõe~ da 
campanha? Esses valores estão registrados nessas declarações de renda? 

o SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Senador, gostaria de argüill" 
aqui a questão do sigilq fiscal. Estou impedido de relatar sobre isso. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pois não. 
Ao assinar a promissória em favor da Alfa Trading, houve algum 

instrumento que declarasse, que determinasse, se a dívida seria apurada ao câmbio 
oficial, ou alguma outra modalidade de câmbio, câmbio paralelo ou qualquer outra 
modalidade? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - O câmbio é o câmbio oficial. O 
contrato não vai prever que se faça através do câmbio paralelo, sob pena de nulidade. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Em análise preliminar, verifica-se 
que, na época em que foi firmada a nota promissória, a cotação oficial do 
CruzeirolDólar era de 1,027 cruzeiro por dólar, enquanto, no paralelo, era de cerca de 
2,20 cruzeiros por dólar. O senhor tem consciência de que teria recebido o equivalente a 
3 milhões e 750 mil dólares, isso em câmbio paralelo? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não, na verdade não é no 
câmbio paralelo. O que o sistema das trades uruguaias faz é uma média do valor do 
dólar. Isso é lá com eles. Eles não têm nada em relação ao nosso câmbio oficial. Então 
eles fazem a média e liberam pela média do câmbio oficial deles e a atuação no 
mercado. Por isso que dá uma diferença, porque, na verdade, é uma média que eles 
fazem. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Mas V. sa tem consciência de que, se 
convertidos ao câmbio oficial, os 3 milhões e 750 mil dólares não seriam suficientes para 
a aquisição dos 318 Kg de ouro. 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - É um pouco menos. Daí vem o 
labor, mais uma taxa, que é uma taxa maior do que a que era operada no mercado na 
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época, de 5%. Se não me engano a taxa de juros na época, nessas operaçõe~;), era ce 3 ou 
4% e ficou uma taxa de 5%. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V.sa alguma vez outorgou 
procuração ao Sr. Najun Azzário Flato Turner para afgum tipo de operação? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Nesse caso, quem teria assinado o 

recibo desses 3 milhões e 650 mil dólares por parte do Sr. Najun Azzário Flato Turner? 
Ele não estava autorizado por procuração? De que forma poderia ser dado esse recibo? 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Já afirmei a V.Er. Foi 
fornecido ao Sr. Forcella, através do seu representante, uma autorização minha, por 
escrito, para que o Sr. Najun Azzário Flato Turner recebesse esse recurso. Inclusive, se 
V.Er me permite, vou verificar, devo ter cópia do recibo dele. (Pausa) 

Isto foi uma cópia fornecida pelo Sr. Forcella. 
(Passagem da cópia ao Relator.) 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quantas reuniões houve, se sabe 

V.Sa, na casa do Sr. Marcos Coimbra para tratar do empréstimo uruguaio? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Houve uma reunião primeira 

em que tinha sido convidado para estar o Sr. Alcides Diniz e o advogado dele, Dr. 
Arsênio, porque o Dr. Arsênio nós conhecíamos como pessoa que entendia da legislação 
uruguaia, um~ vez que o Sr. Alcides Diniz já teria tido empresas no Uruguai. E ele foi a 
prim. eira pessoa, nesse período, que disse que o contrato era perfeitamente legal, mas 
que sugeria ouvir um escritório de especialistas, no caso o Escritório Alac(1), Jucá, 
Apocalipse. E houve, então, uma segunda reunião, em que o Dr. Valdo Alac (1) esteve 
presente e, juntamente com o Dr. Fernando Jucá, examinou o contrato a priori, 
também, pela legalidade. E quando foram fazer o que chamamos a auditoria legal, 
houve então a terceira, que foi trazendo os resultados da auditoria legal. Apenas isso. 

O SR. RELATOR (Antonió Mariz) - v.sa poderia enumerar as pessoas 
que participaram dessa rçmnião, pelo menos algumas? 

O SR. ClAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Nem sempre estavam todas as 
pessoas, mas sempre eu estava presente, o Embaixador Marcos Coimbra, o Sr. Lafaiete 
Coutinho; numa estava o Dr. Alcides Diniz, junto com o Dr. Arsênio e o Dr. Arsênio em 
duas outras, em duas reuniões também, e mais o Dr. Va)~o Alac (?) e o Dr. Fernando 
Jucá. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Havia alguma razão especial para a 
presença de cada uma dessas pessoas? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - De certa forma sim. O Dr. 
Marcos Coimbra, eu estava afastado da presidência e ele era o Secretário-Geral; o Dr. 
Lafayete Coutinho, porque se tratava de.um contrato c?m operaçã<?, com resgat.e, com 
aplicação em ouro, apenas pelo conhecunento bancário que ele tin?a, c0!l~ecllDento 
financeiro que ele tinha; e os outros, por serem advogado~; o Dr. AlCIdes Dwz, porque 
veio acompanhando o advogado dele, que era dDr. Arsêruo: . . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Ricardo Forcella nunca eXIgIU 
assinatura dos avalistas no corpo do contrato ou em documento à parte para tomar certa 
a sua concordância com os respectivos termos? 
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o SR. cLÁUDro FRANCISCO VIEIRA - Não, não, não, porque estava 
previsto no contrato que a assinatura seria na nota promissória. Em suma, eu só teria 
acesso ao recurso quando tivessem os avalistas assinado, aprovado os avalistas por ele, e 
assinada a promissoria. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Foi feita a avalia~ão se os avalistas 
seriam casados em comunhão de bens e, portanto, teriam que, Igualmente, ter a 
assinatura de seus cônjuges nessas ... 

O SR. ClAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Isso daí, porque os cadastros 
foram encaminhados ao Sr. Forcella. Ele é quem examinou e quem aprovou. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) -Portanto, essa questão não foi 
levantada? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Aqui reitero, para concluir, uma 

indagação feita, como é do conhecimento geral pelo relatório e documentos na CPI, 
sobre o original do documento fumado com a Alfa Trading, se existe esse original, onde 
está esse original e se a tçstemunha concordaria em colocá-lo à disposição da Comissão? 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Pelas partes. O original existe. 
Tanto que a perícia foi feita no texto original. Uma explicação: por que não foi entregue 
na CPI, quando, na verdade, era intuito nosso entregar na CPI, os advogados estavam 
providenciando esse material? Se eu saio de um depoimento e já vejo no Jornal Nacional 
parlamentares da CPI inquinando de falsidade o documento ... Isso em Jornal Nacional, 
em Jornal da Bandeirantes e em outras emissoras.- Não um parlamentar da CPI, dois, 
inclusive; se eu já vejo em jornais peritos a serviço da CPI, declarando que por 
característica tal ou qual o contrato e falso, eu não tenho por que entregá-lo à CPI. 
Então, a decisão, na verdade, foi pessoal minha aos meus advogados, que não entregaria 
mais à CPI. E essa questão da dúvida, não é mais nem dúvida, já é uma inquinação de 
falsidade. Isso aí me resultou, como falei a~ora há pouco, num indiciamento por 
falsidade ideológica. Então, o contrato é própno à minha defesa. Ele será apresentado, 
como já disse reiteradas vezes, será apresentado na Justiça no momento oportuno à 
minha defesa. Eu estou sendo acusado de falsidade. Então, eu terei que demonstrar na 
Justiça, aliás é até uma inversão, a acusação é que tem que demonstrar que o contrato é 
falso. Na Justiça, eu facultarei, não é facultarei, eu entregarei na Justiça o contrato 
original, quando da minha defesa. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Eram essas as perguntas, Sr. 
Presidente. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Neste momento, a Presidência faz 

retomar às mãos do depoente o recibo de pagamento, que foi a cópia, e também já se 
encontra em poder dele o contrato de compra e venda de ouro e outras avenças, que nós 
tivemos oportunidade d~ tirar cópia para uso desta Comissão. 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Passamos, agora, à fase de 

pergunta dos Parlamentares que integram a Comissão Especial. 
Inicialmente, pergunto ao Relator Antonio Mariz se já poderíamos entrar 

nessa fase.(Pausa) 
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o primeiro' Senador inscrito é o Senador Francisco Rollemberg, a quem 
pertencem as perguntas que serão formuladas agóra. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Perguntas do Senador Francisco 
Rollemberg: 

Por que v.sa não apresentou, desde logo, a origem dos recursos do 
Presidente, deixando-o exposto ao desgaste? 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - momento em que fui 
questionado, acho que numa segunda fase da CPI, digamos assim, fiquei aguardando a 
convocação. Quando convocado,· vim e apresentei minha argumentação. 

No primeiro depoimento que fiz à CPI, logo no início - se não me engano 
foi o terceiro depoimento -, não me foi questionado nada de manutenção do Presidente; 
pelo contrário. Tratava-se de indagar de mim se eu tinha conhecimento de acusações do 
Sr. Pedro Collor ao Sr. PC Farias e se eu tiIib.a levado essas informações ao Presidente. 
E, em segundo plano, que, aliás se tomou o principal do meu primeiro depoimento aqui, 
fui indagado constantemente sobre a minha vida, o que fez considerar que naquele 
momento eu tinha vindo para cá como testemunha e fui transmudado para acusado. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Por que V$ii induziu a Sra. Ana 
Acioli a usàr três nomes diferentes: Ana Maria Acioli Gomes de Mello, Maria Gomes e 
Ana Maria Corrêa Acioli Bara mov:im~ntação de sua conta corrente no B~CJ?SA? . 

O SR. ClÃUDIO FRANCISCO VIEIRA - Senador, ISSO Já negueI 
peremptoriamente na CPI e continuo negando. Não induzi ninguém a usar nomes que, 
aliás, nem são falsos; são nomes dela. Tanto que, até nas minhas contas pessoais, sempre 
consta o meu nome .completo. Contraditando essa questão do nome falso, o nome não 
era falso; era o nome dela e, ao que' eu saiba, com o seu CPF e endereço dela. Então, 
nunca sugeri isso. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Presidente da República tinha 
conhecimento desse fato, isto é, do fato de que sua secretária utilizava nomes diferentes 
para a mesma conta? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Quero crer não~ como eu 
não tinha conhecimento disso. 

O SR.' RELATOR (Antonio Mariz) - pergunta seguinte está 
prejudicada, porque é no sentido de se saber se foi o Presidente que orientou v.sa e a 
Sra. Ana Acioli a usarem nomes diferentes para uma mesma conta bancária. 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não, em absoluto! Todas as 
minhas contas, repito - e a Comissão tem oportunidade de verificar isso agora com a 
quebra de sigilo, que, aliás jã tinha sido quebrada ., são em meu nome; meu nome, meu 
CPF, meuendere o. 

O . RELATOR (Antonio Mariz) - O Presidente da República, esta é a 
terceira indagação do Senador Francisco Rollemberg, foi informado por V.Sa da 
obrigatoriedade da declaração junto à Receita Federal, até 18 de maio de 1990, da posse 

do ouro que lhe pertencia? Que a existência do ouro obrigaria o recollilinento de 15% 
de IOF sobre o seu valor total ou de 35% sobre o valor de cada venda parcial? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Quanto a isso, devo argüir em 
meu favor o sigilo fisc.al da minha atuação como co-responsável pela declaração. 
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iUELATOR (Antonio Mariz) - Quarta pergunta: Como V.Sa, na 
condição de advogado, homem de confiança, Secretário particular, amigo de longa data, 
aconselharia hoje o Presidente da República a solucionar aquela omissão: apresentando 
a declaração da existência do ouro à Receita Federal sujeitando-se conseqüentemente 
ao recolhimento dos impostos e de multas respectivas, os quais, ao que se sabe, chegam 
a 100% do valor omitido? 

o. SR. CLÁUDIO. FRANCISCO. VIEIRA - Em relação a essa pergunta, eu 
também gostaria de argüir sigilo, }2orque se trata de uma relação cliente e, digamos ... 

O. Sr. - (fora do microf~~ 
O. SR. CLÁUDIO. FRANCISCO. " IRA - Sim, mas eu que não posso 

quebrar o sigilo. Acho que tem que ficar claro isso, 
O. SR. PRESIDENTE (Elc~o Alvares) - Apenas para ordem dos·t~àbalhos, 

~ostaríamos que qualquer encaminhamento de pergunta ou de resposta fosse feito por 
mtermédio do Relator. 

O. SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pergunta n° 5: V.Sa se considera 
responsável pela omissão fiscal do Presidente da República, ao deixar de declarar à 
Receita Federal a existência e posse do ouro em março de 1989? 

o. SR. CLÁUDIO. FRANCI~C~ VIEIRA - A mesma coisa: não posso falar 
sobre a declaração do Presidente. Sobre a minha téiefprazer em falar. 

O. SR. RELATOR (Antonio ,M~) :-COlpO o Presidente poderá,pagar os 
impostos, as multas e a atualiza~o monetária dessa operação, além do próprio 
montante do principal do empréstimo? V.Sa, que' aparece C<)mo tomador, embora o 
próprio Presidente da República reconheça a sua participação na qualidade de seu 
preposto, pagará a parte relativa aos impostos, atualização monetária e mult~, já que 
não alertou o Presidente da República para tal obrigação fiscal na época oportuna, ou 
seja, quando o Presidente da República editou a M~dida Provisória n° 16O? 

O. SR. CLÁUDIO. FRANCISCO. VIEIRA - Primeiro,tenho qu~ ver se, no 
meu caso - quero falar sobre a minha situação: ~rea1n:ieIite não f<:>i pago ,o imposto; 
porque, embora eu seja o tomador responsável pçla aplicação em ouro, pelo Contrato 
com oSr. Najun - e esta é outra discussãq que terá de haver - ele estaria obrigado a 
recolher o IOF - isto está no contrato. E 'evidente que isto não vai elidir a minha 
responsabilidade. Então, tenho que ver como o Sr. Najun procedeu neste caso. 

o. SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V.Sa tem conhecimento de algum 
acerto ou entendimento entre o Presidente e, os demais ,a,:"alistas - Luiz Estevão e Paulo 
Octávio - para liquidarem o empréstimo? 

O. SR. CLÁUDIO. FRANCISCO. VIEIRA - Não, não tenho conhecimento. 
O. SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V.Sa foi orientado pelo Presidente 

da República a sacar o restante do valor obtido junto ao corretor uruguaio? 
O. SR. CLÁUDIO. FRANCISCO. ~IRA - Ainda não, porque fiz o saque 

do restante do ouro, que está em discussão, ou melhor, fiz o resgate do contrato e trei 
sacar; apenas tenho 'que discutir com o Sr. Najun quanto é isso. 

O. SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Nesse caso, o~ demais avalistas, além 
do Presidente da República, foram consultados e, em caso afirmativo, estiveram de 
acordo com esse saque? 

O. SR. CLÁUDIO. FRANCISCO. VIEIRA - Não foi decidido nenhum saque /Ir 
ainda. Nenhum saque ulterior, nenhum saque recente foi autorizado. ~\.. 
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. S~ ~~TOR (Antonio Mariz) - refere-se ao saque 
relatIvo ao ouro, a liqmdaçao dessa conta de ouro junto ao corretor. 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Mas aí temos de dividiras 
coisas. Ai a respOIisabilidade é toda minha, não é do avalista. Quem determina o saque 
sou eu. Foi necessário, agora, fazer esse resgate, essa liquidação do contrato, que 
demorou até um pouco, porque era para ter sido feita antes; mas, como havia a 
discussão a respeito de quanto sobrava, demorou um pouco. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A chamada Operação Uruguai era 
do conhecimento do candidato Fernando Collor, antes mesmo de ter sido efetivada? O 
então candidato à Presidência da República concordou com os termos da operaçãQ? 
Como o numerário entrou no Brasil? Essa última questão está prejudicada. As 
anteriores não sei se V.Sa teria algo a acrescentar sobre a participação do can~dato, se 
ele analisou essas condições, se concordou com os termos da operação, embora tenha 
assinado? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Acho que isso já ficou claro. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Aqui há uma pergunta que parece 

repetitiva; mas, como ela tem al~mas característIcas específicas, vou reproduzi-la. 
v.sa tem conhec1Dlento da existência de saldo de campanha relativo à 

candidatura do Presidente Fernando Collor? Em caso afirmativo, esse saldo foi 
incorporado ao patrimônio do Partido da Reconstrução Nacional, como manda a lei? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VlEIRA - Não tenho conhecimento de 
quanto é o saldo. A distinção é aqfiela que fiz anteriormente. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Portanto, não teria sido incorporado 
ao patrimônio? . 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - A distinção que fiz foi no 
sentido de que o que era do partido ficou com o partido; o que foi doação para a 
manutenção do candidato, não sei o valor disso. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V.Sa., como advogado e secretário 
particular do Presidente da República, alertou-o para o fato de que o saldo de 
campanha era propriedade do Partido?-

O S-R. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA = Essa é uma questão a se 
discutir. 

O SR. RELATOR (AntoItio Mariz) - Se havia saldo de campanha, 
inclusive utilizado para despesas pessoais desde 1989, por que, então, valer-se do 
empréstimo uruguaIO? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Porque' ninguém sabia que 
haveria um saldo de campanha.· Não se sabia que haveria esse saldo de campanha e, 
posteriormente, já se vinha utilizando o empréstimo do Urqguai. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Aqui fe ençerram as perguntas do 
Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Neste momento, então, o Senador 
Iran Saraiva formula suas perguntas por intermédio do Relator. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Já se encontram aqui as perguntas do 
Senador Iran Saraiva, que são as seguintes~ 

v.sa. já foi.preso ou processado criminalmente? 
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O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não, nunca fui preso. 
.. . O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Já respondeu a algum processo 

admunstrativo? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Já foi demitido por justa causa de 

algum emprego? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. 
Aliás, eu apenas queria fazer uma referência aqui. Eu me lembrei 

olhando para o Senador, da questão do Banco do Estado de Alagoas, em que eu er~ 

Conselheiro. Na oportunidade, o Banco Central abriu processo contras as pessoas, no 
qual fui considerado inocente. O processo foi arquivado. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Nas conversas de V.Sa com o 
Presidente da República, antes de prestar depoimento à CPI do Congresso Nacional, 
que investigou as irregularidades apontadas pelo Sr. Pedro Collor de Melo, Sua 
Excelência solicitou-lhe que fizesse essa ou aquela declaração ou que não tocasse nesse 
ou naquele assunto? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não, em absoluto. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Sua Excelência o coagiu, de algum 

modo, antes do seu depo,imento? 
O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - De forma alguma. 
O·SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor recebeu alguma mensagem 

ou telefonema, que pudesse ser tido como coação direta à sua pessoa? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Em absoluto. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Pedro Collor de Melo, na CPI 

do Congresso Nacional, destinada a apurar irregularidades por ele apontadas, afirmou 
s:}ue por mais de uma vez o procurou, em razão da amizade que mantinham, para que o 
Pres1dente Fernando Collor de Melo fosse alertado acerca do que alardiava o Sr. PaUlo 
César Farias com re:;peito à capacidade que ele detinha de influenciar decisões do 
Governo. 

O senhor levou tais recados ao Presidente da República? Qual foi a 
reação de Sua Excelência? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Isso foi respondido na CPI e foi 
aqui ratificado por mim. Então, continuo negando essa informação de que o Sr. Pedro 
COllor -teria trazido a mim. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Há duas perguntas que também 
tangenciam, pelo menos, outras indagações, mas que passo a ler: 

De quem foi a idéia de realizar a operação de crédio no Uruguai? A 
segunda pergunta é distinta. 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Isso foi dito já em reuniões, 
que, nós, as quatro pessoas, tivemos. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - As quatro pessoas que assinam? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VíEmA - Sim, que estão no contrato. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Na promissória? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não no contrato, mas na 

promissória. 
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o SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quando foi tomada a decisão de nâo 
utilizar tais recursos na campanha eleitoral do Presidente Fernando·Collor de Melo? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Se não me engano, já respondi 
a isso, mas :vou fazê-lo novamente. 

No momento em que, lo~o em seguida ao crescimento do candidato nas 
pesquisas eleitorais - que se deu em mam -, começaram a chegar recursos. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A pergunta seguinte, ~ue diz respeito 
ao rectbo da Alfa Tradmg, está prejudicada. 

O senhor tinha conhecimento acerca dos antecedentes ·criminais do Sr. 
Ricardo Forcella? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não, não tinha conhecimento; 
aliás, foi at,é perfeito V.Exa. tocar nesse asSÚDtO. , 

O conhecimento que tenho do Sr. Ricardo Forcella é o de 9,ue é um 
homem da Bolsa de Valores do UJ1lguai, inclusive, sendo seu secretário;~uer dizer, para 
mim uma pessoa da maior idoneidade, ·aduzindo ao fato de, que o Sr. Ricardo Forcella 
repr~entou a bolsa uruguaia em vários encontros internacionais. 

Tenho aqui-, não sei ~se tiranac6pia, se interessar·à Comissão - o 
informe anualóaBolsa de Valores de Montevidéu, que dá, no exercício de noventa, o Sr. 
Ricardo Porcella como Secretário do Conselho Diretor da Bolsa. 

, Tenho informações, "aqUi nesses boletins, de que o Sr. Ricardo Forcella 
representou a Bolsa de Montevidéu, no Uruguai, em vários encontros internacionais: em 
Bilbao-Espanha, se não me engano; em Caracas-Venezuela;, sendo· o ,corretor mais 
antigo qa Bolsa, desde 1951. Esse é o conhecimento que tenho do Sr. Ricardo Forcella. 
AdemaJg, o.~nbecimento.que tenho é que houve, muito antes disso tudo, um processo 
contt:a vária}J)~soas, ~clll;Siveel~, no Uruguai, em que ele foi absolvido e o processo, 
arqu1Vado~ E ,esse o conhecnnento que tenho. .. 

,0 SR. RELATOR (AntonioM~) - Não creio que seja necessãrio o 
documento, mas se V. sa assim o desejar, será anexado ao processo. 

O SR. P~SIDENTE (Elcio Alv~i:i J conveniente ao depoente juntar? 
O SR. ClÁUDIO FRANCISCO - Não sei~ mas posso juntar. 

,. . ,O SR., PRESWENTE lElcioAlvares), - Fica a critério de V. sa que está 
prestando depoimento. Deseja juntarf- . . 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Se se está questionando minha . 
operação com o Sr. ForcellSrnrque,há alguma dúvida sobre ele, gostaria de aqexar . 

. O SR. PRE ENTE (Elcio Alvares) - A eXemplQ dos dócurnentos 
anteriores, vamos tirar xerocópia e devolvermos depois o origin?1 ao depoente para 
efeito de registro na Comissão. .' . 

O SR. .RELATOR (Antonio Mariz) - V. sa tem conhecimento de 
antecedentes criminais do Sr. Emíljo Bonifacino ou doSr. NajunTumer? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - COm o Sr. Emílio Bonifacino 
praticamente. não tive nenhum relacionamento comercial ou oontratual, porque ele é 
cambista uruguaio da relação do Sr. Ricardo Forcella. Vim conhecê-lo recentemente. 
Ele é o intermediário do Sr. ForceDa. @I . ~ 
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SE. ítambém não tinha conhecimento; recentemente é 
que surgiram notidas nos jornais - sei que estão nos jornais - mas ele me foi apresentado 
e, na época, nunca foi era um grande corretor da Bolsa da BMF. 

. (Antonio l\Aariz) - O Presidente Fernando Collor de 
Mello tinha conhecimento desses antecedentes? 

CLÁUDIO "'''''''''.,,'''''''' - Não tinha como ter. Não 
poderia ter. 

SJPL (Antonio Mariz) - O Senhor ainda pretende sacar o 
restante da linha de crédito que legalmente possui junto a Alfa Trading. 

O CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Se for necessário, pretendo 
sacar9 mas agora tenho que discutir isso com os avalistas. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Tais recursos também serão 
destinados às des as soais do Presidente Conor de Mello? 

O • C 10 fRANCISCO VIEIRA - Não são usadas para mim. 
SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Como foram efetuados os 

}Jagamentos da reforma da Casa da Dinda? Por quem foram efetuados tais pagamentos? 
O senhor possui algum comprovante? Pergunta já feita. 

O senhor sabe informar de onde provieram os recursos para o pagamento 
de um autom6velFiat Elba adquirido pelo Presidente da República em-Brasília? 
Pergunta também já respondida. 

O senhor sabe afirmar de quem provêm os recursos que foram 
depositadoo1la conta da Sfi Leda Collor de Mello, da srs Rosane Collor de Mello e da 
Sr' Celi Elizabeth Carvalho, em Brasília, o motorista Francisco Enberto França. 

SR. CLÁUDIO FRAN O VIEIRA - Não sei se foi pelo motorista, 
mas sei que os recursos sairam da Ana Accioly, outros recursos foram solicitados por 
mim ao Sr. Paulo César num saldo do fundo de campanha, que, inclusive, manteve o 
chamado "Bolo de Noiva" na época. 

O SR. PRESIDENTE (Eldo Alvares) - Agora, vamos ter a interpelação do 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pergunta encaminhada pelo Senador 
Nelson Carneiro ao Sr. Oátidio Vieira. 

Se participaram de qualquer forma da chamada operação Uruguai as 
testemunhas segumtes: Sr' Sandra Fernandes, Sr. Francisco Enberto Frerre França e Or. 
Luiz Octávio da Motta V' . 

O SR. 10 FRANCISCO VIEIRA - Não. Na verdade, o contrato no 
Uruguai foi muito anterior, foide 1989. Essas pessoas, eu nem as conhecia. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Portanto, em relação às três 
primeiras testemunhas relacionadas, a resposta é negativa? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - É negativa. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Eo Or. Osires Silva? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não sei se V. fu8 me permite, 

na verdade quem conhecia esse oontrato era o Sr. Fernando Collor de Mello, o Sr. Paulo 
Octávio, o Sr. Luís Estevão e o Sr. Cáudio Vieira. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Lerei todos os nomes que constam· da 
pergunta e, se a resposta for uniforme, V. S8 poderá reservar-se para dá-la ~o final. 
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SantDs? 

Pereira? 

o Sr.-EduardOl MOldiano ... 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO - Não. 
O SR. RELATOR (AntOlniOl Ma.riz) - Dr.AntôniOl CarlOls Alves dOls 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - NãOl. 
O SR~ RELATOR (AntOlniOl Mariz) - Or. BernardD Cabral? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VÍEIRA - NãOl. 
O SR. RELATOR (AntoniOl Mariz) - Dr. Jorge Bornhausen? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VÍEIRA - NãOl. 
O SR. RELATOR (AntOlniOl Mariz) - Dr. CéliOl BOlrja? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - NãOl. 
O SR. RELATOR (AntOlniOl Mariz) -Dr. MareiliOl Marques Moreira? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VÍEIRA - NãOl. 
O SR. RELATOR (AntoniOl Mariz) - DeputadOl ReinhOlld Stephanes? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. 
O SR. RELATOR (AntOlnio Mariz) - Dr. RenatOl JOlrge Sarti? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VÍEIRA - NãOl. 
O SR. RELATOR (Antoni0, Mariz) - DeputadOl PaulOl OctáviOl Alves 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Sim. 
O SR. RELATOR (AntDniOl Mariz) - Dr. Luís EstevãD de Oliveira NetOl? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Sim. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) ., OI. JDãOl ROlbertD Nehring César? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - NãOl. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Em relaçãOl aD DeputadD PaulOl 

OetáviD e aD Or. Luís EstevãOl, o Senador NelsDn CarneirOl pergunta qual a extensãD da 
participaçãOl deles . 

. O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Eles participaram das reuniões 
anteriOlres aOl contrato e assinaram a nOlta promissória. 

O SR. PRESIDENTE (BIelO Alvares) - Ainda temOls como ... V.Sa. está 
respDndendOl? Já encerrou? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Encerrei, apenas vDltando a 
reafirmar aquilD: as pessDas que tinham conhecimento desde 88/89 foram os senhores 
Fernando COllor de Mello, Paulo OctáviD, Luís Estevão e Qáudio Vieira. 

. O SR. PRESIDENTE (Blcio Alvares) - AgOlra, encerrandOl as· perguntas 
dos membros da Comissão Especial, vêm as perguntas dOl SenadOlr NelsOln Wedem e, 
10gD em seguida, as perguntas dD SenadDr MáriOl Covas. 

Com a palavra ol RelatDr. 
O SR. RELATOR (Antomo Mariz) - Perguntas dOl SenadDr NelsOln 

Wedekin. A primeira pergunta, eu vou ler, está em certa medida respOlndida nOls autOls 
dD processo, na defesa apresentada pelD Presidente da República, m~s alguns pontos 
talvez mereçam respDsta específica da testemunha. 

Pergunta n° 1: "V. sa ale~a ter mandadOl fazer ~erícia em contratOl. Em 
que contrato? Qual o re~ultadD da períCIa? O que diz a. perícia. ~ perícia atesta quo as 
assinaturas foram subscntas no dOlcumentD, à épDca assmalada no mesmo? Quem foram 
os peritos?" 
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SR. - Acho que já foi respondida, 
mas apenas queria ressaltar que os peritos, que a perícia está nesta Comissão. Foram do 
escntorio do Sr. Gomide, Tito Lívio Gomide, em São Paulo. Foram três os peritos. A 
perícia foi feita de forma e é evidente que a periciada foi a minha assinatura. 

. SR. Mam) - A segunda ~rgunta: IV. sa manteve 
cópias das autorizações de movimentação de sua conta com o Sr. Najun Turner? Pode 
expô-las a esta ComissãoTu 

CLAUDIO - Não, não teria - inclusive já 
afirmei isso na CPI - por que mantê-las, porque, no momento em que o Sr. Najun 
providenciava o dep6sito na conta, nisso aí, eu lançava na minha contabilidade e estava 
cumprida a obrigação. 

O SR. _ ..... ,,,,,,&:,\,,......,,..,,",,,,,,,..,..,...,. (Elcio Alvares) - Neste momento, a Presidência 
devolve ao depoente o informe anual da bolsa' de valores de Montevidéu, que já se 
encontra dentro dos autos, como documento constante do seu depoimento, e faz a 
entrega agora de volta desse documento. 

de ordem. 
- Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão 

Tito, para uma de ordem. 
- Com a palavra o Senador Ronan 

- Senador Nelson Wedekin pergunta, também, 
além das perguntas feitas sob pesquisa, se foi feita a perícia e se a data em 9ue foi 
emitida a assinatura era a mesma data do contrato. Essa pergunta não foi respondida. 

(Eleio - Acno que é um adendo. Somente o 
Relator pode acrescentar o esclarecimento para o Senador Ronan Tito. 

SR. Mariz) - Pois não. Encaminho à testemunha a 
pergunta que acabamos de ouvir Senador. 
O SR. CLAUDIO - até que já falei sobre esse assunto, mas 
volto a repetir. perícia conclui, dentre outras coisas, que a minha assinatura é 
contemporânea da data contrato, isto é, de 89, e esta minha assinatura, ele chega ao 
detalhe de dizer, é diferente da minha assinatura atual, quer dizer, aquela assinatura de 
89 tem nuânças de diter da minha assin.atura atual. 

O ENTE (Eleio - Senador Ronan Tito e Senador 
Nelson Wedekin., estão satisfeitos? 

O SR. - Não. O que se pergunta é se a ~rícia feita na tinta 
constata se a data de emissão é a mesma da emISsão do contrato? Essa é que é a 
pergunta. 

a indagar da testemunha, nos 
termos em que acaba ... 

o O SR. - O que estou falando, Senador 
Ronan TIto, é sobre as conclusões da períoia. Eu não sou perito. O perito fez os seus 
exames e concluiu dizendo isto. Então, a conclusão é esta: que a assinatura é 
contemporânea da data está lá. 

P - Satisfeito o eminente intetyelante 
Nelson Wede~ cuj<? adendo foi de parte do Ronan Tito, retomo a palavra ao 
Relator Antomo Manz para formular agora as perguntas do Senador Mário Cõvas. 
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o SR.. RELATOR. (Antonio - Sobre o contrato com o Sr. Najun 
Azzário Hato Tumer: Houve compra de ouro com deságio ao Sr. Azz{uio Hato 
Tumer? Se só a lógica de que o fiel depositário pague para guardar o ouro se puder 
fazer dinheiro com ele. Como o Senhor -classificaria o contrato que, afinal, foi minutado 
pelo Senhor: trata-se de uma aplicação, cujo indicador é o preço do ouro? Trata-se de 
uma aplicação cujo indexador é o preço do ouro? 

O SR.. CLAUDIO FRANCISCO "-,",,.m-"~ - Não. indexador do contrato é 
o preço do ouro, porque eu comprei 318kg de ouro, e isso o Azzário FlatoTumer 
terá que me devolver ou 'em cruzeiros ou em ouro em espécie, em ouro físico, 318kg de 
ouro. Então, o indexador é o não tem ... 

O SR.. RELATOR. Mariz) - pergunta do Senador Mário Covas 
tem relação com o depoimento de V.Sa. no dia 30 de julho. V.Sa. teria declarado 
literalmente: "Dele adquiri trezentos e poucos quilos de ouro sob contrato. O ouro em 
espécie ficou em depósito com este investidor para retiradas futuras, quando 
necessário" . 

O Senador entende haver uma contradição. 
O SR.. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não, o que reza é o contrato. O 

contrato entre o Sr. Najun Azzário Flato Tumer e eu, trata de que estou comprando a 
ele 318kg de ouro e que este ouro ficará sob a sua guarda. Agora, o que ele recebe? O 
que ele recebe é o cruzado ou o cruzeiro, na época o cruzado. E aí ele faz a aplicação 
dele. O que me importa é que no meu contrato ele tem que me devolver com base no 
indexador,ouro. Então, o que ele faz, se ele compra ou não ouro, ele está me devendo 
318kg de ouro. Isso está no contrato. 

O SR. RELATOR (Antonio - Na verdade, o Senador insiste no 
ponto da sua declaração em que o Senhor afirma ter comp!ado ouro. 

O SR. CLAUDIO - Sim ... 
O SR. RELATOR (Antonio - E que o Sr.' Najun Azzário Flato 

Turner seria depositário do ouro. Qual seria a remuneração do Sr. Najun Azzário Hato 
Turner, se o ouro era em espécie, como o Senhor já disse? 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - O que reza o contrato é que 
estou comprando a ele ouro, ele me deve ouro. Agora, é evidente que a sua 
remuneração ele ganha na Bolsa Mercantil de Futuros - eu não entendo mecanismo 
da Bolsa Mercantil de Futuros, mas se entendesse eu até seria corretor, não precisaria 
de intermediário. Eu não entendo. 

O SR. (Antonio Mariz) - O Sr. Najun afirmou que recebeu a 
escritura de declaração pronta do advogado de V. sai e faz a correção de pelo menos 
dois ou três tópicos. O senhor confirma isso? . 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO - Não; na oportunidade, como já 
disse várias vezes, apenas falei com o Sr. Najun Tumer PQJ telefone, lá de São Paulo, e 
foi o advogado que tratou com ele. Eu estranho que, posteriormente, o Sr. Tumer 
tenha dito que encontrou a escritura feita. 

A escritura - eu tenho aqui uma cópia - é uma escritUra feita por um 
tabelião; primeiro, nenhum tabelião faz uma escritura dessas sem a presença das duas 

,-

1\1, 
) 
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partes, ou de, representantes, ou do declarante pelo menos. E na escritura, que é 
datilografada, a primeira coisa que existe é uma qualificação do declarante. Então, é 
impbssível que tenha sido encontrada a declaração pronta para depois colocar a 
qualificação do declarante. Meu advogado me afirmou que essa escritura foi feita na 
presença dos dois. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Nebring, da Brasilps Garden, 
em seu depoimento à Polícia Federal, disse que nunca recebeu qualquer pagamento de 
Ana Acioli; que recebeu de Paulo César Farias, de Rosinete Melanias, da EPC, da Brasil 
Jet e de vários fantasmas; recebeu também de V. S8 Como? Isso está na página 11 do 
depoimento. 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Ele, realmente, ao que eu 
saiba, nunca recebeu pagamento de D8 Ana Acioli, porque as cobranças que fazia ele as 
fazia a mim, no tocante à Casa da Dinda. E eram providenciados os depósitos, como 
consta na declaração do Sr. Tumer; os depósitos nas contas da Brasilps Garden, do Sr. 
Roberto Nehring e da na Regina Nebring. Mas a na Ana Acioli nada teve com isso. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O pagamento, portanto, era feito por 
intermédio do Sr. Najun Tumer? 

O SR. CLÁUDIO FRANCI~CO VIEIRA - Era, porque era do resgate do 
ouro que ia sendo depositado no pagamento; ao que estou lembrado da minha 
contabilidade, se transformar isso em dólar - porque, na verdade, minha contabilidade é 
cruzeiro-ouro para fechar com o Sr. Najun - daria um milhão, um milhão e cem mil 
dólares. 

o-SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A questão subseqüente do Senador 
Mário Covas é no sentido de saber se o cheque era do Sr. PC Farias diretamente para o 
Sr. Nehring, embora agisse por determinação, segundo acaba de afirmar V. S8, do Sr. 
Najun Tumer. Mas o Sr. PC Farias ... 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Eu não sei qual é o mecanismo; 
a relação que há entre o Sr. PC Farias e o Sr. Roberto Nebring. O que estou falando 
aqui é da minha relação com o Sr. Roberto Nebring e Casa da Dinda, em que eu 
solicitava para pa,gamento, quando ele me apresentava a planilha, solicitava ao Sr. Najun 
Tumer ou encaminhava pedidos - isso pode ter aconteCIdo, de o Sr. Paulo César levar 
para mim pedido de autorização para o SI. Najun Tumer. Agora, esses depósitos do Sr. 
Paulo César na conta, estes eu desconheço. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Najun fazia o cheque direto 
para .... 

o SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Direto nas coIitas do Sr. 
Nehring, da Brasilps Garden ou da Da Regina Nehring. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Com o dinheiro que pertencia a V. 
S3, como testemunhou. 

O SR.' CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Ah, sim, com o dinheiro da 
aplicação em ouro. . 

O SR. REIATOR (Antonio Mariz) - Ele não transferia numerário para V. 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não; é muito mais simples 
fazer o depósito a minha ordem. 
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o SR. RElATOR (Antonio Mariz) - A observação do Senador Mário 
Covas é que esse mecanismo de procedimento frustraria a determinação normativa 
segundo a qual os chequ~s têm que ser nominais. 

O· SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não, não porque o Sr. Najun 
Tumer, que era mel.! devedor, ele fazia depósitos nas contas determinadas por mim. 
Então ele fazia ôu através 4e DOe, que é um documento nomm~ ou através de cheque 
nominal depositado - pode ser até cheque nominal a ele ou que seja .. 
depositado e sacado numa conta que é conhecida. 

Não há infringência a esse princípio. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Bom, a questão proposta pelo 

Senador Mário Covas é a seguinte: na defesa do Presidente, está afirmado que o 
dinheiro vinha do PC Farias e do empréstimo do Uru$Uai. k~o está à página 903 do 
processo. Todavia, isso conflita com o que está escnto nas páginas 126 ~ J21, do 
âepoente, de 30 de julho de 1992, que admite que os recursos só vmh~ operação 
Uruguai. 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA " A pergunta, que me foi feita, se 
não me falha a memória, na época, é: nas contas tais, tais ou quais, de onde vinham os 
recursos, que vieram do contrato com o Sr. Najun Tumer. Ao que me lembre foi 
exatamente isso. Então, o que frisei na minha carta para os advogados do Presidente, 
inclusive no meu depoimento na Polícia Federal, é que eu solicitava os recursos ao Sr. 
Najun Tumer, por escrito, em geral pela via postal, ocasionalmente por intermediários, 
por interposta pessoa que, na maioria das vezes, dessa interposição de pessoas, foi o Sr. 
Paulo César Farias, que estava constantemente aqui em Brasilia, semanalmente, e me 
fazia gentileza de levar as minhas solicitações. Isso está no meu depoimento na CPI e 
está na minha carta. 

Então, quando surgem esses rumores veiculados pelos jornais, tem coisas 
que digo na minha carta que suponho, hoje, ~ue haja algum tipo de ligação entre o Sr. 
Najun Tumer e' o Sr. Paulo César Farias. Digo, também, que em mas contas de 
pequena monta, pequena monta em relação ao todo, foram s o fundo de 
campanha; esse fOI solicitado ao Sr. Paulo César Farias, notadamente em 1989. 

O S~ RELATOR (Antonio Mariz) - Indaga o Senador I\f1ârio Covas se ~ 
de conhecimento de V.Sa que o Sr. Najun Tumer e o Sr. PC Farias tenham negócios 
financeiros promíscuos. 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Como eu disse, na minha carta, 
a conclusão a que cheguei, eu digo na minha carta aos advogados, a conclusão a que 
cheguei, em' vista do que eu tinha conhecimento, de que me~ advogados tinham 
conhecimento também das provas da CP!. Então foi apenas uma manifestei 
e continuo com essa opinião. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) -
Farias tinha prerrogativas especIais, estabelecidas 
manipular os saldos de campanha? Era o único valor 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO·, ' = Esse 
1989, sempre ficou nas mãos do Sr. Paulo Césarr Faria~. Eu não 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - hso dlen~ro da 
pelo Presidente da República. 
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o SR. ClÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Ele era o captador financeiro 
da campanha e continuou com esse recurso. Não há nenhuma formalidade nisso. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A pergunta se desdobra no sentido 
de indagar se não identifica V.Sa uma contradição entre a afirmativa da testemunha, em 
carta divulgada pelo próprio Presidente da República, segundo a qual toda a gestão dos 
negócios do Presidente ocorreria por seu mtermédio, isto é, pelo intermédio do 
depoente. 

SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Bem, estamos tratando aqui do 
contrato assinado no Uruguai. A questão do fundo de campanha sempre foi do Sr. Paulo 
César Farias. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pergunto à testemunha, dentro da 
questão do Senador Mário Covas, se isso se deu através de autorização do próprio 
Presidente da República, que me parece ser a única pessoa competente para isso. 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Isso vinha desde 1989 e, como 
já disse, não há nenhuma formalidade nisso. Ele fazia a captação e certamente depois 
deteve recursos de doações ao candidato e continuou gerindo isso. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Outra pergunta do Senador Mário 
Covas: o senhor, comwestor autorizado, não mantinha controle contábil sobre a 
relação com o Sr. Najun umer e PC Farias? 

O SR. C UDIO FRANCISCO VIEIRA - Já comuniquei aqui que tenho 
na minha contabilidade controle e agora, há algum tempo, que vem em descompasso 
com a do Sr. Najun Tumer, e é isso que estamos discutindo. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Nesse caso, completo a pergunta: 
quanto foi recebido pelo Sr. PC Farias e como era controlada essa conta corrente? 

SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - O que estou falando aqui é do 
meu contrato com o Sr. Najun Tumer. O que o Sr. PC Farias recebeu de mim, em 1989, 
foram seis quilos de ouro, quase sete, e já os devolveu. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Na pergunta do Senador Mário 
OJvas - a primeira parte lida - ele pergunta se o senhor não tinha controle contábil sobre 
a relação com o Sr. Najun Tumer e também com o Sr. PC Farias. Na segunda parte da 
pergunta ele questiona quanto foi recebido do Sr. PC Farias e como era contr'Olâda essa 
conta corrente. 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Acho que estamos falando de 
quantidades diferentes. Estou falando do meu controle, o que tenho do resgate do ouro, 
do meu contrato com o Sr. Najun Tumer. Sobre esse eu tenho o controle. Do Sr. PC não 
sei sequer o quanto montou esse saldo de campanha. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A questão, segundo se depreende da 
pergunta, é a seguinte: como a defesa do senhor Presidente da República informa que a 
fonte dos depósitos em suas contas, provinham, fosse da Operação Uruguai, fosse de 
saldos de campanha, como é V.Sa confessadamente o gestor dos negócios do Presidente 
da República, então, cumpriria a V.Sa. responder a essa indagação. Quanto proveio~ 
quanto se originou de contnbuições do Sr. PC Farias enquanto na condição ele de 
detentor dos saldos de campanha. 
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o SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Se me perguntam quanto é o 
saldo de campanha, eu não tenho o valor. Esse valor é do Sr. Paulo César. Agon~, o 
quanto foi por mim solicitado para pequenos. gepósitos - pequenos em relação ao todo, 
repito - em determinadas contas de pessoas, esses valores estão na minha contabilidade. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Estão encerradas as perguntas do 
Senador Mário Covas. 

O SR. PRESIDENTE (Eleío Alvares) - O último interpelante é o Senador 
José Paulo Bisol, cuja pergunta será formulada pelo Relator. 

O SR. RELATOR (Antonio Manz) - Ayergunta formulada pelo Senador 
José Paulo Biso}; "No momento do resgate da sua dlvida junto à Alfa Trading, qual a 
taxa de câmbio que o senhor utilizará para converter em cruzeiros o montante de 
dólares devidos; o câmbiç oficial, ou o câmbio paralelo?" 

O SR. CLAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Isso, quero crer que respondi 
anteriormente. Tenho que fazer esse pagamento, inclusive, pelas normas atuais, tenho 
que fazer direto, através de banco. Houve até uma modificação nesse sentido pelo 
Banco Central, recentemente. Então, terá que ser pela taxa oficial, porque tem o 
contrato e o contrato reza cinco milhões de dólares. Então, tenho que comprar, no 
Banco Central, cinco milhões de dólares, ou três milhões e setecentos, o que foi usado. 
Então, não tenho como fugir a esse arcabouço. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Era essa a única pergunta do 
Senador José Paulo Bisol. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Encerradas as perguntas dos 
membros da Comissão Especial, neste momento passamos a palavra aos advogados d,?s 
denunciantes, que já encaminharam as suas perguntas ao Relator, Senador. Antomo 
Mariz, que as fará, logo em seguida, na condição de porta-voz dos denunciantes, na 
inquirição. . 

Também quero registrar, com muita alegria - é uma prova de eficiência 
dos funcionários da Casa - que o depoimento do Sr. Najun Turner, impress? já .pela 
Taquigrafia, já está devidamente assinado, o que demonstra, realmente, a eficlêncIa do 
trabalho, que correspondeu à nossa expectativa. 

O SR. EVANDRO LINS E SILVA - É possível que haja alguma repetição 
nas perguntas, porque já haviam sido formuladas anteriormente. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - No caso de repetição, o Relator a 
acusará e não formulará a pergunta. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - As perguntas da Acusação: "Por que 
foi escolhida a Alfa Trading como agente financeiro?" 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Já disse que não participei 
dessa escolha e nem das negociações com a Alfa Trading. Como referi em todos os meus 
depoimentos, é que a necessidade que tínhamos, o mercad.o nacional, '? mer~do interno 
não supria, teria que se buscar, no mercado externo, uma linha de crédito mrus benévola, 
digamos assim. 
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o SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A segunda pergunta: 'Tal empresajá 
havia feito qualquer negócio com pessoas integrantes do comitê de campanha do Sr. 
Fernando Collor de Mello? 

O SR. ClÁUDIO FRANCISCO VIEIRA ~ Não. Desconheço isso. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Decidida a escolha da Alfa Trading, 

quando foi feito o contáto inicial com a mesma para a obtenção do empréstimo? 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA -Também já falei isso. Os 

contatos não foram feitos comigo. Assinei o contrato em janeiro de 89. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - 'Tal contato foi pessoal, por outro 

meio, ou por intermediário?" 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Já falei. Não mantive o contato. 

Recebi o contrato em Maceió e assinei. Não contactei com a empresa. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - "Em qualquer caso, por quem? 

Quem teria feito o contato?" 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Também já respondi. Foi um 

dos avalistas, não posso precisar qual deles. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - "Como e quem estabeleceu as bases 

do contrato?" 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Quem tratou do contrato da 

avença com a trading uruguaia. Eu não ... 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) -"Quem redigiu a minuta do contrato? 

Em que data recebeu V. sa essa minuta?" 
O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - É a mesma resposta. Recebi o 

contrato pronto - o contrato do Uruguai, da Alfa Trading -, recebi pronto em Maceió e 
assinei. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Portanto, V.sa não sabe quem 
redigiu o contrato? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não, não tenho o mínimo 
conhecimento. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - "Em que dia, exatamente, o contrato, 
terminado e pronto, foi levado a Montevidéu para ser assmado pela Alfa Trading?" 

" O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA. O "á· 
Mon~eVldéu assinado ~lo Sr. Ricardo Forcella. Assinado e com ~ntrato J velO. de 
PrecIsar a data, não sei. Foi em janeiro. Isso, já afirmei aqui. firma reconhecIda. 

" O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - liA redação definitiva d . 
submetida a exame por p'essoa ou escritório especializado?" o contrato fOl! 

" O SR. CIÃUDIO FRANCISCO VIEIRA. Não tenho Como "á afirm . 
recebI o contrato perfeito, em sua redação final, apenas apus a minha·~sinat J el, 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) _ Qual a atuação... ma. 
. Há uma outra pergunta: quando tal medida ocorreu? Em face da res 08t3 

antenor, parece-me que esta pergunta ficou prejudicada. P 
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A pergunta seguinte: qual a atuação do advogado Valdo Sarquis Hallack 
na elaboração do contrato? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Na elaboração do contrato, 
nenhuma atuação. Como já falei anteriormente, o Dr. Valdo foi convocado para fazer 
aquilo que chamamos de auditoria legal do contrato; mas na elaboração do contrato, 
nenhuma, inclusive porque o contrato foi assinado em 89, e vim a conhecer o Dr. Valdo 
Hallack este ano. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A pergunta segUinte está 
prejudicada, porque indaga quando ocorreu a assinatura do contrato. 

Em seguida: por qual razão não foi providenciado imediatamente, após a 
assinatura do contrato, qualquer tipo de legalização do mesmo em Montevidéu, como 
reconhecimento de firma do tabelião pelo nosso consulado? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Essas legalizações de que tanto 
falam - inclusive há pareceres que, com a minha carta, encaminhei à defesa do 
Presidente - são providências acessórias que só interessam às partes no caso do 
ajuizamento de uma ação de cobrança. Então, não são providências que inquinem de 
nulidade o contrato, tanto que, nessa auditoria legal que foi feita, o escritório do Valdo 
Hallack falou sobre isso, mas que, por cautela, ia reconfirmar o contrato no Uruguai. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A pergunta seguinte: a cópia da nota 
promissória, relativa ao contrato que o senhor apresentou à CPI, é diferente daquela 
apresentada para elaboração de um laudo sobre o assunto, realizado em São Paulo por 
realização do Dr. Delmanto. Por que ocorreu tal troca? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não conheço a diferença. Na 
verdade, o que tem a CPI, se não me engano, é o anexo A, acho que sem assinatura, e lá 
foi com assinatura ou vice-versa, mas a promissória é a mesma. Quando recebemos o 
contrato, recebemos uma minuta da nota promissória. Não sei especificamente, eu teria 
que ver as duas. Todo o acervo do Uruguai assinado foi entregue ao Pereto. É evidente 
que a nota promissória não podia ser entregue em original, porque este é do credor. 

O SR. REIATOR (Antonio Mariz) - Continua a acusação: Da mesma 
forma, não consta da cópia do contrato que o senhor apresentou à CPI a indicação de 
sua tradução para o vernácylo. Por que a tradução só foi providenciada posteriormente? 

O SR. CIAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não, a tradução foi 
providenciada por solicitação da CPI. No momento em que apresentei o contrato - foi 
uma falha minha apresentar em língua .estrangeira - foi-me requerida pelo Senador Amir 
Lando a tradução juramentada, que providenciei e foi entregue à CPI. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O depoente entregou ao gabinete de 
perícias Gomide o original. do contrato em que data: antes ou depois do primeiro 
depoimento prestado à CPI? 

O SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Foi posterior, porque a minha 
providência em procurar uma perícia foi, como já expliquei, depois do meu depoimento, 
baseado não digo nem em dÚVIdas, mas na declaração peremptória de alguns Senadores, 
de alguns Parlamentares, de que o contrato era falso, a despeito de não terem tido 
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acesso ao mesmo. Eu ainda ia entregar o contrato, e estava dentro do prazo para 
entregá-lo, quando membros da Comissão já saíram dizendo que o contrato era falso. 
Então a partir dai procurei um para me resguardar. 

SR. (Antonio Mariz) - Mas o fato é que o original foi 
entregue ao gabinete Gomide. 

O SR. FRANCISCO VIEIRA - Qaro! O perito só faz a perícia 
com base no original. 

O SR. (Antonio Mariz) - Qual a razão pela qual o depoente 
pediu exoneração ou do cargo que exercia no Governo? 

O SR. FRANCISCO VIEIRA - Achei que era a minha hora de 
sair. Uma questão de vontade de .... 

SR. (Antonio Mariz) - A demissão teve alguma relação com 
os fatos que deram lugar,ao processo criminal que está respondendo? 

O SR. ClAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. Não, nenhuma relação. 
""'T.n.'l'"nn Mariz) - Conhece o Sr. Wagner Canhedo? 

VIEIRA - Conheço, sim. 
(Antonio Mariz) - E o Motta Veiga? 

SR. FRANCISCO VIEIRA - Conheço o Motta Veiga. 
(Antonio'Mariz) - Tomou conhecimento ou participou 

das gestões do Sr. Paulo César e do Embaixador Marcos Coimbra junto ao Sr. Motta 
Veiga, para de combustível à V ASP? 

'L-JiL""'.JJU'J1i'uY FRANCISCO VIEIRA - Tomei conhecimento através 
dos jornais. 

SR. (Antonio Mariz) - Sabe por qual motivo o Sr. Motta 
Veiga foi demitido da PETROBRAS? 

SR. ClÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. Não tenho conhecimento. 
O (Antonio Mariz) - Sabe se a demissão resultou de ato 

do Presidente da República - aqui está dito -, do denunciado? 
SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. Não tenho conhecimento 

porque, inclusive, se não me engano, ele é aprovado por um Conselho. Eu não sei 
sequer se foi ele. Não posso nem afirmar se foi ele próprio, de moto próprio, que pediu 
exoneração. 

SR. (Antonio Mariz) - E a última pergunta. 
O depoente se recusa a entregar a sua "contabilidade" ... 

SR. CLÁUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. A minha contabilidade ... 
O SR. Mariz) - Um momento só . 
... sua do empréstimo junto ao Sr. Najun Turner? 
O SR. FRANCISCO VIEIRA - Não. A minha contabilidade, 

que não é entre aspas, é uma contabilidade acanhada, porque sou eu que faço, não sou 
contador. Essa, como já disse, é elemento da minha defesa. Estou sendo acusado de 
falsidade ideológica. Então, os meus advogados estão com toda a documentação para na 
época própria, da minha defesa, apresentá-la. 

O RElATOR (Antonio Mariz) - Perguntas da acusação concluídas. 
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o SR. PRESIDENTE (E1cio Alvares) - Neste momento é concedida a 
palavra aos nobres advogados do denunciado, que encaminharão as suas perguntas ao 
Relator Antonio Mariz. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Perguntas da defesa. 
Pela convivência que manteve com os irmãos Fernando e Pedro Collor, se 

pode esclarecer se o segundo teria pleno acesso ao primeiro, para tránsmitir-lhe 
diretamente as informaç{>es sobre a conduta do Sr. PC Fanas? 

O SR. CIÃUDIO FRANCISCO VIEIRA - Na época do Governo Federal, 
Governo Collor, o Dr. Pedro Collor esteve algumas vezes no Palácio do Planalto é. 
manteve contato com o Presidente da República. Foi recebido pelo irmão e em algumas 
vezes até demorando em conversas. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Segunda questão. Se durante a 
campanha e a fase de transição as despesas pessoais do Sr. Fernando Collor já eram 
satisfeitas através de cheques emitidos pela Sra. Ana Acioli? 

O SR. ClAUDIO FRANCISCO VIEIRA - Não. As despesas como já me 
referi, do candidato Fernando Collor, na época de transição, eram todas elas dentro 
daquele princípio que relatei aqui. Quer dizer, o resgate da operação em ouro e alguma 
coisa de fundo de campanha ou bastante coisa de fundo de campanha. Isso através da 
Da. Ana Acioli. 

defesa. 
O SR. RElATOR.(Antomo Mariz) - Estão completas as perguntas da 

O SR. PRESIDENTE (Eldo Alvares) - Concedo a palavra ao Senador 
Mário Covas. 

O SR. MÁRIo COVAS - Sr. Presidente, quero somente levantar uma 
questão de ordem. Fui membro da CPI que tratou deste tema. E confesso, que, durante 
aquela CPI, cujo exercício passaram por esta sala várias figuras da República, até ganhei 
uma certa adrnrração pela figura do Sr. Gáudio Vieira. Ele até me pareceu o mais hábil, 
o mais esperto, aquele que era capaz de dizer as coisas que queria com um tom de 
veracidade bastante acentuado. 

Mas não posso, Sr. Presidente, deixar passar esta oportunidade sem 
consigp.ar algo. Em primeiro lugar, é a reiteração, já feita anteriormente, de uma 
afirmativa do Sr.. Gáudio Vieira no sentido de que, dehberadamente, deixou de 
apresentar à CPI algo que representava prova para aquela Comissão. A primeira vez em 
que esteve :aqui, quando nos apresentou a "Operação Uruguai" - aliás, não foi no seu 
primeiro depoimento; foi no se~do -, ele se comprometeu a, dentro de 72 horas, 
trazer aquele documento. PÇ>stenormente, pela imprensa, soube-se que ele não queria 
trazer o documento. Hoje, novamente ele afirmou aqui que dehberadamente deixou de 
trazer o original dessa declaração, o que, no meu modo de entender, configura a 
tentativa de furtar uma prova à Comissão. 

Mais do que isso: ainda fez uma declaJação que, pelo ponto de vista ético, 
não posso deixar passar sem resposta. A instituição para qual ela fOI direcionada já não 
existe. A Comissão terminou seus trabalhos. Mas, até em respeito aos comoanheiros 

. ~ '. 
~. ' 
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que 'dêla "me:ramparte, "não 'pOsso aceitar afirmação de que, de qualquer modo, a 
testemunbâ teinix!l~ela sorie ao seu original ná 'medida em que ele cheg, as~ à€Pt'Essa 
CP! manuseou . ares de documentos. Particplarmente, tendo em vista oS membros 
que dela fizeram_parte, é absolutamente inaceitável a dúvida' de que 'ijualquet coisa que 
chegasse a essa Comissão, pudesse ter um destino em desacordo com as suas finalidades. 
Fal~, fundamentalmente, em defesa, ~e duàs figures daquela Co~o: o seu Presidente, 
Bemto Gama; o seu Relator,~, Lando~ mas sobretudo em nome de todos os 
Deputados e Senadores'que dela participaram. 

Parece-me pouco razoável que tenhamos que ouvir, ainda agora, uma 
testemunha ale~ar que não trouxe, o contrato ori~ál por medo, ~r temor, tendo em 
'vista o que OuVl~ na televisão, quando este ou aquele adianta~ Juízo d~ valor'de que, 
de alguma maneU"a, o documento pudesse ser deSviado dentro'dessa Comissão. 

Eu não podia deixar, Sr., Presidente, em nome ,daqueles companheiros 
(Senadores, ,Deputados ) de consignar isso~ ,Em primeiro lugar, nio sei que oonseqüência 
isso traz. Sei que ouvi' a testemunha' dizer perémptoriamente que, dehberadamente, 
deixou de entregar'o doéumento'que bavia prometiao, o documento original, relativo 'A 
operação. Em segundo lugar, te~-se presente que esse documento poderia 
perfeitamente ser suprido de outra forma, no que" se refere Alua propriedade. 'Em 
terceiro lugar, é fundamentalmente inaceitável a' dúvida levantada e a tentativa de 

~t,abcleoer, sobre qualquer dos membros daquela Comissão, qualquer dúvi~a quanto à 
licissitude oom que eles, se comportaram durante a Comissão, durante o seu penodo ~e 
funcionamento ou posteriormente a ele. 

Não poderia deixar, Sr. Presidente, neste instante, de pas~ iem resposta, 
sem pelo menos umaanotaçio, essa afirmativa. Não sei -: volto a insistir - 4'$ 
conseqüênéias disso;· nio é .matéria da minha lavra. Certamente vou tentar saber. Mas, 
do pon~o de vista ético e .moral, parece-me que era absolutamente ,im~fvel que se 
aceItasse a afirmativa sem, no mínimo, uma palavra de profundo, extraordinário repúdio 
a uma manifestação que certamente não honra os membros da Comiss~o. 

O 5R. PRESIDENTE (Eleio Alvares) • A Presidência recebe as palavras 
do Senador Mário Covas não como uma questão de ordem, mas como um re~tro qu~ 
já faz parte dos anais desta, Comissão. E descia esclarecer que, na parte uncial, do 
depoimento do Or. Cláudio Vieira, ele foi advertido, nos termos do art. 342. do Código 
Penal, cumprindo a norma estabelecida no ~ 203 do Código 4eP{~ P.eJ).~.Co~9 
ele prestou o depoimento, ele ext~mou o ponto de vista dele, ~e, 4entro da idéia de 
respeitar, no contraditório, não s6 os posiCIonamentos dos advOgados do denunciante e, 
do denunciado, neste momento, feito, .0 registro pelo Senador Mário ~, guejá está 
dentro dos autos da Comissão Especial, deClaro encerrado o depoimento do Sr. Cláudio 
Francisco Vieira, solicitando ao depoente que permaneça ainda na Casa, para ~feito de 
assinar o seu depoimento prestado a esta COmissão. 4adecemos a s~ 'pr~nça. 
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Quero avisar aos Srs. Membros da Comissão que vamos fazel uma hgerra 
interrupção para, em seguida, termos a oportunidade de ouvir o depoimento do 
motorista Enberto França. 

A Presidência suspende a reunião por 15 minutos. 
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SX SEU DEPOIMENTO: 

B::>TSAS DE VALORES 

AS&~LEA GENERAL EXTRAORDINARIA 
BUENOS AIRES, ~~GENTINA, 18 DE MARZO DE 1991 
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r\Sr\~lnLEA GE:'\ERAL ORDI]\;ARIA 

PRIMERA com 'oe A TOR'IA 

De acuerdo o lo dispueslO en los Art.s. 38 inciso 2do. y 45 de los ESlatll-
60S Sociales. eI C onsejo Direclim dta ;11 primera conHJcalor;a a los Sres. 
Asoci<Jdos para la ~amblea General Ordinaria a reali;arse 1'1 día J 8 de di­
ciembre de 1990 Q las 17lioras rn e/local social para tratar 1'1 siguiente: 

ORDEN DEL DIA 

I J Consideror ellnforl'le Anual corresp(lndiente ai ejerciâo 1990 

2/ Dar elle"ta el Cemsejo Direc1Í\"o de las Reglam~nlqci{mes diclada.t dura1lu 
el ejerdc:io. 

3 J Prodal1}ar a cuatro miemoros dei COl/sejo Direc1Íl"o y cuatro suplentes 
designados en la elección dei II de diciembre de 1990. . 

4) Proclamar a los candidatos designados en lo elección deI II de diciembre 
de 1m' qu~ el gremic· eligió paro integrar como Titular y Suplentes. la 
C árnar~ Nacional de Comercio durante losejercic:ios 19? 1 ~. 1992 de esa au­
lorido.d. 

5)Delermin~r losbel/eficios a pagarú por concepto ddnternaciónMédico 
e lil/lIpnaciónhosta la/ec/lO de celebración de la próxima Asamblea Gel/eral 
Ordinarw. 

6) Fijar el rubro (. 'Iual de gosiCl~ ae representoción de acuado ai orliculo 38 
inciso 7) de los Estatutos Socioles. 

7) Des;gnor a tres Miembros de lo Asombleü par:aoprobar yfimlor et Acta 
conjuntamente con el Presidente y el Secretario. ' . 

SEGUNDA CO},,\'OCATORlA 

De acuerdo a lodispuesto en los Ans. 38 inciso2do.y45 )"48 de los Es­
tatutos Sóciales; el Consejo Direc1Í\'o cita en Segunda Convocotoria a los 
Sres. asociados para la Asamblea Genual Ordinaria a reali:arse el dia J.) 
df diómlbu de 1990 a las 17 y 30 IIOTOS. en ellocal social. para tralar el 
m;smo Orden dei Dia que el de la primna conmcalor;o. 

Ricardo Forcella 
Secretario 

Montel"ideo. nO\"lembre 22 de 1990 

Carlos J. Cabral 
. Presidenlf' 
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INFo~!\IE CORRESPONDIENTE AL EJERCJCJO 1990 

Sefiores Consodos: 

De acuerdo a lo dispuesto en e] artículo 38 me. 8 de los Estatutos Social~ 
êl Consejo Directivo preseota a consideración de la As~ble~.el infonne 
correspondiente al ejercicio comprendido entre e] 1 de' enero',yel 3 f de di­
ciembre de 1990. 

AUTORIDADES 

Consejo Di,-ed;ivo 

E Consejo Directivo •• luego de la distribuCÍón ~ cargos correspondien­
te, qued6 integrado para~l ejercicio 1990 en la siguiente mmeia:'" , , 

Presidente: 
Vicepresideme: 
,S~~: 
Pro-Secretario: 
Tesorero: 
Pro-Tesorero: 
Vocal: 

Sr. CARLOS J. CABRAL DE SIMON.I 
.Arq. F'ERNANoO POLUO 'LÉi.AMÃ.' 
Si. RICARdo 'PORCELLA GARciA' 
Sr, JOSE LUIS ROISECCO Orn01'l. 
Cr: EDUARDO COMAS sÂÀViri:RÀ 
Sr, PEDRO C. PEREZ stt\V ARf • 
Sr', ENRIQUE GIORDAN6 uruürriÀ 

EL~CCION P,ARCfAL,DE AUTORI.DApES . 
. fARA LOSEJERCICIOS 1991,~·:t:99f " 

Ec los comicios realizados el 11 de diciembI:e resultarón electos como 
Titulares deI Consejo Directivo por 'los ejercicios 1991y' 199210s S~s, Caro . , .. ~ 

" 

EJ .emano en que se centralizóla reúruón fue, 

aI Sistenlas y Proyectos de Négóciaci~n'EIt;ctrórucas~n'las Bo~sas Ibero­
ajneric~t nas; 

b) Sislemasde Cajas de Valores y Servicios de Liquidación y com­
pensaci6n. 

, fEDERACION 'IBER<'AMERICA,NA 
DE BOLSAS DE VALORES ' . 

XVII ASAMBLEA GENERAL 

Desde el J O al J 2 de setiembre de 1990 se cdebró en la ciudad de Bil­
bao. Esp'lli'ia, la "xvn Asamblea General de la Federación. Iberoamericana 
de Bolsas ,de Valores" ron la participación de Jós" delegados de 20 
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Bolsas Miembros, representando a países de América Latina y la península 
Ibérica. 

Asistieron en representación de nuestra Bolsa. como Delegados los Sres. 
D. Ricardo A. Forcella y la Cra. Margarita Roldós y en calidad de Observa­
dor el Sr. C. Oscar Rebagliatti. 

Cabe destacar que en esta "XVll Asamblea General de la F.l.A.B.V:·. 
nuestra Bolsa luvO el honor de que nuestro querido colega D. José Luis Roi­
secco Othon tomara posesión de su cargo como Presidente de tan importante 
organismo internacional. 

Como es habitual. la reunión de la Comisión de Trabajo que se realiza pre­
viamente a la AS2.mblea General para tratar los temas administrativos, tuvo 
lugar el día 9 de setiembre a las 16:00 bs. en eI HOlel Ercilla.El sefior Pre­
sidente de la F.LA.B.V. Don Fernando Vida] Ramírez da la bienvenida alas 
seõores Delegados. dando así comienzo a las sesiones de la "xvn Asam­
blea General de la F.I.A.B.V.'· 

Se pasa a considerar el Orden deI Día cu)" . temas son los siguiemes: 

1.- Aproba.::ión dei Orden deI Día: 

y dC!o,arH,lIo de una inl\.:13llV<l cpn.:rela de Crt:a~'10n de un sl!o,ll'Ola ek~'lr(lrlH':() 

de irllegración hursátil latinoamericam) parale10 3 otr,tS iniciativa!> !-.irnilare!-. 
como la emopea a través de Euroquote 

Fmalmente, su responsabilidad y compromiso en continuar hacia una in­
tegración. cooperación e intemacion:l1ización creciente como \'ía de responder 
aI reto que los nuevos conceptos y demandas soei ales yeconómicas conlkvan . 

. Bilbao. a doce de setiembre de mil noveciento!. noventa." 

Rl'unión de la FIAB\"- Proyl'cto B.E.l.A. 
mOLSA ELECTRO'JCA IBEROA\lEJUCA'A I 

La Bois:1 de Valores de Río de Janeiro nos hizo saber que en la Reunión 
de la FlAB\'. se han constituído Comisionel> de Trabajo para anah7.aJ los as­
pt>CIOS leples y de 0peraci0ncs de un sistema de neg0ciaci6n eJeclr6nica Esta 
idea fue sugerid:t por la Bolsa de Ri" de Janeiro cn la «:XVIl Asamhlea Gene­
r:l1 de la FIAB"". 

La primera Reunión de Trabajo se realizó eJ día 19/1 0/90 en la ciu­
dad de Buenos Aires, a la que concumó nuesrro Delegado ante la FIABV D. 
Ricardo Forcella. 

Posterionnente, el Comité Ejecutivo Provisional BElA se reunió en San­
tiago de Chile. el rua 10 de Doviembre en una reunión ahiena a las Bolsas 
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Miembros. coo elobjeto de informar las concJusiones a que se arribÓ en las 
reuniones dei 19/21 de octubre (Buenos Aires) y e] 9 de noviembre (San~jago l. 

Asistió en Repre"entación de la Bolsa de Valores de Montevideo el Sr ~ 
Ricardo Forcella.· 

Se recibió nota de la Presidencia de ~ la FlABV. con relación a las reso­
luci,ones de la Reuruón de la FlAB\', ProyeclO "BElA" que se lrans~riben se­
guidamente: 

"RESOLlJClO~ES 

Entre el9 y 1 r de noviembre se real i zaron en la Bolsa de Comercio de San­
tiago por cordial invitación de esa Bolsa. las reuniones prevj'stas pói ía 173. 

:'\O\II~A DE LOS CORREDORES DE B,OLSA P()R 
ORDE:"\ DE INGRESO A LA ACTIVIDA.D 

CAL 31112/90; 

Juan Carlos Mondino (22.4.40) • 
Carlos A. Denby (6.5.41) 
Carlos César Comas (24.6.42) 
Carlos E: de Baere':l1a~ker ( 11.8.42) 
Juan Durán (17.11.43) 
Washingtori Onone llo ( 10.11.49) 
Antonio Ma, Bargo (12.12.49) 
Juan H.lmpgliazzo (4.11.50) 
Mario A. Luquetti (9.251) 
Ricardo A. Forcella (;25.7.51) 
Alheno Li~la (12.3.541 
Enrique .Giordano·(;:U 1.'55) 
VICIO r F. P:lullier <14-.12.56) 
Juan E, Saisan)endi (15.2.571 
Juan Francisco Mario (23.457) 
Mauricio Paullier 03.5.57) 
Eduardo Carriquiry (6.6.58) 
José Luis Roisecco (23.9.58) 
José Miramontes (13.10.59) 
LudoV1CO R. Menegbétti (7.1.601 
Carlos J. Cabral (29.1.60) 
Ramiro G. Bargo (22.2.60) 
Jorge Alambarri (8.3.61) 
D.I. Sergio Verdié (25.5,61.) 
Julio C. Roldós 01.12.63) 
Gastón Bengocbea d7.3.67 
Pascual Sarubbo (2.5.67) 
Ignacio D. Rospide (10.9.68) 
Oscar E. Castro (21.5.69) 
Capos de Baeremaecker B. (15.7.70) 
Fra.'lCisco Thmes (4.1. 71) 
Juan Ma. Lamolle (2.8.72) 
Carlos Ma. 'Ganduglia (26.9.74) 
Gustavo Cbiarioo (27.12.74) 
Heclor Vignoli Laffine (26.6.75) 
C. Oscar Rebagliatti (1.7.75) 
Angel Urraburu 00.12.75) 

Eduardo Rodn'guez Doldá.n (29.12.75) 
Alberto J. Bergazyn (4.8.77) 
Augu;'to E. Victorica (17.L79) 
Pedro C. Pérez (18.12.79) 
Fernando Polli(l <21.12.79) 
Eduardo Coma~ Saavédra c21.4.80) 
Alberto FJeurquin (7.8.80). 
Pedro M. Bialade (19.8.801 
Claudio L. Piacenza (7.11.80) 
Pablo Paulliéi (26.12.80, 
David Levy 116.6.82) 
Jo!'é Lui~ Badó (17.9~84) 
Marcel Paullier< 19'-10.84) 
rgnacio Vila!-eca (5.11.84) 
Carlos A. Perera (24.1.85) 
Diego Echeverrigaray (11.3.85) 
Alfredo Folle(8.4.85) 

. AngeJ Urra~i,liu LodUCII 01.4.85) 
Carlos A. Bonnet (2,3.5.85) 
Julio Savio Nin (30.5.85) 
RubenJ. Noya (13.11.85) 
Eduardo Maiorano (2!U 1.85) 
R"úl T. Elgue (6.11.86) 
Goozalo C. Hol'lieiiana (11.11.86) 
José A. Pollio (2.12.86) 
Jorge C. Davison (9.4.87--1 
Jorge HOTvath Fonseca (12.6.87 ) 
Carlos A. Pér~z (26.10.87) 
Juan M. Simelo (27.10.87) 
Adriana Múmoli (28.10.87) 
p,afae! L6pez Cllslilla 01.11.88) 
;:Jan Miguel Sbrocca (2.12.88) 
\\!ladimiro Hurvich (15.12.88) 
Julio Rodriguez (9.3.89) 
Diego García Paullier (13.3.89) 
Mauricio Cukier (2.5.89)· 

.,--, ... " .-._-_ ..... - .. -._ ........ _----
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sonos HONORARIOS 

Jaime Cardoso Suvedra 

sonos ACTIVOS (CORREDORES DE BOLSA) 

Alambarri. Jorge 
Ihdo. José Luis 
Baerc:maed.er Barros. Carlos de 
B:oerc:m""cler. CarI .. E. de 
Bugo Rc.urc:. Antonio 
Bargo R ... lrc. Ramiro 
Bcngoc; -a. G:a..ÇIÓCI 

Bergazyn. Alberto J. 
Bia!:odc: Vigit. ~drv 
Bol'Ulel. Carlos A. 
Cabral. Carlos J. 
Carriquir). Eduardo 
Ca.~\ro. Oscar 
Chiari:.o. GustaVO 
Comas S .... "edra.. Eduardo 
Com •• Carlos·Céur 
Davison. JorlflC 
Denby. úrlos Albeno 
Durán. J, ."l 

EcbeveT'" :.ray. Diego 
Elgue. Ih ~I T. 
Aeurquin. Albeno 
Follc. Alfredo 
forc:ella. Ricardo 
Gandugti&, Carlos Ma. 
q>ordano. Enrique 
Giudicc. Marc:elo 
Hordei\an&, Gonz.aio C. 
Horva~.Jorge E. 
lmpagliazz.o. Juan H. 
Lamollc. Juan Ma. 

Le")'. David 
Lista Domínguez. Alberto 
López C&'<! iIIa. Enriq ue 

. En acth'idad 

U"l"eni. Mano A. 
Maiorano. Eduardo 
Marín. }uan Francisco 
MencgOeui. Ludovico 
M,ramon\es. José 
M(lOdino. luan Carlos 
Múmoli. Adriana 
I'o)'a. Ruben J. 
Onooello. Washington 

Paullicr. M=I 
Paulher. Mauricio 
P"ulher. Pablo 
Paullier. ViC\.Of 
~réra. Carlos A. 
p,,:rez. Carlos A. 
p,,:rez.. Pedro Céur 
Piacenu. Claudio 
Pollio. Fernando 
Pol\io. h* Albeno 
Reb"s~auiC.~ 
Rodríguez Do~án. Eduardo 
RoPecco. José Luis 
RO~Ó5. Julio C. 
ROSf«.lgnacio 
S .. "'"mandi. JUIIon E. 
Sarubbo. Pascual 
S."io. Julio A. 
Simcto. Juan M. 
T ume". Francisco 
Urraburu Loduca. Angel V. 
Verdié. Sergio 
VlCtorica. Augusto E. 
Vipl<.· Laffine. Héctor 
Vil;ueca.Ignacio 

Sin actÍ\'idad 

T01AL CORREDORES EN AcnVIDAD: 12 

~. 
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o SR. PRESIDENTE (EJeto Alvares) - Declaro reaberta a 8udiência da 
Comis&ãó ESpecial que no dia de hoje está colhendo os depoimentos dOI Srs. Enrerto 
Fran~ Oãudio Vieua e Najun Turner. 

Como último depoente de hoje. vamos convocar o Sr. Enrerto França, 
que já se encontra na Casa, para iniciar seu depoimento perante esta Comissão. 

Logo em seguida, os senhores membros da Comissão Especial devem 
permanecer no plenário, porque vamos· tratar de assunto de importância para esta 
Comissão e que depende'de decisão dehrerativa do Plenário. 

- Reitero neste momento· a presença dos Srs. Senadores, logo após o 
depoimento do Sr. Eriberto França, para decidir matéria de importância, incluída aqui 
em nossa ordem do dia. . 

Presente. o Sr. Enberto França. Neste momento, então, vamos proceder à 
qualificação do depoente. 

Por favor, nome completo. ./ 
O SR. FRANCISCO ERlBERTO FREmE DE ~ÇA ~ Francisco 

Enberto Freire .de França. 
. O SR. PRESIDENTE (Eldo~vues) - Estado civil. 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREmE DE - Casado. 
O SR. PRESIDENTE (Eldo Alvares) - Residência. 
O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE DE - SQN 216 -''81. 

E-Ap. 505. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Profissão e local onde a exerce 

atualment-e. 
O SR. FRANCISCO ERlBERTO·FREIRE DE FRANÇA - Revista Isto t: 
O SR. PRESIDENTE (mdo ·Alvares) • O depoente é parente e em que 

grau de algumas das partes, principalmente do denunciado, e tem relação de amizade 
íntima ou inimizade capital? Tem parentesco com o denunciado? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA. Não, senhor. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) = O denunciado é o Pr~idente' da 

República. 
Neste momento, vamos tomar o compromisso da testemunha, que se 

compromete aqui, nos termos do art. 203 do Código de Processo Penal, e, sob as penas 
da lei, a dizer a verdade do que souber ou for perguntado. Com ia assinatura está 
prestado o compromisso a esta Comissão. 

:E! o seguinte o termo de compromisso da testemunha FraIi 
cisco Eriberto Freire França : 
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COMPROMISSO DE TESTEMUNHA 

o abaixo assina~o .. :F..I?JtN.Ç/~Ç.º .... ·:F.R.t. .. -:.. 

... t( 4" ~ -c---......................................................................................•................ , Illl 

qualidade de testemunha arrolada nos autos. do processo por crime de 

respon~bilidade que os Srs. Barbosa Lima Sobrinho e' Marcelo 

Lavenere Machado movem contra o Sr. Fernando Affonso Collor de 

Meno, Presidente da República Federativa do Brasil, se compromete, 

nos termos do art. 203 do' Código de Processo Penal e sob as penas da 

lei, a dizer a verdade dO~. souber ou for perguntado. O presente 

é 1 d . vPn~tJár;J1ú - . ã d ~. .'. termo avra o por num .......... ,; .......... ~., escnv o o leIto e vaI assI-

nado pelos Senhores Sena(lores' Élcio Álvares e Antônio Mariz, respec­

tivamente Presidente e Relator do processo. Em 
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o SR. PRESIDE~TE(Elcio Alvares) - Também fica advertido o depoente dos 
termos do art. 342 do Código Penal que diz o seguinte: 

. "Fazer afirmação falsa ou negar ou calar a verdade como 
teste.m.unha! perito, tra~~tor, ou. intérprete de pro~sso judicial, policial ou 
admmlstratlvo ou em Jll1W arbItral. Pena: reclusao de um a três anos e 
multa." . 
Indago neste momento. aos nobres advogados dos denunciantes se têm 

alguma contradita a fazer à testemunha. Da mesma maneira indago dos advogados do 
denunciado se há alguma contradita à testemunha. 

. Eu gostaria de perguntar ao Sr. Francisco Eriberto Freire França se ele 
deseja fazer uma breve exposição ou prefere ser inquirido logo de saída. 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA. Não, em seguida. 
Eu não quero fazer. . 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) .. Bem, como o depoente abre mão" 
de uma breve exposição, neste momento, eu concedo a palavra ao Relator desta . 
Comissão, Senador Antonio Mariz. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz)- Sr. Presidente, Srs. SenalfJJ~ 
Advogados, Sr. Francisco Eriberto Freire França, o senhor se recorda do . 
prestado perante a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, a CPI do PC? . 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA .. Recordo. 
O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Instituída para apurar irregularidades 

atribuídas ao Sr. Paulo César Fanas? 
O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA .. Recordo. . 
O . SR. RElATOR (Antonio Mariz) - O senhor ratifica o depoimento 

prestado à CP! no dia 01.07.92? 
O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA .. Sim. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. S8, da mesma maneira, r~tifica os 

termos da entrevista publicada na revista Istoé Senhor, edição nO 1.188, de 08/07/92, que 
circulou na segunda qui~na d,e julho do corrente ano, . onde constam' fatos relativos' à 
sua atuação como. motorista 'posto li disposição da D. Ana Maria Gomes Acioli, no 
Palácio do Planalto? .' . . 

O SR,'FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA .. Sim. 
O SR. RELATOR' (Antonio Mariz) : Antes ou depois de pre~tar 

depoiIne~to à. CPI, V. sa sofreu ~lguma coação, afguma ameaça; antes ou depois de 
prestar o depoimento à CPI? . 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA .. Antes de prestar 
depoimento, não. Mas depois do depoimento prestado, sofri ameaças. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - V. sa poderia esclarecer que tipo de 
ameaça teria sofrido? 

. O SR. •. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA .. Houve uns 
telefonemas me ameaçando de morte, se já tinha comprado o caixão, porque eu não 
passaria do final do mês. Foi mais ou menos assim. 
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SR.. (Antomo Mariz) - E essas ameaças foram feitas por 
escrito ou por telefonemas? 

SR.. FRANCiSCO ERlBER.TO t'R.EIRJE FRANÇA = Telefone. 
O SR. RELATOR. (Antonio Mariz) - Telefone. E telefonemas de pessoas 

que não se identificavam ou que se indentificavam? 
O SR.. FRANCISCOERIBER.TO FREIRE FRANÇA D Não se 

identificavam. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Não se identificavam. E, após ter 

sido arrolado como testemunha, quer dizer, depois de saber que tinha sido convocado 
como testemunha neste processo atual, sofreu nova coação ou ameaça, alguma coação 
ou ameaça? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREiRE FRANÇA. Não, senhor. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - As informações prestadas à revista 

Istoé Senhor, a que já me referi, foram de livre e espontânea vontade ou o senhor foi 
coagidQ a receber alguma promessa de recompensa? . 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA .. Não, senhor. Foi 
de livre e espontânea vontade. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pode explicar as circunstâncias em 
que se de·u a entrevista? O senhor procurou os repórteres o~ foi procurado por ele~? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Não procureI. Ele~ 
me procuraram. Eu estava na minha casa, por volta de nove horas, nove e meia da noite, 
chegaram a minha casa, apertaram a campainha. Eu não os procurei em momento 
algum. 

o SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Portanto, foi· uma iniciativa da 
própria Revista? 

O SR. FRANCISCO ~RlBERTO FREIRE FRANÇA - Exato. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Como o senhor veio a trabalhar para 

a OS Ana Acioli? Quem o apresentou e o que fazia ela à época? 

O SR. f"RANCISCO ERIBERTO FltEIRE FRANÇA .. Eu a conheci na 
época da campanha quando estava desemprega~o. O gerente da Locadora Belauto e eu 
nos encontramos num final de semana e ele perguntou se eu queria ~abalhar na 
campanha presidencial. Eu falei q~ ,·qu.~rja" . pÇ>rque estava desempregado, . e . aí . fui 
apresentado ao Capitão Alves, na época era o encarregado dessa .parte detran~portes. 
Depois fui apresentado a OS. Ana Acioll. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. SI! poderia dizer o nome do 
gerente? Se lembra do nome do gerente da Belauto? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA m José Máximo ou 
Máximo José, uma coisa assim. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) .,; O Capitão Alves. é o mesmo Capitão 
Dario? 

O SR. FRANCISCO ERIBm.tTO FREIRE FRANÇA .. Não, senhor. É 
outro capitão. 
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o- SR. RELATOR (Antonio Mariz)- Que atividades o $enlhor de~envoMa 
para a na Ana Acioli? Foi ela quem assinou a sua carteira de trabalho e . Kll~\\llii1i\\fi!i! 
seus salários e dir~itos sociais? 

O- SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE co êpo~at01e 
call1panha não. Na época de campanh~ havia uma firma encarregada dmo: a' 
SERVENG Engenharia. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E que tipo de trabalho V. §iEl presmva 
a na Ana Acioli? 

O SR. FRANCISCO ERlBERTO FREIRE Q Trabamos 
parecidíssimos com esses que eu preStava agora no Palácio. do pagamento$~ 
coisas dessa natureza. 

. O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Nesse penado 
empresa SERVENG Engenllaria era quem assinava $ua carteira e efetuava ~ 
pagamentos? Na fase seguinte, quando foi trabalhar no Palácio, passou a ter um novo 
contrato de trabalho? 

O SR. FRANCISCO ERlBERTO FREIRE FRANÇA c Sim~ eu 
contratado pela Radiobrás e posto à disposjção do Palácio do Planalto. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pode lembrar atéGlue data ou 
que época permaneceu com sua cart'eira assinada pela SERVENG Engenharia? 

O SR. FRANCISCO ERlBERTO FREIRE FRANÇA Q Eu não 
recordação, foi logo no início da camparlha, em 1989, e, no término campanha, foi 
dado baixa nas carteiras. Aí, em seguida, quando o Presidente assumiu, eu fui para ~ 
Radiobrás, masnão'me recordo da data. 

O SR. RELATOR (Antonio M:ariz) - A partir daí, continuou trabalhando 
com a na Ana AcioU e teve um novo Contrato, assinado, dessa vez, pela' Radiobrás? ' 

O SR. FRANCISCO EIUBERTO FREIRE FRANÇA ~ Pela Radiobrás. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) ~ No Palá.cio do Planalto, que tipo de 

trabalho passou a exercer? O mesmo tipo de trabalho, comõ disse, da época, da 
campanha? 

O SR. FRANCISCO ERmERTO FREIRE FRANÇA Q O mesmo tipo. 
O SR~ RELATOR (Antonio Mariz) - Isso quer dizer que o senhor exerci& 

que tarefas principalmente? 
O SR. FRANqsco ERm~TO FREIRE FRANÇA c Fazia pagamento~ 

da na Anà Acioli;pagamentos da casa do Presidente; contas de telefone, água, l~' 
depósitos, coisas, asSllD. . ..., • 

. O SR. RELATOR (Antomo Mariz) - Pode determmar onde trab~ava, a, 
na ~a A,cioli no Palácio dp Planalto. Era em safa contígua, sala vizinha à do Presidente 
da República? No mesmo andar da do Presidente da República? 

OS~, FRANCISCO ERIBERTO ,FREIRE FRANÇA", Sim, no mesmo 
andar, pr6ximo à sala do Presidente. .. , .. , , . . 

o.'SR. RELATOR (Antomo Manz) -' Pode V~ SaD explIcar como fazia par& 
retirar dinheiro no Banco Rural, no BMC e no Bancesa? V. 8111 recebia a incumbênCIa de 
sacar nesses bancos ou em outros para fazer pagamentos? Como se processava esse 
papel que v. sa desempenhava? 
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O SR. FRANCISCO ERmERTO FREIRE FRANÇA· - Sempre que eu saía 
pira os bancos, na. Ana me chamava - eu ficava numa sala próxima para que, quando 
ela precisasse de mim, fosse mais fácil me localizar -, eu pegava os cheques com ela ':' 
todos nominais a mim ., ia aos bancos (Bancesa e Rural)' e efetuava diversos 
pagamentos. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E também no BMC? . 
O SR. FRANCISCO ERlBERTO FREIRE FRANÇA - No BMC, issO na 

época de campanha. 
O SR •. RELATOR (Antonio Mariz) - Na época da campanha? 
O SR. FRANCISCO ERlBERTOFREIRE FRANÇA· Exato. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E em nome de quem estava~ essas 

contas que o senhor movimentava? Esses cheques estavam numa conta em nome de 
quem? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Da D. Ana Acioli. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Eram somente esses bancos ou havia 

outros bancos de onde retirava dinheiro? 
O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Não, só esses 

bancos, o Bancesa e o Rural. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O que fazia com o dinheiro recebido 

nos bancos? Que destino, dava? Já ia dali mesmo fazer pagamentos ou entregava esse 
dinheiro imediatamente à D. Ana Acioli? . 

O SR. FRANCISCO ERmERTO FREIRE FRANÇA - Isso variava muito. 
Às vezes, quando eu pegava dinlleiro no banco, já efetuava o pagamento em seguida; às 
vezes, levava para ela. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pode mencionar os lugares, as 
empresas, as pessoas a quem fazia pagamentos? Para quem eram? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Fiz pagamentos em 
relação à manutenção da piscina da casa do Presidente. Havia uma outra loja na: Asa 
Norte, a Dogs e Ritz, em relação à assistência aos cães; fazia depósitos em variados 
bancos: Bradesco, Itaú, Caixa Econômica. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Na época da campanha, a D. Ana 
Acioli utilizava somente -o BNC ou ela tinha outras contas que o senhor também 
movimentava? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA. Não, só o BNC. . 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. Sa. foi alguma vez à Brasil Jet, no 

setor Comercial Sul, para retirar dinheiro? Quem mandava o senhor ir lá? Sabe de quem 
é a empresa?, . 

O SR. FRANCISCO ERBERTO FREIRE FRANÇA - Era a D. Ana Acioli 
quem mandava. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Isso. significa que o senhor foi 
algumas vezes à Brasil Jet para receber dinheiro por ordeJ1l de D. Ana Acioli. É isso? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - É isso. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Sabe a quem pertence a Brasil Jet? 

Tem idéia da propriedade dessa empresa? _ 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - É do Sr. Paulo César Farias. 
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o SR. RELATOR (Antonio Mariz) o Pode V. Sa. estabelecer ou sabe 
dizer.' a m~dia de. recursos que o senhor recebia, por semana, da Brasil Jet? E possível 
estabelecer uma média disso no período em que o senhor trabalhou para a D. Ana 
Acioli? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Não me recordo. 
Geralmente o dinheiro ou o cheque., quando eu os pegava lá - na maioria das vezes ,., 
vinha envelopado. Nos bancos, sim, porque nos bancos eu sabia que os cheques iam no 
valor. Eu sabia. 

. O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pode lembrar de alguma 
importância de grande valor que tenha chamado a sua atenção, que tenha retirado num 
determinado momento? 

O SR. FRANCISCO ERlBERTO FREIRE FRANÇA a Sim, uma vez fiz 
uma retirada de, aproximadamente, 50 milhões de cruzeiros. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E essa importância a que se 
destinou? Foi entregue à D. Ana AcioJi ou se destinou a um pagamento imediato? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Não foi para 
efetuar pagamento. 

. O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Teria sido então entregue à D. Ana 
Acioli? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Exato. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor, ao dirigir-se aos bancos, 

entrava nas filas do .caixa ou tinha um atendimento especial, em alguma sala distanciada 
do público? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Eu ia direto à sala 
do superintendente. Fazia um contato antes; na maioria das vezes, fazia um contato 
antes, quando a importância. era maior. Eu fazia uma previsão e já pegava diretamente 
oom o superinte~dente do banco. . 

O SR. RELATOR ( Antonio Mariz) - Isso em todos os bancos onde ela 
tinha conta, ou num banco, especialmente? 

O SR. FRANCISCO ERmERTO FREIRE FRANÇA - Não, s6 nesses 
bancos, o Rural e o Bancesa. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E quem fazia o contato prévio com o 
banco? A D. Ana se comunicava com o banco. ou o senhor mesmo fazia esse contato 
prévio? 

O SR. FRANCISCO ERmERTO FREIRE FRANÇA - Eu mesmo fazia o . 
contato. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E no banco'o senhor era atendido 
pelo superintendente? Era sempré o mesmo superintendente? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Era sempre o 
mesmo. Quando ele não estava tinha uma outra pessoa que o substituía. 

Q SR. ~TOR (Antonio Mariz) ~ O s~~or se recorda dos nomes 
dessas pessoas, do supenntend.ente e da pessoa que o substitula? 

.0 SR. RELATOR (Antonio Mariz) - No Bancesa tinhá a Núbia, que 
substituía o Eliezer. 

, 
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SR. (Antonio Mariz) - O Eliezer era o superintendente? 
O SR. FRANCISCO ERJBERTO FREIRE FRANÇA .. Exato. 
O SR.. RELATOR (Antonio Mariz) - Na empresa Brasil Jei, quem 

entregavaaV. Sa. o dinheiro ou os c!teques? 
O SR.. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Teve umâ época 

em que eu pegava com a secretária Rose. Aí ela foi para São Paulo, transferiu-se, não 
sei, e ficou a Marta no lugar dela, como secretária. Eu pegava com a Rose; ela foi para 
São Paulo e ficou a Marta no lugar dela. 

(Antonio Mariz) - Havia contato prévio? Quem fazia o O SR. JiIAJ!lj.i!."'" 

contato prévio? 
SR. ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Com a Brasil Jet 

eu não fazia contato prévio. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Na Brasil Jet, pode V. ~a. dizer quem assinava os 
chequ~? Se um determinado empregado assinava os cheques, ou se já estavam prontos 
quando chegavam? 

SR. FREIRE - Já estavam 
prontos. 

SR. (Antonio Mariz) - O senhor tinha a convicção de que o 
dinheiro recolhido era a pagar as contas da Sfl Ana Acioli ou de outra pessoa? 

SR. CISÇO- ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Eu fazia diversos 
pagamentos, e não era s6 para efetuar pagamentos da D. Ana Acioli, eram vários 
pagamentos. 

SR. (Antonio Mariz) - Esses pagamentos vinham logo 
depois desses recebimentos que o senhor fazia na Brasil Jet. 

Alguma vez teve conhecimento dé que o Sr. PC Farias pudesse ser amigo 
do Presidente COnor? Era seu conhecimento a amizade. do Presidente Conor com o 
Sr. PC Farias?- -

SR. ERIBERTO FREmE FRANÇA - Para ser sincero, 
não sei explicar para o Senhor, porque ele foi um dos homens que bancou a campanha 
do Presidente, então eu creio que sim. 

O SR. RELAT9R (Antonio Mariz) - Nas idas à Brasil Jet havia um 
calendário; Q seDhor ia toda a semana, toda a quinzena ou todo o mês? Haviauma 
periodicidade, um tempo certo para que o senhor fosse à Brasil Jet? Havia 
regularidade? 

SR. FREIRE FRANÇA - Não, variava muito. 
Tinha ·seinana que eu ia duas ou três vezes, alguns dias ia duas vezes, algumas semanas 
não ia, s6 aos bancos, variava muito. 

. SR.. RELATOR (Antonio Mariz) - Alguma vez o senhor viu o Sr. PC 
Farias no Planalto? 

SR. ElUBERTO FREIRE FRANÇA - Vi. 
SR.. (Antonio Mariz) - Pode lembrar quando e onde? 
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o SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - A data eu não me 
lembro, mas foi próximo ao aniversário do Presidente. Não me lembro da data exata, 
quantos dias faltavam para o aniversário, mas o vi no Palácio do Planalto. 
. O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Não teve informação de qual a razão 
de ele ter estado no Palácio do Planalto? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Não, eu havia saído 
para a rua e quando retornei e entrei na sala da D. Ana Acioli ele estava conversando 
com ela e com o Capitão Dário. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Na época em que trabalhava na 
Serving Engenharia. As pessoas contratadas na época da campanha pela Serving 
Engenharia, outras pessoas foram posteriormente çontratadas para prestar serviços no 
Palácio do Planalto, por intermédio da RADIOBRAS ou outras pessoas? 

O SR. FRANCISCO ERlBERTO FREIRE FRANÇA - Outras pessoas. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Muitas ou poucas? 
O SR. FRANCISCO ERlBERTO FREIRE FRANÇA - Eu conheço, pelo 

menos, meia dúzia ou dez pessoas que foram contratadas através da RADIOBRAS. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Poderia citar alguns nomes? Dois, 

três, quatro, se possível? 

O SR. FRANCISCO ERmERTO FREIRE FRANÇA - ·Possó, mas não sei 
os nomes completos: Sandra, Rosa, Rita de Cássia, Fátima, Roseli. 

O SR. REL/1TOR (Antonio Mariz) - Todas trabalharam na campanha e 
foram para a RADIOBRAS? E em geral prestavam serviço no Palácio do Planalto? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Sim. 
O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - E também junto à SrB. Ana Acioli ou 

em outros setores? 
O SR~ FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Em outros setores. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Além de fazer pagâmentos e cuidar 

de assuntos da D. Ana Acioli e do Presidente, o senhor tratava de algum outro assunto 
que dissesse respeito à repartição pública, a algum órgão do governo? Qual era o seu 
horário de trabalho? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE - Geralmente eu 
começava às 9h da manhã e só saía do Palácio quando o Presidente também saía, que 
não tinha horário certo de saída. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor prestava outros serviços 
além dos já mencionados a D. Ana Acioli? Quer dizer, além desses trabalhos o senhor 
ainda prestava outros serviços à repartição? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Não. 
O SR._RELATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Cláudio Vieira alguma vez lhe 

entregou cheques, dinheiro ou outros valores para fazer pagamentos em nome do 
Presidente? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Não. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Alguma vez lhe entregou moeda 

estrangeira para fazer pagamentos ou repassar -à D. Ana Acioli ou ao Sr. Cláudio 
Vieira"? 



1-2.18 Quarta-feira 4 .DIÁRIo DO CONGRESSO NACJONAL (Seção II - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Nove~to de 1992 

.' '0 SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Não m~ lembrp. 
O SR. RELATOR.(Antonio Mariz) - Quando a D. Ana,Acioli, por acaso, 

estava ausente viajando ou outra razão, quem ficava encarregado de entregar cheques, 
dinheiro ou fazer os contatos necessários para.realizar os pagamentos do P.residente~ 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - O Càpitão Dário. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Capitão Dário tinha uma função 

00 Palácio? . ' 
O SR. FRANCISCO~ERTO FREIRE FRANÇA - Sim. 
O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - O serviço externo que o senhor 

realizava era feito em veículo oficial ou particular? 
O SR. FRANCISCO ERlBERTO FREIRE FRANÇA - Era particular. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E a quem pertencia 'esse carro? 
O SR. FRAN€ISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Era da Locadora 

GM. 
, O SR. RELATOR {Antonio Mariz) - Sabe dizer quem pagava o aluguel e o 

combuStíVel? '. . 
O SR. ERlBERTO FREIRE FRANÇA - O aluguel do carro era pago pela 

Brasil Jet e o combustível, pela AL Táxi Aéreo, também localizada no Setor Comercial 
Sul. . . ' 

. O SR. RELA~R (Antonio Mariz) - A AL Táxi Aéreo tem ngação com a 
Brasil Jet. ela J>ertence aós mesmos donos ou a uma outra empresa? Sabe dizer? 

O SR. ERDERTO FREIRE FRANÇA - Não seI dizer. 
O SR. REJ;ATOR (Antonio Mariz) - Na Casa da Dinda, o senhor fazia 

pagamcJ"ltpsJ ' 
O SR. ERlBERTO FREIRE FRANÇA - Sim, fazia. 

O SR. RElA~R, (Antonio'MatiZ) - O senhor entregava o dinheiro a 
alguém par~ redistnbuir, ou o serihor mesmo fazia os pagamentos? Era pagamento de 
e.mpte~dos? .. ,. 

O SR. ERlBERTO FREIRE FRANÇA - Era pagamento de empregados e 
e\l l~rax~:., o dinheiro, todo envelopado e, quançJo cheg~va na residência, passava o 
dh)heuo para o mordomo. o. &110. Ele, lá, ficaya 1ncumbldo de fazer o' pagamento dos 
funciônliios. " 

,O SIl. RJ.nAlOR (Antonio Mariz) - Qual o nome do mordomo? 
O 'o. ER,Qmrro FREIRE FRANÇA - Berto. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Esse dinheiro, em geral, era oriundo 

'da Brasil Jet e das con~ ban~as da,Sf! AnaACio1i? . . .. 
O SR. ~ERto FREIRE FRANÇA - Exato . 

.. , .' , . O S)t RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor teve contato com as 
Secretãrias·Rose e Marta na Brasil Jet? V.S8 Já afirmou isso. Era delas que recebia, 
conforme o momento, .essescheques ou dinheiro? . 

O SR. ~ERTO FREIRE FRANÇA - Sim. Da Rose e da Marta. 
'O SR., RELATOR (Antonio Mariz)- Alguma vez ouvru Ana Acioli tratar 

com elas sobre o envio de dinheiro. outras moedas, d6lares, ou qualquer coisa? 
• 
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o SR. ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Já presenciei conversa por 
telefone. Numa das vezes, eu estava no interior da sala da Dona Ana quando ela estava 
falando com a Rose em São Paulo. e a conversa mencionada no telefone· era com 
relação a dinheiro. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E também, eventualmente, algum 
telefonema para a Marta da Brasil Jet em outra ocasião? 

O SR. ERIBERTO FREIRE FRANÇA -Não, não me lembro com a 
Marta. 

. O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Não teve oportunidade. 
Dentre os veículos, automóveis que o senhor utilizou, lembra-se de ter tido 

à sua disposição um Opala, placa SC 5555? 
O SR. ERmERTO FREIRE FRANÇA. Lembro-me. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Esse carro servia a mais alguém em 

Brasília ou somente à Dona Ana Àcioli? 
. . O SR. ERl.BERTO FREIRE FRANÇA. Ele sema ao Or. Paulo César 

Farias. 
O SR. RELATOR (Antonio Mam) - O senhor fez depósitos com o 

dinheiro recolhido na Brasil Jet para as se,nhoras Cely Elizabeth Carvalho(?), Leda 
Collor, Rosane Collor e outros familiares ou prepostos do Presidente da República? 

O SR. ERl.BERTO FREIRE FRANÇA. Esses depósitos que eu fazia 
geralmente eram em cheques nominais às devidas pessoas, a quem eu ia depositar o 
dinheiro. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E essas pessoas citadas foram alguma 
vez destinatárias desse dinheiro, quer dizer, a Dona Cely Elizabeth(?), a Dona Leda 
Collor e a Dona Rosane Collor estavam entre as pessoas a quem, eventualmente, se 
destinavam esse dinheiro, ou cheques, que o senhor depositava? 

O SR. ERl.BERTO FREIRE FRANÇA - Sim. Eu pegava os cheques das 
mãos da Dona Ana Acioli, os cheques eram nominais a elas - como já disse ao senhor - e 
eram destinadas às contas delas dessas pessoas. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor, alguma vez, apanhou 
dólares na Brasil Jet, ou em outro lugar, para fazer p~amentos? 

O SR. ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Sim, apanhei. Mas não me 
recordo se, quando peguei esse dinheiro da Brasil Jet, esses dólares, se foram os mesmos 
dólares com que fiz pagamento na Natan, lá do Parkshopping. Não me recordo se foram 
os dólares com que fiz pagamento para o Sr. Ubirajara(1) da ~atan, lá do Parkshopping. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O que não sé recorda é se esses 
.;tóiares foram apanhados na Brasil Jet ou se foram com a 1?ona Ana .. Seria isso? 

O SR. ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Nao. PegueI com' a Dona Amí. 
Agora, não sei se, porventura, esses dólares vieram da Brasil Jet. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E esse pagamento foi feito ao Sr. 
Ubirajara(?) da Natan? 

O SR. ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Sim. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E a ordem para fazer esse 

pagamento partiu da Dona Ana Acioli? 
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SR. ERlBERTO FREIRE. FRANCA. Sim, partiu dela. çia Dona Ana 
Acioli; . 

SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quando o senhor foi afastado dos 
serviços prestados à Dona Ana.Acioli? , 

,'-' SR. ERlBERroFREIRE ~ÇA - Não me recordo bem da data. 
O SR. RELAroR. (Antonio Manz) ~':Recorda-se em que mês foi? 
O SR. ERlBERTO FREIRE FRANÇA - Foi no mês de abril, quando fui 

transferido para a Secretatia-Geral, com o Sr. Marcos Coimbra. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz).- E por ordem de quem foi feita essa 

mudança: Da própria Do~a -Ana, ou havi~ uma. ordem superior para que o senhor fosse 
deslocado para aSecretana-Qer~l,dª.Presld~!l~<: ' 

O SR. ERlBERTO FREIRE;~~,~~e~ebi a ordem diretamente dela. 
SR. RELATOR (Antonio Mâriz) - Diretamente dela? 

O SR. ERIB~TO FREIRE FRANÇ~ - Exato. 
O SR.. RELATOR (Antonio Mariz) - E QUem passou a fazer o seu trabalho 

no gabinete da Dona Ana Acioli? O ,senhor sabe dizer? 
O,SR. F1t\NCISCO ERlBE~ro FREIRE FRANÇA. Foi o Sandro, que 

aO:3LmCjU na época de CáÍnpa:nha~ 
.' " 'O SR. RELAroR.'(~tonio M~riz). -S~be dizer se havia outras pessoas no 

PaláCIO' do Plana]to queJaztam semços e~mos IguaIS aos seus? 
SR. FRANCISCO ERlBERro FREIRE FRANÇA. Não sei, por parte 

da Dona não sei; sei que Cill!em fazia era eu mesmo. ' ' " 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor, alguma vez, foi à agência 

da CVP9 Taguatinga, para retirar um veículo PIAT, modelo Elba, novo? 
O SR. FRANCISCO ERlBERTO FREIRE FRANÇA - Fui. 
O SR. RELATOR (Antomo Mariz) - Por ordem de quem e para quem? 
O SR. ,FRANCIStOERlBERTÕ FREIRE FRANCA - Da Dona Ana 

o Presidente. ' 
O ~~. RELATOR (Antonio Mariz) - Estava acompanhado de alguma 

pessoa ou estava sozinho? ,', 
O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA • Estava' 

acompanhàdo do motorista do Sr. Cláudio Francisco Vieira, José AntÔnio. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor sabe de ciência próprià a 

quem·S<frdestinàvaoautomóvel? Teve oportUnidade de ver documento~? .. 
, SR. FRANCISCO ERlBERTO FREIRE FRANÇA. Sun, ao PresIdente, 

mdusive estava emplacado com as iniciais FA, não me lembro o número da e1aca. 
. " 'SR. RELATOR. (Antonio Mariz) - O senhor pÔde verificar que o 

dOCume1f\íO se referia ao nome do Presidente, que era o dono do carro. 
, O FRANCISCO ERIBERTOnmIRE FRANÇA. Exato. ' 

J (Antonio MariZ) - O senhor, ao retirar o carro, efetuou 
o pagamento, ~evou pagamento? . 
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sei. 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA· Um cheque. 
O SR. RELATOR'(Antonio Mariz) - O senhor pode afirmar quem emitiu 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA o Não senhor, não 
ocbeque? 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Saberia dizer se era cheque do 
Presidente da República? 

O SR.. FRANCISCO ERUERTO FREIRE FRANÇA .. Também não sei. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - São essas as perguntas. Estou 

satisfeito, Sr. Presidente. 
. O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Neste momento, vai ser procedida 

a argüição por parte dos integrantes da Comissão Especial. A lista de inscnção já se 
encontra abérta, e o primeiro Senador inscrito é o Senador Iram Saraiva. 

O SR. IRAM SARAIVA - Sr. Presidente? 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Pois não. 
O SR. IRAM SARAIVA - Apresentei uma série de perguntas, mas o 

Relator praticamente as exauriu. Acho que as respostas satisfazem, seria até prejudicial 
para o trabalho da Comissão, uma vez que estamos··em cima das perguntas feitas pelo 
próprio Relator. . 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Consulto o Relator. 
Evidentem.~nte, está deferido o pedido do Senador Iram Saraiva; Passamos agora, 
então, ao s.~gUndo.i~terpelante, que é o Senador Nelson Carneiro, que dirigiu pergunta 
ao Relator que a fàrá neste momento. 

O SR. RELATOR (Antonio. Mariz) - Pergunta do Senador Nelson 
Carneiro: 

A testemunha conhece as pessoas seguintes, também testemunhas do 
processo? Se as conhece, como as conheceu, em que condições as conheceu? . 

'Passo a ler a lista das pessoas que o Senador Nelson Carneiro pergunta se 
V. Sa. conhece e se conhece em que condições conheceu? 

Sandra Fernandes, conhece Sandra Fernandes? 

Governo? 

O SR. FRANCISCO ERmER'fO FREIRE FRANÇA o Só de vista. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Dr. Luís Octávio da Motta Veiga? 
O SR. FRANCISCO ERIBERTO. FREIRE FRANÇA. Não, senhor. 
O SR. RELATOR (Antonio Ma~) - Sr. Najun Azzário Rato Tumer? . 
O SR. FRANCISCO ERlBERTO FREIRE FRANÇA. Também não. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Dr. Ozires Silva~ ex-Ministro do. 

O SR. FRANCISCO ERlBERTO FREIRE FRANÇA· Só' do Palácio do 
Planalto,)lo corredor, não tive contato com nenhuma dessas pessoas. 
, . O SR. RELATOR (Antonio Mariz).- Dr. Eduardo l\llC'Olialno. ex-Presidente 
doBNDES? 

O SR. FRANCISCO ERlBERTO FREIRE FRANÇA = Também não. 
. O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Dr. Antônio Carlos Alves dos Santos, 

ex-presidente da CEME? 
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o SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Também não. 

Justiça? 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Dr. Bernardo Cabral, ex-Ministro da 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Todos s6 de vista 
mesmo, nunca tive contato com nenhum. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Or. Jorge Bornhausen? 
O SR. FRANCISCO ERmERTO FREIRE FRANÇA - Também não. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz)- Dr. Célio Borja? 
O SR. FRANCISCO ERIBERTOFREIRE FRANÇA· Só de vista. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Or. Marcrno Marques Moreira? 
O SR. FRANCISCO ElUBERTO FREIRE FRANÇA - Nunca tive contato 

com ele. 
O $R. RELATOR (Antonio Mariz) -Deputado Reinhold Stephanes, todos 

ex-Ministros do Governo? 
O SR. FRANCISCO ElUBERTO FREIRE FRANÇA. Não. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Or. Reinaldo Jorge Sarte, Diretor da 

CETENCO? 
O SR. FRANCISCO ElUBERTO FREIRE FRANÇA - Não. 
O SR. RELATOR (Antomo Mariz) - Deputado Paulo Octávio Alves 

Pereira. 
O SR. FRANCISCO ERlBERTO FREIRE FRANÇA. S6 de vista, nunca 

conversei com essas pessoas. ' 
O SR.lmLA~R (Antonio Mariz) - Or. Luiz Estêvão de Oliveira Neto? 
O SR. FRANCISCO ERlBERTo FREIRE FRANÇA - S6 de vista 

também. 
,O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Or. João Roberto Néri César, da 

Brasilps Garden? 
O SR. FRANCISCO ElUBERTO FREIRE FRANÇA - Não conheço. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Or. aáudio Vieira? 
O SR. FRANCISCO ERlBER'OO FREIRE FRANÇA. Do Palácio do 

Planalto, conheço da época da campanha também. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Qr. Paulo César Farias? ' 
O SR. FRANCISCO EJUBERTO FREIRE FRANÇA • Também nunca 

tive contato. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - O próximo membro da Comissão 

insCrito 'é 'o. Senador Valmir Campelo~ que faz sua pergunta por intermédio do Relator 
, Antonio Mariz. 
~ O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pergunta do, Senador Valmir 
Campelo: onde era abast~cido o veículo, colocado à disposição da Dona Ana Acioli? 
Quem pagava 'o combustível? " , 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO \ FREIRE FRANÇA • Os carros ·eram 
ab~tecidos na 410 sul, ~o Posto Polar. Eram pagos pela empresa AL. Táxi Aéreo, já 
diSse, localiiadá no Setor Comerciàl Sul, onde era o -antigo Comitê, 

, O SR. RELATOR (Antonic Mariz) - Pois não. 
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Encerrada a questão das perguntas .. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - A Presidência defere a intervenção 

agora do depoimento do motorista Enberto aos advogados dos denunciantes. 
Por favor, as perguntas por escrito, encaminhando ao Relator. 
O SR. EVANDRO LINS E SILVA - Nenhuma pergunta a formular. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Nenhuma pergunta form~.llada. 
Então, passamos a palavra aos. nobres advogados do denuncIado, que 

devem encaminhar as suas perguntas ao Relator, Senador Antonio Mariz. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Perguntas da defesa. 
Se durante a campanha e na fase de transição do Governo, até 15 de 

março de 1990, V.Sa. já realizava esse tipo ~e seryiço, de receber cheques de ~a. Ana 
Acioli para sacar os valores no"banco? Se Já fazta esse trabalho antes do dIa 15 de 
março, antes da posse do Presidente? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Já fazia. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Já fazia. 

bancos? 
A quem entregava os valores levantados?, Os valores retirados dos 

o SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - A Da. Ana Acion. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A Da. Ana Acioli. 
Se também realizava depósitos? 
O SR. FRANCISCO ERmERTO FREIRE FRANÇA - Realizava. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Se foi o depoente que realizou Os 

depósitos divulgados na revista IstoÉ? 
O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Sim, senhor. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Se depois de efetuados os depósitos, 

os recibos de depósitos, devidamente autenticados pelo caixa do banco, eram entregues 
ao depoente? Se eram entregues a V.Sa.? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Eram entregues a 
mim. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A quem o depoente entregava os 
mencionados recibos de depósitos devidamente autenti cados? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - A Da. Ana Acioli e, 
depois, ela entregava a Dra. Madalena, que era contadora lá do Presidente ou ~p Dr. 
Claudio Vieira, não sei, para prestar contas no final do mês. -

O SR. RELATOR (Antonio Màriz) - Como explica que os mencionados 
recibos de depósitos devidamente autenticados pelo banco e entregues pelo depoente 
tenham chegado às mãos do repórter da revista Isto É? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Isso eu não sei. 
O SR. RELATOR (Antonio MariZ) - O saque de 50 milhões a que se 

referiu foi feito no banco através de cheque de Da. Ana Acioli ou recebeu este valor na 
Brasil Jet? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Foi no banco .. No· 
Bancesa. 
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Ana Acio1i? 
o SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Resultado de um cheque de-Da. 

O SR. FRANCISCO ERlBE~:rO FREIRE FRANÇA - Exato. 
, O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Já durante a campanha conheceu as 

pessoas que trabalhavam na Brasil jet, tais como, Rose, Robérto, Tamara ou Samara ... ? 
O SR. :FRANCISCO ERlBERTO FREIRE FRANÇA - Conheci. 

de lã? 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - ... Claudio? Conheceu essas pessoas 

O SR. :FRANCISCO ERIBERTo FREIRE FRANÇA - Conheci. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Já antes? Já durante a campanha 

conheceu essas pessoas? 
O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE :FRANÇA - Durante a 

campanha. . 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Os valores recebidos da Brasil Jet 

eram entregues dentro de envelopes? 
O SR. FRANCISCO 'ERlBERTO FREIRE :FRANÇA - Dentro de 

envelopes. , 
SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O depoente abriu os envelopes? 

O SR. :FRANCISCO ERIBERTO F.REIIm FRANÇA - Nunca abri. Mas já 
presenciei dólar na Brasil Jet. 

O SR.. (Antonio Mariz) - Presenciou dólares sendo colocados 
nos envelopes? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Sendo colocados 
no envelopes e grampeados depois. 

o SR. RELATOR (Antonio Mariz - E grampeados. 
O SR. FRANCISCO ERmER IRE FRANÇA!- Exato. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Acho que estão concluídas as 

perguntas da defesa. ' 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Dessa forma, está encerrado ... 

aliás, tem umá nta ainda ... 
RELATOR (Antonio Mariz) - É uma sugestão de perguntas. Não 

sei se interessaria à defesa saber quem' era a Ora. Madalena? De onde trabalhava? 
(pausa) 

PRESIDENTE (Elejo Alvares) - Bem, encerrada a fase de 
perguntas pelos advogados do d~n~nciado, o Relator Antonio Mariz pode 
complementar alguma pergunta, se qUIser. 

SR. RELATQR (Antonio Mariz)- Bom, eu faria apenas uma pergunta, 
que acho que é do interesse da Comissão conhecer. Quem era a Ora. Madalena, onde 
trabalhava, se era no Planalto? Se era no Palácio do Planalto? 

O SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - No Palácio do 
Planalto. No terceiro andar também, do Palácio do Planalto. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - No terceiro andar também. 
Era funcionária do :ralácio do Planalto? 



o SR. FRANCISCO ERIBERTO FREIRE FRANÇA - Exato. Eia é lá d~ 
Alagoas. . 

.0 SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E ela recebia, ela co11trolava esses 
recibos, ela fazia os controles desses reCIbos das operações bancárias? 

O SR. FRANCISCO ElUBERTO FkEl:llE FRANÇA - Exato. 
O SR. RELATOR (An.tonio Mariz) - E apenas para deixar claro o ponto que foi objeto 
das perguntas, indago se o depoente apanhava regularmente dinheiro na Brasil let, 
fossem em cruzeiros, f~em em dólares, se era uma atividade regular sua, obter esses 
recursos junto a Brasil Jet . 

O SR. FRANCISCO ERlBERTO FREIRE FRANÇA - Diariamente eu .:ia 
na Brasil Jet pegar valores. Não sei a importância. 

O SR. RELATOR Jr~tOnio Mariz) - A Defesa teria algum acréscimo? 
O SR. PRESIDE (Elcio Alvares) - A Defesa tem mais· perguntas..:.a 

fazer? (Pausa) 
Neste instante, então, declaramos encerrado o depoimento do Motorista 

Enberto França. Vou convocar, logo em.'seguida, uma reunião administrativa e conyj~º 
os nobres advogados presentes; dos denunciantes e do denunciado, a permanecerei;ç, 
porque será tratada matéria de interesse até~ar~ o andámento do processo. 

Neste momento, manifesto~o Sr. Enberto França o meu agradecimento, 
em nome da Mesa e da Comissão, e peço que permaneça na Casa, por favor, para 
autenticar o seu depoimento que já está sendo elaborado pela TaqUigrafia. 

Muito obrigado. . 

C· 
Gtv~ .~. ~··~:k.tA 

O SR. PRESIDENTE (Ekio Alvares)' - Encerro, assim, a primeira 
audiencia marcada para o dia 03 de novembro e convoco. imediatamente uma reuniio 
administrativa da COmissão, para apreciar assuntos da mais alta importância. 

(Levam"-. a reunilo ls 16b.) 



Ata circunstanciada da Reunião da Comissão constituída nos 
termos do art. ~80, "b", do Regimento Interno, 

realizada em 3 de novembro de 1992 

Presidente: Senador Elcio Alvares 
Relator Senador Antonio Mariz 

As 16 horas, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Elcio Alvares 
Nelson Carneiro 
Aureo Mello 
Valmir Campelo 
'Magno Bacelar 
José Paulo Bisol 
Amir Lando 
Mário Covas 
NaboT Junior 
Francisco Rollemberg 
José Fogaça 
Nelson Wedekin 
César Dias 
Ronan Tito 
Esperidião Amin 
Antonio Mariz 
Pedro Simon 

o Sr. Denunciante 

Marcello Lavenere 
Os Srs. Advogados dos Denunciante 
Sérgio Sérvulo da Cunha 
Evandro Lins e Silva 
E os Srs. Advo'gados do ,Denunciado 
José Guilherme Villela 
Antonio Evaristo de Moraes Filho 
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O SR. PRESIDENTE (Eldo Alvares) - Declaro aberta, neste momento, a 
reunião administrativa da Comissão, coma presença dos nobres advogados das partes, 
para que possamos deliberar. 

Quero comunicar aos membros da Comissão que recebemos dois 
expedientes ·do Ministro da Fazenda, Gustavo Krause, e que, até o momento, estão 
mantidos em regime de sigilo absoluto. 

Então, vamos discutir os· expedientes que foram enviados, em regime de 
sigilo, pelo Ministro da Fazenda, Gustavo Krause. 

Gostaria de ~olicitar aos ilustres integrantes da Comissão Especial 
sugestão quanto a data e a hora para exame, em reunião secreta, dos documentos que 
estão em regime de sigilo. 

O SR. VALMIR CAMPELO - Sr. Presidente, peço a pa]avrà pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Concedo a palavra, pela ordem, ao 

nobre Senador Valmir Campelo. 
O SR. VALMIR CAMPELO - Quero fazer a sugestão de que, logo após 

essa reunião que ora realizamos, façamos a reunião secreta. 
O SR. PRESIDE~"fE (Elcio Alvares) - Submeto a sugestão do Senador 

Valmir Campelo aos ilustres e eminentes membros da comissãc 
Não havendo quem queira se pronunciar, aprovada a decisão. Portanto, 

logo após o término desta reunião adnrinistrativa, convoco uma sessão secreta para 
examinarmos os documentos enviados pelo Ministro da Fazenda, Gustavo Krause. 

O desepJbargador Jóão Carneiro de Ulb:oa encaminhou também 
expediente à Mesa. Solicitaria ao Relator, Senador Antonio Mariz, para apenas 
comunicar o conteúdo desse expediente aos colegas presentes. 

O documento refere-se a uma certidão requerida em plenário sobre a 
existência eu não de ação movida por Fernando Collor de Mello contra Paulo César 
Cavalcanti Farias . 

. Passo a palavra ao Senador Antonio Mariz. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - (Lê o seguinte) 
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oF.leIO GP/NI 4338/92 Brasilia, 30 de outubro. de 1992. 

Senhor Senador, 

Em atenção aos termos do oficio PI-:10/92, dessa p~ 
A ... _ A' 

cedencia, apresso-me em passar as maos de Vossa Excelencia a certi . . -
dão expedida pelo Car.tório de Di.str.ibuição através da qual se· in-
forma não haver sido ajuizada qualquer ação promovida por Fernando 

Affonso Collor de ,Mello contra Paulo César Cavalcante de Farias, no . -

perfOQó'menCionado no oficio acima referido. 
... 

Aproveito o ensejo para manifestar a Vossa Excelen 

eia expressões de,apreço e consideraç~o. 

Excelentissimo Senhor 
Senador ÉLCIO ÁLVARES 

da Presidência 

DD. Presidente da Comissão ESJj>ecial 
SENADO FE;DERAL 

N E S T A 
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S· JUSnÇA DO DISTRITO feDERAL 

CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO 
ANEXO AtJ TRlBUI'W. DE JUSnÇA 

MARIA IGfiEZ PINHEIRO 
Oficiais 

Bel.: PAULO ROBERtQ.RODRIGUES DA CUNHA 
Oficial Substituto 

CE RT I F:ICA 

com referência ao(s) fefto(s) abaixo menclonado(sf:'" e IDÁ F~ QUE. revendo em .eu poder 111 

Cartório oa livros e/ou .... nt.in.nto. da. dl.trlbulções .m cur.o ou and.m.nto relativos a: 

l: 1 "lC .. J B E l~l~ 2. '-j ]. Nr:', :. ~j 7 ·r;:: ,: '; !~iS, l~~.S !.j Ío-': i~ I~:r::> i: . .r :....,tE. :;. ~:~ E l.;'~~ .;, M I h! i-l ], S -f),';'i ,,: L.~. '! ,I f: (-; ! ~,;~) 
[)IST:':::TO FFD!":·i;{A~. r ·!·;·F:~:)[iF. f.:: (JI~Tt.:i Dr: i:1..J~··;~')·,:::··:t.:(;r ~'lrF \).l'NlF 1);:: GU"Ui'~:::C' :.J:.: 
t.:íi. No\.,::-r:!::.i~··;')~~ E i'~()\ii:i~'fA E l)O.ih, nF.·:.i::·~-:\ ·.)rL·::··i~:>t.;~:··.i ()'t_r.:: N(.·~O ~~.~:.t!t);~· el.::', 
A. ; ,=., f", ;~ .. ' \( ~ O ui:: \\! U fi:_ ~J U F: ~.~ (j ~": r ~~ . .;:. ;:: A (jl._ O [: •. :" ~.; ;:'l ;.~ i.; (-'f ,).::~ ; •• I.: I~:f!'~ r ~:, f:: ~7,r( r '::, ~') j.: h: () P ()::::: i,::, f'· ~j j-~ 

F t)d",~ !.': H,: {;" (':rl·:· f (; f-; a o c ti L L. o b~ j) F 1'", F I. I. (; '" ".~. ,oi :'("'h(- ":~" '" ~ .. : ;; :.;.", ".: .': .)" :,:. {i': ";.;.) )( o( l' ;\'1' "i' ·i·: :" ;: r·", : .. 
..: . r: r.: ;.:' F f~ J fi {; F \) F n:: f)'; i) lo; F tJ () ;...1 F· E.. ~ -j( -;-:. * ~'. -K ')c .,..: ~ -t( ~,. '),")1. ~~, -,.:- .~.:. j,. -j':, it:· ,( '* -)( -J( •• ),. :P:-';, :;,: .);. -li -j(' -)( -)I. ", .li F,:,: ')' 
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o SR. PRESIDENTE (Elcio ANares) - pado conhecimento à Comissão 
do teor do oficio enviado pelo Presidente do Tnbunal de Justiça do Distrito Federal. 

Neste momento, convoco a atenção dos Srs. Senadores para o expediente 
que será lido pelo Relator e que será motivo de delibera~o do Colegiado. 

Inicialmente, vamos levantar uma preliminar; logo em seguida, se for o 
caso, nós iremos discuti-la. 

Foi encaminhada hoje pelos eminentes advogados do denunciado a 
seguinte petição a esta Comissão: 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) _". (Lê':o seguinte) 

EX-Tl.iO. SR. SENADOR tLCIO ALVARES, PRESIDENTE DA EG. COMISsAo 

ESPECIAL 

~1:'\I.\-. ~n-
t\~"6 ,~ ~t~ 

FERNANDO AFFO~1S0 COLLOR DE MELLO, nos autos 

do processo de imp8achment movido por BARBOSA LIMA SOBRINHO e 

MARCELLO LAVEN~RE MACHADO, diante da informação de que se a-

cham no Exterior os srs. Marcilio Marques Moreira e Renato Jor 

gJe Sarti, testemunhas arrolad,asp~la defesa, vem dizer a V. 

Ex~ que dispensa a inquiri.çãoda. úl:tima delas, mas nao pode 

abrir mão do depoimento da primeira, que considera essencial 

à comprovação de suas alegações. 

2. Espera, pois, o peticionário que seja designa-

da nova data para a inquirição da ilustre testemunha Marcilio 

,," ,.",-
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Marques Moreira, caso nao possa ela comparecer à audiência do 

próximo dia 6 de novembro. 

Brasília, 3 de novembro de 1992 

útil subseqfiente à intimação feita em 
(primeiro dia 

30.10.92, sex 

ta-fe:~:. . iA ~h Il 7// 
~i~~~isto de Mora~ilho 

adv. insc. 84'i O I OAB-RJ 
P.p. ~é~vtl~ 

adv. insc. 201, OAB-DF 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Evidentemente, essa petição ela 
complementa a peça de defesa encaminhada à Comissão, que já adotou procedimento 
inicial. 

Pelo fato de o Senador Antonio MariZ 'ser o juiz processante, nós 
entendemos, na ocasião, que os advogados dos denunciantes-e dos . denuncIados 
apresentarem as peças principais, que elas devessem ser examinadas pelo Senador 
Antonio Mariz, sem embargo da decisão, porque é decisão de Colegiado. Apresento a 
sugestão aos membros da Comissão no sentido de que venhamos· abrir vista para o 
Senado: ~toni~ Mariz, q~e oferec.erá ~D? pequen<~ ~arecer à Comissão. Trata-se .trata 
ae matena de mterpretaçao do dISpOSITIVO do Código de Processo Penal e eXIStem 
dispositivos no Código de Processo Penal que precisam ser examinados em razão do 
pedido da defesa. 

Como temqs dado no processo do contraditório o direito da mais ampla 
defesa, submeto à deliberação dos ilustres membros da Comissão abrir vista para o 
Senador Antonio Mariz. S.fu8, na próxima reunião, daria a sua opinião sobre a petição, 
para efeito de dehbera~o. 

Em discussão a matéria. (Pausa) 
Ouço o nobre Sena.dor Esperidião Amin. 
O SR. ESPERIDIAO AMIN - S6 para ficar bem claro, Sr .. Presidente, o 

prazo de vista poderia ser, por exemplo, até amanhã, ao início da próxima audiência? 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Isso ficaria a critério do Senador 

Antonio Mariz. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - A não ser que ele queira apresentar o seu 

parecer na reunião administrativa que vai se seguir. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Al\;ares) - Senador Esperidião Amin, com a 

devida vênia, esse assunto já suscitou dúvidas. E uma matéria aparentemente fácil. , 
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SR. AMIN D As dúvidas já foram esclarecidas, Sr. 
Presidente. 

PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Não. Com relação ao problema do 
pedido da" defesa, com a devida vênia, há uma interpretação, se não me engano, dos arts. 
397 e 405 do Código Penal. Seria interessante que o Senador Antonio Mariz fizesse um 
estudo preliminar. 

consultar o Senador Antonio Mariz, que é o juiz processante, sobre 
qual seria o prazo que ele necessitaria para esclarecer o pedido da defesa? 

SR. (Antonio Mariz) - A rigor, pelo que consta da petição, o 
pedido de nova data só ocorreria se a testemunha não comparecesse no dia aprazado. 
Assim, teríamos de aguardar essa data. Se a testemunha não comparecesse no dia 
aprazado, então, teríamos que aguardar essa data e se a testemunha não comparecer 
extingue-se o requerimento de defesa. Essa seria a primeira interpretação; a 
interpretação preliminar. 

Agora, já foi referido aqui pelo Senador Elcio Alvares o art. 405 do 
Código de Processo Penal, que diz o seguinte: "Se as testemunhas de defesa não forem 
encontradas e o acusado, dentro de três dias, não indicar outras em substituição, 
prosseguir-se-á nos demais termos do processo". É o que está no art. 405 do Código de 
Processo Penal. 

Então, parece-me próprio que o Relator pudesse complementar as suas 
informações junto ao escrivão do processo para ter conhecimento exato da possibilidade 
ou da impossibilidade de contato com as testemunhas; a possibilidade ou não de 
encontrá-las. Não encontradas as 'testemunhas, caberia então à Comissão decidir se 
atende ... a lei fala em encontrar. 

. O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - É preciso esclarecer que os autos 
estão correndo na Secretaria do Senado. Já houve a certidão de que a testemunha não 
foi encontrada, porque a Mesa já teve todo o cuidado e toda a diligência de tentar 
localizar o Ministro Marcílio Marques Moreira, inclusive tendo a oportunidade de falar 
com a esposa do Ministro. Ocorre o seguinte: no momento em que a testemunha não foi 
encontrada - porque inclusive a esposa não soube precisar o local ou o hotel onde ele se 
encontrava no exterior - Apenas disse que o Ministro sqmente voltaria no dia 17; foi 
lavrada a certidão. E eu gostaria de deixar isso muito claro: o Ministro não foi 
encontrado. Dessa decisão foi dado ciência aos eminentes patronos da defesa, que, 
também, demonstrando que não estão a fim de procrastinar ou de protelar o processo· 
o prazo da defesa começava a contar a partir de hoje, de conformidade com o Código ., 
já atravessaram a petição que está sendo objeto de discussão. 
~ ... Desejo esclarecer ao nobre Senador Esperidião Amin que tivemos o mais 
amplo cuidado em tentar localizar o Ministro Matcílio, como fizemos com a outra 
testemunha. momento em tivemos a informaçãq, que está certificada nos autos, 
pela esposa do eminente ex- tro Marcílio Marqu~s Moreira, fizemos a certidão. 
Dela tomou conhecimento a defesa e neste momento mgressa com esta petição. 



Novembro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçao 11 - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Quarta-feira 4 1273 

Pelo fato de me parecer que o Senador Antonio Mariz se referiu ao art. 
405, mas, se não me engano, o art. 397 do Código de Processo Penal, este também se 
refere a respeito de testemunhas e daria ensejo a uma interpretação que talvez não seja 
o pensamento da Presidência e da Mesa - porque temos dado todo o direito à defesa o 

podia ser até restritivo do direito de petição. Eu gostaria apenas de fazer menção ao art. 
397: " se não for encontrada qualquer das testemunhas, o juiz poderá deferir o pedido de 
substituição., se esse pedido não tiver por fim frustrar o disposto nos arts. 41, in fine, e 
395" ; ou poderá, de acordo com interpret~ção do Supremo, ficar ao arbítrio do juiz 
decidir, no caso, da Comissão. Mas temos mantido com a defesa o mais amplo diálogo, 
garantindo à mesma todos os meios necessários de provas. E, logicamente, a aplicação 

do art. 397, no caso, me pareceria, assim de saída, uma medida muito fo.rte dentro dessa 
norma que estamos adotando no contraditório. 

Então, por ter essa dúvida e por se tratar realmente de uma peça em que 
a defesa encarece o depoimento, eu sugeriria, salvo melhores juízos dos membros da 
Comissão, que abríssemos uma vista para o Senador Antonio Mariz, para que, melhor 
examinando a matéria, melhor consultando os tratadistas, nos trouxesse uma opinião, 
até, quem sabe, para a reunião da oitiva das testemunhas de amanhã. 

Não sei se o Senador Antonio Mariz disporá de tempo para fazê-lo, 
porque ele está altamente sobrecarregado. Eu consultaria o Senador Antonio Mariz 
sobre a sua disponibilidade de tempo. 
O SR. RELATOR (Antonio Manz) - Se for essa a decisão da Comissão, não tenha 
dúvida, traremos esse parecer. Agora, V.EJr! informa que já existe a certidão do 
escrivão, dizendo que não foi possível encontrar a testemunha. Nesse caso, cumpre 
realmente oferecer o parecer, o que poderá ser feito amanhã, sem dúvida alguma. 

À primeira vista, aplica-se o art. 405, que é específico das testemunhas de 
defesa e que fOI lido aqui: se as testemunhas de defesa não forem encontradas, e o 
acusado, dentro de três dias, não indicar outras em substituição, prosseguirose-á nos 
demais termos do processo. 

Como, na verdade, estamos lidando com várias como o roteiro 
proposto à Comissão envolve outros diplomas legais, parece-me DI'1UIOl~eD1te trazer esse 
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parecer amanhã, e não nos pronunciarmos, pura e simplesmente, de plano,com base no 
art. 405. Faremos isto amanhã, se for esta a dehberação da Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - A Presidência, mais uma vez, 
dentro do princípio do contraditório, estando presentes os ilustres advogados dos 
denunciantes, dá ciência por inteiro dessa petição. Se alguma coisa houver em sentido 
contrário ao pleito da defesa, poderá ser arrazoado no prazo que está sendo assinalado 
ao ilustre Relator para apresentar o seu parecer. 

Então, parece-me que o ponto de vista acorde é o de que a matéria seja 
remetida ao Relator, Senador Antonio Mariz, para que possa amanhã, no início da 
audiência, oferecer à Comissão a sua sugestão. 

Por não ter havido nenhuma objeção nesse encaminhamento, neste 
momento, vou abrir vista ao Senador Antonio Mariz, para que ofereça à Comissão, até o 
início da audiência de amanhã, o seu ponto de vista sobre o pedido da defesa. 

Neste momento, quero convocar todos os Srs. Membros da Comissão para 
a segunda audiência de oitiva de testemunhas, a ser realizada neste mesmo local, às 9h 
da manhã. 

Declaro encerrada a reunião administrativa e convoco uma outra para 
amanhã, lembrando que, logo em seguida, às 16h30mín, haverá uma reunião secreta. 
Assim, solicito aos Srs. presentes que permitam aos Senadores e advogados das partes o 
exame dos documentos em reunião secreta. 

Está encerrada a reunião. 

"'Jj 
~~~c~ 
~k4 
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ATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSÃO DO SENADO FEDERAL COMO ORGÃO 
JUDICIÃRIO, REALIZADA EM 28 DE OUTUBRO DE 1992 

(Publicada no DCN-Seção 11 - Senado Federal como Orgão 
Judiciário - de 29.10.92) 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação feita na página 1056, 

Onde se lê: 

o SJl PRESIDDe7E (Mauro Benevides)· De acordo com as indicações 
dos Srs. Uderes, fica assim constituída a chapa: 

Titulares 
PMDB 
Irapuan Costa Júnior 
Ganbaldi Alves Filho, 

Leia-se: 

Suplentes 

João Calmon, 
Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE(Mauro Benevides) - De acordo com as ln­
dicações dos Srs. Líderes, fica assim constituída a chapa: 

Titulares Suplentes 

PMDB 
Irapuan Costa Junior João Calmon 

Garibaldi Alves Filho 
Wilson Martins 
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COMISSÃO ESPECIAL A QUE SE REFERE O ART. 380, "B", 
00 REGIMENTO INTERNO 

COMPOSIÇÃO 

PRESIDENTE: Senador ELCIO ALVARES 
RELATOR : Senador ANTONIO MARIZ 

TITULARES 

PMDB 
l.Antonio Mariz 
2.cid Sabóia de Carvalho 
3.Iram Saraiva 
4.José Fogaça 
5.Nelson Carneiro 
6.Ronan Tito 
7.Irapuan Costa Júnior 

PFL 
1:.Elcio Alvares 
2. Francisco Rollemberc-' 
3.0dacir Soares 
4.Raimundo Lira 

PSDB 
1:.Jutahy Magalhães 
2.Mário Covas 

1.Levy Dias 
2.Valmir Campelo 

1.Magno Bacelar 

1.N~y Maranhão 

PTB 

PDT 

PRN 

PDS 
1.Esperidião Amin 

PDC 
1.Gerson Camata 

PT 
1.Eduardo suplicy 

PSB 
1.José Paulo Bisol 

SUPLENTES 

1:.Amir Lando 
2.César Dias 
3.João Calmon 
4.Nabor Júnior 
5.Pedro simon 
6.Garibaldi A. Filho 
7.Wilson Martins 

1. João Rocha 
2.0ario Pereira 
3.Lourival Baptista 
4.Carlos Patrocínio-

1.Beni Veras 
2.Chagas Rodrigues 

1.Luiz Alberto 
2.Marluce Pinto 

1.Nelson Wedekin 

1. Áureo Mello 

1.João França 

1.Moisés Abrão 

Escrivão do Processo: Or. Guido Faria de Carvalho 
Escrivãó SUbstituto : Or. Raimundo Carreiro Silva 
Telefones: 331-3264 - 311-3265 - 311-3266 
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Ata circunstanciada da. Reunião da Comissão constituída 
nos termos do art. 380, b, do Regimento Interno, 

realizada em 4 de novembro de 1992 

Presidente: Senador Elcio Alvares 
• Relator: Senador Antonio Mariz 

Às 9 horas, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Elcio Alvares - Magno Bacelar - Valmir 
Campelo - lram Saraiva - Gerson Camata 
- Esperidião Amin - Antonio Mariz -Fran­
cisco Rollemberg - Ney Maranhão - Nelson 
Carneiro - Nabor Junior - lrapuan Costa 
Junior - José Paulo Bisol - Ronan Tito -

Raimundo Lira - Mário Covas - Beni Veras 
- Pedro Simon - Levi Dias - Moisés Abrão 
- Auteo Mello, - João Calmon _. Cid Sabóia 
de Carvalho _. César Dias - Dário Pereira 
-Wilson Martins - Nelson Wedekin - Amir 
Lando - João França. 

Os Srs. Advogados dos Denunciantes: 
Evandro ~ins e Silva 
Sérgio Sérvulo da Cunha 

E os Srs. Advogados do Denunciado: 
Antonio Evaristo de Moraes Filho 
José Guilherme Villela 
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o SR. PRESIDENTE (E1cio Alvares) - Neste momento, declaro aberta a 
audiência da Comissão Especial de Impeachment do Presidente Fernando Collor de 
Mello. 

A nossa depoente de hoje é D. Sandra Fernandes de Oliveira, que já se 
encontra presente. 

Neste instante, vou proceder 'à qualificação de D. Sandra. 
Nome completo, por favor? 

Oliveira. 
A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA • Sandra Fernandes de 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Estado civil? 
A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Casada. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Residência? 
A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Rua Or. Homem de 

Melo, 697, aptO 5.021 - São Paulo (SP). 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Profissão e local onde a exerce 

atualmente? 
A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA • Secretária. A empresa é 

ASD Empreendimentos e Participações Ltda. . 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - A senhora é parente de alguma 

das partes, principalmente do denunciado Fernando Collor de Mello? Tem relação de 
amizade ÍDtnna ou de inimizade capital com o denunciado? 

A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Não, com ninguém. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - D. Sandra, neste momento, a 

senhora vai assinar o compromisso perante a Comissão. . 

~ o seguinte o termo de compromisso assinado pela tes­
temunha Sandra Fernandes de Oliveira: 
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TERMO DE COMPROMISSO DE TESTEMUNHA 

o abaixo assinado .. 0...!l.'Y.!?R4 ..... ~.F2..:-::: ......... . 
.. lY. 4.. v.l!. E.2 ... .. ~ ... Q. ~ l/I. fi2..1. R. 4.:.......... . ......................... . 
••••••••••••••••••••••••• 00 ••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••• ~ •••••••••••••••••••••••• , llêl 

qualidade de testemunha arrolada nos autos do processo por crime de 

responsabilidade que os Srs. Barbosa Lima Sobrinho e Marcelo 

Lavenere Machado movem contra o Sr. Fernando Affonso Collor de 

Mello, Presidente da República Federativa do Brasil, se compromete, 

nos termos do art. 203 do Código de Processo Penal e sob as penas da 

lei,a dizer a verdade d~e souber ou for perguntado. O presente 
, 1 d . t.",.,-@tllú-d I{ . "" d ~. ,.'. termo e avra o por num ... ................ I.{.y,., escnvao o lelto e vaI assI-

, , 
nado pelos Senhores Sen dores Elcio Alvares e Antônio Mariz, respec-

tivamente Presidente e Relator do processo. Em rO r.r /111 r "L. 

ReLltor a omissão ~ped.lll 
Senador Antônio ~riz 
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o SR. PRESIDENTE(Elcio Alvares) -

A Presidência recolhê a contradita e anota a contradita da defesa. 
Neste momento, a D. Sandra está prestando o compromisso de 

testemunha. Compromete-se, nos termos do art. 203 do Código de Processo Penal e sob 
as penas da lei, a dizer a verdade do que souber ou for perguntada. 

Fica ressalvada, neste momento, a contradita da defesa no momento do 
compromisso. 

O SR. EV ARISTO DE MORAES FILHO - V.Er não deseja saber os 
fundamentos da contradita? 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Exatamente. Gostaria que fossem 
declinados os fundamentos da contradita. 

O SR. EVARISTO DE MORAES FILHO • Sr. Presidente, a defesa 
contradita a testemunha, embora deseje ressalvar que a depoente, em suas declarações, 
tanto na CPI, quanto no Inquérito Policial, nada trouxe de substancial que permita que 
se chegue a alguma conclusão segura quanto à autenticidade ou não daquele contrato de 
abertura de crédito feito entre o Sr. Qáudio Vieira e Alfa Trading. 

Entretanto, em respeito à lei, a defesa não poderia deixar de ar~ a 
contradita da testemunha, que exercia a função de secretária da diretoria jurídica de 
uma empresa e em seu depoimento revelou fatos da intimidade do escritório onde 
trabalhava, inclusive fatos sobre os quais foi pedido à depoente que guardasse absoluto 
sigilo. Expressamente, o Dr. Arsênio, advogado de quem a depoente era secretária, em 
relação a determinado episódio, a determinado acontecimento ocorrido na intimidade 
do escritório pediu sigilo absoluto. 

Entendemos que em determinadas situações, o interesse público se 
sobreleva ao interesse particular. Mas, neste caso, não trazendo a testemunha, como a 
defesa já acentuou, nenhum elemento que conduza a alguma certeza quanto ao fato a 
ser provado, creio que ela não está hberada da obrigação profissional de manter o sigilo 
que a lei lhe impõe. Assim, na forma do art. 207 do Código de Processo Penal, que diz: 

" Art. 207 - São proibidas de depor as pessoas que, em razão da 
função, ministério, OfíCIO ou profissão (seria o caso da depoente -
secretária de um advogado) devam guardar segredo, salvo se desobrigadas 
pela parte interessada, quiserem dar o seu testemunho." 
Então, em face do dever que a testemunha tinha como secretária de 

guardar segredo, a defesa entende que ela é proibida de depor, embora ressalve que seu 
depoimento não trouxe nenhuma contnbuição substancial para apuração da verdade. 

Argüi-se a contradita somente em respeito à lei. 
Era o que a defesa tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE ( Elcio Alvares) - Antes de dar a palavra à 

testemunha, de acordo com o art. 214, concedo a palavra aos nobres advogados dos 
denunciantes para oferecer contrariedade à contradita. 

O SR. EV ANDRO LINS E sn..v A - Sr. Presidente, é preciso levar a sério 
este processo que está sendo realizado ~rante esta Comissão do Senado. Não é possível 
que a essa altura dos acontecimentos, amda se queira proibir a prova da verdade através 
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de uma manobra profissional hábil e inconsistente para impedir que venha aos autos 5l 
prova da corrupção do denunciado e de seus asseclas na chefia do Governo do País. E 
preciso rever toda essa situação de acomodação, é preciso levantar de novo a 
mdignação do País contra a corrupção nos altos escalões da administração do País. Não 
há nenhuma proibição para alguem que assistiu a fatos delituosos revelá-los. Não tem 
uma secretária que tomou conhecimento de manobras fraudulentas para obtenção de 
um lastimável documento no Uruguai, chamado, "Operação 'Uruguai", que não sei como 
ainda se argüi a existência desse documento. E inimaginável que se tenha trazido ao 
Parlamento do País e diante da Nação um documento tão cheio de suspeitas e tão 
evidentemente forjado para uma prova em favor do denunciado. 

Mas, Sr. Presidente, não há razão nenhuma; ela não tem nenhuma 
vinculação com o art. 207, do Código de Processo Penal, que se refere, evidentemente, 
ao segredo profissional do advogado, do médico; jamais ao depoimento daquele que 
assistiu a um crime, assistiu a fatos que ocorreram. Por que o temor de ouvir essa 
revelação? Por,que esse temor de ouvir a verdade? 

E preciso, Sr. Presidente, não permitir que se ocultem fatos que são do 
interesse, não apenas deste processo, mas do País. Nós todos que temos amor à nossa 
Pátria não podemos consentir que se oculte da Nação o que, na realidade, ocorreu nos 
porões da alta administração e em escritórios adrede preparados para servir a um mar 
de lama que envergonhou o País. 

Passo a usar de uma linguagem mais enérgica, Sr. Presidente. É preciso 
que não nos acumpliciemos com essas tentativas ... 

O SR. EV ARISTO DE, MORAES FILHO - ... foi argüida da contradita 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - A Presidência mantém a palavra 

do nobre advogado dos denunciantes e entende perfeitamente a posição do advogado 
Evaristo Moraes Filho que representa a defesa. Apenas pediria brevidade. 

O SR. EVANDRO LINS E SILVA - Sr. Presidente, a lei que disciplina a 
atividade profissional da secretária não contempla o sigilo profissional. Portanto a 
argüição é absolutamente improcedente, tem efeitos apenas públicos. Quer se 
transformar a imagem do denunciado diante da Nação através de suspeitas levantadas 
contra uma mulher correta, honesta, trabalhadora, que nunca se deixou conduzir, nem 
dominar, nem corromper para dizer a verdade diante do País. 

Não, Sr. Presidente, a condradita bem revela o propósito do denunciado 
de evitar que venha para os autos ... 

O SR. EV ARISTO DE MORAES FILHO - Revela o respeito à lei ... 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Solicito ao advogado dos 

denunciantes que se atenha exclusivamente à contradita argüida. 

O SR. EVANDRO LINS E SILVA - De maneira, Sr. Presidente, que não 
nos conformamos com essa maneira de tentar impedir que se traga para os autos a prova 
daquilo que foi objeto da denúncia. 

A lei que regula a função de secretária não contempla o sigilo profissional. 
Evidentemente a contradita é absolutamente improcedente, deve ser recusada e a 
testemunha deve prestar depoimento sob juramento com a responsabilidade do falso 
testemunho se o prestar falsamente, e não o estará fazendo, pois todo mundo sabe que 
ela está dizendo a verdade. 
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o SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Neste momento a Presidência quer 
ouvir a testemunha sobre a contradita que foi levantada em razão da sua pessoa. 

A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Vim depor e faço 
questão de depor porque entendo que não quebrei o sigilo profisional, tenho certeza 
absoluta; não quebrei a ética das secretárias por um simples motivo, acho que uma 
palavra só ... é uma justa causa. Acho que isso já explica. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Dada a resposta, a Presidência 
decide: registra a contradita; mantém o compromisso à testemunha e então a partir de 
agora, a contradita devidamente anotada para efeito de composição processual, é 
mantido o compromisso da depoente Sandra Fernandes. 

Vamos, neste momento, continuar as providências preliminares do seu 
depoimento, vencida a fase da contradita. Eu gostana de advertir a depoente do que 
consta do art. 342 do Código Penal, que diz o seguinte: 

art. 342 - ''Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade, como 
testemunha, perito, tradutor, inté~rete em processo judicial, policial ou 
administrativo, ou em juízo arbitral' . 

Pena - Reclusão de um a três anos e multa." 
Eu gostaria de perguntar à dePoente se ela desejaria fazer uma 

explanação inicial ou gostaria de ser inquitida logo em seguida. 
A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Eu prefiro ser logo 

inquirida. 
O SR.. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Em face da manifestação expressa 

da testemunha, que deseja ser inquirida, concedo a palavra, neste momento, ao Senador 
AntonioMariz para iniciar, então, o depoimento de Dona Sandra Fernandes. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srs. 
Advogados, Sf! Sandra Fernandes: 

A senhora se recorda do depoimento prestado em 31 de julho de 1992 
perante a CP! instalada para apurar irregularidades que teriam sido praticadas pelo Sr. 
Paulo César Farias? Em caso afirmativo, ratifica os termos do seu depoimento naquela 
ocasião? 

A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Sim. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - A Presidência quer registrar que a 

depoente ratifica - tenho a impressão de que não foi registrado. Eu pediria, então, a 
pronúncia mais clara da afirmação, porque, além da taquigrafia, estamos registrando. 

A depoente, então, responde ... 
A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Sim, eu ratifico. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A senhora continua trabalhando na 

empresa ASD? . 
A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Estou vinculada à 

empresa ainda e estou também vinculada ào INSS por licença saúde. 

empresa? 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Qual o cargo exercido por v.sa na 

A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Secretária de diretoria. 
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SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pode indicar o nome de outras 
pessoas que lá trabalham? Qual o ramo de atividade da empresa? 

SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - A empresa é uma 
empresa bolding, do empresário Alcides Diniz. Ela tem várias empresas e atua em 
vários ramos de atividade. 

Algumas pessoas trabalham Já, além dos meus ex-chefes, o meu chefe 
Arsênio Eduardo Corrêa, Diretor Jurídico; Sérgio Medina Pasqualin, Diretor de 
Desenvolvimento de Negócios; Dr. Alcides Diniz, que é o Presidente da Empresa; Marli 
Alves Araújo, Secretária do Dr. Diniz; Maria de Freitas, Tesoureira; TarclSio, não me 
recordo o sobrenome. 

SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O dono da empresa onde a senhora 
trabalha é amigo do denunciado, o Senhor Presidente da República"? 

A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Sim, são amigos. 
SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Por um acaso é também amigo do 

Sr. Paulo César Farias? 
SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Também. 
SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Algum deles já esteve lá, o 

Presidente da República ou o Sr. Paulo César Farias? 
SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Que eu saIba, o 

Presidente Collor não. Ele esteve para ir numa ocasião, mas, que eu SaIba, na ocasião 
ele não foi; cancelou a ida. O Sr. Paulo César Farias sim, algumas vezes. Não cheguei a 
vê-lo, porque fico no segundo andar, mas foi muito comentado na empresa; mais 
atualmente o pessoal passou a conhecê-lo. Foi bastante comentada a visita dele à 
empresa. 

SR. RElATOR (Antonio Mariz) - A senhora pode narrar quando e 
como tomou conhecimento de que os fatos envolvendo a CPI do PC passaram a integrar 
o dia-a-dia da sua empresa? Quando que a senhora percebeu que estavam ocorrendo 
fatos, na empresa, que tinham a ver com o desenrolar das investigações da CPI? 

SR& SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Foi no início do mês de 
julho quando, efetivamente, houve uma viagem do Or. Arsênio à Brasília, 
provavelmente no dia 6 ou 7 de julho, não me recordo. Foi uma viagem feita à noite, 
comentada no dia seguinte e depois confirmada pelo Or. Arsênio. Eles vieram a Brasília 
primeiramente à casa do Presidente Fernando Collor depois, em seguida, à casa do Or. 
Marcos Coimbra. Foram chamados pelo Embaixador Marcos Coimbra exatamente para 
começarem a elaborar a "Operação Uruguai". 

Depois disso, nessa mesma época, logo em seguida começaram os 
telefonemas destas determinadas pessoas: Marcos Coimbra, Qáudio Vieira, enfim, 
pessoas com quem eu, principalmente, não tinha contato anteriormente. Começou, 
efetivamente, esse contato com o Or. Arsênio porque eu sou Secretária dele. E em 
julho ... tenho certeza absoluta que antes não havia esse tipo de contato, pelo menos com 
o Dr. Arsênio - não sei com o Or. Alcides Diniz, que tem a Secretária dele - mas com o 
Dr. Arsênio sim, com certeza, porque passei a agendar esses nomes, passar esses nomes, 
anotar na agenda do Or. Arsênio como novos nomes, novas inclusões, novos registros na 
sua agenda, e, também, o Or. Lafaiete Coutinho. Quem mais na ocasião? José Carlos 
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Martinez, da Re,de OM, e alguns advogados de São Paulo: Dr. Antonio C1audio MARIZ 
de Oliveira e o Alvaro Malheiros. 

Foram novos contatos, a partir de julho, e todos eles relacionados à 
"Operação Uruguai". 

O SR. RELATOR ~Antonio, Mariz) - V.se supõe que tenha bavido algum 
vínculo entre a monta~em da 'Operação Uruguai" por parte da empresa em que 
trabalha e algum emprestimo que estaria para ser concedido pela PREVI à empresa? 
Havia algum relacionamento da empresa com alguma entidade com vínculos ao 
Governo'! 

A SR8 SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Exato. É aí que entra a 
participação do Sr. Paulo César Farias, porque a empresa já vinha, há um ano, tentando 
financIamento para um projeto já conhecido bastante, o Centro Empresarial ASD. 

No caso em questão, era a construção de duas torres, blocos 2 e 3, e já 
haviam tentado, há 3 anos e pouco, obter financiamento. Já trabalhávamos nesse 
projeto. Isso não foi conseguido. Foi conseguido há mais ou menos um ano um contato 
com a PREVI - Fundo de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil, no Rio; 
SISTEL e FUNCEF, aqui em Brasília. 

Os contatos foram feitos de início e depois, como sempre havia dificuldade 
porque é um projeto muito caro, aí houve, então, a intermediação do Sr. Paulo César 
Farias, através de um intermediário que ele nomeou, o Sr. Luis Otávio Gomes da Silva, 
para fazer as negociações entre a PREVI e a ASD. 

Bom, como é que esse fato está vinculado, então? Por uma série de 
problemas, esse projeto foi barrado, principalmente por uma comissão de diretores 
eleitos por funcionános do próprio banco, e havia muita dificuldade de negociação. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Do Banco do Brasil? 
A SR8 SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Do Banco do Brasil. 

Havia muita' dificuldade de aprovação, e foi aí, então, que entrou o Sr. Paulo César 
Farias com a sua influência. E, também, essa operação sena casada com a TELESP, que 
se comprometeria a alugar essas duas torre: ,~r 10 anos. Ai entra, então, a influência do 
Sr. Leopoldo Collor de Mello junto à TE P, para que fosse feito esse contrato de 
locação dessas torres por 10 anos, mais 10 anos. 
No caso, essas negociações foram feitas, aprovadas, e locado bem acima do valor 
normal, porque na região o preço médio por metro quadrado seria de 11 a 18 dólares, 
no máximo, e a ne~ociação foi feita em CIma de 35 dólares por metro quadrado. Quer 
dizer, foi superavaliada a locação como a obra em si. A construção da obra, também, em 
13%. Foi esse o acordo feito. Isso foi comentado por meu chefe comigo, e eu tinha 
acesso a todas essas informações. 

Se esse trabalho da empresa, que os meus chefes realizavam para o 
Planalto, para o Sr. Oáudio Vieira, tivesse o sucesso que eles esperavam, 
automaticamente o projeto da PREVI, o financiamento da PREVI seria aprovado, 
conforme promessa do·Sr. Lafaiete Coutinho e do próprio Presidente Collor ao Dr. 
Alcides. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) = O que aconteceu especificamente no 
dia 17 de julho, uma' sexta-feira, que chamou a sua atenção? A senhora narrou na CPI 
que houve uma grande movimentação na empresa envolvendo advogados, Dr. Jucá., Dr. 
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Apocalypse, Or ~ Hallack, com idas e vindaS a Brasília, ao Urugüai, etc. A senhora 
poderia discorrer sobre isso? -

A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Acho que não foi no dia 
17. Se eu falei 17, foi um engano, acho que foi dia 15, dessa data tenho certeza absoluta, 
dia 15. 

Bem, os meus chefes todos se encontravam na empresa e, entre muitos 
telefonemas que eu já estava habituada a receber dessas pessoas que citei, o Or. Arsênio 
recebeu um telefonema do Sr. Lafaiete Coutinho e, enquanto ele atendia esse 
telefonema, veio uma outra ligação do Sr. Gáudio Vieira. 

Ao Sr. Gáudio Vieira informei que ele estava ao telefone e se queria que 
interrompesse. Ele disse que não, que era só avisar o Or. -Arsênio que ele estava 
passando um fax, que era urgente e que ele retomaria a ligação em seguida. 

_ Passei um bilhete para o meu chefe avisando que eu iria ... Eu ficava no 
segundo andar e o fax era no térreo. Eu passei um bilhete para o meu chefe, para o Or. 
Arsênio, dizendo que o Sr. Cláudio Vieira estava transmitindo um fax, que eu também 
precisava transmitIr um fax por ordem do meu outro chefe e que eu iria apanhar esse fax 
que o Sr. Gáudio Vieira iria transmitir. 

Eu desci, fui até o fax e o Dr. Arsênio logo em seguida chegou. Ele me 
pediu que eu deixasse) o fax hberado porque ele estava para receber uma mensagem. 
Perguntei a ele se era o fax do Sr. Gáudio Vieira. Ele não respondeu e, assim que o fax 
começou a entrar, ele me falou que era sigiloso. 

Eu me afastei um pouco, uns dois metros mais ou menos, e observei o fax 
entrando. Eram duas folhas: a primeira folha era uma relação de contas da Brasilps 
Garden, contas correntes. Contas correntes, números de contas, nome do banco - com 
três colunas - nome do banco, número da agência e número da conta. 

Em seguida, a outra folha que veio em seguida foi a relação de contas do 
Sr. José Carlos Nehring César. Ele pegou muito apressado, ele estava muito nervoso, 
pegou esse fax, subiu. 

Eu acabei de fazer o trabalho que tinha que fazer lá embaixo, peguei 
·correspondências na recepção e fui levá-las para a sala dele e vi o fax na mesa dele. 

Em seguida, ele pediu que eu ligasse para o Or. Valdo Hallack, um dos 
advogados contratados pela empresa em várias áreas; o Or. Valdo é principalmente 
especializado em Direito Internacional. 

Eu fiz a ligação da própria sala dele e ele disse o seguinte para o Or. 
Valdo: "Já recebi o fax do Gáudio VieIra e já temos elementos para tocar o trabalho." É 
essa a expressão mesmo. 

Pediu que o Or. Valdo, o Or. Sidneye o Or. Jueá fossem para o escritório, 
para a ASD, para começarem a reunião, enfim, para começarem a tratar do contrato, da 
elaboração do contrato. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Esses contratos, na visão dos fatos, 
no acompanhamento, teriam relação com a "operação Uruguai"? 

A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Ah, sim, o tema da 
reunião, o motivo da reunião era a "operação". Aliás, toda a movimentação do 
escritório, desde o início do mês, estava voltada única e exclusivamente para esse 
trabalho, para o trabalho que eles chamavam de "operação Uruguai" ou, como eles se 
referiam às vezes, "o trabalho para o Planalto". 
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o SR. RElAtoR (Antonio Mariz) - A Sra. trabalha diretamente 
subordinada ao Or. Arsênio? 

A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Exato. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Or. Arsênio teria sido, segundo 

depoimento do Sr. Najun Tumer, quem elaborou o termo de declarações que seriam 
feitas em cartório. Da sua posição no escritório foi possível acompanhar se, de fato, foi 
preparada uma declaração para ser apresentada em cartório, em que o Sr. Najun Tumer 
assumia a manipulação das contas? 

A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA • Sim. Essa declaração 
não foi preparada no escritório da ASD, mas sim no escritório do Or. Valdo e tenho 
certeza disso porque isso foi preparado, ou o Sr. Najun assinou esse termo em cartório, 
numa sexta-feira. E eles estavam, nessa ocasião - eu sabia que existia·uma declaração - e 
o Dr. Arsênio estava procurando um cartório em que ele pudesse apresentar o Sr. Najun 
para fazer essa assinatura. E foi ~dO ele me ligou do escritório do Valdo me pedindo 
o telefone do Décimo Primeiro ório, na Avenida Brasil- o tabelião era o Sr. Orion 
Santos, Or. Orion Santos - e, em seguida, falou com o Sr. Sérgio. O Sr. Sérgio é que tinha 
mais contato com o Or. Orlon. Ele ~u para o Sr. Sérgio falar também. Ele Iria falar 
com o Sr. Orlon e também o Sr. SérgiO, que era amigo pessoal do Dr. Orlon. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Qual é a função do Sr. Sérgio? 
A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA • É Diretor de 

Desenvolvimento de Negócios. O Dr. Sérgio sempre ficava na retaguarda, ficava no 
-escritório na ASD; o Or. Arsênio que viajava e ficava nos contatos fora, no escritório do 
Valdo. E, em seguida,.o Sr. Sérgio falou com o Dr. Orion a respeito de uma declaração; 
que precisava levar uma pessoa para fazer uma declaração e creio que não ouvi a 
resposta. Mas o Sr. Orion não concordou e ele retomou a ligação para o Or. Arsênio, 
dizendo que não era possível no Décimo Primeiro. 

. Mais tarde, o Or. Arsênio ligou para o Sr. Sérgio dizendo que ele havia 
conseguido no Vigésimo Quarto, eu não conheço esse Cartório. Essa declaração dessa 
pessoa de fora. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pois não. Voltando um pouco a uma 
pergunta anterior, quando a sra. observou o fax originário do Sr. Oáudio Vieira, pôde 
observar de onde partiu o fax? Havia o número do fax? 

A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA • Não, isso foi uma das 
primeiras coisas que eu observei. Quando tive a oportunidade de ficar frente ao fax e 
transcrever a mensagem, foi a minha primeira preocupação: o número de origem do fax. 
Mas não tinha, infelizmente não havia número, nada. Nem pude também tirar uma 
xerox desse fax, porque a máquina xerox se encontra no térreo e eu sabia que esse fax 
iria logo para a reunião e eu não poderia me arriscar, descer e tirar uma cópia desse fax. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Em seguida a essa declaração é que 
houve a viagem do Dr. Arsênio e do Dr. Alcides biniz à Brasília? Foi aí que eles vieram 
a Brasília para estabelecer os contatos ou essa viagem teria sido anterior? 

A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - A primeira viagem foi -
que eu SaIba - foi no dia 6 ou 7 de julho. Eu cheguei à Empresa e os porteiros 
comentaram comigo que havia acontecido um movimento anormal durante a noite; que 

-o Dr. Arsênio e o Dr. Alcides teriam ido então à Empresa para pegar documentos e, em 
seguida, levariam para Brasília. Quem estava não era o motorista do Or. Alcides, que os 
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aguardava, era o motorista ... eu não sei quem é e não perguntei o nome, não tive essa 
curiosidade, mas, segundo o porteiro, o Sr. Justino, que me passou essa informação, 
quem aguardava, quem levou o Dr. Alcides e o Dr. Arsênio ao escritório foi o motorista 
do Sr. Paulo César Farias e que, em seguida, eles iriam fazer um vôo e viriam direto para 
Brasília. Vieram. Iriam primeiro à casa do Presidente Conor, era o que ele sabia. 
No dia seguinte, quando cheguei de manhã tive essa informação, tentei me informar 
porque eu vi que os documentos que o Dr. Alcides havia trazido para Brasília, pel~ 
pastas que haviam sido retiradas do meu arquivo, eram as pastas de· Imposto de Renda 
do Dr. Alcides - a declaração apenas, não os anexos, as declarações de 88 QU 89 para cá -
, as pastas de contrato de câmbio e uma pasta específica de uma empresa do Dr. Alcides 
Diniz, a ASD Del Uruguai. Tentei confirmar com a Secretária do Dr. Alcides Diniz se ele 
realmente estava em Brasília, na casa do Presidente; ela negou. Só que, logo depois, a 
esposa do Dr. Arsênio me telefonou. Perguntei se ele estava em Brasília; ela falou que 
ele tinha ido a Brasília com·Dr. Alcides Diniz. Então, achei que me haviam sonegado 
uma informação e eu não sabia bem por quê. Isso despertou a minha curiosidade. Por 
quê? Achei que não tinha tanto segredo assim ... 

O SR.. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Foi solicitado pelo Médico da 
paciente que eu determine a interrupção da reunião. 

Está suspensa a reunião. 
(suspensa a reunião às 9h50min) 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Neste momento, reabro a 
audiência e retomo a palavra ao Senador Antonio Mariz, porque a depoente estava 
prestando uma resposta. Não sei se ela se recorda do que estava falando, pois foi 
interrompida. Assim, solicito ao Senador Antonio Mariz que renove a pergunta. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - As per~tas dizem· respeito a 
quando e como a Depo~nte tOD?o.u conhecim~nto da vinda a _ Brasí?~ dos Srs. Arsênio 
F duardo Corrêa e AlCIdes Dnn.z; que melO de locomoçao utilizaram e, no dia 
subseqüente a essa repentina viagem a Brasília, como encontrou a mesa de trabalho, 
notadamente as pastas que deveriam estar no arquivo. São esses os pontos que 
estávamos analisando. 

A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Tive a confirmação de 
que o Dr. Arsênio estava em Brasília através do telefonema da esposa dele e conversei 
com duas colegas, Maria e Judith, que me confirmaram também. Além do garçom, toda 
a empresa sabia. Achei estranho eu não saber, e isto me chamou muito a atenção. Eles 
com.entavam na empresa que o Dr. Alcides e o Dr. Arsênio tinham vindo a Brasília. 
Inclusive, a expressão que se usava na empresa para o Presidente era "0 homem" e para 
a sua casa, lia casa do homem". 

Quando o Dr. Arsênio chegou, ele me confirmou que tinha vindo a 
Brasília e comentou com o Sr. Sérgio, inclusive, que estava vivamente deslumbrado, 
digamos assim, com a casa maravilhosa do Presidente; falou da movimentação noturna, 
do vai-e-vem dos funcionários, enfim, da beleza da casa. Em seguida, o Dr. Arsênio 
comentou que havia estado na casa do Dr. Marcos Coimbra e que eles estavam -
devolveu-me as pastas - desenvolvendo um trabalho para o Planalto. Foi aí que tive 
realmente a certeza ou o conhecimento do início desse trabalho da empresa para o 
Planalto. 
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o SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Que meio de locomoção eles 
utilizaram: avião de carreira ou avião ... ? 

A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Na ocasião, tive a 
informação de que eles teriam vindo com ... Porque, como foi o motorista do Or. Paulo 
César Farias que foi levá-los à ASD para que apanhassem os documentos, houve uma 
impressão na empresa de que eles tenam ido com o jato do Sr. Paulo César Farias, o que 
era comum; não era incomum, era até usual, comentava-se isto normalmente. Mas 
depois fiquei sabendo, através da própria CP!, que eles teriam· ido pela üder Taxi 
Aereo, por informação prestada aqui mesmo. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Os documentos que foram trazidos a 
Brasília a que v.sa se referiu diziam respeito a transações financeiras da ASD de São 
Paulo com a ASD deI Uruguai, e teriam relação com as atividades do Sr. Alcides Diniz? 

A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - A pasta em que eles 
trouxeram essa documentação era da empresa ASD com transações com a empresa 
ASD deI Uruguai, a empresa do Or. Alcides. Agora os contratos de câmbio já não eram 
com a ASD Del Uruguay: eram com empresas que foram criadas depois de fechada a 
ASD Del Uruguay - ela foi fechada' em 1990 - empresas abertas nas llhas Virgens 
britânicas. Então, eram contratos de câmbio com essas empresas nas llhas Virgens 
britânicas. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - v.sa pode precisar a que período se 
referiam essas operações? Era anterior a 199O? 

. A SM.. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Sim. A ASD do 
Uruguai foi fundada em 89 - acho que em abril de 1989, março ou abril de 1989, foi logo 
que entrei na empresa - e fechada em meados de 90, acho que no segundo semestre de 
1990. Em seguida, posteriormente, então, abertas as empresas nas llhas Virgens. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz)- Esse episódio da vinda a Brasília é 
anterior ou-posterior ao recebimento do fax do Sr. Oáudio Vieira? . 

A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - É anterior. O fax do Sr. 
Oáudio foi no dia 15, e a primeira viagem a Brasília foi no início de julho. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quando a senhora tomou 
conhecimento desse fax pôde observar alguma movimentação especial no escritório? 
Houve contatos com advogados em seguida? 

. A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA -Sim, ;porque foi 
exatamente em função desse fax que o Dr. Arsênio ligou para o Dr. Valdo, dizendo que 
já havia recebido o fax do Sr. Oáudio Vieira e que já tinham elementos para começar a 
tocar o trabalho. . 

Eles foram para a empresa, os três advogados foram para a empresa, 
reuniram-se com o Or. Alcides, com o Sr. Sérgio, com o Dr. Arsênio. Além de outros 
documentos de que eles trataVâm, também trabalhavam com esse fax, essas informações 
do Sr. Oáudio Vieira. . 

O SR. RELATOR (Antonio' Mariz) - Daí decorreu, segundo suas 
declarações feitas há pouco, a preparação dessa decÍaração qúe foi a,? 24° Cartório? _ 

A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Nao, essa declaraçao 
foi feita d~pojs. Foi feita mais no final do mês. Tomei. conhecimento dessa d~claração 

í 
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bem no fuial do mês, acho que no dia 24~ acho que foi numa sexta-feira, logo que 
antecedeu o depoimento do Sr. Oáudio Vieira, que foi no dia 27, numa segunda-ferra. 
Sei disso porque era a última etapa do trabalho. Essa declaração do Sr. Najun teria sido, 
pelo que entendi, pelo que podia acompanhar a última etapa. Quando eles conseguiram 
ISSO, praticamente eles usaram esta expressão: "Terminamos. Está tudo OK. Nossa parte 
está OK. Está tudo pronto." . 

O comentário do Dr. Arsênio era que só faltaria uma última viagem, que 
seria no fim de semana, do Dr. Valdo e do Dr. Oáudio Vieira ao Uruguai para fechar, 
enfim, para últimos detalhes. Mas a parte deles já havia terminado exatamente no dia 
24. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - É nessa seqüência que entra a 
viagem do advogado que teria relação com a análise de contratos e a preparação dos 
contratos relativos a esse empréstimo do Uruguai? 

A SRA.. SANDRA FERNANDES DE OUVEIRA -O que pude perceber, o 
contrato mesmo que. eles discutiam ... Foi nessa reunião do .dia 15, que eles falaram, 
efetivamente, em elaborar o contrato em inglês, não iriam passar para eu fazer porque, 
primeiro, teria caráter sigiloso e, depois, seria redigido em inglês. Por uma questão de 
praticidade, seria feito fora e redigido principalmente pelo Dr. Valdo e pelo Dr. Sidney, 
porque eles já estavam acostumados com esse tipo de trabalho. Eles digitam, têm inglês 
fluente e, pelo caráter sigiloso, seria mais interessante fosse feito fora e por eles mesmos, 
elaborado por eles mesmos, diretamente por eles. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V.Sa tem elementos de informação 
que lhe permitam concluir que esse contrato que estaria sendo elaborado em inglês seria 
o próprio contrato que, depois, surgiu como a base da "operação Uruguai"? Há 
elementos para supor isso? 

A SRA.. SANDRA FERNANDES DE OUVEIRA - Creio que sim, porque 
no contrato escrito em inglês, relacionando com a "operação·Uruguai", houve, quando 
vim à CPI, tiVe ocasião de ver uma cópia desse contrato.~. Há, aí, um detalhe - não falei 
na CPI, mas acho que falei na Polícia Federal - bastante importante, Cl,ue me chamou a 
atenção pelo seguinte: é do estilo do Dr. Valdo e do Dr. Sidney, do escntório deles, e é o 
estilo que o Dr. Arsênio passou a adotar, são os itens e os subitens, principalmente os 
subitens,' não eram na forma usual. Tentei perguntar a muitas :pessoas, até a outras 
empresas se é seu hábito de elaborar um contrato dessa forma Os Itens e os subitens são 
mencionados, grafados em algarismos romanos, entre aspas, entre parênteses, e em 
algarismos romanos minúsculos. Isso era bem assim usual, do estilo do .Dr. Valdo e do 
Dr. Sidney e que o Dr. Arsênio passou a adotar. E quando eu entrei na sala de reunião, 
vi um contrato. Eu sei também Que era Um contrato porque é estilo do Or. Arsênio - eu 
estava habituada a datilo~afar contratos minutados por ele - eu vi cláusulas também em 
algarismos romanos minusculos. Nessa reunião eles estavam elaborando o contrato e 
discutindo cláusulas. Só que estavam minutadas em português.' 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E essa forma de numeração das 
cláusulas parece-lhe ser uma característica do trabalho do escritório do Dr ... 

A SRA.. SANDRA FERNANDES DE' OUVEIRA - É uma característica 
mesmo. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Essas viagens ao Uruguai se 
repetiram? Houve mais de uma viagem ao Uruguai que seja do seu conhecimento e dos 
advogados? 

8'~ 
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A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Que eu me lembre e 
comunicado pelo próprio Dr.Arsênio foram três viagens. Três vezes ao Uru~. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Após todos esses episódios que acaba 
de relatar, houve novos cql}j;atoj. da empresa com áreas do Governo em relação ao 
grande empreendimento d~, contatos com a PREVI, com o Fundo de Pensões da 
Caixa? Houve algum desdobramento dessas ações? 

A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Houve sim. Nesse meio 
tempo existiam negociações e contratos qu~ eram mais com a PREVI, especificamente. 
Eram feitas mais pelo Sr. Sérgio \ Pas_quaJ.iri. E no início do mês - eu não sei quando foi 
o depoimento do Sr.Pedro Collor - mas as coisas estavam caminhamdo normalmente. 
Quando houve o depoimento do Sr. Pedro Collor, houve aquele tumulto. E o meu 
chefe, Dr .Sérgio, comentou que, em função de tudo o que estava ocorrendo, as 
negociações com a PREVI iam ficar bloqueadas, paradas por sessenta dias, que foi o 
prazo que o Dr. Mauro Ramos, Presidente da PREVI, pediu. Ele pediu para segurar, 
porque, em função dos acontecimentos, nada poderia ser negociado. E aí eu perguntei 
por que, e ele me explicou que, quando há um caso como esse ... Ele citou, por exemplo, 
um diretor de um Banco central, de um Banco do Brasil, seja o que for, em função de 
todo esse processo pode ser destituído e outro ser nomeado. Então seria preciso 
esperar. Ele ficou muito aborrecido porque, se isso acontecesse, iria começar novamente 
todo o processo junto à PREVI, desde o início e já havia um ano. E depois houve o 
depoimento do Sr. Enberto, e a coisa começou a complicar. Complicaram também as 
negociações com a PREVI. Mas quando começou a haver esse trabalho para o Planalto, 
a "Operação Uruguai", a motivação maior era exatamente se fosse um sucesso, como o 
Sr .Sergio mesmo comentava comigo, se esse trabalho para o Planalto tivesse o sucesso 
esperado, em contrapartida, seria aprovado o projeto da PREVI. E logo depois dessa 
reunião do dia 15, houve um telefonema do Sr. Lafaiete Coutinho, outro do Dr. 
Marcos, enfim, um sempre relacionado com outro , porque eles eram às vezes muito 
seguidos, houve uma comemoração. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - O Dr. Marcos seria quem? 
A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Marcos Ceimbra. Principalmente do 
Dr. Lafaiete. Acho que foi logo depois dessa reunião do dia 15, uns dois ou três dias 
depois, dizendo que estava tudo ok, as negociações com a PREVI estavam ok, que já 
existia na PREVI, no Rio, uma carta da Telesp, estava na mesa do Dr.Mauro, uma carta 
da Telesp confirmando a locação das torres e que o negócio sairia. Era só terminar, 
segundo o meu chefe, expressão dele, assim que acabasse a palhaçada da CPI, o projeto 
seria automaticamente aprovado e, enfim, nós estaríamos bem porque era a última 
esperança da empresa com relação à aprovação desse projeto. E que, terminado esse 
trabalho para o Planalto ... foi quando eles comemoravam - meus chefes,Dr. Arsênio e o 
Sr. Sérgio estavam muito eufóncos depois desse telefonema, estavam muito contentes. 
Eu falei que queria participar daquela alegria ~ do que se tratava. Ele me falou mais ou 
menos com estas palavras - ele me chamava de Sandrinha - Sandrinha, assim que a 
gente acabar com a palhaçada da CPI, vamos ter nosso projeto aprovad<finalmente. E 
foi quando eles comentaram que eu teria uma participação financeira nisso, que eu 
trabalhei bastante nesse projeto, enfim, que eu teria um presente, alguma coisa assim; 
que teria para todos, em função da comissão - propina, que eu sabia que existia~~_que 

,.. 
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eu também teria uma participação porque havia trabalhado bastante no projeto 
também. 

O SR RELATOR (Antonio Mariz) - Houve algum comentário especial 
que pudesse ter observado após o depoimento de Oáudio Vieira na CPI? Pode recordar 
alguma coisa relativa a isso? 

A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Sim. De toda essa 
história, é realmente o que mais me marcou. Acho que foi exatamente esse tipo de 
comemoração que me indignou, vamos dizer assim, que fez com que eu tomasse a 
atitude que eu tomei. Porque acompanhei e quando soube - acompanhei a CPI também 
com mais interesse, eu tinha muita esperança na CPI -, e quando, então, eles 
acompanharam, na sala do andar de baixo, que era na sala do filho do Or. Alcides, do 
Luís F:~~e, uma sala ampla, aberta, com um aparelho de televisão e rádio, eles 
acomp aram o depoimento do Sr. Clãudio Vieira. E, nesse meio tempo - foi rápido, 
até eles comentaram que havia sido rápido o ~:hoimento -, assim que o depoimento 
terminou, acho que abriram alguma garrafa de . o, alguma coisa assim, porque houve 
brinde, estava o Dr. AlC;des, Dona Renata, a secretária e mais alguns convidados, que 
eu ... Em função da minha gravidez, eu estava proibida de subir e descer escada. Eu desci 
uns dois degraus e fiquei ouvindo, porque dava eco, a escada é circUlar e dava eco. 
Então, eu ouvia perfj;!itamente. A sala é aberta e eles comentavam, entre os brindes da 
comemoração, que a CPI havia sido um sucesso, frases assim - não vou esquecer mesmo 
nunca -, textualmente mesmo: "Desmobilizamos a cpr', 'Dessa· vez os meninos 
trabalharam direitinho", "Ninguém desconfiou de nada", "Você viu como o Suplicy 
perdeu o eixo?". Com outros Parlamentares também alguns comentários, mas que, 
basicamente, havia sido um sucesso e o objetivo maior: desmobilizar a CP!. 

O SR RELATOR (Antonio Mariz) - O que motivou v.sa a prestar o 
depoimento? Qual a razão que a levou a pôr em risco o seu próprio emprego e trazer à 
CPI o conhecimento desses fatos? 

A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Bem, logo após essas 
comemorações, o Sr. Sérgio subiu, foi para a minha sala. Nesse meio tempo, meu marido 
havia me ligado, eu estava com ele ao telefone, e o Sr. Sérgio entrou assim muito 
radiante, contente e disse: "Sandrinha, acabamos com a CPIl". O Fidel estava ao telefone 
e falou: "Como estão as coisas aí?", 'e eu comentei com ele: "Aqui está um clima de festa, 
está uma beleza, todo mundo está muito. contente. O depoimento do Sr. Oáudio Vieira 
foi um sucesso", porque eu comentava com ele, só com ele, o que acontecia. ''Foi um 
sucesso", e ele, do lado de lã, ficou bastante revoltado e chegou a fazer um comentário 
assim não muito elegante. Eu concordei falando: ''Está uma beleza, está bárbaro aqui". 
Só que, em seguida, o Sr. Sérsio, muito contente, disse-me que, enfim, tinha sido um 
sucesso e isso revoltou-me multo. Fiquei num dilema muito grande naquele momento. 
Ele, do meu lado, falando coisas assim, exatamente o contrário do que o Sr. Sérgio 
falava, e ali foi realmente ... Não que eu tenha tomado a decisão de comunicar à CP!, 
porque eu não tinha essa intenção, mas foi a hora assim de maior revolta que eu tive, 
maior embaraço, drama de consciência, coisa assim. 

Aí o Sr. Sérgio pediu que eu ligasse para a esposa do Sr. Arsênio e fez uns 
comentários assim do gênero com ela, perguntado se ela havia ouvido o depoimento, 
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que tinha si~o um sucesso, enfim, que· eles haviam conseguido o objetivo âclcs. Foi 
exatamente ISSO. 

Fui para casa, conversei com meu marido e ele viu que eu estava bastante 
revoltada, ele se revoltou, e, então, começamos a pensar em como fazer uma denúncia. 
Eu não sabia se era tarde demais, porque, no meu entender, já era tarde demais, porque, 
segundo o Sr. Sérgio já haviam alcançado o sucesso, e foi isso que me deixou mais 
angustiada ainda e eu falei: agora não dá mais tempo de fazer nada; eu deveria ter feito 
antes. Foi aí que eu procurei e acabei chegando aqui até à CPI. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Muito obrigado. Estou satisfeito, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Agora, vamos proceder à 
inquirição da testemunha, através dos Srs. Parlamentares. O primeiro inscrito, é o 
Senador lram Saraiva. S. :ExS já encaminhou as ~rguntas ao Senador Antonio Mariz. 

O SR. RELATOR (Antonio Manz) - Pergunta do Senador lram Saraiva: 
V.Sa afirmou na CPI, destinada a apurar irre~dades apontadas pelo Sr. Pedro Collor 
de Mello, que a firma de que v.sa é funcionaria tinha um pedido de financiamento junto 
à PREVI - Fundação de Previdência Privada do Banco do Brasil. Que pedido de 
financiamento era esse? Qual era a importância da aprovação do pedido para a saúde 
financeira da empresa em que V.Sa trabalhava? V.Sa teve conhecimento acerca da 
negociação de uma comissão, caso o . financiamento fosse hberado? Em caso positivo, 
qual era o montante da comissão? Quem iria receber a comissão? V.Sa pode informar se 
o assunto relativo ao pedido de financiamento teria sido levado ao Presidente Fernando 
Collor de Mello? Em caso positivo, quem o levou ao Presidente? 

A SRA.; SANDRA FERNANDES DE OUVEIRA - Bem, o projeto já era 
de conhecimento do Presidente Fernando Collor há muito tempo, e sei disso com 
certeza, por duas ocasiões específicas: uma, foi logo no início do Governo Collor. Eu 
preparei no micro um resumo do projeto todo do Centro Empresarial ASD, e o meu 
chefe, que é o Dr. Arsênio, ficou doniéulado ditando, pedindo que eu caprichasse 
bastante, porque o Presidente 9ueria tomar conhecimento do projeto. Depois, eles 
vieram para Brasília, e houve ate alguns comentários do Dr. Arsênio com o Sr. Sérgio, 
na época - estou me lembrando· agora -, uns três, quatro meses depois da posse do 
PreSIdente Collor, de que o Sr. Sérgi.o ficou bastante nervoso, vamos dizer assim, ou 
emocionado por estar aqui com o Presidente da República. O projeto estava na pasta 
dele, e ele havia esqueCIdo o segredo,. ele não conseguia abrir a pasta. Então, foi um· 
impasse que eles comentaram depois, foi muito dificil abrir essa pasta, e o projeto foi 
deixado com o Presidente Collor, que depois passou pela apreciação da Ministra Zélia 
Cardoso de Mello. Ficou algum tempo com a Ministra Zélia, acho que não teve o OK 
dela, ·não foi aprovado. Isso foi assim pará eles bem desagradável porque eles tinham 
bastante esperança. Mas passou um bOm tempo, eu preparei novamente, Côm muito 
capricho, mandei encadernar,. encartei fotos desse projeto e veio novamente para0 
Presidente, isso talvez uns três, q~tro meses antes da abertura da cpI. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz). - O Senador pergunta qual a 
importância desse projeto para a vida da empresa. 
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. SRA. .. - Bem, esse projeto era 
essenc:aal para a empresa, porque, das demaIS empresas do gxupo, somente lllma não 
operava no vermemo, e ainda esporadicamente, que era lllma revendedora de veiculos; 
~~ as de~ais, todas ope~~do no vennemo, dando prejuízo. Então, a empresa, desde o 
llnIClO, prancamente, admmlstrava despesas apenas, não obtinha lucro. Esse projeto era 
vi~ e os meus chefes, principalmente o Sr. Sérgio, que trabalhava arduamente ne~e 
p~oJeto, seI?pre comentava que erél: para eu torcer, p~a fazer t?do ,7mpenho porque 
nos depend:aaIDos, a empresa dependia dele. O Dr. Nades tentana ate este ano, mas se 
esse projeto nB:0. desse certo, se neste ano não tosse aprov3:do, praticamente ele fecbaria 
as empresas e ma embora PorrugaL Ficanamos desempregados, vamos dizer assim. 

(Antonio Mariz) - Finalmente, o Senador Iram Saraiva 
pergunta se havia notícia de pagamento. de comissões e que montantes teriam essas 
comissões, se fosse hberado o projeto? 

o Isso era bem 
comentado, porque quando as negociaçós com a PREVI tomaram vulto e se 
concretizaram, eu soube, pelo meu próprio chefe, que o projeto, enfim, todo o projeto 
havia sido superavaliado em 13%. Por quê? Porque a comissão, que no inicio era 20%, 
depois foi sendo negociada. comissão, em termos de propina mesmo, seria de 12%, 
em cima do projeto e que essa comissão seria distnbuída entre ... -havia uma discussão 
de quem ficaria com ql\lanto, a porcentagem que caberia a cada lllm. . 

Quanto aos 12%, sim, foi definido 12%,. mas depois houve uma discussão 
sobre para quem ficaria. Bom, e.u sei que ficaria para os membros da PREVI, para a 
diretoria, para o Sr. Mauro Ramos e mais duas pessoas, que eram da comissão de 
diretoria da PREVI, que eles chamavam a diretoria executiva. . . 

EJristia também na PREVI uma diretoria que eles chamavam de diretoria 
comissão de funcionários, que eram 4 pessoas. Sem . essa diretoria .eleita pelos 

funcionários barrava o projeto, porque no início de ereiro uma pessoa dessa 
comissão de funcionários, da diretona, esteve ·na Marginal Pinheiros. examinando o 
terreno e não o aprovou; parece que era o Sr. Parra, uma coisa assim e ele não aprovou 
o projeto. Isso o meu chefe comentou muito comigo, que existia uma pessoa que estava 
barrando. fim, eles conseguiram, segundo (} Sr. Sérgio. . 

O Sr. Parra era contra e os demais, mas 0. Sr. Valverde, que era da 
comissão dos funcionários, finalmente havia aceitado negociar e o Sr. Sérgio ,comentou 
comigo que li) Sr. Ramos pediu que ele então negociasse diretamente com o Sr. 
Valverde. Então, se umas pessoas queriam dar o !!ok!\ pela PREVI,. seriam o. Sr. Paulo 
César Cavalcante Farias e lllma outra pessoa que esporadicamente, não sei até que:nÍVel, 
intermediava, que era o Sr. ~ Cid F~rreira,intermediário nos fundos de pensão 
especificamente. ~~ .......... 0-31-

. Agora, a Telesp, já era outra coisa; a Telesp já era com o Sr. Leopoldo 
Collor de l\Ifello; já não entraria ali diretamente com a PREVI. É isso aí . .As COm:D.SsÕes 
também eram para o próprio Sr. Sérgio e para o próprio Dr. Arsênio. Aporcentágem de 
cada um eu não sei, isso iriaser discutido com o Sr ó Valverde. . . 

SP~ RlELATOR (Antonio Mariz) - Segunda pergunta do Senador Iram 
Saraiva: sa afirmou na CPl do Congresso Nacional que ouviu o seu chefe, na empresa 
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em que trabalhava, dizer que documentos muito iniportantes estavam sendo feitos; 
afirmou que percebeu que ·estavam sendo elaborados os documentos para a defesa d.o 
Sr. Oáudi.o Francisc.o Vieira no Congress.o Nacional; alegou ainda que concluiu que .o 
pr.oblema era a .origem do dinheir.o e acrescent.ou que .essa coisa era a ".operaçã.o 
Uruguai" e concluiu que j:eve certeza abs.oluta d.o que estava acontecend.o. 

V. sa, diante d.o que viu e .ouviu, admite a hipótese de ter se equiv.ocad.o? 
V. sa, assim, admite a hipótese de que em lugar de estarem os adv.ogad.os, n.o escritóri.o 
em que V. S8 trabalhava, nervos.os e pre.ocupados com a elab.oraçã.o de um document.o 
para a defesa do Sr. Oáudi.o Francisco Vieira, estariam eles simplesmente ~dando da 
regularização, da. legalizaçã.o, da adequação às leis brasileiras de um document.o já há 
muit.o existente? Portanto, admite a hipótese de ter se equivocado na CPI? 

A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA • Nã.o, não admit.o de 
1eit.o nenhum, por9ue .o meu própri.o chefe comentava. comig.o da importância da 
'operaçã.o Uruguai', da importânCIa de se obter documentos, da importância desse 
trabalh.o para .o Planalto e, principalmente, dependia diss.o o suceSS.o da empresa 
também, do próprio destin.o da empresa. Se conseguisse esse suceSS.o, teríam.os, em 
contrapartida, a aprovaçã.o d.o projet.o; que era vital para nós, para a empresa como um 
todo, para todos nós. Tod.oS nós perderíamos .o emprego, seisso nã.o fosse aprovado. 

O SR. RELATOR (Ant.oni.o Mariz) - As últimas indagações já f .oram 
respondidas. 

. Passamos à,pergunta númer.o três: Em uma das viagens d.oS advogad.os do 
escritóri.o em 'que V.S8 trabalhava, uma das viagens a Brasília, n.o períod.o em qu~ 
cuidavam d.o contrat.o de empréstim.o da Operaçã.o Uruguai, V.S8 afirm.oU que eles iriam 
diret.o para a casa do Presidente Fernand.o Coll.or, para resolver al~ns assunt.os. De que 
element.os V.S8 se serviu para afirmar que os advogad.os d.o escritori.o em que trabalhava 
f .oram, efetivamente, à casa d.o Presidente Fernand.o Coll.or, em Brasília, naquele 
períod.o? Que assunt.oS iriam tratar esses adv.ogad.os na casa do Presidente? Que 
element.os de convicção, de certeza possui V.S8 para determinar o assunt.o tratado nessa 
visita? 

Emb.ora a resP.osta a essa questã.o, provavelmente, já tenha sid.o dada, eu a 
repit.o para algum acréscim.o n.o seu depoiment.o. . 

A SRA. SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Exatamente, pel.o 
comentári.o na volta, pelas minhas confirmações de que eles estariam, realmente, .na 
"Casa d.o H.omem" e, dep.ois, os comentári.os d.o própri.o Or. Arsêni.o para o Sr. Sérgi.o, 
na minha presença, sobre a m.ovimentaçã.o d.oS funci.onári.os, a beleza da Casa da Dinda, 
a movimentação n.oturna de funci.onári.os, de' pess.oas, enfim, b deslumbrament.o ... ele 
ficou realmente encantad.o... . 

O SR. RELATOR (Antoni.o Mariz) - Passam.os à pergunta número 
quatro: v.sa afirma ter vist.o e anotad.o, no escrit6ri.o da empresa ASD, em Sã.oPaulo, 
uma relaçã.o de contas bancárias que teriam sido. recebidas em fax; passado pelo Sr. 
Oáudi.o Francisc.o Vieira para .oescritóri.o daquela empresa. Com.o efetu.ou V.S8 a 
an.otaçã.o das contas? Com.o P.ode afirmar v.sa que tais contas estavam contidas em fax 
d.o Sr. Oáudi.o Francisc.o Vieira? v.sa sabe a- que se referiam tais contas? V.S8 P.ode 
afirmar· que US.o f.oi dado pelos. adv.ogados da ASD à relaçã.o de contas P.or eles 
recebidas""? 
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A SRA. SANDRA FERNANDES DE OUVEIRA - Certeza eu tenho 
porque vi, presenciei logo depois que relatei que o Or. Arsênio trouxe o fax para a sala 
dele e colocou-o sobre a mesa. Logo em seguida, ele ligou para o Or. Valdo; depois 
houve novamente contacto com o o Sr. Cláudio e voltei para a minha sala. Assim que o 
Or. Valdo chegou, o Or. Alcides e o Or. Jucá foram para a sala de reuniões, e eUJ'á 
havia comunicado ao meu chefe que iria trabalhar nas pastas - são pastas AZ, e 
incorporação, muito pesadas e, pelo volume, para levar para a minha sala, não era 
possível por estar grávida e não poder fazer muito esforço. Por isso, trabalhava com 
essas pastas na própria mesa do Dr. Arsênio. 

Como fiquei com vontade de verificar melhor do que se tratava aquele fax, 
resolvi trabalhar. na mesa do Dr. Arsênio, com essas duas pastas enormes. Nessas pastas, 
tinha que fazer arquivos, inserir documentos, certidões que vinham atualizadas. Então, 
tinha que atualizar essas pastas, tinha muitos documentos para inserir. Aproveitei, com 
um bloco de rascunho, e fiz cópia e comecei a transcrever os números porque achei 
importante. Não sei o porquê, não sei especificar claramente a minha intenção. Eu 
mesma não sei, mas achei importante porque na ocasião se falava muito em bloqueio de 
contas através do Banco Central. Pensei q,ue talvez pudesse ser isso. 

Transcrevi, voltei para a minha sala, confirmei para ver se os números 
estavam corretos. O fax continuava na mesa, e quanto termmei de confirmar o Or. 
Arsênio entrou e pegou os fax e os levou para a sala de reuniões. Por que? Eu não 
imagino. . Acredito que a CPI fez um trabalho sobre isso ~ara verificar a razão desse 
trabalho ·em cima dessas contas que fora transmitidas pelo Sr. Cláudio Vieira. Sei que 
eram bastante importantes, eram informações valiosas. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A última questão, não sei se poderia 
ainda precisar alguma coisa, é se pode afirmar que uso foi dado pelos advogados a essa 
rel~ção~ Essa relação teria a ver com o documento levado a cart6rio? 

A SRA. SANDRA FERNANDES OLIVEIRA - Acredito que sim. Acho 
que foram ~xatamente as contas em que o Sr. Najun iria fazer uma declaração. Era 
exatamente ISSO. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - O próximo arguinte é o Senador 
Nelson Carneiro. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O nobre Senador Nelson Carneiro 
per~nta: . 
Conhece ou sabe que tenha participado. ou sido referido nos acontecimentos al~ma das 
se~intes pessoas: Ministro Bernardo Cabral, Ministro Jorge Bornhausen, Ministro 
Marcilio Marques Moreira, Ministro Célio Borja? 

. A SR8 SANDRA FERNANDES DE OUVEIRA - Não, todos eles eu 
conheço apenas pela imprensa. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Não tem conhecimento de que. 
tenham participado desses episódios? 

A SRS SANDRA FERNANDES DE OUVEIRA - Não, não. Era 
Ministro ... o último foi Célio Borja. .. não. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Essa foi a única per~ta do 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Ainda tem? 
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o SR. RELATOR (Anionio Mariz) -Não, essa foi a única pergunta. 
O SR. PRESIDENTE (EIcio Alvares) - Logo em seguida, com a palavra, 

por intermédio do Relator, o Senador Nabor Júnior. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Perguntas do Senador Nabor Júnior: 
A depoente tem conhecimento de que a empresa do Sr. Alcides Diniz 

realizou alguma operação de crédito no Uruguai nos moldes da que o Sr. Oáudio Vieira 
afirma que efetuou naquele país com a Alfa Trading. 

A SR3 SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Não, eu não sei que 
tipo de operação eles fizeram logo no inicio, mas eles fizeram operações de grande 
vulto, coisa de milhões de dólares na ocasião. 

. O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A depoente chegou a tomar 
conhecimento· do teor do contrato elaborado pelos advogados da empresa do Sr. Alcides 
Diniz para justificar a chamada "operação Uruguai"? . 

A SR3 SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Não, eu só vi, depois, 
redigida uma cópia. Aqui mesmo na CPI, foi me mostrada, quando identifiquei, para ver 
se eu conhecia o tipo de letra, o estilo em si, não é? " 

Mas não cheguei a ler, primeiro porque estava redigido em inglês e não 
sou fluente em inglês; ,~, ~egundo, .e~a mesmo só para qu~ eu tomasse conhecime~to para 
ver se alguma caractenstica me dizia alguma COISa; e fOI aquele detalhe dos subltens em 
algarismos romanos que me chamou a atenção. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pois não. Concluídas as indagações 
do Senador Nabor Júnior. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Agora, nós vamos ter 
oportunidade de ouvir as perguntas do Senador Es~ridião Amin . 

• '.' c • O . SR." RELATOR (Antonio Mariz) - Pergunta do Senador Esperidião 
Amin: . 

Os tipos, os elementos tipográficos, os tipos da impressora ou equivalente, 
na qual fórànÍ' Úllrrressas as páginas do contrato e outros documentos da chamada 
"operação Uruguai', sãe)diferenciados, isto é, pode ser identificada a sua origem, pelas 
folhas em que se os imprimam? . --.. 

A pergunta do Senador é se pelos tipos utilizados é possível identificar a 
origem do documento . 

• < ' I 

A SR8 SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA -.Não, pela origem, não, 
eu não recoDheço; porqueéum estilo que se chama qualidade de carta, o tipo da letra 
impressa~ . . . -

Em 89, não era muito usual, mas acho que era possível, até, se encontrar 
impressoras. Mas a minha impressora não era e eu não tenho conhecimento de que no 
escritório do Valdo haveria esse tipo de impressora, porque ele programava com aquela 
outra mais corrente, normal. 

. . Pelo tipo de letra eu não conseguiria identificar de onde seria, de que 
escritório, porque esse contrato pode ter sido tanto redigido no escritório do Valdo 
como em outr<?s . escritórios, também, porque . ou~ pesso~, outro~ ~dvogados 
trabalhavam conJuntamente., que eram o Dr. Antômo Oaudio M~e Oliverra e o Dr. 
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Álvaro Malheiros. E O Or. AlVarô Malheiros, segundo meu chefe, é'eu cheguei a cobrá­
lo, elaborou documentos, também, para essa operação .. 

Eu cheguei a cobrá-lo diretamente e há documentos, que não sei quais 
são, que ele estava elaborando para o Dr. Jucá levar, no dia 18, uma coisa assim, para o 
Uruguai. 

o SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pois não. 
Em caso positivo, V.Sa tem algum exemplar da edição de outros 

documentos que pemiitam identificação por comparação? Não lhe ocorreu obter tal 
edição, para facilitar tal comparação? 

Eu creio que a pergunta está prejudicada. 
Segunda pergunta: 
A depoente sabe se houve caso concreto, anterior, de pagamento de 

comissão pela empresa? o 

A SRa SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - Não, porque ... quer 
dizer, a gente sempre ouviu d!zer, por alguns trabalhos específicos, empresas 
avaliadoras, consultorias... sim, .ef~ sempre pagam por fora, sempre em dólar, mas 
nunca uma co~a de vulto, assim. ~ 

As vezes, alguma coisa assim ... mas nada. .. eu acho que isso faz parte, acho 
que é até um fato comum, corriqueiro, acho que todos agem assim, vamos dizer. Sempre 
existe aquele pagamento por fora, alguma coisa assim, mas acho que dentro de 
quantidades normais, quantias nonnais, nada absurdo. 

Eu nunca soube de nada assim extraordinário. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) .. Encerradas as perguntas do Senador 

Esperidião Amin. 
. O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - O último Senador inscrito é o 

o Senador Cid Sabóia de Carvalho, cujas perguntas serão feitas a seguir. 
O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Sr. Presidente, estou elaborando 

por escrito, porque soube que teria que ser por escrito. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Por escrito. 
'0 SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Sr. Presidente, estou elaborando, 

ag6ra, as perguntas por escrito, porque soube que assim deveria ser; se V.Exa. me der 
um pequeno espaço ... ou, então, desisto. 

Inclusive, Sr. Presidente, estranhei que as perguntas tivessem que ser 
feitas por escrito, porque isso não está de acordo nem com a prática do Direito 
Processual Penal nem com a do Direito Processual Civil; mas como a matéria está 
resolvida, reservo-me para discuti-la em outra oportunidade. No caso presente, vou ter 
que desistir, para não atrapalhar o trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - A Presidência agradece o espírito 
de colaboração do Senador Cid SabÓia de Ouvalho e o lembra apenas que essa decisão 
foi unânime da Comissão, quando teve oportunidade de estudar a mecânica da 
audiência. Inclusive. eu J;!;ostaria de esclarecer, e o Senador Antonio Mariz lembra, aqui, 
com muita ?portunidade, que houve mteira aquiescência tanto dos nobres advogados 
dos denunCIantes quanto dos advogados do denunciado, o que facilitou - diga-se de 
passagem - sobremodo o nosso trabalho. o 
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DE OLIVEIRA - Na empresa existiam 
três impressoras: a minha, a da tesoureira e do Dr . .Alcides. 

"-IUU!.""",-S',,,", com certeza, asseguro que não era. A minha impressora não 
poderia ter impresso tipo de letra daquele contrato. A minha, garanto que não. 

As não posso responder. Nunca tive acesso. 

(Antonio Mariz) - Se já viu documentos datilografados 
ou impressos, enviados ao escritório da depoente pelo escritório dos Ors. Sidney e 
Valdo. 

FERNANDES DE OLIVEIRA· Já sim. Eles tinham, 
inclusive, muito mais recursos técnicos na área de informática. Tinham computadores 
melhores, impressoras melhores. Tinham várias salas, várias secretárias, várias 
impressoras e os trabalhos eram bem diversificados em termos de apresentação. Existia 
um estilo próprio Sidneye do Dr. Valdo, quanto à elaboração de um contrato, de 
uma carta, mas existiam vários tipos de impressoras no escritório do Or. Valdo. 

RELATOR (Antonio Mariz) - Se os referidos documentos enviados 
pelo escritório Drs. Sidney e Valdo têm tipos semelhantes aos grafados no contrato 
da "operação , cuja cópia a depoente viu. 

SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA - É até possível, porque 
aquele tipo de impressão, chamado qualidade de carta, uma boa unpressora tem 
recursos. Até a minha, só que a minha não seria exatamente igual. Mas é possível sim; 
não descarto a possibilidade, embora não possa me recordar. Eram mUItos tipos de 
correspondência; dependendo da área, era um tipo de impressão. E era um escritório de 
advocacia muito grande que prestava serviço em todas as áreas para a ASD, então, 
recebia muitos de correspondência do escritório do Valdo. 

RELATOR (Antonio Mariz) - Se a depoente, no exercício de suas 
, funções no escritório onde trabalha, já datilografou ou editou algum texto em inglês. 

'IlAD-"',"", FERNANDES DE OLIVEIRA - Já sim. 
(Antonio Mariz) - Requer-se que sejam relidas para a 

depoente as perguntas e respostas constantes da página 44 do seu dep, oimento prestado 
na CPI (vide cópia em anexo) e se confirma as respostas que deu. ," 

As perguntas e as respostas constantes são as seguintes: 
- O SI. Relator (Almir Lando), - Só para esclarecer. Quando a senhora 

aludiu a uma operação, a I'operação UruguaI", destinada a preparar os documentos, a 
senhora quis dizer apenas classificar, arquivar os documentos? 

Sra. Sandra Fernandes de Oliveira - Não. No sentido de elaborar. 
- SI. Relator (Almir Lando) - Segundo a senhora pôde ser informada, 

por que os documentos tinham que ser levados ao Uruguai? 
Sra. Sandra Fernandes de Oliveira - Para regularizar, para legalizar. 
que entendi foi isto, que estavam sendo preparados para ser legalizados. 
Sr. Relator (Amir Lando) - Não se falou que iria se fazer um 

empréstimo no Uruguai? senhora ouviu essa versão? 
S~ Sandra Fernandes de Oliveira - Não. Ouvi que era uma operação 

financeira, mas teria que ser legalizado um contrato, regularizado um contrato sobre 
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essa operação. Eu não havia acompanhado o problema que estava havendo; eu não 
sabia direito, fui sabendo depois, porque fui lem:1o pelos jornais o poderia estar 
acontecendo. 

O Sr. Relator (Amir Lando) - Sr. Presidente, por satisfeito. 
Eventualmente, diante da necessidade, poderei voltar a fazer algumas perguntas. Muito 
obrigado." 

A SRA. SANDRA FERNANDES DE • Exatamente. Eu sabia 
que se tratava de operação financeira porque eu não tinha ouvido nunca o que que era 
"boleto"; depois é que fui saber que era recibo. lU vi alguma coisa como nota promissória 
- coisas nesses termos - que cheguei à conclusão de que era uma opera~o financeira e 
diretamente envolvida com o contrato. Isso foi o que ligar, asSllD, claramente. 
Foram essas palavras-chaves que me levaram a concluir que se tratava uma operação 
financeira também. 

o SR. RELATOR (Antonio Mariz) - defesa per~nta - é a conclusão­
se confirma as respostas dadas na CPI, certamente com os acréscllDos que faz agora. 

A SRA. SANDRA FERNANDES - E, hoje entendo 
melhor ainda. Na CPI as perguntas não foram tão bem conduzidas, eram muitas 
perguntas ao mesmo tempo e eu estava muito tensa,'-muito nervosa. enfim, acho 
que posso confirmar, sim. Não tenho o que retificar, vamos dizer assim. Hoje estou 
tendo oportunidade de falar melhor. No dia da CPI foi bastante Mas, de 
qualquer,formã:-corifumo, sim. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Concluídas as perguntas da defesa. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Encerrado o depoimento de D. 

Sandra Fernandes, consulto ao seu médico, porque as notas taquigráficas ainda 
demandam um tempo de aproximadamente 40 minutos, se ela poderia permanecer 
ainda aqui no recinto do Senado ou levaríamos essas notas até o onde ela se 
encontra, onde ela vai, evidentemente, descansar. (pausa) 

Perfeito. Então, a Comissão vai aguardar a palavra médico. Se for 
necessário, levaremos as notas taquigráficas ao hotel, ou, senão, permanece. 

Vou suspender a audiência, mas vou, em seguida, abrir uma reunião 
administrativa da Comissão, considerando ... Temos dois depoimentos. Acontece que o 
Dr. Motta Veiga está chegando neste momento no aeroporto Brasilia. O vôo dele 
sofreu um pequeno atraso. O Sr. Paulo César será o terceiro, de acordo com o nosso 
Relator Antonio Mariz. Já se encontra em Brasília também o Sr. César Farias. 

Como temos um assunto de importância e que parece-me à 
primeira vista, também a constituição de uma comissão, eu ostaria de dar 
conhecimento aos Srs. Senadores ... Solicitaria ao Senador Antonio. '" . que lesse o 
expediente do .Dr. José Ignácio Ferreira, Presidente da TELEBRAS, remetendo as 
contas. E quero prestar uma informação: hoje, alguns órgãos de imprensa divulgaram 
telefones referidos nessas notas que estão em nossas mãos. Recebi ontem, em meu 
gabinete, às 5 horas da tarde, essas notas telefônicas, esses al?ontamentos telefônicos e 
eles foram rigorosamente guardados num armário fechado. E hoje verifico que alguns 
números estão nos jornais. Posso asseverar à Comissão que no momento em que 
entramos na posse e guarda dessas informações não houve de modo qualquer 
tipo de informação a órgão _ de .imprensa. Não privilegiamos ninguém e queremos fazer 
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momento cõloco também a proposição da indicação dos nomes e recolho, nesta 
oportunidade, a indicação dos se1Jhores integrantes da Comissão ~hecial. 

O SR. ESPERIDIAO AMIN - Cid Sabóia de Carv o, Magno Bacelar e 
Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Blcio Alvares) - Há uma S~tão do Senador 
Esperidião Amin. Está respeitado os partidos: PMDB, PDT e . Os nomes são 
submetidos à Comissão. (pausa ) . 

Como não há nenhuma manifestação em contrário, está aprovado os 
nomes dos Senadores Cid Sabóia de Carvalho, Magno Bacelar e Valmir Campelo para 
integrar a subcomissão que vai examinar as contas da TELEBRAS. 

O Senador Antonio Mariz está me advertindo quanto ao prazo. 
Gostaríamos de solicitar aos três dignos integrantes da Comissão qual seria o prazo para 
esse exame. Quero adiantar uma informação: o PRODASEN tem condições de elaborar 
com rapidez o programa de cruzamento de informações sobre· as contas telefônicas. Se a 

. Comissão entender ... 
Com a palavra o Senador Cid Sabóia de Carvalho. 
O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Sr. Presidente, sugiro que não 

haja um prazo antes de conversarmos com o PRODASEN. Depois de conversarmos 
com este órgão, teríamos um prazo. 

O SR. PRESIDENTE (BIcio Alvares) - Estou sendo informado pelo 
Relator, Antonio Mariz, que o PRODÁSEN já está inteiramente preparado; dependerá 
somente de um contato com V. &as com o PRODASEN. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Então,vamos trabalhar 
imediatamente logo após a inquirição das testemunhas. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Até amanhã à noite tenho a· 
impressão de que teríamos um resultado propício. 

Neste momento, a Presidência coloca à disposição dos advog,ados da 
defesa e dos denunciantes os documentos que foram remetidos pela TELEBRAS e que 
se encontram de posse da Mesa e também os advogados terão participação aberta e 
inteira nessas diligências. 

Gostaria que agora o Senador Antonio Mariz fizesse a leitura dos 
documentos já recebidos e dos que não foram recebidos, porque estamos chegando à 
sexta-feira, que é o dia marcado no calendário para o término dessa instrução. 

Com a palavra o Senador Antomo Mariz. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Os documentos recebidos da 

TELEBRÁS do Dr. José Ignácio Ferreira são 53 pacotes de envelopes pardos, 
timbrados do Ministério das Telecomunicações Brasileiras SA contendo cópias das 
contas telefônicas etc que acabei de ler há pouco. 

2. Do Ministério da Aeronáutica, Ministro. Viana LObo, em 
resposta ao Oficio nO PI 08/92 (obras na Casa da Dinda, especialmente 
helipôrto ); . 

3. Do Tnbunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, em 
resposta ao Oficio nO PI 10/92, acerca de ação promovida por Fernando 
Collôr de Mello contrJl PC Farias;_ 
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4. Do Ministério da Fazenda, Ministr9 Gustavo !(..rause Gonçalves 
Sobrinho, em resposta ao Oficio nO PI 11~ com cópias de declarações de 
renda do Sr. Oáudio Francisco Vieira; 

5. Do Ministério da Fazenda, Ministro Gustavo Krause Gonçalves 
Sobrinho, em resposta do Oficio nO PI 12/92, com informação sobre a 
renda do Sr. Fernando Collor de Mello." 
Oficios não respondidos ainda: 

111. Da chefia da Casa Civil da Presidência da República, Ministro 
Henrique Eduardo Hargreaves, Oficio nO PI 07/92, acerca das obras na 
Casa da Dinda: ' -. 

2. Do Departamento de Polícia Federàl, Amaury Aparecido 
Galdino, em resposta ao Oficio nO PI 06/92, acerca do envio de cópias de 
inquéritos policiais instaurados na Polícia Federal; 

3. Do Banco Central, Francisco Gros, em resposta ao Oficio nO PI 
09/92 (extratos bancários do Sr. Fernando Collor de Mello); e Oficio nO PI 
13/92 (contas bancárias de Oáudio Francisco Vieira); 

4. Do Governador do Estado de Alagoas, Geraldo Bulhões, cópias 
de declarações de bens de Fernando Collor .de Mello quando do seu 
afastamento do Governo do Estado de Alagoas (Oficio nO PI 18/92); 

5. Do TSE, declaração de bens de Fernando Collor de Mello 
(Oficio n° PI 15/92), e orçamento do PRN (Oficio nO PI 19/92):1 
Esses são os oficios não respondidos. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - A Presidência comunica que vai 

reiterar, com toda ênfase, a urgência na concessão desses documentos, com um detalhe: 
ontem, o Banco Central manteve contato com a assessoria. da Presidência, dizendo que 
não deu tempo, alegando que foi Finados, que foi sábado e domingo. Mas os outros 
órgãos também, mesmo sendo sábado e domingo, atenderam dentro do prazo 
estipulado. O Banco Central ficou de mandar uma justificativa hoje, que até a~ora não 
-chegou., mas vou reiterar neste momento, com todo o empenho, que o enVIO desses 
documentos não pode passar de amanhã, que é praticamente o nosso ciclo de instrução, 
sob pena de a Comissão tomar uma posição em relação a essas autoridades que ainda 
não atenderam ao nosso requerimento. 

Vou suspender, por 20 minutos, a presente audiência, aguardando o Or. 
l\iloUa Veiga, que já deve estar em Brasília, dirigindo-se aqui para o Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Já se.encontrando em plenário o 
Dr.Motta Veiga, reabro a audiência e solicito a todos os presente que tomem os seus 
lugares para que possamos iniciar o depoimento. 

Convido Dr.Motta Veiga para sentar-se à minha direita e solicito aos Srs. 
Senadores integrantes da Comissão Especial que tomem os seus lugares para o início do 
depoimento. 

Peço aos presentes que façam silêncio, porque a partir de agora está 
novamente instalada a audiência da Comissão Espe~al que cuida do Impeachmente do 
Presidente Fernando Collor de Mello. 

Presentes estão também os advogados dos denunciantes e dos 
denunciados e do Relator Antonio Mariz. Vamos, neste momento, dar início ao 
depoimento do Dr.Motta Veiga. 

Gostaria de fazer inicialmente a qualificação do Dr. Motta Veiga. 
Por favor, Dr. Motta Veiga, diga o seu nome completo. 
O SR. LUIS ocrÁ VIO DA MOTTA VEIGA - Luís Octávio Carvalho da 

Motta Veiga. 



N~vembro de 1992DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção. I! - ?~G~O JUI?ICIÁRIO) Quinta-feira'5 1305 

o SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Estado civil. 
O SR. LUIS ocrÁ VIO DA MOTIA VEIGA - Separado consensualmente. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - ResidênCIa. 
O SR. LUIS OcrÁVIO DA MOTIA VEIGA - Londres. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Profissão e local onde exerce 

atualmente o seu trabalho. 
O SR. LUIS ocrÁ VIO DA MOTIA VEIGA - Eu sou advogado, mas não 

exerço a profissão. Eu trabalho numa empresa de investimentos na Inglaterra. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - O senhor é parente em algum grau 

do denunciado e tem relação de amizade íntima ou inimizade capItal com o mesmo? 
O SR. LUIS OcrÁVIO DA MOTIA VEIGA - Não, de forma alguma. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Neste momento, vamos tomar o 

compromisso do Dr.Motta Veiga. Ele dirá perante esta Comissão que se compromete, 
nos termos do art. 203 do Código do Processo Penal e sob as penas da lei, a dizer a 
verdade do que souber ou lhe for perguntado. . 

b o seguinte o compromisso prestado pela testemunha 

Luis Octivio Carvalho da Motta Veiga: 
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TERMO DE COMPROMISSO DE TESTEMUNHA 

r 

o abaixo assinado .?:.?!..J..f? .... Q.ç T..f.t?!..( .. Q ...... . 
. ç.B..g.v.!f. t.:I:tt!. .... M ... !J!..Ç!. Li. 7:1 ........ f.!:.7 .. ~ 4. .............. . 
....................................................................................................... , Il!l 

qualidade de testemunha arrolada nos autos do processo por crime de 

responsabilidade que os Srs. Barbosa Lima Sobrinho e Marcelo 

Lavenere Machado movem contra o Sr. Fernando Affonso Collor de 

Mello, Presidente da República Federativa do Brasil, se compromete, 

nos termos do art. 203 do Código de Processo Penal e sob as penas da 

lei, a dizer a verdade dE souber ou for perguntado. O presente 
• 1 d . nl-m(3tl1hl(& . - d c.' •• termo e avra o por num ... O;V'4 •••••••••••••••••••• , escnvao o JeIto e vaI aSSI-

nado pelos Senhores Sen (ioreS Élcio Álvares e Antônio Mariz, respec­

tivamente Presidente e Relator do processo. Em O<.{ (/ J I q z. . 
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O-SR. PRESIDENTE(Elcio Alvares) -

Indago dos· nobres defensores dos denunciantes ti dos denunciados se 
alguma contradita li testemunha Or. Motta Veiga? (pausa) 

Dr.Evandm, Dr.Evaristo (pausa). Não havendo contradita ao testenluIl!li1o 
do Dr. Motta Veiga, pergunto, em seguida, à testemunha se deseja fazer um breve relato 
ou se prefere ser inquirida de imediato? 

SR. LUIS OCfÁVIO - Er, considerando que 
compareci perante a Comissão Parlamentar de Inquérito, ocasião em que tive 
opo~.dad~ ~t: expor e de responder às perguntas que me foram feitas, premo passar 
direto a mqumçao. . 

O SR (Elcio Alvares) - Em face a testemunha ter 
manifestado o desejo de ser inquirida imediatamente, concedo a ao Relator, 
Senador Antonio Mariz. . 

(Antonio - Sr. Presidente, Senadores, 
SrsAdvogados,Dr.Luis Octávio da Motta Veiga: se recorda teor . 
prestado em 29 de junho de 1992, rante a Comissão Parlamentar 'to, 
mstituída para apurar irregularida atnbuídas ao Sr.Paulo César Farias? Recorda-se 
desse depoimento? Caso sua resposta afirmativa, o inteiro desse 
depoimento? . , 

~'YJ,,-m. - Eu me e 
o que f9~ dito. 

Sito PRESIDENTE (Elcio Alvares) - ""UM""!i~U 
durante a audiência da testemunha. 

SR .hl~,~ n'lrnnln Mariz) - V.Sa ratifica também o inteiro teor 
entrevista concedida à revista circulou em 17 de de 1992? 

LUIS - Ratifico e confirmo o 
que disse na entrevista. 

SR (Antonio Mariz) - Em razão de suas declarações foi 
intentada alguma ação judicial contra V.S8? 

SR. LUIS OCTÁVIO - Em razão das Jl.JU.U'U!.WUoO' 

declarações foram feitas ~uas interpelações judiciais, uma Embabg:ador . 
Coimbra, outra pelo Pre~ildente Fernando Collor de sendo no caso do 
Embabg:ador Marcos Coimbra ele desistiu de qualquer ação eriormente à 
resposta mterposta pelo meu advogado,. ~m relação à o felÍta 
Presidente Fernando Collor de Mello, postenormente a ~JUiJ<,", 
ontem o meu advogado, até aquela data nada havia sido ... 

SR RELATOR = Intentado. 

perante a 
m(jm~:ntlo, antes ou depois 

das suas declarações, de quer 
que seja? 

depolÍS dessas 

(Antonio - }\.ntes teria sofrido? 
. LUIS OCTJiVIO eu sofri algumas 

: amea~ anônimas e na forma, sugerindo seria para emprego 
i no p~,.~is da Que havia feito,_guando deixei a presidência Petrobrás. 



1308 Quinta-feira 5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção TI - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Novembro. del~92 

o SR. RELATOR (Antonio ~lariz) - O tato de V.sa encontrar-se 
trabalhando no exterior seria uma concretização dessas ameaças? 

O SR. LUIS OCTÁVIO DA MOITA VEIGA - Sem dúvida. Fui trabalhar 
no exterior porque não me sentia seguro e também não sentia que minha família gozava 
das condições de segurança necessárias {'ara viver neste País. 

O.SR. RELATOR (Antomo Mariz) - Como se deu a aproximação de V. sa. 
com a equipe de campanha do candidato Collor de Mello? 

O SR. LUIS ocrÁ VIO DA MOITA VEIGA - Conheci a Ministra Zélia 
Cardoso de Mello num encontro que ela promoveu para empresários cariocas, no Hotel 
Maksoud Plaza. Depois que acabou esse encontro, ela se aproximou e disse que gostaria 
de conversar comigo, já que ela conhecia o meu trabalho na CVM, Comissão de Valores 
Mobiliários, onde trabalhei; fui Presidente por dois anos, durante as gestões dos 
Ministros Funaro e Bresser Pereira e durante a Presidência do Presidente Sarney. Eu 
disse a ela que não estaria disposto a me envolver em nenhum compromisso de 
companha, mas que te.ria .um pr~r em co~ersar com ela. E, a partir d~ssa ~ta, ela 
ligou para o meu escntóno, no Rio de Janerro, com uma certa constânCIa, diria duas 
vezes por mês, onde, então, eu promovia al~ encontros. Ela pode encontrar-se com 
algumas pessoas da área acadêmica do Rio de Janeiro, com o próprio ex-Presidente do 
BNDES, Eduardo Modiano, o ex-Presidente do Banco Central, Francisco Gros, e 
economistas que militam mais no Estado do Rio de Janeiro, notadamente da Pontifícia 
Universidade Católica do Rio de Janeiro. Enfim, foi a partir desse contato que me 
inteirei -, mais do grupo que assessorava o ex-Presidente Fernando Color. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Em relação ao Sr. Paulo César 
Farias, quando se deram os seus pnmeiros contatos com ele? 

O SR. LUIS OCTA VIO DA MOITA VEIGA-- Conheci o Sr. Paulo César 
Farias em um encontro rápido. 

Depois de o Presidente eleito, a Ministra Zélia convidou algumas pessoas 
para se reunirem no Hotel Transamérica, em São Paulo, onde ficamos de 9 a 10 dias, 
para que se elaborasse o esboço de um projeto que seria apresentado ao Presidente 
Fernando Collor, no dia 15 de janeiro, numa reunião aqui em Brasília, no Bolo de Noiva. 
De fato, ficamos em São Paulo uns 7 ou 8 dias, e durante uma noite, o Sr. Paulo César 
Farias apareceu nessa reunião, foi depois do jantar e ele ficou umas 2 horas. 

O SR. RELATOR {Antonio M~ - Isso era na fase da campanha ainda? 
O SR. LUIS OCTÁVIO DA MO ~ VEIGA - Não, ele já estava eleito. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. sa. tem alguma informação sobre 

o papel do Sr. PC Farias, desde a época da campanha, e já ao longo da trm;;.itu0 ' na 
formação da nova equipe? Tem informação se ele influia, se era uma pessoa' uente, 
se tinha grande acesso ao Presidente da República? ' 

O SR. LUIS ocrÁVIO DA MOITA VEIGA - Não, o que me foi colocado' 
!la o~ião, é. que ele era. uma pesso.a muito próxima a<;> President~ da República. Agora, 
ISSO fOI-me dito, nunca tiVe eVIdênCIas concretas. Eu VIa que ele ClTculava, como falei na 
própria entrevista da "Veja", com muita desenvoltura por todas as áreas do Governo que 
estava come~ndo. Mas não posso dizer que tivesse- visto algo que comprovasse isso, a 
não ser o proprio trânsito dele nessas áreas. 

_ O SR..RELATOR (Antoni!l Mariz) - V. sa. sa~;de ciência prõpri3; ou por 
observaçoes pessoaIS, se o Sr. PC Fanas, se ele mesmo, mvocava essa condição de 
intimidade com o Presidente da República? Se arrogava essa intimidade? 

O SR. LUIS OCTÁVIO DA MO'ITA VEIGA - Ele sempre que falou 
comi~o .colocoü isso como um ativo que ele, tinha, essa proximidade com o PreSIdente da 
Republica,nunca procurou escondê-la ou ocultá-la, pelo contrário, fazia questão de 
alardeá-la. 
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o SR. RElATOR (Antonio Mariz) - inwcação de Sa. pelo 
Presidente da República foi especifica, recebeu informação de algum membros do 
Governo, alguém que integrou a campanha do Presidente eleito? Houve uma inwcação 
especifica do seu nome? 

O SR. Luís OCTÁVIO - Eu uma explicação -
é um pouco cabotino, mas eu vou dizer ., como eu tinha uma experiência anterior no 
serviço público como Presidente da CVM, e, a minha experiência na foi e ainda é 
considerada como o exercício de um cargo de forma exemplar, cumpri meu dever como 
Presidente da CVM, a fiz funcionar, e a equipe do Presidente eleito estava procurando 
nomes que dessem alguma substância à equipe então em formação, certeza, não 
tenho duvida, de que fui procurado por isso; ~ que eu pudesse, de alguma forma com 
o meu passado, contnbuir no serviço publico com o Governo se formava, 
emprestando meu nome, emprestando a minha reputação à equipe do 
Governo que se iniciava. 

O SR.. RElATOR (Antonio Mpriz) - diretrizes político-
administrativas adotou ao assumir a PETROBRAS? Havia diretrizes que pudessem 
provocar choques ou controvérsias na área do Governo? diretrizes seriam 
marcantes na sua administração no início, ao errlOClSS(lf-~;e 

O SR.. LUIS OCTÁVIO DA - Eu havia uma 
certa descoordenação na formulação dessas diretrizes, na enfim, eu 
não conheço uma política energética, uma matriz energética Conor; até 
hoje eu não conheço, não sei se existiu. O que existiu, a única decisão e a única diretriz 
claramente emanada do circulo mais próximo República 
principalmente da Secre~a de Administração, foi a diminuição e o enxugamento da 
máquma da PETROBRAS, o que comecei a fazer. Quer dizer, nós identificamos 
algumas áreas onde havia uma superpopulação, digamos assim, e tentamos corrigir isso 
fazendo um programa múltiplo que envolvia a simples demissão, que envolvia o 
incentivo à aposentadoria, que envolvia uma série de beneficios tais como: faltavam três 
anos para uma pessoa se aposentar, a pessoa queria sair, então, tínhamos uma 
forma de finanCIar, ela podia sair naquele momento e nós finap.ciávamos o que restava 
para ser pago da parte do funcionário para a pensão. Isso foi feito e foi a ÚDlca diretriz 
que recebi do Governo Collor. Inclusive, pentro da política governo que era o :fim dos 
subsídios, devo dizer que a PETROBRAS sofreu um tremendo achatamento nos seus 
preços, um tremendo achatamento, e essa foi uma das razões que me levou a começar a 
entrar em atrito com o Governo, foi uma das razões, não foi a séria; essa é uma Jazão, 
digamos, confessável, mas não é uma razão que me faria sair da PETROBRAS, de 
forma nenhuma, mas ficou claro para mim que um dos compromissos de campanha -
que era a da realidade tarifária e o :fim dos subsíwos - não estava praticado 
naquela empresa eni que eu era presidente. Havia uma clara defasagem entre o preço 
do petróleo refinado, o preço do óleo vendido aqui no País, e se comprava no 
mercado internacional. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Portanto, pode-se concluir que ás 
divergências com a equipe econômica, se houve, eram divergências perfeitamente 
companbilizadas em fa~ dos objetivos em que o senhor se fixava, pôr em prática 
esses pontos que deven3!D ser comuns com os fins do próprio Governo. 

O SR.. LUIS OCTÁVIO D~ VEIGA - Sem dúvida, Senador, o 
que eu pretendia era fazer a PETROBRAS funcionar como qualquer outra empresa ~ue 
tem que ter sua receita compatível com sua despesa e vice-versa, e isso me impedido 
em função da política de contenção inflacionária e o conseqüente arrocho no preço dos 
combustíveis. 
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SR. RELATOR (Antonio Mariz) - No exercício da presidência, o senhor 
procurado pelo Sr. PC Farias? 

O SR. LUÍS OCTÁVIO DA MOITA VEIGA - Fui. 
SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Foi procurado com freqüência? A 

que título ele o procurava? . 
O SR. LUIS OCTÁVIO DA MOITA VEIGA - No começo foi uma 

aproximação muito vaga, até que surgiram os casos em que ele se interessava mais, 
como uma ... plataforma . de estação do petróleo que estava sendo julgada pela 
lPETROBRAS;,o problema com o posto de um irmão dele, em Alagoas, que era devedor 
da PETROBRAS. E, finalmente, culminou com o caso do financiamento de 50 milhões 
pleiteados para a V ASP, para viabilizar o processo de privatização. São vários os casos, 

dizer, começou a se formar uma procura mais de conhecer pessoas, de 
~ociabilizar, enfim. Mas depois foi realmente um ne.8~o de advocacia administrativa e 

procurar viabilizar coisas no âmbito da PETROBRAS. 
SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Nesse caso a que se referiu, das 

plataformas, que tipo de interesse manifestava o Sr. Paulo César Cavalcante Farias? O 
pretendia fazer? Influir em decisões ou obter informações? 

... O SR. LUIS OCl'ÁVIO DA MOITA VEIGA - Era um projeto da 
PETROB~ que existia antes $ minha presidência, que era do tempo em q~e fiquei 
como preSIdente. A PETROBRÁS' tem 2 poços em águas profun~ que tinha que 
desenvolver, e bavia esses 2 projetos, e não havia dinheiro. Então procurou-se uma 
forma em que os fornecedores dessa plataforma teriam que prover financiamento para a 
oonstrução da plataforma. E as várias empreiteiras, as várias empresas saíram em 
~po, com associações com em;presas estrangeiras e começou-se então o processo de 
licitação e e~ processo, devo dizer. Quando o Sr. Paulo César Farias entrou e tentou 
interferir, já estava bem ~diantado e ~ preocupação ~ele era gue esse proce~so atrasasse, 
para c que houvesse, entao, a possibilidade de se mtermediar alguma cOISa ou de se 
atrasar a decisão, para que se pudesse trabalhar dentro da prática em que usualmente se 
trabalha nesses casos, para se tentar obter alguma coisa. 

O fato é que esse processo já estava bastante adiantado. Esse processo joi 
decidido por uma reunião do Conselho de Administração da PETROBRÁS, 
independente da atuação do Sr. Paulo César Cavalcante Farias. 

- SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Em relação à VASP, a interferência 
Paulo César Cavalcante Farias se deu antes ou depois do leilão de privatização da 

empresa? . 
SR. LUIS OCTÁVIO DA MOITA VEIGA - Eu diria que começou antes 

e não parou depois, ela continuou depois. 
O SR. RELATOR (Antomo Mariz) - E, mesmo antes do leilão, ele já 

o empréstimo da PETRbBRAS, mesmo antes da privatização? 
O SR. LUIS OCTÁVIO DA MOITA VEIGA - Já havia uma p~osta. Eu 

não entreguei esse documento à comissão. Essy documento aqui da PE OBRAS 
Distnbuidora, é uma carta xerox. A PETROBRAS tem cópia disso. É uma nota datada 
de 19 de setembro de 1990, onde se trata, pela primeira vez, oficialmente e se tabulam, as 

propostas, a proposta do próprio Canbedo e a que foi feita pela PETROBRAS. 
Porque numa das alusões a esse caso, feita pelo Governo, na época, é que não havia 
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interesse e não havia habilidade comercial para se tratar desse assunto. E na realidade 
foi feita uma proposta da BR, compatível com as propostas de mercado, não sei se a 
comissão go~taria de ter uma cópia desse documento e depois obter o original, que a 
PETROBRAS Distnbuidora tem. 

(passagem do documento ao Presidente Elciq Alvares.) 
(DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR.. LUIS OCfA VIO DA MOITA VEIGA) 

Rio de Janeiro, 19/09/90 
NOTAAOPRD 
Ass. Negociação com Grupo Canhedo 
(VASP) 

Conforme é do seu conhecimento, fomos procurados pelo Sr. 
Wagner Canhedo, adquirente do controle acionário da V ASP no 
"processo de privatização" em curso. 

Após vários encontros, e com respaldo . da Diretoria da BR 
apresentamos como limite de "financiamento", para um contrato de 
fornecimento com exclusividade, por um período de 10 anos, o valor 
equivalente a US$ 25 milhões. 

Convém lembrar que a IIproposta inicial" do Sr. Canhedo era 
"financiamento" de US$ 60 milhões para 50% do fornecimento, 
apresentada no Gabinete de V. Sa., no dia 27/08190. Esta IIproposta" do Sr. 
Canhedo foi reduzida, após várias reuniões e telefonemas, tendo se fixado 
na data de hoje em US$ 40 milhões, para fornecimento com exclusividade. 

Após muita insistência do Sr. Canhedo, no dia de hoje elevamos 
nossa proposta de 'fulanciamento" para o valor de US$ 18 milhões, para 
fornecimento exclusivo l VASP por 10 anos, e demais condições conforme 
tabela anexa, onde se compara nossa última proposta com a última do Sr. 
Canhedo. 

Convém alertar para alguns outros pontos de "dificuldades" para se 
chegar a um possÍVel acordo, além da diferença sensÍVel entre os valores a 
financiar: 

- Sr. Canhedo declara necessidade de receber todo o valor do 
financiamento, em moeda corrente, antes de assinar CVM (Contrato de 
Fornecimento da V ASP) com a BR. 
- BR necessita assinar simultaneamente o CVM 
contra o "financiamento. 

- BR propõe efetuar parte do "financiamento" em Produto (2 a 3 
. meses de fornecimento do QA V equivalente a US$ 18 milhões), e o 
restante (US$ 10 milhões) em dinheiro, 
tudo reembolsável 24 meses. 

- Sr. Canhedo insiste na necessidade dos US$ 40 para o 
fornecimento exclusivo, ou US$ 20 milhões para 50% do fornecimento 
(de imediato). 

- BR insiste que, tem um contrato em vigor com a VASP até 
21/12/92, com fornecimento exclusivo, e só admite dividir o fornecimento 
com outra congênere após este prazo. 
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- Sr. Canhedo afirma que, não sendo possível a BR atender sua 
proposta (USS 40 milhões), se verá obriga do a encerrar contrato com a 
BR ( multa de Cr$ 45 milhões) e efetuar contrato com outra congênere 
que lhe oferece o valor pretendido. 

Tendo chegado a este "impasse, e insistindo o Sr. Canhedo na 
urgência em definir a ne~ociação para ~nclusão de suas providências 
para cumprir os compronnssos da privatização da V ASP, resolveu sugerir 
para que levássemos o assunto ao conhecImento e orientação superior, 
apelando para o Sr. Presidente da BR e Presidente da Petrobrás para uma 
solução favorável às suas pretensões. 

Atenciosamente, 

Jaime P. A Sartori 
Anexo: Tabela citada 

c.c.: VPRD, DJF,DVGS,DJPS 
ANEXO À NOTA AO PDR DE U/09/90 
NEGOCIAÇÃO BR X GRUPO CANHEDO 

PROPOSTABR 

Volume (Fomecim. exclusivo 
Fmanciamento 
a) Em produto - necessário a 
2,5 meses de consumo (Valor 
em USS equivalente 
b) Em auzeiros - (Valor em 
USS equivalente) 
Prazo de AmortiDção do 

Forma de Amórtização 
a) Da parte em ~m 
correspondentes a Cr$ 
equiYaJente a 1lZ4 do 
Volume.. 
b) Da parte em cnu.eiro!; 

atualizadas pelas 

talms flutuantes de 
mercado. 
Garantias 
de Cunf. de Dívida. 
Contrapartida 
Mercantil com a V ASP 
em regime de exclusi­
vidade. 
Fidelidade 
1RI (estimada) 

USS 18 milhões 

USS 10 milhões 

24 parcelas iguais 
peja BTN. 

Contrato de Vellda 
a ser firmado após 

assumir o controle 

120 meses 
24% a.a. 

PRETENSÃO 

28.000 m3/mês 

USS 40 milhões 

120 meses 

Idem 

Promessa de Contrato 

daVASP. 
120 meses 

8%a.a. / 
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PLATAFORMAS SEMI-SUBMERSÍVEIS P-~ E P-XIX 
mSTORICO DA CONTRATAÇAO 

EVENTOS DATA 
11.Set. 1990 
A1 

CARTA SEGEN 240,140/90 
PETROBRÁS informa ao consórcio 
TNE/FEI.S que o Conselho de Administração 
em reunião realizada em 04.09.90, ata CA834, 
item 1, aprovou a contratação da P-XVIll e 
PXIX, sendo que, para esta última, 
condicionada a obtenção de financiamento 
para execução dos serviços. 

31 OUT. 1990 CARTA CONSÓRCIO TNEIFELS. 
A3 Consórcio apresenta proposta de financiamento de 3 instituições 

finanrerr~ (MmRICm ~RESS 
BANI<, MANUFACTURERS HANNOVER 
ARRENDMmNTO MERCAN CANm E 
CAISSE . NATIONALE DE CRÉDIT 
AGRÍCOLÉ) ressaltàndo na referida carta 
que tão logo fossem concluídas ~ 
negociações entre a PETROBRÁS e a 
NISSHO IWAI para a P-xvm; esta última 
estaria a repetir operação para a P-XIX., . 

28 NOV.1990 
A4 

18DEZ 1990 

TCU (Tnbunal de Conw da 
União ap:r;ova os procedimentos da 
PETROBRAS para a contratação das 
plataform~ P-XVIII e P-XIX. 

07 FEV 1991 Cartas da ODEBRECHT{fENENOE02 
MAl 1991 /SIGNA para Banco Central . 

AS Solicita ao Banco Central, a 
". . aprovação do Acordo da 

da Indenização para a emissão do SURETY BONO da P-XVIII. 

16ABR 1991 CARTA DO BANCO CENTRAL 
A6 Aprovado o . Acordo de Indenização para emissão do SURETY BONn 

daP-XVIll. 

22MAl 1991 

24JUL 1991 

Assinatura do oontrato de construção entre 
BRASOIL o Consórcio TNEIFEI.S. 

Assinatura do Contrato do Financiamento 
da P-XVIII no valor de USS 272 milhões 

entre BRASOIL&\ IWALV 
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o SR. RELATOR. (Antonio Mariz) - Al~a vez ele teria alegado que a 
própria privatização da V ASP estivesse na dependêncIa de uma ação como essa, de um 
empréstlll10 como esse? Ele teria alegado que esse empréstimo viabilizaria a 
privatização? , 

SR. LUIS OCfA VlO DA MOTIA VEIGA - Ele usou uma frase: "Isso 
agora só depende de você", colocando. em meus ombros a responsabilidade por essa 
decisão para privatizar ou não a V ASP. 

O SR. RELATOR. (Antonio Mariz) - v.sa tinha conhecimento de que ele 
agisse assim também em outras áreas do governo? Que ele, também, em outros setores 
da administração pública, buscasse interferir, buscasse influir sobre as decisóes 
administrativas~ 

SR. LUIS OCTÁVIO MOTIA VEIGA - Ele me falou que estava 
tomando as mesmas providências no caso do Banco do Brasil, providências semelhantes 
às da V ASP; evidentemente não se tratando de combustível, mas providências em que se 
tentava influenciar também o Banco do Brasil para, de certa forma, facilitar as coisas 
para que a V ASP fosse privatizada. 

O SR. RELATOR. (Antonio Mariz) - Talvez no que concerne à 
renegociação da dívida da V ASP junto ao Banco do Brasil. 

O SR. LUIS OCTA VlO DA MOTIA VEIGA - Devo dizer que a V ASP era 
uma empresa - evidentemente houve uma troca de controle acionário - com grave 
problema de crédito com a PETROBRÁS Distnbuidora já nessa ocasião. E o Sr. 
Canhedo nãp era uma ~ssoa conhecida como cliente da V ASP ... desculpe, cliente da 
PETROBRAS Distnbwdora, não era um cliente usual. Então, do ponto de vista de 
crédito - e estamos falando de crédito - não era o melhor dos cenários. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O senhor tem idéia das datas, ao 
menos aproximadas, em que começaram essas interferências do Sr. PC Farias? 

O SR. LUIS OCTÁVIO DA MOITA VEIGA - Tenho, sim, senhor. 
. O SR. RELATOR. (Antonio Mariz) - E se puder também detalhar os 

assuntos, se forem assuntos diferentes, em cada intervenção dele, poderia ser útil. 
SR. LUIS OCTÁVIO MOTIA VEIGA - Tenho uma série de datas 

aqui em que fui procurado pelo Sr. Paulo César Farias. Não voltei a ligação, ou falei com 
ele em todos os casos; mas tenho as datas em que ele me procurei, em que ele me 
visitou. Enfim, tenho isso e posso relatar. (pausa) 

Eje começou a me procurar em maio de 1990. Fez várias ligações, esteve 
na PETROBRÁS pelo menos três vezes. Se o senhor quiser, sso dar as datas de todas 
as ligações que ele ~e fe; para a Pr~sidência ~ PETROB. A p~eira foi no dia 3 
de maIO, como faleI; em Junho, ele ligou nos dias 6 e 7; em Julho, no dia 17; em agosto, 
ele fez quatro ligações: dias 14,17,21 e 28; em setembro, quando co u a concretizar 
o caso da V ASP, ele fez oito chamadas: nos dias 3, 11, 14, 19, 20, 21, e 26; e a última 
li~ação foi no dia 10 de outubro. Foram dezessete vezes que ele me ligou, não 9uer 
dizer .. 0 Essas são ligações feitas pela .. Acredito que os senhores possam. ter o regIStro 
delas, porque foram feitas para a Presidência da PETROBRÁS. Fora essas ligações, 
como relato na entrevista que dei à revista ele me procurou ainda num hotel em 
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onde eu estava hospedado. Ligou duas ou três vezes 
última vez, a mlllíl2t mulher atendeu e disse que eu queria 
náo il"'li.a atendê-Ao. 

E'Ií1ldememente, nem todas as ligações estavam ao ~o 
"'<I!"U1l'MÍ"n em ele estivesse interessado. Ele estava 

Jilrmão, não tanto ~ 
w.o.ll~';'.',\J'" Iene voltou à oom 

muitas vezes essa de a 
digamos, roordenadamente rom o Governo Collor e 
. acontecendo ser imputada ao fato 
admirrJ.!sícração empresa não estivessem, digamos, ~ola!:;o:raJQdo 
nunca mudei, nunca aceitei nenhum de ;:;lWlj:;:,,',,,,;S'I!.-U,JI. 

",","i1"'''''''''''''' 

'(i;á1nto a ID.rnveX 
em 
:raão OI frwé$semo~ 
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Então, eu acho que a cleClsâo da PblROBRÁS - que não foi uma decisão 
minha, a decisão foi em últi):na instância, isso foi um caso tratado por todas as 
instâncias técnicas da PETROBRAS Distnbuidora, que é quem fornece comb=tfve 
para a aviação -tenho certeza que foi mna decisão acertada, foi mna d . -o 
comercialmente - se conseguirmos separar o aspecto político e a atuação do Sr. P o 
César Farias n~sse imbróg1io - eu diria que, comercialmente, foi uma decisão acertada 
da PETROBRAS Distnbuidora. 

SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Em certo momento, V.S8 teria feito 
referências a um telefonema dado à empresa Norberto Odebrecht em que a prevenia 
que decisão do seu interesse bavia sido tomada com base emínentemente t~cnica e, 
portanto, nada deveria ser atnbuído a interferências externas à PETROBRAS. V.S8 
conn.111Da esse telefonema e poderia acrescentar pormenores dessa operação? 

LUIS OcrÁVlO DA MOITA VEIGA - Eu C9nfirmo. 
No dia 11 de setembro de 1990, a PETROBRAS mandou uma carta, 

SEGEM em que informa ao Consórcio Tenenge Enfels, que o Conselho de 
Administração, em reunião realizada em 4/9/90, na Ata do Conselho de Administração 
934, item 1, aprovou a contratação das plataformas 18 e 19, sendo que para essa última 
condicionada à obtenção de financiamento para execução de serviços. 

dia 4/9/90, eu liguei para o Sr. Emllio Odebrecht e fiz o Odebrecht 
saber que nós havíamos chegado a essa decisão. Por quê? Porque havia uma pressão 
tremenda Sr. Paulo César Farias para - em bom português, talvez não bom, mas 
coloquial - atravessar essa 9peração. Fiz questão de fazer chegar a ele a informação de 
que a UCA da PETROBRAS tinha chegado a essa decisão. 

Essa carta foi mandada, e uma série de cartas, depois. Eu tenho também -
se os senhores tiverem interesse, não sei se isso foi eptregue à CPI - o cronograma de 
atos e cartas que foram trocadas entre a PETROBRAS e a Norberto Odebrecht. Esse 
contrato foi,. finalmente fechado no dia 29 de julho de 91; eu já tinha saído da 
PETROBRAS há praticamente oito meses. Esses documentos contam um p01.!co desse 
negócio. TCU, inclusive, aprovou os procedimentos da PETROBRAS para 
contratação das plataformas; enfim, fizemos um trabalho muito bem feito. 

Houve um custo financeiro nessa operação porque há um financiamento 
com "risco Brasil", como eles chamam quando se negocia esse tipo de operação. Agora, 
liguei com o intuito de fazer abortar qualquer tentativa de venda de informação ou 
qualquer tentativa de fazer o empreiteiro pensar que aquela decisão tinha sido obtida 
pelo exercício das atividades desse lobista. 

Tomei, digamos, a hberdade - e não me arrependo - de ter feito isso para 
que não houvesse dúvida de que tínhamos tomado essa decisão baseados em critério 
puramentetéCIrico. 

RELATOR (Antonio Mariz) - O retardamento aparente na 
assinatura do contrato com a Odebrecht teria relação com o afastamento de V.S8 da 
presidência da empresa? _ 

SR, LUIS ocrÁ VlO DA MOITA VEIGA - Não, duas plataformas 
foram adjudicadas. Uma foi retirada posteriormente, uma não foi dada à Tenenge. A 
primeira foi. 

Esse processo foi um processo extremamente longo. 
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Se O senhor me perinitir também deixar nos· autos desta Comissão, o 
senhor verá que há uma série de cartas e negociações que foram feitas inclusive com o 
Banco Central, onde o Banco Central tem que ayrovar a operação. 

Essa operação tem uma caractenstica nova. Ela exigiu a emissão do que 
se chama um performance boD.d, ou seja, uma garantia, um seguro de que a obra vai se, 
feita. A operação envolveu uma negociação com uma grande seguradora americana. E 
uma operação que, normalmente, demora - acho até que demorou relativamente 
pouco. Uma operação dessas pode - e o Banco Central pode confirmar isso - demorar de 
seis a um ano para ser aprovada. 

isso. 
Eu não acho que seja a minha saída da PETROBRÁS tenha atrasa~ 

o SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pois não. 

De fato, interessaria à Comissão ter esses documentos que V.Sa oferece. 
O SR. LUIS OCTÁVIO DA MOTTA VEIGA - Passo ao senhor. Eu tenho 

uma cópia, já, desta. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pois não. 
E quanto à intelVenção do Sr. Ministro Marcos Coimbra no mesmo 

episódio do financiamento da V ASP? Como ocorreu essa interferência do Ministro 
Marcos Coimbra? Foi ela articulada com a do Sr. PC Farias? 

O SR. LUIS OCTÁVIO DA MOITA VEIGA - Quando deixei claro para o 
Sr. Paulo ~sar Farias que a operação da V ASP não seria aprovada pela diretoria da 
PETROBRAS, o que ocorreu justamente nessa viagem que eu empreendi aos Estados 
Unidos, recebi uma ligação do Embaixador Marcos COimbra perguntando sobre o 
assunto. 

Eu disse que o assunto, do ponto de vista técnico, era indefensãvel, que 
nós não tínhamos interesse em fazer e que eu colocava à disposição dele - e não vejo, 
também, nenhum mal nisso, ele era Ministro de Estado - um relatólio confidencial, da 
PETROBRÁS Distnbuidora, para que ele examinasse; se ele visse alguma incoerência, 
algo que não ~sse sentido para ele, eu estaria pronto para reabrir a discussão dentro 
da PETROBRAS e rever todo o processo de aprovação dessa negociação. 

Ele disse que não, que Lão havia interesse, que ele não ia ler esse 
processo, mas que isso iria criar um problema grave para o Governo. Disse que eu 
deveria pensar bem, que se tratava de um caso muito Importante para o Governo, ou 
seja, levar a cabo esse processo de privatização da V ASP. 

Confesso que não entendi muito bem a razão, porque o frocesso de 
privatização da V ASP é um processo de âmbito estadual e não de âmbito Iedera}, mas 
mantive a minha opinião. 
Posteriormente a isso, recebi duas ligações do Sr. Paulo César Farias. Nesse mesmo dia 
viajei para Nova Iorque; aliás, o Presidente também foi para Nova Iorque e o 
Embaixador Marcos Coimbra estava em Nova Iorque. 

Recebi uma ligação do Sr. Paulo César Farias, que estava em São Paulo. 
Ligou duas ou três vezes me procurando e, por duas ou três vezes, recusei-me a falar 
com ele, porque não havia maIS nada para falar. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Há aqui uma pergunta que me foi 
enviada pelo Senador Belio Parga. Faço-a minha,ln que S.ExB não integra a Comissão: 
Quando o Sr. PC telefonava querendo mu ça de pessoal na diretoria da 
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.w.;.w.'''''''"ll = Nesse caso pa..1i1i(Cul!ar, ele 
eu, de uma certa forma, t?mbém me senti um pouoo 

a cúpula PETROBP~f.\S nãc estava oolabcrmmdc 
mvooou especificamente ninguém. essa 

r]fe;ID]ICl!~;m:e wllcr era ll:i!ma 

~'"",,,c-n - roeu ~e~efone palra 
o Emb2l.l1:%:ador Ivlaj[(Cos Coimbra tinha c meu telefone em 

(.Antonio Mari..z) - O Sr:-PC Farias chegou a lligalr 

Meste telefone; se 
da 

em eu 

já 

Sr. César 
telefone que - oomo falej para .E1~ - entreguei aIO meu (Chefe 
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de gabinete, à m.inha secretária e ao Embaixador Marcos Comibra durante essa 
conversa 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Alguma vez v.sa recebeu orientação 
quanto à distnbuição de contratos de publicidade? Quem daria essa orientação? Como 
ficou resolvida essa questão, se é ~ue se criou uma questão sobre isso? 

O SR. LUIS ocrÁ VlO DA MOTTA VEIGA - O que houve, com relação 
aos contratos de publicidade, foi o seguinte: recebi uma solicitação de que todos os 
contratos fossem centralizados ou tivessem sua adrnjnistraçá-o, sua gerência centralizada 
no Sr. Oáudio Vieira. O Sr. Oáudio Vieira não só pediu ISSO como também pediu que 
fizéssemos ~ rescisão de todos os contratos de publicidade até então vigentes na 
PETROBRAS. Pedi que isso viesse por escrito. Veio por escrito - a PETROBRÁS tem 
registro disso. , 

A PETROBRAS pode, pelo seu Manual de Normas, fazer contratações 
sem licitação até um determinado valor - são as contratações especiais - e, a partir das 
listas e dos dados que vieram do Sr. Oáudio Vieira, foram recontratadas novas empresas 
de publicidade para fazer publicidade ~icamente das BRl>s, distnbuidoras que 
comercializam os produtos da PETROBRAS. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Esse critério prevaleceu? Até onde 
se tem conhecimento, a publicidade ficou em mãos do Sr?" Oáudio Vieira, que tinha essa 
atnbuição. 

O SR. LUIS OCTÁVIO DA MOITA VEIGA· Ele tinha total contr.ele 
sobre isso. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - v.sa se reportou, alguma vez, ao ~x­
Ministro Omes Silva quanto à estranha atuação do Sr. Paulo César Farias? Em que 
termos isso se teria dado? Qual teria sido a reação do ex-ministro? 

O SR. LUIS ocrÁ VIO DA MOTTA VEIGA· Falei, algumas vezes, com o 
ex-ministro dessa confusão lobista que se instalou no começo do Governo Collor. Mas 
não me recordo de nenhuma reação mais expressiva ou mais contundente do ex-ministro 
na ocasião. Conversei isso com ele, no seu gabinete, umas duas vezes. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Em que circunstâncias começou a 
cristalizar, em sua mente, a idéia de que seria necessário solicitar exoneração? Foi em 
decorrência dessas sindicâncias? 

O SR. LUIS ocrÁ VIO DA MOTTA VEIGA • Solicitei a exoneração, 
porque o clima começou a se deteriorar muito com pressões, notícias vazadas para os 
Jornais pelo Palácio do Planalto, enfim. 

Voltando de uma dessas viagens internacionais, li, num jornal carioca, 
uma manchete na qual eu teria apresentado minha demissão na noite anterior. Então, 
liguei para o Ministro Ozires, muito cedo, às sete horas da manhã, do Rio de Janeiro, 
onde estava. Peguei o ministro em casa e. disse-lhe: "Ministro, estou surpreso, porque 
não p'edi demissão: Eu pediria ao senhor, mas não pedi e nem pedi ao Presidente da 
Republica." O Ministro Ozires disse-me que ficasse tranquilo, que ele iria despachar com 
o Presidente da República e voltaria a me ligar. 

De fato, ele despachou com o Presidente da República, mas não xpe ligou. 
Ele pegou um avião, foi direto para São Paulo. Pediu ao pessoal da PETROB~ que o 
pegasse na saída do avião e.m ~ão Paulo. O pessoal da PETROB.RAS fez ISSO ~ ~le, 
então, disse-me que não haVIa tIdo tempo de conversar com o PreSIdente da Republica 
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sobre isso. Eu disse ao ~tro Ozires que ele não tinha nada mais importante na Pasta 
dele do que a PETR9BRAS e se '0 Presidente da R~blica I)ão tinha tempo para 
discutir a PETROBRAS com o Ministro Ozires, se a PE OBRAS era um assunto tão 
sem importância, então eu não me sentia mais em condições de ficar no cargo. Ele 
disse: ''Não. Espere um pouco, porque vou falar com o Presidente hoje. Vou voltar, pois 
vai ter uma dessas descidas de rampa e antes disso vou falar com o Presidente. li 

O fato é que ele não voltou mais e eu liguei para o Presidente da 
República, que, por uma razão ou por outra, não pôde me atender. 

O Ministro Marcos Coimbra voltou a minha ligação, e aí falei com {I 

ministro da minha perplexi$de com os fatos e toda essa situaçã~a;:,e se estav.íS \~lr:li0J.l!do 
em tomo disso; que eu achava não termais condições de ficar, e ... a não §elt se 
esclarecesse toda essa confusão formada com o preço do combustível, no caso da 
por demissão que não houve ... E aí o ministro falou que, realmente, a minha slt!.llação 
estava insustentável, estava muito difici1. 

Então, pedi demissão, aí sim, numa entrevista coletiva que dei na 
PETROBRÁS, onde expus as razões da minha demissão. Ou seja, praticamente, fui 
induzido a pedir demissão. Não ficaria esperando que me "fritassem", como era moda 
na época. . ,- . 

O Presidente da República, inclusive, na noite em que saí; numa entrevista 
que deu àTV Globo, no trajeto de tre,m que fez de Lisboa ao Porto, quando o repórter 
falou sobre a minha saída, ele então disse: "É uma peça que está funcionando mal e, 
portanto, tem de ser substituída" . 
O porta-voz da Presidência da República, na época, referiu-se, várias vezes, à 
insubordinação. Não me insubordinei a nada que seja confessáveL Não acho qu, e a, 
PETROBRAS estava funcionando mal. Cumpri, dentro do que.foidefinido:como 
reforma administrativa, tosfas as metas que foram estabelecidas, incluSive, a diminuição 
de pessoal na PETROBRAS. Fui solicitado a parar o pro~a de revisão de pessoal na 
PETROBRÁS. Segundo me foi dito também pelo R02éno Coelho Neto, -que é o Chefe, 
do Serviço de Comunicação da PETROBRÁS e muito ligado aqui, ào Palácio db 
Planalto, ao Oáudio Vieira, ao Oáudio'Humberto, solicitar~-me que parasse de fazer 
o projeto de revisão de número de pessoal na PETROBRAS, porque havia saído uma 
pesquisa, o Presidente da República tinha encomendado uma pesquisa: junto' ao IBOPE, 
e chegou-se à conclusão de que demissão era o que estava criando problema, embaraço 
para o governo dele; segundo essa pesquisa, uma entre cinco, pessoas da população 
brasileira tem algum vínculo com o SeIVlço Público, e isso estava criando embaraço, à 
administração do Presidente. ,_ " ' ,_. .' , 

O SR.. RElATOR (Antonio Mariz) - Nesse momento, então, após essa 
entrevista coletiva, V.Sa dirigiu carta ao Ministro Omes Silva, solicitando exoneração? 

O SR.. LUIS OCTÁVIO DA MOTIA VEIGA - Não. Dirigi carta ao 
Presidente da República, solicitando exoneração. - -.. -. . 

O SR.. RElATOR (Antonio Mariz) --E não teve, posteriormente'a isso, 
nenhuma manifestação do Ministro Ozires Silva a respeito de,todos esses, episódios? 

O SR.. LUIS OCTÁVIO DA MOITA VEIGA - Não. Nenhuma, nénhuma:~ 
O SR.. RElATOR (Antonio Mariz) - Nenhuma atitude assumida por ele 

em todos esses episódios? 
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o SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A insubordinação ~ que se referiu 
v.sa, isto teria relação especificamente com a resistência da PETROBRAS em curvar-se 
às exigências ou às solicitações do Sr. PC Farias em relação ao empréstimo da V ASP? 
Isso seria um ponto de referência, talvez, nessa posição? 

O SR. LUIS OCfÁVIO DA MO'ITA VEIGA - Não tenho dúvida, ou, 
então, aponte-me uma insubordinação que eu tenha praticado, Excelência. Não tenho 
dúvida. Insubordinação ao esquema que foi montado dentro da República. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Sr. PC Farias, em algum momento, 
afirmava ser freqüentador da casa do Presidente da República, ou anunciava, em 
conversações, receber o Presidente da República em sua casa, ou que o Presidente 
freqüentasse a casa dele, PC Fari!lS, mesmo quando ausente? . 

O SR. LUIS OCfAVIO DA MOTI'A VEIGA - Falou. Falou. Contou isso 
para mim várias vezes. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz)· - Chegou também a dizer que 
mantinha uma reunião regular às segundas-feiras com o Presidente da República? 

O SR. LUIS OCTÁVIO DA MOTI'A VEIGA - Ele não mencionou 
segunda-feira: ele me disse que sempre via o Presidente da República, sempre falava 
com o Presidente da República e sempre acenava, digamos, com essa proximidade como 
uma forma, que é típica do traficante de influência, de me promover junto ao Presidente 
da República; enfim, de fazer o Presidente da República ver que as solitações dele, 
Paulo César Farias, estavam sendo atendidas por mim, se isso acontecesse. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Muito obrigado. Agradeço-lhe pelas 
respostas. 

O SR. PRESIDENTE @cio Alvares) - Neste. momento, vamos iniciar a 
argüição dos integrantes da Comissão Especial. 

Em primeiro lugar, serão feitas as perguntas do Senador Francisco 
Rollemberg.Q'ausa) 

Pela lista de inscrição, figura em: primeiro lugar o Senador Iram Saraiva. 
Então, com a palavra o Senador Iram Saraiva, através do Relator Antonio Mariz. 

/ O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Perguntas..do Senadqr lram Saraiva: 
Dr. Motta Veiga, pode v.sa mencionar expressões ou frases ditas pelo Sr. Paulo César 
Farias a v.sa acerca da intimidade que ele mantinha com o Presidente da República? 

O SR. LUIS OCTÁVIO DA MOTI'A VEIGA - Posso. Acho que ele só 
chamava o PreSidente pelo primeiro nome. Como respondi na penúltima questão, ele 
sempre se referia a essa proximidade, a essa freqüência com que se viam, a essa 
freqüência com que se falavam; ele se referia às avaliações e às referências que ele fazia 
a pessoas que ocupavam cargos no Governo; ele relatava isso como um fato que sempre 
ocorria, quando ele-conversava com o Presidente da República; avaliava o desempenho 
de funcionários executivos dos diversos escalões do Governo. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - A Presidência solicita um pouco de 
silêncio, porque o ruído -está começando a crescer. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Alguma vez o Sr. Paulo César Farias 
afirmou-lhe que o poder que exercia era "outorgado pelo Presidente"? . 

O SR.-LUIS OCfÁ VIO DA MOTI'A VEIGA - Ele deixava claro que era 
algo que vinha da proximidade dele com o Presidente da República; ele sempre deixou 
claro unplícita_ e~1!g!aIDent.e. 
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o SR. RELATOR. (Antonio Mariz) - Algwna vez afirmou-lhe o Sr. Paulo 
César Farias que tinha reuniões habituais às segundas-feiras com o Presidente da 
República na Casa da Dinda? 

Essa pergunta está prejudicada. 
Pode V. sa detalhar em que ocasiões,e com que objetivos buscou o Sr. 

Paulo César Farias contato com V. sa na PETROBRAS? 
Essa pergunta também já foi respondida. 
O SR.. RELATOR. (Antonio Mariz) - V. sa pÔde frustra] alguma clara 

tentativa de intermediação do Sr. Paulo César Fanas junto à PETROBRAS? 
Essa também estaria respondida a menos que a testemunha deseje 

acrescentar alguma coisa. . 
O SR.. LUIS OCTÁVIO DA MOrrA VEIGA - Nesse caso da plataforma, 

sem dúvida, foi frustrante porque sei que ele estava procurando saber dados e 
obstaculizar o andamento do processo para que pudesse trabalhar junto à empreiteira e 
mostrar que o trabalho tinha sido feito por ele. 

O SR.. RELATOR. (Antonio Mariz) - Tendo em vista o conhecimento que 
V. sa pode obter acerca do funcionamento do denominado, esquema Pc, em virtude das 
tentativas de interfeJ;'ência desse esquema na PETROBRAS, V. sa pode afirmar que o 
fato de ter recebido, telefonema do Embaixador Marcos Coimbra, relacionado ao 
contrato PETROBRAS DISTRlBUIDORA/V ASP, significa que o Presidente da 
República tinha conhecimento a~rca do funcionamento ~essemesmo esquema? 

O SR.. LUIS OCTA VIO DA MOTTA VEIGA - Não posso dizer que o 
Presidente tinha conhecimento desse esquema. O que posso dizer é que o Ministro 
Marcos Coimbra falou claramente para mim que isso ia deixar o Governo numa situação 
muito delicada porque o Governo estava querendo que essa privatização fosse em 

. frente; ele não falou no nome do Presidente Collor. 
O SR.. RELATOR. (Antonio Mariz) - Diante depressões que V. sa recebeu 

do esquema pc, v. sa afirma ter alertado o Ministro Ozires Silva e, depois, pedido uma 
definição do . citado Ministro. V. sa crê que a ausência de resposta do Ministro Ozires 
Silva às preocupações de V. sa teria algwna conexão com o relacionamento íntimo entre 
o Presidente· da República e o Sr. Paulo César Farias? 

O SR.. LUIS OCTÁVIO DA MOTTA VEIGA - Não posso dizer. O 
Ministro Ozires Silva é um homem sério, tem uma forma de atuar, as razões por que isso 
não foi levado adiante, confesso a V. E.xB que não tenho condições de dizer. Relatei ao 
Ministro Ozires Silva a forma e o andamento dessas denúncias, vamos dizer assim, aí 
cada um leva adiante como acha gue pode levar .. 

O SR.. RELATOR (Antonio Mariz) - Concluídas as perguntas do Senador 
Iram Saraiva. 

O SR.. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Vamos ouvir agora as perguntas 
do Senador Francisco Rollemberg. 

O SR.. RELATOR (Antonio Mariz) - Perguntas do Senador Francisco 
Rollemberg. . 

Na oportunidade em que o Sr. Paulo Cesar Farias lhe confidenciou sua 
participação na formação de caixinhas para o financiamento de campanhas políticas, V. 
sa teve conhecimento se o Presidente da República sabia do assunto? V. sa tem 
informação acercá de mais alguém que soubesse da existência de tais caixinhas? V .. sa se 
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reportou a alguém para denunciar o fato? Em caso afirmativo, a 
providências foram tomadas? . 

O SR. LUIS OCI'ÁVIO DA MOTIA VEIGA - Ele me disse que tmba ai 
necessidade de formar uma base partidária para o Presidente Fernando Collor e para as 
eleições, e essa era a razão pela qual ele traballlava nesse tipo de servicõ. Não 
comuniquei a ninguém, tentei administrar isso da D}elhor maneira possível até que 
essa procura e essa pressão sobre a PETROBRAS se türnaram insuportáveis, Jrii.'.iIa$ a 
razãü era a fürmação. Se lO Presidente Collor sabia desses pedidüs, nãü sei dizer, não 
possü saber, nãü possü afirmar; se alguém mais sabia, também nãü posso afirmar~ não 
sei .. Nü casü do Paulü César Farias, quandü ele conversava comigo, ele convelrnava 
süzinhü. Entãü, nunca trüuxe mais ninguém psu-a que eu pudesse dizer que mais alguém 
sabia que ele estava atuandü na PETROBRAS cüm lO sentido de levantar fundüs 
financiar campanhas eleitürais. 

O SR. RELATOR (Antüniü Mariz) - Segunda. pergunta dü Senador 
Francisco Rollemberg: "V.Sa denunciou o interesse dü Sr. Paulü César Farias em D\"I.Scar 
infürmações privilegiadas? Se lO fçz, a quem? Se nãü, qual a razãü? 

. O SR. LUIS OerA VIO DA MOTIA VEIGA - Eu nãü fiz a ninguém, eu 
liguei para a pessüa que tinha interesse em übter essa infürmaçãü e, quandü ela não era 
mais privilegiada,' eu dei essa infürmaçãü. ' 

O SR. RELATOR (AntüniüMariz) _"V.Sa alguma vez - aqui prüssigü oom 
áS perguntas dü Senadür Rüllemberg - sentiu-se ameaçado nü cargü pelü 
atendimentü,às sülicitações dü Sr. Paulü César? Preocupava-lhe deixar a Presidência 
PETROBRAS e, assim, permitir .. que lO Sr. Paulü César pudesse exercer a sua influência? 

. . O SR. LUIS OCTA VIO DA MOTIA VEIGA - V.Er püdia repetir? 
. . O SR. RELATOR (Antüniü Mariz) - "V.Sa sentiu-se ameaçadü nü 

pelo nãü atendimentü aIO Sr. Paulü César? Preücu!,ava-lhe deixar a Presidência e, desse 
müdü,.p~rmitir que pudesse exer~r essa influência?" 
. . . . ". O . SR. LUIS OCTA VIO DA MOTIA VEIGA - Nãü, eu achü que palra 

cargü público sóé convidado e exerce na medida em que lO seu superiür hierárquico, o 
seu chefe, tem confiança em vücê e essa confiança é recíprüca. Quandü eu comecei a ver 
o tamanhü dessa influência dÜ.Sr. Paulü César Farias nü Güvernü e a maneira com que 
ele tr~egava pelü Governü, eu fiquei. muito preücupado, quandü saí. da P~TROBRAS? 
pür~e ach~l que esse esquema Ia passar a ser um... eles Iam nnplantar llJIa 
P;ETROBRAS.ü que. eles.nãü tinham coDS,eguidü até então. Tanto que até hoje o caso 
da VAS.P, o empréstimü da PETROBRASà VASP - que acabüu sendü feitIO, 
exatamente comü sülicitadü, mas acabou sendü feitIO - é mütivü de exame pela Justiça.. 

Mas eu saí dü Güvernü e aí a respünsabilidade é de quem assume o cargo, 
o posto e deve zelar pelo patrimônio da empresa., . 

O SR. RELATOR. (Antüniü Mariz) - Ultima pergunta dü Senador 
Rollemberg: " Quandü v.sa, em. depoimentü à CP!, afirmara que lO poder do Sr. 
César lhe' flOra üutürgadü pelü própriü Presidente da República, V.Sa pOde constatar a 
existência de'. qualquer indíciü acerca da veracidade dessa informaçãü? Ou issü não 
poderia ter sidü uma forma de lO Sr. Paulü César procurar intimidar V.Sti, apresentando= 
se comü preposto dü Presidente? 

O SR. LUIS OCI'ÁVlO DA MOTIA VEIGA - Excelência, eu llJIão falei que 
a fonte dü poder dü Paulü César Farias era lO Presidente da República; eu falei, n21) 
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entrevista, que o César Farias dizia que a fonte do poder é o Presidente da 
República. Então, essa pergunta talvez não esteja exatamente exata. Com todo o 
respeito, não foi isso que foi dito entrevista. Na entrevista eu digo que o Paulo César 
Farias sempre disse, para quem quisesse ouvir neste País, que a fonte do poder dele era 
o Presidente da República. Eu não posso dizer porque não presenciei ele sendo 
intronizado nessa função. . 

SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - A seguir serão formuladas 
perguntas do Senador Esperidião .A.min. 

RELATOR (Antonio Mariz) - Pergunta do Senador Esperidião 
.A.min: no depoente tomou alguma providência visando controlar. a atuação da 
PETRUS? Caso afirmativo, como andaria o desempenho da PETRUS antes, durante e 
depois de sua gestão? 

O VEIGA - A PETRUS, quando eu 
assumi, nós mudamos toda a diretoria. Esses fundos de pensão são um problema sério 
na administração pública. Nós mudamos, havia uma pressão muito grande para a 
indicação de uma pessoa, de uma moça que trabalhava, na época, com o Secretário 
Santana e confesso que não recordo o nome. É uma pessoa que trabalhava para a 
Fundação de Real Grandeza. E essa pessoa acabou sendo indicada quando da 
minha saída. 
Na minha época foi indicado um funcionário de carreira antigo da PETROBRÁS e a 
diretoria foi, aos pouquinhos, sendo mudada. Depois, eu sei que houve uma mudança 
radical na administ!"ação da PETRUS, como um todo; mudou a Presidência, todas as 
diretorias e essa moça acabou indo para lá. 

Secretário Santana, na ocasião, pediu-me várias vezes que desse um 
lugar a essa moça mas, infelizmente não, quer dizer, felizmente não foi colocada. 

A.gora, não sei, não posso precisar com dados a atuação, depois da minha 
saída, da Fundação PETRUS; eu não posso lbe dar dados, detalhes sobre essa atuação. 

. O SR. REL.4.TOR (Antonio Mariz) - A segunda pergunta do, Senador 
Esperidião como foram providos os cargos da Diretoria da PETROBRAS? V.Sa. 
ofereceu restrição a algum nome ou a algum critério estabelecido? E quanto a 
PETRUS? 

VE;IGA - Eu devo dizer que tive total 
hberdade para indicar a Diretoria da PETROBRAS. Quando o ex-Presidente me 
convidou para assumir o cargo, eu impus essa condição. E)J impus a condição de que eu 
só iria se eu pudesse nomear a diretoria da PETROBRAS. Ele aceitou, contanto que 
não houvesse algo visivelmente contrário aos compromissos de campanha do Presidente. 
O único pe9ido que o Presidente me fez, no caso da formação da Diretoria da 
PETROBRÃS,Joi a manutenção do Almirante Maximiliano da Fonseca como Diretor 
da PETRO~RAS. restante, eu peguei listas de nomes de funcionários graduados da 
PETROBRAS, entrevistei-os, vários, diria mais de cinqüenta, e fui por um processo de 
eliminação, a minha diretoria. 

,,",n1!~l'IIn de Pensão, na PETRUS, nós fizemos como na PETROBRÁS, 
quer dizer, o Presidente indicado pela PETRUS sugeriu nomes e nós indicamos. 
Naquele momento, menos na minha gestão, não houve nenhum tipo de pressão 
externa. 

na indicação 
nn,,,'i"n eu pude, inclusive, trabaijlar com uma boa dose de hberdade 

Qirt!t-ºri-ªda PETROB~ e das suas subsidiárias. 
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o SR. RELATOR (Antonio Mãriz) - Concluídas as perguntas do Senador 
Esperidião Am.in, inclusive quanto às subsidiárias que era a parte final da questão. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - A próxima pergunta é a do 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Senador Nelson Carneiro pergunta 
ao Dr. Motta Veiga: "No curso dos acontecimentos referido pelas testemunhas foram 
citados ou interferiram de qualquer modo pela testemunhas ... " Perdão. "No curso dos 
acontecimentos referidos pela testemunha foram citados, ou interferiram de qualquer 
modo, os Ministros Célio Borja, Jorge Bornhausen, Marcilio Marques Moreira e Omes 
Silva?" 

O SR. LUIS OcrÁVIO DA MOITA VEIGA - Os três primeiros, sem 
dúvida nenhuma, não tiveram nenhuma interferência. O segundo, de certa forma, 
participou da minha' gestão, era o Ministro da pasta. Quer dizer, de certa forma seguiu a 
minha, digamos, trajetória no ~ aí, a série de eventos que antecederam a minha saída 
e até a minha saída, sem dúvida .. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Sem dúvida. 
Concluídas as perguntas. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Concluindo, vamos ouvir agora as 

perguntas do Senador Cid Sabóia de Carvalho. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pergunta do Senador Cid Sabóia de 

Carvalho: "Os Srs. Femand9 Collor e Pedro Paulo Leoni Ramos sabiam das 
irregularidades na PETROBRAS? 

O SR. LUIS ocrÁ VIO DA MOITA VEIGA - Que irregularidades? 
O .~R. .RELATOR ~Antonio Mariz) - Creio que se possa ,abrir uma 

exceção para indagar do Senador CId Sabóia a que megularidades S.E,x& se refere. 
O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Desde à contratação de navios 

sucateados, falta de licitação, a compra de nafta com preços extorsivos, petróleo com 
preço extorsivo, principalmente. pe .. tróleo do Irã, denúncias que foram feitas perante à 
CPl específica e irregularidades que extravasaram até o fundo de pensões PETRUS. 

O SR. LUIS OctÁViO DA MOITA VEIGA - Bom, o senhor está se 
referindo à minha adminjstra~o? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Não, estou me referindo à notícia 
que o senhor ... 

O . SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Peço ao depoente que faça 
qualquer tipo de interpelação através do Relator, por favor. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Senador Cid Sabóia, se V.E,x& me 
permite, a pergunta de V.E,x& excede aos objetivos da Comissão. 

Pediria permissão a. V.Ex'" para não encaminhar a pergunta considerando 
a necessidade de economia processual, visto que temos o objetivo simplesmente de 
formar a prova em . relação aos dois crimes de responsabilidade que constam da 
denúncia. 

Com todo o respeito a V.Ex"', peço permissão para indeferir a pergunta .. 
O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Caro, ~ncordo plenamente. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Muito obrigado. 
A segunda questão: o álardeado prestígio do Sr. João Muniz Alves de 

. Oliveira se fundava no Presidente Conor e no Sr. Pedro Paulo Leoni Ramos? 
O SR. LUIS ocrÁVIO DAMOTI'A VEIGA ~me. V 
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o SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O alardeado prestígio do Sr. João 
Muniz Alves de Oliveira se fundava no Presidente Conor e no Sr. Pedro' Paulo Leoni 
Ramos. 

O SR.. Lms ocrÁ VIO DA MO'ITA VF;IGA - Eu devo dizer ao senhor, 
excelência, que duranty a minha gestão na PETROBRAS não ouvi o nome desse senhor 
dentro da PE1ROBRAS. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pois não" Ainda pergunta do Senador 
Cid Sabóia de Carvalho: peço falar sobre o esquema do Sr. Pedro Paulo Leoni Ramos na 
PE1ROBRÁS. 

o SR. LUIS OCI'ÁVIO DA MOTtA VEIGA - Eu diria ao senhor qye em 
relação ao Sr. Pedro Paulo Leoni Ramos, durante a minha gestão na PE1ROBRAS, eu 
me' encontrei com ele por .duas vezes no Palácio do Planal;o e ~le, de fato, tentou, 
sugeriu alguns nomes para a diretoria da, PETROBRAS e da PETROBRÁS 
Distnbuidora, das subsidiárias da PETROBRAS. E nenhum deles foi, aliás, um dos 
nomes foi açeito, um nome que já estava sendo cogitado por nós e pela diretoria da 
PETROBRAS. 

Mas, se resumiu a isso a tentativa de influência do Sr. Pedro Paulo Leoni 
Ramos durante o meu mandato como Presidente da PijTROBRÁS. 

. O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Ultima pergunta do Senador Cid 
Sabóia de Carvalho: V.Sa. sabia çla má administração na fundação PETRUS? 

O SR. LUIS OCI'A VIO DA MOTtA VEIGA - A fundação PETRUS é um 
problema grave. Tentamos mudar, mudamos todo mundo na PETRUS quando entrei, 
mudamos toda a presidência e toda a diretoria 

'. A PETRUS é uma geradora de recursos tremenda, é uma das maiores 
operadoras no mercado de dinheiro e de ações no Rio de Janeiro e em São Paulo e 
tivemos uma dificuldade tremenda de impor novos controles e formas de avaliação 
gerencial da performance dela. 

, Não me ocorre, não me parece que durante a minha gestão na 
PETROBRAS tenha havido nenhum caso noticiado em jornal, algum fato que tenha 
vindo a público ou que tenha ocorrido alguma coisa que merecesse algum tipo de 
noticiário. 
O que aconteceu depois, eu não estava no Brasil e confesso que não acompanhei. 
Aparentemente, houve uma série de confusões envolvendo esses fundos de pensões, mas 
eu não sou a melhor pessoa para_pescrevê-Ios ou para analisá-los. 

O SR. ESPERIDIAO AMIN - Pela ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Com a palavra o Senador 

Esperidião AmID. _ 
O SR. ESPERIDIAO AMIN - Eu gostaria de me dirigir ao Relator. 
Pelo que pude perceber, na resposta à última pergunta que V.&& fez, o 

depoente, pelo que pude acompanhar, deu a entynder que houve sugestões para a 
designação de membros da diretoria da PETROBRAS ou suas subsidiárias. . 

Essa resposta se choca com a resposta dada à segunda pergunta qlle 
apresentei ao Relator, salvo melhor juízo. Gostaria de colocar a questão para o 
despacho saneador do juiz processante, que é V.&&, :porque, salvo erro de 
entendimento, há uma contradição frontal entre ~ resposta a segunda pergunta e a 
resposta à penúltima pergunta do Senador Cid Sabóia de Carvalho, salvo equívoco de 
entendimento. 



Novembro ae 1992DIÁRIO DO CONGRESSQ NACIONAL (Seç.ão II - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Quinta-feira 5 1327 

o SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Transmito ao depoente, ao Dr. 
Motta Veiga, a questão que V.ma encaminha. __ 

creio que refere-se V.:EJc'l ao fato de que o depoente afirmara ter tido 
bberdade completa na indicação dos nomes e, na resposta à pergunta do Senador Cid 
~abóia de Carvalho, haver, quem sabe, admitido a hipótese de que houve interferência. 
A primeira vista não haveriacontradi~o, na medida em que o depoente afirmou que 
apenas um dos indicados teria sido aceIto pela razão de ter sigo CO-&,tadO anteriormente, 
já estar na lista das indicações do Presidente da PE1ROBRAS. todo caso, passo a 
palavra ao Or. Motta Veiga, para responder. 

O SR. ESPERIDIAO AMIN • Senador Antonio Mariz, mas se meu 
entendimento não estiver equivocado e se tiver havido a tentativa, o que eu gostaria de 
saber - e era essa a intenção da minha pergunta - é quem tratou dessa tentativa, porque, 
por analogia, o empréstimo para a V ASP foi tentado, mas não foi conseguido e nem W 
isso deixa de ser considerado por todos nós como tráfico de influência. Tentar, sugerir, 
seja bem sucedido ou não, eu gostaria que isso fosse esclarecido, por gentileza. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Com a palavra a testemunha, para 
esclarecer. 

O SR. LUIS OCTÁVIO DA MOITA VEIGA ; Excelência, eu me permito 
achar que é absolutamente pertinente o que foi levantado pejo Senador Esperidião 
Amin. Talvez eu não tenha me explicado bem. -

Foi-me dada a hberdade, pelo Presidente da República, de escolher os 
nomes. O Sr. Pedro Paulo Leoni tomou a bberdade de me indicar nomes. Nomes esses 
que contam desta folha de papel que não tem nome, não tem timbre, não tem nada, 
batida à máquina, que me chegou através do Ministro Ozires -Silva, e que não foram 
aceitos. Um deles nós já cogitávamos para uma das subsidiárias. Não houve, digamos, 
imposição. Houve sim, e o senhor tem razão, sugestão e a sugestão foi feita pelo Sr. 
Pedro Paulo Leoni, através do Mit}istro Ozires,Silva. 

O SR. ESPERIDIAO AMIN - Pela ordem, Sr. Presidente, só para 
arrematar. 

O SR. PRESIDENTE (EJcio Alvares) - Pela ordem, tem V.EJc8 a palavra. 
O SR. ESPERIDIAO AMIN - Gostaria que ficasse então consignado, Sr. 

Re]ator, e se fosse o caso até que fosse aprofundado - também neste caso gostaria de 
arrematar uma consulta - se ao depoente parece que o Sr. Pedro Paulo Leoni Ramos 
falava em nome próprio, ou sugena em nome próprio ou eltrnome do Presidente da 
República? 

o SR. RELATOR (Antonio Mariz) - No caso, trata-se de indagar sobre a 
opinião da testemunha. _ . . 

O SR. ESPERIDIAO AMIN - Por analogia com a pergunta que fOI feIta 
sobre o Sr. Paulo César Farias, acredito que o Relator aceite. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Na verdade, devemos ater-nos aos 
fatos; não nos deve interessar a qpinião das testemunhas. 

O SR.,ESPERIDIAO AMIN - E por analogia. Eu tenho de desclassificar ... 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - A Presidência quer fazer um 

esclarecimento. A pergunta do nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho levantou, de 



1~28 . Quinta-feira_IS DIÁRIO DO CONGRESSO NACION~ (Seção l! - ÓRGÃO JUDICIÁRIO)Novembro de 1992 

forma direta, um outro episódio que está sendo investigado nesta Casa. E, inclusive, o 
Senador Cid Sabóia de Carvalho é o nobre Relator da Comissão Parlament~r de 
I nSuérito que cuida de irregularidades nos Fundos de Pensão e na PETROBRAS. O 
,h H'umento que estã sendo exibido, agora, pelo Depoente é mais cabível, em termos"de 
<1 11I')S, na CPI que investiga irregularidades nos Fundos d~ Pensão e na PETROBRAS. 
Eu, então, determinaria a esta Comissão.Especial q1Je re:rpetesse as declarações do Dr. 
Luis Octávio da Motta Veiga para a CPI, cujo Relator é o Senador Cid Sabóia de 
Carvalho, bem como, se possível, permitisse o Depoente que fosse tirada uma cópia, 
autenticada, e remetida, também, esta peça para a CPI, tendo em vista que a sua 
afirmativa é importante e valiosa para a formação de raciocínio do Sr. Senador Cid 
Sabóia de Carvalho. / 

O SR. CID SABÓIA DE CARV ALH9 -Sr. Presidente, permite V.~. um 
esclarecimento? 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Pois não, nobre Senador Cid 
Sabóia de Carvalho. Ouço V.EJc8. . 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - SI. Presidente, tudo bem pela 
providência de V.E,xS, mas desde que isto não prejudiqu~ a existência dessas respostas 
no universo de provas desta Comissão Especial porque, para G meu convencimento, no 
julgamento de Sua Excelência, o Presidente da República, e.WlS respostas são 
fundamentais dentro da imputação feita na petição IDícial. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Eu quero dizer que essas 
respostas, inclusive o documento, ficarão, evidentemente, documentados dentro da 
Comissão. Apenas tirarei uma cópia porque acho importante para o juízo de V.fuS que 
t- (1 Relator, da Comissão que investiga irregll.laridades nos Fundos de Pensão e na 
! 1 :TROBRAS. 

G ~~. CID SABÓIA DE CARVALHO - Agradeço a V.~ pela 
f:l (widência. 

O SR. P.RESIDENTE (Elejo Alvares) - Determino ao Escrivão que 
providencie a remessa, :não só de uma cópia desse documento que foi exibido à 
Comissão, bem como do depoimento prestado, neste momento~ pelo Dr. Luis Octávio 
da Motta Veiga. _ 

arrematar ... 
O SR. ESPERIDIAO AMIN - Sr. Presidente, pe<s.0 a palavra só para 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Pois não~ Tem a palavra V.f:x8. 
O SR. ESPERIDIAO AMIN - Eu desejo agradecer aV.:fu8 e ao nobre 

Relator e saudar, inclusive, a sua preocupação quanto à objetividade das perguntas e 
pedir que essa analogia seja estendida às próximas. 

O SR. PRESIDENTE (ElclO Alvares) - Encerrada (~sta parte - houve um 
pequeno incidente de percurso. 

M~!'.te momento, concedo a palavra aos nobres Advogados dos 
Denunciantes. 

Presidente. 
O SR. EVANDRO W:S F SILVA - Nenhuma pergunta a formular, Sr. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Não havendo nenhuma pergunta a 
ser formulada pelos nobres Advogados dos Denunciantes, concedo a palavra aos 
eminentes Advogados do Denunciado. (Pausa) 
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Já foram encaminhadas as perguntas ao Sr. Relator que, neste momento, 
passa a fazer as perguntas referentes à defesa. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Perguntas dos Srs. Advogados de 
Defesa: indagam da testemunha se em março de 1990, foi convidado para exercer as 
elevadas funções de Secretário da Fazenda Nacional e de Secretáno Nacional de 
Transportes. ' 

O SR. LUIS ocrÁ VIO DA MOITA VEIGA - Fui. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Se houve alguma interferência do Sr. 

PC Farias em favor desses convites? 
O SR. LUIS ocrÁ VIO DA MOITA VEIGA - Não. 
O SR. RELATOR {Antonio Mariz) - Se aceitou os convites? 
O SR. LUIS OcrÁVIO DA MOITA VEIGA - Não. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Se houve alguma interferência, do Sr. 

PC Farias em favor da nomeação do Depoente para a Presidência da PETROBRAS. 
O SR. LUIS ocrÁ VIO DA MOITA VEIGA - Não que eu saiba. Eu 

gostaria s6 de qualificar que, no caso de Secretário da Fazenda Nacional, eu fui' 
convidado pela ex-Ministra Zélia Cardoso de Mello e, no caso de Secretário de 
Transportes, fui convidado pelo Ministro Omes Silva. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Se alguma 'vez, durante a sua gestão, 
recebeu alguma recomendação do Senhor Presidente da República para atender às 
solicitações formuladas pelo Sr. Paulo César C.avalcante Farias? 

O SR. LUIS ocrÁ VIO DA MOTTA VEIGA - Não. 
O SR. (Antonio Mariz) - Se sabe que o Sr. Paulo César 

Cavalcante Farias teria tentado interferir em assuntos relativos ao Banco Central e ao 
BNDES? Em caso afirmativo, se o Sr. PC Farias obteve êxito nessas interferências? 

O SR. LUIS ocrÁ VIO DA MOTTA VEIGA - Não. O que eu sei, soube 
pela imprensa. O BNDES não, e o Banco Central eu soube pela imprensa. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Se no telefonema que recebeu do 
Embaixador Marcos Coimbra, este fez qualquer .... 

O SR. EVARlSTO DE MORAES FILHO - Sr. Relator, quanto à segunda 
parte - é que isto consta do depoimento do Depoente, tanto na Polícia quanto na 
Comissão Parlamentar de Inquérito. Eu gostaria que V.:ExB formulasse a segunda parte: 
se o Sr. Paulo César Cavalcante Farias obteve ou não êxito nessas interferências? 

O- SR. RELATOR {Antonio Mariz) - Bom, fiz, então, a pergunta, 
deferindo a solicitação da defesa e acho que, para melhor inteligência da questão, é 
preciso reler todo o texto da indagação de nO 7. Sabe-se que o Sr. Paulo César 
Cavalcante Farias teria tentado interferir em assuntos relativos ao Banco Central e ao 
BNDES. Em caso afirmativo, se o SI. Paulo César Cavalcante Farias obteve êxito nessas 
interferências. ' 

O SR. LUIS ocrÁ VIO DA MOITA VEIGA - Ouvi que tentava. Agora, eu 
não sei se obteve êxito ou não. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pergunta nO 8: Se no telefonema que 
recebeu do Embaixador Marcos Coimbra, este fez qualquer ameaça ... 

O SR. ANTONIO-EVARlSTO DE MORAJS FILHO - Menção. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - ... fez qualquer menção ao nome do 

SI.PeFarias? ~'vf 
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o SR. LUÍS ocrÁ VIO DA MOITA VEIGA - Não. 
O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Nona pergunta: Se tem 

conhecimento de quem foi a pessoa que solicitou ao Embaixador Marcos Coimbra para 
telefonar ao depoente? , . 

O SR. LUIS OctÁViO DA MOTTA VEIGA - Numa entrevista à Isto é é 
dito que ele ligou atendendo a uma solicitação do Sr. Paulo César Farias - não tenho 
essa entrevista aqui comigo, mas há menção a essa entrevista. Há menção a essa razão 
pela qual ele teria - talvez eu a tenha aqui - (Pausa.) 

Há uma entrevista na Isto é, isto nunca foi negado, onde Paulo ,César 
Farias afirma que pediu ao Embaixador Marcos Coimbra para ligar para mim. E uma 
questão de pesquisar, mas não tenho aqui. (Pausa.) 

Tenho aqui a entrevista. Trata-se da Isto é do dia 27.5.92. Está em negrito 
e é uma entrevista do Sr. Pedro Collor. 

liA compra de combustível pretendida pela V ASP junto à Petrobrás 
acabou não se concretizando. Na época o então Presidente da estatal, 
Motta Veiga, denunciou que estava sofrendo pressão de PC e do· 
Embaixador Marcos Coimbra para fechar o negócio. 

A Isto é PC confirmou ter telefonado para Coimbra em nome de 
uma amizade de vinte anos que ele tem com o Presidente da v ASP, 
Wagner Canhedo. PC diz, porém, que o Presidente não teve qualquer 
envolvimento no caso." 
Está aqui e se o Senhor tiver interesse em uma cópia. 
O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Pergunta nO 10: Logo após o pedido 

de demissão do depoente da PresIdência da Petrobrás, se o depoente teve conhecImento 
de um pronunciamento público feito pelo Sr. Presidente da República no sentido de que 
ninguém, seja parente ou amigo, estava autorizado a falar em nome do Presidente? 

V. Sa. tem conhecimento desse pronunciamento do Presidente da 
República? .-. 

O SR. Luís ocrÁ VIO DA MOITA VEIGA - Não me recordo. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Se alguma vez o depoente fez 
qualguer solicitação ao Sr. PC Farias pedindo-lhe que a transmitisse ao Presidente da 
Republica? 

O SR. Luís ocrÁ VIO DA MOITA VEIGA - Pedindo? 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Se o depoente fez qualquer 

solicitação ao Sr. PC Farias, pedindo-lhe que a transmitisse ao Presidente da República? 
O SR. Luís OcrÁVIO DA MOITA VEIGA - Não. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Na pergunta anterior, V. Sa. 

:.::.pondeuque não se recordava sobre o pronunciamento. 
Repito a pergunta porque ao que parece o microfone não havia registrado 

:1 rl"Sposta. 
Se teceu comentários com algum outro memhro do Governo sobre o 

propalado prestígio do Sr. Paulo César junto ao Presidente da República? 
O SR. LUIS OCfÁVIO DA MOTTA VEIGA - Teci comentários com o 

Ministro Ozires Silva. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) -Em caso afirmativo, algum membro 

do Governo admitiu ter cedido a intederências do Sr. PC Farias? 
O SR. Luís ocrÁ VIO DA MOTTA VEIGA - Não. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) ~ Pergunta nO 14: algum membro do 

Governo disse ao depoente haver levado ao conhecimento do Senhor Presidente da 
República as tentativas çle inter{erência do Sr. PC Farias? 
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o SR.LID.S OCfÁ VIO DA MOITA VEIGA - Não. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Encerradas as perguntas. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Neste momento, é encerrado. o 

depoimento do Dr. Motta Veiga. 
Solicito ao ilustre depoente que, por favor, permaneça na Casa, porque as 

notas táquigráficas estão sendo ultimadas no prazo de quarenta minutos. 
Peço à Secretaria que entre em entendimento com o Dr. Motta Veiga, 

para ver o local mais adequado a ele para firmar esses documentos. 
Vou suspender a reunião e reabri-la às 13h30min, quando será tomado o 

depoimento do Sr. Paulo César Farias. ' 
O DR. EVANDRO LINS E SILVA - Sr. Presidente, peço a V. Er que não 

suspenda a reunião antes da dehberação a respeito do pedido de desistência do 
depoimento do Sr. Paulo César Farias, que não pode sentar-se na mesma cad~iraque,as 
duas testemunhas ocuparam, ele deye sentar-se, isso sim, em banco de réu. 

ALEXANDRE JOSE BARBOSA UMA SOBRINHO E MARCELO 
LA VENÉRE MACHADO, denunciantes, nos' autos do processo deimpeachment do 
Senhor Presidente da República, tendo em vista as provas já suficientes, constant~s dos 
autos, que tomam dispensável a inquirição da testemunha PAULO CESAR 
CA V ALCANTE F ARlAS, vêm, por seus advogados, tal como dispõe o art. 404 do Código 
de Processo Penal, desistir do seu depoimento. 

Brasília, 04 de novembro de 1992. 
Seguem-se assinaturas. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Neste momento continua mantida 

a reunião. Foi levantado pela defesa, já estávamos nos preparando... . . " 
O SR. MÁRIo COVAS - Sr. Presidente, peço a palavraparaupi~ questão 

de ordem. ' 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Um. minuto, porf~vor. "·.c'· 

A P,esidência, tomando conhecimento da petição, vai examiná-JaP3!a 
poder decidir. 

O SR. MÁRIo COVAS - Pensei que questãO de ordem tivesse 
preferência. 

O SR. PRESIDENTE Eleio Alvares)- Gostaria ap~nas de.ouviro 
advogado de defel>a, para efeito de decisão imediata. .. ' . ' .' 

O SR. JOSÉ GUILHERME VILELLA - Sr. Presidente', ,quem arrolou a 
testemunha Paulo César Cavalcante Farias foi a acusação. Evidentemente, o .destino 
dessa testemunha lhe cabe. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Perfeito. Com base no art. 404 do 
Código de Processo Penal, que dispõe: "as partes poderão desistir do depoiqlento de 
qualquer das testemunhas arroladas, ou deixar de arrolá-las, se considerarem suficientes 
as provas que possam ser ou tenham sido produzidas, ressalvado o disposto no, art. 209", 
entendo defendo o pedido dos advogados do denunciante. 

Neste momento, declaro encerrada a reunião. 

~ .,-
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Convoco, imediatamente, outra reunião para amanhã, às 9 horas, estando 
presentes as partes também. Considero-as intimadas para a audiência, que começa com 
a oitiva das testemunhas de defesa. . 

(levanta-se a reumão às 13hs) 

v 

~ 
r~fj;~ 
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DOCUMENTOS A QUE SE REFERE-A. TESTEMUNHA Luiz OCTÁVIO 
CARVALHO DA MOTTA VEIGA: 

PHROUHAS 
DISTRIBUIDORA S.A, 

RiO de Jan~lro. 19/09/90 

NOrÇo. AO P:?D 

A s s • ~ N e 9 o c i éI ç ~ o c o OI G ,. U li o C d 11 11 e d o 
<VASP) 

Conforme é do seu conhecimento, fOrt1oó 

Pl'ucurallús p-e1u Sr', Wagner Canlleuo, a\J4ulr,=nte do controle 
~0Iun~r'o da VASP no "processo de prlvatlzac~o" em curso. 

da Diretoria da BR 
para um contrato 
p e r í <o d o de 10 a n o 5 , 

Ap6s vãrlos encontros, e com respélllJO 
apresentamos. como Ilml te de .... f I nanc i amento", 
de forneclmehto com ~XCIUSI~idade~ por um 
o VCI J OI' eQU i vai ente a U?$ 25 .mIl hões. 

Gonv~m lembrar q~e a "~roposta 
inicial" do Sr. Ganhedo era "financiamento" de US$ 60 ml Ih6es 
para 50 ~ do f~fnecimento, apresentada no G~blnete de V.Sa., no 
dia 27/08/90. Esta "proposta" do Sr. Gdnhedo foi reduZid~, após 
v~rtas reuniões e telefonemas, tendo se fixado n~ data de hoje 
em U S $ 4'0 m i I h õ e s, p a r éI f o r n e c i me 11 t o c o m e)( c I u 5 i v I d a da. 

A pós mui t a i ri S 1st í! n,' i;1 ct u ::: r. C éI n h e li o , 
no dia de Il,oje e!e'.f~!il05 .!ll.uBüLE.r.l.lIBl.§.l~ de "financiamento" para o 
valor de US$ 28 mi Ihões, para foro cimento exclusivo à VASP por 
10 anos, e demais con lçoes cunforme tabe a anexéI, onde se 
compara nossa ~Itlma proposta com a 6ftlma do Sr. Canhado. 

Gonvim alertar Ptira alguns outros 
pontos de "dificuldades" para se chegar a um possivel acordo, 
alim da diferença sensfvel entre os valores a flnanciar~ 

- Sr. Canhedo declara necesslddde de receber IaAa o valur do 
f I nane i amanto, em moedd corrente, f!D1f.ôi de ass I nder CVM 
(Contrato de fornecimento da VASP) com a SR, 

- 6R neceSSita assinar simultane~mente o CVM contl'a o 
"f i nanc i amento". 

- BR propõe efetuar parte do "flnanciamento n em Produto (2 ~ 3 
meses de fornecimento do OAV equivalente a US$ 18 mi Ihões), ,e 

I 
o r'es.tante <US$ 10 mllllões) em dinheiro, tudo reemtfolsável em 

~. 2-'1 meses. 
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PETROBRÁS 
DISTRIBUIDORA SoA. 

- Sr. Canhe~o Insiste na necesSidade dos USS 40 mllh6es, para o 
iorn~cimento eKcluslVO, ou USS 20 mllh6es para 50 ~ do 
forreclmento (de imediator. 

- BR insiste que, tem um 'inlLA1Q _____ W_11SQ!_'QW_A_1A&f at6 
21/12/92, com 1Q!n~'lw~nlQ __ A,lKA1~Q, ~ s~ admite dividir o 
fDr~eclmento com outra cong~nere ~2~A_AA1A_a!.lQ~ 

- Sr. Canh~do afirma que, iio sendo possível a BR atender sua 
proPDsta CUS$ 4n mi Ih5es), se ver~ obrigado a ~n,~!!ª! 
contrato com a BR (muita de Cr$ 45 milhões) e efetuar 
contrato com outra cong§nere que lhe oferece o valor 
pretendido. 

, Tendo chegado a este ftimpasse ft , e 
Insistindo o Sr. Canhedo na urgência em definir a negociação para 
conclusão de suas provldªncias para-cumprir os compromissos da 
prlvatização aa VASP~ resolv~u sugerir Para qU~· levãssemos o 
assunto ao conhecimento e orlentaç~o superior, ~pelando para '0 
Sr. Presidente da BR e Presidente da Petrobr~s para -uma soluç~o 
favorável às suas pretensões. 

Atenciosamente, 

J.I~~-
Anexo: Tabela citada 

C.c.: VPRD,-DJr, DVGS, DJPS 
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vdJ '.I",C (.~ ""ncc i DI. C::C ]'J":.; "'(I) 

:. i i 1.1 PI, ·dlJt () ~ Itf"C (·!,!:~.,r I .. L\ 

~'.~; flU-·.(:-, t.!r c(~~n':;I"uu (').\lul" 
1'" ll~:·,. 1·<I'Jiv .. lclltl·) 

bJ [OI cru~Riro~ - (UM1or em 
I:~·q. f ,·,,:·.·:,l!~~t~-,) 

Pr· •• ::I,. ,oj~. 1\11101" t i z"ç 'ia do 
r ir,:"I\. i;:tnlcnto 

r (" ,.:;. tiL ... ~.I(jrt: i za~~-;u 

;:.!3.0\)~) r,,:]ill'~!.; 

u:·;$ Hl 111; ll,u,~. 

IlS5'. j" 'li i II.ÜE::. 

24 IIIl:St:S 

24 p~rcclas is~ais 

corrc~pondcntes a Cr$ 
equivulcntcs a 1/24 
do VrJlI.1I11C. 

24 parccl.s is~ais 
at~alizadas pelas 
ta~as flutuantes de 
IIIcrc .. do_ 

RCrii~" t.'Oh_ r.r.(r it1lra 
de C I.'" f'. (lI: li I .., i a., • 

Con!r~to t1T.'" ' .. =(' .. dcl 
Pkrc •. nt i I co ... a '.'f,SI' 
em rcgift"c;!c E;:clt..lsi­
vid .. dc. 

24 7. a.a. 

lJ~i~L -10 111; li',;;, 

IdE~ atuali~agas 
PEh Bn~. 

PrOI.if::i.-i.~ ri;'. C'.~I~!"".~t~· 

i:\ ~.~ f' f I r · .. i.\d o ... ;,~ .. ~. 
"'~.!i'J .... -i-r; CI corltt·(~.i-;~ 

dt:\ VASP .. 

120 RIF:St' s 
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:~':'il\e: R/\l1L I'IOSMANN'\ ,; 
!'orw çio b5sica: Goolbgia 
!Jad : 49 anos .' 
~:xper 1 ia:;!6 -ahos 
Arca de atuação· etióleo/Pesquisa 
Cargo Prete o: V e-PresIaente Bracp~o 
F~.~forma ~o: etrobrás/Braspetro 

2. mme / CYRO HARTZ 
ormação básica: 
ade: 46 anos 

E eriência: 14~nos 
"re~ de atuaçã9' Finanças 
l'arg&...preteud·ído: Diretor-Financeiro/Braspetro 
Fonte de-1nformação: Braspetro 

3. Nome: SALI/>! AR!-lANDO 
FOl'mação básica: Engenharia 
Idade: 
!xperiência: 31 anos . 
Área de atuação: Petróleo/Produçàõ 
Cargo pretendido: Diretor/Braspetro 
Fonte de informação: Petrobrás 

4. Nome: PAULO CtSAR BASTOS CASTELLO BRANCO 
Formação básica:' Administração ' 
ldade: 32 anos ./ ( 

5. 

Experiência': 11 anos : ...-
lirea de atuação: 'Comercial ..... , 
Cargo pretendido: Vice-Pr~sidentê'BR 
Fonte de informação: Infraero 

", 

~'.. 

'. . 

mi l~stratiV}-~ 
IC ~ro BR . ) 

.co de Bosto 

6. N oine: O lOGO GOHES LE I TE DE CARVALHO 
Formação básica: Engenha imica I-.. 

I c1;1c1C: _ 44. il110$ . ..Jj. ~f\!.: . 
Exper~ellc~a: 20 anos ~I' _I .j..0"~ -J-~' 
lirea de atuação: Mercado e na .onal ~ .• ~c . 

Cargo pretendido: Dir . . ia). BR <1,1 .' 

Fonte de informação: ET~O , D~CoM 

7. Nome: JORGE AUGUSTO 
Formação básica: 

MATOS 

8. 

r 11~d,,: 
;'~:ppriência: ... 
1\rea de atuaçao: 
Cargo pretendido: Diretor-Comercial/PETROFtRTIL 
Fonte de informaçãch 
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9. NO!1le: Y.lIQR CARVALIIO Fl\Hll\ / . .---J_, . .;r~('~~'·/ ~ Y· 
Formação bãsica: Engenharia __ /~ 
Idade: 48 anos 
Experiªncia: 27 anos , 
Área de atuação: Engenharia/Construção &~ 
Cargo pretendido: Coordenador polo-RJ/Petroquisa ~-
Fonte de informação:Petrobras ~ 

10. Nome: HEITOR AUGUSTO DE MOURA ESTf:VÂO 
Formação básica: Engenharia 
Idade: 58 anos 
Experiência: 32 anos 
Ârea de atuação: Engenharia/Processamen~, _ ,nJ 
Cargo pretendido: Superentendente ~ ~-t., A­
Fonte de informação: Petrobrás ~~~ 

11. Nome: FERNANDO ARAUJO 
Formação básica:~conomi 

12. 

Idade: 45 anos 
Experiência: 15,anos 
f{ - l • firea de atuaçaO!/F1nan 
Cargo pretendido: Che Div 
Fonte de informação: Aracruz 

Fin. Escritório Nova York 

Nome: FERNANDO PERLINGEIRO LAVAOUIAL 
Formação básica:Engenharia 
Idade: 55 anos 
Experiência: 32 anos 
Ârea de atuação: Petróleo/Produção 
Cargo pretendido: Adjunto-Chefe compras-SERMAT 
Fonte de informação: Petrobrás 

13. Nome: OSWALDO ANTONIO PINTO 
Formação básica: Engenh ri 
Idade: 39.anos 
Experiência: 
Ârea de atuação: Constru a 
Cargo pretendido: 
Fonte de informação: 
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. ADVOGADO EVANDruJ LINS E SILVA: 

EXCELENT{SSIMO SENADOR ~LCIO ALVARES 

DD. PRESIDENTE DA COMlSSAO ESPECIAL DO SENADO . , -

PROCESSANTE DO IMPEACHMENT DO, SR. PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA 

ALEXANDRE JOSÉ LIMA SOBRINHO e 

MARCELLO LAVENHRE MACHADO. denunciantes.: 'nos autos do 

processo de lmpeachment do Sr. Presidente da República, tendo em 

vl~itt ttl:li lH'U\l~Ui j~ tlurtohlHhHi. uUHt:ltttuttiS dos I:iUloI:I, qu~ hH'lIUlI1 

dispensável a inquiricão da testemunha PAULO CÉSAR C . FARIAS. 

vêm. por seus advogados, tal como dispõe o arL 404 do Código de 

Processo Penal, desistir do seu depoimento._, 

BrasÍlia. 04 de l)ovembro de 1992. 
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COMISSÂO ESPECIAL A QUE SE REFERE O ~T. 380, UlB", 
DO REGIMENTO INTERNO 

COMPOSIçAO 

PRESIDENTE: Senador ELCIO ALVARES 
RELATOR : Senador ANTONIO MARIZ 

TITULARES 

PMDB 
l.Antonio Mariz 
2.cid Sabóia da Carvalho 
3.Iram Saraiva 
4.José Fogaça 
5.Nelson Carneiro 
6.Ronan Tito 
7.Irapuan Costa Júnior 

PFL 
l.Elcio Alvares 
2.Francisco Rollemberr 
i.Odacir Soares 
4.Raimundo Lira 

PSDB 
l.Jutahy MagalhAes 
2.Mário. Covas 

1. Levy Dias 
2.Valmir Campelo 

"I.Magno Bacelar 

I.N~y Mararihão 

PTB 

PDT 

PIm 

PDS 
I.Esperidião Amin 

PDC 
I.Gerson Camata 

PT 
I.Eduargo suplicy 

PSB 
I.José Paulo Bisol 

SUPLENTES 

LAmir Lando 
2.César Dias 
3.João Calmon 
4.Nabor Júnior 
5. Pedro Simon'. 
6.Garibaldi A. Filho 
7.Wilson Martins 

I.João Rocha 
2.Dario Pereira 
3.Lourival Baptista 
4.Carlos Patrocínio· 

l.Bani Varas 
2.Chagas Rodrigues 

I.Luiz Alberto 
2.Marluce Pinto 

I.Nelson Wedekin 

l.Áureo Mello 

I.João França 

l.Moisés Abrão 

Escrivão do Processo: Dr. Guido Farta de Carvalho 
Escrivão Substituto Dr. Raimundo Carreiro Silva 
Telefones: 331-3264 - 311-3265 - 311-3266 
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Processo de U ImpeachmeutH contra o Presidente da República 

(Art. 51, mdso I da CoDStituiçio) 
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Ata circunstanciada da Reunião da Comissão constituída 

nos termos do art. 380, "b", do Regimento Interno, 

realizada em 05 de novembro de 1992 

Presidente: Senador Elcio Alvares 

Relator Senador Antonio Mariz 

Às 9 horas, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Elcio Alvares 

Antonio Hariz 

Valmir Campelo 

Pedro Simon 

Esperidião Amin 

Iram Saraiva 

Ronan Tito 

Francisco Rollemberg 

Cesar Dias 

Magno Bacelar 

João Calmon 

Ney Maranfião 

Raimundo Lira 

O Sr. Denunciante: 

Marcello Lavenere Machado 

Nelson Carneiro 

Levi Dias 

José Paulo Bisol 

Nabor Junior 

José Fogaça 

Odacir Soares 

Irapuan Costa Junior 

João França 

Dario Pereira 

Gerson Camata 

Nelson Wedekin 

Luiz Alberto 

Cid Sabóia de Carvalho 

Os Srs. Advogados dos Denunciantes: 

Evandro Lins e Silva 

Sergio Sérvulo da Cunha 

Os Srs. Advogados do Denunciado: 

José Guilherme Villela 

Antonio Evaristo de Moraes Filho 
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(Pausa) 

o SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Declaro aberta a 
audiência da Comissão Especial que examina o pedido de impeachment do 
Presidente Fernando Collor de Mello. 

Encontra-se no recinto a primeira testemunha de hoje, o ex­
Ministro Omes Silva, a quem convido a sentar-se à direita da Presidência. 

Vamos proceder à qualificação da testemunha. 
Por favor, Ministro, nome completo. 
O SR. DEPOENTE - Ozires Silva. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Estado civil? 
O SR. OZIRES SILVA - Casado. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Residência? 
O SR. OZIRES SILVA - Rua Beatriz Sá de Toledo, 95, aptO 803, São 

José dos Campos. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Profissão e local onde trabalha 

atualmente? 
O SR. OZIRES SILVA - Engenheiro, Diretor-Superintendente da 

EMBRAER. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - O senhor é :parente de algumas 

das partes, principalmente do denunciado? Tem relação íntima ou immizade capital com 
as partes?' 

O SR. OZIRES SILVA - Não. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Neste momento, vamos tomar o 

compromisso do ex-Ministro Omes Silva, que se compromete, neste instante, nos 
termos do art. 203 do Código de Processo Penal, e sob as penas da lei, a dizer a verdade 
do que souber ou for perguntado. Faço apenas uma advertência, de acordo com o que 
dispõe o art. 342 do Código Penal: ''Fazer afirmação falsa ou negar ou calar a verdade, 
como testemunha, perito, tradutor ou intérprete, em processo judicial, policial, 
administrativo, ou em juízo arbitral - reclusão de um a três anos." 

Termo de compromisso prestado pela testemunha Ozires 
Silva: 
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TERMO DE COMPROMISSO DE TESTEMUNHA 

'. . OZII2ES SiLVA O abaIXO asslnado .. ..... .... ......... ...... .... . .......................... . 

••..•.....•.....................•..............••.......•......... ...•....•.....••... .......................... . 

...........................•.•......•.••..........•......•.....•...•...........•..••..•.•..••.•..•....• , na 

qualidade de testemunha arrolada nos autos do processo por crime de 

responsabilidade que os Srs. Barbosa Lima Sobrinho e Marcelo 

Lavenere Machado movem contra o Sr. Fernando Affonso Collor de 

Meno, Presidente da República Federativa do Brasil, se compromete, 

nos termos do art. 203 do Código de Processo Penal e sob as penas da 

lei, a dizer a verdade do ~e souber ou for perguntado. O presente 
, I d . "IV ~(?élil'1 (t..v . .., d .c.' •• termo e avra o por ffilm.~,I~ ................ I.(. .... , escnvao o JeIto e vaI assI-

nado pelos Senhores Sen~dores Élcio Álvares e Antônio Mariz, respec­

tivamente Presidente e Relator do processo. Em S /11/C;2 

Relator da Comissão Es~ . 
Senador Antônio Mariz 
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o SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) _ 

Gostaria que .os eminentes advogados dos denunciantes e do denunciado 
se pronunciassem a respeito de qualquer contradita em relação à testemunha. (pausa) 

Não havendo contradita à testemunha, neste momento, desejo saber do 
ex-Ministro Omes Silva se gostaria de fazer uma pequena exposição ou gostaria de ser 
inquirido logo a seguir. 

O SR. OZIRES SILVA - In..9uirido, se V.fu3 me permitir. 
O SR. PRESIDENTE (blcio Alvares) - No momento em que a 

testemunha declara que gostaria de ser inquirido, concedo a palavra ao Relator, Senador 
Antonio Mariz. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srs. 
Advogados, SI. Ministro Omes Silva: 

Como sabe V.E.xB-, o Presidente da República está sendo processado 
perante o Senado Federal por dois crimes de responsabilidade: um contra a segurança 
interna do País e outro contra a probidade na administração. 

Tem V.fu3 conhecimento de fatos que possam contnbuir para o 
esclarecimento dessas acusações? 
. O SR. OZIRES SILVA - A priori, não, Sr. Relator. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V.fu3 é o,responsável pelo convite ao 
SI. Luis Octávio da Motta Veiga para presidir a :PETROBRAS no Governo Collor? 

O SR. OZIRES SILVA - Levei ao Presidente da República opções 
profissionais internas da companhia para a escolha de Sua Excelência; e levei também o 
nome de pessoas de fora, entre as quais o Dr. Motta Veiga. O Presidente decidiu optar 
pelo Sr. Motta Veiga. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Essa foi uma iniciativa de V.E.xB-; 
V.fu8 não ,recebeu a sugestão de nenhum outro setor do Governo ou de setores afins do 
Governo? 

O SR. OZIRES SILVA - Ah, recebi muitas sugestões, inclusive de 
Congressistas. Realmente sempre pedi sugestões, porque o posto de presidente da 

PETROBRÁS sempre considerei muito importante. Realmente me abri bastante em 
relação a sugestões que pudessem ser recebidas para escolher o melhor profissional 
possível para dirigir a companhia. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - pois não. Durante o período em que 
o SI. Motta Veiga esteve à frente da PETROBRÁS, alguma vez ele levou a V.fu8 o 
conhecimento de interferências indevidas ou tentativas de interferência indevida na 
empresa, pressões que ele pudesse receber no sentido de definir essa ou aquela diretriz 
das políticas estatais? 

O SR. OZIRES SILVA - Sim. Efetivamente, ele me trouxe o problema; e 
eu disse a ele que observasse ~ mais estritas normas de conduta em relação à empresa. 
Fui Presidente da PETROBRAS, fui objeto desse tipo não de pressão, pode-se chamar 
do que desejar, de lo1?by, etc., mas, de qualquer forma, isso em relação a empresas do 
porte da PETROBRAS, e mesmo de. empresas privadas, isso normalmente ocorre. A 
mstrução que dei ao Dr. Motta Veiga foi no sentido de se conduzir exatamente de 
acordo com os interesses da companhia. Se as induções externas fossem no sentido de 
aiudar algum neg6do de conveniência da companhia, evidentemente ele poderia fazer. 
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Mas que -resistisse a qualquer tipo de indução ou de sugestão que não fosse a melhor 
para o funcionamento da empresa. 

O SR.. RELATOR (Antonio Mariz) - Sr. Ministro, poderia V.&a 
especificar algum desses episódios? Ele referiu-se claramente a ql!e pessoas ou que 
instituições poderiam estar tentando influir sobre a PETROBRAS, sobre as suas 
políticas? 

O SR.. OZIRES SnNA - Na primeira vez que ele mencionou, ele 
mencionou inespecificamente. Numa última vez, isso já, segundo me lembro, na véspera 
de sua renúncia, do seu pedido de demissão, foi que ele mencionou o nome de Paulo 
César Farias. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quando o Or. Motta Veiga referiu-se 
ao Sr. Paulo César Farias, ele detalhou a comunicação? Ele referiu-se à proposta de 
empréstimo à V ASP? Ele referiu-se a essa solicitação ... 

O SR.. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Silêncio, por favor. 
O SR.. RELAT9R (Antonio Mariz) - ... que o Sr. PC Farias teria feito no 

sentido de que a PETROBRAS concordasse com o pedido de empréstimo ao ... 
O SR.. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Eu vou reiterar, durante o 

depoimento, que, se não for mantido o silêncio, as pessoas, mesmo no exercício 
profissional, se retirem do récinto, em respeito à testemunha que está depondo, 
principalmente ao Relator que está perguntando. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Então, repetindo a pergunta, Sr. 
Ministro, indago se o Sr. Motta Veiga, ao levar ao conhecimento de V.Er a tentativa de 
interferência do Sr. Paulo César farias, fez referência expressa ao pedido de 
empréstimo da V ASP à PETROBRAS, pedido de empréstimo que, à primeira vista, 
pareceria favorecido? 

O SR. OZIRES SILV ~ - Esse empréstimo da V ASP esteve, durante um 
certo tempo, dentro da PETROBRAS e, evidentemente, como a PETROBRAS é uma 
Companhia vinculada ao meu Ministério, eu, de uma forma indireta, acompanhava o 
assunto. Já conhecia a posição do Almirante Maxirnjano, que era o Diretor de Contato 
como Presidente da BR. Talvez devaesclareçer que o PresIdente da BR Distripuidora e 
o de todas as subsidiárias da PETROBRAS são diretores da PETROBRÁS e não 
exercem com plenitude o dia-a-dia. O dia-a-dia das empresas é conduzido pelos Vice­
Presidentes Executivos. Mas o Almirante Maximiano, Diretor de Transportes da 
PETROBRÁS, na época, e Presidente da Distnbuidora, já tinha se manifestado 
contrariamente, e disto já me tinha dado ciêncijl. De modo que eu sabia que o pedido da 
V ASP estava correndo dentro da PETROBRAS. Por outro lado, esse tipo de demanda 
ou de solicitáção de financiamento para consumidores importantes é rotina no setor; isto 
funciona nas multinacionais que disputam o mercado e também na BR Distnbuidora. 
De modo que é muito comum, para um privilégio de fornecimento, que se obtenha 
condições especiais de fornecimento. Isso fez com que a BR conseguisse algumas 
exclusividades importantes. Em rodovias do Estado de São Paulo, por exemplo, ela tem 
exclusividade dos postos ~e abastecimento, dando. concessões de .financi~ento p~~ o 
Governo do Estado de Sao Paulo. De modo que ISSO é uma prátIca de rotina. A uruca 
coisa em que eu sempre insisti foi que o negócio tivesse contornos absolutamente 
comerciais, que o interesse da Companhia deveria prevalecer sempre. E o Almirante 
Maximiano já me tinha telefonado anteriormente, informando que não estava de acordo 
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com isso. De modo que, quando o assunto se tomou agudo, e na realidade se tomou 
agudo a meu nível, na véspera do pedido de demissão do Presidente da PETROBRÁS, 
eu insisti co}D ele a minha posição inicial que deveria se resistir na hipótese de a 
PETROBRAS concluir, profissionalmente, que o acordo não era do mteresse da 
Companhia. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - E V.Ex"B considera, no momento em 
que o problema se tomou agudo, que teria havido outras pressões externas sobre a 
PETROBRÁS, sobre o Ministério? 

O SR. OZIRES Sn..vA - Agudo do ponto de vistjl do Dr. Motta Veiga 
porque ele, normalmente, tratava dos assuntos da PETROBRAS diretamente com o 
Palácio do Planalto ou com o Ministério da Fazenda. Eu percebi que o assunto estava se 
tomando mais agudo quando ele se dirigiu a mim, uma vez que, normalmente, esses 
assuntos eraJIl tratados diretamente com as autoridades envolVidas nos problemas da 
PETROBRAS. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. Ex"B poderia precisar a data, ou 
pelo menos Par uma data aproximada, do momento em que, pela primeira vez, tomou 
conhecimento dessa questão? 

O SR. OZIRES SILVA - Não, infelizmente não, mas deve ter sido da 
ordem de dois meses - se não me engano - mas isso talvez, consultando as nllnhas 
anotações, eu possa responder. Mas cerca de uns dois meses antes do pedido de 
demissão do Dr. Motta Veiga. 

O SR. RELAT9R (Antonio Mariz) - V. Ex"B sabe dizer se o pedido de 
financiamento à PETROBRAS era em favor da V ASP ou de algumas das empresas de 
controle do Sr. Canhedo? 

O SR. OZIRES SILVA - Não senhor, não sei. Imagino que seja à própria 
VASP. Porque os negócios nas distnbuidoras sempre se ligam ao consumidor. 
Evidentemente, quando se trata de distnbuidoras, sejam elas multinacionais ou a própria 
BR Distnbuidora, existe sempre um acordo firmado, um contrato onde' certas condições 
de facilidades de suprimento sãq fornecidas, mediante contrapartida. E a política da BR, 
da distnbuidora da PETROBRAS, sempre foi no sentido de que fosse ressarcida através 
de fornecimentos a longo prazo, quer por aumento de vendas, quer por aumento de 
participação no mercado ou quer por fornecimento de um produto privilegiado que a 
companhia, por ventura, tenha em excesso ou coisa desse tipo. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz)' - Sabe, V. fuS, Sr. Ministro, se a 
primeira interferência do Sr. Paulo César Farias se qeu antes da privatização da V ASP, 
antes da formalização do leilão que levou à privatização da V ASP? 

O SR. OZIRES SILVA - Ah, Sr. Relator, nunca tive contato profissional 
nenhum com o Sr. Paulo César Farias. De modo que não sei. Só sei das informações 
pelos dados a mim transmitidos pelo Almirante Maximiano, que era o Presidente da 
Distnbuidora e pelo próprio Dr. Motta Veiga. • 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Sabe, V. Ex"B., com quem o Dr.Motta 
Veiga tratava desse assunto no Palácio do Planalto? Sabe se no Planalto houve contatos 

simultâneos ou próximos do Presidente da PETROBRÁS com o Ministro e, também, 
com autoridades do Palácio do Planalto? 

O SR. OZIRES SILVA - Não senhor. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O que poderia V. Ex"B informar à 

C..omissão, sobre as razões que levaram o Sr. Motta Veiga a pedir a exoneração? 
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o SR. ozlRts SILVA - Bem, na véspera, como já salientei, quando senti 
que o problema estava se tomando ~ais grave, o Sr. Motta Veiga falou comigo pelo 
telefone, visivelmente preocupado. Ele telefonou-me - se não me engano - duas vezes, 
na véspera do seu pedIdo de demissão, pedindo que eu levasse ° assunto ao Presidente 
da República, com o que eu concordei. Apesar de estar acompanhando externamente, 
não deveria ter razões para isso mas, de qualquer forma, concordei porque senti o Sr. 
Motta Veiga bastante preocupado. De fato, tentei um contato com o Presidente da 
República, naquela mesma tarde e, infelizmente, não consegui. Eu tinha um 
compromisso inadiável em São Paulo e tive que me deslocar para lá, mas pedi ao Sr. 
Motta Veiga para ficar tranqüilo, que eu iria tratar do assunto com o Presidente da 
República na primeira oportunidade, ao regresso de São Paulo ou, na pior das hipóteses, 
depois do meio dia, do dia seguinte, que era quando eu deveria retomar de São Paulo. O 
Sr. Motta Veiga se prontificou a esperar e, no dia seguinte, de manhã, quando eu estava 
em São Paulo, ele li~ou-me, - eu estava numa reunião com a ABINEE, Associação 
Brasileira da Indústna Elétrica Eletrônica - e interrompi a reunião, atendi o Sr. Motta 
Vei~a, ele continuou bastante preocupado, insisti com ele que tivesse um pouco mais de 
paCIência, que eu estaria regressando nas próximas horas, para Brasília, e iria 
diretamente falar com o Presidente da República. Ele mencionou ~e, se as pressões 
continuassem, ele iria renunciar. Eu pedi tranqüilidade e lhe disse: .. enta um pouco 
que vou falar com o Presidente da República ainda, hoje, vou procur -lo pessoalmente 
e, mesmo que o Presidente não tenha tempo, ficarei no Planalto o tempo que seja 
necessário para tratarmos desse assunto. Mas, antes de terminar a reunião com a 
ABINEE recebi, através da imprensa, a notícia de que o Dr. Motta Veiga tinha 
convocado uma conferência de imprensa e estava apresentando o seu pedido de 
demissão. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V.~. tinha conhecimento de se, em 
outras áreas do Governo, pessoas vinculadas à Presidência ou ao Governo, exerceram 
igualmente pressão, no mesmo sentido do Sr. PC Farias, em favor do empréstimo à 
VASP? 

O SR. OZIRES SILVA -Não senhor. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quando conheceu, V. ~, o Sr. 

Paulo César Farias? 
O SR. OZIRES SILVA - Eu o conheci em reunião social. Eu o via de 

longe, fui apresentado a ele em reunião social - não me lembro quando - mas nunca tive 
nenhum contato profissional, nunca falei com ele nem por telefone, nunca tratamos de 
nenhum assunto de caráter profissional. Ele nunca procurou-me nessa direção e, 
evidentemente, não o procureI e nem tinha razões para tanto. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pode V. Er. informar à Comissão se 
o Sr. Paulo César Farias dispunha de influência, prestígio, junto a áreas de governo? 

O SR. OZIRES SILVA - Eu ouvia falar isso, mas no meu Ministério e na 
minha Pasta eu nunca senti isso de forma direta ou indireta. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) .. Alguma vez V. E.xS. teve 
conhecimento de que ele se apresentasse a ministérios, a empresas públicas ou a áreas 
governamentais, dizendo-se amigo íntimo do Presidente da República e pessoa infl~ente 
sobre as decisões do Governo? 

O SR. OZIRES SILVA - Sabia disso por comentários e pela imprensa, mas 
diretamente a mim e meus auxiliares diretos nunca tivemos nenhuma indicação desse 
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tipo, nunca me foi reportado por nenhum dos meus auxiliares e comigo diretamente 
nunca aconteceu. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Sobre o desempenho do Dr. Motta 
Veiga na PE1ROBRÀS, o Ministério dirigido por V. fuS e V.fuS quando Ministro q,ue 
juízo formaram a respeito? Era peça que não funcionava ou era empresa, à primeIra 
vista, bem administrada? 

O SR. OZIRES SILVA - Tenho profundo respeito pelo Dr. Motta Veiga, 
tanto é que coloquei na lista, entre os meus indIcados para presidente da PETROBRAS, 
o seu nome. Rapaz jovem, inteligente, por quem nutro grande admiração, exatamente 
pelas suas características de aftministrador, competência aliás reconhecida no País. 

A PETROBRAS é uma empresa de administração extraordinariamente 
difícil, porque é detentora do monopólio do petróleo, monopólio esse que pertence à 
U~ão Federal, é objeto de ~a série ~e ~terferências do poder p~blico~ não c:ons~gu~ 
agrr-como empresa. Nessas CIrCUnstânCIas e uma empresa de administraçao mwto difícil 
e o Dr. Motta Veiga se rebelava contra isso como, VIa de r~gra, todos os Presidentes da 
PE1ROBRÁS, pois não aceitam que a PE1ROBRAS seja levada a subsidiar 
determinados tipos de consumo, decorrentes de política governamental, com recursos 
próprios. 

Nenhuma companhia resiste a isso e a prova de que esse tipo de política 
não funciona é o próprio estado em que se encontra a nossa companhia de petróleo. 
Normalmente são companhias de extrema rentabilidade no mundo todo e vemos a nossa 
PE1ROBRAS em dificuldades bastante grandes. 

O Dr. Motta Veiga não aceitava isso, eu também não" aceitava como 
membro do governo e lutei muito para que fosse dado à PETROBRAS condições de 
gerência e administração para que pudesse exercer melhor as suas atrIbuições, que no 
caso do Brasil são absolutamente importantes, porque energia é um setor efetivamente 
vital da econoinia nacional. O Sr. Motta VeIga reclamava muito, despendia muitos 
esforços, era sempre dedicado e apreciava o seu esforço. Visitei a PETROBRÁS duas 
vezes e fizemos reuniões profissionais extremamente longas e apenas ficava frustrado de 
ver que as reclamações colocadas pelo Dr. Motta V~iga eram exatamente as 
reclamações que eu fazia quando Presidente da PE1ROBRAS. 

" De modo que, estou absolutamente convencido hoje de que se a 
PETROBRAS não tiver uma administração profissional, sem esse tipo de interferência, 
vamos continuar, para o futuro, ver esfacelar um patrimônio extremamente importante 
desta Nação. " < 

A PETROBRAS é importante e o Dr. Motta Veiga fez um esforço 
realmente bastante grande, fui testemunha disso e o respeito por isso. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Ministro Omes Silva, enquanto 
esteve no governo ou mesmo após a sua saída, teve o conhecimento de que o Presidente 
da República tinha despesas pessoais suas providas com recursos originários de sobras 
de caIDp'anha ou de um' empréstimo feito no exterior, conhecido como "operação. 
UruguaI"? 

O SR. OZIRES SILVA· Não, senhor. As únicas informações que recebi 
foram através da imprensa. Não tenho outro tipo de informação; de caráter direto, 
nenhuma:. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Muito obrigado, Sr. Ministro. 
Estou satisfeito, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Neste momento, vamos passar à 

parte de perguntas dos Parlamentares que integram a Comissão Especial. 
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Inscrito em primeiro lugar, o Senador V~ Campelo, que formula agora 
as suas perguntas. 

O SIl. RELATOR (Antonio Mariz) - Perguntas do Senador Valmir 
Campelo: "Sr. Ministro, houve, no processo de privatização, na área do MINFRA, 
alguma interferência do assim chamado pEsquema de Paulo César Farias'?" 

O SR. OZIRES SILVA - Não sou capaz de informar. Não senti isso. 
O SIl. RElATOR (Antonio Mariz) - No caso do programa "SOS 

Rodovias", em que houve a elaboração de decreto dispensando a licitação - o qual foi 
imediatamente sustado pelo Presidente da República afastado, por sugestão de V. &a-, 
houve interferência do assim chamado "Esquema PC'? . 

O SR. OZIRES SILVA - Do ponto de vista direto, não. Li vários 
comentários na imprensa a posteriori, mas, na realidade, esse projeto "SOS Rodovia" 
teve, como inspiração básica, o mau estado das rodovias federaIS, uma vez que, com a 
extinção do fundo rodoviário, não havia possibilidade de se manter adequadamente as 
rodovias, e nÓs estávamos vendo mais de 50 mil quilômetros de estradas de rodagem da 
União serem esfaceladas pela ação do tempo. 

Propus ao Presidente que deveríamos fazer um esforço de emergência e, 
como não tínhamos recursos, esses deveriam vir do Tesouro Nacional. O assunto foi 
discutido com o Ministério da Economia, foi fixado o valor - lembro-me que, na época, 
foi da ordem de 500 milhões de dólares - para recuperar 13 mil quilômetros de estrada 
de rodagem. A partir daí, o titular da Secretaria Nacional de Transportes que, na época, 
era o Or. Marcelo RIbeiro, veio a mim com uma proposta para acelerar o processo: ao 
invés de seguirmos as estritas normas do, Decreto-Lei nO 2.300, das licitações, 
poderíamos fazer um processo simplificado de tomada de preços. Perguntei quanto 
tempo se ~anharia nesse processo, e ele me falou que seria em tomo de duas semanas. 
Não acheI suficiente para se fugir da norma legal e não concordei. Apesar disso, o 
Secretário dos Transportes, com ligação no Planalto, fez gestões e, num determinado 
dia, recebi do PaláCIO do Planalto informação de que o Presidente desejava assinar o 
decreto e me foi solicitado que o devolvesse ao Planalto para que fosse firmado. Mandei 
o decreto. De fato, foi firmado e, no dia seguinte, foi publicado no Diário Oficial. 

Logo na manhã do dia da publicação, comecei a perceber o enorme ruído 
que esse decreto estava provocando. Antes mesmo da publicação dos jornais no dia 
seguinte, a minha preocupação anterior se justificou, e, inclusive, foi secundada por uma 
posição veemente do nosso Consultor Jurídico, Or. Geraldo Vieira, que também era 
absolutamente contrário à edição desse decreto. 

Estava numa cerimônia de posse de um sindicato patronal, aqui em 
Brasília, quando comecei a perceber o que estava acontecendo. Aí, diretamente, por 
decisão própria, sem comentar com quer que seja, fui ao Palácio do Planalto, falei com o 
Presidente da República e, imediatamente, Sua Excelência, sem pestanejar, concordou 
com o cancelamento do decreto!com a revogação do decreto que tinha assinado no dia 
anterior. Portanto, não chegou a haver nenhum efeito material em relação a isso. 

Mas, respondendo diretamente a pergunta: não senti nenhuma influência 
externa, a não ser esses eventos que relatei agora. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - No caso, o decreto estava subscrito 
pelo Presidente da República e por V. Er? 

O SR. OZIRES SILVA - Sim, eu o subscrevi, porque, em geral, decretos 
desse tipo, o Presidente subscreve e, depois, wpa pessoa do Planalto passa nos 
Ministérios para pegar as subscrições dos Ministros. 
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o SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Ainda a pergunta do Senador Valmir 
Campelo: O SI. Marcelo RIbeiro, ex-Secretário Nacional dos Transportes, foi nomeado 
diretamente pelo Presidente da República afastado? Houve a indicação do seu nome? O 
Presidente da República afastado e V.EJtS tinham conhecimento das relações do Sr. 
Marcelo RIbeiro com o Sr. Paulo César Farias? 

O SR. OZIRES SILVA- Eu não conhecia o Sr. Marcelo RIbeiro. A 
indicação do Secretário Nacional de Transportes ocorreu ainda guando estávamos 
naquele período pré-governamental no "Bolo de Noiva". Num determmado dia -lembro­
me - pouco antes da hora do almoço, o Presidente chamou-me para despacharmos e 
começarmos a fazer as nomeações dos cargos do segundo escalão. Eu tinha quatro 
secretarias a indicar, na época; muni-me das minhas relações com os currículos e, no 
momento em que estava mdo para a escritório do Presidente, fui apresentado ao Sr. 
Marcelo RIbeiro. Eu não o conhecia; ele foi apresentado como sendo um candidato a 
ser o Secretário Nacional de Transportes. Falei: "bem, estou indo falar com o 
Presidente da República agora, já tenho a minha lista completa; portanto, eu precisaria 
de um pouco de tempo para averiguar o seu currículo, suas condIções profissionais etc". 
A conversa ficou nisso, e eu fui diretamente à sala do Presidente da República. Cheguei 
à sala do Presidente e, no momento em que estávamos discutindo o cargo de Secretário 
Nacional dos Transportes, apresentei a minha lista. O Presidente. ~rguntou: "o Sr. 
Marcelo RIbeiro está na sua lista"? Respondi:" não, não está, PreSIdente, acabei de 
conhecê-lo agora e não me julgo suficientemente informado para submeter seu nome à 
sua apreciação". Ele falou: 'então, colo~ue o nome dele na lista porque é necessário que 
ele seja cogitado". E, numa próximo audIência, ele foi designado. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Aqui concluem-se as perguntas do 
Senador Va1mir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Neste momento, fará perguntas o 
Senador Francisco Rollemberg, por intermédio do Senador Antonio Mariz. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Per~:s do Senador Francisco 
Rollemberg: Sr. Ministro Ozires Silva, quando à frente do .. tério da Infra-estrutura, 
V.EJtS teve conhecimento da influência do Sr. Paulo César Farias junto a secretarias de 
órgãos ligados à sua pasta, especialmente no setor de transportes? 

Essa pergunta está parcialmente respondida, talvez pudesse ser 
considerada integralmente respondida. Em todo caso, eu a transmito ao Sr. Ministro 
para algum acréscimo que deseje fazer sobre a matéria. 

O SR. OZIRES SILVA - Não há acréscimo. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - v.sa foi alertado alguma vez para a 

existência de intermediação do Sr. Paulo César Farias junto à Secretaria Nacional de 
Comunicações em benefício de terceiros? 

O SR. OZIRES SILVA - Não, Sr. Relator. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Paulo César Farias o procurou 

alguma vez, no sentido de pedir sua intercessão em favorecimento de projetos ligados ao 
Ministério da Infra-estrutura? 

O SR. OZIRES SILVA - Nunca tive contato pessoal ou de caráter 
profissional com o Or. Paulo César Farias; nunca me solicitou nada, nem nada lhe 
solicitei. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - v.sa está informado sobre a condição 
do SI. Paulo César de preposto do Presidente da República, quando interferia junto a 
órgãos públicos? 
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o SR. OZIRES SILVA - Não, só tinha as notícias que eram publicadas 
pela imprensa. Diretamente, nunca senti. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - éoncluídas as perguntas do Senador 
Francisco Rollemberg. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Concedo a palavra, neste instante, 
ao nobre Advogado dos denunciantes, Ministro Evandro Lins e Silva. 

O SR. EVANDRO LINS E SILVA -Não tenho nenhuma pergunta a 
formular. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Os denunciantes não têm, através 
de seu advogado, nenhuma pergunta a formular. 

Concedo a palavra aos eminentes Advogados do denunciado, Dr. José 
Guilherme Villela e Evaristo de Moraes Filho. 

O DR. EVARISTO DE MORAES FILHO - Sr. Presidente, por um dever 
de lealdade processual, deveria lembrar a V.E.xB que, em se tratando de Defesa, a 
Defesa pergunta ... 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Exatamente. Perdoe-me, é por 
causa do hábito de ontem. Inverto e peço escusas ao Ministro Evandro Lins e Silva, 
devolvendo a palavra, em primeiro lugar, aos eminentes advogados do denunciado. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Perguntas da Defesa: 
''Exmo. Sr. Ministro Omes Silva, qual o primeiro cargo que ocupou no 

Governo Collor?" 
O SR. OZIRES SILVA - Ministro da Infra-Estrutura. 
O SR. RELATOR f~tonio MariZ) - "Qual a abrangência das atividades 

desenvolvidas pelo Ministério da a-Estruturar' 
O SR. OZIRES SILVA - O Ministério da Infra-Estrutura cobria a área de 

energia, mineração, telecomunicações, transporte. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - "Quantos cargos, na órbita do 

Ministério, foram ocupados através de ato subscrito pelo depoente?" ' 
O SR. OZIRES SILVA - Por ato ... ? 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Subscrito pelo depoente. "Quantos 

cargos, na órbita do Ministério, foram ocupados através de ato subscrito pelo 
depoente?" 

O SR. OZIRES SILVA - Bem, os cargos de segundo escalão da República, 
ou primeiro escalão do Ministério, secretários, eram através de decreto do Presidente da 
República. Esses foram subscritos pelo Senhor Presidente e por mim. 

Havia outros cargos, cujo número não posso precisar, mas que eram 
designados por portaria do Ministro. Portanto, indicação pessoal minha. Na realidade, 
essas indicações não eram essencialmentes 'pessoais, o Presidente da República sempre 
desejava ser ouvido. Algumas vezes, queria ser ouvido pessoalmente; outras vezes, 
delegava essa audiência ao Ministro da Justiça, inicialmente o Ministro Bernardo Cabral, 
posteriormente o Ministro Jarbas Passarinho e, eventualmente, ao General Agenor. 

Outros cargos eram preenchidos através de assembléias gerais das 
companhias vinculadas ao Ministério. O Ministério da Infra-Estrutura tem, ou melhor, 
tinha uma quatidade expressiva de companhias a ele vinculadas, e as indicações para 
esses cargos, de presidente e diretor, na maioria dos estatutos das empresas, eram feitas 
por assembléia geral. Portanto, era uma indicação indireta. Mas mesmo essas indicações 
passavam pelo crivo do Presidente da República da República ou de quem ele 
delegasse. 
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o SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Indaga a Defesa se houve 
interferência do Sr. PC Farias para nomeação dos ocupantes dos mencionados cargos. 

O SR. OZIRES SILVA - Não. Diretamente, nunca. Como disse 
anteriormente, nós submetíamos os candidatos, as listas, ao Palácio do Planalto e, aí, 
recebíamos, do Palácio do Planalto, quem deveria ser indicado, quem não deveria. 
Algumas vezes, nossas sugestões eram acatadas; (outras, vinham nomes diferentes 
daqueles que submetíamos. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - "Antes da denúncia formulada pelo 
Sr. Pedro Collor, o depoente teve notícia da existência de um esquema de corrupção 
montado pelo Sr. PC Farias?" 

O SR. OZIRES SILVA - Não, senhor. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - "Tem conhecimento de alguma 
recomendação presidencial a qualquer membro do Governo, no sentido de atender a 
solicitações porventura formuladas pelo Sr. PC Farias?" 

O SR. OZIRES SILVA - A mim nunca foi feita nenhuma recomendação 
nesse sentido, e desconheço se tenha sido feita a qualquer dos meus colegas. Não houve 
comentário a respeito. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - "Houve denúncia de alguma 
irregularidade na área do seu Ministério que tenha deixado de ser investigada?" 

O SR. OZIRES SILVA - Não. Que eu me lembre, não. Houve algumas ... 
recebíamos muitas denúncias, evidentemente com uma pasta tão grande, com tanta 
diversificações, mas sempre determinava a investigação delas. Algumas, evidentemente, 
não procediam e outras foram objeto de inquérito policial, cujo resultado, hoje, não sei. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - "O que pode esclarecer a respeito do 
programa denominado }>SOS Rodovias'?" 

Na realidade, parece-me que a pergunta está ~;..:fc0ndida. 
"O Sr. Motta Veiga, ex-PreSIdente da PE OBRÁS, comunicou ao 

depoente as tentativas de interferência do Sr. PC Farias na área da empresa?" 
O SR. EV ARISTO DE MORAES FILHO - Está respondida. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pois não. 
"Quais as providências que tomou em face da comunicação que recebeu 

por p~e do Sr. Motta Veiga?" Refere-se isso às pressões que ele teria recebido do Sr. 
PC Fanas. 

O SR. OZIRES SILVA - É. A primeira delas, eu recomendei ao Dr. Motta 
Veiga que não aceitasse pressões de,quem quer que fosse, que não fossem diretamente 
ligadas ao interesse da PETROBRAS. Que as decisões sobre o assunto deveriam ser 
absolutamente profissionais, que não cedesse a pressão nenhuma. Mas isso, como eu 
disse, foi anteriormente, num período em que o assunto não tinha se tomado grave. 
Evidentemente, quando o Sr. Motta Veiga, na véspera do seu pedido de demissão, como 
eu disse anteriormente, se sentiu bastante pressionado, eu me dispus a levar ao 
Presidente da República, o que faria na primeira oportunidade que tivesse. Infelizmente, 
o Sr. Motta Veiga pediu demissão antes de que eu pudesse falar com o Presidente da 
República a respeito. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - "O Sr. Motta Veiga teria comunicado 
ao depoente que ouviu do Sr. PC Farias a declaração de que ele pretendia levantar 
fundos para, futuras campanhas eleitorais, através de valores obtidos em negócios da 
PETROBRAS?" 

O SR. OZIRES SILVA - Não, Senhor. 
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o SR. RELATOR (Antonio Mariz) - "Após,o noticiado em torno da 
demissão do Sr. Motta Veiga da Presidência da PÉTROBRAS, o Senhor Presidente da 
República fez um pronunciamento publico, declarando que ninguém, parente ou amigo, 
estava autorizado a falar em nome da Presidência da República?" 

O SR. OZIRES srr.v A - Sim, senhor. Ele fez isso numa reunião 
ministerial. 

o SR. RELATOR (Antonio Mariz) - "Com quais autoridades, no Palácio 
do Planalto,.,.o Sr. Motta Veiga mantinha contato para tratar de assuntos referentes a 
PETROBRAS?" < 

O SR. OZIRES Sn.VA - Não sei. Cheguei a insistir al~as vezes com o Sr. Motta 
Veiga que, sempre que ele precisasse, deveria usar o Ministério da Infra-Estrutura, ao 
qual era vinculado. Mas, pela estrutura de Governo, o Ministério da Economia, em 

. particular, que tem grande influência sobre a PETROBRÁS, tem influência também em 
relação a,os demais Ministérios. Os créditos que os Ministérios tinham, eles não podiam 
usar sem a anuência do Ministério da Economia. De modo que sempre passava tudo 
pelo Min.istério da Economia e o Sr. Motta Veiga, muitas vezes, preferiu evitar o curto­
circuito, e, em vez de ir ao Ministério... (Ruído) Não tem alusão ao que aconteceu. 
(Risos) Foi realmente coincidência. Mas o Sr. Motta Veiga preferia ir diretamente ao 
Ministério da Eçonomia, uma vez que a política de pre~s, a própria política operacional 
da PETROBRÁS era conduzida diretamente pelo Ministério da Economia; portanto, 
ele não tinha razões para falar comigo, mas sempre coloquei-me à disposição e disse a 
ele: "Olha, sempre que precisar nos usar como um anteparo ou como ajuda, estamos à 
disposição". 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Tem conhecimento de haver o Sr. 
Motta Veiga denunciado alguma das autoridades acima mencionadas, quer dizer, com 
quem ele se relacionava no Palácio do Planalto? Se bem interpret9 _essa pergunta, as 
tentativas de interferência do Sr. PC Farias nos negócios PETROBRAS. 

O SR. OZIRES srr.v A - Não. Fora essas comunicações diretas, ele não 
mencionou nenhum nome do Planalto. Mas, efetivamente, eu tinha conhecimento de 
que ele se ligava a secretários do Planalto, o próprio General Agenor, ele telefonava, 
trocava telefonemas diretos, para resolver alguns problemas internos da companhia. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Tem conhecimento de alguma pessoa 
que haja levado ao conhecimento do Senhor Presidente da República o fato de o Sr. PC 
Farias estar usando o nome do Presidente para concretizar negócios junto a órgãos da 
administração pública? 

O SR. OZIRES SILVA - Diretamente nunca senti. Eu via isso no jornal. 
As notícias da imprensa eram notórias em relação a esse assunto. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Agora, repito a parte inicial da 
pergunta, porque diz respeito ao fato de V.&a ter ou não conhecimento de alguma 
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pessoa quê haja levado ao Presidente da República o fato de o Sr. PC Farias estar 
usando o nome dele para interferir. 

O SR. OZIRES SILVA - Não tenho conhecimento. Agora, quando o 
Senhor Presidente mencionou, na reunião ministerial, que ~~~ém falaria em nome 
dele, ficou claro que ele se referia a esse esquema que eu . a conhecimento pelos 
jornais de que o Sr. PC teria uma espécié de esquema, de indução, ou de pressão às 
autoridades, para efeito de negócios. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Estão concluídas as perguntas da 
Defesa. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Acolhida a argumentação dos 
eminentes advogados do denl}nciado, no que tange realmente à colocação das 
perguntas. 

Retomo, portanto, agora, a palavra aos advogados dos denunciantes para, 
se tiverem alguma pergunta a fazer, neste momento exercitar o seu direito de pergunta. 

O SR. EVANDRO LINS E SILVA - O depoimento foi muito claro, os 
denunciantes não têm nenhuma pergunta a fazer. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Neste momento, então, 
encerramos o depoimento do ex-ministro Ozires Silva. 

Solicito a S.Exa. que permaneça na Casa, por favor. A Secretaria vai 
conduzi-lo ao gabinete para assmar as notas taquigráficas, que imediatamente estão 
sendo elaboradas, para efeito de ultimar o seu depoimento. 

Declaro encerrado o depoimento do eXi-Ministro Omes Silva e, logo em 
seguida, ouvrreJnos o depoimento do Dr. Eduardo Modiano. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) -

Ainda no curso da audiência, antes do depoimento do Dr. Eduardo Marco 
Modiano, a Presidência comunica aos Srs. membros da Comissão, a quem pede silêncio, 
por favor, que foi encaminhado pelos advogados do denunciado uma petição nos 
seguintes termos: 
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EXMO.SR. SENADOR ELCIO ALVARES, PRESIDENTE DA COMISSAO ESPECIAL. 

FERNAN:lO AfFONSO Ol...l.ffi DE Nd..LO, nos autos do pro­
cesso de impeachment movido por BARBOSA LIMA SOBRINHO e MARCELLO LA VENERE 

MACHADO,vem dizer a V.Exa. que desiste dos depoimentos de Jorge Bornhausen 

e Antonio Carlos Alves dos Santos, testemunhas arroladas pela defesa, mas in 

siste no da testemunha Marcílio Marques Moreira, que deve ser colhido tão 

logo regresse ao País e antes da fase de apresentação das alegações finais 
da defesa. 

2. Aproveita o:ticionário a oportunidade para reque 

rer a juntada da inclusa carta de exoneração do ex-Ministro Jorge Bornhaugn 

na qual S.Exa. oferece expressi~o testemunho de sua passagem pelo Governo 

Collor. 

Brasília, 5 de novembro de 1992. 

p.p. 4 P ! P r/i. ~~n~~ ~e M~~~I 
adv.insc. nº 8.410 - OAB-RJ 

p·p·b!~U~ 
~~sé G~ilher~e Villela 

adv.insc. nº 201 - OAB-DF 
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Brasília. DF. em 10 de setembro de 1992. 

Senhor Presidente. 

Cumpro o dever de solicitar a Vossa Excelência 

minha exoneração das funções que vinha exercendo como Ministro-Chefe 

da Secretaria de Governo. 

o momento político impede que minha saída do 

Palácio do Planalto se marque apenas pela correspondência protocolar. No 

discurso de posse. em 2 de abril. recordei o convite que recebera em 

janeiro para ocupar a chefia do novo órgão, bem como as minhas 

ponderações sobre a necessidade da criação da Secretaria de Governo 

pa~sar pelo crivo do Congresso Nacional como forma de traduzir melhor 

os objetivos de diálogo estabelecidos por Vossa Excelência. 

A incumbência que recebi ao. assumir as 

responsabilidades da articulação política do governo, estava inteiramente 

voltada para a viabilização do projeto de modernidade que marcara sua 

proposta de candidato, e seu discurso de posse na Presidência da 

República. O trabalho contou com a dedicação e as luzes dos meus 

companheiros do primeiro escalão do Poder Exécutivo. um grupo de 

homens públicos capazes e experientes que, com integridade e 
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independência reconhecidas. permitiram ao Govemo ampliar. de forma 

concreta. sua base de sustentação congressual. 

A esta renovada equipe c. principalmente, ao 

empenho das lidcrançac; no Senado Federal e na Câmara dos Deputados -

o Senador Marco Maciel e os Deputados Humberto Souto e Luiz Eduardo 

Magalhães - ao apoio maciço das bancada" do meu partido. o PFL. aos 

condutores do PDS. do PL. do PRN, do PTB. do PDC. do PTR e do PSC 

e ao espírito público de importantes segmentos da Oposição. devem-se os 

êxitos obtidos na superação dos impasses que tinham levado o Congresso 

a. praticamente. suspender suas deliberações e votações. Tivemos. Jogo no 

início. a nova lei salarial e foram significativos os avanços e as votações 

nos projetos de leis dos portos. da concessão de serviços públicos. da 

Advocacia Geral da União. da regulamentação das medidas cautelares e 

de outros textos prioritários que já se achavam em andamento no 

Congresso. assim como foram superado~ os problemas que bloqueavam a 

tramitação da emenda que antecipava o plebiscito. 

Neste sentido, destaco especialmente as conclusões 

dos trabalhos da Comissão Especial da Reforma Fiscal que foram 

entregues ao Congresso para que este. -sob a forma de propostas de 

emendac; constitucionais e . projetos de lei, tome as deliberações que 

permitirão ao Brasil de 1993 e dos anos seguintes. uma equação moderna 

dos' problemas básicos da receita e da despesa da União, reduzindo e 

simplificando a tábua de impostos que hoje inferniza a vida dos cidadãos e 

das empresas. complica a administração pública e ao mesmo tempo 

estimula a sonegação e promove a injustiça fiscal. 



. Novembro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Sexta-feira 6 1359 

Os fatos de maio. marcados por denúncias graves 

que chocaram e traumatizaram toda a sociedade brasileira. não 

paralisaram o Governo. Os vários Ministros e sua<; equipes. a<; Iiderança<; 

polfticac; e os diversos escalões da administração pública prosseguiram no 

trabalho reconfortados. inclusiv.e, pela forma com que Vossa Excelência, 

na sua carta "À Nação Brasileira". de 25 de maio. realtrmou a 

determinação de apurar os fatos e ao:; alegações, aprofundando a 

investigação da forma "mais completa" em inquéritos determinados à 
! , 

Receita Federal e à Polícia Federal, antes mesmo de ser convocada e 

. constituída a Comissão Parlamentar de Inquérito voltada para os mesmos 

problemas. 

A continuação do programa de coordenação 

po1ftica para a aceleração do projeto de modernidade ficou marcada, 

inclusive, pela convocação extraordinária do Congresso Nacional no mês 

de julho. 

A esta altura, no entanto, a Comjssão Parlamentar 

de Inquérito dominava o noticiário e se transformava em um grande 

cenário político. cujos desdobramentos resultaram, na prática, na virtual 

paralisação do programa de ação política a que se propusera o Governo e 

que constituíra a razão de ser da Secretaria de Governo. A intenção de 

lideranças sérias de todos os partidos de manter o processo investigatório 

da CPI em faixa própria, que não interrompesse os desdobramentos 

administrativos e legislativos, foi solapada pelos fatos no início do 

segundo semestre. 

Ninguém pode minimizar ou menospre~ o esforço 

dos membros da CPI na constatação de uma série de fatos graves que 
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precisam ser apurados até o fim. observados. no entanto. os procedimentos 

balizados pela lei e concluídos na órbita adequada do Poder Judiciário. 

Ma'\ não se pode. lamb~m. esconder que o trabalho 

da CPI sofreu forte impacto político-eleitoral. não raras vezes 

transfonnando-a em verdadeiro palanque. levando-a a desviar-se do fato 

detenninante de sua criação que era a apuração dos delitos atribuídos ao 

Sr. Paulo César Farias. 

Este clima de campanha já se prenunciara no 

momento da sua constituição. quando o líder do PDS no Senado designou 

para integrar a CP} um representante de outro partido e da oposição. ex­

candidato à vice-presidência derrotado nas últimas eleições. Para surpresa 

dos que. como eu. não admitem que as paixões políticas se sobreponham 

às leis. esta designação esdrúxula foi mantida pelo Presidente do Senado 

Federal em flagrante contradição ao dispositivo constitucional (§ 1° do 

Artigo 58), que consagra nas comissões a representação proporcional dos 

partidos políticos. 

A partir daí ~ que vimos foi que em paralelo com o 

lado sério das investigações. tínhamos na CPI um clima de 

emocionalidade. uma ação voltada para os efeitos da mídia. uma 

preocupação forte de dirigir todos os focos para o Presidente da 

República. apresentado como réu, para todos os efeitos. Era. na prática. 

um estranho julgamento Que se repetia quase diariamente nas entrevistas, 

nas declarações. nas reportagens e nas atividades oficiais e oficiosas da 

CPI. Esquecia-se.- inclusive. o texto. constitucional (§ 4 do Artigo 86) que 

não pennitc a responsabilização do Presidente da República. na vigência 

do seu mandato. por atos estranhos ao exercício das suas funções. 
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O fato político é que () texto do relatório final se 

constituiu na peça básica do pedido de "impeachment" que deu entrada na 

Câmara dos Deputados e foi acolhid9. iniciando assim um procedimento 

raro na..;; democracia<; e cujos desdobramentos estão apenas a iniciar. 

Devo ressaltar a minh·a preocupação com a decisão 

oficial do PMDB que deliberou "fechar questão" a favor da concessão do 

pedido de "impeachrnent" antes mesmo deste ter chegado à Câmara dos 

Deputados. Maior é a minha surpresa porque não posso imaginar que os 

dirigentes do Partido desconhecessem que, na hipótese da votação 

favorável à admissibilidade do "impeachment", o processo de julgamento 

terá de ser condu7ido no Senado onde representantes do PMDB. obrigados 

a uma votação pré-definida. dificilmente poderão se considerar juízes - e 

como tal, insuspeitos - na análise das acusações. na avaliação da defesa e. 

por fim. na tomada de decisão que corresponderá à sentença final do 

processo. 

Os acontecimentos deste início de semana. 

mostraram que o Presidente da Câmara dos Deputados adotou um rito 

híbrido para a votação da admissibilidade ou não do processo de 

"impeachrnent". O procedimento e o cronograma adotados cerceiam a 

defesa . de Vossa Excelência e se constituem numa espécie de nova 

legislação em que se consagram rotinas só encontráveis em. processos 

sumáries. 

Na véspera da leitura do Rela!6rio da CPI, e tendo 

.,'.em vistá'os interesses' nacionais e a necessidade de que a crise 

polftico/instHncionaI não . transbordasse para' um processo de 

ingovemabilidade capaz . de paralisar e desorganizar a vida' brasileira. 
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subscrevi com todos os Ministros de Estado e Secretários do seu Governo. 

um "Comunicado à Nação" visando contrapor-se à onda de pressões e 

boatos e reafirmando. pela unidade da equipe. os compromissos de 

continuidade c normalidade administrativa do primeiro escalão do 

Governo. 

Dias depois, feita uma avaliação política, leve: a 

Vossa Excelência. um quadro realista dos vários e possíveis 

desdobramentos da crise. Ressaltei a tranqUilidade com que toda a Nação 

acompanha os fatos sem receio de que as soluções escapassem do contexto 

constitucional ou se afastassem dos parâmetros da ordem institucional. 

Salientei que o procedimento cujo início se anunciava era, pelas suas 

características. lento nas suas etapac;, como está nítido no texto 

constitucional. Lembrei que a Nação estaria sofrendo por longo tempo, 

alcançada pelas perplexidades e indecisões que certamente afetariam a 

vida das empresa') e dos cidadãos. Com bac;e nestas preliminares trouxe a 

Vossa Excelência uma sugestão endossada inclusive por expressivas 

lideranças do meu Partido. A proposta resultaria em Vossa Excelência 

erguer. ainda mais alto, a bandeira, da modernidade que identificou a sua 

ação de Governo. Em nome desta modernidade Vossa Excelência se 

dirigiria à Nação e ao Congresso definindo prioridades para alguns 

projetos já em tramitação, solicitando aos parlamentares um esforço ., 
especial. para deliberar sobre os mesmos no prazo de trinta dias. Estes 

projetos, pela sua relevância, uma vez transformados em leis, 

completariam a estrutura· de modernidade de que t) País precisa para 

aprimorar o seu mercado interno e, de outra parte. inserir o Brasil, de 

forma competitiva, nos mercados externos. permitindo um 

desenvolvimento economicamente sustentado e socialmente justo. 
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Recebida a idéia como válida. afirmei-lhe que era 

Vossa Excelência o juiz da decisão como detentor legítimo do mandato 

presidencial. Definida outra linha no seu pronunciamento à Nação. 

ressaltei o meu acatamento, assim como a minha convicção de que, a 

partir daí. o Governo necessitaria de um novo coordenador político. 

De outra parte. estava sem condições de solicitar o 

meu desligamento do Governo por força do compromisso de 

governabilidade que ac;sinara. Ressalto que ouvi de Vossa Excelência 

palavras significativas de apreço. mas sei que o Presidente da República 

entendeu a minha posição e, no fundo, há de ter percebido que não me 

restava alternativa que não fosse o diálogo com meus companheiros de 

Ministério e Secretários de Estado. colocando a minha excepcional 

condição. 

Tive todos os cuidados. realizei todas as conversas, 

ouvi, inclusive, a alta direção do meu Partido antes de tomar a decisão 

que abre esta carta. Nos encontros que mantive, deixei bem claro que não 

me considerava nem mais nem menos ético do que meus companheiros de 

governo. 

Senhor Presidente, 

Devo recordar, neste momento diffcil~ que estão 

prosseguindo com segurança os inquéritos da Polícia Federal e da Receita 

Federal que Vossa Excelência determinou fossem abertos na primeira hora 

da cri~ e. que. se desenvolvem sob o. comando dos íntegros Ministros 

< Célio. Borja.e MarcflioMarques Moreira. Dou testemunho de que. em 

nenhum momento. Vossa Excelência procurou interferir, sob· qualquer 
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forma. nesses procedimentos investigatórios. Ao contrário. Vossa 

Excelência reforçou. mais de uma vez. a determinação de que as 

investigações avançac;scm com serenidade e independência. até a apuração 

final dos fatos. Sem os holofotes que acompanham o oportunismo na 

política. os inquéritos em breve estarão concluídos. obedecidas as 

diretrizes legais. oferecidac; as oportunidades de defesa e respeitadas as 

regrac; do contraditório, conquista dos cidadãos e uma das bases do 

Direito. Então. no âmbito da Justiça, teremos a resposta àc; dúvidas que 

angustiam lideranças expressivas da vida brac;i1eira e que precisam, 

necessariamente. ser dirimidas. 

o Brasil espera com isso. a verdade que 

corresponde aos sorrisos das nossas criançac;. à vibração dos jovens, às 

esperanças de um povo sério e sofrido que não pode avançar em um 

contexto em que se pareça consagrar a impunidade ou premiar o delito. 

Mas que também não poderá construir um futuro de luzes se o caminho a 

trilhar for o da condenação dos inocentes. o do cerceamento do direito de 

defesa dos acusados, o do linchamento moral que não tem volta, prática 

que. além de agredir as leis do País. significa um desrespeito violento à 

Declaração de Direitos Humanos que o Brasil - pela mão de seu ilustre 

filho Austregésilo de Athayde - ajud"ou a redigir nas Nações Uniôas e 

incorporou no espírito e no texto da Constituição. 

Tenho a certeza de que ao final do processo teremos 

um país renovado, retemperado na crise. voltado para a realização dos 

seus objetivos maiores e que a lição levará os brac;ileiros no próximo 

plebiscito. a optarem pelo regime estável do Parlamentarismo. Para isso, 

fora da Secretaria de Governo, continuarei integrado nos quadros do meu 
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Panido. O PFL. acompanhando as sua" deliberações. De igual forma. 

estarei à disposição do Extelentíssimo Senhor Presidente no cumprimento 

dos deveres constitucionais que me cabem como membro do Conselho da 

República. 

Receba, Senhor Presidente, o testemunho de meu 

respeito e da alta consideração. 

Atenciosamente, 

Z . ~l~-' -.... , 
.. ,.. ..... ~ 

G"\ '" . - ~I_--,:-"", 

J rge K~~r Bornhausen. 

o SR. PRESIDENTE(Elcio Alvares) -

A Presidência, em relação ao pedido-da Ddesã, defere, por amparo no . 
Código de Processo Penal, a desistência dos depoimentQs de Jorge Konder Bornhausen 
e Antônio Carlos Alves dos Santos; defere a juntada da carta do ex-Ministro Jorge 
Konder Bornhausen. E a respeito da insistência da testemunha Mareilio Marques 
Moreira, como o assunto está submetido ao eminente Relator, que deve oferecer 
parecer sobre a matéria, deixo essa matéria para julgamento a posteriori da Comissão, 
quando será oportunamente examinado o parecer Senador Antonio Mariz. 

No dia de ontem, por volta das 20 horas, esta Presidência recebeu do 
Presidente do Banco Central o seguinte oficio, que o eminente Relator vai ler para 
conhecimento da Comissão. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Oficio é do Presidente do Baneo 
Central ao Exmo. Sr. Senador EIeIO Alvares, Presidente da Comissão Especial. (~é ) -
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BANCO CENTRAL DO BRASil 

Brasília (DF). 04 d~ nDv~mbrD d~ 1992. 

Do: Pr·es i dent e 
Ao: Exmo. Sr. Senador iLCIO ~LVARES 

Presidente da Comissio Especial r constiturda no 
Senado Federal para o processo de Himpeachment H 

movido contra o Presidente da Rep~blica 

Refiro-me aos Of{cios nQs~ PI-09/92 e PI-13/92 r ambos 
de 28.10.92. aqui recebidos ~s 17:40 horas do dia 29.10.92 (quin­
ta-feira). por interm~dio dos quais V.Exa. solicita a remessa, a 
essa Comissio Especial. no prazo m'ximo de cinco dias. de c6pia 
dos extratos banc~rios relativos ~s contas mantidas pelo Sr. Fer~ 
nando Affonso Collor de Mello r nas agências do Banco do Brasil 
S.A. e da Caixa Econ8mica Federal. no per (odo compreendido entre 
mar~o de 1990 e 28.10.92. e pelo Sr. CI'udio Francisco Vieira. em 
todos os estabelecimentos banc~rios do pais. durante os exerc(cios 
de 1989 a 1992. 

2. Mencionadas solicita,~es foram retransmltidas. em 
30.10.92 (sexta-feira>. ~s instituiçies referidas. 

3. Em razio do fim de semana prolongado que se seguiu ~ 
retransmissio das citadas solicita,ies. e em face da extensio dos 
pedidos. envolvendo 209 estabelecimentos e cerca de 19.000 de­
pendências, foi concedid6 ~quelas instltuiçies prazo de 72 (seten­
ta e duas) horas para atendimento do requerido. a se encerrar ao 
final do expediente do dia 05 do corrente. 
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4. Re~erido prazo ~oi estabelecldo com base no entendi­
mento de que, pelas mesmas razies expostas acima, teria sido de 
05 (cinco) dias ~teis o prazo estipulado ~or essa Comissio Espe­
cial. 

5. Em decorrlncia das providincias adotadas v ~oram en­
tregues. nesta datar a este Banco Central. os documentos descritos 
a seguir, que passo ~s mias de V.Exa. como aqui recebidos: 

Relativos ao Sr. Fernando A~fonso Collor de Mello 
(O~. PI-09/92) 
Extratos enca~inhad~s ~elo Banco do Brasil S.A. e pela 
Caixa Econ8mica Federal 

Relativos ao Sr. Cl~udio Francisco Vieira 
(Or. PI--13/92) 
Extratos encaminhados pelo Banco de Cridito Nacional 
S.A. - BCN e pelo Banco Comercial Bancesa S.A. 

6. ln~ormor ademais, que, com vistas ~ agilizaçio do 
atendimento ~ determinaçio dessa Comissio r estio sendo mantidos 
novos contatos com a~ inst ituiçies envolvidas. reiterando a sol i­
citaçio de'encaminhamento imediato da documentaçio requerida. 

7. Finalmente. esclareço que. tio logo rece~idos neste 
Orgia os documentos encaminhados por outras instituiçies financei­
ras, serio eles imediatamente entregues a essa Comissio. 

Aproveito o ensejo para externar a V.Exa. meus protes­
tos de elevada e Ima e consideraçio. 

s 
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o SR. PRESIDENTE tElcio Alvares) - A doc!IDlentação a que se refere o 
oficio que acaba de ser lido, por envolver matéria bancárià, será juntada, em apenso, aos 
autos, estando à disposição dos senhores· membros desta COmISsão parlamentar, bem 
como dos Srs. Advogados, tanto da defesa quanto dos denunciantes, observados os 
dispositivos legais sobre sigilo bancário. 

Então os eminentes advogados, tanto dos denunciantes quanto do 
denunciado, terão acesso a esse documento, da mesma forma que os eminentes 
integrantes da Comissão Especial do Impeachment. 

O SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, uma Questão de ordem. 
V.Er se refere a que documento, por favor? Desculpe, mas me distraí por 

um momento. '. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Foram documentos que a 

Presidência do Banco Central mandou, relativos a contas mantidas pelo Sr. Fernando 
Affonso Collor de Mello nas agências do Banco do Brasil S.A e da Caixa Econômica 
Federal, no período cOplpreendido entre março de 1990 a 28 de outubro de 1992 e pelo 
Sr. Cláudio Francisco Vieira em todos os estabelecimentos bancários do País, durante o 
exercício de 1989 a 1992. 

O SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, muito obrigado. 
Gostaria de esclarecer também a V.Er e pedir a V.Er que esclarecesse 

aos Srs. Senadores e aos Srs. Advogados de defesa e acusação que ja se encontram 
analisadas as declarações de rendas e de bens do Sr. Oáudio Francisco Vieira e do 
Presidente afastado, Sr. Fernando Collor. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - A Presidência faz esse registro e 
quer louvar a diligência da Comissão que,' em menos de 24 ·horas, deu eficaz 
cumprimento à decisão da Comissão, estando à disposição, a partir de agora, tanto dos 
eminentes dvogados do denunciado quanto dos denunciantes, o laudo elaborado pela 
comissão integrada pelos Senadores Ronan Tito, José Paulo Bisol e Francisco 
Rollemberg. 

Temos também um outro expediente que foi-nos encaminhado pelo 
Ministro Paulo Brossard. Solicito ao eminente Relator a leitura deste documento. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) -~ (Lê :0 seguinte)- -. 
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Oficio n9 1.470 Brasilia, 3 de novembro de 1992 

Senhor Presidente, 

Em atenção aos Oficios PI/15, de 29.10.92, e PI/19, 

de 30.10.92, encaminho a Vossa Excelência: 

1. cópias das declarações de bens apresentadas pelo 

Sr. Fernando Affonso Collor de Mello ao Tribunal Regional Elei 

toral de Alagoas, quando de sua candidatura a Governador daque 

le Estado, em 1986; e a este TSE, quando candidato à Presidên­

cia da República, em 1989 -- a legislação só determina a apre 

sentação de declaração de bens pelos candidatos (Código Eleito­

ral, art. 94, § 19, VI); 

2. cópia do comunicado da Coligação "Brasil Novo" 

(PRN-PTR-PSC-PST), por seu advogado apresentado ao TSE, referen 

te à importância máxima estimada para dispêndio na 

eleitoral de 1989; e 

campanha 

3. cópia do Processo n9 11.495, Classe lOª, conten 

do orçamento e prestação de contas apresentados pela Coligação 

"Brasil Novo" ao Comitê Interpartidário de Inspeção (Resolução­

TSE n9 15.443, de 8.8.89, art. 13, § 49) -- não foi apresentada 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador tLCIO ALVARES 

Presidente da Comissão Especial do IIImpeachment" 

Senado Federal 
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relação de nomes de pessoas físicas e jurídicas, entidades e 

empresas que tenham contribuído financeiramente para a campanha 

presidencial. 

Atentamente, 

c:----d o... •• 7 <:T'\r--,,~---------'V 
Ministro PAULO BROSSARD 

Presidente 

- . 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Esses documentos já se encontram 

nos autos à disposição dos eminentes integrantes da Comissão, bem como da defesa e do 
advogado dos denunciantes. 
A pedido da- defesa, serão fornecidas cópias deste documento. Aliás, gostaria que a 
secretaria adotasse a prática, em relação aos documentos que não têm sigilo, de entregar 
aos eminentes patronos, tanto dos denunciantes, quanto do denunciado. A partir de 
agora, vamos adotar esta prática: qualquer documento que venha a ser juntado aos autos 
será encaminhado aos eminentes advogados. 

O SR. IRAM SARAIVA - E para os Senadores também. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Para os Senadores também. Não 

teria problema nenhum, principalmente em se tratando desses documentos que foram 
objeto de requerimento específico da Comissão, acolhendo parecer do Senador Antonio 
Mariz. 

Quero esclarecer que só vamos fornecer cópia dos documentos 
~videntemente. No entanto, se houver necessidade, como é o caso da TELEBRÁS, 
\eixamos à disposição dos eminentes Senadores, mas daremos cópia do requerimento 

'1 ue encaminhou o pedido; 
O SR. JOSE GUILHERME VU.T,EIA - Refiro-me a esses documentos de 

uma ou duas laudas, para evitar haver tumulto na consulta do laudo. , 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Perfeito. E razoável. Mas a 

Presidência quer deixar claro que os autos permanecem dia e noite, neste período da 
Comissão Especial, à disposição dos eminentes integrantes e também dos eminentes 
Advogados até a conclusão do processo da Comissão Especial. 

Estou sendo informado pelo escrivão - já tenho conhecimento, mas é 
importante ressaltar - que estamos publicando um diário que é chamado Diário do 
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Senado, que funciona como Poder Judiciário. Solicito, neste momento, que seja enviado 
a todos os Senadores integrantes da Comissão, bem como aos Advogados, o exemplar 
do Diário, que publica toda a mecânica processual e documental desta Comissão. 

Já se encontra presente a segunda testemunha de defesa de hoje, o Dr. 
Eduardo Modiano, que está à minha direita. 

Modiano. 
Neste momento, então, vamos proceder à qualificação do Dr. Eduardo 

Nome completo, por favor. 
O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Eduardo Marco Momano. 
O SR. PRESIDENTE fElcio Alvares) - Estado civil. 
O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Divorciado. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Residência. 
O SR. EDUARDO MARCO MODIÁNO - Rua Cícero Goes Monteiro, nO 

20,502 - Rio de Janeiro (RJ). 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Profissão e local onde exerce 

atualme:n~. 
O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - EngeIl1:\eiro e economista. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Gostaria de saber do depqente se 

ele é parente, em qualquer grau, de alguma das partes, principalmente do denunciado e 
se tem relação de amizade íntima ou inimizade capital com as partes envolvidas. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Com nenhuma delas. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Neste momento, vamos tomar o 

compromisso do Dr. Eduardo Modiano, que se compromete perante esta Comissão, nos 
termos do art. 203 do Código de Processo Penal e sob as penas da lei, a dizer a verdade 
do que souber ou for perguntado. 

Gostaria de esclarecer ao Dr. Eduardo Modiano sobre o que dispõe o art. 
342 do Código Penal que diz o seguinte: 

"Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade, como 
testemunha, perito, tradutor, intérprete em processo judicial, policial ou 
administrativo, ou em juízo arbitral: 
Pena - reclusão de um a três anos e multa." 

~ o seguinte o termo de compromisso prestado pela teste­

munha Eduardo Marco Modiano: 
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TERMO DE COMfROMISSO DE TESTE~~ 

o abaixo assinado E:.!).V..1/<j).Q .... (!7.f!.~?ç-<) .......... . 
!htJ[)t4AJO ••........•.......•.............•...•.......•..•..........•..........................•.......................... 

••.....................................•.....•....•...•..•••.................••.••.•.•••.••......••..•• , Il~ 

qualidade de testemunha arrolada nos autos do processo por crime de 

responsabilidade que os Srs. Barbosa Lima Sobrinho e Marcelo 

Lavenere Machado movem contra o Sr. Fernando Affonso Collor de 

Mello, Presidente da República Federativa do Brasil, se compromete, 

nos termos do art. 203 do Código de Processo Penal e sob as penas da 

lei, a dizer a verdade do que souber ou for perguntado. O presente 

termo é lavrado por mim ......... : ................. , escrivão do feito e vai assi-

nado pelos Senhores Senadores Élcio Álvares e Antônio Mariz, respec­

tivamente Presidente e Relator do processo. Em ()$" /11)9 L 

-- < 

Relato ila Comisdo EI~veauu 
Senador Antônio Mariz 
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O SR. PRESIDENTE(Elcio Alvares) -

Neste momento, consulto os eminentes patronos das partes se têm alguma 
contradita a oferecer ao depoente. 

A Defesa não tem contradita. 
Os eminentes Advogados não têm contradita também. 
O SR. EV ANDRO LINS E SILVA - Nenhuma contradita. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Gostaria de perguntar ao depoente 

se gostaria de fazer uma exposição inicial ou se seria logo inquerido, a seguir, pelo 
Relator. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Eu aproveitaria a oportunidade 
para fazer um breve depoimento. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Concedida a palavra à testemunha 
Eduardo Modiano para fazer um breve denoimento_ 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO :- Exerci, durante dois anos e meio, a 
Presidência do BNDES e da Comissão Diretora do Programa Nacional de 
Desestatiza~o. É nesse sentido que entendo a minha presença aqui e que devo prestar 
o meu dep01mento. 

Nesse período - devo afirmar - no exercício dessa minha dupla função 
(presidência do Banco e da Comissão de Privatização), jam~s recebi qualq~er 'pressão 
ou qualquer pedido específico, por y.arte do Senhor PreSIdente da Republica, que 
pudesse-vir a favorecer qualquer indivIduo ou empresa. 

Na condução do Programa de Privatização, seguimos rigorosamente a lei 
votada pelo Congresso Nacional - a Lei nO 8.031 - cuja filosofia visava, exatamente, à 
redução do Estado- empresário. 

Tanto a Lei nO 8.031 quanto o seu decreto regulamentador - Decreto nO 
99.463 - asseguravam a total lisura e transparência nos processos de. privatização, 
estabelecen~o, para cada empresa, d~as avaliações econÔmico-financeiras, ~eit~s por 
consultores mdependentes. EstabeleCIa, também, que cada processo de pnvatJZação 
teria que ser acompanhado por auditor independente. Todos seriam contratados por 
concorrência pública, respeitando-se fielmente o Decreto-Lei nO-2 o 300 que rege as 
licitações públicas, assegurando, assim, transparência e publicidade a' todo o processo de 
privatização. 

A Lei nO 8.031 também criou e estabeleceu os poderes da comissão 
diretora, cujos membros tiveram os seus nomes aprovados pelo Congresso Nacional e, 
por conseguinte, também, pelo Senado Federal. 

Dessa comissão diretora do BNDES emanaram os sólidos fundamentos 
técnicos e a base legal que nos permitiram enfrentar mais de cinqüenta ações judiciais, 
visando paralisar as vendas. Dos vinte leilões realizados alguns poucos foram adiados, 
mas nenhum paralisado indefinidamente. 

A opção por vendas em leilão aberto nas bolsas de valores em contraste 
com vendas a portas {eçhadas de gabinetes, feitas em outros países e mesmo no passado, 
em no~so País, a eliminação da pré-qualificação dos candIdatos, o que abria sempre 
espaço para algum grau de subjetividade, a inexistência de restrições a participações de 
interessados, exceto nos casos em que se pressentisse a formação de um monopólio, 

\ 
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acho que são demonstrações inequívocas da transparência ·que norteou nossa açâo no 
processo de privatização. Mesmo quando se ,questionou a troca de dívidas do Estado por 
ações das empresas estatais, nós recorremos ao Congresso Nacional, através da Medida 
Provisória nO 299, interpretativa, para dirimir dúvidas; e a Lei nO 8.250, que resultou da 
conversão dessa medida provisóna, com uma votação de 324 votos a favor contra 145 
contra, diz textualmente: 

"Assegura aos titulares de créditos e títulos o direito de utilizá-los 
na aquisição de bens privatizáveis, não limitando as formas operacionais, 
as formas de pagamento e os bens, inclusive creditícios, que poderão ser 
aceitos em permuta daqueles bens." 
Assim, ao aceitarmos que os títulos do Governo ou as dívidas de Estado 

que alguns, equivocadamente, insistem em chamar de moedas podres na privatização, 
estava sendo apenas cumprida a lei com absoluto rigor. 

Nós, nesse espaço de tempo e nesse contexto, concretizamos dezoito 
privatizações, dezoito desestatizações, gerando três bilhões e meio de dólares de receita 
e transferindo os passivos para o setor privado, junto com essas empresas, de mais dois 
bilhões de dólares. 

Assim, sempre dentro dos melhores critérios de probidade, moralidade e 
legalidade, nós mobilizamos quase 2% do Pill em um ano. 

Vários processos já foram concluídos e já foram examinados com o voto 
favorável do Tnbunal de Contas da União, e o parecer e o relatório do Tnbunal de 
Contas da União sobre o Programa Nacional de Desestatização, relativo a ·1991, diz 
textualmente: "Não resta dúvidas de que, de m&neira geral, o Programa Nacional de 
Desestatização tem sido encaminhado pelo BNDES de forma lega!." 

Outro atestado de idoneidade à privatização, que muito nos honra e que 
muito nos lisonjeia, é o compromisso dos novos membros do Governo de dar 
continuidade aos treze leilões que deixamos programados de acordo com os editais já 
publicados sob minha gestão. Isso já ocorreu na venda da Goiasfértil, na venda da 
Acesita e deverá ocorrer, hoje, novamente, no leilão da Arafértil. 

Também nos honra e nos lisonjeia a afirmação de vários novos membros 
do Governo, que assim se expressaram: liA privatização foi uma das boas heranças do 
Governo Collor." 

No Comando do BNDES tive também plena autonomia e nenhum 
questionamento quanto a lisura na gestão de um orçamento de quatro bilhões de dólares 
por ano. 

Compus uma diretoria eminentemente técnica, escolhida e indicada na 
sua maioria por mim, dentre pessoas da minha estrita confiança. 

Um conselho de administração de homens públicos de notável probidade 
aprovou as políticas, aprovou os balanços, enfim, toda a ação do Banco nesse período. 

A regularidade das contas e dos procedimentos do BNDES também foi 
atestada pela auditoria interna, pela Secretaria de Controle do Ministério da Economia 
e por auditores independentes. 
Acho importante dizer que nós norteamos nossa atuação no BNDES pela 
democratização do acesso aos financiamentos do Banco. A transparência e a 
concorrência no acesso ao Banco foram as diretrizes das novas políticas operacionais, 
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que enfocaram o apoio financeiro do Banco a programas: Programa de capacitação 
Tecnológica, Programa de Qualidade e ProdutiVidade, Programa de Reestruturação 
Empresarial e outros. Assim, o acesso a esses programas do banco tomou-se livre. 

Abandonamos a política de pré-seleção de setores ou de empresas 
beneficiárias de apoio do banco, o que sempre abriu espaço para acusações de 
arbitrariedade e que, numa economia tão concentrada quanto a brasileira, com poucas 
empresas em cada setor, poderia transformar o BNDES num clube fechado de alguns 
poucos empresários. 

Se alguma crítica nos foi feita na gestão do BNDES, foi extamente por não 
haver uma política industrial mais ativa, o que, a nosso ver, com a definição prévia de 
beneficiários, poderia transformar-se em clientelismo, favorecimento e privilégIO, de vez 
que já houve essas acusações em administrações passadas. Foi a excessIVa ingerência do 
Estado nos financiamentos do banco, no passado, que levou posteriormente, na crise dos 
fins dos anos 70 e 80, a obrigar o banco a hospitalizar empresa. E isso quisemos evitar a­
todo custo. Assim, a competitividade internacional dos projetos, em qualquer setor da 
economia, tomou-se o cntério, por excelência, para aprovação dos financiamentos. E, 
nesse contexto, emergiram novos setores demandantes, como a agroindústria e a 
indústria têxtil. 

Também no que tange aos projetos de interesse do Governo Federal nos 
Estados, além do absoluto rigor técnico na sua avaliação quanto às perspectivas de 
retomo de cada um desses financiamentos, sempre nos cercamos de todas as 
autorizações legais junto aos Ministérios, junto à Presidência e, quando necesário, ao 
Conselho Monetário Nacional.~ também, quanto à vinda ao Senado Federal. Em 
resumo, nossa ação no BNDESvna privatização, sempre foi pautada pela legalidade ~/ (: 
probidade na perseguição da nossa meta, que foi a nossa incumbência, que era de 
redefinição do papel do Estado na economia. 

Era o que eu tinha a dizer. 
O SR. RONAN TITO - Peço a palavra para uma questão de ordem, Sr. 

Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Pois não, E,xS. 
O SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, acho que a Mesa, nesse instante, 

tem a necessidade de esclarecer ao depoente, à testemunha, que ele vem aqui depor 
como testemunha do processo de impeacbment a que o Senado Federal, neste 
momento, submete o Presidente afastado Fernando Collor de Mello. E não para acareá­
lo sobre a sua gestão à frente do BNDES e da privatização. 

Faço essa advertência, Sr. Presidente, porque o Congresso pode querer, 
numa outra época, aí sim, convidar o Dr. Eduardo Modiano para então prestar 
esclarecimentos sobre a sua gestão à frente ao BNDES e à privatização. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Recolho as palavras do Senador 
Ronan Tito, mas desejo esclarecer que há uma grande repercussão em tomo desse 
processo. O Dr. Eduardo Modiano teria conhecimento. Apenas me parece que, na sua 
exposição, dentro da técnica que a Comissão está adotando, não foi pertinente a objeto 
de determinado trecho. Mas respeitamos o tempo concedido à testemunha, que está 
aqui como se fosse num processo judicial, garantida física e mentalmente para prestar o 
seu depoimento. 

Recolho a advertência de V.E,xS. Entendi exatamente o que o Senador 
Ronan Tito quis dizer. Evidentemente, o Dr. Eduardo Modiano fez algumas digreçõ~s 
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em tomo da política de estatização, que são conceitos próprios, mas sem prejuízo do 
processo. 

Vencida a exposição, no prazo de dez minutos, que lhe foi concedido, 
devolvo a palavra ao Senador Antonio Mariz para que inicie as perguntas ao depoente. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srs. 
Advogados, Sr. Eduardo Modiano: 

Tem V.Er conhecimento de fatos relativos à denúncia oferecida contra o 
Senhor Presidente da República; denúncia fundada no art. 80, nO 7, da Lei nO 1.079, de 
1950, segundo a qual ele teria permitido, de forma expressa ou tácita, a infração de lei 
federal de ordem pública ou relativo ao crime de que é acusado, contra a ,J?robidade na 
administra~o, art :), nO 7, segundo o qual ele tena procedido de forma incompatível 
com a digmdade, a honra e o decoro do cargo". 

Tem v.sa conhecimento de fatos relativos a essas acusações que possam 
ser úteis à formação de juízo desta Comissão? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não, não tenho conhecimento 
além daqueles que obtive na leitura, através da imprensa, do andamento do processo. 

Não tenho nada a adicionar, a não ser aqueles relativos a minha gestão à 
frente do BNDES e do Programa de Desestatização, que pretendi apresentar, talvez 
exageradamente, nesse depoimento inicial. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Poderia V.Sa nos informar quem o 
convidou? Qual a origem do convite de V.Sa para a Presidência do BNDES? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Fui apresentado à ainda não 
Ministra Zélia Cardoso de Mello, à.economista Zélia Cardoso de Mello, pelo Dr. Luis 
Octávio da Motta Veiga, e, então, a partir de mais ou menos setembro de 1989, em 
conjunto com o Luis Octávio da Motta Veiga, junto com a então assessora do candidato 
a Presidente Fernando Collor de Mello, começamos a manter encontros com vários 
economistas para discutir os rumos da economia no futuro Governo Collor, e a partir 
daí, outros membros'\rieram integrar essa equipe gradualmente. Fui convidado, pelo 
Presidente da República, para ser Presidente do BNDES; não me recordo exatamente a 
data, mas isso ocorreu pouco antes da posse, fins de fevereiro de 1990, começo de 
março. 

Assumi a Presidência do BNDES no dia 05 de abril de 1990, e a 
Presidência da Comissão Diretora, se não me engano, apenas em julho de 1990, quatro 
meses depois. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quando e em que circunstância V.sa 

conheceu o Sr. Paulo César Farias? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Estive com o Sr. paulo César 
Farias em três oportunidades de caráter eminentemente social. 

A nrimeira delas ocorreu em janeiro de 1990, ainda antes! da posse, mpn 
coquetel de corifraternização da equipe economlca, em São Paulo, onde-ta.mbtm 
estavam várias pessoas envolvidas r:..... campanha presidencial, quando lhe fui 
apresentado, na mesma ocasião que o Or, Luis OCthvio Motta Veig,a. 

O segundo encontro ocorreu no dia seguinte, ainda emd·aneiro de 1990, 
antes da posse do Presidente, antes de assum.inh.os qualquer cargo no overno, quando 
pegamos uma carona, junto com o Or. Luis Octávio Motta Veiga, no avião do Sr. Paulo 
César Farias, no trajeto São Paulo ao Rio Janeiro. 
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o terceiro e último contacto com o Sr. Paulo César Farias ocorreu mais de 
um ano depois, se não me engano, em julho de 1991, num jantar em São Paulo. . 

Além dessas três oportunidades, dessas três vezes, nunca estive, vi ou falei, 
por telefone ou de qualquer outra forma, com o Sr. Paulo César Farias. Mesmo porque 
acho que era conhecido, eu era objeto de severas críticas por parte de Paulo César 
Farias, eu era, pode-se dizer, um desafeto do Sr. Paulo César Farias; tomei 
conhecimento disto por declarações de terceiros e também por notas na imprensa. 

Por exemplo, a revista Veja, de 13 de março de 1991 - tenho o recorte aqui 
-, em matéria intitulada "llusões Perdidas", sobre o Governo Collor, nas páginas 23 e 24, 
coloca muito claramente no texto da fato, ''PC: contra Modiano e Dauster", e no texto da 
matéria: "No momento, PC tenta desnomear. Ele critica o desempenho de Eduardo 
Modiano, Presidente do BNDES, que lhe parece I!luito lento na missão de privatizar 
estatais". 

Acho que são estes depoimentos e explicações que tinha a dar. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Apenas uma observação sobre a 

matéria, aomo v.sa entende a expressão desnomear? Estaria implícita ou estaria em 
algum trecho da reportagem que ele teria contnbuído p~a nome~ção de v.sa? 
O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não há nenhuma referência a isso, o qu.e diz é 
''No momento PC tenta desnomear. Ele critica o desempenho de Eduardo Modiano, 
Presidente do BNDES, que lhe parece muito lento na missão de privatizar estatais, e o 
Embaixador Jorio Dauster, negociador da dívida externa brasileira, tarefa que, a seu ver, 
seria melhor executada por profissionais como banqueiros, tal, tal e tal." 

E.sses são exatamente os termos da matéria, além de outras 
informalmente trazidas por terceiros, que mencionei aqui. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Na qualidade de presidente, 
enquanto exerceu a presidência, e de ex-Presidente do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social, V.Sa teve conhecimento da existência de um 
mercado financeiro informal ou paralelo, ou como quer que se denonrine, um mercado 
financeiro externo que funcionaria no Uruguai e· onde seria possível obter 
financiamentos em cruzados novos na época? Isso estaria conforme com a legislação 
brasileira? v.sa tem conhecimento desse tipo de mercado? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não, não tenho conhecimento 
específico desse tipo de mercado. Eu saberia que ele existe, mas nunca fui grande 
entendido nessa parte financeira, digamos. Eu tinha conhecimento, até antes de entrar 
para o Banco, da existência desses mercados paralelos de alguma forma, mas é só isso; 
desconheço qualquer outra ligação desse mercado com a matéria em questão. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quanto à operação que se tomou 
conhecida como Operação Uruguai, isto é, o empréstimo tomado em favor do 
Presidente da República no período anterior a sua eleição, pelo Sr. Oaudio Vieira, 
operação na qual o Sr. Fernando Collor de Mello e mais dois empresários foram 
avalistas: V.Sa teve conhecimento dessa operàção naturalmente ou diretamente pelo 
fato de integrar o círculo de governo, ou pelas informações da imprensa? Em face disso, 
pergunto se esse tipo de operação se incluiria na categoria de mercado paralelo, de 
mercado financeiro informal externo, a que se reportou a sua resposta anterior?, 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não tive conhecimento dessa 
operação, absolutamente nenhum; não conheço sequer os detalhes da operação para 
poder julgar. 
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o SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Na sua condição de ex-presidente de 
um grande banco estatal, v.sa tem conhecimento de operações semelhantes realizadas 
por empresas ou por pessoas físicas?' 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Na qualidade de presidente do 
BNDES, absolutamente não. As fontes de financiamento do BNDES são conhecidas 
por todos; elas advêm do PIS/PASEP, do retorno dos investimentos feitos no passado e 
de recursos captados nos mercados internacionais privados através de lançamento de 
bônus ou empréstimos de agências mu]tilaterais, como o Fundo Monetário 
Internacional, Banco Mundial, BID e Eximbank. São essas as principais fontes. Existe o 
Fundo de Marinha Mercante e outras fontes, mas essas são fontes absolutamente 
conhecidas e mais difundidas. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Na condição de empresârio, na 
condição de cidadão, v.sa tem conhecimento de operações semelhantes às que foram 
noticiadas? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não tenho conhecimento. Sei 
que elas existem, pode-se escutar alguns dizerem que elas existem, mas eu n~g:J»eria ( 
identificar, nem afirmar quem fez, se foi feito ou se ainda continua sendo feit~uando 
era atrativo esse tipo de coisa; nem os limites dessa legalidade, como falei; não conheço 
os limites da lei nessa questão. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Enquanto membro do Governo ou 
como cidadão, principalmente como membro do Governo, v.sa tinha conhecimento de 
que as despesas pessoais e da família do Presidente da República fossem providas com 
recursos originários desse empréstimo, ou ainda que esses recursos decorressem de 
sobras da campanha eleitoral de 1989? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não, eu não tinha 
conhecimento, nem tinha como ou por que ter conhecimento de como eram pagas as 
despesas pessoais do Senhor Presidente da República. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Vamos ouvir as perguntas dos 

integrantes da Comissão Especial. 
O SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, em virtude de uma resposta dada, 

gostaria de fazer uma pergunta, e estou terminando de elaborá-la. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - O Sr. Ronan Tito está inscrito 

como interpelante. 
Agora, o Relator vai formular as perguntas do Senador Valmir Campelo. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pergunta do Senador Valmir 

Campelo: 
"Com base em quais critérios e parâmetros houve a escolha, pelo BNDES, 

da~ ~oedas "válidas" .par3l ~tilização no processo de privatização? Houve audiência da 
Ministra da EconoID.la, a epoca, nesse processo de escolha? V.Sa. reconhece algum 
vazamento de informações nesse processo de escolha?" , 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Como eu disse, no meu 
depoimento inicial, quando surgiram dúvidas de quais os tipos de moedas que deveriam 
e poderiam ser aceitas no processo de privatização, nós fizemos uma medida provisória 
interpretativa e a submetemos ao Congresso Nacional, que a votou. E, como eu disse, a 
rigor, o texto exato da lei assegura aos titulares de créditos e títulos, todo e qualquer tipo 
de crédito e título, o direito de utilizá-los na aquisição de bens privatizáveis, não 
limitando as formas operacionais, as formas de pagamento e os bens, inclusive 

c9\ 
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creditícios, que poderão ser acelios em permuta daqueles bens, ou seja, os bens 
privatizáveis. Esse é o texto absoluto da lei. 

Então, essa questão das moedas, na verdade, dá à Comissão Diretora, 
através dessa lei, o poder de escolher dívidas, aceitar dívidas. A rigor, todas as dívidas, 
em princípio, deveriam e poderiam ser aceitas no processo de privatização. 

Eu desconheço qualquer informação relativa ao vazamento de 
informações. 

Agora, gostaria de ressaltar aqui, nesta oportunidade, também, que 
sempre surgem questionamentos com relação a isso, que há duas moedas que foram 
incluídas como moedas de privatização pelo Congresso Nacional, e não por nenhuma 
ação, nem do Executivo, nem da Comissão Diretora, nem do BNDES. Essas duas 
moedas, cuja utilização na privatização está explicitada em lei, são os Certificados de 
Privatização e os Títulos da Dívida Agrária. Portanto, toda e qualquer ação do BNDES 
ou do Ministério da Economia, no sentido de regulamentar a utilização dessas moedas e, 
especificamente, dos Certificados de Privatização e dos Títulos da Dívida Agrária, 
ocorreu após a aprovação de lei pelo Congresso Nacional, e não consta sequer da 
medida provisória que foi enviada ao Congresso. Foi uma emenda aditiva, acatada na 
conversão de uma medida provisória, votada pelo Congresso Nacional, a questão dos 
Títulos da Dívida Agrária. 

Acho que é um esclarecimento que, embora eu não SaIba se está na 
questão, era importante dar. São as duas moedas que entraram na privatização por 
força de lei específica, e não dessa lei geral ou de uma decisão arbitrária da Comissão de 
Privatiza~ão e do BNDES. Essa questão é sempre trazida reiteradamente. Se não me 
engano, e o art. 5°, § 3°, da Lei nO 8.177, de 1° de março de 1991. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Quem pergunta agora é o Senador 
Nelson Carneiro. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pergunta do Senador Nelson 
Carneiro: 

"Qual a participação, na campanha eleitoral de 1989 ena chamada 
"Operação Uruguai", dos Ministros Jorge Bornhausen, Marcilio Marques Moreira e 
Célio Borja, que sejam do conhecimento de V.Exa.? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Eu desconheço totalmente 
qualquer participação, nessa ocasião, na campanha presidencial, do Ministro Marcilio 
Marques Moreira, do Senador Jorge Bornhausen e do Ministro Célio Borja. Eu não 
tenho conhecimento. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Da mesma forma na "Operação 
Uruguai"? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO 
conhecimento, Senador. 

Tampouco tenho 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - As próximas perguntas são do 
Senador Francisco Rollemberg. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pergunta do Senador Francisco 
Rollemberg: 

"Alguma. vez V.Sa. foi procurado pelo Sr. Paulo César Farias em busca de 
informação privilegiada, que beneficiasse interesses particulares?" 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Absolutamente, não. Eu 
espontaneamente, na pergunta anterior, identifiquei as três oportunidades em que estive 
com o Sr. Paulo César Farias. 
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o S:R RELATOR (Antonio Mariz) - V.Sa. teve conhecimento da 

interferência do Sr. Paulo César Farias junto a outros· órgãos públicos em busca de 
favorecimento de terceiros? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Eu não tenho como obter essa 
informação, a não ser - como todos aqui - pela leitura dos jornais. 

Quanto à questão referente ao Luís Octávio da Motta Veiga, também 
tomei conhecimento pelos jornais e por um relato dele mesmo. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Terceira e última pergunta: 
V.Sa. está informado se o Sr. Paulo César Farias agia como preposto do 

Presidente da República? 
O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não tenho essa informação, 

Excelência. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - A próxima pergunta é do Senador 

Ronan Tito. 
o SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pergunta do Senador Ronan Tito. 
V.Sa., como banqueiro de experiência, economista, engenheiro e 

empresário, acha que é usual, factível consegwr um empréstimo de cinco milhões de 
dólares, como emitente uma pessoa física que tenha como patrimônio pessoal algo em 
torno de 500 mil dólares? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Excelência, não disponho dos 
detalhes da operação, nem conheço os detalhes do empréstimo e as garantias para 
emitir essa opinião. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Encerrando as perguntas dos 
integrantes da Comissão Parlamentar, vamos· agora ouvir as perguntas do Senador 
Esperidião Amin, por intermédio do Relator Antonio Mariz. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pergunta do Senador Esperidião 
Amin: 

Os IDAs eram comprados ao longo dos anos de 1989, 1990 e 1991 com 
que deságio? Sabe V.Sa. informar? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Eu não sei exatamente com que 
deságio. Sei que os IDAs eram negociados livremente no mercado, aparentemente com 
um elevado deságio. Agora não sei precisar exatamente o valor do deságio que havia 
antes ou depois dos IDAs, se essa é a questão. 

Agora, volto a reforçar - gostaria de colocar, se for permitido, em relação 
à questão dos IDAs -, que a inclusão dos IDAs nas moedas de privatização não foi 
uma iniciativa nem do Executivo, nem da Comissão Diretora; nem do BNDES. Ela não 
consta da Medida Provisória nO 294, pelo menos não consegui encontrar. Ela aparece no 
Projeto de Lei de Conversão nO 6, a partir dessa Medida Provisória nOZ94, referente à 
desindexação da economia do então chamado Plano Collor 2, através de uma emenda 
aditiva - que foi aceita pelo relator - ao art. 23 da Medida Provisória. 

Todas as decisõeS" da Comissão Diretora e do Ministério da Economia, 
que através de resoluções e portarias visavam regulamentar a utilização, são, no meu 
conhecimento, posteriores alo de março de 1991, 1~ fo~a data de aprovação da Lei 
n°8.I77 pelo Congresso~ onde consta esse artigo dos AsLNão foymtem6j . 

O SR. MARIO COVAS - Havia uma decisão da COrnlSsão, no sentido de ... 
O SR. PRESIDENTE (Elcio ,Alvares) - ~olicito à testemunha: as 

perguntas só podem ser respondidas através do Relator. E evidentemente que o seu 
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pensamento aqui - já que foi feita a ressalva do dispositivo do Código Penal - será 
colhido por inteiro. A testemunha só pode dirigir-se por intermédio do Relator, mesmo 
para efeito de qualquer comentário. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Perdão, Excelência. 
Então, eu poderia complementar? O Relator permite? 
Vou repetir: a entrada dos IDAs como moeda no processo de 

privatização data de 1° de março de 1991, Lei n08.177, senhores. 
A privatização da Usiminas ocorreu em 24 de outubro de 1991, ou seja, 

quase sete meses depois, e o edital da Usiminas s6 foi publicado alguns meses depois 
dessa lei aprovada no Congresso Nacional. Refiro-me a Lei nO 8.177 resultante, como 
projeto de conversão, da Medida Provisória nO 294, de 31 de janeiro de 1991. Foi na 
desmdexação da economia do chamado Plano Collor 2, havia o art. 23 que versava 
sobre as mudanças nas regras de indexação dos IDAs, e, no projeto de conversão, a 
emenda acatada pelo Relator incluía a frase de que os IDAs serão aceitos vencidos 
como moedas na privatização. Isso muito tempo antes da privatização da USIMINAS. 

Senador, posso deixar aqui, depois, os decretos e cópia da medida. 
O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Segunda pergunta: em face da 

participação dos IDAs na cesta de moedas, o Governo tomou alguma providência para 
reduzir o seu impacto negativo na composição dos meios de pagamentos? Qual o 
montante? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - SI. Relator, diante da resposta à primeira 
parte da pergunta, gostaria que V.fu8 enfatizasse que a pergunta não fica inteiramente 
prejudicada, mas parcialmente em virtude da não-informação de como é que evoluiu o 
deságio. A única forma de o Governo neutralizar o efeito negativo de um deságio que 
sempre foi muito expressivo, mas oscilou, seria acompanhar a oscilação. Então ela fica 
parcialmente prejudicada. Não inteiramente. É a explicação que dou ao Relator até 
para que enfatize a pergunta nesse sentido. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - Exatamente. A ênfase, portanto, está 
no que acabou de enunciar o Senador Esperidião Amin. 

Sr. depoente, teria o Governo tomado alguma providência para reduzir o 
impacto na composição dos meios de pagamento? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Segundo a lei aprovada pelo 
Congresso Nacional, os IDAs s6 poderiam ser usados na privatização vencidos, só os 
IDAs vencidos, o que já representava em si um volume muito pequeno em relação às 
outras moedas no processo de privatização. Ao aceitar os IDAs, cumprimos, 
rigorosamente, a Lei n° 8.177, de 1° de março de 1991, votada pelo Congresso Nacional. 

O SR. RElATOR (Antonio Mariz) - v.sa já respondeu parcialmente à 
última parte da pergunta, mas, quem sabe, agora talvez possa ser mais específico. 

Qual o montante de IDAs no processo? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Senador, não tenho o número 
exato, mas poderia dizer que o total dos IDAs vencidos no mercado - est.ou 
especuland~, se V.fu8 me permite - .s~ria da ord~m?e ~OO ~ões de ~ólares, al~ma 
coisa por ato Acho que a parcela utilizada na pnvatlZaçao nao chegou a metad~ disso. 
Estamos falando em 150 milhões de dólares sobre um total arrecadado de 3 bilhões e 
meio de dólares. Essa é a minha impressão. Não disponho dos números totais. Mas é um 
volume muito pouco expressivo em relação às outras dívidas como debêntures 
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SIDERBRÁS, õs próprios certificados de privatização e foi utilizado numa escala 
muito pequena ainda. O volume já era pequeno e a escala de utilização foi pequena. . 

Se essa informação depois for julgada relevante, Sr. Relator, eu podena 
mandar as informações mais detalhadas oficialmente. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Relator, entendo que o relevante seria 
conhecer a forma de acompanhamento da oscilação da cotação dos TDAs. Isso pode 
ser obtido tanto da atual gestão dos programas de desestatização e privatização quanto 
do depoente. Se s.sa puder mandar essas informações a esta Comissão, seria muito útil. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Relator opina favoravelmente e 
aceita o oferecimento do Sr. depoente. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Só queria ressaltar que não 
existe mercado secundário tão transparente ainda para todas essas moedas. Era nosso 
objetivo que no futuro ele se desenvolvesse e que todos esses deságios fossem 
transparentes através de um mercado secundário onde essas moedas .fossem negociadas. 

Poucas moedas eram negociadas livremente. Os TDAs, por exemplo, 
eram negociados livremente, mas, tenho impressão, eram negociados diretamente. 
Eram livremente negociados, mas não havia re~stro em Bolsa dessas transações. Mas, 
de qualquer maneira, poderemos levantar maIS essas informações. Ou, pelo menos, 
pedir à nova Gestão do BNDES para que encaminhe o histórico disso. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - A testemunha foi arrolada pela 
Defesa. Portanto, com a palavra os nobres representantes do denunciado. O Senador 
Antonio Mariz, Relator, formulará agora as perguntas da Defesa. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Perguntas da Defesa, dos advogados 
Dr. Evaristo de Moraes Filho e DT. José Guilherme Vilella. 

Qual o cargo que ocupou V.Sa. no Governo Collor? 
O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Qual o cargo? Ocupei os cargos 

de Presidente do BNDES e, meses depois, assumi a Presidência da Comissão Diretora 
do Programa Nacional de Desestatização, cujo nome foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional, aprovado pelo Congresso Nacional, Câmara e Senado, e 
posteriormente, então, através de um decreto do Presidente, nomeado Presidente dessa 
comissão. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pergunta a Defesa ao depoente se o 
Sr. PC Farias teve alguma interferência em sua nomeação. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Perdão? 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Se o Sr. Paulo César Farias teve 

alguma interferência em sua nomeação. 
O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Absolutamente. Desconheço 

qualquer atuação nesse sentido. Como disse, estive com ele em duas oportunidades de 
caráter social, em janeiro. Minha relação nesse sentido era com a equipe econômica, 
liderada então pela Ministra Zélia e com o próprio Presidente da Republica, Presidente 
Fernando Affonso Collor de Mello. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Se algum dos diretores do BNDES 
foi nomeado graças à interferência do Sr. PC Farias. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO, - Se foi nomeado graças ... 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - A interferência do Sr. PC Farias. 

Algum dos diretores do BNDES. 
O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não, absolutamente. Quero 

dizer o seguinte: uma das condições que coloquei para aceitar a Presidência do BNDES -
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eu não sabia que seria também -depoIs o PresIdente da Comissão Diretora do Programa 
de Privatização, mas que seria o gestor do programa, porque era idéia que o BNDES 
gerisse o programa - era a de que 'eu tivesse ampla hberdade na nomeação dos meus 
diretores. Essa foi uma das condições que coloquei para aceitar a Presidência. Naquele 
momento a Ministra Zélia ... Eu disse que eu queria nomear o vice-presidente e que eu 
fazia questão de nomear pelo menos mais dois diretores. Aí a Ministra Zélia disse que 
talvez ela ou o Presidente indicassem os outros dois. A Ministra Zélia indicou 
posteriormente o Dr. Venilton Tadini como Diretor do BNDES, que trabalhou conosco, 
fez um excelente trabalho, e conduziu várias privatizações na área de infra-estrutura, e 
se afinou e se integrou perfeitamente com os outros diretores da casa. O Presidente 
Fernando Collor de Mello disse que não faria nenhuma nomeação, abriu mão da sua 
nomeação, e pude então nomear no cargo que ele me deixou à disposição ú Dr. Pedro 
Bodan de Morais, que, posteriormente, na gestão do Ministro Marcílio, saiu da Diretoria 
Financeira Internacional do BNDES para assumir a Diretoria de Política Monetária do 
Banco Central do Brasil. 

o SR. JmLATOR (Antonio Mariz) - Pergunta se o Sr. PC Farias tentou 
interferir em algum assunto na área do BNDES. Em casó afirmativo, se o Sr. PC Farias 
obteve êxito em sua interferência. ' 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não é absolutamente do meu 
conhecimento. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Se tem conhecimento de alguma 
recomendação presidencial a qualquer membro do governo, no sentido de atender às 
solicitações porventura formuladas pelo Sr. PC Farias. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não, absolutamente não. O 
Presidente se restringia, no caso, nunca a pedidos, ou coisas do gênero, mas, a 
orientações gerais, que a mim vinham muitas, pela minha submissão ao BNDES, pelo 
Ministério da Economia, muitas delas vinham através do Ministro da Economia, 
Fazenda e Planejamento. , 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Se houve denúncia de alguma 
irregularidade na área do BNDES que tenha deixado de ser investigada. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Que tenha deixado de ser 
investigada? Não, nós sempre ... Todas as questões que foram levantadas, as denúncias 
foram todas absolutamente investigadas e acho que devidamente respondidas. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Se tem conhecimento da existência 
de alguma pessoa que haja levado ao Senhor Presidente da República a denúncia de que 
o Sr. Paulo César CavalcaJlte Farias estava usando o nome do Presidente para 
concretizar negócios junto a Orgãos Públicos? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Não. Também não tenho 
conhecimento. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Antes da denúncia formulada pelo 
Sr. Pedro Collor de Mello, o Depoente teve notícia de C)ue o Sr. Paulo César Cavalcante 
Farias estaria exigindo ou solicitando vanta~ens pecuniarias e particulares, a pretexto de 
solucionar pleitos dos mesmos junto à Admmistração Pública? 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - Eu não tinha como ter 
conhecimento sobre isso diretamente, a não ser aquilo que eu lia através dos meios de 
comunicação. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Estão concluídas as perguntas. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Encerradas as perguntas da 

Defesa, consulto aos nobres Advogados dos Denunciantes se têm perguntas a formular à 
testemunha? (Pausa) Não havendo mais perguntas a ser formulada à testemunha, 
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declaro encerútdo o depoimento do Dr. Eduardo Marco Modiano e peço à testemunha 
que, por favor, permaneça na Casa até que sejam ultimadas as notas taquigráficas para 
receber a sua assinatura. Agradeço ao 'Dr. Eduardo Marco Modiano. 

O SR. EDUARDO MARCO MODIANO - M~ito Obrigado, Sr. Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Logo em seguida, vamos ouvir o 
depoimento do ex-Ministro José Bernardo Cabral, que já se encontra na Casa. Solicito à 
Secretaria que providencie a vinda do ex-Ministro José Bernardo Cabral para tomarmos 
o seu depoimento. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Estando presente o Ministro 
Bernardo Cabral, vamos iniciar a tomada do seu depoimento. 

Primeiramente vamos fazer a qualificação do Ministro Bernardo Cabral. 
Nome, por favor? 
O SR. JOSÉ BERNARDO CABRAL - José Bernardo Cabral. 
O SR. PRE~IDENTE (Eleio Alvares) - Estado civil? 
O SR. JOSE BERNARDO CABRAL - Casado. 
O SR. PRES,IDENTE (Eleio Alvares) - Residência? 
O SR. JOSE BERNARDO CABRAL - Super Quadra Norte 302, Bloco 

"A", aptO 503. . 
O SR. PRE~IDENTE (Elcio Alvares) - Profissão e local onde a exerce? 
O SR. JOSE BERNARDO CABRAL - Advogado, exercendo em Brasília e 

no Rio de Janeiro.' , . 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - O depoente é parente e em que 

grau de alguma das partes, principalmente do denunciado, ou tem com ele relação de 
amízade íntima ou inimizad~ capital? 

O SR. JOSE· BERNARDO CABRAL - Não, nem parentesco, nem 
amizade íntima. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Bem, deixo de citar o dispositivo 
342, porque, evidentemente, ,o Ministro o conhece bem. 

. . Agora vamoS. tomar o compromisso do Ministro Bernardo Cabral, que se 
compromete, neste instante, nos termos do art. 203 do Código do Processo Penal e sob 
as penas da lei, a 'dizer a verdade do que souber ou for perguntado. 
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É O seguinte o termo de compromisso prestado pela te~ 

ternunha José Bernardo Cabral: 

TERMO DE COMPROMISSO DE TESTEMUNHA 

! 

. .. TOSE L$ER,1J4i2~)() O abaIXO assInado .............................. . .................. '": ....... . 
C/j'&R II-L-•••••••.••.•••••...•..•.....•...•...•.............................•..•..•.•..........•................•......... 

•..••.•••.•••.•••••.......•..••••..•••••..•..•..•.............••.••••..•..•..•.•.•••.•...•..••••••.•••• , Il~ 

qualidade de testemunha arrolada nos autos do processo por crime de 

responsabilidade que os Srs. Barbosa Lima Sobrinho e Marcelo 

Lavenere Machado movem contra o Sr. Fernando Affonso Collor de 

Meno, Presidente da República Federativa do Brasil, se compromete, 

nos termos do art. 203 do Código de Processo Penal e sob as penas da 

lei, a dizer a~ verdade do ·que souber ou for perguntado. O presente 
, I d . Z~ &tu-tI ((~ . - dI:;' .. termo e avra o por mIm .......................... , escnvao o jeIto e vaI aSSI-

nado pelos Senhores Sen dores Élcio Álvares e Antôn}0 Mariz, respec­

tivamente Presidente e Relator do processo. Em OS 11t /9 2-

/_. __ ." &~Z, j 
'<: - ~ 
'~ > 
.... ... f ~~~ 

--, 

Presidente da Co~o Espeaíf-' 

~
()rÊldO Álvares 

~~ ( 
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o SR. PRESIDENTE (Elc.io AlViç.res) -

Indago dos eminentes -Advogados da defesa e dos denunciantes se têm 
alguma contradita a opor ao depoimento. (Pausa) 

Não havendo nenhuma contradita, indago do ilustre Depoente se deseja 
fazer uma breve exposiçãQ, ou prefere ser inquirido de imediato. 

O SR. JOSÉ BERNARDO CABRAL - Sr. Presidente, não sei nem por que 
estou aqui. Vou aguardar. Fui arrolado como testemunha de defesa; vou esperar que os 
advogados perguntem para que eu possa dar a resposta, assim como o patrono da 
acusação. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares)':' Tendo declinado a testemunha de 
fazer uma ligeira exposição, conforme a praxe na Comissão, concedo a palavra, neste 
momento, ao Relator, Senador Antonio Mariz, para proceder às perguntas. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - ·Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srs. 
Advogados, Sr. Ministro Bernardo Cabral: 

V.& tem conhecimento de algum fato que possa ser útil ao processo 
movido contra o Senhor Presidente da República, por crime contra a segurança interna 
do País e contra a probidade na administração, que pudesse relatar à Comissão? 

O SR. JOSÉ BERNARDO CABRAL - Não, Sr. Presidente, o que sei são 
os fatos genéricos anunciados pela imprensa. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V.Er conhece o Sr. PC Farias e 
desde quando? , 

O SR. JOSE BERNARDO CABRAL - Sr. Presidente, fiz a campanha do 
Deputado Ulysses Guimarães; nunca pus os pés no comitê eleitoral do Presidente 
Fernando Collor. A única vez que vi pessoalmente o Sr. Paulo César Farias foi no dia do 
aniversário do Presidente Collor, em agosto de 1990. De modo que não posso nem 
adiantar a esta Comissão que tive uma convivência política ou convivência social. \ 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V. Er esteve presente a uma 
conversa entre o ex-deputado Renan Calheiros e o denunciado, durante a qual o 
primeiro fez advertênci~s ao Presidente da República relativas a atos de corrupção que 
o Sr. PC Farias estaria praticando? 

O SR. JOSE BERNARDO CABRAL - Um pouco antes do primeiro turno 
das eleições para governador participei de uma audiência na qual se encontrava 
presente o Deputado Renan Galheiros. E, naquela altura, o Deputado, que exercia a 
função de Líder do Governo, fez amargas queixas ao Presidente de que o então 
Governador de Alagoas, Moacir Andrade, estava pondo a máquina do Estado de 
Alagoas em favor do caneidato seu opositor, que acabou se elegendo governador. O 
Deputado Renan Calheiros, no mesmo instante, declarou que o Sr. Paulo César Farias 
estava influenciando o resultado do pleito em Alagoas. 

Fora essa amarga queixa ou essas amargas queixas, o Deputado Renan 
Calheiros, naquele instante, não ofereceu qualquer documento, nada que pudesse 
comprovar a denúncia que fez, segundo li depois em uma revista, um ou dois dias depois 
de ter deixado o Ministerio da Justiça; no segundo turno não mais eu era titular daquela 
Pasta. ~ 

/1 
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o SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Nessa conversa com o Senhor 
Presidente da República, o Deputado Renan Calheiros teria pormenorizado de que 
forma o Sr. PC Farias estari~ influenciando o pleito? 

O SR. JOSE BERNARDO CABRAL - Nessa ocasião, não; na minha 
frente, não. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - No ano de 1990 teria V. Er mantido 
contado com o ex-deputado Sebastião Curió? Poderia precisar qual o objetivo desse 
contato telefônico e se este teria sido feito a partir do Palácio do Planalto? 

O SR. JOSE BERNARDO CABRAL - Todos os dias, como suponho 
tenha ocorrido com os demais ministros da Justiça, eu p'articipava de uma reunião no 
Palácio às 9h e, quando esta se prolongava, tinha por habito ligar para o meu gabinete 
para saber o que estava ocorrendo. 

Ao telefonar para o Chefe de Gabinete, Dr. Antônio Pojo, ele me disse 
que o Deputado Curió estaria a minha procura e me forneceu o telefone. Liguei para o 
Deputado Curió para saber o gue desejava. Disse-me que, na noite anterior, havia 
encontrado o Presidente da Republica em um restaurante, e que o Presidente tinha sido 
muito amável com ele; e que ao ser solicitado, pelo Deputado Curió, que o ajudasse na 
campanha, o Presidente da República mandou que me procurasse. 

Como eu não sabia se, realmente, de forma efetiva havia falado com o 
Presidente da República, primeiro procurei saber do Presidente se era verdade o fato. O 
Presidente me confirmou o encontro com o Deputado Sebastião Curió em um 
restaurante e me solicitou que pedisse os telefones dele, Sebastião Curió. Eu pedi, em 
um segundo telefonema; ele forneceu e passei esses telefones ao Gabinete Militar. 

Fora disso não tive uma ligação, nenhuma promessa, nenhuma conversa 
pessoal com o Sr. Sebastião Curió e a única vez que o vi anteriormente foi em uma 
reunião, em uma audiência, com o Senhor Presidente da República, para a qual ele foi 
levado pelo Deputado Leonel Júlio, de São Paulo. Absolutamente isso. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Enquanto no exercício do Ministério 
da Justiça, V.Er teve conhecimento de que sobras de recursos da campanha de 1989 
estivessem sendo utilizadas para a manutenção do Senhor Presidente da República e de 
seus auxiliares? 

O SR. JOSÉ BERNARDO CABRAL - Não. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - V.Er teve conhecimento de que, não 

obstante as medidas normativas adotadas pelo Governo Collor, que determinavam a 
transparência nos negócios, a vedação de títulos ao portador, de cheques ao portad<'-r e 

outros, estivesse o Senhor Presidente da República utilizando contas bancárias por 
interposta pessoa ou beneficiando-se de emprestimos feitos no exterior, igualmente em 
nome de terceiros? 

O SR. JOSÉ BERNARDO CABRAL - Eminente Relator, Senador 
Antonio Mariz, devo dizer a V.Er e a esta Comissão que apenas permaneci no 
Ministério da Justiça sete meses, portanto, até outubro de 1990. Durante essa época, em 
nenhum instante, ouvi qualquer comentário em derredor dessa sua indagação. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Muito obrigado, Sr. Ministro. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Neste momento, vamos proceder à 

inquirição do depoente através das perguntas dos membros da Comissão Especial. 
. O primeiro Senador inscrito é o Senador Va1mir Campelo, que passa a 

fazer suas perguntas a partir de a~ora. 
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o SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pergunta do Senador Valmir 
Campelo, que me parece prejudicada; em todo caso, vou lê-la em atenção ao fato de 
que, ao final, há uma indagação pertinente à resposta anterior: 

- "V.fuS esteve presente à reunião na qual o Presidente da República 
afastado foi alertado, pelo Sr. Renan Calheiros, sobre a existência do assim chamado 
"Esquema Paulo César Farias", consoante afirmado pelo Sr. Renan Calheiros em seu 
depoimento à CPI?" 

Essa pergunta foi respondida. 
A parte final é: - "Qual foi a reação de Sua Excelência, o Presidente 

afastado, à acusação do Sr~ Renan Calheiros ou às palavras do Sr. Renan Calheiros?" 
O SR. JOSE BERNARDO CABRAL - O que o Presidente da República 

disse, naquela altura, foi que ele não se envolveria em nenhum rleito eleitoral nos 
Estados. Foi a única resposta dele; o termo, aliás, usado foi "envolver. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Agora, varrios ouvir as perguntas 
do Senador Ney Maranhão. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Perguntas do Senador Ney 
Maranhão: 

- "Sr. Ministro Bernardo Cabral, o que o senhor acha da atual lei eleitoral, 
principalmente no que diz fespeito a gastos dos partidos em uma eleição?" 

O SR. JOSE BERNARDO CABRAL - Sr. Presidente, acho que a minha 
opinião é a opinião geral: a de que deve haver uma reformulação, possibilitando mais 
transparência nessa matéria. De modo que é uma opinião que, pelo menos, converge 
com os demais que a defendem, para acabar um pouco com esse prurido que se toca. 

Devo dizer a V.Er· - e faço isso de público - que, ao longo de duas 
campanhas para Deputado Federal, uma das quais resultou na minha cassação e na 
suspensão, por 10 anos, de meus direitos políticos, em nenhum instante, tive 
financiamento. De modo, Sr. Presidente, que o ideal é que se ponha isso com 
transparência para que não se coloque a pecha em um ou outro Senador ou em 
qualquer Parlamentar, inclusive nos chefes dos executivos estaduais ou federal. . 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Segunda pergunta do Senador Ney 
Maranhão: 

- "As contribuições particulares, empresariais, são contabilizadas 
"certinhas" pelos PartidosZ" 

O SR. JOSE BERNARDO CABRAL - Não faço parte, Sr. Presidente, de 
nenhuma Executiva de partido para tomar conhecimento disso. Lamento não poder ser 
útil ao Senador Ney Maranhão. . 

SR. RELATOR ~Antonio Mariz) - Os candidatos a deputados, 
senadores, vereadores, cop.tabilizam 'certinho" os seus gastos de campanha? 

SR. JOSE BERNARDO CABRAL - Espero que sim. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Em relação aos partidos políticos, há 
possibilidade de sobra de numerário de campanha? 
. SR. JOSÉ BERNARDO CABRAL - Também desconheço, eminente 
Relator. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Será que não está na hora de 
fazermos uma autocrítica e,aprovarmos uma lei sem subterfúgios, cinismo, como esta? 

O SR. JOSE BERNARDO CABRAL - Sr. Relator, não disponho de 
mandato parlamentar na atualidade. De qualquer sorte, acho que compete ao próprio 
Senador Ney Maranhão tomar a iniciativa para que se ponha um cobn). 
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o SR. NEY MA.RANBÃo -Já estou tomando. 
O SR. JOSÉ BERNARDO CABRAL - Meus cumprimentos. 
O SR. PRESIDENrE (Elcio Alvares) - a próxima pergunta é do Senador 

Nelson Carneiro. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pergunta do Senador Nelson 

Carneiro ao ex-Ministro Bernardo Cabral: Tendo a testem:unha participado antes dos 
entendimentos preliminares da posse do Presidente afastado e depois, participado do 
ministério, pode informar se os Ministros Jorge Bornhausen, Marcílio Marques Moreira 
e Célio Borja tiveram qualquer participação na coleta ou distnbuição dos recursos para 
a campanha de 1989 ou na çhamada Operação Uruguai? 

O SR. JOSE BERNARDO CABRAL - Sr. Presidente, eu desconheço. 
Primeiro, por aquela circunstância, que eu lhe disse, de que eu não fazia parte do 
esquema eleitoral de apoio à candidatura do Presidente Collor de Mello; segundo, 
também desconheço se os eminentes homens públicos aí citados tiveram essa 
participação. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Finalizando as perguntas dos 
Membros! da Comissão Especial, pergunta do Senador Mário Covas. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Quando V.Er disse, inicialmente, 
que "não sabia por que estava aqui", a sua afirmação deveria ser entendida de que 
maneira? . 

a) não sabe como seja possível defender o Sr. Fernando Collor de Mello; 
b) deveria e~tar aqui como testemunha de acusação e não de defesa? 
O SR. JOSE BERNARDO CABRAL - Bom, Sr. Presidente, se defendesse 

o Presidente Fernando Collor, eu cometeria, se me permite o eminente Senador Mário 
Covas, uma descortesia com dois tão brilhantes advogados, cujo patrocínio dos 
interesses e do direito de defesa do Presidente Collor estariam muito bem entregues. O 
que quis dizer é que fui arrolado pela defesa sem prévio conhecimento, que era o que 
quis dizer, sem saber o que seria indagado. Mas não creio, Sr. Presidente, que isso 
importe de eu ter sido arrolado pela acusação; se também o tivesse, seria um direito que 
tanto os patronos da acusação têm quanto os da defesa, de arrolarem aqueles que 
parece"que podem contribuir para o deslinde de uma controvérsia. 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - O ex-Ministro Bernardo Cabral é 
testemunha da defesa. 

Concedo a p_alavra, portanto, para fazer as suas perguntas, por intermédio 
do Relator, aos eminentes patronos do denunciado. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pergunta da defesa: Sr. Ministro, 
qual o cargo que ocupou nq Governo Collor? 

O SR. JOSE BERNARDO CABRAL - Titular da Pasta da Justiça e 
Coordenador Político do Governo 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pergunta: O Sr. PC Farias teve 
alguma interferência na n9meação do depoente? . 

O SR. JOSE BERNARDO CABRAL - Na minha?! De forma nenhuma! 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pergunta: O Sr. PC Farias teve 
alguma interferência na nomeação de ocupantes de cargos na área do Ministério da 
Justiça? 

O SR. JOSÉ BERNARDO CABRAL - Não, eminente Relator. Devo 
responder à defesa que, no Ministério da Justiça, quem indicou todos os seus ocupantes 

~ 
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fui eu: do secretário executivo ao consultor jurídico. Ninguém interferiu na Pasta, porque 
se houvesse interferência, eu não teria aceitado o cargo. De modo que, na Pasta do 
Ministério da Justiça - evidentemente que nos cargos de DAS-5, a nomeação tem que 
ser do Presidente, mas a indicação p'artiu do titular então escolhido. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pergunta: O Sr. PC Farias tentou 
interferir em algum assunto na área do Ministério da Justiça? Em caso afirmativo, se o 
Sr. PC Farias obteve êxito na interferência. 

O SR. JOSÉ BERNARDO CABRAL - O Sr. Paulo César Farias nunca teve 
a mínima interferência no Ministério da Justiça, nem por via direta nem por via oblíqua. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Ainda pergunta da defesa. Se tem 
conhecimento de alguma recomendação presidencial a qualquer membro do Governo, 
no sentido de atender a solicitações porventura formuladas pelo Sr. PC Farias? 

O SR. JOSE BERNARDO CABRAL - Não. Durante a minha gestão não. 
O que li pela imprensa foi que o Presidente desautorizava quem quer que fosse falar em 
seu nome. Eu já estava fora do Ministério, mas tenho conhecimento. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Se houve denúncia de prática de 
corrupção, cuja apuração tenha sido obstada por rnterferência do Senhor Presidente da 
República? 

O SR. JOSÉ BERNARDO CABRAL - Na minha gestão não. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Se tem conhecimento da existência 

de alguma pessoa que haja levado ao Senhor Presidente da República a denúncia de que 
o Sr. PC Farias estaria usando o nome do Presidente para concretizar negócios junto a 
órgãos públicos? " 

O SR. JOSE BERNARDO CABRAL -Não. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Se após a denúncia do Sr. Motta 

Veiga, em outubro de 1990, o Senhor Presidente da República fez pronunciamento 
público no sentido de que nenhuma pessoa, parente ou amigo, estava autorizada a falar 
em seu nome? ,. 

O SR. JOSE BERNARDO CABRAL - Eu já dei essa resposta 
anteriormente. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Exatamente. 
Se antes da denúncia, formulada pelo Sr. Pedro Collor, o depoente teve 

notícia de que o Sr. PC Farias estaria exigindo ou solicitando vantagens pecuniárias de 
particulares a pretexto de "solucionar pleitos dos mesmos junto à Administração Pública? 

O SR. JOSE BERNARDO CABRAL - Não, senhor. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Se o depoente viu alguma vez, a 

partir de setembro de 1990, o Sr. pC Farias no Palacio do Planalto ou na Casa da Dinda? 
Soube se a partir do referigo mês alguma pessoa viu o Sr. PC Farias nos referidos locais? 

O SR. JOSE BERNARDO CABRAL - Eminente Relator, eu já registrei 
aqui que a única vez que vi o Sr. Paulo César Farias foi no aniversário do Senhor 
Presidente da República, em 90, na casa do Sr. Eduardo Cardoso. Em nenhum outro 
instante, em nenhuma outra parte encontrei o Sr. Paulo César Farias. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Por último,se soube que o Sr. Renan 
Calheiros levou à Justiça Eleitoral suas denúncias referentes a fraudes eleitorais e 
abusos de poder econômico e político nas eleições estaduais de 1990, no Estado de 
Alagoas? 
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o SR. JOSÉ BERNARDO CABRAL - Pela imprensa, Sr .. Relator) porque 
antes do primeiro turno, conforme já registrei, o Deputado Renan Calheiros disse que 
estavam em marcha tratativas para fraudar o pleito eleitoral de Alagoas. Acontece que a 
apuração quando começou eu não estava mais no Ministério e muito menos no segundo 
turno. De modo que o que tomei conhecimento foi pela imprensa. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pois não. 
Concluídas as perguntas da defesa. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - O Senador Mário Covas 

encaminhou perguntas· à Mesa e o Relator Antonio Mariz poderá encampá-las. Se o 
Senador Mário Covas permitisse seria feito afinal como pergunta da relatoria, porque já 
foi vencido o prazo. 

Há algu~a objeção? . 
O SR. MARIO COVAS - Com multa honra. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio, Alvares) - Neste momento, concedo a 

-palavra aos ilustres advogados dos denunciantes para que façam perguntas à testemunha 
de defesa. 

O SR. EVANDRO LINS E SILVA - Nenhuma pergunta a formular. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Não havendo nenhuma pergunta, 

retomo a palavra ao Relator Antonio Mariz. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Transmito à testemunha a pergunta 

do Senador Mário Covas, mas entendo que se a defesa desejar interferir em seguida ... 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Exatamente. Fica formulada 

abertura de perguntas para a defesa e para os denunciantes. 
O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - O Sr. Ibrahim Eris informou que o 

Sr. PC Farias participou das reuniões da equipe que definiu o bloqueio dos cruzados. O 
Sr. também participou? Col)firma a presença do Sr. PC Farias? 

O SR. JOSE BERNARDO CABRAL - Não, eminente Relator, não 
confirmo a ~presença do Sr. Paulo César Farias em nenhuma reunião a que estive 
presente. Já declarei a V.Exa. e a esta augusta Comissão a única vez que o vi. 

E, nesta oportunidade, eminente Relator, devo fazer chegar às mãos de V. 
Er que, no dia 17 de julho, a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito fez-me umas 
perguntas por escrito, às quais dei resposta por escrito. Depois, prestei um depoimento 
em outubro deste ano, na Polícia Fed,eral, arnda em redor deste assunto. Como parece­
me que podem ser elementos para o deslinde ou para contnbuição, faço chegar às mãos 
da Presidência e de V. Er. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Pois não. Obrigado a V. Er. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Fica incorporado ao depoimento 

da testemunha Bernardo Cabral os documentos ora entregues à Mesa. 
Reabro o prazo ou o ensejo de perguntas para a Defesa e para os 

Advogados dos denunciantes. . 
Alguma per,.gunta a fazer? 
O SR. JOSE GUILHERME VILELLA - Não há nada. 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Neste momento, então, ao 

declarar encerrado o depoimento da testemunha Bernardo Cabral, solicito ao ilustre 
depoe~te que permahe"ça na Casa, para efeito de autenticar as notas taquigráficas. 
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Pt::RG ij NTAS 

1- () Si'. fC! I)r;-'re>. dô.s pnrne!re.s pessoô.s ô. serern convide.dôs 
:5. :t-!i:el;}rô.~· O C10\l8tTIO Ferr:ando C:oilor. Pode intorrne.r quô.!s 

,:)~; cn~é nos ô.::i otô.d os p erS3. o p ro\/! m 8 nto dos cô.rg os? 

2 - O Sr. tem conhecirnento l-.ip_ QUP Ô prr"'~-'t'P'-' - "('ôr' 
'"" : - . -' I r-' - -=-1:j. --/ '1'_1 

S oft, .... /ô.ie'i to i co ntrô.tô.d ô v p e! ô. 
E -=;tr-ô:té I~~ i co s P B.ret e! ô.b o fÔ.r u rn 

Secretô.rie. de .A.ssuntos 
progrô.r!Jô. de computô.dl:Jf. 

e::;;pecif!co pÔ.rô. ô. ~rlô);;er'n dos nomes 
cô.!':;jOS no segundo escôJô.o? 

Que 
I 

In Ô.rn o cu p ô.r 
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4 - () ex-líder cio Governo ne. Cô.rnô.rô. dos Deputô.dos~ Sr. 
F:.8nô.nCô.iheiros~ ôJgurnô. vez o procurou pô.rô. nÔ.nÔ.r tÔ.tCIS 

re1ô.tivD~; ô. possfveis ilicitudes prô.ticô.dô.s pelo Sr. Pô.uio 
--._~ - - . t--'-. 1 ., - - -+- F -, r, 
'._.,t:' ~ i::1J ...... ~t:I. V i:,l.( '-=i'::IJ \'.C! ôJ 1 Ô.S ! 
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rnentidô. por ele corn ü Sr. Presidente de R.epúblicô~ onc!e 
hou··./e:3ser'(! sido Teltô.s denúnciôs di~. ô.tuô.çô.o irreç~u!i5.r cio Sr. 
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oeio f\"iirli:::;trü BetTtô,rdo Cô.brô.L e :~ue fez auestô.o cie dô.r o 
) - ~ J 
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;:~uestô.o de ,A.!ô.~;::oô.s.. aB. utilizô,;;:ô.ü dôo rnáquinô. e dôo 
!t-:fluênciô. do Sr. p'eulo r:=:ésô.r Fô.riôs __ . r-Jô.o ~)recisô. dizer 
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ô.o Pres!c!ente~ nêin quis chô.rnô.r de !ndi'cio de irrer;:iulô.ridede 
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sobre a 8\/idente participação dó rnáquina adrninistiÕ.tiva do 
Governo C:o Estado de A:õ.goõ.s e-da influência de Pau:o 
César i8.rias. É óbvio que a ir':;uênciõ. de Pauio César 
iãrla..s~ ao ~v~inistro se reiõcionar a isto.. é no GO\/etTIG 
reaerõ;:' 

;::>erqunta-se: na ocasião .. o Sr. efe:ive.rrlen~e 
Gü\/iu rnenção à. infiuênciô. do Sr. Paulo César Cavalca.nte 
;-o5.,l8.S na Adn-linistração Federal e ao concurso desta para 
~ -J t·,·,.. ,. ? 
:rô..UL~Õ.r o reSUii.ô.QO eleltorõi erra ."::"'Iagoas . 

Barsilia, 27 de julho de 1992 

Exmo.Sr. 

Senador MAURICIO coRRIA 
DD. Presidente, em exercício, da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 

Senado Fereral - Anexo 11, Bl.A, 10 andar, Ala Teotônio Velela 

Nesta 

Eminente Senador: 

Ao regressar, ontem à noite, do Rio de Ja~eiro, encontrei o 

ofício de V.Exa. acompanhado das perguntas formuladas pelo eminente Sena 

dor Arnir Lando e referentes ao depoimento prestado pelo ex-Deputado Renan 

Calheiros. Respondendo-as na forma que se segue, peço aceitar as minhases 

cusas pelo retardamento e transmiti-las também. ao Relator, à vista da au 

sência desta Capital. 

Resposta à lfi pergunta: 

- No chamado primeiro'escalão - a nivelministerial- to 

das as escolhas foram realizadas diretamente pelo Presidente Fernando Col 

lor. Quando aos segundo e terceiro, desconheço os critérios que'foram uti 

lizados. Com referência ao Ministério da Justiça, os cargos foram pree~ 
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chidos pelo Presidente da República - quando de sua alçada - pr exclusiva 

indicação minha. 

A 2ª pergunta: 

- Não. 

A 3ª pergunta: 

- Não, cabendo esclarecer que somente nos últimos dias 

dos sete (7) meses da minha gestão é que começaram, de forma tênue, a se 

falar na influência que teria o Sr. Paulo Cesar Farias. 

!~ A 4ª pergunta: 

- Não. 

A 5~ pergunta: 

- No dia 09 de outubro de 1990 entreguei, pessoalme~ , 
te, ao Presidente Collor, a minha carta de exoneração, em caráter irre 

vogável. Quatro dias após, a substituição foi efetivada. Assim, devo 

ressaltar que a conversa mantida pelo então Líder do Governo, deputado 
I 

Renan Calheiros, com o Presidente da República - e por mim assistida na 

qualidade de coordenador político - ocorreu um pouco antes do primeiro 

turno das eleições para Governador, uma vez que, por ocasião do segundo 

. turpo, nao mais era eu Mi~istro da Jus~iça. 

Destarte, o que presenciei foram queixas amargas do Líder 
" 

Renan Calheiros ao Presidente da República" quanto ao esmagamento que 

estaria sofrendo' a sua condidatura por parte damáquiha' gorvernamental, 

em Alagoas, de um lado, e, de outro, pela interferência ostensiva do Sr. 

,~'Paulo Cesar Fari,as. Salientou o 'deputado Renan, também', que estariam em 

,'. 'ma':téha tratativa's' p'á.ra po-ssibiiit~r fraudes eleitorais em benefício do 

,"outro candidato',' hoje Go'vern'ador. 

Na minha presença - e nessa ocasião - nada mais aconteceu. 
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Colocando-me à disposição de V. Exa. para eventuais escla 

recimentos as respostas acima, aproveito o ensejo para apresentar a 

Exa. e aos demias Membros da CPI as mais 

MINlSTmlO DA JUSTiÇA. 

DEPARTAMENTO DE POLfclA FEDERAL 

. . . .. .. ~ ...... .... ....... , 
TERMO 1):1 DEIlQ:nmNTO qu.e presta 

JOslt :BIRN 4RDQ ~A1lW 

Aos _ata dias do ••• de outubro do ano • 
~e mil novecentos e noventa e dois, nesta oidade de Braa{li 

Dr, na sede da Super1ntandênc1F.l .gional do DPF, no cartório 

d~Delega~i~ de Orclóm política 6 ~ocial, ande achava presen­

te o Dr. tL\GNALDO JOst NICOLAU DA COSTA, Delegado de Políoia 

Federal, comigo, Escrivão de Polícia leeleral ao final decla­

rado e a66~ado, COMPARECEU JO~t BERNARDO CABRAL, bras1~ei­
ro, nascido 308 27/03132, na.tural de Kanaua/&Ú4, :filho de ~ 
tonio Bernardo Andorinha e Cecília C'iDral Bernardo, o&t;jado , 

AlvogaJo, trabalhando no Setor de Autarquia 5u1., Quadra 05 , 

~d.. oa, 21 Andar - Conjunto 210 - :tone ,322121a, residente It 

à SQN )02, :Bloco ~ Apto 50) - fone 224197J. ..... ErasÍJ.1a!1ll , 

portador da Carteira de Identidade lia na 2 .. 45).SS8-S~/iJ t 

compromissado na forma da loe1 e inquirido pelos au.toridacla t 

RBSPON~WU CUE no segundo eemeetrede 1990, poaoo antes da. 

eleições, ~reaenci~ queixas amarga. do lo!der RENAN CALHXI -

V. 
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ROS aO Preaiaente d. Repúblioa, quanto a interferênoia do ~ 

tão Governador MOACIR ANDRADE na campanha política, inclusi­

ve, com a utilização da máquina gov.rnamental; QUE naqu.la e 

.... " ooa91ao O ex-Deputado RENAN OALHEIROS, também salientou a 

interferência o~tensiva do Senhor PAULO ctSAR PARIAS na cam­

panha eleitoral, bem como disse que elBt~va em marcha. tratat,! 

vss para poasibt1itar raaude3 eleitorais em benefício do 0\1-- , tro candidato ao governo de Alagoas; QUE naO houve comenta -

rio por part~ do ex-De~utado RENAN CALHEIROS, naquela ocaeiã , 

quanto a intert"erênc1a de PAULO OESAR FARIÃS na nomeação .. 

sXOL.crc.~ão de r~eao&e indicadas pare cargos pÚblicos :feàerai ; 

QUE a respeito 10 asamnto, recebeu o Ofício n ll 112/92 do Pq 

sidente da comissão Parlarr.entar Mista de lnquéri"to, o então' 

Senador MAURtCIO CORB!IA, com perguntas que foram ree~ondi -
das em docwneD:~O datado dei 2"( de julho do corrente ano i QUlià 

forneoe có~ia dos referidos dooumentoe, para .e~or eec1are­

cimentos <los fa.tos .. Na.da mais disae .. Mandou entio a. autor1d,A 

de que 8e encerras H o presente que lido e achado oc:mf'OI'IU ' 

vai devidamente assinado ~or tod.o •• 1ncluaivo por mim. VMl -

Cantinuaçãc 40 An'-r.o ........... e ........................................... .. 

VANDKR ALVES DA SILVA. Kaor1vio de POlícia ~e4.ral que o 
dat1lograte1 .. 
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o SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Convoco imediatamente, após a 
audiência uma reunião administrativa, para decidir assunto-da mais alta importância. 

Então, está encerrada a audiência e será reaberta em seguida a reunião 
para apreciarmos assuntos administrativos. 

Inclusive, convoco neste momento também, nas próprias pessoas dos 
patronos, a audiência de amanhã, que .te(á lugar às 9Jhoras. I" 

o SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Para a reunião administrativa, fica 
também estendido o convite aos eminentes Advogados da Defesa e dos denunciantes. 

Com a palavra o Senador Mário Covas. 
O SR. MARIO COVAS - Sr. Presidente, indago a V. E:xa. se nenhuma das 

outras três testemunhas de hoje virá? . 
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Não. Houve desistência de Jorge 

Bornhausen e de Antônio Carlos Alves Santos. A Defesa desistiu e foi deferido já o 
pedido. 

O SR. MÁRI9 COVAS - Não eram cinco hoje? 
O SR. JOSE GUILHERME VILELLA - Hoje já foram ouvidas três 

testemunhas. 
O SR. MÁRIo COVAS - Isso mesmo, hoje já foram ouvidas três 

testemunhas. Está certo. .-
O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Foram ouvidas três testemunhas. E 

que andou rápido 
Está encerrada a reunião. 
(Levanta-se a reunião às llh20min) 
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Ata circunstanciada da Reunião da Comissão constituída 

nos termos do art. 380,lb", do Regimento Interno 

realizada em 05 de novembro de 1992 

Presidente: Senador Elcio Alvares 

Relator Senador Antonio Mariz 

Às 11 horas e 21 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Elcio Alvares 

Antonio Mariz 

Valmir Campelo 

Pedro Simon 

Esperidião Amin 

Iram Saraiva 

Ronan Tito 

Francisco Rollemberg 

Cesar Dias 

Magno Bacelar 

João Calmon 

Ney Maranfião 

Raimundo Lira 

O Sr. Denunciante: 

Marcello Lavenere Machado 

Nelson Carneiro 

Levi Dias 

José Paulo Bisol 

Nabor Junior 

José Fogaça 

Odacir Soares 

Irapuan Costa Junior 

João França 

Dario Pereira 

Gerson Camata 

Nelson Wedekin 

Luiz Alberto 

Cid Sabóia de Carvalho 

Os Srs. Advogados dos Denunciantes: 

Evandro Lins e Silva 

Sergio Sérvulo da Cunha 

Os Srs. Advogados do Denunciado: 

José Guilherme Villela 

Antonio Evaristo de Moraes Filho 
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o SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Declaro aberta a 

reunião administrativa desta Comissão. 

Despachei o pedido da Defesa, que já foi lido aqui, 

acolhendo a juntada da carta do ex-Ministro Jorge Bornhausen 

e, como não poderia deixar de ser, a desistência das duas 

testemunhas mencionadas aqui, o ex-Ministro Jorge Bornhausen e 

o Sr. Antônio Carlos. 

Mas ficou pendente um assunto da mais alta 

importância e esta Presidência teve oportunidade de dizer, 

juntamente com o Sr. Relator, que todas as decisões, mesmo as 

que impliquem em decisão da Presidência, serão tomadas em 

regime de colegiado. 

Há número legal de Srs. Senadores. 

Vou colocar em discussão, encaminhado pelo Relator 

Antonio Mariz, o pedido da Defesa, que insiste no depoimento 

do ex-Ministro Marciiio Marques Moreira. Então, com a palavra 

o Relator Antonio Mariz e a Comissão está reunida para este 

fim, .. para examinar o pedido da Defesa, que insiste na 

manutenção do ex-Ministro Marcilio Marques Moreira. 

Solicito aos presentes que permaneçam em silêncio, 

para.podermos desenvolver o assunto. (Pausa) 

A propósito, apenas para lembrar, a Defesa, numa 

petição que encaminhou hoje á Mesa, sugere que o ex-Ministro 

Marcilio Marques Moreira, se não puder ser ouvido amanhã, seja 

ouvido antes das alegações finais da Defesa, concedendo um 

prazo. Evidentemente, neste· assunto, vamos adotàr um critério 

de participação dos Advogados de Defesa e dos denunciantes, 

para efeito de debate, mas é necessário que o Relator Antonio 

Mariz faça um relato inicial, para que possamos examinar o 

mérito do pedido. (Pausa) 

Neste momento, com a palavra o Relator Antonio 

Mariz. 

o SR. RELATOR (Antonio Mariz) -Sr. Presidente, Srs. 

Advogados, Srs. Senadores, a Defesa do denunciado, por seus 
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eminentes Advogados, Dr. José Guilherme Vilella e Dr. Evaristo 

de Moraes Filho, intimadas da certidão oferecida nos autos do 

processo, segundo a qual a Comissão não teria encontrado as 

testemunhas Marcilio Marques Moreira e Penato Jorge Sarti, 
que, encontrando-se no exterior, não deixaram endereço· ou 

qualquer elemento que permitisse contato com elas, endereçou á 

Comissão requerimento no sentido de reiterar a audiência do 

Ministro Marcilio Marques Moreira, Que considera importante 

para a defesa, enquanto desistia da audiência do Sr. Sarti, 

Diretor da Empresa CETENCO. Esse requerimento foi encaminhado 

á Comissã6 t no dia 3 de novembro, terça-feira. 

Hoje, em nova petição, a defesa se dirige a esta 

Comissão, nos seguintes termos: 

Exm 2 Sr. Senador Elcio Alvares, Presidente da 

Comissão Especial: 

Fernando Affonso Collor de Mello, nos autos do 

processo 

Sobrinho 

de impeachment movido por Barbosa Lima 

e Marcelo 

que desiste 

Lav nere Machado, vem 

dos depoimentos de Jorge 

dizer a 

Konder 

Bornhausen, Antônio Carlos Alves·Santos, testemunhas 

arroladas pela defesa, mas insiste no da testemunha 

Marcilio Marques Moreira, que deve ser colhido tão 

logo regresse ao Pais e antes da fase de 

apresentação das alegações finais da defesa. 

Aproveito o peticionário e a oportunidade para 

requerer a juntada da inclusa carta de exoneração do 

ex-ministro Jorge Konder Bornhausen, na qual S.Ex~ 

oferece expressivo testemunho de sua passagem pelo 

Governo Collor. 

Portanto, a petição hoje encaminhada reitera, no que 

diz respeito ao Ministro Marcilio Marques Moreira, os termos 

da petição anterior. 

A esse documento que acabo de ler, o Senador Elcio 

Alvares apõs o seguinte despacho: 
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"Junte-se'. 

Defiro o pedido quanto á desistência dos 

depoimentos de Jorge Konder Bornhausen e Antônio 

Carlos Alves Santos, bem como a juntada da carta de 

exoneração do ex-ministro Jorge Konder Bornhausen. 

Quanto á insistência do depoimento da 

testemunha Marcilio Marques Moreira, condiciono o 

pedido á apreciação do Relator Antonio Mariz, da 

Comissão Especial." 

Esta Relatoria já havia preparado um parecer, que 

passo a ler, sobre o requerimento anterior, Que é agora 

reiterado pela petição do dia 5 de novembro. Como se trata da 

mesma matéria, estou certo de Que as razões antes expedidas 

são pertinentes. Passo á leitura. 

"O denunciado Fernando Affonso Collor de Mello, 

tomando conhecimento da certidão lavrada nos autos 

do processo por crime de responsabilidade, onde 

figuram como denunciantes Marcelo Lav nere Machado e 

Barbosa Lima Sobrinho, quanto a impossibilidade de 

serem encontradas as testemunhas arroladas pela 

defesa, respectivamente, Marcilio Marques Moreira e 

Renato Jorge Sarti, requer a ~ispensa da inquirição 

da testemunha Renato Jorge Sarti e a designação de 

nova data para a tomada do depoimento da testemunha 

Marcilio Marques Moreira. 

Quanto á primeira pretensão deduzida, nada há 

que possa ser oposto, visto tratar-se de direito 

disponivel da parte, art. 404 do Código de Processo 

Penal. Já com relação ao segundo pedido, necessário 

se faz analisá-lo á luz das disposições pertinentes. 

Como é do conhecimento de todos e por razões já 

amplamente expostas, estão sendo aplicadas a esse 

processo as normas constantes da Parte 111, Titulo 

11, da Lei n 2 1.079, de 1950, arts. 41 e seguintes, 
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complementadas subsidiariamente pelas disposições do 

Regimento Interno do Senado Federal e do Código de 

Processo Penal. 

Reza o art. 52, da Lei n 2 1.079, de 1950: 

Art. 52. Perante a Comissão, o denunciante e o 

denunciado poderão comparecer pessoalmente ou por 

procurador, assistir a todos os atos e diligências 

por ela praticados, inquirir, reinquirir, contestar 

testemunhas e requerer a sua acareação. Para esse 

feito, a Comissão dará aos interessados conhecimento 

das suas reuniões e das diligências a que deva 

proceder, com indicação de lugar, dia e hora. 

É omissa a lei acima referida quanto á questão 

especifica sob exame, ou seja, no que diz respeito â 

designação de nova data ou substituição de 

testemunhas. O estatuto processual penal, por sua 

vez, dispõe, nos arts. 397 e 405: 

Art. 397. Se não for encontrada qualquer das 

testemunhas, o juiz poderá deferir o pedido de 

substituição, se esse pedido não tiver por fim 

frustrar o disposto nos arts 41, 1n fini, e 395." 

Artigos que se referem á denúncia e ao triduo 

de defesa preliminar: 

"Art. 405 - Se as testemunhas de defesa não 

forem encontradas, e o acusado, dentro de três dias, 

não indicar outras em substituição, prosseguir-se-á 

nos demais,termos do processo." 

Cabe precipuamente ao órgão judicante, dentro 

do seu prudente arbitrio e no exercicio do poder­

dever de velar pela regularidade processual, deferir 

ou não a substituição de testemunha anteriormente 

arrolada. 
Assim decidiu o Supremo Tribunal Federal ao 

julgar o Recurso de Habeas Corpus n 2 46.854 de Minas 

Gerais, em cuja ementa se lê: 
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"Improcedente a ale.gação de nulidade. 

Interpretação do art. 397 do Código de Processo 

Penal. Recurso a qu~ se negou provimento." 

São as seguintes as razões do relator da 

matéria, Ministro Adalício Nogueira: 

"6 paciente invoca na sua petição o disposto no 

art. 397 do Código de Processo Penal. 

Ora, esse artigo diz que o juiz poderá deferir 

a substituição das testemunhas, mas não está 

vinculado a admitir que o número de testemunhas seja 

realmente aquele que foi utilizado pela parte. O 

juiz poderá indeferir o pedido de substituição - se 

não houver conveniência nessa substituição se 

entender que jã é bastante o número das que 

depuseram. Ora, no caso, o juiz já tinha ouvido 

cinco testemunhas de defesa. As três restantes foram 

substituídas por duas, cujo depoimento não podia ser 

tomado, porque elas residiam em lugares de difícil 

acesso e não foram encontradas. 

Não vejo razão para que se anule o processo. O 

acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais foi 

muito bem lançado e esclarece bem a situação. 

Nego provimento ao recurso." (in RTJ 51/91) 

Nesse passo, cabe lembrar a abalizada opinião 

de Eduardo Espindola Filho quanto aos aspectos que 

devem ser apreciados pelo juiz na espécie: 

" a atenção do juiz deve dirigir-se, 

particularme~e, a dois pontos: 

a) a realidade da substituição; importa na 

averiguaç~o de que a testemunha, primeiramente 

oferecida, existia de fato ••• 

b) a necessidade da substituição, pelo fato de 

não se conseguir localizar a testemunha 

primeiramente indicada, pois esta é a que deve, 

preferentemente, ser ouvida~" 
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(in Código de Processo Penal Brasileiro 

Anotado, volume IV, pg. 228, Ed. Borsoi, 1965.) 

Ora~ no caso vertente, deferiu-se á defesa a 

possibilidade de serem ouvidas as onze testemunhas 

arroladas, não obstante prever o art. 398 do Código 
de Processo Penal: 

"Art. 398 - Na instrução do processo serão 

inquiridas no máximo oito testemunhas de acusação e 
até oito de defesa." 

É de considerar-se, por igual, que a petição 

encaminhada a esta Comissão Especial não registra 

qualquer circunstância ou fato juridicamente 

relevante para a causa de que seria conhecedor 

apenas a testemunha para a qual é pretendida a 

fixação de nova data para a oitiva. 

É de consignar-se que, nesta fase processual de 

formação do juízo de acusação, se, ad argumentandum, 

pudesse sobrevir prejuízo para a defesa - o que não 

está demonstrado - sempre poderia a testemunha ser 

mais uma vez arrolada na fase de julgamento da 

causa, na hipótese de pronúncia. 

Pelas razões expostas, opinamos pelo 

deferimento da desistência da testemunha Renato 

Jorge Sarti e pelo indeferimento do pleiteado quanto 

á fixação de nova data para a tomada de depoimento 

da outra testemunha." 

Acrescentaria apenas uma consideração específica em 

relação á petição de hoje, no sentido de que não acrescenta a 

defesa seja a informação sobre o endereço em que poderia ser 

encontrada a testemunha, seja o oferecimento de uma data 

precisa para essa audiência. 

Considerando os prazos, tais como previstos na Lei 

n 2 1.079, de 1950, com o subsídio das leis que informam o rito 

dos procedimentos nesse processo, me parece que, de um lado, 
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não há pr~julzo para a defesa com a não-audiência do Ministro 

e, de outro, o deferimento poderia implicar em desnecessário 

adiamento dos trabalhos e das conclusões desse processo. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) Bem, o nosso 

processo é até certo ponto atípico. Somos uma Comissão que 

julga através de 21 Senadores os pedidos formulados pela 

defesa. Logicamente, temos que adaptar o sistema de avaliação 

do pedido dentro do mais amplo contraditório. 

Neste momento já que o Senador Relator Antonio Mariz 

ofereceu seu ponto de vista, vou conceder a palavra aos 

eminentes advogados da defesa para que justifiquem o seu 

pedido e, logo a seguir, será dada, também, a palavra aos 

advogados do denunciante para oferecerem sua fala. 

Depois, em conjunto, a Comissão vai decidir, 

ouvindo, logicamente~ as razões da defesa e as razões do 

denunciante. 

Já que o pedido é da defesa, com a palavra os 

eminentes advogados de defesa. 

O SR. JOst Sr. Presidente, Srs. 

Senadores, a testemunha Marcilio Marques Moreira foi arrolada 

na defesa prévia, quando se aplica, aqui, a regra do art. 

395. Então, foi arrolada dentro, estritamente, do prazo legal. 

Na ocasião, a defesa não sabia, sequer, que o Ministro 

Marc11io Marques Moreira não estaria no Brasil. Tomou 

conhecimento, dias depois, de que ele estava no exterior. 

Pareceu á defesa que essa testemunha erc. 

absolutamente essencial ao que se pretende provar aqui - e já 

se começou a provar amplamente hoje, através dos depoiment r 3 .. 
de figuras do Governo, como o ex-Ministro Ozires Silva e o Sr. 

Eduardo Modiano, o que se pretende provar é que esse Governo 

não se sujeitou a tráfico de influências. Isso sõ se pode 

fazer, naturalmente, através das pessoas mais qualificadas que 

integravam esse Governo e das pessoas mais idôneas, entre as 
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quais acho que não há a menor dúvida quanto ao Ministro 

Marcílio Marques Moreira. 

O certo é que criou-se um problema, porquanto S.Ex. 

não está no Brasil, como fui informado, e só reg~essa. no dia 

17, quando já estaria superado o calendário para esta fase da 

instrução probatória, pelo. menos em relação á prova 

testemunhal. 

Então, a defesa alvitrou a possibilidade de se fazer 

esse depoimento sem sacrifício desse calendário. Por quê? 

Porque e~~e depoimento, que deveria ser tomado amanhã dia 06, 

pode ser tomado nos próximos dias, talv~z 17 ~u 18, quando 

algumas providências posteriores estariam em curso e, talvez 

até, o prazo da acusação de alegações finais da acusação. 

A acusação vem declarando, reiteradamente, 

tem necessidade de outras provas, portanto cabe a 

que não 

ela a 

faculdade, ou de exercer logo as suas alegações de defesa, 

independentemente da inquirição dessa testemunha, ou, então, 

aguardar o que, talvez, possa ser realizado muito antes de ela 

terminar o seu prazo de quinze dias. Portanto, não há 

sacrifício algum nem para a acusação, nem para o processo, que 

se possa aguardar esse testemunho que a defesa reputa 

essencial. 

Em relação á circunstância, ainda agora recordada no 

parecer do eminente Senador Antonio Mariz, de que se excedeu o 

número de testemunhas f ixado no art. 398, quando ar'rolamos 
• 

onze testemunhas na ocasião do art. 395. Esse excesso já foi 

até corrigido, porque, além da desistência anterior do Sr. 

Renato Sá, hoje desistimos de mais duas testemunhas. Portanto, 

das onze arroladas desistimos de três e estamos, 

perfeitamente, dentro do número de oito do art. 398, que se 

aplica, subsidiariamente, ao caso. 
Portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o que a 

defesa fez, dentro desse propósito de colaborar com o 

desenvolvimento normal do processo, não trazendo qualquer. 
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medida procrastinatória para este processo,· foi dar uma 

sugestão no sentido de que esse depoimento, que não pode ser 

fe~to no dia próprio, seja feito alguns dias depois, sem 

prejudicar o processo. É esta a sugestão que a defesa oferece 

e acho que é o mínimo que se pode ter num processo com essa 

que visa ao afastamento definitivo do Presidente da seriedade, 

República. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) Concedo a 

palavra, agora, aos nobres advogados do denunciante para 

oferecetem a sua fala á respeito do pronunciamento da defesa. 

O SR. EVANDRO LINS E SILVA Sr. Presidente, o 

despacho do eminente Relator está calcado precisamente na lei. 

Arroladas as testemunhas já em número superior, por tolerância 

e liberalidade, áquele previsto no Código, hoje o advogado 

disse que houve uma redução, uma redução eventual. A Comissão, 

por liberalidade, concordou em aceitar o rol de onze 

testemunhas. 

Muito bem. O que diz a lei? As testemunhas têm de 

ser ouvidas, e ainda há um roteiro: 

"Se não for encontrada qualquer das 
testemunhas, o juiz poderá deferir o pedido de 
substituição, se esse pedido não tiver por fim 

frustrar o disposto no art. 41, 111 fine, e o art. 
395." 

O art. 41, in fine, dispõe o seguinte: 

~A denúncia ou queixa conterá a exposiçâo do 

fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a 

qualificação do acusado 0\.1 o esclarecimento pelo 

quais se possa iát.lt:!icá-lo, a classificação do 

crime e, quando .necessário, o rol de testemunhas." 

O art. 395, que foi mencionado pelo eminente 

Relator, diz o seguinte: 

"O réu ou seu defensor poderá, logo após o 

interrogatório ou no prazo de três dias, oferecer 

alegações escritas e arrolar testemunhas." 
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Então, o que a lei 

encontrada a testemunha, ela 

advogados quiserem. 

determina 

pode ser 

é isso. Não foi 

substituída se os 

O art. 405 é decisivo. Ele diz: 

"Se as testemunhas de defesa não forem 

encontradas e o acusado, dentro de três dias, não 

indicar outras em substituição, prosseguir-se-á nos 

demais termos do processo." 

Não há comot Em mais uma circunstância, querem que a 

Acu~ação redija o seu libelo, as suas razões finais sem 

conhecer a prova. Como? Porque essa testemunha tem o 

privilégio? E se, amanhã, ela resolver ficar na Europa, qual é 

a segurança que se nos dá da terminação deste processo? Sua 

celeridade, não Só a Comissão, mas a Nação reclama. 

Há um roteiro organizado pelo Presidente do processo 

que diz exatamente isso: terminada a inquirição, imediatamente 

será dada vista ás partes. Então, como é que eu vou arrazoar o 

processo? 'Quer dizer, violar isso? Teremos que violar o Código 

de Processo Penal? Como é que eu vou arrazoar sem conhecer 

esse depoimento fabuloso do Ministro Marcílio Marques Moreira? 

legal 

nos 

De maneira, Sr. Presidente, que não há possibilidade 

de aceitar esse requerimento, inclusive porque ele não 

fixa o dia em que esse depoimento vai ser prestado. É 

claro que, terminada a inquirlçao, dentro dos termos da lei, 

os advogados têm a oportunidade de, se quiserem, substituir. 

Se não quiserem substituir, o Ministro não depõe. 

Compete, . portanto, á Defesa, de acordo com a lei, 

apresentar uma testemunha para substituir o Ministro ou, 

então, não ouvi71a. É a seu jUiZO, nós não podemos impedir Que 

desistam da testemunha. Mas não podem, deforma alguma, 

obrigar-me a arrazoar um processo sem conhecer a prova. 

É uma subversão total da prova. A medida· é 

absdlUtamente ilegal. 
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Então, todo ~ Pais fica, realmente, suspeitando 

não acredito que tenha sido essa a intenção dos advogados -
de uma medida protelatória' para retardar o julgamento do 

acusado. 

De maneira, Sr. Presidente, que não acredito que seja essa a 

intenção, mas a realidade é que, de acordo com o próprio 

roteiro, encerra-se amanhã o depoimento das testemun~as. Estão 

encerradas as provas aqui e não há prazo~ de diligências no 

caso. Então, encerra-se amanhã o depoimento e amanhã mesmo, 

para cooperar com esta Comissão, inciaremos o trabalho de 

preparação das razões. Prometi ao Sr. Presidente e ao Sr. 

Relator - o que é nossa idéia - entregar essas razões na 

segunda-feira: no máximo, na terça-feira, por causa do 

trabalho de datilografia. 

Sr. Presidente, o parecer do eminente Relator me 

parece irrespondivel e incensurável. Não há razão nenhuma 

para retardar o julgamento. 

O SR. ODACIR SOARES - Sr. Presidente, peço a palavra 

para um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Pois não, com a 

palavra o Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES - Eu gostaria de indagar de 

V.Ex A se a testemunha, a quem se está aludindo, foi 

regularmente intimada a comparecer a esta audiência? 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Eu ia prestar 

esclarecimentos a respeito. A pergunta do Senador Odacir 

Soares é muito oportuna. 

A Presidên~ia, juntamente com o Relator, logo que 

foi conhecido o rol de testemunhas, inclusive as arroladas na 

defesa, não dispu'hha dos endereços que pudessem referenciar um 

contato. Tivemos o cuidado de falar com todas as testemunhas, 

encarecendo as presenças e con~iderando a relevância desse 

processo. 
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Em relação ao Ministro Marcllio, houve notificação 

por escrito, porque cumprimos o dispositivo da lei. A defesa 

foi entregue numa segunda-feira.A imprensa fez um alarde muito 

grande com os nomes de todos aqueles Que, de uma forma ou de 

outra, seriam arrolados e viriam depor aqui. O Ministro 

Marcllio viajou numa quarta-feira, quando a Presidência, 

juntamente com a Relatoria, começou a manter contato com as 

testemunhas. Fomos informados, na ocasião, de que o Ministro 

sõ regressaria no dia 17. E também, até certo ponto, não nos 

deram um referencial de endereço do Ministro no exterior. 

Falamos inclusive com a senhora do Ministro Marcllio, 

encarecendo a importância do seu comparecimento, e ela disse 

que o Ministro estava atendendo a uma agenda que tinha sido 

estabelecida anteriormente e que ela não poderia falar sobre o 

seu paradeiro. Pressupostamente, o Ministro estaria, num 

domingo, em Madrid. Envidamos esforços também, seguindo o 

roteiro, para localizá-lo em Madrid. Não o conseguimos. 

Depois, toda a assessoria da Presidência manteve contato com a 

ex-secretária do Ministro Marcilio e que com ele tem ligações 

de amizade e também com o Dr. Gregõrio, que foi seu Chefe de 

Gabinete. Todos eles disseram que o Ministro não teria nenhum 

impedimento, mas acontece que não havia um referenci·al preciso 

do seu endereço. A última informação que chegou á Presidência 

é que presumivelmente ele estaria na Itália. Há ainda um 

detalhe: voltamos a nos comunicar com a residência do Ministro 

Marcílio e fomos informados de que a sua senhora estaria 

acompanhando-o nessa viagem; e que somente, talvez, depois do 

dia 17, teríamos uma idéia concreta da sua presença no Brasil. 

Desses fatos todos, está uma certidão bastante 

circunstanciada dentro dos autos, encarecendo que o Ministro 

não foi encontrado. Na verdade, foram feitos esforços inúmeros 

nesse sentido e demos ciência á defesa,- o Dr.'Vilela. Quero 

acrescentar até, em defesa da posição também dos eminentes 

patronos do denunciado, que, pela lei, se fosse cumprido 

realmente o dispositivo legal de que a intimação feita na 
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sexta-feira - sábado, domingo e segunda, que foi Dia de 

Finados, não contam teriamos, então, para a defesa, um 

prazo de três dias, de acordo com a interpretação do art. 405 

do CÓdigo de Processo Penal. Porque a expressão "não 

encontrada" teria de ser substituida. Mas a defesa, ontem, 

antecipando-se ao prazo não houve sentido protelatório, 

quero enfatizar-, 
o Ministro Marcilio 

a defesa inclusive 

reiterou o pedido de que gostaria de ouvir 

Marques Moreira. Tentei, então, fazer ver 

a possibilidade de concluirmos. Mas a 

alegação do eminente Ministro Evandro Lins e Silva acolhe, 

porque logicamente só poderíamos fazer as alegações finais •.• 

O SR. ODACIR SOARES - Sr. Presidente, eu gostaria .•• 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) Eu só queria 

complementar o raciocinio, se V.Ex A me permite, porque ainda 

não o terminei. Estamos publicando diariamente o Diãrio do 

Congresso Nacional, em que funcionamos como órgão judiciário. 

Todos os ARs,tudo relacionado com o Ministro Marcilio está 

suficientemente comprovado dentro dos autos. Conforme estava 

relata-ndo em prol da defesa, essa ingressou antes do prazo, o 

qual venceria exatamente hoje, fazendo esse pedido. Essa é a 

situação real. E eu gostaria também de fazer uma referência: a 

defesa não pediu substituição; a defesa pediu manutenção. E ai 

seria também uma interpretação. No momento em que a defesa e a 

acusação já falaram e que prestei os esclarecimentos que 

julguei do meu dever. Logicamente a decisão pertence á 

Comissão Especial que, a partir deste moment~, tem amplo 

espectro para debater a matéria, razão pela qual, a partir 

deste momento, está em discussão o pedido da defesa ••. 

O SR. ODACIR SOARES - Sr. Presidente, queria que V. 

Ex~ me permitisse ••. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) Vou manter as 

inscrições e pediria á Secretaria ..• 

O Senador Odacir Soares já pediu a palavra, os 

Senadores Esperidião Amim e Cid Sabóia de Carvalho, também. 
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o SR. EVANDRO LINS E SILVA - A discussão 

encerrada, Sr. Presidente. 

está 

o SR. ODACIR SOARES- Gostaria que o Advogado 

Evandro Lins e Silva me permitisse falar. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - A Presidência, 

dentro da liberalidade que se tem havido, volta a conceder a 

palavra a V. ExAs e, também, aos ilustres Advogados 
Denunciantes e, antes da discussão final e decisiva, ao 

eminente Representante da defesa, Dr. José Guilherme Vilella. 

O SR. ODACIR SOARES Queria Que V.Ex. me 

assegura&se a palavra posteriormente, Sr. Presidente. 

O SR PRESIDENTE (Elcio Alvares) - V:Ex. é o primeiro 

orador inscrito na fase de discussão, inclusive complementando 

o Que parece uma Questão de ordem. 

O SR. ODACIR SOARES - Fico grato a V. EXA. 

O SR. JOSÉ GUILHERME A defesa deseja 

apenas registrar o seu agradecimento a V.Ex A por reconhecer 

Que ela não se utilizou de qualquer medida procrastinatória 

nem nesta, nem em fases anteriores do processo. O que é mais 

importante, visto que essa inJurIa chega a nós através do 

eminente patrono da acusação. 

É necessário fazer este registro para que, pelo 

menos, uma vez foi dada a qualificada orientação de V.Exa., 

verificando a não existência de procrastinação. 

O SR PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Concedo a palavra 

ao eminente patrono dos denunciantes. 

O SR. EVANDRO LINS E SILVA - Sr. Presidente, na 

realidade está sendo feito um pedido á Comissão sem limite de 

tempo. 

Quando vai voltar o Ministro Marcilio Marques 

Moreira ao Brasil? E se ele resolver ficar na Europa? 

Porque parece ser evidente, não estou lançando 

carapuças, ••• Quero saber por que a defesa não diz o dia exato 
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que ele vem? Por que el~ quer exigir que se modifique o 

processo quando a lei é expressa? Como se qualifica isso? 

Não estou dizendo, até ressalvei que achava que a 

medida não era protelatória, mas no instante em que essa 

suposta injúria nos é atribuída, lembro apenas isto: é que não 

nos dão a data sequer. 
Qual é a data em que se vai ouvir o Ministro 

Marcílio Marques Moreira? Ele deveria ser ouvido antes do 

prazo das alegações. Como vou fazer alegações sem conhecer o 

depoimento? 

o Que o Sr. Ministro Marc1lio Marques Moreira pode 

saber em torno dos fatos, objetos da acusação ao Presidente da 

República? 

O 

indagação a 

ilustre Senador Nelson Carneiro 

todas as testemunhas. Que 

tem feito essa 

participação ou 

conhecimento poderia ter ele, o ex-Ministro, desses fatos, ou 

na maior parte deles, Quando, talvez, ele nem fosse membro do 

Governo na época. 

Sr. Presidente, a Nação 

pronunciamento do Senado Federal. Não 

está esperando um 

é possível protelar de 

qualquer for~a, mesmo que seja com o objetivo aparente do 

exercício da defesa. 

A primeira vista ninguém pode imaginar qual é a 

importância do depoimento do Ministro Marcilio Marques 

Moreira. Não posso avaliar o que terá ele a dizer de tão 

importante que vá modificar os elementos já colhidos nestes 

autos. Todas essas operações realizadas e atribuídas ao Sr. PC 

Farias, a toda equipe do Governo e ao próprio denunciado, pelo 

menos ao que se sabe, ele não teve nenhuma participação nisso. 

O que ele pode esclarecer em torno das acusações? Nada, ele 

pode esclarecer. 
, ~ 1-

Sr~ Presidente, o parecer do eminente Relator é de 

tal maneira claro, calca.do na Lei, que não é possivel rejei tá­

lo, recusá-lo. 
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Retardariamos, então, o julgamento por muito tempo, não se 
sabe por quanto tempo. Amanhã, se não vier o Ministro Marcilio 
Marques Moreira, o que vamos fazer? Vamos continuar esperando? 
Parece claro que a tentativa de retardar um pouco o andamento 
do processo não· pode ser acolhida, deve ser repelida, 
prosseguindo-se no julgamento, de acordo com o roteiro 
previamente estabelecido. 

O SR.- PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Antes do início 
da discussão da Comissão Especiál, foi pedida a palavra, pela 
ordem, pelo Senador Odacir Soares, a quem devolvo a palavra 
para, logo em seguida, começar os debates através dos 
integrantes da Comissão Especial. 

O SR. ODACIR SOARES - Sr. Presidente, quando fiz a 
indagação inicial a V.Exa., evidentemente que 
informação técnico-jurídica para poder, em 

desejava uma 
função dela, 

prosseguir no meu raciocínio. 
Parece-me, salvo melhor juizo de V.Exa. e dos demais 

Senadores e ilustres advogados aqui presentes, que essa não é 
uma questão meramente especulativ?, não é uma questão que se 
localiza no plano literário, no plano meramente das palavras. 
Essa é uma questão que se localiza inteiramente, e parece-me 
nã~ ser novidade para ninguém, muito menos para os advogados, 
inclusive da Acusação, no âmbito do CÓdigo de Processo Penal. 
Se não vier o Ministro Marcilio Marques Moreira, se ele não 
for encontrado, são frases meramente de efeito, são frases sem 
nenhum significado juridico, porque o Código de Processo Penal 
cuida inteiramente-dessa matéria. 

seguinte: 
O Art. 218, do Código d. Processo Penal, diz o 

"Se, regularmente intimada, a testemunha deixar 
de comparecer sem motivo justificado, o juiz poderá 
requisitar á autoridade policial a sua apresentação 
ou determinar seja conduzida por um oficial de 
Justiça,· que poderá solicitar o . auxilio de força 
pública." 
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Veja bem, Sr. Presidente, "se regularmente 

intimada n
, pelas explicações que V.Exa. a6aba de dar para esta 

Comissão, se verifica, malgrado o excepcional trabalho de 

contactação entre a Comissão e o Ministro Marcilio Marques 

Moreira, que não houve a expedição do regular mandado de 

intimação. 

o SR. PRES I DENTE (Elcio Alvares) 

esclarecimento, Sr. Senador. O mandado de 

expedido, ocorre que o Ministro não tem 

Pé'lra 

intimação 

referencial 

um 

foi 
de 

endereço e na sua própria casa não souberam precisar onde se 

encontrava. 

O SR. ODACIR SOARES - O mandado foi expedido para a 

residência do Ministro, no Rio de Janeiro? 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Exatamente. Está 

mencionado nos autos com o recibo da Empresa de Correios e 

Telégrafos. 

o SR. ODACIR SOARES - Então, eu Queria 'prosseguir no 

meu raciocínio. 

O art. 370, do Código de Processo Penal, dispõe 

exaustivamente sobre essa Questão e faz remissão ao art. 351 

que trata, no Código de Processo Periãl~-das -citações e 

intimações, mandando aplicar o roteiro das in~imações á mesma 

situação das citações. 

Parece-me, Sr. Presidente, Que a questão 

fundamental, já 'Que vencemos a acusação de Que não é 

procrastinatória a reiteração da Defesa no sentido de que se 

ouça a testémunha, é de Que temos de cumprir exaustivamente o 
'" Código de Processo Penal, até porque, conforme já foi bastante 

explicitado,' pela D.efesa, isso não trará nenhum tipo de 

prejuizo ao andamento do próprio processo. Até porque a 

própr,ia' 'Acusação' acaba' de decl.arar QUe o depoimento do 

Ministro é".inteiramente desnecessário'para el~ •. na forma até 

do,. que .já'. disse o advogado de defesa. Se' é desnecess'ário esse 

depoimento .-paraa Acusação, se ele não vai trazer nenhum fato 
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novo para a Acusação, a Acusação não terá nenhum prejuízo em 

que a testemunha seja ouvida no dia 17 ou 18, se for o caso. 

Mas quero me situar apenas na legalidade do ato que 

esta Comissão deverá tomar. Insisto no fato de que a 

testemunha precisa ser regularmente intimada, e a Comissão tem 

o dever legal de exaurir essa etapa, na forma do que prescreve 

o Código de Processo Penal. 

Era apenas isso que desejava deixar bem claro 

perante a Comissão e perante V.Exa., que me permitiu, 

inclusive, abusar do tempo que me foi concedido. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) A Presidência 

avisa aos eminentes integrantes da Comissão que temos um 

Código de Processo Penal anotado á disposição de qualquer Sr. 

Senador que queira fazer leitura ou remissão a dispositivos. 

Neste momento, entramos em regime' de discussão da 

proposta feita pela Defesa. O primeiro orador inscrito para 

discutir é o Senador Esperidião Amim. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Senador Esperidião 

Amim, V.Ex A me permite apenas um esclarecimento, porque acho 

que pode ser interessante para o debate? 

O SR. ESPERIDll0 AMIM - Com prazer. 

O SR. RELATOR {Antonio Mariz} - O prazo de substituição está 

ainda aDerto. O prazo de substituição iniciou-se na segunda­

feira e vence hoje ao final do expediente. 

O SR. ESPIRIDll0 AMIN - Sr. Presidente, eu desejo 

deixar consignada, nesta fase de. discussão do parecer do 

Senador Antonio Mariz, a seguinte ponderação, desmembrada nos 

seguintes tópicos: 

Primeiro, acho que o Presidente da Comissão 

cumpriu com seu dever, excedeu-se até, ao procurar, em caráter 

pessoal, como já nos relatou anteontem - foi anteontem que o 

Senador Elcio' Alvares fez esse relato .em contatos 

telefônicos1 transformar a citação que o Código de Processo 

Penal . prevê para casos ordinários· numa convocação para o 
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cumprimento de um dever, do dever civico, porque o depoimento 

de testemunhas, num processo de impedimento do Presidente da 

República, não pode ser assemelhado, ainda que a analogia do 

Código se aplique, a um processo de crime comum no interior de 

Rondônia, no interior de Santa Catarina, ou numa Capital de 

qualquer ponto do território nacional. Não é a mesma coisa. 

Eu estendi a Rondônia pela afinidade profunda, que 

muito nos honra. Tenho ouvido de tisico. O ouvido de tisico me 

faz dizer que estendo a Rondônia, até em detrimento dos 

gaúchos, que são, lamentavelmente, preponderantes. Mas há 

bastantes catarinenses~ inclusive o Senador Amir Lando está lá 

para não me desmentir. 

Então, não pode ser comparado, na letra fria, o que 

está escrito, o que é o procedimento de citação num processo 

de crime comum, com o que é o procedimento de convocação para 

vir trazer algum esclarecimento. Por isso, e acreditando na 

boa-fé da Defesa, entendo que o parecer do Senador' Antonio 

Mariz está perfeitó, porque, havendo boa-fé da defesa - como 

acredito que há não podemos correr o risco da 

procrastinação. Não parto do prinCipio de que há'a deliberação 

para se chegar á procrastinação. Parto do principio de que 

estamos todos conscientes de que temos que, aqui, agir 

balizados por dois grandes vetores. O primeiro é assegurar o 

direito de defesa. O direito de defesa tem que ser assegurado. 
O segundo é não provocar, consciente ou inconscientemente, a 

desnecessária dilatação de prazo; e ai vem o jUiZO, Que é 

político, mas Que tem Que ser estribado nessas duas 

determinantes: não cercear o direito de defesa e também não 

produzir uma procrastinação, Que é nociva ao País., Não é 

nociva ao direito do denunciado ou do denunciante~ é nociva ao 

Pais. Se esta Comissão não se apercebesse disso, ela não teria 

razão de ser, e ela tem razão de ser. O parecer do SenadQr 

Antonio Mariz, ainda que nos tenha' sido 'sonegado por 24 horas, 

tem que ser aplaudido, porque ele observa esses pressupostos. 

Nenhum de nós pode, baseado em qualquer sentimento de natureza 
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política ou partidária, reduzir o direito de defesa do 

denunciado, e ele não estará sendo reduzido pela supressão 

desta ou daquela testemunha, desde que a Comissão mostre ~ 

como o Presidente mostrou - empenho, não apenas no cumprimento 

burocrático, na anuência da citação, mas até do convite e da 

busca em contato pessoal. 

Não se está cerceando o direito de defesa; logo, 

passa a ser prioridade agora o outro pressuposto: não 

procrastinar, não cair em armadilhas, consciente ou 

inconscientemente armadas para produzir uma dilatação de prazo 

desnecessária. 

Por isso acredito que, nes~as ~oras que ainda faltam 

para se exaurir o prazo de uma eventual substituição de 

testemunha, vai caber á defesa, no exercício do seu direito e 

do seu dever, levar também em conta os dois vetores: não 

cercear o direito de defesa e não procrastinar. 

De sorte que, como está lançado, o parecer do 

Senador Antonio Mariz é irrefutável. Se alguém desejar refutá­

lo, de acordo com o nosso rito, o Presidente do Supremo 

Tribunal Federal será acionado para um despacho final, á nível 

da Comissão, se viermos a decidir e alguém achar que 

decidimos mal. 

Coloco aqui, como 

o Ministro Marcílio - vamos 

alternativa, o seguinte: será que 

supor que ele tenha informações 

importantes a nos dar administrava sozinho? Se é tão 

imprescindível a informação do Ministério da Economia, ele 

pode ser substituído imediatamente. por alguém que exercia 

alguma função. Não quero aqui sugerir nomes. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) o substituto 

. imediato dele. 

O SR. ESPERIDIAo AMIN - É o Que esta Comissão está 

discutindo. 
O SR. IRAN SARAIVA - V.Exa. me permite um aparte, 

apenas para colaborar? 
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o SR. ESPERIDIÃO ~IN - Pois não, Excelência. 

O SR. IRAN SARAIVA - Será que o Ministro Marcilio, 

onde quer que esteja, não teve noticia? Será que não tomou 

conhecimento de que está sendo requisitado neste processo? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Quanto a isso não tenho 

dúvida. 

O SR. IRAN SARAIVA - Se não há dúvida, então, no 

minimo, ele desprezou, não se importou e muito menos quer 

comparecer; é o que nos deixa crer. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Não, é mais do que, legitimo 

crer. Se algum subsidio ou informação é tão indispensável, ou 

essa informação pode ser recolhida junto a qualquer membro 

credenciado da equipe do Ministro Marcilio, que não exercia 

nenhuma função solitária; ou por qualquer declaração que o 

Ministro Marcilio tenha deixado registrado na imprensa ou na 

chamada "Carta de Governabilidade", que subscreveu; ou nas 

inúmeras declarações que foi instado a prestar. 

No momento, o que não podemos é correr o risco de, 

para cumprir termos aplicáveis á citação do réu, como é o caso 

creio, Senador Odacir Soares, com todo o respeito - do mal 

citado art. 351, que se aplica ao réu. 

O SR. ODACIR SOARES - V.Exª não leu o Código ou está 

sendo mal assessorado. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - O primeiro artigo mencionado 

por V.Ex~ foi o artigo •.• 

O SR. ODACIR SOARES - Peço, por favor, que leia o 

Código por completo, e V.Ex A vai encontrar o dispositivo. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - O primeiro artigo citado por 

V.Ex A ••• Não preciso ler o Código todo, basta ler os artigos 

mencionados por V.Ex A • 

Estou dirigindo-me a V.Ex· com o maior respeito. 

0- SR. ODACIR SOARES - O art. 370 manda aplicar o 

art. 361, nobre Senador. 

a SR. ESPERIDIÃO AMIN Seja pela citação da 

inicial, seja pela citação das testemunhas, o que não podemos 
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é chegar á contingência de pensar aqui em fazer uma citação 

internacional para buscar, em lugar incerto e não sabido, uma 

testemunha. 

Isso seria, sem d,úvida alguma, jogar pela 

procrastinação, qu~ - creio - não é, em momento algum, o 

desejo expresso pela defesa. 

Então, para não cair nessa armadilha, a minha linha 

de raciocinio é: Acolher o parecer do Relator Antonio Mariz e 

se esta fora deliberação e alguém desejar contestar, cabe a 

Quem contestar; há um rito estabelecido: é ao Presidente do 

Supremo. 

o SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) Pela ordem, 

concedo a palavra ao nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

O SR. CID SABóIA DE CARVALHO - Sr. Presidente, Srs. 

Senadores, gostaria de fazer primeiramente uma explanação sob 

o ponto de vista técnico. 

A testemunha é necessária ao processo, mas ela tem 

um conceito de acordo com o que ela possa ter visto, de 

acordo com o que ela possa haver presenciado. Arrolar 

testemunha pela honradez e pela honorabilidade da pessoa 

indicada, nem sempre supre se essa pessoa não teve a 

participação nos fatos que· devem importar muito ao aspecto de 

contemporaneidade do Direito. 

Vejo, no rol de testemunhas - e quanto a isso já 

falei, inclusive nesta Comissão - que a defesa arrola o Sr. 

Marcílio Marques Moreira, que chegou ao Governo no momento em 

que já se tentava sanear a situação difícil a qual a 

Administração Pública se entregara. Ele não tem conhecimento 

de nada nessa parte nevrálgica, nessa parte dificil. 

Arrolou-se, por exemplo, o ex-Ministro Célio Borja, 

brilhantissimo integrante do Supremo Tribunal Federal. O ex­

Ministro Célio Borja era integrante do Supremo Tribunal 

Federal quando se deram os fatos. Não sei nem como vá depor 
sobre fatos para os quais está absolutamente impedido na 

condição de Ministro do Supremo Tribunal Federal. Se ele pode 
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falar como ex-Ministro da Justiça é depois da consumação dos 

fatos, Quando já chegou para a devida corrigenda Que se tentou 

num momento extremo da República. 

Quero advertir a V.Ex A Que esses testemunhos são 

dados mais pelo peso de honra e dignidade dos depoentes do 

que pelo testemunho de fatos que essas pessoas na verdade não 

têm. Por isso o depoimento do Sr. Marcílio Marques Moreira, 

aqui, s6 pesará pela sua honra e dignidade, mas o exporá, e 

é porque o exporá que o Sr. Marcílio Marques Moreira está 

longe. Ninguém venha me dizer que ele não sabe que está 

arrolado. Hoje, com a telefonia internacional, mil 

informações já chegaram a ele. 

Se houvesse, no ex-Ministro Marcílio Marques 

Moreira, o real interesse de depor, se ele fosse um defensor 

dessas teses que procuram a absolvição do Presidente Fernando 

Collor de Mello, é evidente que ele viria ao Brasil de 

qualquer maneira e ás suas expensas. Não precisava nem que 

fosse ás expensas do Senado Federal. Ora, ele sabe. Então, ele 

não está aqui por quê? Porque é mais importante para ele a 

agenda sócio-econômica, o mundanismo internacional, do que a 

problemática da política brasileira no momento em que se visa 

o impedimento absoluto de Sua Excelência o Senhor Presidente 

da República. 

Ele não tem empenho nessa parte e tanto não tem 

empenho, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que é notório o fato 

de que a defesa, muito comedida, muito ética e muito douta, 

lida com mil dificuldades e notamos isso. Não dificuldades no 

processo,. mas dificJldades da tese de defesa e do cliente. É 

um cliente difícil e pesado • . 
Veja V.Ex~, está aí na petição o endereço do Sr. 

Marcilio Marques Moreira? Duvido que esteja! Está aí uma data 

que mostre quando será possível que esteja no Brasil.? Também 

não estát E o Sr. Marcilio Marques Moreira está fugindo disso 

como o "Drácula foge do Crucifixo"! (Risos) Ele está com medo 

disso! Ele não quer vir ao Brasil enquanto perdurar a 
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possibilidade de vir depor, de vir prestar o seu depoimento, 

aqui, nesta Comissão Especial. 

Portanto~ se fosse uma coisa essencial á defesa, 

confesso a V.Ex. Que votaria a favor, fosse uma essencialidade 

da defesa. Se o Sr. Marcilio Marques Moreira fosse DA Zélia 

Cardoso de Mello, autora do endiabrado plano Que suprimiu o 

dinheiro das contas bancárias dos investimentos e notadamente 

da caderneta de poupança, e Que poderia falar de cátedra e de 

conhecimento, por sua autoria, a respeito desse fato 

gravíssimo da República e de outros subseqüentes, de 

influências tantas, da administração pública, eu concordaria. 

Mas não sei se o Sr. Marcílio Marques Moreira participou 

desses acontecimentos. É provável que não tenha participado. 

Ele chegou ao Ministério após a consumação de todos esses 

fatos. 

lidar 

Aqui quase todos somos advogados e acostumados a 

com essa história de testemunha. Sabemos que o 

arrolamento de testemunhas muitas vezes é fato protelatório, 

principalmente Quando o juiz não está atento. Quando o 

advogado arrola testemunhas em estados diferentes para 

comprovar um simples delito de trânsito, para uma defesa num 

simples delito de trânsito, outro fim não há Que o 

protelatório. Não quero acusar a defesa de protelação, porque 

até aqui ela não procedeu assim. Mas nós, da comissão, é que 

seríamos protelatórios se atendêssemos a essa aflição da 

defesa, que quer aqui uma pessoa honrada, como quer aqui o Sr. 

Célio Borja, como quer aqui pessoas de honra e dignidade, mas 

pessoas que não são portadoras das informações atinentes aos 

fatos dos quais participaram, os quais só conhecem por 'ouvir 

dizer, e nós conhecemos os dispositivos quanto a ouvir dizer 

no Código de Processo Penal, que é uma condição excepcional 

para o juiz con~iderar em determinadas oportunidade~. 

Por isso, Sr. Presidente, avalio que, ,primeiro, o 

Sr. Marcíli~ Marques Moreira não quer depor. Segundo, a 

família dele não fornece endereço, não porque não tenha, 
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porque não é conveniente. Terceiro, é que há uma falha 
substancial na petição de defesa quando não indica na 
manutenção, na corroboração do nome do Sr. Marcilio Marques 
Moreira, não dá indicação precisa para que a comissão se 
garanta quanto a uma data. Não poderemos fazer investigações 
internacionais, como bem disse o Senador Esperidião Amin, numa 
caça ao testemunho honrado do Sr. Marcilio Marques Moreira. 
Sei que o problema é de honra. Quer-se honra e dignidade para 
pesar 
tenha. 

na defesa. 
Claro que 

E esse 
a tem. 

cidadão, não conhecemos que não a 
t o caso também do' depoimento do 

Ministro Célio Borja, o Qual pretendo impugnar, por escrito, a 
esta comissão, para evitar também alguns defeitos. 

Então, Sr. Presidente, o parecer do Senador Antonio 
Mariz é um parecer atento ás regras vigentes Quanto a 
testemunho e se adequa perfeitamente, fica perfeitamente 
adequado a tudo que foi traçado como norma de funcionamento 
desta comissão. t irretocável, é perfeito. Cabe á defesa nas 
próximas horas substituir o Sr. Marcilio Marques Moreira por 
quem lhe seja conveniente e que também conduza uma palavra de 
honra e de dignidade em defesa de Sua Excelência o Presidente 
da República. Também não acreditamos que nos conhecedores dos 
fatos ou de pessoas que possam depor a única pessoa honrada 
seja o Sr. Marcllio Marques Moreira. Mas uma coisa garantimos: 
é que ele não quer depor, ele foge desse depoimento e nós, que 
estamos falando para que ele não deponha, estamos sendo os 
melhores amigos de sua vida. 

O SR. PRESIDENTE (E~cio Alvares) - O próximo orador 
inscrito é o Senador Nelson Carneiro. 

O SR. "NELSON CARNEIRO Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, senhores nobres advogados das pa~tes em litig~o: 

O primeiro fato· é que não foi, pelo que acabo de 
ouvir, referido o - endereço' .da test·emunha Marcilio Marques 
Moreira. Foi dado. o endere'ço· do- Ri.o 'de Jane.iro, onde ele não 
foi encontrado. Ma's não' 'se "deu ;ainda,- até agora, pelo que 



Novembro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II - ÓRGÃO JUDICIÁRIO) Sexta-feira 6 1425 

tenho ouvido - pode ser que eu esteja em equivoco - o endereço 
onde ele se encontra. A Presidência tem tentado se comunicar 
com ele. 

E acredito que, estando ele na Itália, como se 
anuncia, e tendo sido ministro do acusado, num processo dessa 
relevância, nada impediria que ele saisse da Itália numa 

noite, depusesse aqui em um dia e voltasse, para continuar o 
seu trabalho na Europa. A Europa agora é ali; os aviões chegam 
e saem a todo momento. E, se houvesse qualquer dificuldade, 
faria sentir isso ao Presidente, que colaboraria para que ele 
vi esse lI\restar o seu depoimento, respondendo pelas despesas da 
viagem. 

vimos aqui o Dr. Luis Octávio da Motta Veiga"que 
estava em Londres, acorreu e·voltou; certamente, a esta hora, 
já deve estar em Londres outra vez. De modo que não é tão 
longe a Europa. 

E, depois, o Dr. Marcilio Marques Moreira não está 
preso, nem doente; está participando de uma conferência, a 
qual ele certamente não preside, é uma parte. A esta hora já 
deve ter sido informado - o que deve ter ocorrido, inclusive, 
antes de sair do Brasil, porque foi amplamente noticiado que 
seria testemunha -, e nada impediria que estivesse presente, 
voluntariamente até, para prestar o seu depoimento. 

Depois, não há na lei especifica um número relativo 
ao máximo de testemunhas. Dispõe a lei que, na omissão, 
prevalece o Regimento do Senado, que também não fixa o número 
de testemunhas. E, por último, o Código do ,Processo Penal fixa 
em oito testemunhas. 

A Comissão, ao aceitar onze testemunhas, foi 
realmente liberal, pois poderia ter restringido a oito apenas 
o rol das apresentadas pela Acusação e pela Defesa. 

O 'SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) (Fazendo soar as 
é:ampànhfás) "-·"A 'pres-idência encarece silêncio porque o nobre 
S'enadór Néls6n','Carneiro está .expendendo o seu ponto de vista. 
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o SR. NÉLSON CARNEIRO - Eu tenho procurado saber das 

testemunhas que depuseram aqui agora exceção ao Sr. Ozires 

Silva, que não tive o prazer de ouvir - se o Dr. Marcilio 

Marques Moreira pode informar a esta Comissão sobre dois 

pontos importantes: primeiro, sobre a existência ou não de 

sobras dos recursos da campanha eleitoral e, segundo, sobre a 

"operação Uruguai". 

Todas informaram que o Or. Marcílio Marques Moreira 

nada tem a dizer sobre isso. Nunca ouviram falar na presença 

ou i~terferência dele nesses dois episódios centrais. que estão 

sendo aqui discutidos. 

Quanto ao depoimento sobre a não interferência do 

Presidente da República nas ações do Ministério, ninguém tem 

dúvida. Não acredito que um homem da estatura moral do Or. 

Marc1lio Marques Moreira fosse procu~ado pelo Presidente da 

República ou por quem quer que seja para participar de algo 

ilícito. Ninguém tem dúvida nesta Comissão. 

E eu mesmo acabo de saber que o próprio Ministro 

Jorge Bornhausen se valeu de uma carta para dizer isso, para 

dizer que, durante o tempo em que ele foi Ministro, nunca foi 

procurado para coisa alguma que pudesse caracterizar 

influência ou participação ou propostas de qualquer 

contribuição dos cofres públicos para tercerios. 

E tem o seguinte aspecto: há oportunidade, ainda, de 

o Ministro Marcílio Marques Moreira prestar o seu depoimento. 

Se não houver pronúncia, melhor, acabou o processo, não há 

necessidade de ele depor. Se houver pronúncia, há o julgamento 

e, no julgamento, podem ser ouvidas as testemunhas indicadas 

pelas partes. Nesta oportunidade, poderá ser ouvido o Or. 

Marcilio Marques Moreira, num momento crucial em que Sua 

palavra será mais importante. 

E, afinal de contas, tudo isso é.possivel sem que se 

prejudique o rito criado e sem que se desmereça a presença do 

Or. Marcílio, que a esta hora já está sobejamente informado, 
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já saiu do Brasil informado de que era testemunha, porque os 

jornais noticiaram. Desde o dia 3, ele sabia disso e poderia 

ter comunicado a esta Presidência pelo menos o dia de sua 

chegada ao Brasil. Como diz a Acusação, se ele não chegar no 

dia 17, no dia 18, no dia 19 vamos ficar parados aqui para 

esperar? Ele é testemunha-chave e, de todas as testemunhas, 

ninguém se referiu ao Ministro Marcílio Marques Moreira nesses 

depoimentos que temos tomado até hoje. 

convicção 

participou 

não. 

Tenho tido essa preoçupação e queria formar a minha 

para saber se, de alguma forma, o Ministro Marcllio 

de qualquer desses episódios. E todos disseram que 

De modo, Sr. Presidente, que por esses motivos e 

estando aberta ainda a oportunidade de, no dia do julgamento -

se houver julgamento final - ouvir-se o Dr. Marcllio, em 

Plenário, e, mais, porque ainda há prazo para a Defesa 

substituir o nome da testemunha por outro, acompanho o voto do 

ilustre ~elator, Senador Antônio Mariz. 

o SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Com a palavra o 

Senador Ney Maranhão. 

O SR. NEY ~O - Sr. Presidente, o parecer do 

eminente Senador Antônio Mariz é um parecer que todos 

respeitamos pela maneira brilhante como foi feito. Mas Quero 

lembrar aqui á Comissão Que, pelo rito que aprovamos para os 

nossos trabalhos, a Acusação teria até o dia 21 para entregar 

.0 .seu relatório dentro do rito dos trabalhos Que foi 

aprovado nesta Comissão. 

Acontece, Sr. Presidente, Sr. Relator, que o 

eminente advog"ado da acusação, o ex-Ministro Evandro Lins e 

Silva, acaba de nos declarar Que, na próxima terça-feira ou no 

máximo Quarta-feira se não me engano esse relatório 

estaria, 

Ministro 

já, nas mãos da Comissão. 

Então, Sr. Presidente, 

Marcl1io Marques Moreira 

Sr. Relator, mesmo que o ex­

aqui chegasse no dia 17 para 
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depor, não haveria qualquer prejuizo para os trabalhos da 

Comissão, dentro do rito que,nos propusemos. E se o advogado e 

ex-Ministro Evandro Lins e Silva diz que prepara o relatório 

neste periodo, então haverá praticamente quatro dias para que 

S. Ex~ entregue o relatório. 

Então não vejo, de maneira alguma, procrastinação 

para que o Ministro Marcilio Marques Moreira seja ouvido. Se, 

dentro desse rito que a Comissão se propos, houvesse prejuizo 

e a acusação tivesse que entregar o seu trabalho no dia 22, 23 

eu estaria de acordo e votaria dentro do parecer do eminente 

Senador Antonio' Mariz, mas como não existe prejuizo, com prazo 

que nós propomos, a minha posição é votar dentro da linha que 

se propos a defesa. 

o SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Concedo a palavra 

ao nobre Senador Mário Covas. 

o SR. MÁRIO COVAS Sr. Presi~ente, tenho 

confessado a minha permanente dificuldade em conviver com 

certos textos. É assim com a Constituição, com a lei, com o 

Regimento Interno, pois tenho formação em exatas, Sr. 

Presidente, e s6 consigo retirar daquilo Que está escrito 

aquilo que literalmente está escrito, não consigo interpretar 

diferentemente daquilo Que está escrito. Isso tem me 

produzido tremendas dificuldades nos debates que envolvem 

problemas de natureza juridica. 

Acabo de recorrer aqui ao rito e verifico que a fase 

processual Que nós fiiemos neste instante é denominada Da 

Instrução Criminal. 

Venho, então, ao Código - com o qual não tenho 

nenhuma intimidade - e encontro no Livro 11 - Dos Processos em 

Espécie, Titulo I, Capitulo I, Da Instrução Criminal, 

encontrei uma primeira identidade. 

No art. 397 não encontro exceções e diz o seguinte: 

nSe não for encontrada qualquer das 

testemunhas, o juiz poderá deferir o pedido de 
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substituição, se esse pedido não tiver por fim 

frustrar o disposto no art. 41." 

Portanto, o meu problema não é saber o que fazer e 

sim saber se uma testemunha eventual, na fase da instrução 

criminal, foi encontrada ou não e se não foi a lei dirá o que 

fazer. Não sei ler outra coisa a não ser aquilo que está 

escrito. 

Mais adiante até encontro, no art. 405: 

"Se as testemunhas de defesa - e ai especifica 

para a defesa 

dentro de 3 

- não 

dias, 

forem encontradas e o acusado, 

não indicar outras em 

substituição, prosseguir-se-á nos demais termos do 

processo." 

Portanto, para mim que não tenho vivência alguma, 

nem competência para interpretação de natureza legal, só 

posso entender aquilo que leio. O que não me parece tão claro, 

seja na identidade com a fase em que estamos ou na definição 

dos rumos a tomar, para mim não padece dúvidas. 

Acho que não tenho direito, quando me consultam, 

de julgar se aquilo que o Ministro Marcilio Marques Moreira 

diria é importante ou não, não tenho esse direito, não posso 

prejulgar o que ele diria. Posso, isto sim, e devo - acho que 

é até o meu dever julgar se ele, na realidade, está 
escamoteando ou não, Quer ou não vir depor, sou obrigado a 

julgar, é inescapável para mim. 

Tomo paralelo. Uma noticia saida no Diário 

Catarinense, cuja primeira manchete diz: 

"Julgamento no Senado. Bornhausen pede que seu 

depoimento 

revelações 

seja suspenso. 

que compliquem 

impeacbment." 

Ex-Ministro teme fazer 

a defesa do Presidente no 

Não é uma noticia com o aval do jornal apenas, mas 

credenciada pela assinatura do jornalista chamado Claudio 

Prisco Paraíso. Ele diz que em contato telefônico com o 

advogado Bornhausen sugeriu a suspensão do seu depoimento. 
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"A solicitação foi acompanhada de uma sutil 

advertência: "Acabo emitindo opiniões e fazendo 

revelações Que podem não contribuir para a defesa do 

Presidente afastado Fernando Color."" 

Essa é uma opinião do Ex-Ministro Bornhausen e eu em 

absoluto acho que o ex-Ministro Marcilio Marques Moreira deva 

ser interpretado segundo o mesmo caminho. Acabo de ouvir uma 

testemunha da defesa dizer que não sabia bem porque estava 

depondo, também não posso interpretar a posição do ex-Ministro 

Marcflio Marques Moreira. pelo depoimento do Ex-Ministro 

Bernardo Cabral mas tenho obrigação comigo mesmo, é um dever 

de consciência. 

Neste instante em que a Nação espera o resultado de 

um julgamento, tenho que, em cada instante, determinar se 

aquilo que acontece significa ou não uma demora dispensável 

nesse processo. Não quero entrar no mérito da qualificação da 

testemunha. Mas a testemunha, sem dúvida alguma, faz parte dos 

dois ou três por cento deste Pais que lêem jornais. Ninguém 

val negar ao ex-Ministro Marcilio Marques Moreira o fato de 

que ele cultiva a leitura dos jornais diariamente. 

seguinte: 

Pego o Diário do Congresso e vejo escrito o 

"Mandado de intimação - Senador Elcio Alvares 

determinando ao escrivão do processo que intime o 

Sr. Marcflio Marques Moreira." 

E, alguns dias depois, vejo uma certidão emitida 

pelo escrivão: 

"Certifico que, hoje, ás 11 horas e 30 minutos, 

foi feito um contato telefônico com a Sr- Maria .. 
Lufsa Moreira, esposa do Sr. Marcflio, a Qual, 

perguntada pelo paradeiro do Sr. ex-Ministro, 

informou estar o mesmo na Europa participando da 

Conferência do Atlântico, de onde s6 deverá retornar 

ao Brasil no dia 17." 
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Ora, admito Que até mesmo o Ministro Marcilio 

Marques. Moreira, no instante em que está envolvido numa tare~a 
~ 

que, para ele, é fundamental, tenha algum contato com a sua 

esposa. Se supostamente ele não lê jornal -'0 Que é dificil de 

acreditar - seguramente, ele deve ter contato com a sua esposa 

e, seguramente, a sua esposa já terá dito: Olha, há uma 

instituição aqui no Brasil chamada Senado que lhe está 

convocando para prestar testemunho. De forma que, seguramente, 

ele tomou conhecimento. Vou além, reconheço a diligência dos 

Advogados de defesa. Imaginar Que os Advogados não tenham 

feito iri~tância junto á testemunha, tendo em vista a Qualidade 
"'o 

do seu depoimento, para que ela estivesse depondo' aqui. é 

imaginar Que eles não cumprir:am, com a eficiência esperada, a 

sua tarefa. E não posso crer nisso. Posso admitir, portanto, 

Que ou o Sr. Marcilio Marques Moreira pensa: olha, eu 

deponho no dia em que eu quiser e não no dia em que for 

intimado; ou então, realmente, não vai depor, ou não quer 

depor, ou~rotela a decisão de depor~ Isso, eu PQsso julgar. 

Aliás, não posso, devo, tenho obrigação ~e fazê-lo, porque da 

minha decisão, melhor dizendo, da nossa decisão vai nascer ou 

não a dilação de um prazo de um fato para o qual a atenção 

desta Nação está voltada. 

Sr. Presidente, ningUém quanto eu defende o direito de ~efesa. 

Eu, em determinado instante da minha vida, fui cassado, e 

ninguém me disse por quê. Portanto, que não pese .na 

consciência de ningUém, ou na idéia de aiguém, que eu seja 

capaz, de qualquer maneira, de impedir que alguém se defenda. 

Mas, afinal, o Presidente manda intimar a testemunha, a 

testemunha não é encontrada, vou ver o que está escrito na lei 
e alei diz Que o Advogado. de defesa pode, inclusive, 

substitui-lo dentro de três dias. Mas vamos supor Que nós não 

aceitemos essa solução. O Que fará o Presidente agora? Renova 

a intimação â esposa dele? Qual é a providência Que decorrerá 

se for mantida a decisão de convocar essa testemunha? O 



1432 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11 - ÓRGÃO JUDICIÁRIO). Novembro_de 1992 

Presidente esgotou as possibilidades de convocá-la. Não a 

encontrou. Que providência a Presidência vai tomar, renová-la? 

Bem, o suposto era que tivéssemos, nesta altura, o auxilio de 

quem a convocou e que, nesta altura, nos pudessem dizer, como 

elemento de julgamento: olha, não é possivel ele vir amanhã, 

mas é possível ele vir sábado. O único avião disponivel da 

Europa para cá só sai na sexta á noite. Bem, eu acho que seria 

capaz de pensar se essas 24 horas atrapalhariam o prazo ou 

não. Se me dissessem: não, é domingo. Eu até admitiria pensar 

nisso. "Mas o que se coloca hoje é uma impossibilidade prática. 

Suponha que se aprove a convocação, a renovação, a reiteração 

da convocação, o que V. Ex A fará? Reiterará o procedimento já 

adotado? E o que nos garante que esse procedimento terá outro 

resultado que não o já obtido? Olha, imaginar que o Ministro 

Marcilio Marques Moreira não esteja, neste instante, 

acompanhando o desdobramento do processo que atinge o 

Presidente com o qual ele trabalhou como Ministro, é, na 

realidade, dar pouco crédito á inteligência e ao interesse 

público do Ministro Marcilio Marques Moreira. Acho até que lhe 

reconhecendo a inteligência que todos lhe reconhecem, 

esperaria dele um grande depoimento, um depo~mento, 

provavelmente, com enormes contribuições para o processo. Mas 

não me atenho a isso, Sr. Presidente; não posso deixar de me 

ater ao fato de o Sr. Marcilio Marques Moreira estar ou não 

atendendo a uma demanda que, sendo da Comissão, é nacional. 

Não estamos ouvindo 17 testemunhas em quatro dias apenas 

porque gostamos de ficar aqui das 9 horas da manhã até a hora 

que 

Nação 

terminar, e sim porque temos .consciência"de que esta 

está sub judice, no que se refere á sua estrutura 

institucional e que, portanto, este processo tem de ter fim. 

Não é que ele 

resultado -seja 

tenha de ter fim para que este ou aquele 

obtido - por isso é que s~ está fazendo este 

contraditório - mas porque se pretende atingir o objetivo, 
seja ele qual for, para que a Nação possa respirar aliviada no 

que se refere a conhecer qual é o seu futuro, quem comanda as 
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suas instituições, Quem, afinal, tem a prerrogativa - imagino 

até o fim do mandato - de exercer a Presidência da República. 

De forma, Sr. Presidente, Que, sem entrar no mérito sobre a 

Qualificação - desde logo, admito Que seria excepcional - não 

vejo como superar uma imposs.ibilidade prática. Não sei o que 

V.Ex· faria com a renovação dessa solicitação, não sei que 

outra providência adicional V.Ex. poderia tomar em face disso. 

Acho que V.Ex· acabaria esbarrando na mesma impossibilidade já 

obtida; nesse caso, ou aguardarl~mos, porque o Marcllio 

Marques Moreira - a meu ver - sabe dessa convocação, Que ele 

resolvesse atendê-la sem que, desde logo, pudéssemos fixar 

Qualquer prazo, ou novamente nos verlamos, num intervalo 

curto de tempo, confrontados com a mesma situação em que 

estamos hoje. Isso me parece razoável. Não acho que se está 

cerceando a Defesa, não acho que se está eliminando uma 

testemunha; qualifico-a e reconheço todas as suas 

qualificações. Mas, como faço parte dessa decisão, não posso 

deixar de, êonsultando minha consciência, analisar o que está 

ocorrendo, primeiro, sob o ângulo da lei. Isso me parece 

tranqüilo se nos ativermos exclusivamente á leitura do que 

está escrito. Não consigo interpretar que, não encontradas 

quaisquer das testemunhas, possa ser entendido de uma maneira 

diferente do que "se não for encontrada quaisquer das 

testemunhas". Só consigo entender assim. 

Portanto, a mim me parece, Sr. Presidente, não 

apenas do ponto de vista legal - até faria concessões em 

relação á lei, se aohasse que certos principios que, ás vezes, 

coloco até acima da lei, estivessem em jogo - que o Sr. 

Marcilio Marques Moreira tinha obrigação, obrigação para com a 

pessoa com quem trabalhou durante esse tempo todo de vir aqui 

prestar seu testemunho, favorecesse a essa figura ou não. 

Seria - digamos - um gesto de alguém com quem conviveu esse 

tempo todo. Não me passa pela cabeça que o Sr. Marcllio 

Marques Moreira não' ~aib~ da suaconvo~ação~ Não a atendeu: 

manifestou um certo desapreço em relação ao processo ou 
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manifestou um desapreço -em relação ao Presidente. 
ficar com a primeira hipótese, porque-reconheço que 

Prefiro 
ele é 

cultivador de um valor que considero essencial: a lealdade. 
De modo, Sr. Presidente, que, se tiver que votar, 

voto com o Relator; voto com o Relator sem nenhum 
constrangimento; voto com o Relator sem nenhum preconcebimento 
de natureza política; voto com o Relator porque tenho 
consciência de que estou aqui exercendo um- papel em nome da 
opinião pública, e a opinião pública quer simplesmente que se 
chegue ao fim do p~ocesso da forma mais justa possível. 

O SR .. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Com a palavra o 
Senador José Paulo Bisol. 

o SR. JOst PAULO BISOL - Sr. Presidente, Srs. Senadores, a 
regra processual determina que, se a testemunha não é 
encontrada, ou ela é substituída, ou ela é dispensada; a sua 
inquirição é dispensada. Se o juiZO tem Obrigação de 
agilização do processo, por deferência, ampliar as 
possibilidades de inquirição de uma testemunha dificultosa de 
ser encontrada, isto só pode se verificar a partir de dois 
pressupostos, que a defesa não está atendendo. O primeiro 
pressuposto é a definição da necessidade da inquirição; e o 
segundo pressuposto é o oferecimento dos elementos 
indispenSáveis para podermos localizar e contactar com essa 
testemunha. 

o Mini'stro Marcílio não é um samari tano evangélico; 
ele não é um andarilho; ele não é um misantropo; ele não é um 
solitário, um autista: ele é um diplomata e um ex-ministro, um .. 
homem de amplas relações que não anda por ai ao m)do de Najun 
Turner ou de José Nehring • .. 

Najun Turner assinou uma escritura em São Paulo e 
desapareceu, até que a CPI se encerrasse. Ai voltou para 
entrar no jogo. O José Nehring passou de cinco a dez vezes por 
B~asilia, e não conseguimos localizá-lo. Mas ele ia, todas ás 
vezes que- vinha aqui, á casa de Vieira e á Casa de Dinda, .como 
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hoje estamos informados. Mas eles não são diplomatas; eles não 

se chamam Marcilio. 

Marcilio é um homem de quem sempre se sabe onde 

está, desde que se 

responsabilidade é a 

queira 

defesa. A 

saber. E quem tem essa 

defesa tem que 'nos dizer onde 

ele está, para o contactarmos e, então,' sim, por deferência, 

ampliarmos o prazo: cinco dias a mais, quatro dias a mais, e 

esperarmos a testemunha. 

De modo que, dormientibus non succurrit jus a 

gente dizia no meu tempo de magistrado; a defesa' está 

dormindo, não está oferecendo o que lhe cumpre oferecer. Não 

está fornecendo ao Juizo os dados indispensáveis para 

agilizarmos a diligência que precisamos cumprir. Não é nossa 

.culpa: é culpa da defesa. 

Outro ponto: o único fundamento da defesa para que 

se ouça essa testemunha, pela relação feita pelo Dr. Vilella, 

é no mesmo sentido das testemunhas já inquiridas, quer dizer, 

para provar que, através de PC Farias ou diretamente, o 

Presidente nunca interferiu no sentido de influir para 

determinadas decisões ministeriais menos valoráveis. 

Mas acontece que qualquer influência que PC ou quem quer que 

seja tenha exercido sobre Marcilio não está nem implicita nem 

explicitamente no processo. Quero lembrar aqui, porque isto é 

importante: duvido que alguém me demonstre que há alguma 

referência na CPI ao fato de alguém, PC Farias ou quem quer 

que seja, ter exercido influência sobre o' Ministro Marcilio. 

Não consta absolutamente nada nesse sentido nos autos do 

inquérito da CPI; e, se a minha leitura foi satisfatória - e 

posso estar enganado - não consta dos autos do inquérito 

policial. Quer dizer, não está no ato, não está no mundo; não 

está no processo a hipótese acusatória que envolve o Minis~ro 

Marcílio como objeto ou como alguém que foi influído por 

forças que estamos aqui analisando. Isso está fora do 

processo. Não vai acrescentar e não vai diminuir. ~ verdade 

~ue o tipo de um dos delitos de responsabilidade em questão é 
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elástico, carece de determinações complementares e de 

valorações complementares, mas não dessa, porque não está no 

mundo, porque nenhum juiz aqui, seriamente, poderá condenar o 

Presidente Color ao impeacbment, com base nisso aqui. Isso 

está fora de cogitação, está fora de discussão. Os fundamentos 

da acusação são outros e os elementos das fases documentais da 

acusação, isto é, a CPI e o Inquérito Policial não cogitam 

dessa hipótese. 

Então, a defesa não está cumprindo com o seu dever 

de fornecer os elementos necessários para localizarmos a 

testemunha. A Defesa não fundamentou a necessidade dessa 

inquirição. E, se fosse preciso acrescentar, o que me parece 

tão grave como os dois primeiros detalhes. É possivel adiar, 

dilatar um ato processual; ás vezes é preciso dilatá-lo, ás 

vezes é até necessário ampliar o prazo limite de uma 

instrução, mas para isso determinamos: no dia tal ou durante 

tantos dias. 

Agora, temos uma informação telefônica de quem não 

quis informar mais, mas que sabia mais. Temos uma informação 

telefônica da esposa do ex-Ministro que, no dia 17, ele estará 

de volta. Então, nós, o Senado, enquanto juizes 

especialissimos, de uma causa especialissima, num processo 

especialissimo de impeacbment, vamos aguardar, baseados numa 

referência nominal e telefônica de terceira pessoa, de que 

realmente ele vai estar aqui dia 16. Não! 16 não é 

determinado. 16 é mais indeterminação, é mais imprecisão, é 

uma vaga referência. Nem essa referência do dia 17 temos, 

porque ela não é válida, porque ela não é processualmente 

sólida, porque ela não é elemento de p~ocesso, ela é um 

sussurro, um suspiro telefônico. Não temos nenhuma convicção. 

O que isso significa? Significa que vamos, em função 

do desejo de inquirição de uma testemunha, cuja necessidade de 

inquirição não está demonstrada e cujos elementos e cujas 

informações para localização não foram adequadamente 
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prestadas, vamos realizar uma dilatação indeterminada, quer 

dizer, vamos suspender, no sentido literal do conceito, o 

processo. Não faz sentido. Não conheço precedentes. Nunca vi 

na jurisprudência isso. 

Acho que devemos, evidentemente, não só pelo caráter 

sistemático do Relator, c?mo também pela interpretação literal 

do Engenheiro Mário 

Jurista Cid Sabóia 

Covas, pela interpretação sistemática do 

e pelos meus modestos subsídios e. outros 

que foram acrescentados, acredito que devamos prosseguir, como 

manda a lei, o processo. 
!"i 

o SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Em seguióa, a 

palavra com o Senador Áureo ~elo. 

Relator, 

Odacir 

objetiva, 

Plenário. 

o SR. AUREO MELO Sr. Presidente, nobre Sr. 

eminentes Senhores componentes da Comissão, o Senador 

Soares já explicou, de maneira bastante clara e 

o sentido daquilo que se está debatendo neste 

Trata-se de estabelecer que, após cumpridos todos os 

ritos exigidos por lei para a presença do ex-Ministro Marcilio 

Marques Moreira, como testemunha, neste local, não testemunha 

da defesa, mas testemunha para a Comissão, testemunha para o 

processo, somente após o cumprimento das exigências que a lei 

determina claramente é que se poderia recorrer a esse texto do 

art. 397, quando diz que se ela não for encontrada, o juiz 

poderá deferir o pedidO de substituição, se esse pedido não . 
tiver por fim frustrar o disposto nos arts. 41, in fine e 395. 

Mas os arts. 218, 370 e 351 são muito claros; o art. 218 diz, 

ipsis verbis: 
"Se regularmente intimada a testemunha deixar 

de comparecer, sem motivo justificado, o juiz poderá 

requisitar á autoridade policial a sua apresentação, 

ou determinar seja conduzido por oficial de justiça, 

que poderá solicitar o auxílio da força pública". 

Subentende-se aí a expressão "até debaixo de vara". 
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Há, ainda, o prosseguimento desse ritual, através 

dos arts. 351 e 370, quando dizem: 

"Art. 

testemunhas 

370 nas intimações dos réus, das 

e demais pessoas que devam tomar 

conhecimento de qualquer ato, será observado, no que 

for aplicável, o disposto no capitulo anterior. O 

escrivão poderá fazer as intimações, certificando-as 

nos autos". 

Qual é o capítulo anterior? Das Citações e 

Intimações. Precisamente, aquilo que foi citado no 351 em 

diante e no 218. 

O art. 351 diz: 

"Art. 351 - A citação inicial far-se-á por 

mandado quando o réu estiver no território sujeito á 

justificação do juiz que a houver condenado". 

Sr. Presidente, há um ritual, toda uma 

processualistica, toda uma sistemática que não dá a 

prerrogativa da iniciativa sponte sua ao Merit1ssimo 

Presidente da Comissão; é a lei que já estatuiu e já 

estabeleceu qual a sistemática a ser aplicada. Os ritos têm 

que ser cumpridos, porque a lei assim o exige. Somente depois 

de cumpridos esses ritos é que se pode recorrer a esse art. 

397, citad~ anteriormente pelos eminentes Colegas. Não há o 

que fugir a esses trilhos; o trilho é esse. Tem que seguir a 

sistemática, não se pode dar oportunidade á testemunha 

intimada de criar um precedente nesta Comissão, porque se 

amanhã as testemunhas decidirem que não querem m~is comparecer 

aqui, a Comissão não tem força, não tem amparo legal, não tem 

sustentação jurídica para as fazer comparecer, ainda Que seja 

"debaixo de vara". 

O SR. RONAN TITO - Permite-me V.Ex A um aparte? 

O SR. AUREO MELLO - Com muito gosto, ouço V.Ex A • 

O SR. RONAN TITO Nobre Senador, V.Ex A está 

sugerindo ••• 
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O SR. AUREO MELLO - Quem está falando? 

O SR. RONAN TITO - Ronan Tito. 

O SR. AOREO MELLO - Pois não, com muito gosto. 

O SR. RONAN TITO Nobre Senador, V.Exa. está 

sugerindo que o Presidente da Comissão mande prender o 

Ministro Marcilio Marques Moreira? 

O SR. AUREO MELLO Não estou sugerindo nada, 

eminente companheiro Ronan Tito. Estou cit~ndo o texto da lei, 

estou pedindo que a lei seja' cumprida. Estou pedindo que o 

Presidente mande cumprir a lei e a lei é clara, ela não 

oferece dubiedade. O art. 218 diz que, se a testemunha 

regularmente intimada deixar 

justificado, o juiz poderá 

policial a sua apresentação ou 

ofici~l de justiça. 

de comparecer 

requisitar até á 

sem motivo 

autoridade 

determinar seja conduzida por 

Outra coisa, Sr. Presidente e eminente mestre Ronan 

Tito, no momento em que um cidadão chega num pais 

ele tem que colocar nos poderes constituídos, 

entrada, na aduana o endereço para onde ele vai. 

estrangeiro, 

na ficha de 

Ele não pode 

ser pessoa em local incerto e não sabido, ele tem que ser 

localizado, porque na base do seu próprio passaporte e da 

~rilha Que ele há de seguir hão de estar todos os endereços de 

todos os lugares aonde ele irá comparecer. 

Então, não há dúvida, tem Que obedecer á solicitação 

e á determinação da Comissão. Somente depois de exauridas 

essas cdeterminações legais é Que se virá e se poderá aplicar o 

art. 397; tendo·como pressupostos os 218, 370 e 351, se poderá 

acatar a determinação de Que, se não for encontrada a 

testemunha, ~ juiz poderá deferir o pedido da substituição, se 

esse pedido não tiver por fim frustrar o disposto no art. 41 

in tini. 
Não se diga procrastinação. Aqui não há pedido de 

procrastinação, nem tentativa de ilaquear o bom andamento 

d~sta Comissão; O Que se pede é Que há uma testemunha 

essencial, uma testemunha substantiva, e para ela devem ser 
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cumpridos os ritos da lei, sob pena, Sr. Presidente, de que se 

abra aqui um precedente que virá a ser adotado por todos 

aqueles que prefiram a comodidade de uma boa rede ou de uma 

boa cama ao invés de aqui estarem para serem submetidos ao 

crivo das perguntas e á análise da eminente Relatoria e de 

todos os componentes da Comissão. Seria, em suma, a 

desmoralização, a bagunça, o descredenciamento desta douta 

Comissão. 

Era isso, Sr. Presidente, que precisava ser 

sublinhado e no que desejaria insistir. 

encarece 

matéria. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) A Presidência 

a permanência dos Srs. Senadores para votar a 

Como último orador inscrito, concedo a palavra ao 

Senador José Fogaça. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, estamos aqui 

utilizando o Código de Processo Penal como fonte subsidiária e 

quero crer, também, analógica. 

Não creio que o Código de Processo 

possa ser usado na amplitude ilimitada do seu 

evidente ••• 

Penal, aqui, 

conteúdo. É 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) (Fazendo soar as 

campainhas.) - A Presidência quer garantir a palavra do orador 

e pede aos Srs., integrantes da Comi5são e demais participantes 

da reunião Que façam silêncio. (Pausa) 

Está mantida a palavra do Senador José Fogaça • .-
O SR. JOSÉ FOGAÇA - Obrigado, Sr. Presidente. 

É evidente que e_te ~ão é um processo penal comum • .. 
Estamos num processo que se caracteriza pela sua 

peculiaridade, pela sua eminente particularidade. É um 

processo de crime de responsabilidade contra o Presidente da 

~epública. 

O Presidente da República se afasta por cento e 

oitenta dias, esse periodo não é o prazo da Comissão, nem do_ 
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processo, mas r seguramente, cento e oitenta dias é prazo para 

~ ;nnependência desta Comissão. 

V. Ex~ há de convir comigo que, vencido o prazo de 

cento e oitenta dias, o processo muda a sua configuração, muda 

a independência e a isenção desta Comissão no ato de julgar. 

Ora, todos esses fatores são limitantes do uso do 

Código de Processo Penal como fonte subsidiária absoluta, 

perfeita e acabada das regras procedimentais deste processo. 

Aqui tem de entrar um outro fator absolutamente 

relevante, indispensável que é a interpretação com base no 

bom- senso, na tradição do Direito. 

Não vou entrar, aqui, Sr. Presidente, no julgamento 

da relevância dessa testemunha. Li o relatório da CPI -fui 

obrigado a lê-lo, porque não fui membro da CPI e, tendo-o 

feito, não encontrei, em nenhum momento, naqueles fatos que 

motivaram a denúncia por parte da Ordem dos Advogados do 

Brasil e da Associação Brasileira de Imprensa, nenhuma 

vinculação, 

participação 

nenhuma presença, nenhuma relação, 

do Ministro Marcílio Marques Moreira. 

nenhuma 

Não há, 

sequer, uma citação que seja á sua pessoa. Mas não 

aqui, entrar na análise da relevância crucial ou não 

testemunha. 

quero, 

dessa 

O que eu gostaria de dizer, em observação ás 

palavras do Senador Aureo Mello, é uma coisa simples. De fato, 

pelo Código de Processo Penal a testemunha é obrigada a depor. 

Mas o mesmo Código de Processo Penal apresenta um remédio para 

uma circ\jnstâ"ncia em que se torna, impossível trazer sob vara 

um homem como o Sr. Marcilio MarQu,es Moreira. O,próprio código 

de ,Processo Penal tem um remédio para isso, Que é a 

responsabilização do convocado, a respo~sabili~ação penal da 

testemunha 

,O, SR,_' AORJOO MELLO - É lógico gue depoi~ de vencidos 

os prazos e pub~icado o correspondente edital. 

O SR. JOst FOGAÇA .Ao:, t.estemunha está, 

evidentemente, com o conhecimento da sua convocação. Va,mos ter . '". . . , . 
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a ombridadede" r,econher, Sr. Presidente, que é impossivel, a 
essasalturâs, que o Sr. Marcilio Marques Moreira não saiba da 
sua convocação~ 

" ""~,l~. ',é obrigado a depor e a defesa conta com isso. A 

sua ausência,' a sua omissão, a sua falta, a sua condição d~ 
faltoso 6 remete para o Código Penal e também para a punição 
administréltiva. De modo que, nessas alturas, temos de 
perguntar a quem interessa o depoimento do Sr. Marcilio 
Marques Moreira, a quem aproveita. Se ele é obrigado a depor e 
é um depoente apresentado pela defesa, não é 'possivel que a 
sua falta seja debitada ao denunciante ou ao normal andamento 
do processo. A sua falta, infelizmente, será debitada ao 
próprio Ministro Marcilio Marques Moreira e a defesa agirá em 
relação a S. Sa. segundo os instrumentos que a lei lhe dá. 

De modo, Sr. Presidente, que se interessa á Defesa o 
testemunho' do Sr. Ministro Marcilio Marques Moreira e o nobre 
Senador Ney Maranhão acaba de nos pedir, de nos solicitar, de 
reivindicar,' que aguardemos até o dia 17, então, faço até uma 
pergunta:' o que está fazendo de tão importante o Ministro 
Matcilio 'Marques Moreira que não pode desloca'r-se para o 

, , 

Brasil para resolver, porque se S.Sa. é crucial e definitivo , ,,- . ,.. '. 

como teStemunha, o que está fazendo de tão importante que não 
pode se deslocar em 12 horas para o Brasil para resolver uma 
questão que en,yolve o cargo de Presidente da República? É o 
que está emjd~oneste proces~o! 

,~ que é relevante neste momento e que o bom-senso 
indica~ 'qu •. ~ ~6m~senso determina, é que a CPI, ou melhor, que 
a comissãc:>, processante cumpra os seus prazos, cumpra o roteiro' 
pre-estabt!l~ecido e siga aquelas normas que, consensualmente, 
por analogia 0\.1 ,por fonte subsidiária, for.am estabelecidas 
pela com~s,são,~unto com o Presidente do Supremo Tribunal 
Federal. ; 

De, modo, Sr. Presidente, 'que eu não posso aceitar as 
argumentações' do Senador Aureo Mello Que no mesmo art. 218, 
diz com a sua veemência. com a sua inteligência, Que cabe, 
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evidentemente, ao juiz obrigar a 

219, logo a seguir, dá o remédio 

condições de fazer essa coerção, 

testemunha a depor. O art; 

para Quando o j~iz nã~t~m 
esse ato coativo. Qüando<o 

juiz não pode praticar a coação junto á testemunha, por falta 
, , , 

de condições especificas, o art. 219 traz o remédio"a 

testemunha é punida pela lei. 

O SR. ÁUREO MELLQ - Neste caso; a testemunha' po'de 
,o 

ser multada. 
r· " 

O SR. JOSÉ FOGAÇA Todas as puniçõe~ p~ra a 

testemunha fal tosa estão dadas no próprio Código de Proc'esso 
- :-'.} 

Penal. Usando desses instrumentos pode a 'de~e~~ 6b~iga~- o 

Ministro Marcilip Marques Moreira a comparecer. 

De modo, Sr. Presidente, que não há por Que ac~it~r 
, ' , 

a argumentação do Senador Áureo Mello e, evidente~enté, nós 

estamos com o parecer do relator. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) 

discussão em plenário. 

a 

• t", 

Retorno a palavra ao Relator, nobre' Senador Antonlô 
. '.-. " 

Mariz, para considerações finais antes da votação. 

O SR. RELATOR (Antonio Mariz) - Sr. P~esidente'e 
" 

Srs. Senadores, mantenho, com todo respeito aos argumentos 

invocados em contrário, o parecer 'dado inicialmente. 
'. '" -

Gostaria de acrescentar um adendo que ~"'na verdad~, "é 

a apresentação escr i ta do que foi di to :' sobre o' r'equer lnl~n'to 
hoje apresentado pela Defesa. 

Apresentam, na data de hoje, os patronos do 

. denunc iado nova petição, desta v'ez reqUer~n'do' s'~j~ 6~vid~ a 
.', 

testemunha Marc i 1 io Marques Morei ra ""ai1't:es da fase dás 

~legações finais da Defesa". 

tal comoi6tmUiad:
co/ - Únplic~":a 

. " •. ",' ,"! .~ " ,I -l' 
Ora, o pedido, 

. possibilidade de vir a ser o depoimento tomado após ,a 
• " .' , 1 ..::, ,',:', 'r:'j' ';~ 

apresentação das alegações finais da acusação. P'Ois, como 'é 
'o ' "~u 

notorio,são atos processuais Que se suced~1ll 110 tempo. 
',::. ~':;, r,..r ~_'. '~'.' ' .. ; <: :':::.:',! :.'..', ~,;' '.~' "~~~ 
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Assim sendo, caso viéssemos a 

estariamos a frustrar irr~mediavelmente 

admitir o pleiteado, 

a possibilidade do 

contraditório, no que tange ás informações eventualmente 

trazidas pelo Sr. ex-Ministro da Economia. 

No Processo Penal tanto quanto no Civel, 

contraditório e ampla defesa constituem garantias 

constitucionais inarredáveis. 

Pelas razões expostas, ainda que essa comissão julgasse 

conveniente atender o pedido, estaria impedida de fazê-lo em 

face do~ principios inscritos na Lei Maior. 

É o adendo que trago ao parecer apresentado no 

inicio da reunião. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Neste momento, 

coloco a matéria em votação. 

Os Srs. Senadores que estão de acordo com o parecer 

do Senador Antonio Mariz permaneçam sentados. (Pausa) 

O SR. ODACIR SOARES - Sr. Presidente, voto contra e 

queria fundamentar meu voto. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) 

fossem assinalados os votos contrários. (Pausa) 

Gostaria que 

Está aprovado o parecer do Senador Antonio Mariz com 

os votos contrários dos Senadores Aureo Mello, Odacir Soares e 

Ney Maranhão. 

Tem a palavra o Senador Odacir Soares para 

justificar seu voto. 

O SR. ODACIR SOARES - Sr. Presidente, votei contra 

porque considero descumprido o art. 218 do Código de Processo 

Penal. Houve, a meu ver, falta de citação e falt~ de intimação 

da testemunha, o que considero uma nulidade do processo, a 

partir deste momento. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Está declarado o 

voto do Senador Odacir Soares~ 

Convoco audiência para amanhã, á~ 9h, para oitiva 

das testemunhas de defesa. Faço intimados os advogados 

presentes. 
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o SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, se os trabalhos 

da Subcomissão, nomeada por V.Ex~, para examinar as 

declarações de bens e de renda do Senhor Presidente afastado e 
do Dr. Cláudio, estão prontos; então o nosso ~rabalho exaure 

a90ra ou vamos participar da Comissão? A Comissão vai querer 

tomar conhecimento? Assim sendo, o fará em reunião aberta ou 

secreta? 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Antes resolverei 

a questão levantada pelo Senador Ronan Tito. 

Em se tratando de matéria que tem sigilo bancário e 

que é laudo da Comissão, vou convocar uma reunião secreta para 

a parte da tarde, consultando evidentemente os Srs. Senadores 

a respeito. 

Proporia, então, para não coincidir com a Ordem do 

Dia, ás 15h ••• 

O SR. MÁRIO COVAS - Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Com a palavra o 

Senador Mário Covas. 

O SR. MÁRIO COVAS - Sr. Presidente, gostaria de 

saber de V.Ex~ - provavelmente V.Ex~ anunciou antes, mas não 

percebi - duas coisas: que~ são os convocados de amanhã, os 

que finalmente restaram, e se já foi definido como será feita 

a audiência do Deputado Paulo Octávio. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) Esclareço, 

atendendo o pedido de V. Ex~, que amanhã serão ouvidas, a 

partir das 9h - intimação feita aos advogados dos denunciantes 

e denunciados as seguintes testemunhas: Célio Borja, 

Marcilio Marques Moreira, que está provocando essa discussão, 

os Deputados Reinhold Stephanes, Paulo Octávio e Luís Estêvão. 

Comunico que o Deputado Paulo Octávio abriu mão das 

suas prerrogativas e vai depor normalmente, aqui, na Sala 2 da 

Ala Nilo Coelho. 

Neste momento, portanto, convoco uma reunião 

sec~eta, ás 16h, para apreciação do relatório da Comissão, 
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integrada. pelo Senador Ronan Tito! José Paulo Bisol e 

Francisco Rollemberg, referentemente ás declarações de renda 

do Senhor Fernando Collor de Mello e do Sr. Cláudio Vieira. 
O SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, eu gostaria de 

declarar que estou entregando ao Juiz Processante os estudos 

sobre as declarações. 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - O Senador Nelson 

Carneiro está fazendo uma advertência, e eu gostaria de colhê­

la para poder fazer o meu pronunciamento. (Pausa) 

O SR. MÁRIO COVAS - Sr. Presidente, pela ordem. A 

sessão secreta é aberta também aos advogados? 

O SR. PRESIDENTE <Elcio Alvares) - A sessão secreta 

será aberta aos advogados, que estão convocados a partir de 

agora, tanto os dos denunciantes quanto os dos denunciados. 

O Senador Nelson Carneiro está fazendo uma 

advertência: aprovado o relatório do Senador Antonio Mariz, em 

virtude de o prazo estar se expirando hoje, ainda é deferido 

aos advogados da defesa a substituição da testemunha, se 

julgarem necessário. 

Convoco uma sessão secreta para hoje, ás 16h, neste 

mesmo local, com as presenças dos advogados dos denunciantes e 

dos denunciados. 

Está encerrada a reunião. 

(levanta-se a reunião ás 13h e ISmin.) 

----:- . ..,..~~=-:---:::-:--=-._-. - .. ~.~- --.--~-.... -'--- ---_ .. ------~ .. 
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Ata circunstanciada da Reunião da Comissãoconstituida 
nos termos do art. 380, "b", do Regimento Interno 

realizada em 05 de novembro de 1992· 

Presidente: Senador Elcio Alv~r~s 
Relator Senador Antonio Mari:z; , 

", ,'r, 

',/" '~_I 'I •.• ,. r .' 
, ' 

, ,!,' . .",.:: '. 

Às 16 horas, acham-se presentes os Srs. S~tiadO+es". ",,' . 

Magno Bacelar 
Antonio Mariz 
Valmir Campelo 
Francisco Rollemberg 
Mário Covas 
Elcio Alvares 
Iram Saraiva 
João Calmon 

Gerson ,Calnata,· , , 
Ronan'::'ito -,' 
Esperidião,1\kit?- . 
Nabor Júnior 
José Fogaça 
Béni Veras 
José Paulo Bisol: 
Nelson Carneiro, 

E os Srs. Advogados dos Denunciantes: 

Evandro Lins e Silva 
Sergio Sérvulo da Cunha 

Os Srs. Advogados do Denunciado: 

José Guilherme Villela 
Francisco Evaristo de Moraes Filho 

":'., 
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o SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) • Declaro aberta 8 reunião 
administrativa da Comissáo Especial. Estou sendo informado de que já estão se 
deslocando aqui para o recinto m Senadores José Paulo Bisol e Ronan Tito para, 10~o 
em seguida, nós transformarmos reunião em reunião secreta e apreciarmos o relatÓriO, 
que já foi elaborado por esta Comissão. 

Se alguma outra comunicação bouver, para efeito de registro, a palavra 
fica franqueada aos Srs. Membros da Comissão Parlamentar, aos nobres advogados de 
defesa. 

O SR. JOSÉ GUILHERME VILELlA - A ordem das testemunbas 
amanhã qual seria? 

. O SR. PRESIDEJ\7E (Elcio Alvares) - Interessante. Vamos responder. 
Dr. Evaristo, acho que a única testemunha que pediu para depor um 

pouco mais tarde é o ex-Ministro Célio Sorja, que está se deslocando do Rio de laneiro 
por volta das 12h30 mino Então, nós teríamos amanhã o ex-Ministro Reinbold 
Stephanes, Luiz Estêvão e Paulo· Octávio. Como o ex-Ministro Reinhold Stepbanes e 
Paulo Octávio têm prerrogativas, nós os ouviríamos em primeiro iugar, porque eles 
pediram para ser ouvidos logo. Em seguida, deveremos ouvir Luiz EStêvão, que é de 
~rasília, e encerraríamos, então, os depoimentos com o ex-Ministro Célio Borja. Nesse 
interim, já seria aproximadamente meIo-dia. Ciente também a acusação, vamos manter 
a seguinte ordem: 

Em primeiro lugar, Reinhold Stephanes; em segundo lugar,' 'Paulo 
Octávio; terceiro lugar, Luiz Estêvão e, finalmente, o ex-Ministro Célio Borja. Seriam as 
quatro testemunhas de amanhã. 

Bom, já tive oportunidade, na última audiência, de informar que estamos 
intimados para amanhã, às 9 horas, darmos início à audiência para ouvirmos as últimas 
testemunhas de defesa. 

A Comissão amanhã, também, lo~o após a última testemunha, terá uma 
reunião administrativa para examinar as diligênCIas que foram cumpridas e as que talvez 
estejam dependendo da tomada de decisõés definitivas a respeito dessas diligências, no 
sentido até de formalizar e terminar a parte de instrução. 

Solicito à Secretaria que informe se já há número )e~al para debberação. 
Está declarada aberta a nossa reunião administrativa. Indago aos nobres 

Senadores Francisco Rollemberg e Ronan Tito se encarecem a necessidade de reunião 
secreta para exame do relatório. 

O SR. RONAN TITO - Acredito que sim, Sr. Presidente, porque 
quebramos o sigilo fiscal des.sas declarações apenas para a Comissão. De maneira que, 
após revelados os dados, ou a análise feita, a Comissão poderá decidir se quebra ou não 
o sigilo. ' 

O SR. PRESIDENTE (Eleio Alvares) - Mas, para o efeito de avaliação do 
parecer, é necessário que a reunião sej~ secreta? 

O SR. RONAN TITO - E necessário, no meu entendimento. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Vou declarar secreta a reunião, 

pedindo aos presentes que se retirem, por favor, da sala. 
O SR. RONAN TITO - Solicito a presença dos auditores fiscais da Casa. 
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o SR. PRESIDENTE (Elejo Alvares) - A Presidência solicita aos. 

auditores fiscais mencionados pelo Senador Ronan Tito que permaneçam na sala de 
reunião. 

Declaro secreta a reunião a partir deste momento. 
(A reunião toma-se secreta às 16bs30min.) 

~1· 
I 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) - A partir deste momento 

a reunião passa a ser pública. 

Nada mais havendo a tratar está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião as 17 horas e 5 minutos) 
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